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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. EDITAL Nº 05/2016 DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR  DA PRIMEIRA PROVA ESCRITA-

PROVA DISCURSIVA64313 
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGO DE JUIZ SUBSTITUTO
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio da Comissão responsável pelo Concurso Público para provimento de cargos
de Juiz Substituto, no exercício de suas atribuições, tendo em vista o Edital nº 01/2015 de Abertura de Inscrições publicado no Diário da Justiça
Eletrônico do Estado do Piauí, em 09/09/2015, resolve:
1. Tornar pública a lista dos candidatos habilitados na Primeira Prova Escrita - Prova Discursiva, cujos nomes constam do Anexo Único deste
Edital.
2. Todos os candidatos que realizaram a Prova Discursiva - inclusive os que não lograram pontuação suficiente à habilitação - poderão visualizar
as suas notas e conferir os seus desempenhos individuais por intermédio do site da Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br).
3. Nos termos do Capítulo 8, subitem 8.8.1, do Edital nº 01/2015 de Abertura de Inscrições, a vista da Prova Discursiva (consulta individual)
poderá ser feita no âmbito do site da Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br) na internet, na data em que for publicado este Edital.
4. Nos 2 (dois) dias úteis seguintes à publicação do resultado, o candidato poderá apresentar recurso dirigido à Fundação Carlos Chagas, de
acordo com o disposto no item 17.2, Capítulo 17 do Edital nº 01/2015 de Abertura de Inscrições.
Teresina (PI), 25 de abril de 2016.
Juíza MELISSA DE VASCONCELOS LIMA PESSOA
Presidente da Comissão do Concurso
ANEXO ÚNICO
CANDIDATOS HABILITADOS EM ORDEM DE PONTOS
RESULTADO DA PRIMEIRA PROVA ESCRITA - PROVA DISCURSIVA)
CARGO: JUIZ SUBSTITUTO
NÚMERO NOME DOCUMENTO PONTO DA DISCURSIVA

0001769d LISANDRO SUASSUNA DE OLIVEIRA 0000000002454784 8.60

0000148k AMINE MAFRA CHUKR CONRADO 0000001128460505 8.40

0000346d AUBERIO LOPES FERREIRA FILHO 0000000007039727 8.40

0002604j RODRIGO NUNES DA SILVA 0000000421960280 8.35

0000635k DANIELLA DARCO GARBOSSA 0000000275726666 8.25

0000056f AGILIO TOMAZ MARQUES 0000098010214462 8.20

0002550b RITA DE CASSIA DA SILVA 00000000M7771683 8.20

0000486i CARMELITA ANGELICA LACERDA BRITO DE OLIVEIRA 0002002034085529 8.15

0000779b EDUARDO DE AZEVEDO LARANGEIRA 0000000001168025 8.15

0002691i SARA ALMEIDA CEDRAZ** 0000000706027191 8.15

0000104b ALEXSANDRO DE ARAUJO TRINDADE 0000000001406081 8.05

0002265c NILSON DIAS DE ASSIS NETO 0000000005021918 8.05

0002777h TALLITA CRUZ SAMPAIO 0002005029084387 8.05

0002906d VANESSA MALVEIRA CAVALCANTI 0002003002227482 8.05

0000411k BRUNO MIQUELAO GOTTARDI 000000MG14703511 8.00

0000869c ERITONIO DE FIGUEIREDO SILVA 0000000001260698 7.95

0000559j CLAUDIO CAMPOS SILVA FILHO** 0000000005544620 7.85

0000625h DANIEL SOARES VELOSO 0000000002278707 7.85

0001895i LUIZA FREITAS RIBEIRO GONCALVES 0000000002786590 7.85

0002347e PAULO JACKSON DA SILVA BRITO 0000000002920268 7.85

0002507a RENATA BORICI NARDI 00000239383SSPRR 7.85

0000090f ALEXANDRE AZEVEDO DE MATTOS MOURA COSTA 0000000911405445 7.80

0000135b ALYSSON BATISTA DA SILVA FLIZIKOWSKI 0000000002294095 7.80

0002296c OSWALDO LUIZ GOMES NETO 0000000133561431 7.80

0002933g VINICIUS LIMA DUARTE 0000000002277441 7.80

0000416j CAIO CEZAR CARVALHO DE ARAUJO 0000000031255809 7.75

0001230a HERMESON ALVES NOGUEIRA 0002000097170683 7.75

0002675k SAMUEL ROBERTO CARVALHO LIMA** 0000000002174240 7.75
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0000506k CASSIA LAGE DE MACEDO (SUB JUDICE) 0000000002502549 7.70

0002949k VIVIANE KALINY LOPES DE SOUZA 0000000002188215 7.70

0000283f ANTONIO BRENO VITORIANO FRANCA GUIMARAES 0000000169294935 7.60

0000637d DANIELLE CALDAS NERY SOARES 0000000013061900 7.60

0001505c JOSE CLAUDIO DIOGENES PORTO 0000000342437599 7.60

0002700f SAUL EMMANUEL DE MELO FERREIRA PINHEIRO ALVES 0000000002607609 7.60

0002376a PEDRO MATOS DE ARRUDA 0000000007747055 7.55

0002687g SANDRO FRANCISCO RODRIGUES 0000000087550338 7.55

0000093a ALEXANDRE CAPUANO DE REZENDE 00000000M1656656 7.50

0000646e DANILO MELO DE SOUSA 0000000002045988 7.50

0001708f LEDA MARIA CAMPOS SIQUEIRA 0000000011713375 7.50

0002318i PATRICIA LUZ CAVALCANTE** 0000000002855804 7.50

0000394d BRUNO CURY DE MORAES 000000MG14133497 7.45

0000613a DANIEL DAMASCENO AMORIM DOUGLAS 0000237588120033 7.45

0000752d EDILBERTO ALVES DA SILVA** 0000000002040211 7.45

0000848f ENIO GUSTAVO LOPES BARROS* 0000000002809298 7.45

0002410h PRISCILLA EMANUELLE DE MELO CAVALCANTE 0002003001088569 7.45

0002835g THIAGO CARVALHO MARTINS** 0000000007347345 7.45

0000653b DANNY RODRIGUES MORAES 0002008010368139 7.40

0000684b DENIS DEANGELIS BRITO VARELA 0000001297445228 7.40

0000843g ENDERSON DANILO SANTOS DE VASCONCELOS** 0000000006875417 7.40

0000947h FERNANDA DE ARAUJO PAZ** 0000000002843793 7.40

0001876e LUISE TORRES DE ARAUJO LIMA 0000000002340636 7.40

0002166a MAYUCE SANTOS MACEDO 0002003010050529 7.40

0002745f SOCRATES JOSE NICLEVISK 0000000067730143 7.40

0002961a WALLACE GONCALVES DOS SANTOS 0000000123199366 7.40

0000107h ALINE ARAUJO SALES DA SILVA 0000000001641512 7.35

0000117k ALISSON XENOFONTE DE BRITO 0000099029035103 7.35

0000735d DONIZETE ALVES DE OLIVEIRA** 0000001033378981 7.35

0001396b JESSE JAMES OLIVEIRA SOUSA** 0000000001062661 7.35

0001565j JOSUE GRANGEIRO DE MOURA 0000000000005553 7.35

0002882e VALDEMIR FERREIRA SANTOS 0000000001029803 7.35

0002175b MICHEL DE ALMEIDA CAMPELO 0000000002274369 7.32

0000395f BRUNO DAMASCENO C CASTELO BRANCO 0000000002394941 7.30

0000877b ESDRAS SILVA PINTO 0000000322039423 7.30

0000943k FELIPPE JOSE SILVA FERREIRA 0000000334946298 7.30

0000996j FRANCISCA BRENA CAMELO BRITO 0002006014060647 7.30

0001239h HILMA MARIA DA SILVA LIMA 0000000005534187 7.30

0001841h LUCIANA ROCHA DAMASCENO CAVALCANTE** 0002001010051120 7.30

0001931i MARA CARNEIRO DE PAULA PESSOA 0002001002385146 7.30

0001949f MARCELLA WALESKA COSTA P DE MENDONCA 0002000001086183 7.30

0001986a MARCIO DANIEL COELHO CARUNCHO** 0000000000470387 7.30

0002335i PAULO AUGUSTO GADELHA DE ABRANTES 0000000003145862 7.30

0000450j CARLA MARINHO PIMENTA LIMA 0002001028175289 7.25

0000550c CLARISSA GONCALVES BRASIL 0002001002256133 7.25
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0001560k JOSEPH RAPHAEL ALENCAR BRANDAO 0000001169865062 7.25

0002629d RONALD DA LUZ BARRADAS JUNIOR 0000000002364423 7.25

0002831j THIAGO AYRES MENDES 0000000943735980 7.25

0000949a FERNANDA MARINHO DE MELO MAGALHAES 0000000001608636 7.20

0001335d JACINTA SILVA DOS SANTOS** 0000000007775682 7.20

0001942c MARCELL MENEZES AQUINO 0000095002599496 7.20

0002583f RODOLFO FERREIRA LAVOR RODRIGUES DA CRUZ** 0000000003145349 7.20

0002839d THIAGO DIAS PEIXOTO 0000001016185650 7.20

0003015g YONE CRISTINA DE ANDRADE SILVEIRA VIANA** 0000000030844363 7.20

0001744j LEONARDO SOUTO DA ROSA 0000000003017940 7.17

0000207a ANDERSON BRITO DA MATA 0000000002278452 7.15

0000275g ANTONIA BRUNA PINHEIRO VIEIRA 0002002029088981 7.15

0000354c AYANNY JUSTINO COSTA 0000000003242961 7.15

0000402j BRUNO HENRIQUE SORE 0000000437961436 7.15

0000466c CARLOS EDUARDO COUTO ROCHA** 0000000246815681 7.15

0001610k JULIO CEZAR DE OLIVEIRA MATOS 0000000001548257 7.15

0001677j LARISSA ALMEIDA NASCIMENTO 0000000005518264 7.15

0002118a MARIANNA DE QUEIROZ GOMES 0002002002332920 7.12

0000598i CRISTIANO REGIS CESAR DA SILVA** 0000000001955317 7.10

0000718d DIOGENES LEMOS CALHEIROS 0002001029082942 7.10

0002492c REGIS AUGUSTO TIMBO MAGALHAES 0002003010106281 7.10

0002659b RUBINALDO SILVA DE ALENCAR* 0000000471698954 7.10

0001903d LUZINALDO ALVES ALEXANDRE DA SILVA 0000000003351241 7.07

0000002e ABDORAL SALDANHA MAIA JUNIOR 0000000001587437 7.05

0000186h ANA MARIA DE ALMEIDA SAMPAIO 0000000000185789 7.05

0000868a ERISON LINARD DE MORAIS REZENDE 0000000001534574 7.05

0001085g GEORGES COBINIANO SOUSA DE MELO** 0000000002710276 7.05

0001325a IVANILDO FERREIRA DOS SANTOS** 0000000002177522 7.05

0001662h LAECIO RAMOS DO VALE 0000000002277741 7.05

0002093k MARIA LUISA EMERENCIANO PINTO 0000000001808220 7.05

0002503d RENAN NOBREGA DE QUEIROZ** 0000000003073193 7.05

0002601d RODRIGO MACHADO FONSECA 0000000002741301 7.05

0002623c ROMULO DE MOURA FREITAS GURGEL 0000000002303244 7.05

0002793f TATIANA MARTINS DA COSTA** 0000000200617439 7.05

0000726c DIOGO REMIGIO CORREIA DE LIMA 0002000003000480 7.00

0001590i JULIANA MACHADO RABELO 0000000004276155 7.00

0001606i JULIO ANDRADE PAULO 000000MG10924688 7.00

0001672k LAISY RANIERY DA SILVA SANDES** 0000099001170391 7.00

0001922h MANFREDO BRAGA FILHO 0000000951413597 7.00

0001964b MARCELO LIMA DE OLIVEIRA** 0000000017256194 7.00

0002346c PAULO ISIDORO GONCALVES** 0000000002535303 7.00

0002947g VITOR RAMOS EDUARDO 0002002002323068 7.00

0000960k FERNANDO GUSTAVO MEIRELES BAIMA** 0000000815942974 6.97

0000872c ERMANO CHAVES PORTELA MARTINS 0000000002273590 6.95

0001685i LARISSA PADILHA RORIZ PENNA 0002000002031079 6.95
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0001829g LUCIANA CLAUDIA MEDEIROS DE SOUZA 0000000002475690 6.95

0002375j PEDRO MACHADO GUEIROS 0000000388563424 6.95

0002826f THEOPHYLO ROCHA DE AMORIM** 0000000002043856 6.95

0000421c CAIQUE CIRANO DI PAULA** 00003109010SSPPB 6.90

0000617i DANIEL DO NASCIMENTO MANUSSAKIS 0000000501605095 6.90

0000649k DANILO PINHEIRO SOUSA** 0000000002506598 6.90

0000706h DIEGO GILBERTO MARTINS CINTRA 0000000005965156 6.90

0000810c ELIELTON ZANOLI ARMONDES 0000000001837222 6.90

0001033j FRANCISCO JANAILSON PEREIRA LUDUGERO** 0002002014058232 6.90

0001562d JOSILENE DE CARVALHO SOUSA** 0000000000067016 6.90

0001858c LUCYANE MARTINS BRITO 0000000002583957 6.90

0002137e MARKUS CALADO SCHULTZ 000000MG13786128 6.90

0002579d ROBLEDO MORAES PERES DE ALMEIDA** 0000000001745773 6.90

0000044j ADRIANO PEREIRA DE OLIVEIRA 0000000004134399 6.85

0000503e CAROLINE MARRI DE SOUZA ALBUQUERQUE 00002104667SSPPI 6.85

0001935f MARCELA AROXA P BARBOSA DE SIQUEIRA 0000000009139234 6.85

0002245h NAYANA DA PAZ PORTELA VELOSO 0000000002655880 6.85

0002673g SAMUEL PEREIRA PORFIRIO 0000006086503718 6.85

0001910a MACARIO OLIVEIRA JUNIOR 0000000001458545 6.82

0001195c HARLEN CONCEICAO DE CARVALHO JUNIOR 0000000973794500 6.80

0001225h HERBERTH BRASIL CAVALCANTE CITO 0000099010331742 6.80

0000478j CARLOS FRANSELMO GOMES OLIVEIRA** 0000001156168880 6.77

0002132f MARIO BOTELHO VIEIRA 0000195265520027 6.77

0000114e ALISSON DE LIMA MACIEL** 0000000008224197 6.75

0000201k ANDDRE UDYLLO GAMAL DE DINIZ MESQUITA 0000000004834212 6.75

0000359b BARBARA PEREIRA SARAIVA** 0002001002394510 6.75

0000405e BRUNO LEONARDO MONTEIRO GUERRA** 0000000002733400 6.75

0000418c CAIO EMANUEL SEVERIANO SANTOS E SOUSA** 0000000007364605 6.75

0000568k CLEBER ROBERTO SOARES DE SOUZA** 3974308SSPGO2VIA 6.75

0000680e DEMETRIUS FERRAZ E SILVA 0000000000022133 6.75

0000723h DIOGO DE FREITAS 0000000010995830 6.75

0000817f ELIZANGELA DE BARROS OLIVEIRA SANTANA** 0000000005574711 6.75

0001068g GABRIELA RIOS MACHADO 0002005009253078 6.75

0001698g LEANDRO FLORENCIO ROCHA DE ARAUJO** 0000000933537077 6.75

0000566g CLAYTON MOREIRA DO NASCIMENTO 0000000014620138 6.70

0000605b DAIANE DE FATIMA SOARES FONTAN** 0002000001274834 6.70

0001007i FRANCISCO ALVES DO NASCIMENTO** 0000000001563656 6.70

0002244f NAURO THOMAZ DE CARVALHO 0000000002816793 6.70

0002298g OZANIEL VASCONCELOS LEITE 0002000031112685 6.70

0002489c REGINALDO ALVES ARAUJO 0000000142087187 6.70

0000624f DANIEL SAULO RAMOS DULTRA** 0000001119665159 6.67

0000362b BEATRIZ FIGUEIREDO CAMPOS DA NOBREGA 0000000002193903 6.65

0001810h LUCAS CAETANO MARQUES DE ALMEIDA 0000000010831703 6.65

0001899f LUIZIANA TELES FEITOSA ANACLETO 0000000000596041 6.65

0002340b PAULO HENRIQUE ALVES DE ANDRADE** 0000000003745845 6.65
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0002373f PEDRO HENRIQUE SANTOS VELOSO 0000000004965134 6.65

0001543k JOSE SODRE FERREIRA NETO** 0000000072996935 6.62

0002117j MARIANE TORREAO DANTAS 0000000006968687 6.62

0000340c ARYSLUCY LOPES DE HOLANDA** 0000000002226195 6.60

0001318d ITHIEL VICTOR ARAUJO PORTELA 0000093019007035 6.60

0001593d JULIANA SOARES MADEIRA 0000000002437877 6.60

0001811j LUCAS CAMPOS DE SOUZA 0000000002022571 6.60

0002049h MARCUS VINICIUS DA COSTA PAIVA 0000000003209692 6.60

0002299i PABLO CARVALHO E MOURA** 00000002554499PI 6.60

0002707i SAVIO JOSE DE AMORIM SANTOS 0000000030750423 6.60

0002709b SAVIO RAMON BATISTA DA SILVA 0000000001645955 6.60

0002950g VIVIANY CHRISTINE RODRIGUES DA SILVA 0000000002924530 6.60

0000293i ANTONIO FABIO FONSECA DE OLIVEIRA 0000092026017239 6.55

0000665i DAVIDSON DANIEL LEAL VASCONCELOS 0000000003735056 6.55

0000695g DIALLA COSTA BARRETO** 0000000996285202 6.55

0000860g ERIK DE MELO MOURA** 0000000012233935 6.55

0001077h GEILDSON DE SOUZA LIMA** 0000000006466859 6.55

0001243j HORTENSIA FERNANDES CAVALCANTI 0000000002427185 6.55

0001411e JOANNA MASSAD DE OLIVEIRA 0000000875675808 6.55

0001487e JOSE AMADEU MANDELLO JUNIOR 0000000001929124 6.55

0002179j MIGUEL VIVALDO STUDART LUSTOSA CABRAL 0000094002539800 6.55

0002221e NAIR COSTA GOMES** 000000MG15435949 6.55

0002368b PEDRO FACUNDO BEZERRA 0000000000702666 6.55

0002411j PRISCYLA DANTAS SANTANA 0000000002811988 6.55

0002524a RENATO LACERDA DO COUTO 000000MG10616107 6.55

0002615d ROGERIO SOARES MONTEIRO 0000000002339282 6.55

0002750j SOSTENYS MARINHO BARRETO 00000013808OABPB 6.55

0003016i YURI FERREIRA PINHO 0002001002339918 6.55

0000360i BARBARA VALENTIM GOULART 0000000003144638 6.50

0000431f CAMILA MARIA BRITO DE SOUZA GUIGUER 0000000576713661 6.50

0001006g FRANCISCO A MORAES FONTENELE JUNIOR 0000000001921921 6.50

0001402d JHULIAN PABLO ROCHA FARIA 0000000002219548 6.50

0001643d KEILA LACERDA DE OLIVEIRA MAGALHAES GARCIA 0000000002656353 6.50

0002455h RAIZA VITORIA DE CASTRO REGO BASTOS 0000000031414834 6.50

0001923j MANOEL ALVES PEREIRA 00000000M4430931 6.47

0000212e ANDERSON LINS TAVARES BEZERRA 0000000003009730 6.45

0000920j FABRICIO RODRIGUES DE SOUSA** 0000000002102552 6.45

0001158h GUILHERME REGUEIRA PITTA 0002001006022671 6.45

0002816c THALES LINHARES DE AZEVEDO 0000000002785717 6.45

0003033i UISMEIRE FERREIRA COELHO* 0000000003472509 6.45

0002878c VAGNER LUIS RIETH 0000004089210861 6.45

0000420a CAIQUE CAVALCANTE MAGALHAES 0000099001212787 6.40

0000769j EDUARDO ALVARES DE CARVALHO 0000000001168774 6.40

0001060b GABRIEL ALMEIDA DE CALDAS 0000000002093373 6.40

0001093f GEOVANY COSTA DO NASCIMENTO** 0000000001968886 6.40
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0002369d PEDRO HALLEY MAUX LOPES 0000000001961764 6.40

0002764j SUZYANE MOURA LIMA** 0000000002502439 6.40

0001561b JOSIAS FERREIRA BOTELHO** 0000000000010333 6.37

0001688d LARRISSA GABRIELLA LINS VICTOR LACERDA 0000000031831567 6.37

0001843a LUCIANE DE SOUSA SILVA LIMA 0000095029126599 6.37

0002440f RAFAELLA AMARAL DE OLIVEIRA 0000000006432431 6.37

0002643i ROSANA MARIA QUEIROZ DE ARAUJO 0000000422927783 6.37

0002853i THIAGO RAPHAEL UCHOA CASTELO XIMENES 0000097004011530 6.37

0000219h ANDRE DE CARVALHO AMORIM 0000000002417433 6.35

0000516c CELIO ANTONIO DIAS 0000000005393076 6.35

0000804h ELIANNILSON RODRIGUES DO NASCIMENTO** 0000000001947399 6.35

0001046h FRANCISCO NASUEL DA CONCEICAO ARAUJO** 0000000002339656 6.35

0001237d HIGOR DA SILVA CARDOSO** 0000000916767620 6.35

0001944g MARCELLA GOMES DO NASCIMENTO 0000000002950661 6.35

0002023a MARCOS JOSE DE OLIVEIRA 0000097002438340 6.35

0002063b MARIA DA CONCEICAO BANDEIRA DO O 0000000002659178 6.35

0002150h MATHEUS PINTER CARDOSO 000000MG13790921 6.35

0002840k THIAGO FARIAS DE ANDRADE ASSIS 0000000006382992 6.35

0000156j ANA CAROLINA GOMES VILAR PIMENTEL 00002316461SSPPB 6.32

0000047e ADRIERLIS RIBEIRO DUARTE** 0000000003391629 6.30

0000176e ANA LETICIA DE LIRA TENORIO 0000000005205368 6.30

0000561h CLAUDIO FACUNDO DE LIMA** 0002000029070016 6.30

0000894b FABIANA DE ARAUJO BEZERRA VASCONCELOS 0002003006002035 6.30

0002170c MELINA BASTOS ROCHA ARAUJO 0002000002179653 6.30

0002618j ROMARIO JOSE LIMA ESCORCIO** 0000000003097223 6.30

0002739k SILVERIO LIMA MOTA 0000094002167881 6.30

0002916g VERONICA TICIANA MACAU FURTADO FERREIRA 0000000002577789 6.30

0001142d GLEYSENY RODRIGUES DE OLIVEIRA 0000000002101033 6.27

0000285j ANTONIO CARLOS ALMEIDA ROMEIRO 0000000211430525 6.25

0000403a BRUNO HOLANDA DE MELO** 0000000000170270 6.25

0001034a FRANCISCO JANSEN LOPES SALES 0000097005001075 6.25

0001194a HARBELIA SANCHO TEIXEIRA 0002000010006827 6.25

0001648c KELVIN ALVES BATISTA 0000000007915114 6.25

0002407h PRISCILA TARGINO SOARES BELTRAO 0000000003078730 6.25

0002919b VICTOR BARRETO RAMPAL 0002002002299957 6.25

0002934i VINICIUS NOCETTI CAPARELLI 0000000004820933 6.25

0000367a BERNARDO BARBOSA GUIMARAES 000000MG11928138 6.20

0000445f CARLA DE LUCENA BINA XAVIER** 0002000003032471 6.20

0000504g CAROLINE SILVESTRINI DE CAMPOS ROCHA 000000MG14130901 6.20

0000570i CLEDINALDO MENEZES ORICO 0000000030177979 6.20

0000809g ELIEL LUIZ DE MACEDO 0000001178690903 6.20

0001216g HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA** 0000000001605875 6.20

0001279i IGOR SOUZA MARQUES** 0000000909515220 6.20

0001757h LIGIA MONT ALVERNE JUCA SEABRA** 0000000002457828 6.20

0002351g PAULO LACERDA DE OLIVEIRA JUNIOR** 0000000003039154 6.20
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0001813c LUCAS DA CUNHA FALCAO 0000000030136822 6.17

0000257e ANITA DE LIMA OLIVEIRA 0000000004529253 6.15

0000417a CAIO DAVI MEDEIROS VERAS 0000000002094992 6.15

0000606d DAIR OLIVEIRA JUNIOR 0000000001496745 6.15

0002027i MARCOS MATHEUS DANTAS COSTA 0000000030662281 6.15

0002684a SANDRO DE JESUS ALVES** 0000000872523926 6.15

0002768g TADEU FURTADO DE OLIVEIRA ALVES 0002001097094454 6.15

0002897g VANDERLEI BATISTA CERQUEIRA** 0000000001375882 6.15

0002973h WANDERSON DA SILVEIRA 0000000101245462 6.15

0000913b FABIO LUIS SANTOS MARTINS 0000000202511531 6.10

0001138b GLAUCIA STELA NEVES TAVARES** 0000176072820016 6.10

0001736k LEONARDO GUIMARAES PRIMO DE CARVALHO 0000000007027398 6.10

0002741i SILVIO CESAR DE ALBUQUERQUE FERREIRA 0000000005865903 6.10

0002867i TIAGO RIBEIRO 0000000001275176 6.10

0002876j URSULA JORDAO FARIA 0000000002064471 6.10

0000942i FELIPE ZANATTA 0000000004908010 6.07

0002983k WELLINGTON FARIAS DOS REIS 0000000005022177 6.07

0000955g FERNANDO BRUNNO NOGUEIRA DE OLIVEIRA** 0000000001876022 6.05

0002785g TANARA LUANA SOARES CABRAL 0000000001559023 6.05

0002985d WENDEL VARLEY FONSECA DE OLIVEIRA 0000000MG8167192 6.05

0000236h ANDREA GRIZ DE ARAUJO CAVALCANTI 0000000005927528 6.00

0000664g DAVID WEBER AGUIAR COSTA 0000096002655807 6.00

0001053e FRANCISCO VALDO ROCHA DOS REIS** 0000000001493420 6.00

0001539i JOSE RODRIGUES DE LIMA NETO 0000000003742246 6.00

0001977k MARCIA OLIVEIRA PESSOA 0000000005024361 6.00

0002830h THIAGO AUGUSTO LOPES DE MORAIS 0000000001894196 6.00

279 candidato(s) nesta opção.
* CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA.
** CANDIDATOS NEGROS.
CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA HABILITADO EM ORDEM DE PONTOS
(RESULTADO DA PRIMEIRA PROVA ESCRITA - PROVA DISCURSIVA)

NÚMERO NOME DOCUMENTO PONTO DA DISCURSIVA

0000848f ENIO GUSTAVO LOPES BARROS 0000000002809298 7.45

0002659b RUBINALDO SILVA DE ALENCAR 0000000471698954 7.10

0003033i UISMEIRE FERREIRA COELHO 0000000003472509 6.45

03 candidato(s) nesta opção.
CANDIDATOS NEGROS HABILITADOS EM ORDEM DE PONTOS
(RESULTADO DA PRIMEIRA PROVA ESCRITA - PROVA DISCURSIVA)
NÚMERO NOME DOCUMENTO PONTO DA DISCURSIVA

0002691i SARA ALMEIDA CEDRAZ 0000000706027191 8.15

0000559j CLAUDIO CAMPOS SILVA FILHO 0000000005544620 7.85

0002675k SAMUEL ROBERTO CARVALHO LIMA 0000000002174240 7.75

0002318i PATRICIA LUZ CAVALCANTE 0000000002855804 7.50

0000752d EDILBERTO ALVES DA SILVA 0000000002040211 7.45

0002835g THIAGO CARVALHO MARTINS 0000000007347345 7.45

0000843g ENDERSON DANILO SANTOS DE VASCONCELOS 0000000006875417 7.40

0000947h FERNANDA DE ARAUJO PAZ 0000000002843793 7.40

0000735d DONIZETE ALVES DE OLIVEIRA 0000001033378981 7.35

0001396b JESSE JAMES OLIVEIRA SOUSA 0000000001062661 7.35
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0001841h LUCIANA ROCHA DAMASCENO CAVALCANTE 0002001010051120 7.30

0001986a MARCIO DANIEL COELHO CARUNCHO 0000000000470387 7.30

0001335d JACINTA SILVA DOS SANTOS 0000000007775682 7.20

0002583f RODOLFO FERREIRA LAVOR RODRIGUES DA CRUZ 0000000003145349 7.20

0003015g YONE CRISTINA DE ANDRADE SILVEIRA VIANA 0000000030844363 7.20

0000466c CARLOS EDUARDO COUTO ROCHA 0000000246815681 7.15

0000598i CRISTIANO REGIS CESAR DA SILVA 0000000001955317 7.10

0001085g GEORGES COBINIANO SOUSA DE MELO 0000000002710276 7.05

0001325a IVANILDO FERREIRA DOS SANTOS 0000000002177522 7.05

0002503d RENAN NOBREGA DE QUEIROZ 0000000003073193 7.05

0002793f TATIANA MARTINS DA COSTA 0000000200617439 7.05

0001672k LAISY RANIERY DA SILVA SANDES 0000099001170391 7.00

0001964b MARCELO LIMA DE OLIVEIRA 0000000017256194 7.00

0002346c PAULO ISIDORO GONCALVES 0000000002535303 7.00

0000960k FERNANDO GUSTAVO MEIRELES BAIMA 0000000815942974 6.97

0002826f THEOPHYLO ROCHA DE AMORIM 0000000002043856 6.95

0000421c CAIQUE CIRANO DI PAULA 00003109010SSPPB 6.90

0000649k DANILO PINHEIRO SOUSA 0000000002506598 6.90

0001033j FRANCISCO JANAILSON PEREIRA LUDUGERO 0002002014058232 6.90

0001562d JOSILENE DE CARVALHO SOUSA 0000000000067016 6.90

0002579d ROBLEDO MORAES PERES DE ALMEIDA 0000000001745773 6.90

0000478j CARLOS FRANSELMO GOMES OLIVEIRA 0000001156168880 6.77

0000114e ALISSON DE LIMA MACIEL 0000000008224197 6.75

0000359b BARBARA PEREIRA SARAIVA 0002001002394510 6.75

0000405e BRUNO LEONARDO MONTEIRO GUERRA 0000000002733400 6.75

0000418c CAIO EMANUEL SEVERIANO SANTOS E SOUSA 0000000007364605 6.75

0000568k CLEBER ROBERTO SOARES DE SOUZA 3974308SSPGO2VIA 6.75

0000817f ELIZANGELA DE BARROS OLIVEIRA SANTANA 0000000005574711 6.75

0001698g LEANDRO FLORENCIO ROCHA DE ARAUJO 0000000933537077 6.75

0000605b DAIANE DE FATIMA SOARES FONTAN 0002000001274834 6.70

0001007i FRANCISCO ALVES DO NASCIMENTO 0000000001563656 6.70

0000624f DANIEL SAULO RAMOS DULTRA 0000001119665159 6.67

0002340b PAULO HENRIQUE ALVES DE ANDRADE 0000000003745845 6.65

0001543k JOSE SODRE FERREIRA NETO 0000000072996935 6.62

0000340c ARYSLUCY LOPES DE HOLANDA 0000000002226195 6.60

0002299i PABLO CARVALHO E MOURA 00000002554499PI 6.60

0000695g DIALLA COSTA BARRETO 0000000996285202 6.55

0000860g ERIK DE MELO MOURA 0000000012233935 6.55

0001077h GEILDSON DE SOUZA LIMA 0000000006466859 6.55

0002221e NAIR COSTA GOMES 000000MG15435949 6.55

0000920j FABRICIO RODRIGUES DE SOUSA 0000000002102552 6.45

0001093f GEOVANY COSTA DO NASCIMENTO 0000000001968886 6.40

0002764j SUZYANE MOURA LIMA 0000000002502439 6.40

0001561b JOSIAS FERREIRA BOTELHO 0000000000010333 6.37

0000804h ELIANNILSON RODRIGUES DO NASCIMENTO 0000000001947399 6.35
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1.2. PORTARIA Nº 1.047, DE 22 DE ABRIL DE 2016.64783 

1.3. PORTARIA Nº 1.031, DE 19 DE ABRIL DE 2016.64784 

1.4. PORTARIA Nº 1.058, DE 25 DE ABRIL DE 2016.64785 

1.5. PORTARIA Nº 1.059, DE 25 DE ABRIL DE 2016.64786 

0001046h FRANCISCO NASUEL DA CONCEICAO ARAUJO 0000000002339656 6.35

0001237d HIGOR DA SILVA CARDOSO 0000000916767620 6.35

0000047e ADRIERLIS RIBEIRO DUARTE 0000000003391629 6.30

0000561h CLAUDIO FACUNDO DE LIMA 0002000029070016 6.30

0002618j ROMARIO JOSE LIMA ESCORCIO 0000000003097223 6.30

0000403a BRUNO HOLANDA DE MELO 0000000000170270 6.25

0000445f CARLA DE LUCENA BINA XAVIER 0002000003032471 6.20

0001216g HENRIQUE CARLOS LIMA ALVES PEREIRA 0000000001605875 6.20

0001279i IGOR SOUZA MARQUES 0000000909515220 6.20

0001757h LIGIA MONT ALVERNE JUCA SEABRA 0000000002457828 6.20

0002351g PAULO LACERDA DE OLIVEIRA JUNIOR 0000000003039154 6.20

0002684a SANDRO DE JESUS ALVES 0000000872523926 6.15

0002897g VANDERLEI BATISTA CERQUEIRA 0000000001375882 6.15

0001138b GLAUCIA STELA NEVES TAVARES 0000176072820016 6.10

0000955g FERNANDO BRUNNO NOGUEIRA DE OLIVEIRA 0000000001876022 6.05

0001053e FRANCISCO VALDO ROCHA DOS REIS 0000000001493420 6.00

71 candidato(s) nesta opção.

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o nº 171076, de 01/04/2016,
R E S O L V E :
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 3 e ½ (três e meia) diárias à servidora FERNANDA COSTA FERREIRA,
Analista Judiciário - Assistente Social da 1ª Vara Criminal da Comarca de Parnaíba - PI, matrícula nº 3820, a fim de representar o Núcleo
Multidisciplinar Lei Maria da Penha, na Conferência Nacional de Direitos Humanos, em Brasília - DF, no período de 27 a 30 de abril de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 22 de abril de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o nº 171780, de 12/04/2016,
R E S O L V E :
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 2 e ½ (duas e meia) diárias ao Juiz de Direito ANTÔNIO SOARES DOS
SANTOS, titular da 9ª Vara Cível da Comarca de Teresina - PI, matrícula nº 1196, com o intuito de responder pela Comarca de Alto Longá - PI,
nos termos da Portaria nº 742/2016, Publicada no DJ nº 7.943 de 28/03/2016, no período de 17 a 19 de maio de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de abril de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

OPRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o nº 0172149, de 18.04.2016,
R E S O L V E :
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2016, o pagamento de 3 e ½ (três e meia) diárias ao Juiz de Direito ANTONIO FRANCISCO
GOMES DE OLIVEIRA, titular da 1ª Vara Cível da Comarca de Parnaíba - PI, matrícula nº 1196, a fim de participar dos trabalhos da Justiça
Itinerante, na Comarca de Teresina - PI, no período de 26 a 29 de abril de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de abril de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o nº 0172175, de 19.04.2016,
R E S O L V E :
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 2 e ½ (duas e meia) diárias ao Juiz de Direito OLÍMPIO JOSÉ PASSOS
GALVÃO, titular da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina - PI, matrícula nº 206440-5, a fim de responder, plena,
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1.6. PORTARIA Nº 1.060, DE 25 DE ABRIL DE 2016.64787 

1.7. PORTARIA Nº 1.078, DE 26 DE ABRIL DE 2016.65114 

1.8. PORTARIA Nº 1.079, DE 26 DE ABRIL DE 2016.65116 

1.9. PORTARIA Nº 1.080, DE 26 DE ABRIL DE 2016.65138 

1.10. PORTARIA Nº 1.081, DE 26 DE ABRIL DE 2016.65139 

cumulativamente e em caráter excepcional, pela Vara Única da Comarca de Nossa Senhora dos Remédios - PI, até ulterior deliberação, nos
termos da Portaria nº 2.439/2015, Publicado no DJ nº 7.850 de 02/08/2015, no período de 04 a 06 de maio de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de abril de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no
uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o nº 0171874, de 13.04.2016,
R E S O L V E :
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento 44/2015, o pagamento de 2 e ½ (duas e meia) diárias ao Juiz de Direito ARILTON ROSAL
FALCÃO JÚNIOR, titular da Comarca de Arraial - PI, matrícula 3922, com o escopo de auxiliar na Central de Inquérito, na Comarca de Teresina
- PI, nos termos da Portaria nº 509/2015, publicada no DJ nº 7.463 de 28/02/2014, nos período de 11 a 13 de abril de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de abril de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço e com fulcro no art. 199, § 1º, da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí e art.
67, § 2º, da LOMAN,
CONSIDERANDO os termos do Requerimento do Juiz de Direito JÚLIO CÉSAR MENEZES GARCEZ, titular da 2ª Vara da Comarca de Campo
Maiorde entrância final,
R E S O L V E:
ADIAR, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do exercício
de 2016, do Juiz de Direito JÚLIO CÉSAR MENEZES GARCEZ, titular da 2ª Vara da Comarca de Campo Maiorde entrância final, concedidas
anteriormente pela Portaria nº 2.750, de 11.11.2015, previstas para terem início em 02.05.2016, devendo o período ser gozado
oportunamente.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 26 de abril de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
Presidente do TJ/PI

O Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço e com fulcro no art. 199, § 1º, da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí e art.
67, § 2º, da LOMAN,
CONSIDERANDO os termos do Requerimento do Juiz de Direito JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES, titular da Vara Única da Comarca de
Fronteirasde entrância intermediária,
R E S O L V E:
ADIAR, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do exercício
de 2016, do Juiz de Direito JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES, titular da Vara Única da Comarca de Fronteirasde entrância intermediária,
concedidas anteriormente pela Portaria nº 2.750, de 11.11.2015, previstas para terem início em 04.05.2016, devendo o período ser gozado
oportunamente.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 26 de abril de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
Presidente do TJ/PI

O Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço e com fulcro no art. 199, § 1º, da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí e art.
67, § 2º, da LOMAN,
CONSIDERANDO os termos do Requerimento do Juiz de Direito CLAYTON RODRIGUES DE MOURA SILVA, titular da Vara Única da Comarca
de Santa Cruz do Piauí, de entrância inicial,
R E S O L V E:
ADIAR, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 2º período do exercício
de 2016, do Juiz de Direito CLAYTON RODRIGUES DE MOURA SILVA, titular da Vara Única da Comarca de Santa Cruz do Piauí, de
entrância inicial, concedidas anteriormente pela Portaria nº 2.750, de 11.11.2015, previstas para terem início em 02.05.2016, devendo o
período ser gozado entre 01 a 30 de junho do ano em curso.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 26 de abril de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
Presidente do TJ/PI

O Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do Requerimento do Juiz de Direito WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS, titular da Vara Única da Comarca de
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1.11. PORTARIA Nº 1.082, DE 26 DE ABRIL DE 2016.65141 

1.12. PORTARIA Nº 1.083, DE 26 DE ABRIL DE 2016.65142 

1.13. PORTARIA Nº 1.084, DE 26 DE ABRIL DE 2016.65143 

1.14. PORTARIA Nº 1.085, DE 26 DE ABRIL DE 2016.65166 

1.15. PORTARIA Nº 1.090/2016, DE 26 DE ABRIL DE 2016 (PLANTÃO JUDICIAL DE 2º GRAU - PERÍODO 02.05 A

08.05)65492 

Luís Correia, de entrância intermediária, via malote digital nº 8182016251208, de 13.04.16;
R E S O L V E:
CONCEDER, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao 1º período do
exercício de 2016, ao Juiz de Direito WILLMANN IZAC RAMOS SANTOS, titular da Vara Única da Comarca de Luís Correiade entrância
intermediária, adiadas anteriormente pela Portaria nº 346, de 15.02.16, devendo o período ser gozado entre 01 a 30 de junho do ano em curso.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 26 de abril de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
Presidente do TJ/PI

O Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR o Juiz de Direito ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS, titular da 9ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância final, para
celebrar a cerimônia de casamento civil de FRANCISCO GERARDO CORDEIRO MORORÓ e FRANCYLLEA LOPES CAVALCANTE, a ser
realizada no dia 19 de maio de 2016, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 26 de abril de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
Presidente do TJ-PI

O Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR a Juíza de Direito MARIA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES PORTELA, titular da 1ª Vara da Comarca de Picos, de entrância final,
para celebrar a cerimônia de casamento civil de SÉRGIO CLEITON DE SOUSA e LORENA STANFORD BALDOINO, a ser realizada no dia 29
de abril de 2016, na cidade de Picos-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 26 de abril de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
Presidente do TJ-PI

O Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR a Juíza de Direito LUCICLEIDE PEREIRA BELO, titular da 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância final, para celebrar a
cerimônia de casamento civil de MAURÍCIO TEIXEIRA NEGREIROS e BÁRBARA ANNY RIBEIRO MOREIRA, a ser realizada no dia 20 de
maio de 2016, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 26 de abril de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
Presidente do TJ-PI

O Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DESIGNAR o Juiz de Direito ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS, titular da 9ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância final, para
celebrar a cerimônia de casamento civil de EUDES MOURA DA CUNHA e RUTH RAFAELA CHAGAS MACÊDO, a ser realizada no dia 29 de
abril de 2016, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 26 de abril de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
Presidente do TJ-PI

PORTARIA Nº 1.090, DE 26 DE ABRIL DE 2016
O DESEMBARGADOR RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de
suas atribuições regimentais e cumprindo o estabelecido na Resolução nº 11/2010, de 13 de maio de 2010, deste Tribunal,
R E S O L V E:
Art. 1º. ESTABELECER o Plantão Judicial do 2º Grau, no período de 02.05.2016 a 03.07.2016, na forma discriminada abaixo:
1 - Semana de 02.05.2016 a 08.05.2016
Plenário - Desa. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro
Câmaras Cíveis - Des. José Ribamar Oliveira
Câmaras Criminais - Des. Edvaldo Pereira de Moura
Art. 2º. O plantão funciona aos sábados, domingos e feriados, nos casos de impedimento temporário e excepcional das atividades do
Tribunal e diariamente a partir de uma hora antes do encerramento do expediente.
Art. 3º. Serão distribuídos ao plantão jurisdicional todos os feitos de tutela de urgência, criminais ou cíveis, de direito privado ou de
direito público, que, sob pena de prejuízos graves ou de difícil reparação, tiverem de ser apreciados, inadiavelmente, no expediente
excepcional.
§ 1° Não serão apreciados no plantão:
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2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. PORTARIA Nº 551, DE 26 DE ABRIL DE 201665199 

2.2. PORTARIA Nº 552, DE 26 DE ABRIL DE 201665235 

a) Reiteração de pedidos já apreciados em plantão anterior;
b) Pedido de prorrogação de autorização para escuta telefônica;
c) Pedidos de levantamento de importância em dinheiro ou valores, nem liberação de bens apreendidos;
d) Pedido de relaxamento de prisão ou liberdade provisória relativos à prisão que não haja ocorrido no período do plantão ou, no
máximo, no último dia útil anterior à data do plantão.
Parágrafo único. Verificada pelo magistrado plantonista a ausência de prejuízo e do caráter de urgência, remeterá os autos para
distribuição normal.
Art. 4°. As funções administrativas e de documentação processual serão exercidas pela Secretaria a que couber o feito pela distribuição normal
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Teresina(PI), 26 de abril de 2016.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

O CORREGEDOR - GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas
atribuições legais, e obedecendo ao disposto inciso VI do Anexo Único ao Provimento n° 08/2015 desta Corregedoria, etc.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de diárias aos servidoresSTAINI ALVES BORGES, Assistente Jurídico, matrícula nº 3717, ANTÔNIO JOSÉ
DE FREITAS MARTINS, Assessor de Segurança, matrícula nº 1026, CARLOS FELIPE FONSECA LIMA, Diretor do NAPP, matrícula nº
26858, CLAYWERTON ALVES SOARES, Assessor de Segurança, matrícula nº 5181-0, ADÃO FERREIRA DE ARAUJO NETO, Analista
Judicial, matrícula nº 4040813, RAIMUNDO NONATO PIRES BEMVINDOAssessor de Segurança, matrícula nº 1997, ARISTEU PAULO DA
COSTA, Oficial de Transporte, matrícula nº 1134043, JOSÉ ALMIR BARROSO COSTA, Assessor de Segurança, matrícula nº 26787, em
razão do deslocamento à Comarca de RIBEIRO GONÇALVES, com o fito de intervir no Cartório de Registro de Imóveis da referida
Comarca, obedecendo ao disposto conforme tabela abaixo:

Servidores Período 2016 Diárias Valor Unitário Diárias Valor Total a Ser Pago

Staini Alves Borges
Antônio José de Freitas Martins

01 a 07 de maio 6,5 (seis e meia)

R$ 220,00 R$1.430,00

Carlos Felipe Fonseca Lima
Claywerton Alves Soares

08 a 14 de maio 6,5 (seis e meia)

Adão Ferreira de Araújo Neto
Raimundo Nonato Pires Bemvindo

15 a 21 de maio 6,5 (seis e meia)

Staini Alves Borges
Aristeu Paulo da Costa

22 a 28 de maio 6,5 (seis e meia)

Carlos Felipe Fonseca Lima
José Almir Barroso Costa

29 de maio a 04 de junho 6,5 (seis e meia)

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015, DETERMINAR que os beneficiários
das diárias referidas no art. 1° desta Portaria, apresentem, em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a
identificação dos beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias,
detalhamento da viagem, data de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de
diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina, 26 de abrilde 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Corregedor - Geral de Justiça

O CORREGEDOR - GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas
atribuições legais, e obedecendo ao disposto nos incisos VI e VII do Anexo Único ao Provimento n° 08/2015 desta Corregedoria, etc.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias aos servidores ARISTEU PAULO DA COSTA, Assessor de Segurança, matrícula
nº 113404-3, JOSÉ FELIX DO NASCIMENTO, 1º SGT/PMPI e RAIMUNDO NONATO DE SOUSA, 3º SGT/PMPI, em razão do deslocamento
às Comarcas de BATALHA, BARRAS, ESPERANTINA, LUZILANDIA, MATIAS OLIMPIO e PORTO, no Estado do Piauí, tendo como
missão realizar a segurança dos fóruns das citadas Comarcas, nos dias 25 e 26 de abril de 2016, obedecendo ao disposto nos incisos
VI e VII do Anexo Único ao Provimento n° 08/2015 da Corregedoria, conforme tabela abaixo:

Servidores Valor Unitário - Diárias Valor Total a ser Pago

Aristeu Paulo da Costa R$ 220,00 R$ 330,00

José Felix do Nascimento R$ 200,00 R$ 300,00

Raimundo Nonato de Sousa R$ 200,00 R$ 300,00

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015, DETERMINAR que os beneficiários
das diárias referidas no art. 1° desta Portaria, apresentem, em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a
identificação dos beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias,
detalhamento da viagem, data de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de
diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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2.3. PORTARIA Nº 553, DE 26 DE ABRIL DE 201665237 

3. EXPEDIENTES SEAD 
[]

3.1. PORTARIA Nº 06, DE 30 DE MARÇO DE 201664797 

3.2. PORTARIA Nº 11, DE 12 DE ABRIL DE 201664798 

4. FERMOJUPI 
[]

4.1. Publicação do Ato de Concessão nº 084/201664834 

GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina, 26 de abril de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Corregedor - Geral de Justiça

O CORREGEDOR - GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas
atribuições legais, e obedecendo ao disposto nos incisos VI e VII do Anexo Único ao Provimento n° 08/2015 desta Corregedoria, etc.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias aos servidoresCLAYWERTON ALVES SOARES, Assessor de Segurança,
matrícula nº 726964-1, ANTONIO GOMES DE SOUSA OLIVEIRA, 1º SGT/PMPI e PAULO JOSÉ RAMOS DOS SANTOS, CB/PMPI, em razão
do deslocamento às Comarcas de CANTO DO BURITI, ITAUEIRA, AMARANTE e PALMEIRAIS, nos Estado do Piauí, tendo como missão
realizar a segurança dos fóruns das referidas Comarcas, nos dias 27 e 28 de abril de 2016, obedecendo ao disposto nos incisos VI e VII
do Anexo Único ao Provimento n° 08/2015 da Corregedoria.

Servidores Valor Unitário - Diárias Valor Total a ser Pago

Claywerton Alves Soares R$ 220,00 R$ 330,00

Antônio Gomes de Sousa Oliveira R$ 200,00 R$ 300,00

Paulo José Ramos dos Santos R$ 200,00 R$ 300,00

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015, DETERMINAR que os beneficiários
das diárias referidas no art. 1° desta Portaria, apresentem, em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a
identificação dos beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias,
detalhamento da viagem, data de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de
diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina, 26 de abril de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Corregedor - Geral de Justiça

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, DesembargadorRAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO,no
uso de suas atribuições legais, etc.
CONSIDERANDO o requerimento Administrativo, no processo protocolizado sob o nº 0167775, de 28 de janeiro de 2016.
R E S O L V E:
DESAVERBAR, a pedidodo servidor JOSÉ HIRAN BARBOSA LIMA, AnalistaJudiciário - Analista Judicial, Nível 15, Referência III, da Capital,
matrícula nº 411991-6,02 (dois) períodos de férias não gozadas e contadas em dobro, num total de 120 (cento e vinte) dias, correspondentes aos
exercícios de 1993 e 1996, averbadas anteriormente pela Portaria nº 129, de 25 de março de 1998-SEAD, condicionando o gozo ao interesse e
conveniência do serviço público e a anuência da chefia imediata, conforme informação da SEAD, parecer emitido pela Secretaria de Assuntos
Jurídicos e decisão do Presidente.
REGISTRE-SE COMUNIQUE-SE E PUBLIQUE-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍem Teresina, 30 de março de 2016.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, DesembargadorRAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO,no
uso de suas atribuições legais, etc.
CONSIDERANDO o requerimento Administrativo, no processo protocolizado sob o nº 0169773, de 08 de março de 2016.
R E S O L V E:
DESAVERBAR, a pedidodo servidor ANTONIO BARBOSA NETO, AnalistaJudiciário - Oficial de Justiça e Avaliador, Nível 15, Referência III, da
Capital, matrícula nº 101023-9,08 (oito) períodos de férias não gozadas e contadas em dobro, num total de 480 (quatrocentos e oitenta) dias,
correspondentes aos exercícios de 1979, 1981, 1982, 1983, 1984, 1987, 1988 e 1990, averbadas anteriormente pelas Portarias de nºs 39/81,
118/82, 31/83, 379/88, 71/90 e 270/92-SEAD, condicionando o gozo ao interesse e conveniência do serviço público e a anuência da chefia
imediata, conforme informação da SEAD, parecer emitido pela Secretaria de Assuntos Jurídicos e decisão do Presidente.
REGISTRE-SE COMUNIQUE-SE E PUBLIQUE-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍem Teresina, 12 de abril de 2016.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE

ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, Nº 084/2016.
Em 22 de abril de 2016.
PROPONENTE: Dr. MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS - Juiz de Direito da Comarca de Parnaguá-PI.
SUPRIDO: ALDENIZA GUIMARÃES PERERIA R. DIAS - Analista Judicial.
JUSTIFICATIVA: Concessão para atender despesas de pequeno vulto e pronto pagamento, dentro dos limites estabelecidos na Portaria GP nº
481/2011 e demais legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de competência da Comarca de Parnaguá-PI.
FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
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4.2. Publicação do Ato de Concessão nº 085/201664835 

5. CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

5.1. TERMO DE APOSTILAMENTO65085 

33.90.39 - Serviços de Terceiros PJ R$ 400,00 (quatrocentos reais).
PROCESSO Nº 171814.
EMPENHO: 2016NE00638.
LIQUIDAÇÃO: 2016NL01112.
DATA DA CONCESSÃO: 22/04/2016
PERÍODO DE APLICAÇÃO: 22/04/16 a 21/06/2016
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS: 18/04 a 01/07/2016
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.836/2010, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
Presidente do TJ/PI

ATO DE CONCESSÃO DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, Nº 085/2016.
Em 22 de abril de 2016.
PROPONENTE: Dr. ALBERTO FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT - Juiz de Direito da Comarca de Regeneração/PI.
SUPRIDO: LUIS MOREIRA DA SILVA - Analista Judicial.
JUSTIFICATIVA: Concessão para atender despesas com alimentação dos participantes de sessões do Tribunal Popular do júri, dentro dos limites
estabelecidos na Portaria GP nº 481/2011 e demais legislação pertinente, para utilização na aquisição de serviços de competência da Comarca
de Regeneração/PI..
FUNDAMENTOS LEGAIS: Lei nº 4.320/64, Decreto-Lei nº 200/67, Decreto Estadual nº 11.758/05, Portaria GP nº 481/2011.
NATUREZA DA DESPESA VALOR CONCEDIDO
33.90.30 - Material de Consumo R$ 420,00 ( quatrocentos e vinte reais)
PROCESSO Nº 171911
EMPENHO: 2016NE00637
LIQUIDAÇÃO: 2016NL01110
DATA DA CONCESSÃO: 22/04/2016
PERÍODO DE APLICAÇÃO: 22/04/16 a 21/06/2016
PERÍODO DE PRESTAÇÃO CONTAS: 18/04 a 01/07/2016
CONSIDERANDO os poderes delegados pela Presidência do TJPI através da Portaria nº 1.836/2010, AUTORIZO a concessão do Suprimento de
Fundos acima descritos. Fica o Suprido sujeito ao cumprimento da legislação aplicável à concessão de Suprimento de Fundos, em especial aos
dispositivos que regulam sua finalidade e prazos de utilização e de prestação de contas.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
Presidente do TJ/PI

TERMO DE APOSTILAMENTO
ATO APOSTILADO: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 34/2016/TJ/PI
Objetivo: Retificação/Ato Administrativo Contratual
MOTIVAÇÃO: Retificação da ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
PROCEDIMENTO: PREGÃO ELETRÔNICO nº 32/2015/TJ/PI
(Vinculação: PA n° 09/2015/CLC/TJ/PI - Protocolo Geral nº 0150535/2014/TJ/PI)
Em revisão aos termos contratuaisespecificamente quanto ao teor da CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO, por ser necessária RETIFICAÇÃO
para melhor compreensão:
ONDE SE LÊ:
1.1 Este Contrato tem por objeto a aquisição de IMPRESSORA, INSUMOS E ACESSÓRIOS PARA A CONFECÇÃO DE CRACHÁS
FUNCIONAIS DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ, conforme as especificações constantes no Edital e Termo
de Referência.
LEIA-SE:
1.1 Este Contrato tem por objeto a aquisição de IMPRESSORA, INSUMOS E ACESSÓRIOS PARA A CONFECÇÃO DE CRACHÁS
FUNCIONAIS DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ, conforme as especificações constantes no Edital, Termo
de Referência e Proposta, como demostra o Quadro abaixo:

LOTE 01

Descrição do Objeto MARCA qtde
V A L O R
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1.1 Impressora Para Cartões Pvc (Crachá) Duplex (Com Chave Dual para
Impressora)
- Especificações:
- Método de impressão: sublimação de pigmento / transferência térmica de
resina;
- Impressão Frente e Verso;
- Resolução mínima de 300 dpi;
- Impressão Full Color e Monocromática;
- Impressão nos dois lados, automática, dual side, para texto, logotipos,
código de barras, assinaturas e fotos coloridas;
- Conectividade USB e Ethernet;
- Kit de Manutenção;
- Garantia: 03 anos;
- Demais especificações vinculadas ao Catálogo do Modelo ofertado.
OBS.: PARA FINS DE FATURAMENTO, A PEÇA QUE PROPORCIONA A

EVOLIS
PRIMACY

01 unidade
( I n c l u i :  0 1
impressoraTreinamento
pa ra  u t i l i zação  da
impressora)

R $
7.000,00

R $
7.000,00
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6. GESTÃO DE CONTRATOS 
[]

6.1. SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 52/201464633 

6.2. TERMO DE CONVÊNIO 10/201664655 

FUNCIONALIDADE DO FRENTE E VERSO AUTOMÁTICO (DUPLEX -
CHAVE DUAL P/ IMPRESSORA) SERÁ FATURADO SEPARADAMENTE,
POR MOTIVO DE CONTROLE INTERNO. NO ENTANTO, SUA ENTREGA
SERÁ DE FORMA À ATENDER A SOLICITAÇÃO DA CONTRATANTE
(EQUIPAMENTO JÁ MONTADO, CONFORME EXIGÊNCIA DO SETOR
REQUERENTE E DO TERMO DE REFERÊNCIA).
Treinamento para Utilização Impressora Crachás
Na fase de implantação, a CONTRATADA para fornecimento da
IMPRESSORA DE CRACHÁS, ministrará treinamento de 02 (dois) usuários,
capacitando-os para os fins de utilização, implantação, configuração,
parametrização, gerenciamento, administração, rotinas de limpeza e demais
serviços necessários ao manuseio do equipamento.
O custo do treinamento está incluso junto ao valor da impressora, sem ônus
para a CONTRATANTE (TJ/PI).
A CONTRATADA especificará o ambiente necessário para ministrar o
treinamento, seja ele presencial, por telefone, email ou ambiente de
treinamento virtual.

Módulo Dual (Chave-Dual)
E V O L I S
PRIMACY

01 unidade
R $
3.500,00

R $
3.500,00

1.2. Fita de Impressão (Ribbon Colorido)
Compatível com a impressora do item 1.1 (Impressora de cartões em PVC);
Especificações:
- Fitas Ribbon para impressão policromática compatível com a impressora do
item 1.1;
- Originais do fabricante do equipamento do item 1.1;
- Não recondicionadas, remanufaturadas ou recicladas, parcialmente ou
totalmente;
- Inteiramente novas, de primeiro uso, inclusive carcaça e todos os seus
componentes;
- Fitas lacradas de forma a proteger o material da luz, poeira e umidade;
- O prazo de validade (mês/ano) cinstando no rótulo da fita;
- Prazo de validade mínima de 12 (doze) meses a partir da data de entrega do
produto;
- Padrão YMCKO (Y: Yellow M: Magenta C: Ciano K: Preto O: Overlay) ou
superior;

PRIMACY

25 Unidades
Fi tas de impressão
R i b b o n  C o l o r i d o
(Capacidade de 200
impressões frente e
verso Cada).

R$ 231,92
R $
5.798,00

Total: R$ 16.298,00 (Dezesseis mil, duzentos e noventa e oito reais)

Observação: Mantidas informações que não conflitem com este extrato de retificação.
Publique-se, cientifique-se, junte a este extrato Contrato n. 34/2016/TJPI, e cumpra-se.
CLC/TJ/PI, em Teresina, 26 de abril 2016.
Desembargador Raimundo Eufrásio Alves Filho
Presidente do Tribunal de Justiça do Piauí

EXTRATO DE ADITIVO REFERÊNCIA: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 52/2014. VINCULAÇÃO: Processo Administrativo nº
167340/2016. PERMITENTE: Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. PERMISSIONÁRIA: OBETIZA SOARES CAVALCANTI SILVA CPF nº:
753.262.643-15. ESPÉCIE: Contrato nº 52/2014. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo decorre de autorização do Presidente do
Tribunal de Justiça do Piauí e encontra amparo legal no art. 57, II, da Lei 8.666/93. OBJETO:1.1- O Contrato n°52/2014 tem como objeto
Permissão Onerosa a título precário para uso de espaço público e disponibilização de bens móveis destinado a prestação de serviços auxiliares
do Juízo de 1º Grau/serventia do 5º Cartório Cível, atividades judiciárias e recolhimento de taxas. 1.2- O presente aditivo tem por objeto modificar
o disposto na Cláusula Quarta, Quinta e Sexta do Contrato n° 52/2014, que dispõem, respectivamente, sobre o prazo de vigência contratual, das
despesas e forma de pagamento e do reajustamento dos preços. VALOR DO INSTRUMENTO ORIGINAL: A Permissionária deverá efetuar o
repasse do valor mensal de R$ 1.800,00 (Hum mil e oitocentos reais). VALOR DO ADITIVO: A Permissionária passará a efetuar o repasse do
valor mensal de R$ 2.166.22 (Dois mil, cento e sessenta e seis reais e vinte e dois centavos), que condiz com um reajuste de 11,56% (onze
vírgula cinquenta e seis por cento), correspondente ao acumulado do IGP-M entre os meses de abril/2015 a março/2016, reconhecido a natureza
provisória e a precariedade dos elementos para fixação do cálculo médio que define o valor da permissão. O Valor disposto na Cláusula Terceira
do Contrato 52/2014, deverá ser deduzido no repasse do Fundo de Compensação, mensalmente, de forma a compensar o valor do aluguel na
receita devida ao Cartório. DATA ASSINATURA/CONTRATO ORIGINAL: 27/03/2014/VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da data de
publicação do seu extrato no Diário da Justiça do TJ/PI. DATA ASSINATURA/ADITAMENTO: 07/04/2016/ VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar
do dia 07/04/2016, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, obedecida a ressalva do inciso II, art. 57, Lei 8.666/93.

EXTRATO DE CONVÊNIO - REFERÊNCIA: Termo do Convênio nº 10/2016. VINCULAÇÃO: Processos Administrativos nº 159311
CONVENENTE: Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CONVENIADO: Município de Demerval Lobão - PI CNPJ do Conveniado:
06.554.885/0001-57. OBJETO: Este Convênio tem como objeto a cessão de servidores dos quadros do Município conveniado, relacionados no
Anexo Único, para que prestem serviços junto ao Poder Judiciário estadual, no Fórum da Comarca de Dermeval Lobão, com ônus para o órgão
de origem, com a finalidade de melhoria dos serviços prestados pelo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. PARÁGRAFO ÚNICO - A cessão de
que trata a presente cláusula dependerá de comprovação, por parte do servidor a ser cedido, dos seguintes requisitos: que não acumula cargos
vedados pelos dispositivos constitucionais; ser ocupante de cargo ou emprego público de provimento efetivo, não estar em Estágio Probatório,
ressalvadas as cessões inescusáveis, previstas em lei especifica, e aqueles para o exercício de cargo comissionado de natureza especial; bem
como não estar respondendo a processo administrativo disciplinar. CESSÃO: O Município conveniado cederá, com ônus para o órgão de origem
e pelo prazo a que se refere a Cláusula Quarta deste Convênio, os servidores listados no Anexo único, entre os servidores do quadro do cedente.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7964 Disponibilização: Terça-feira, 26 de Abril de 2016 Publicação: Quarta-feira, 27 de Abril de 2016

Página 16



6.3. TERMO DE CONVÊNIO 12/201664682 

6.4. SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 48/201464717 

7. ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ 
[]

7.1. PORTARIA n° 67/2016 – EJUD/TJPI 64528 

7.2. PORTARIA 71/2016 EJUD/TJPI64533 

VIGÊNCIA: O Convênio ora celebrado terá vigência de 02 (dois) anos, a contar da data de sua assinatura, podendo ser renovado por igual prazo,
de acordo com o interesse e a conveniência das partes, mantendo-se todas as suas cláusulas, nos termos do § 1° do art. 57 da lei 8.666/93.
ASSINATURA: 19/04/2016.

EXTRATO DE CONVÊNIO REFERÊNCIA: Convênio nº 12/2016. VINCULAÇÃO: Processos Administrativos nº 168757 CONVENENTE: Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí CONVENIADO: Tribunal de Justiça do Estado do Pará CNPJ do Conveniado: 04.567.897/0001-90 OBJETO: Este
Convênio tem como objeto a cessão dos servidores relacionados no Anexo Único, para que prestem serviços junto ao Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, com ônus para o órgão cessionário e pelo prazo estabelecido na Cláusula Quarta, observadas as limitações do art. 100, § 3°, da
Lei Complementar n° 13/94. PARÁGRAFO ÚNICO - A cessão de que trata a presente cláusula dependerá de comprovação, por parte do servidor
a ser cedido, dos seguintes requisitos: que não acumula cargos vedados pelos dispositivos constitucionais; ser ocupante de cargo ou emprego
público de provimento efetivo, não estar em estágio probatório, ressalvadas as cessões inescusáveis, previstas em lei especifica e aqueles para o
exercício de cargo comissionado de natureza especial; bem como não estar respondendo a processo administrativo disciplinar. CESSÃO: O
Tribunal de Justiça do Estado do Pará - TJPA cederá os servidores listados no Anexo Único, preferencialmente entre servidores do quadro
permanente do cedente. PARÁGRAFO ÚNICO - A cessão de servidores de que trata este Convênio dar-se-á com ônus para o órgão cedente,
mediante ressarcimento pelo cessionário, observadas as limitações do art. 100, § 3°, da lei Complementar n° 13/94, que dispõe sobre o Estatuto
dos Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí e que exclui o pagamento de verbas indenizatórias ao servidor cedido. VIGÊNCIA: Este
Convênio terá vigência de 01 (um) ano, a contar da data de sua publicação, podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, de acordo com o
interesse e a conveniência das partes, nos termos do § 1°, do art. 57, da Lei n° 8.666/93. PARÁGRAFO ÚNICO - Ficam convalidados os atos
praticados desde 16/02/16 até a data da publicação deste instrumento, ressalvando - se que as implicações financeiras só se verificam a partir da
data do efetivo exercício do servidor cedido. ASSINATURA: 01/03/2016.

EXTRATO DE ADITIVO REFERÊNCIA: Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 48/2014. VINCULAÇÃO: Processo Administrativo nº
167343/2016. PERMITENTE: Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. PERMISSIONÁRIA: RITA MOURA VERAS CPF nº: 394.704.403-92.
ESPÉCIE: Contrato nº 48/2014. MODALIDADE/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo decorre de autorização do Presidente do
Tribunal de Justiça do Piauí e encontra amparo legal no art. 57,II, da Lei 8.666/93. OBJETO: 1.1 O Contrato n° 48/2014 tem como objeto a
Permissão Onerosa a título precário para uso de espaço público e disponibilização de bens móveis destinado a prestação de serviços auxiliares
do Juízo de 1º Grau/serventia do 1º Cartório Cível, atividades judiciárias e recolhimento de taxas. 1.2 O presente aditivo tem por objeto modificar
o disposto na Cláusula Quarta, Quinta e Sexta do Contrato nº 48/2014, que dispõem, respectivamente, sobre o prazo de vigência contratual, das
despesas e forma de pagamento e do reajustamento dos preços. VALOR DO INSTRUMENTO ORIGINAL: A Permissionária deverá efetuar o
repasse do valor mensal de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais). VALOR DO ADITIVO: APERMISSIONARIA passará a efetuar o repasse do
valor mensal de R$ 2.183,95 (Dois mil, cento e oitenta e três reais e noventa e cinco centavos), que condiz com um reajuste de 11,56% (onze
vírgula cinquenta e seis por cento), correspondente ao acumulado do IGP-M entre os meses de abril/2015 a março/2016, reconhecido a natureza
provisória e as precariedades dos elementos para fixação do cálculo médio que define o valor da permissão. 3.2 - O valor disposto nesta
cláusula, deverá ser deduzido no repasse do Fundo de Compensação, mensalmente, de forma a compensar o valor do aluguel na receita devida
ao Cartório. DATA ASSINATURA/CONTRATO ORIGINAL: 27/03/2014/VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da data de publicação do
seu extrato no Diário da Justiça do TJ/PI. DATA ASSINATURA/ADITAMENTO: 07/04/2016/ VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo aditará o
prazo de vigência contratual em 12 (doze) meses, a contar do dia 07/04/2016, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos,
obedecida a ressalva do inciso II, art. 57, Lei 8.666/93.

O Vice-Diretor da Escola Judiciária do Piauí, Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto, no uso das suas atribuições legais e regimentais,
Considerando o disposto no art.13, inciso V do Regimento Interno da Escola Judiciária do Estado do Piauí, na Portaria n° 60, de 08 de abril de
2016, da EJUD/TJPI e que Lia Rachel de Sousa Pereira, já é professora desta Escola, tendo sido aprovada no Processo Simplificado de Seleção
de Tutores, Edital n° 01/2014, publicado do Diário da Justiça do Estado do Piauí n° 7.650, de 05 de dezembro de 2014:
RESOLVE:
Art. 1º. Revogar a Portaria n° 60, de 08 de abril de 2016, da Escola Judiciária do Piauí- EJUD/PI, publicada no Diário da Justiça do Estado do
Piauí n° 7.953, em 11 de abril de 2016, Seção 6, Página 11, que nomeia Lia Rachel de Sousa Pereira como professora convidada para integrar o
corpo de docentes da EJUD TJ/PI, a fim de ministrar cursos pertinentes à sua área de formação e conforme necessidade da Instituição.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete do Vice-Diretor da Escola Judiciária do Piauí
Teresina, 22 de abril de 2016.
DESEMBARGADOR FERNANDO LOPES E SILVA NETO
VICE-DIRETOR DA EJUD/TJPI

O DIRETOR GERAL DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ, Desembargador José James Gomes Pereira, no uso das suas atribuições legais e
regimentais, e obedecendo ao disposto no Provimento n° 44/2015;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o n° 171374,
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR, com fundamento nos artigos 9º, II, primeira parte e 25, do Provimento n° 44/2015 do Egrégio Tribunal de Justiça, a
devolução do valor de 1 (uma) diária, mediante depósito em conta bancária da EJUD/PI, pelo Juiz de Direito MANOEL DE SOUSA DOURADO,
no valor de R$ 388,00 (trezentos e oitenta e oito reais), tendo em vista a antecipação do seu retorno da Cidade de Picos-PI, onde fora ministrar
conferência no II Congresso Estadual do Judiciário Piauiense, nos dias 14, 15 e 16 de abril do ano em curso.
Art. 2º. Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 44/2015, DETERMINAR que seja informada a unidade envolvida no
referido processo sobre a mencionada devolução do valor da diária referida no artigo 1º desta Portaria.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DO DIRETOR GERAL DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de
abril de 2016, Desembargador José James Gomes Pereira, Diretor Geral da EJUD/TJPI.
DESEMBARGADOR JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DIRETOR GERAL DA EJUD/TJPI
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7.3. PORTARIA 72/2016 -EJUD/TJPI64534 

7.4. PORTARIA Nº 70/2016 – EJUD/TJPI                         64531 

8. PAUTA DE JULGAMENTO 
[]

8.1. PAUTA DE JULGAMENTO TRIBUNAL PLENO, SESSÃO DIA 05.05.201665350 

O DIRETOR GERAL DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ, Desembargador José James Gomes Pereira, no uso das suas atribuições legais e
regimentais, e obedecendo ao disposto no Provimento n° 44/2015;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o n° 170961,
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR, com fundamento nos artigos 9º, II, primeira parte e 25, do Provimento n° 44/2015 do Egrégio Tribunal de Justiça, a
devolução do valor de 1 (uma) diária, mediante depósito em conta bancária da EJUD/PI, pelo Assessor de Segurança UELINTON MONTEIRO
DE MELO, no valor de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais), tendo em vista o adiamento da data prevista para o seu deslocamento para Cidade de
Picos-PI, onde fora conduzir o veículo oficial utilizado pelo Vice-Diretor da EJUD/PI, que fora participar do II Congresso Estadual do Judiciário
Piauiense, nos dias 14, 15 e 16 de abril do ano em curso.
Art. 2º. Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 44/2015, DETERMINAR que seja informada a unidade envolvida no
referido processo sobre a mencionada devolução do valor da diária referida no artigo 1º desta Portaria.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DO DIRETOR GERAL DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ, em Teresina, 25 de
abril de 2016, Desembargador José James Gomes Pereira, Diretor Geral da EJUD/TJPI.
DESEMBARGADOR JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DIRETOR GERAL DA EJUD/TJPI

O DIRETOR GERAL DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ, Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, no uso das suas atribuições legais
e regimentais, e obedecendo ao disposto no Provimento n° 44/2015;
CONSIDERANDO o processo protocolizado sob o n°0170968, de 30.03.2016,
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR, com fundamento nos Artigos 9º, II, Primeira Parte e 25, do Provimento 44/2015 do Egrégio Tribunal de Justiça, a devolução
do valor de 1(uma) diária, mediante depósito em conta bancária da EJUD/PI, pelo Vice-Diretor da Escola Judiciária do Piauí - EJUD/TJPI,
DESEMBARGADOR FERNANDO LOPES E SILVA NETO, matrícula:205770-0, tendo em vista o adiamento da data prevista para o seu
deslocamento para Cidade de Picos-PI, onde fora participar do II Congresso Estadual do Judiciário Piauiense, nos dias 14, 15 e 16 de abril do
ano em curso.
Art. 2º. Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 44/2015, DETERMINAR que seja informada a unidade envolvida no
referido processo sobre a mencionada devolução do valor da diária referida no Artigo 1º desta Portaria.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DIRETOR GERAL DA ESCOLA JUDICIÁRIA DO PIAUÍ.
Teresina, 19 de abril de 2016.
DESEMBARGADOR JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DIRETOR GERAL DA EJUD/TJPI

A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Plenária Ordinária a ser realizada no dia 05 de maio de 2016, a partir das 9:00 horas. Os processos constantes desta pauta de julgamento, que
não forem julgados, ficam automaticamente incluídos na pauta ordinária judicial seguinte, independentemente de nova publicação.
01. 2010.0001.007552-2 - Mandado de Segurança Publicado em 07-03-2016
Impetrante: MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI ADIADO
Advogados: Kassius Klay Mattos Oliveira e outros Publicado em 14-03-2016
Impetrado: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado: José Pereira Liberato ADIADO
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ Publicado em 30-03-2016
Procurador do Estado: Danilo e Silva de Almendra Freitas ADIADO
Relator: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
02. 2014.0001.002543-3 - Mandado de Segurança Publicado em 14-03-2016
Impetrante: MÁRCIA MILENA OLIVEIRA VILAÇA Pedido de Vista
Advogados: Marcus Vinicius Andrade Souza e outros Exmo. Des. Brandão de Carvalho
1ºImpetrados: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ e SECRETÁRIO(A) DE
ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ
2ºImpetrado: REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ ADIADO
Advogados: Lucas Santos Eulálio Dantas e outros Publicado em 30-03-2016
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ ADIADO
Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
03.2014.0001.004487-7 - Mandado de Segurança Publicado em 14-03-2016
Impetrante: MARCOS ANTONIO DE ARAÚJO SANTOS FILHO ADIADO
Advogados: Max Mauro Sampaio Portela Veloso e outros Publicado em 30-03-2016
Impetrados: SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ e GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ ADIADO
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Jonilton Santos Lemos Júnior
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
04. 2014.0001.005647-8 - Mandado de Segurança Publicado em 14-03-2016
Origem: São João do Piauí / Vara Única ADIADO
Impetrante: FRANCISCO HONÓRIO SANTOS Publicado em 30-03-2016
Advogados: Dimas Emílio Batista de Carvalho e outros Pedido de Vista
Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ - PI
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres Exmo. Des. Sebastião Martins
ADIADO
05. 2015.0001.005345-7 - Mandado de Segurança Publicado em 30-03-2016
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Impetrante: FRANCILDA DE ANDRADE GOMES ADIADO
Advogado: Jader Máximo de Sousa
Impetrados: SECRETÁRIO(A) DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO ESTADO DO PIAUÍ e GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
06. 2015.0001.007007-8 - Mandado de Segurança Publicado em 30-03-2016
Impetrante: DEUSILENE PEREIRA DE SOUSA ADIADO
Advogados: Francisco Cléber Martins de Alencar e outro
Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Alberto Elias Hidd Neto
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
07. 2015.0001.001444-0 - Mandado de Segurança Publicado em 06-04-2016
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível ADIADO
Impetrante: SINDICATO DOS PROFESSORES E AUXILIARES DA ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR DO ESTADO DO PIAU- SIPRO-PI
AdvogadosRaimundo Antônio Ibiapina Neto e outros
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA-PI
Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho
082013.0001.000393-7 - Mandado de Segurança Publicado em 14-04-2016
Impetrante: TELMO MACEDO DE ANDRADE ADIADO
Advogado: Carlos Augusto Bezerra de Sousa Leal
Impetrados: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ e GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradora do Estado: Lorena Portela Teixeira
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
092013.0001.004688-2 - Mandado de Segurança Publicado em 14-04-2016
Impetrante: ELSIE LILLIAN DE FARIAS CARVALHO ADIADO
Advogado: Lailson Soares Guedes Rodrigues
Impetrados: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, SECRETÁRIO (A) DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ E SECRETÁRIO (A)
ESTADUAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Yury Rufino Queiroz
Relator: Des. José James Gomes Pereira
10. 2014.0001.002376-0 - Mandado de Segurança Publicado em 14-04-2016
Impetrante: JACYELLE DA SILVA BANDEIRA ADIADO
Advogado: Jacymar Bandeira da Silva
Impetrados: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, PRESIDENTE DA COMISSÃO DO CONCURSO PÚBLICO
PARA OUTORGA DE SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS DO ESTADO DO PIAUÍ E DIRETOR DA EXECUTORA DO CONCURSO- CESPE/ UNB
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
11. 2015.0001.000697-2 - Mandado de Segurança
Impetrante: LILIANE GOMES E SILVA ISAIAS e ROGÉRIO DE ARAÚJO MEDEIROS
Advogados: André Luiz Cavalcante da Silva (OAB-PI Nº 8.820) e outro
Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB-PI Nº 6.631-B)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
12. 2013.0001.003207-0 - Mandado de Segurança
Impetrante: LÍLIA MOEMA REZENDE SANTANA
Advogado: Thiago Ramon Soares Brandim (OAB-PI Nº 8.315)
Impetrado: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB-PI Nº 6.631-B)
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
13. 2012.0001.008309-6 - Conflito de competência
Origem: Bom Jesus / Vara Agrária
Suscitante: JUIZ DE DIREITO DA VARA AGRÁRIA DA COMARCA DE BOM JESUS- PI
Suscitado: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE AVELINO LOPES-PI
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
14. 2015.0001.000423-9 - Mandado de Segurança
Impetrante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Substituída: Jonara Cássia Nascimento Maciel, representada por sua mãe Maura Luciane Costa Nascimento
Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Tarso Rodrigues Proença (OAB-PI Nº 6.647-B)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
15. 07.002599-1 - Embargos de Declaração na Ação Direta de Inconstitucionalidade
Origem: Curimatá
Embargante/Embargado: MUNICÍPIO DE CURIMATÁ
Advogado: Diogo Josennis do Nascimento (OAB-PI Nº 8.754)
Embargado/Embargante: MUNICÍPIO DE AVELINO LOPES-PI
Advogado: Wesley Barbosa Soares de Albuquerque (OAB-PI Nº 2.399)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
16. 2014.0001.002836-7 - Mandado de Segurança
Impetrante: YURI BARROSO CAIADO FRAGA
Advogado: Leonardo Lima Pinheiro (OAB-PI Nº 9.187)
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Impetrados: PRESIDENTE DA COMISSÃO DO CONCURSO DE PROVAS E TÍTULOS DE NOTÁRIOS E OFICIAIS DE REGISTRO DO ESTADO
DO PIAUÍ; PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ E DIRETOR DO CESPE/UNB
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Cid Carlos Gonçalves Coelho (OAB-PI Nº 2.844)
Relator: Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
17. 2015.0001.008912-9 - Mandado de Segurança
Impetrantes: ANA CLARA SOARES MONTE, representada por sua genitora NADJA NARA SOARES DE SOUSA
Advogados: Henrile Francisco da Silva Moura (OAB-PI Nº 6.118/08) e outros
Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Antônio Lincoln Andrade Nogueira (OAB-PI Nº 7.187)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
18. 2015.0001.003617-4 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Yury Rufino Queiroz (OAB-PI Nº 7.107)
Embargada: JOANA PEREIRA DA ROCHA
Advogado: Welton Alves dos Santos (OAB-PI Nº 10.199)
Relator: Des. Brandão de Carvalho
19. 2014.0001.000274-3 - Mandado de Segurança
Impetrantes: STÊNIO FRANCO DE OLIVEIRA e KASSÂNIO LEAL PARAÍBA
Advogados: Rodrigo Martins Evangelista (OAB-PI Nº 6.624e outros
Impetrado: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ.
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradora do Estado: Lucimeire Sousa dos Anjos (OAB-PI Nº 5.185)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
20. 2015.0001.003147-4 - Mandado de Segurança
Impetrante: ANTONIA ALVES DE MORAES RAMOS
Defensor Público: Nelso Nery Costa
Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB-PI Nº 6.631-B)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
21. 2015.0001.005332-9 - Agravo Regimental no Mandado de Segurança
Agravante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: José Américo da Costa Júnior (OAB-PI Nº 13.877
Agravado: DELSON CASTELO BRANCO ROCHA FILHO
Advogados: André Luiz Cavalcante da Silva (OAB-PI Nº 8.820) e outro
Relator: Des. José James Gomes Pereira
22. 2015.0001.006216-1 - Mandado de Segurança
Impetrante: REGINALDO DE SOUSA MACEDO
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro (OAB-PI Nº 6.631-B)
Relator: Des. Oton mário José Lustosa Torres
23. 2012.0001.000664-8 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradora do Estado: Lucimeire Sousa dos Anjos (OAB-PI Nº 5.185)
Embargada: MARIA DE JESUS NUNES SOUSA
Advogados: Jorge Luiz Teles de Oliveira (OAB-PI Nº 1.277) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
24. 2011.0001.000651-6 - Mandado de Segurança
Origem: Demerval Lobão / Vara Única
Impetrante: MUNICÍPIO DE DEMERVAL LOBÃO-PI
Advogados: Willian Guimarães Santos de Carvalho (OAB-PI Nº 2.644) e outros
Impetrada: JUÍZA DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO
Litisconsorte Passivo: LUDMILA DE ARAÚJO SOUZA OLIVEIRA
Advogados: Antonio Carlos Rodrigues de Lima (OAB-PI Nº 4.914) e outro
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
25. 2015.0001.009973-1 - Mandado de Segurança
Impetrante: CILDA MARAN BARBOSA DA COSTA SANTOS
Advogada: Camila da Costa Pacheco (OAB-PI Nº 8.953)
Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Alberto Elias Hidd Neto (OAB-PI Nº 7.106-B)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
26. 2015.0001.009829-5 - Mandado de Segurança
Impetrante: ANTONIO AURELIANO DA SILVA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradora do Estado: Lucimeire Sousa dos Anjos (OAB-PI Nº 5.185)
Relator: Des. Oton mário José Lustosa Torres
27. 2014.0001.005218-7- Conflito de competência
Origem: Teresina / 9ª Vara Criminal
Suscitante: JUIZ DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA- PI
Suscitado: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA- PI
Relator: Des. José James Gomes Pereira
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9. ATA DE JULGAMENTO 
[]

9.1. ERRATA DA ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL REALIZADA

NO Dia 19 de ABRIL de 2016.64298 

9.2. Sessão de Julgamento da 1ª Câmara Criminal64598 

SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 26 de abril de 2016.
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária.

ATA DA (12ª) DÉCIMA segunda SESSÃO ORDINÁRIA DA egrégia 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL REALIZADA NO Dia 19 de ABRIL de
2016.
ERRATA
Aos (19) dezenove dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis, reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 2ª CÂMARA
ESPECIALIZADA CÍVEL, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, presentes os Exmos. Srs. Deses. José
Ribamar Oliveira, José James Gomes Pereira e Ricardo Gentil Eulálio Dantas (convocado). para compor o quorum no julgamento dos seguintes
processos: Apelação Cível Nº 2013.0001.002169-1, Apelação Cível Nº 2012.0001.008029-0,Apelação Cível Nº 2014.0001.004876-
7eApelação Cível Nº 2015.0001.002730-6 em razão do impedimento do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira, como também, do Agravo
de Instrumento Nº 2011.0001.000991-8em razão do impedimento do Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira. Com a presença do Exmo. Sr. Dr.
José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de Justiça, Às 09h35min. (nove horas e trinta e cinco minutos), comigo, Bacharel Godofredo
Clementino Ferreira de Carvalho Neto, Secretário, e com auxílio funcional da Oficiala de Justiça - Evely Aguiar Amorim, como também dos
Operadores de som Anivaldo Ferro Carvalho e Leonel da Costa Alencar Filho. foi aberta a Sessão, com as formalidades legais.A ATA DA
SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 18 de abril e publicada no Diário da Justiça nº 7.961 de 20 de abril de 2016 e, até a presente data,
não foi impugnada - APROVADA, sem restrições. // JULGAMENTO DO PROCESSO PAUTADO: Foi JULGADO o seguinte processo: Agravo
de Instrumento Nº 2015.0001.010434-9Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Agravante: CID BRITO DE MELO. Advogados: Nathalie Cancela
Cronemberger Campelo e outro. Agravada: LÚCIA CRISTINA DOS SANTOS ROSA. Advogados: Antônio Anésio Belchior Aguiar e outro.
Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, foi SUSPENSO o julgamento, em razão de não ter sido unânime a decisão do presente Agravo
de Instrumento, nos termos do art. 942 do novo Código de Processo Civil. Na ocasião, o Exmo. Sr. Des. Relator José James Gomes Pereira
votou: "Do exposto e considerando o mais que dos autos consta voto pelo conhecimento e parcial provimento do agravo Interno para revogar a
decisão concessiva do efeito suspensivo, restabelecendo os efeitos da decisão do juízo de piso, dando-se pelo improvimento do Agravo de
Instrumento." O Exmo. Sr. Des. José Ribamar Oliveira acompanhou o Relator. O Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, divergiu,
votou no sentido de dar provimento ao agravo, por impossibilidade de homologação de um acordo que não envolvam todos os envolvidos, e de
outra parte, é que as cadeias dominiais são diferentes. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse
público a justificar sua intervenção. Por não ter sido unânime o resultado, o julgamento terá prosseguimento na próxima sessão, foi realizado um
sorteio para convocação de dois julgadores, foram colocados os nomes de todos os Desembargadores componentes das Câmaras Cíveis,
ocasião em que foram sorteados para compor o julgamento, os Exmos. Srs. Deses. Fernando Lopes e Silva Neto e Ricardo Gentil Eulálio Dantas.
Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator.
Impedido(s): Não houve. Fez sustentação oral o Dr. Antônio Anésio Belchior Aguiar (OAB/PI nº1065) - Advogado da Agravada: LÚCIA
CRISTINA DOS SANTOS ROSA. Fez sustentação oral o Dr. Ítalo Franklin Galeno de Melo (OAB/PI nº10.531) - Advogado do Agravante:
CID BRITO DE MELO. // E, nada mais havendo a tratar, a sessão foi encerrada com as formalidades de estilo. Do que, para constar, Eu,
Godofredo Clementino Ferreira de Carvalho Neto, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, que após a sua publicação no Diário da Justiça
e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.

ATA DA 12ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL, REALIZADA NO DIA 20 DE ABRIL DE 2016.
Aos vinte dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis, às 09:20h (nove horas e vinte minutos), reuniu-se em Sessão Ordinária, a Egrégia
1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Edvaldo Pereira de Moura, presentes além deste, os
Excelentíssimos Desembargadores José Francisco do Nascimento e Fernando Carvalho Mendes, convocado ante a ausência justificada do Des.
Pedro de Alcântara da Silva Macedo, bem como, o Desembargador Fernando Lopes e Silva Neto, que está vinculado à apelação de nº
2015.0001.003087-1, com o julgamento anteriormente suspenso e adiado face ao pedido de vista pelo Des. Edvaldo Moura, com a assistência do
Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça, comigo, Bacharel Amintas Lopes Castelo Branco Júnior, Secretário, foi aberta a Sessão
com as formalidades legais. ATA DA SESSÃO ANTERIOR publicada em 15 de abril do corrente ano, no Diário da Justiça Eletrônico nº
7.957, não foi impugnada, sendo APROVADA sem restrições. JULGAMENTO DE PROCESSOS EXTRAPAUTA: 2016.0001.000441-4 -
Habeas Corpus. Origem: Alto Longá / Vara Única. Impetrante: Eduardo Marques Fonseca Sindô. Paciente: Jorge Henrique Ferreira de Sousa.
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela concessão parcial da ordem, em consonância com o parecer do Ministério Público
Superior." Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores José Francisco do Nascimento e Fernando
Carvalho Mendes (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça.
2016.0001.000403-7 - Habeas Corpus. Origem: Esperantina / Vara Única. Impetrante: Jo Eridan Bezerra Melo Fernandes. Paciente: Ana Firmina
dos Santos. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, confirmando a liminar anteriormente deferida em todos os seus termos,
concedendo parcialmente a ordem, em favor da paciente, mantendo-se as seguintes medidas cautelares, sem prejuízo de outras que
venham a ser fixadas pelo juízo de primeiro grau: a) comparecimento a todos os atos processuais para os quais for intimado, bem
como, comparecimento em juízo, mensalmente, para informar e justificar suas atividades; b) proibição de ausentar-se da comarca de
Esperantina sem prévia autorização judicial, até o término da instrução criminal. entendendo ainda por advertir o paciente de que o
descumprimento de quaisquer das medidas impostas implicará na decretação de sua prisão pelo juízo de primeiro grau, caso não seja
possível a imposição de outras medidas menos gravosa, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram
do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores José Francisco do Nascimento e Fernando Carvalho Mendes (convocado).
Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2015.0001.011806-3 - Habeas Corpus. Origem:
Teresina / 7ª Vara Criminal. Impetrante: Francisco da Silva Filho. Paciente: Valdeci Alves do Nascimento. Relator: Des. Edvaldo Pereira de
Moura. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, pela concessão parcial da ordem, para que a Vara das Execuções Penais analise o cabimento e, se entender cabível,
substitua a pena privativa de liberdade pela (s) restritiva de direito que julgar adequado, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior." Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores José Francisco do Nascimento e
Fernando Carvalho Mendes (convocado). Impedido: não houve. Fez sustentação oral o Dr. Francisco da Silva Filho. Foi presente o Exmº. Sr. Dr.
Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2015.0001.008979-8 - Habeas Corpus. Origem: Demerval Lobão / Vara Única. Impetrante: Antônio
Carlos Rodrigues de Lima. Paciente: Deuzilene de Sousa Silva. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Decisão: "Acordam os componentes
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da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, confirmar a liminar, para
conceder em definitivo a ordem impetrada, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior, substituindo a prisão cautelar
da paciente pela prisão domiciliar, nos termos do art. 318, III, do Código de Processo Penal, advertindo-lhe de que somente poderá
ausentar-se de sua residência de sua residência mediante prévia autorização judicial." Participaram do julgamento além do Relator, os
Excelentíssimos Desembargadores José Francisco do Nascimento e Fernando Carvalho Mendes (convocado). Impedido: não houve. Foi
presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.000442-6 - Habeas Corpus. Origem: Parnaíba / 2ª Vara
Criminal. Impetrante: Dulcimar Mendes Gonzalez. Paciente: Leonardo da Silva Oliveira. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Decisão:
"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
pelo conhecimento parcial do presente Habeas Corpus e, nesta parte, pela denegação da ordem, em consonância com o parecer do
Ministério Público Superior." Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores José Francisco do
Nascimento e Fernando Carvalho Mendes (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de
Justiça. 2016.0001.000459-1 - Habeas Corpus. Origem: Teresina / Central de Inquéritos. Impetrante: Edinilson Holanda Luz. Paciente: David
Queiroz da Silva. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, unanimidade, pela concessão da ordem impetrada, para dispensar a fiança então
fixada, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, com a imposição das medidas cautelares a saber: a)
comparecimento a todos os atos processuais para os quais for intimado; b) comparecimento em juízo, mensalmente, para informar e
justificar suas atividades; e c) proibição de ausentar-se da comarca de Teresina - PI, sem prévia autorização judicial, até o término da
instrução criminal. Entendendo ainda por advertir o paciente de que o descumprimento de quaisquer das medidas impostas implicará
na decretação de sua prisão pelo juízo de primeiro grau, caso não seja possível a imposição de outras medidas menos gravosa."
Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores José Francisco do Nascimento e Fernando Carvalho Mendes
(convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.000461-0 - Habeas
Corpus. Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal. Impetrante: Conceição de Maria Silva Negreiros. Paciente: Luciano Andrade de Oliveira. Relator:
Des. Edvaldo Pereira de Moura. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, pela denegação da ordem, face à ausência do alegado constrangimento ilegal, em consonância com
o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores José Francisco
do Nascimento e Fernando Carvalho Mendes (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador
de Justiça. 2016.0001.000341-0 - Habeas Corpus. Origem: Teresina / Central de Inquéritos. Impetrantes: Gilvan José de Sousa e Outro.
Paciente: Laércio Ribeiro da Silva. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela concessão parcial da ordem, em dissonância
com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores José
Francisco do Nascimento e Fernando Carvalho Mendes (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva,
Procurador de Justiça. 2016.0001.000333-1 - Habeas Corpus. Origem: Teresina / 9ª Vara Criminal. Impetrante: José Ribamar Rocha Neiva
Filho. Paciente: Francisco Raimundo Silva Pinto Júnior. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Decisão: "Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela denegação da ordem, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos
Desembargadores José Francisco do Nascimento e Fernando Carvalho Mendes (convocado). Impedido: não houve. Fez sustentação oral o Dr.
Rafael Santana Bezerra. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.000447-5 - Habeas Corpus.
Origem: Simões / Vara Única. Impetrantes: Aurélio Gabriel de Sousa Alves e Outro. Paciente: Genilson Clementina da Silva. Relator: Des.
Edvaldo Pereira de Moura. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, pela concessão parcial da ordem, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior."
Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores José Francisco do Nascimento e Fernando Carvalho Mendes
(convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2014.0001.006095-0 - Embargos de
Declaração em Apelação Criminal. Origem: Esperantina / Vara Única. Embargante: Maria Zuleide Araújo Barbosa. Advogado: Idelmar Oliveira
Chaves de Carvalho. Embargado: Ministério Público do Estado do Piauí. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Decisão: "Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo
conhecimento e rejeição dos Embargos de Declaração, por não existir nenhuma ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão a
ser sanada e nenhum erro material no acórdão embargado." Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos
Desembargadores José Francisco do Nascimento e Fernando Carvalho Mendes (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr.
Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2014.0001.004321-6 - Embargos de Declaração em Apelação Criminal. Origem: Teresina / 1ª
Vara Criminal. Embargante: José de Ribamar Alves da Silva Júnior. Advogados: Marleide Matos Torquato e Outro. Embargado: Ministério Público
do Estado do Piauí. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo conhecimento e rejeição dos Embargos de Declaração, por não
existir nenhuma ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada e nenhum erro material no acórdão embargado."
Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores José Francisco do Nascimento e Fernando Carvalho Mendes
(convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.002346-9-- Habeas
Corpus. Origem: Teresina / Central de Inquéritos. Impetrantes: Juliano Oliveira Leonel e Outro. Paciente: Alexandre Almeida Lima. Relator: Des.
José Francisco do Nascimento. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, denegar a ordem impetrada."
Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura e Fernando Carvalho Mendes
(convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.002712-8-- Habeas
Corpus. Origem: Teresina / 4ª Vara Criminal. Impetrante: José Maria Gomes da Silva Filho. Paciente: Nilton César Silva Aguiar. Relator: Des.
José Francisco do Nascimento. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, denegar a ordem impetrada."
Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura e Fernando Carvalho Mendes
(convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.002706-2-- Habeas
Corpus. Origem: Piripiri / 1ª Vara. Impetrante: Arielly Maria Pacífico Leal. Paciente: Joscivânia de Meneses Silva. Relator: Des. José Francisco do
Nascimento. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, denegar a ordem impetrada." Participaram do
julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura e Fernando Carvalho Mendes (convocado).
Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.003071-1-- Habeas Corpus. Origem:
Teresina / 1ª Vara Criminal. Impetrante: Jaylles José Ribeiro Fenelon. Pacientes: Lázaro Ferreira dos Santos e Maysa dos Santos. Relator: Des.
José Francisco do Nascimento. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, denegar a ordem." Participaram do
julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura e Fernando Carvalho Mendes (convocado).
Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.003580-0-- Habeas Corpus. Origem:
Teresina / 7ª Vara Criminal. Impetrante: Raylena Vieira Alencar Soares. Paciente: José Higino de Sousa Júnior. Relator: Des. José Francisco do
Nascimento. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, pela concessão da ordem vindicada, a fim de que
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haja a suspensão do monitoramento eletrônico. Ressaltando que permanecem em vigor as demais medidas cautelares anteriormente
impostas ao paciente, elencadas no art. 319, incisos I, IV e V, do CPP, estando o magistrado a quo legitimado a tomar as providências
necessárias em caso de descumprimento. Oficie-se a autoridade indigitada coatora, que oficie o Setor competente de Monitoração
Eletrônica, para cumprimento da decisão." Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo
Pereira de Moura e Fernando Carvalho Mendes (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador
de Justiça. 2016.0001.003322-0-- Habeas Corpus. Origem: Teresina / 1ª Vara do Tribunal do Júri. Impetrante: Defensoria Pública do Estado do
Piauí. Paciente: José Carlos de Oliveira Pacheco. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Decisão: "Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do
Ministério Público Superior, denegar a ordem impetrada, por inocorrência de excesso de prazo na formação da culpa." Participaram do
julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura e Fernando Carvalho Mendes (convocado).
Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.002596-0-- Habeas Corpus. Origem:
São Miguel do Tapuio / Vara Única. Impetrantes: Adailton Freire Campelo e Outros. Paciente: Wagner Pereira da Silva. Relator: Des. José
Francisco do Nascimento. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, rejeitar a alegativa de constrangimento ilegal, e, em consonância com o parecer do Ministério Público
Superior, denegar a ordem impetrada." Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de
Moura e Fernando Carvalho Mendes (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça.
2016.0001.002583-1-- Habeas Corpus. Origem: São Miguel do Tapuio / Vara Única. Impetrantes: Adailton Freire Campelo e Outros. Paciente:
Robson Deivid Siqueira. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, rejeitar a alegativa de constrangimento ilegal, e, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior, denegar a ordem impetrada." Participaram do julgamento além do Relator, os
Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura e Fernando Carvalho Mendes (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o
Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.002768-2-- Habeas Corpus. Origem: São João do Piauí / Vara Única.
Impetrante: Jardel Lúcio Coelho Dias. Paciente: Fernando Tavares Gomes Pires. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Decisão:
"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior, denegar a ordem impetrada." Participaram do julgamento além do Relator, os
Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura e Fernando Carvalho Mendes (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o
Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.002716-5 - Habeas Corpus. Origem: Eliseu Martins / Vara Única.
Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Piauí. Paciente: Luís Roberto Rodrigues. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. decisão:
"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
dissonância com o parecer do Ministério Público Superior, pela concessão da ordem impetrada mediantes as condições adiante
estabelecidas, devendo o paciente livrar-se solto, se por outro motivo não estiver preso; a) comparecimento semanal,
preferencialmente às sextas-feiras, para informa e justificar suas atividades; b) proibição de ausentar-se da comarca, salvo autorização
judicial, e c) recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga. Salientando, ainda, que o magistrado a quo encontra-se
legitimado a tomar as providências cabíveis em caso de descumprimento das medidas cautelares impostas." Participaram do julgamento
além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura e Fernando Carvalho Mendes (convocado). Impedido: não
houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.003487-0 - Habeas Corpus. Origem: Teresina /
Central de Inquéritos. Impetrante: Werberty Araújo de Oliveira. Paciente: Ercílio de Carvalho. Relator: Des. José Francisco do Nascimento.
Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, denegar a ordem impetrada." Participaram do julgamento
além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura e Fernando Carvalho Mendes (convocado). Impedido: não
houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.002934-4 - Habeas Corpus. Origem: Teresina /
Central de Inquéritos. Impetrantes: Jaylles José Ribeiro Fenelon e Outro. Paciente: Wagner Lima Verde Araújo. Relator: Des. José Francisco do
Nascimento. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, denegar a ordem impetrada." Participaram do
julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura e Fernando Carvalho Mendes (convocado).
Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.003526-5 - Habeas Corpus. Origem:
Teresina / 1ª Vara do Tribunal do Júri. Impetrantes: Antônio Candeira de Albuquerque e Outro. Paciente: Nilcélia de Sousa Silva. Relator: Des.
José Francisco do Nascimento. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior, denegar a ordem impetrada."
Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura e Fernando Carvalho Mendes
(convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.002889-3 - Habeas
Corpus. Origem: São Gonçalo do Piauí / Vara Única. Impetrante: Jefferson Calume de Oliveira. Paciente: Nathanael Pereira de Sousa. Relator:
Des. José Francisco do Nascimento. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, denegar a ordem
impetrada." Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura e Fernando Carvalho
Mendes (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.002336-6 -
Habeas Corpus. Origem: Campo Maior / 1ª Vara. Impetrante: Jo Eridan Bezerra Melo Fernandes. Paciente: José Dyony Kennedy Araújo Lima.
Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, denegar a ordem
impetrada." Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura e Fernando Carvalho
Mendes (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.002723-2 -
Habeas Corpus. Origem: Teresina / Central de Inquéritos. Impetrante: Juliano de Oliveira Leonel. Paciente: Darley da Silva. Relator: Des. José
Francisco do Nascimento. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, denegar a ordem impetrada."
Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura e Fernando Carvalho Mendes
(convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2015.0001.008591-4 - Habeas
Corpus. Origem: Parnaguá / Vara Única. Impetrante: João Wilson de Moura Santos. Paciente: Jilvan Moreira Duarte e Outro. Relator: Des. José
Francisco do Nascimento. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, conceder a ordem impetrada,
mantendo-se a liminar deferida às fls. 66/70, em todos os seus termos." Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos
Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura e Fernando Carvalho Mendes (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr.
Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.002859-5-- Habeas Corpus. Origem: Teresina / 8ª Vara Criminal. Impetrante: Conceição
de Maria Silva Negreiros. Paciente: Walef Roberto da Silva Sousa. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Decisão: "Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância
com o parecer do Ministério Público Superior, pela concessão da ordem vindicada, a fim de que haja a suspensão do monitoramento
eletrônico. Ressaltando que permanecem em vigor as demais medidas cautelares anteriormente impostas ao paciente, estando o
magistrado a quo legitimado a tomar as providências necessárias em caso de descumprimento. Oficie-se a autoridade indigitada
coatora, que oficie o Setor competente de Monitoração Eletrônica, para cumprimento da decisão." Participaram do julgamento além do
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Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura e Fernando Carvalho Mendes (convocado). Impedido: não houve. Foi
presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.003032-2-- Habeas Corpus. Origem: Teresina / Central de
Inquéritos. Impetrantes: Ulisses Brasil Lustosa e Outro. Paciente: Marcos Vinícius Borges dos Santos. Relator: Des. José Francisco do
Nascimento. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, pela parcial concessão da ordem impetrada,
mediante as medidas cautelares elencadas no art. 319, incisos I, IV e V, do CPP, e, por conseguinte, determinar a expedição do
competente alvará de soltura em favor do paciente, a fim de que responda ao processo em liberdade, se por outro motivo não estiver
custodiado. Salientando, ainda, que o magistrado a quo encontra-se legitimado a tomar as providências necessárias em caso de
descumprimento de alguma das medidas cautelares impostas." Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos
Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura e Fernando Carvalho Mendes (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr.
Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2015.0001.008236-6 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal. Origem: Picos / 5ª Vara.
Embargante: Benedito Josenildo Alves. Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas. Embargado: Ministério Público do
Estado do Piauí. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente recurso, uma vez que preenchidos os
requisitos legais de admissibilidade e, no mérito, negar-lhes provimento, para manter incólume o acórdão vergastado." Participaram do
julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura e Fernando Carvalho Mendes (convocado).
Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2015.0001.008576-8 - Embargos de Declaração
na Apelação Criminal. Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal. Embargante: Cláudio Barbosa. Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere
Machado Dantas. Embargado: Ministério Público do Estado do Piauí. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Decisão: "Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do
presente recurso, para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo incólume o acórdão vergastado." Participaram do julgamento além
do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura e Fernando Carvalho Mendes (convocado). Impedido: não houve.
Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2015.0001.008379-6 - Embargos de Declaração na Apelação
Criminal. Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal. Embargante: Isaac Aragão Sousa. Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado
Dantas. Embargado: Ministério Público do Estado do Piauí. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Decisão: "Acordam os componentes
da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente recurso,
para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo incólume o acórdão vergastado." Participaram do julgamento além do Relator, os
Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura e Fernando Carvalho Mendes (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o
Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2015.0001.010042-3 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal. Origem:
Teresina / 3ª Vara Criminal. Embargante: Francisco Cláudio Alves de Goes e Franksandro Pereira Amorim. Defensora Pública: Norma Brandão
de Lavenere Machado Dantas. Embargado: Ministério Público do Estado do Piauí. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Decisão:
"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade,
conhecer do presente recurso, para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo incólume o acórdão vergastado." Participaram do
julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura e Fernando Carvalho Mendes (convocado).
Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. JULGAMENTO DE PROCESSOS PAUTADOS:
2014.0001.008931-9 - Recurso em Sentido Estrito. Origem: Pedro II / Vara Única. Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.
1º Recorrido: YAN FRANCISCO DA SILVA. 2º Recorrido: FRANCISCO RAUL OLIVEIRA FREITAS. Advogados: Mauro Benício da Silva Júnior e
outros. 3º Recorrido: TALLES RAFAEL DE SOUSA SILVA. Advogado: Aarão Araújo de Oliveira. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.
Decisão:Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior, conhecer do presente recurso, porém, negar-lhe
provimento, mantendo-se integralmente a decisão atacadaParticiparam do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos
Desembargadores José Francisco do Nascimento e Fernando Carvalho Mendes (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr.
Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2015.0001.003354-9 - Apelação Criminal. Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal. Apelante:
ALEXANDRE DA SILVA NASCIMENTO. Advogados: Márcio Antônio Monteiro Nobre e outro. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer verbal do Ministério Público Superior, pelo
conhecimento e provimento parcial do recurso, a fim de que seja aplicado, de ofício, o regime semiaberto ao apelante, mantendo-se a
sentença vergastada em seus demais termos." Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo
Pereira de Moura e Fernando Carvalho Mendes (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador
de Justiça. 2015.0001.002517-6 - Apelação Criminal. Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal. Apelante: MARIA OLISME DE SIQUEIRA. Advogado:
Franklin Dourado Rebêlo. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Decisão:
"Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
consonância com o parecer verbal do Ministério Público Superior, pelo conhecimento e provimento do recurso, a fim de que seja
aplicado o regime semiaberto a apelante, mantendo-se a sentença vergastada em seus demais termos." Participaram do julgamento além
do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura e Fernando Carvalho Mendes (convocado). Impedido: não houve.
Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2015.0001.011439-2 - Apelação Criminal. Origem: Teresina / 7ª Vara
Criminal. Apelante: J. B. M. P. Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenére Machado Dantas. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO PIAUÍ. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, pelo
conhecimento e improvimento do recurso, para manter a sentença vergastada em todos os seus termos." Participaram do julgamento
além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura e Fernando Carvalho Mendes (convocado). Impedido: não
houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2015.0001.007294-4 - Apelação Criminal. Origem: Parnaíba / 1ª
Vara. Apelante: RONALDO CARDOSO DE ARAÚJO. Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenére Machado Dantas. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público
Superior, pelo conhecimento e improvimento do recurso, a fim de que seja mantida a sentença vergastada em todos os seus termos e,
de ofício, retificar o erro material constante na sentença recorrida, para que nela passe a constar que a pena privativa de liberdade
aplicada ao apelante, é de 02 (dois) anos de reclusão pela prática do crime previsto no art. 14, da Lei nº 10.826/2003, a ser cumprida em
regime inicial aberto, aplicando, ainda, 30 dias-multa, na proporção de 1/30 (um trinta vos) do salário mínimo vigente à época do fato,
em harmonia com o parecer verbal do Ministério Público Superior." Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos
Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura e Fernando Carvalho Mendes (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr.
Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2013.0001.007032-0 - Apelação Criminal. Origem: Teresina / 7ª Vara Criminal. Apelante: IDELVAN
ALVES DE FREITAS. Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenére Machado Dantas. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Decisão: "Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior, pelo
conhecimento e parcial provimento do recurso, a fim de reduzir a pena privativa de liberdade para 13 (treze) anos e 04 (quatro) meses
de reclusão, a ser cumprida inicialmente em regime fechado, ficando mantida a sentença vergastada nos seus demais termos."
Participaram do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura e Fernando Carvalho Mendes
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(convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. PROCESSOS ADIADOS:
2015.0001.007774-7 - Recurso em Sentido Estrito. Origem: Campo Maior / 1ª Vara. Recorrente: LUIS PEREIRA LIMA. Defensora Pública:
Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Pedro de Alcântara
Macêdo. Foi ADIADO o julgamento do referido processo, ante a ausência justificada do Relator. Participaram da Sessão além do presidente, os
Excelentíssimos Desembargadores José Francisco do Nascimento e Fernando Carvalho Mendes (convocado). Impedido: não houve. Foi
presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2014.0001.007816-4 - Apelação Criminal. Origem: Teresina / 1ª Vara
Criminal. Apelante: JOSÉ FRANCISCO FERREIRA JÚLIO. Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas. Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo. Foi ADIADO o julgamento do referido processo, ante
a ausência justificada do Relator. Participaram da Sessão além do presidente, os Excelentíssimos Desembargadores José Francisco do
Nascimento e Fernando Carvalho Mendes (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de
Justiça. 2014.0001.009513-7 - Apelação Criminal. Origem: Castelo do Piauí / Vara Única. Apelante: FRANCISCO ANTONIO GERMANO
SOARES. Advogado: Ronney Irlan Lima Soares. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Pedro de Alcântara
Macêdo. Foi ADIADO o julgamento do referido processo, ante a ausência justificada do Relator. Participaram da Sessão além do presidente, os
Excelentíssimos Desembargadores José Francisco do Nascimento e Fernando Carvalho Mendes (convocado). Impedido: não houve. Foi
presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2014.0001.009561-7 - Ação Penal. Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ. Réu: VALKIR NUNES OLIVEIRA - PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO AYRES - PI. Advogado: Marcos Ferreira Lima.
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo. Foi ADIADO o julgamento do referido processo, ante a ausência justificada do Relator. Participaram da
Sessão além do presidente, os Excelentíssimos Desembargadores José Francisco do Nascimento e Fernando Carvalho Mendes (convocado).
Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2015.0001.006810-2 - Recurso em Sentido
Estrito. Origem: Teresina / 1ª Vara do Tribunal do Júri. Recorrente: IVANILSON DE OLIVEIRA DINIZ. Defensora Pública: Norma Brandão de
Lavenere Machado Dantas. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Pedro de Alcântara Macedo. Foi ADIADO o
julgamento do referido processo, ante a ausência justificada do Relator. Participaram da Sessão além do presidente, os Excelentíssimos
Desembargadores José Francisco do Nascimento e Fernando Carvalho Mendes (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr.
Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2014.0001.007581-3 - Recurso em Sentido Estrito. Origem: Esperantina / Vara Única. Recorrente:
FRANCISCO HELENILSON NASCIMENTO. Defensor Público: José Welligton de Andrade. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ. Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo. Foi ADIADO o julgamento do referido processo, ante a ausência justificada do Relator.
Participaram da Sessão além do presidente, os Excelentíssimos Desembargadores José Francisco do Nascimento e Fernando Carvalho Mendes
(convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2015.0001.006519-8 - Recurso em
Sentido Estrito. Origem: Aroazes / Vara Única. Recorrente: FRANCISCO DAS CHAGAS DE LIMA FAUSTINO. Advogados: Tiago Saunders
Martins e outros. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo. Foi ADIADO o
julgamento do referido processo, ante a ausência justificada do Relator. Participaram da Sessão além do presidente, os Excelentíssimos
Desembargadores José Francisco do Nascimento e Fernando Carvalho Mendes (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr.
Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2015.0001.007829-6 - Recurso em Sentido Estrito. Origem: Simões / Vara Única. Recorrente:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Recorrida: EDINA MARIA DA CONCEIÇÃO. Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenére
Machado Dantas. Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo. Foi ADIADO o julgamento do referido processo, ante a ausência justificada do
Relator. Participaram da Sessão além do presidente, os Excelentíssimos Desembargadores José Francisco do Nascimento e Fernando Carvalho
Mendes (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2014.0001.001572-5 -
Apelação Criminal. Origem: Parnaíba / 2ª Vara. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Apelado: FRANCISCO DAS
CHAGAS DE SOUSA CARDOSO. Advogados: Rosélia Maria Soares Santos Dreher e Outros. Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo. Foi
ADIADO o julgamento do referido processo, ante a ausência justificada do Relator. Participaram da Sessão além do presidente, os
Excelentíssimos Desembargadores José Francisco do Nascimento e Fernando Carvalho Mendes (convocado). Impedido: não houve. Foi
presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2014.0001.004075-6 - Apelação Criminal. Origem: Francisco Santos / Vara
Única. Apelante: DAVID JÚNIOR TRAJANO DUARTE. Advogados: Nazareno de Weimar Thé e outros. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo. Foi ADIADO o julgamento do referido processo, ante a ausência justificada do
Relator. Participaram da Sessão além do presidente, os Excelentíssimos Desembargadores José Francisco do Nascimento e Fernando Carvalho
Mendes (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2014.0001.006399-9 -
Apelação Criminal. Origem: Campo Maior / 2ª Vara. Apelante: FRANCISCO DAS CHAGAS BARBOSA RESENDE. Defensor Público: José
Welligton de Andrade. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo. Foi ADIADO o
julgamento do referido processo, ante a ausência justificada do Relator. Participaram da Sessão além do presidente, os Excelentíssimos
Desembargadores José Francisco do Nascimento e Fernando Carvalho Mendes (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr.
Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2015.0001.008089-8- Apelação Criminal. Origem: Floriano / 1ª Vara. Apelante: AFONSO MENDES
RIBEIRO. Advogados: Dimas Batista de Oliveira e outro. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. José Francisco
do Nascimento. Foi ADIADO o julgamento do referido processo a pedido do relator. Participaram da Sessão além do Relator, os Excelentíssimos
Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura e Fernando Carvalho Mendes (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr.
Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2015.0001.009524-5- Apelação Criminal. Origem: Esperantina / Vara Única. Apelante: C. V. DA. C.
Defensor Público: José Weligton de Andrade. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. José Francisco do
Nascimento. Foi SUSPENSO E ADIADO o julgamento do referido processo, face o pedido de vista pelo Des. Edvaldo Moura, tenho o relator
votado da seguinte forma: conhecer da Apelação Criminal, por preencher os requisitos legais exigidos e, no mérito, dar-lhe provimento,
em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, para absolver o apelante, haja vista, a ausência de conjunto probatório
suficiente à emissão de juízo condenatório." Participaram da Sessão além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira
de Moura e Fernando Carvalho Mendes (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de
Justiça. 2014.0001.004890-1 - Ação Penal. Origem: Teresina. Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Réu: ADRIANO VELOSO
DOS PASSOS - PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ-PI. Advogado: Mattson Resende Dourado. Relator: Des. José
Francisco do Nascimento. Foi ADIADO o julgamento do referido processo, ante o impedimento do Des. Edvaldo Moura, e pela falta de uma
designação de outro Desembargador pelo Pleno para compor o quórum, haja vista, a ausência justificada do Des. Pedro Macedo. Participaram da
Sessão além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura e Fernando Carvalho Mendes (convocado). Impedido:
não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2015.0001.003087-1- Apelação Criminal. Origem: Piripiri /
1ª Vara. Apelante: FRANCISCO EDNEY CARDOSO. Defensor Público: José Weligton de Andrade. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Foi ADIADO o julgamento do referido processo, , ante a ausência Justificada
do Des. Fernando Lopes e Silva Neto (convocado), que está vinculado a este julgamento. Participaram da Sessão além do Relator, os
Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura e Fernando Carvalho Mendes (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o
Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. E, nada mais havendo a tratar, o Senhor Desembargador Presidente encerrou a
Sessão com as formalidades de estilo. Do que, para constar, eu______________(Bel. Amintas Lopes Castelo Branco Júnior), Secretário, lavrei a
presente ata, sendo por mim subscrita, que após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo
Presidente.
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10. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

10.1. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.006896-565163 

10.2. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.004071-265131 

ATA DE JULGAMENTO DA 12ª SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA criminal REALIZDA NO DIA 20 DE ABRIL
DE 2016.
ERRATA
Aos 20 (vinte) dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis, reuniu-se, em Sessão ordinária, a Egrégia 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA
CRIMINAL, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, presentes os Exmos. Srs.: Des. Erivan José da Silva Lopes,
Desa. Eulália Maria Pinheiro; com a assistência do Exmo. Sr. Dr. Alípio de Santana Ribeiro, Procurador de Justiça. Às 09:15 horas (nove horas e
quinze minutos) comigo, Bacharela Célia de Fátima Gonçalves Honório, Secretária, foi aberta a sessão com as formalidades legais. Foi
submetida à apreciação a ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada nodia 13 de abril de 2016 e publicada no Diário da Justiça nº 7.959, de 19 de
abril de 2016 e, até a presente data, não foi impugnada - APROVADA, sem restrições. Esteve presente a Oficiala de Justiça Evely Aguiar
Amorim. JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS:APELAÇÃO CRIMINALNº 2015.0001.002029-4Teresina/4ª Vara Criminal.
Apelante/Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Apelado/Apelante: REINALDO CASTRO SOUSA DA SILVA. Defensora
Pública: Osita Maria Machado Ribeiro Costa. Relator: Des. Joaquim Dias de Santana Filho. DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em harmonia com o parecer
da Procuradoria Geral de Justiça, CONHECER e DAR PROVIMENTO ao recurso de apelação criminal interposto pelo Ministério Público,
no sentido de excluir a incidência da confissão espontânea no cálculo da pena e assim não diminuí-la para aquém do mínimo legal,
mantendo-se reprimenda na segunda fase da dosimetria no patamar de 04 (quatro) anos de reclusão, bem assim CONHECER e NEGAR
PROVIMENTO ao recurso veiculado pela defesa.Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Des. Joaquim Dias de Santana Filho - Relator,
Des. Erivan José da Silva Lopes, Desa. Eulália Maria R. G. N. Pinheiro. Impedido(s): não houve. Foi presente o(a) Exmo(a). Sr(ª). Dr(ª). Alípio de
Santana Ribeiro, Procurador(a) de Justiça.O que, para constar, eu, __________________, Secretária, lavrei a presente ata, sendo por mim
subscrita, que após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CASTELO DO PIAUÍ / VARA ÚNICA
APELANTE: ANTONIO DE PAIVA VIEIRA E OUTRO
ADVOGADO: MARCELLO VIDAL MARTINS E OUTRO
APELADO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO: DAVI AREA LEAO OLIVEIRA E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO CONSIGNADO. ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE
CONFIRMAÇÃO DE CONTRATO. DESCONTOS INDEVIDOS. CONFIGURAÇÃO DE NEXO CAUSAL. DANOS MORAIS E REPETIÇÃO
DO INDÉBITO. APELO CONHECIDO E PROVIDO.

1. Sendo ônus da instituição financeira a comprovação da legalidade dos empréstimos, e não se desincumbindo a contento, configura-se a
existência de fraude, ante a inexistência de provas nos autos.
2. Deve o banco responder pelos transtornos causados ao demandante da ação originária, tendo em vista que a responsabilidade civil decorrente
da prestação do serviço bancário a consumidor é de ordem objetiva.
3. Teor da Súmula n. 479 do STJ, "as instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno relativo a fraudes
e delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias".
4. Mais do que um mero aborrecimento, patente o constrangimento e angústia do apelante, ante os descontos ilegais em seus proventos.
5. Apelação conhecida e provida
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do apelo para dar-lhe provimento, a fim de julgar
procedente a demanda, declarando nulo qualquer contrato porventura celebrado entre as partes. Condena-se ainda na repetição do indébito, em
dobro, das parcelas efetivamente descontadas, devendo a instituição ré/apelada, em razão dos danos causados, indenizar o ora apelante em
danos morais, no importe de R$ 3.000,00 (três mil reais). Diante do provimento do apelo interposto pela parte autora, inverte-se o ônus da
sucumbência, condenando-se o banco réu ao pagamento dos honorários advocatícios, na base de 15% (quinze por cento), de acordo com o § 11
do art. 85 do Novo Código de Processo Civil, como também ao pagamento das custas processuais, na base de 10% (dez por cento), todos sobre
o valor da condenação.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PADRE MARCOS / VARA ÚNICA
APELANTE: ISABEL MARIA DE JESUS
ADVOGADO: LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA E OUTROS
APELADO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: EDMILSON EWERTON RAMOS DE ALMEIDA E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. CONTRATAÇÃO DE EMPRÉSTIMO. CONTRATOS
APRESENTADOS PELO BANCO. VALIDADE. AUSÊNCIA DE PROVAS DE FRAUDE. APELO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

1. Cabível a aplicação do art. 6º, VIII do CDC relativo à inversão do ônus da prova, considerando-se a capacidade, dificuldade ou hipossuficiência
de cada parte, cabendo à instituição financeira o encargo de provar a existência do contrato pactuado, modificativo do direito do autor, segundo a
regra do art. 333, II, do CPC.
2. Livrando-se a contento do réu do ônus de comprovar a contratação regular do empréstimo, através de contratos devidamente assinados, bem
como de oitiva pessoal da autora, não há que se falar em existência de ilícito.
3. Configurada a ciência dos atos praticados na realização dos empréstimos pelas provas colacionadas nos autos e não rechaçadas pela parte
contrária. Assim, a alegativa de ser a autora pessoa idosa e analfabeta, neste contexto, não denota a ilegalidade do negócio, porquanto ciente da
situação.
4. Apelação Cível conhecida e não provida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da Apelação Cível para, no mérito, negar-lhe
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10.3. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.005621-865132 

10.4. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.005496-665067 

10.5. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.005324-265101 

provimento, mantendo inalterada a sentença a quo.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA CÍVEL
APELANTE: BANCO DAYCOVAL S/A
ADVOGADO: MICHELA DO VALE BRITO E OUTROS
APELADO: JOSÉ FRANCISCO SALVIANO DE SOUSA
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. BUSCA E APREENSÃO. NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO
DA MORA. § 2º DO ARTIGO 2º DO DECRETO LEI 911/69. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Sentença que determinou a extinção do processo, com fulcro no art. 267, IV, do CPC, por não ter vislumbrado a comprovação da notificação
extrajudicial do devedor, pressuposto indispensável para o ajuizamento da busca e apreensão.
2. A alienação fiduciária em garantia para bens móveis é regulamentada no Código Civil (arts. 1.361 a 1.368-A), como também, pela Lei 4.728/65
e o Decreto-lei 911/69, estes últimos se referindo, especificamente, no âmbito do mercado financeiro e de capitais (celebrada por instituições
financeiras e equiparadas), sendo que o art. 66-B da Lei 4.728/65 trata do seu aspecto material e o art. 8º-A do Decreto-lei 611/69, do seu
aspecto processual.
3. Nos termos do § 2º do art. 2º do Decreto Lei 911/69, a mora decorre do simples advento do termo de pagamento sem o adimplemento da
obrigação pelo fiduciante, o que autoriza o credor a promover a execução da garantia precedido do protesto do título ou da intimação ao devedor
por carta registrada expedida por intermédio do Cartório de Títulos e Documentos, na forma de notificação extrajudicial, para constituição da
mora.
4. Para o credor se valer desse procedimento especial, é necessário que a petição inicial seja instruída com o instrumento contratual respectivo
(art. 283, CPC) e com a prova da mora, nos termos do art. 2.º, § 2.º, in fine, do Decreto-Lei n.º 911/69.
5. A instituição financeira não colacionou à inicial nenhum demonstrativo de notificação extrajudicial capaz de comprovar a mora do devedor, nos
termos legais exigidos, não existindo a meu ver motivos para modificar a decisão monocrática ora questionada.
6. Recurso conhecido e não provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, uma vez que preenchidos os
pressupostos legais de admissibilidade, para, no mérito, negar provimento, mantendo incólume a sentença monocrática. O Ministério Público
Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PICOS / 1ª VARA
JUÍZO: JOAO ELVES DOS SANTOS SOUSA E OUTRO
ADVOGADO: ANTONIO WANDERLEY LEAL BRITO E OUTRO
REQUERIDO: DIRETORA DA UNIDADE ESCOLAR HELVÍDEO NUNES
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSO CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO.

1. Muito embora não tenha o requerente cumprido a carga horária durante os 03 (três) anos completos do Ensino Médio, entendo que este critério
pode ser suavizado frente à observância mínima das horas exigidas, conforme precedentes desta Egrégia Corte.
2. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer ministerial superior, em conhecer
do reexame necessário para no mérito, negar provimento, em consonância com o parecer ministerial, confirmando a segurança concedida em
primeiro grau.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA CÍVEL
APELANTE: CURSO DE PREPARAÇÃO EM CIENCIAS HUMANAS LTDA.-ME - PROJURIS E OUTROS
ADVOGADO: HILTON ULISSES FIALHO ROCHA JUNIOR E OUTROS
APELADO: ESPÓLIO DE JOSÉ DE RIBAMAR DA SILVA SEABRA E OUTRO
ADVOGADO: GERARDO ALVES DE ALMEIDA E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÔES CÍVEIS. AÇÃO DE COBRANÇA DE ALUGUÉIS E ACESSÓRIOS. PRELIMINARES DE CARÊNCIA
DE AÇÃO, ILEGITIMIDADE DOS APELANTES E FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL DA AÇÃO RECONVENCIONAL AFASTADAS.
INDENIZAÇÃO PELAS ACESSÕES INDUSTRIAIS. POSSIBILIDADE. VALORIZAÇÃO DO IMÓVEL. ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA.
IMPOSSOBILIDADE. BOA-FÉ OBJETIVA DO LOCATÁRIO. APELO CONHECIDOS E PROVIDOS.

01. Resta-se correta a capacidade da parte Recorrente em pleitear as obras realizadas no imóvel durante a vigência do contrato no qual figura
como locatária, posto que inexistem provas de que a suposta sublocatária tenha financiado as modificações.
02. É inquestionável que as obras em questão foram realizadas durante a vigência da relação jurídica existente entre os Apelantes e o Apelado,
nas dependências do imóvel objeto do contrato de locação, remanescendo, por evidente, a legitimidade do locatário no que tange à busca da
indenização pelos melhoramentos realizados no bem locado.
03. Existe cláusula expressa no contrato de aluguel prevendo que a responsabilidade do fiador perduraria até o fim da relação jurídica, assim,
tendo o contrato se prorrogado por prazo indeterminado, subsiste a responsabilidade do fiador.
04. O art. 1.219 do código civil admite a retenção para as benfeitorias necessárias ou úteis, tendo por fundamento a posse jurídica. Mas, quanto
às acessões, inexiste o direito de retenção em razão do direito de ressarcimento, devendo o proprietário do imóvel pagar o justo valor dos
materiais e da mão de obra.
05. As acessões elevaram o valor do bem, e, após as acessões, passou a ser avaliado em R$ 405.000,00 (quatrocentos e cinco mil reais). É
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10.6. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007256-765099 

10.7. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.004012-864910 

razoável entender que as construções efetuadas no bem não foram levantadas de forma fulminante, a ponto do locador não as acompanhar ou
mesmo reivindicar o cumprimento da citada cláusula contratual.
06. Com a saída dos possuidores do local, o Apelado ficará na posse e propriedade das acessões em perfeitas condições de uso e até mesmo de
locação, não sendo razoável que os Apelantes, ainda que existente a cláusula contratual, tenham efetuado gastos na construção e fiquem os
bens na inteira propriedade do proprietário. Não só por afastar o enriquecimento sem causa, mas também em atenção ao princípio da boa-fé
objetiva.
07. Apelos conhecidos e providos. Preliminares afastadas.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos recursos interpostos, para negar as preliminares
de ilegitimidade ativa e ausência de interesse processual suscitadas pelo apelado, bem como a de ilegitimidade passiva levantada pelo segundo
apelante. Ademais, julgam-se providas as apelações de folhas 346/365 e folhas 401/415, reformando a sentença de primeiro grau para que seja
julgada procedente a Reconvenção de folhas 129/136, condenando o locador ao pagamento das acessões industriais realizadas, no importe de
R$ 405.000,00 (quatrocentos e cinco mil reais), devidamente corrigido, bem como das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em
20% (vinte por cento) sobre a condenação. O Ministério Público Superior deixou de

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ÁGUA BRANCA / VARA ÚNICA
APELANTE: LUISA ALVES DA SILVA
ADVOGADO: HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO CONSIGNADO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. INDEFERIMENTO
DA INICIAL. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ART. 6º, VIII, DO CDC. IMPOSSIBILIDADE DA PARTE APELANTE JUNTAR O
CONTRATO E COMPROVAR O RECEBIMENTO DOS VALORES. APELO CONHECIDO E PROVIDO.

1. Cabível a aplicação do art. 6º, VIII do CDC, relativo à inversão do ônus da prova, considerando-se a capacidade, dificuldade ou
hipossuficiência de cada parte, cabendo à instituição financeira, e não à parte autora, o encargo de provar a existência do contrato pactuado,
capaz de modificar o direito do autor, segundo a regra do art. 333, II, do CPC.
2. A autora/apelante apresenta extrato do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), comprovando a existência de um contrato ativo com o
banco apelado, referente a empréstimo em consignação no valor descrito na inicial.
3. Entretanto, resta evidente que a apelante não possui cópia do contrato celebrado, tampouco condições de comprovar o recebimento de tais
valores, razão pela qual somente poderá discutir a validade do contrato objeto da lide a partir do momento em que a instituição financeira apelada
apresente as cópias do referido contrato.
4. Merece ser anulada a sentença vergastada, regressando os autos à 1ª instância a fim de que, em observância ao disposto no art. 6º, VIII do
CDC, possa aquele douto juízo apreciar o pleito inicial, a saber, o pedido de juntada da cópia do contrato objeto da lide, e determinar regular
processamento da lide, em observância ao devido processo legal.
5. Apelação conhecida e provida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente apelo, vez que preenchidos os
pressupostos legais de sua admissibilidade para, no mérito, dar-lhe provimento, anulando a decisão vergastada a fim de regressarem os autos ao
juízo de origem, para que o magistrado aprecie o pedido de inversão do ônus da prova e determina-se, ao apelado, a produção de inversão do
ônus da prova e determina-se, ao apelado, a produção das provas necessárias, com o regular processamento da lide e novo julgamento da ação,
em respeito ao devido processo legal. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua
intervenção.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PADRE MARCOS / VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA TERESA DA SILVA
ADVOGADO: DANIEL DA COSTA ARAÚJO E OUTROS
APELADO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO: JOELMA APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO CONSIGNADO. ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE
CONFIRMAÇÃO DE CONTRATO. DESCONTOS INDEVIDOS. CONFIGURAÇÃO DE NEXO CAUSAL. DANOS MORAIS E REPETIÇÃO
DO INDÉBITO. APELO CONHECIDO E PROVIDO.

1. Sendo ônus da instituição financeira a comprovação da legalidade dos empréstimos, e não se desincumbindo a contento, configura-se a
existência de fraude, ante a inexistência de provas nos autos.
2. Deve o banco responder pelos transtornos causados ao demandante da ação originária, tendo em vista que a responsabilidade civil decorrente
da prestação do serviço bancário a consumidor é de ordem objetiva.
3. Teor da Súmula n. 479 do STJ, "as instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno relativo a fraudes
e delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias".
4. Mais do que um mero aborrecimento, patente o constrangimento e angústia da apelante, ante os descontos ilegais em seus proventos.
5. Apelação conhecida e provida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do apelo para dar-lhe provimento, a fim de julgar
procedente a demanda, declarando nulo qualquer contrato porventura celebrado entre as partes. Condena-se, ainda, na repetição do indébito, em
dobro, das parcelas efetivamente descontadas, devendo a instituição ré/apelada, em razão dos danos causados, indenizar a ora apelante em
danos morais, no importe de R$ 3.000,00 (três mil reais). Diante do provimento do apelo interposto pela parte autora, inverte-se o ônus da
sucumbência, condenando-se o banco réu ao pagamento dos honorários advocatícios, na base de 15% (quinze por cento), de acordo com o § 11
do art. 85 do Novo Código de Processo Civil, como também ao pagamento das custas processuais, na base de 10% (dez por cento), todos sobre
o valor da condenação.
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10.8. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.004029-364943 

10.9. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011649-264994 

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PADRE MARCOS / VARA ÚNICA
APELANTE: FRANCISCA FAUSTA DA CONCEIÇÃO SILVA
ADVOGADO: DANIEL DA COSTA ARAÚJO E OUTRO
APELADO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO: WILSON SALES BELCHIOR E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. PRELIMINAR. PRESCRIÇÃO TRIENAL DO ARTIGO 206, § 3º, IV E V DO CÓDIGO CIVIL.
AFASTADA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL DO ARTIGO 27 DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. AFASTADA. APLICAÇÃO
DA PRESCRIÇÃO GERAL DO ARTIGO 205 DO CÓDIGO CIVIL. PRAZO DECENAL. PRESCRIÇÃO AFASTADA. JULGAMENTO
CONFORME O ESTADO DO PROCESSO . INTELIGÊNCIA DOS §§ 1ª E 4º DO ART. 1.013 DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL
(LEI N. 13.105/2015). COMPLEMENTO DO CONTEÚDO DA SENTENÇA. EFEITO TRANSLATIVO. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO
CONSIGNADO. ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE CONFIRMAÇÃO DE CONTRATO. DESCONTOS INDEVIDOS. CONFIGURAÇÃO
DE NEXO CAUSAL. DANOS MORAIS E REPETIÇÃO DO INDÉBITO. APELO CONHECIDO E PROVIDO.

1. Mesmo sendo aplicáveis ao caso concreto as disposições do CDC, a prescrição adotada pelo seu art. 27 deve ser afastada, pois prevê que é
de 05 (cinco) anos o prazo prescricional para a ação de reparação de danos, em razão de fato do produto ou do serviço, ou seja, somente para
aqueles casos em que haja um acidente de consumo, o que não é o caso dos autos.
2. Não se aplica ao presente caso o prazo prescricional de 03 (três) anos, previsto no art. 206, § 3º, IV do Código Civil, mas sim a prescrição
geral de 10 (dez) anos, segundo o preceito do art. 205 do Código Civil.
3. A restituição de valores pagos indevidamente não se confunde com a ação de reparação de enriquecimento sem causa, que ocorre da
obtenção de vantagem decorrente de negócio jurídico que não se constituiu no plano da existência.
4. As obrigações estabelecidas em um contrato não ocorrem sem base jurídica, mas com apoio em determinado negócio, embora contendo
cláusula nula, afastando, dessa forma, o enriquecimento sem causa, posto que existiu, ainda que desprovido de validade.
5. Não pode um negócio jurídico valer e ser eficaz, sem existir. Dessa forma, a repetição de indébito é apenas consequência da restituição ao
estado anterior, efeito este proveniente do decreto de invalidade, e não de enriquecimento.
6. Não tendo a sentença apreciado o mérito da presente ação, em razão do reconhecimento ex officio da prescrição da pretensão autoral,
evidencia-se a necessidade da reforma, pelo Tribunal ad quem, da sentença prolatada, para complementá-la, e não somente que seja declarada
nula para retornarem os autos ao juízo a quo, a fim de que seja proferida nova decisão, nos termos dos §§ 1ª e 4º do art. 1.013 do Novo Código
de Processo Civil (Lei n. 13.105/2015).
7. Sendo o fato pertinente, relevante, controvertido, estando o processo já devidamente instruído, sem a necessidade de realização de novas
provas, impõe-se o julgamento conforme o estado do processo.
8. Versando a causa tão somente sobre questão de direito, ou de direito e de fato, e estando em condições de imediato julgamento, ou seja, não
necessitando de produção de outras provas, além das que já constam nos autos, encontra-se a causa madura para julgamento.
9. A autora tem direito constitucional à tutela tempestiva, ou seja, em tempo razoável e racional, sendo, assim, eficiente. Em observância aos
princípios da duração razoável do processo, da celeridade e da economia processual, poderá o Tribunal ad quem efetuar a complementação do
julgamento, sem devolução dos autos ao juízo a quo, no sentido de obter uma prestação jurisdicional mais célere e efetiva.
10. Sendo ônus da instituição financeira a comprovação da legalidade dos empréstimos, e não se desincumbindo a contento, configura-se a
existência de fraude, ante a inexistência de provas nos autos.
11. Deve o banco responder pelos transtornos causados ao demandante da ação originária, tendo em vista que a responsabilidade civil
decorrente da prestação do serviço bancário a consumidor é de ordem objetiva.
12. Teor da Súmula n. 479 do STJ, "as instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno relativo a
fraudes e delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias".
13. Mais do que um mero aborrecimento, patente o constrangimento e angústia da apelante, ante os descontos ilegais em seus proventos.
14. Apelação conhecida e provida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do apelo, acolhendo a preliminar de prescrição, para
afastar o prazo prescricional de 03 (três) anos, previsto no art. 206, § 3º, IV, do Código Civil, determinado a aplicação da prescrição geral de 10
(dez) anos, segundo o art. 205 do Código Civil para, no mérito, dar-lhe provimento, complementado a sentença, a fim de julgar procedente a
demanda, declarando nulo qualquer contrato porventura celebrado entre as partes, condenando ainda na repetição do indébito, em dobro, das
parcelas efetivamente descontadas, devendo a instituição ré/apelada, em razão dos danos causados, indenizar a ora apelante em danos morais,
no importe de R$ 3.000,00 (três mil reais). Diante do provimento do apelo interposto pela parte autora, inverte-se o ônus da sucumbência,
condenando-se o banco réu ao pagamento dos honorários advocatícios, na base de 15% (quinze por cento), de acordo com o § 11 do art. 85 do
Novo Código de Processo Civil, como também ao pagamento das custas processuais, na base de 10% (dez por cento), todos sobre o valor da
condenação.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: JONILTON SANTOS LEMOS JR.
APELADO: MARIA DAS GRACAS DO MONTE TEIXEIRA
ADVOGADO: ALVARO VILARINHO BRANDAO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. REEXAME NECESSÁRIO. LEI COMPLEMENTAR Nº 12/93. INCORPORAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO. DIREITO
SUBJETIVO DA SERVIDORA. INCORPORAÇÃO DE QUINTOS. DIREITO DECORRENTE DE LEI E RECONHECIDO PELA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. PAGAMENTO PARCIAL. LIMITES ORÇAMENTÁRIOS. LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL.
MOTIVAÇÃO INIDÔNEA.

1. O direito da apelada à incorporação da gratificação de representação aos seus vencimentos nos moldes estabelecidos na sentença encontra
amparo legal na Lei Complementar Estadual nº 12/1993.
2. O recebimento da referida verba é direito subjetivo da servidora, não se submetendo ao limite imposto pela Lei de Responsabilidade Fiscal no
que tange ao aumento de gastos com pessoal. Trata-se de direito assegurado pela própria lei, não sendo argumento hábil a justificar o
descumprimento dos direitos subjetivos da servidora pública.
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10.10. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.002413-865362 

10.11. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007035-265363 

10.12. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.005842-065437 

3. Os limites previstos nas normas da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) - mormente os relacionados às despesas com pessoal de ente
público - não são aptos a justificar o descumprimento dos direitos subjetivos do servidor público, como é o recebimento de vantagens
asseguradas por lei e reconhecidos pela Administração Pública.
4. Apelação conhecida e improvida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior,
em conhecer da remessa de ofício e da apelação, rejeitar as preliminares apresentadas e, no mérito, em conformidade com o parecer ministerial,
negar provimento, mantendo incólume a sentença de primeiro grau.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA CÍVEL
APELANTE: AVON COSMÉTICOS LTDA
ADVOGADO: MARCIO LUIZ CARDOSO FERNANDES E OUTROS
APELADO: MARGARIDA NAZARIO DO NASCIMENTO
ADVOGADO: MARCILIO LOPES DE MENESES E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. COBRANÇA INDEVIDA.
INCLUSÃO INDEVIDA NOS CADASTROS DE INADIMPLÊNCIA. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
NECESSIDADE DE NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL. DANOS MORAIS E MATERIAIS CONFIGURADOS. OBRIGAÇÃO DE
INDENIZAR. APELO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

1. Cabível a aplicação do art. 6º, VIII do Código de Defesa do Consumidor, relativo à inversão do ônus da prova, considerando-se a capacidade,
dificuldade ou hipossuficiência de cada parte, cabendo à apelante o encargo de provar a existência do contrato de prestação de serviço de
revenda de produtos, capaz de modificar o direito da autora, segundo a regra do art. 333, II, do Código de Processo Civil.
2. A apelante apenas alega em sua defesa que a apelada é revendedora de seus produtos, e que o débito inscrito nos cadastros de
inadimplência são relativos a produtos adquiridos e não pagos por ela, não fazendo juntar aos autos prova nesse sentido. Tampouco trouxe aos
autos a fatura dos débitos que afirma serem da apelada e justificariam sua inscrição no rol de inadimplência, bem como não realizou a notificação
extrajudicial da apelada, informando-lhe a inclusão de seu nome nos cadastros restritivos, conforme determinação contida no art. 43, § 2º, do
Código de Defesa do Consumidor.
3. O consumidor tem o direito a ser informado sobre a inscrição de seu nome nos cadastro restritivos de crédito, para que lhe possa ser facultado
discordar e discutir a legalidade da inscrição, ou se prevenir de situações vexatórias perante terceiros, assim como é ilegal a inscrição do devedor
nos referidos cadastros de proteção, realizada sem a prévia notificação exigida pelo art. 43, § 2º, do Código de Defesa do Consumidor, gerando
em favor da parte apelada o direito ao cancelamento da inscrição e à indenização por dano moral in re ipsa.
4. A apelante foi a única responsável pelo transtorno causado pela inscrição indevida da apelada no rol dos maus pagadores, a denotar
displicência de sua parte, provocando a insatisfação da autora/apelada, que se viu obrigada a buscar o auxílio do judiciário, de sorte que a
condenação teve o efeito de inibir que tais acontecimentos voltem a ocorrer.
5. Cabível a condenação a título de dano moral no vertente caso, já que procedeu à inscrição injustamente no rol dos maus pagadores, causando
desconforto, constrangimento, angústia e aflição à recorrida.
6. Apelo conhecido e não provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, para, no mérito, negar
provimento, de forma a manter intacta a sentença a quo.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS / VARA ÚNICA
APELANTE: CANDIDA FLORES DE JESUS
ADVOGADO: LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA
APELADO: BANCO BRADESCO S/A
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO CONSIGNADO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. INDEFERIMENTO
DA INICIAL. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ART. 6º, VIII, DO CDC. IMPOSSIBILIDADE DA PARTE APELANTE JUNTAR O
CONTRATO E COMPROVAR O RECEBIMENTO DOS VALORES. APELO CONHECIDO E PROVIDO.

1. Cabível a aplicação do art. 6º, VIII do CDC, relativo à inversão do ônus da prova, considerando-se a capacidade, dificuldade ou
hipossuficiência de cada parte, cabendo à instituição financeira, e não à parte autora, o encargo de provar a existência do contrato pactuado,
capaz de modificar o direito do autor, segundo a regra do art. 333, II, do CPC.
2. A autora/apelante apresenta extrato do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), comprovando a existência de um contrato ativo com o
banco apelado, referente a empréstimo em consignação no valor descrito na inicial.
3. Entretanto, resta evidente que a apelante não possui cópia do contrato celebrado, tampouco condições de comprovar o recebimento de tais
valores, razão pela qual somente poderá discutir a validade do contrato objeto da lide a partir do momento em que a instituição financeira apelada
apresente as cópias do referido contrato.
4. Merece ser anulada a sentença vergastada, regressando os autos à 1ª instância a fim de que, em observância ao disposto no art. 6º, VIII do
CDC, possa aquele douto juízo apreciar o pleito inicial, a saber, o pedido de juntada da cópia do contrato objeto da lide, e determinar regular
processamento da lide, em observância ao devido processo legal.
5. Apelação conhecida e provida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente apelo, vez que preenchidos os
pressupostos legais de sua admissibilidade para, no mérito, dar-lhe provimento, anulando a decisão vergastada, a fim de regressarem os autos
ao juízo de origem, para que o magistrado aprecie o pedido de inversão do ônus da prova e determine, ao apelado, a produção das provas
necessárias, com o regular processamento da lide e novo julgamento da ação, em respeito ao devido processo legal.
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10.13. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010897-565250 

10.14. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007621-465330 

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: AROAZES / VARA ÚNICA
APELANTE: ANTONIO ALVES DOS REIS
ADVOGADO: LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA E OUTRO
APELADO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO: MARIANA DE PAULA E SOUZA RENAN E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO CONSIGNADO. FRAUDE. DESCONTOS INDEVIDOS.
CONFIGURAÇÃO DE NEXO CAUSAL. DANOS MORAIS E REPETIÇÃO DO INDÉBITO. APELO CONHECIDO E PROVIDO.

1. Sendo ônus da instituição financeira a comprovação da legalidade dos empréstimos, e não se desincumbindo a contento, configura-se a
existência de fraude, ante a inexistência de provas nos autos.
2. Deve o banco responder pelos transtornos causados ao demandante da ação originária, tendo em vista que a responsabilidade civil decorrente
da prestação do serviço bancário a consumidor é de ordem objetiva.
3. Teor da Súmula n. 479 do STJ, "as instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno relativo a fraudes
e delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias".
4. Mais do que um mero aborrecimento, patente o constrangimento e angústia da apelante, ante os descontos ilegais em seus proventos.
5. Apelação Cível conhecida e provida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do apelo, para dar-lhe provimento, a fim de julgar
procedente a demanda, declarando nulo qualquer contrato porventura celebrado entre as partes. Condena-se, ainda, na repetição do indébito, em
dobro, das parcelas efetivamente descontadas, devendo a instituição bancária ré/apelada, em razão dos danos causados, indenizando o ora
apelante em danos morais, no importe de R$3.000,00 (três mil reais). Diante do provimento do apelo interposto pela parte autora, inverte-se o
ônus de sucumbência, condenando o banco réu ao pagamento dos honorários advocatícios, na base de 15% (quinze por cento), de acordo com o
§ 11 do art. 85, do Novo Código de Processo Civil, como também ao pagamento das custas processuais, na base de 10% (dez por cento) todos
sobre o valor da condenação. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua
intervenção.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: FRONTEIRAS / VARA ÚNICA
APELANTE: JOSEFA MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA
ADVOGADO: DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO E OUTROS
APELADO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO: ANAINAN ANTUNES BEMBEM E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO CONSIGNADO. FRAUDE. DESCONTOS INDEVIDOS.
CONFIGURAÇÃO DE NEXO CAUSAL. DANOS MORAIS E REPETIÇÃO DO INDÉBITO. APELO CONHECIDO E PROVIDO.

1. Sendo ônus da instituição financeira a comprovação da legalidade dos empréstimos, e não se desincumbindo a contento, configura-se a
existência de fraude, ante a inexistência de provas nos autos.
2. Deve o banco responder pelos transtornos causados ao demandante da ação originária, tendo em vista que a responsabilidade civil decorrente
da prestação do serviço bancário a consumidor é de ordem objetiva.
3. Teor da Súmula n. 479 do STJ, "as instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno relativo a fraudes
e delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias".
4. Mais do que um mero aborrecimento, patente o constrangimento e angústia da apelante, ante os descontos ilegais em seus proventos.
5. Apelação Cível conhecida e provida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do apelo para dar-lhe provimento, a fim de julgar
procedente a demanda, declarando nulo qualquer contrato porventura celebrado entre as partes. Condena-se ainda na repetição do indébito, em
dobro, das parcelas efetivamente descontadas, devendo a instituição bancária ré/apelada, em razão dos danos causados, indenizar a ora
apelante em danos morais, no importe de R$ 3.000,00 (três mil reais). Diante do provimento do apelo interposto pela parte autora, inverter o ônus
da sucumbência, condenando o banco réu ao pagamento dos honorários advocatícios, na base de 15% (quinze por cento), de acordo com o § 11
do art. 85 do Novo Código de Processo Civil, como também ao pagamento das custas processuais, na base de 10% (dez por cento), todos sobre
o valor da condenação.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 10ª VARA CÍVEL
APELANTE: EDVAR RODRIGUES DE MOURA
ADVOGADO: RICARDO DE CARVALHO VIANA E OUTRO
APELADO: BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO: GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
MÉRITO. RENEGOCIAÇÃO DE EMPRÉSTIMO BANCÁRIO CONSIGNADO. DESCONTOS INDEVIDOS RELATIVOS A CONTRATO JÁ
QUITADO. COBRANÇA DÚPLICE. CONFIGURAÇÃO DE NEXO CAUSAL. DANOS MORAIS E REPETIÇÃO DO INDÉBITO EM
DOBRO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. APELO CONHECIDO E PROVIDO.

1. Tendo como contratante a instituição bancária ré e pessoa física que se utiliza do crédito e dos serviços fornecidos como consumidor final,
aplicáveis as disposições do Código de Defesa do Consumidor.
2. Cabível a aplicação do art. 6º, VIII do CDC, relativo à inversão do ônus da prova, considerando-se a capacidade, dificuldade ou
hipossuficiência de cada parte.
3. Cabe à instituição financeira o encargo de provar a existência do contrato pactuado, capaz de modificar o direito do autor, segundo a regra do
art. 333, II, do CPC.
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10.15. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002314-365284 

10.16. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.000257-765286 

4. Cumpria à parte ré demonstrar que a dúplice cobrança não era abusiva, o que não fez, tendo em vista que não traz aos autos prova suficiente
de que a renegociação foi feita em relação à outro contrato de empréstimo, bem como aponta que o primeiro contrato, relativo às parcelas tidas
como arbitrárias, já se encontra devidamente liquidado.
5. A cobrança de dívida já devidamente quitada pelo apelante exorbita os direitos que o banco apelado detém, na condição de fornecedor dos
serviços, afrontando os princípios constantes no CDC, o que justifica a responsabilidade desta instituição financeira em reparar os danos
resultantes de seus atos.
6. O recebimento, pelo apelante, do importe de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), em nada afasta a responsabilidade da instituição financeira
apelada em não efetuar os descontos referentes ao primeiro empréstimo, posto que este já estava devidamente quitado, sendo que o valor acima
recebido se refere ao saldo da diferença resultante da renegociação do contrato relativo ao primeiro empréstimo, e não torna legítima a cobrança
das parcelas no importe de R$ 234,20 (duzentos e trinta e quatro reais e vinte centavos).
7. Deve o banco responder pelos transtornos causados ao demandante da ação originária, tendo em vista que a responsabilidade civil decorrente
da prestação do serviço bancário a consumidor é de ordem objetiva.
8. Teor da Súmula n. 479 do STJ, "as instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno relativo a fraudes
e delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias".
9. O banco responde independentemente de culpa, reparando danos que eventualmente causar pela falha na prestação de seus serviços, de
modo que a excludente de culpabilidade (culpa exclusiva de terceiros) alegada por ele não merece acolhida.
10. Mais do que um mero aborrecimento, patente o constrangimento e angústia da apelante, ante os descontos ilegais em seus proventos.
11. Apelação cível conhecida e provida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do apelo para, no mérito, dar-lhe provimento,
reformando a sentença apelada a fim de julgar procedente a demanda, condenando o apelado na repetição do indébito, em dobro, das parcelas
do primeiro empréstimo que foram efetivamente descontadas arbitrariamente, devendo a instituição ré/apelada, em razão dos danos causados,
indenizar o ora apelante em danos morais, no importe de R$3.000,00 (três mil reais). Diante do provimento do apelo interposto pela parte autora,
inverte-se o ônus de sucumbência, condenando o banco réu ao pagamento dos honorários advocatícios, na base de 15% (quinze por cento), de
acordo com o § 11 do art. 85, do Novo Código de Processo Civil, como também ao pagamento das custas processuais, na base de 10% (dez por
cento) todos sobre o valor da condenação. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar
sua intervenção.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: AROAZES / VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA BENEDITA MENES DA SILVA
ADVOGADO: DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO E OUTROS
APELADO: BANCO BONSUCESSO S.A.
ADVOGADO: ISOLDA MARIA VIEIRA E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO CONSIGNADO. FRAUDE. DESCONTOS INDEVIDOS.
CONFIGURAÇÃO DE NEXO CAUSAL. DANOS MORAIS E REPETIÇÃO DO INDÉBITO. APELO CONHECIDO E PROVIDO.

1. Sendo ônus da instituição financeira a comprovação da legalidade dos empréstimos, e não se desincumbindo a contento, configura-se a
existência de fraude, ante a inexistência de provas nos autos.
2. Deve o banco responder pelos transtornos causados ao demandante da ação originária, tendo em vista que a responsabilidade civil decorrente
da prestação do serviço bancário a consumidor é de ordem objetiva.
3. Teor da Súmula n. 479 do STJ, "as instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno relativo a fraudes
e delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias".
4. Mais do que um mero aborrecimento, patente o constrangimento e angústia da apelante, ante os descontos ilegais em seus proventos.
5. Apelação Cível conhecida e provida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do apelo para dar-lhe provimento, a fim de julgar
procedente a demanda, declarando nulo qualquer contrato porventura celebrado entre as partes. Condena-se ainda na repetição do indébito, em
dobro, das parcelas efetivamente descontadas, devendo a instituição bancária ré/apelada, em razão dos danos causados, indenizar a ora
apelante em danos morais, no importe de R$ 3.000,00 (três mil reais). Diante do provimento do apelo interposto pela parte autora, inverter o ônus
da sucumbência, condenando o banco réu ao pagamento dos honorários advocatícios, na base de 15% (quinze por cento), de acordo com o § 11
do art. 85 do Novo Código de Processo Civil, como também ao pagamento das custas processuais, na base de 10% (dez por cento), todos sobre
o valor da condenação.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA / 4ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADO: HELIO DAMASCENO ALELAF E OUTROS
APELADO: MARIA DE NAZARE ARAUJO
ADVOGADO: MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. APELAÇÃO CÍVEL. INDICAÇÃO MÉDICA. CIRURGIA INDICADA POR PRESCRIÇÃO
MÉDICA. OBRIGATORIEDADE DE DISPONIBILIZAR TODOS OS MEIOS QUE IMPLIQUEM NO ÊXITO DO TRATAMENTO. DEVER DE
FORNECIMENTO. PRELIMINARES REJEITADAS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios são solidariamente responsáveis pelo fornecimento de medicamentos, equipamento,
tratamento ou procedimento às pessoas carentes que necessitem de tratamento médico. Tais entes são, pois, partes legítimas para figurar no
polo, podendo, assim, a ação ser proposta em face de quaisquer deles. Não há, pois, falar em ilegitimidade passiva do município.
2. A posição adotada pelo apelante, a saber, a recusa no fornecimento de equipamento/tratamento imprescindível para a estabilização da
situação clínica da paciente em estado grave de saúde, confronta com a jurisprudência há muito sedimentada nos tribunais em todo país,
inclusive neste Egrégio Tribunal de Justiça, que perfilha posição harmônica com o julgados do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de
Justiça.
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10.17. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.004316-564868 

10.18. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.004430-764870 

10.19. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.004795-064871 

3. Verificado que a Administração não demonstra sua manifesta impossibilidade de prestar individualmente o fornecimento do mecanismo
pretendido pela autora/apelada, não assiste razão ao ente público quanto à escusa no fornecimento do tratamento.
4. Em moderno e uníssono posicionamento, o Pretório Excelso tem mitigado a vedação à concessão de liminar em face da Fazenda Pública (arts.
1º, 3º e 4º da Lei n. 8437/92), quando, diante de situações excepcionais, direitos fundamentais, tais como a vida e saúde, apesar de inalienáveis,
encontram-se desprovidos de medidas de efetivação por parte do Poder Público.
5. Apelação Cível conhecida e não provida. Preliminares afastadas.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente apelo, para rejeitar as preliminares
suscitadas, e, no mérito, em conformidade com o parecer ministerial, negar-lhe provimento, mantendo-se incólume a sentença vergastada.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DE FAMILIA
APELANTE: MARIA DOS REMÉDIOS DE SOUSA NERY
ADVOGADO: ANGELA MARTINS SOARES
APELADO: JOSÉ DE SOUSA DA SILVA NERY
ADVOGADO: MARCOS VINICIUS BRITO ARAUJO E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE DIVÓRCIO. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. DECRETAÇÃO DA REVELIA. IRREGULARIDADE.
ERRO CARTORÁRIO DA NÃO JUNTADA DA CONTESTACAO. INEXISTÊNCIA DE REVELIA. NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE
PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO. APELO CONHECIDO E PROVIDO.

1. Preliminar suscitada pela parte apelante acerca de cerceamento de defesa ante o erro vislumbrado da secretaria daquele juízo ao não fazer a
juntada da contestação e petições protocoladas no prazo legal.
2. Restou comprovado nos autos que houve o protocolo tempestivo da contestação apresentada pela parte requerida no prazo legal, a qual não
pôde ser analisada, diante da ausência de juntada da mesma pelo Cartório, não podendo ter a parte o seu direito prejudicado por fato decorrente
de erro de terceiro.
3. Violação aos princípios da ampla defesa e do contraditório, pela falha no serviço judiciário, não podendo subsistir a sentença. Nova decisão,
com a apreciação da contestação, deverá ser proferida, apreciando-se os argumentos suscitados e os pedidos formulados, mormente no que
tange à fixação de pensão alimentícia em favor da apelante.
4. Decretação da nulidade da sentença de primeira instância, para que seja realizada a necessária instrução processual.
5. Apelação Cível conhecida e provida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com parecer ministerial superior, em conhecer
do presente recurso de apelação, porque preenchidos os pressupostos de admissibilidade, para, em conformidade com o parecer ministerial
superior, acolher a preliminar de cerceamento de defesa, para anular a sentença recorrida, devendo a magistrada de piso reabrir a instrução
processual, a fim de oportunizar às partes a produção de provas.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BOCAINA / VARA ÚNICA
APELANTE: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A.
ADVOGADO: EVANDRO TAJRA HIDD FILHO E OUTROS
APELADO: MARIA JOANA DA SILVA DOS ANJOS
ADVOGADO: KAREM ALINE DE CARVALHO ISIDORO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
CONSUMIDOR. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS. AUSÊNCIA DE PROVA DA REGULARIDADE DO EMPRÉSTIMO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. MÁ-FÉ CARACTERIZADA. RESTITUIÇÃO EM DOBRO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO
CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

1. Considerando a hipossuficiência da apelada, incidindo sobre a lide a inversão do ônus da prova, incumbia ao apelante demonstrar a
regularidade na contratação do empréstimo discutido, na forma prevista no art. 333, inc. II, do CPC.
2. Entretanto, não foi colacionado aos autos nenhum documento a comprovar a realização do empréstimo. Na mesma linha, deixou o apelante de
comprovar que o valor contratado efetivamente fora destinado a apelada.
3. Os transtornos causados à autora, em razão da contratação fraudulenta e do desconto indevido, são inegáveis e extrapolam os limites do mero
dissabor. Nesses casos, é desnecessária a comprovação específica do prejuízo, pois o dano se extrai por mera verificação da conduta, in re ipsa.
4. A restituição em dobro, no caso, é medida que se impõe, pois não há qualquer justificativa para a atitude tomada pelo apelante, mormente
porque as assinaturas do contrato apresentado não possuem qualquer relação com a apelada.
5. Recurso conhecido e não provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do apelo para negar-lhe provimento, mantendo
inalterada a sentença de primeiro grau. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua
intervenção.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PADRE MARCOS / VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA ANA DE SOUSA
ADVOGADO: DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO E OUTROS
APELADO: BANCO CIFRA S. A.
ADVOGADO: ANTÔNIO PINHEIRO COSTA JÚNIOR E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
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10.20. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.005389-564796 

10.21. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.003704-064765 

10.22. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.011250-464676 

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMPRÉSTIMO BANCÁRIO CONSIGNADO. ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA DE
CONFIRMAÇÃO DE CONTRATO. DESCONTOS INDEVIDOS. CONFIGURAÇÃO DE NEXO CAUSAL. DANOS MORAIS E REPETIÇÃO
DO INDÉBITO. APELO CONHECIDO E PROVIDO.

1. Sendo ônus da instituição financeira a comprovação da legalidade dos empréstimos, e não se desincumbindo a contento, configura-se a
existência de fraude, ante a inexistência de provas nos autos.
2. Deve o banco responder pelos transtornos causados ao demandante da ação originária, tendo em vista que a responsabilidade civil decorrente
da prestação do serviço bancário a consumidor é de ordem objetiva.
3. Teor da Súmula n. 479 do STJ, "as instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno relativo a fraudes
e delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias".
4. Mais do que um mero aborrecimento, patente o constrangimento e angústia da apelante, ante os descontos ilegais em seus proventos.
5. Apelação conhecida e provida
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do apelo para dar-lhe provimento, a fim de julgar
procedente a demanda, declarando nulo qualquer contrato porventura celebrado entre as partes. Condena-se ainda na repetição do indébito, em
dobro, das parcelas efetivamente descontadas, devendo a instituição ré/apelada, em razão dos danos causados, indenizar a ora apelante em
danos morais, no importe de R$ 3.000,00 (três mil reais). Diante do provimento do apelo interposto pela parte autora, inverter o ônus da
sucumbência, condenando o banco réu ao pagamento dos honorários advocatícios, na base de 15% (quinze por cento), de acordo com o § 11 do
art. 85 do Novo Código de Processo Civil, como também ao pagamento das custas processuais, na base de 10% (dez por cento), todos sobre o
valor da condenação.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: BEATRIZ SANTOS NOGUEIRA BRANDÃO E OUTRO
ADVOGADO: GUILARDO CESÁ MEDEIROS GRAÇA E OUTROS
AGRAVADO: COLÉGIO SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS - COLÉGIO DAS IRMÃS E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO. PRELIMINAR DE
INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA ESTADUAL REJEITADA. FUMAÇA DO BOM DIREITO E PERIGO DA DEMORA
PRESENTES. AGRAVO PROVIDO.

1. A competência para julgar o presente feito é da Justiça Estadual, porquanto as instituições de Ensino Médio de iniciativa privada não estão
compreendidas no rol indicado no art. 109, I, da CF/88. Preliminar rejeitada.
2. Em relação ao fumus boni iuris, este requisito mostra-se presente no caso dos autos, uma vez que a agravante logrou aprovação em concurso
vestibular, bem como comprovou a observância da carga horária mínima exigida pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação para a conclusão do
Ensino Médio.
3. Quanto ao perigo da demora, também restou configurado, tendo em vista que a agravante poderia ter perdido o prazo para se matricular no
curso em que logrou aprovação, não fosse a liminar concedida.
4. Recurso conhecido e provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, rejeitar a preliminar de incompetência da Justiça Estadual, em conhecer do
recurso e, no mérito, entender pelo seu provimento, em dissonância com o parecer ministerial, confirmando a tutela recursal inicialmente deferida.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MANOEL EMÍDIO / VARA ÚNICA
APELANTE: MARIA PEREIRA DO ROSÁRIO
ADVOGADO: PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS
APELADO: BANCO FICSA S.A.
ADVOGADO: ROMULO ASCHAFFENBURG FREIRE DE MOURA JUNIOR E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. CONTRATAÇÃO DE EMPRÉSTIMO. CONTRATOS
APRESENTADOS PELO BANCO. VALIDADE. AUSÊNCIA DE PROVAS DE FRAUDE. APELO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

1 - Cabível a aplicação do art. 6º, VIII do CDC relativo à inversão do ônus da prova, considerando-se a capacidade, dificuldade ou
hipossuficiência de cada parte, cabendo à instituição financeira o encargo de provar a existência do contrato pactuado, modificativo do direito do
autor, segundo a regra do art. 333, II, do CPC.
2 - Livrando-se a contento o réu do ônus de comprovar a contratação regular do empréstimo, através de contratos devidamente assinados, não
há que se falar em existência de ilícito.
3 - Em sendo oportunizada a manifestação em audiência da apelante sobre os documentos apresentados, não há que se falar em cerceamento
de defesa, quando podendo insurgir-se contra as provas, não o fez.
4 - Apelação Cível conhecida e não provida.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da Apelação Cível para, no mérito, negar-lhe
provimento, mantendo inalterada a sentença a quo, em desconformidade com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PALMEIRAIS / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: TIAGO VALE DE ALMEIDA
IMPETRADO: JARDEL ARAÚJO DO BONFIM E OUTRO
ADVOGADO: TALLES GUSTAVO MARQUES RODRIGUES E OUTROS
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10.23. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.011759-964307 

10.24. HABEAS CORPUS Nº 2015.0001.009845-365198 

10.25. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2015.0001.007766-864308 

10.26. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.001500-064309 

RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - HOMICIDIO TRIPLAMENTE QUALIFICADO - SUPERVENIÊNCIA DE O NOVO TÍTULO
JUDICIAL- RECURSO EM SENTIDO ESTRITO DEVOLVIDO AO JUÍZO DE PISO - NOVA PRONUNCIA POR DETERMINAÇÃO DO STJ -
PRISÃO PREVENTIVA DO PACIENTE MANTIDA - SUPERVENIENTE PREJUDICILIDADE - NOVO TÍTULO JUDICIAL - WRIT NÃO-
CONHECIDO.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, deixar de
conhecer do presente Habeas Corpus, por evidente prejudicialidade do objeto em face da superveniência de um novo título judicial, em harmonia
com o parecer verbal do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
IMPETRANTE: ERINALDO PEREIRA DE ARAÚJO
IMPETRADO: JURIMAR DA PENHA SILVA E OUTRO
ADVOGADO: ERINALDO PEREIRA DE ARAÚJO
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - HOMICÍDIO QUALIFICADO - EXCESSO DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA -
INOCORRÊNCIA - DEMORA OCASIONADA PELA DEFESA - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 64 DO STJ - PROXIMIDADE DA AUDIÊNCIA
DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO - CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO - ORDEM DENEGADA - DECISÃO
UNÂNIME.

1. Inexiste constrangimento ilegal por excesso de prazo na conclusão da instrução quando provocado pela defesa. Incidência da Sumula 64 do
STJ;
2. Ademais, o feito tramita dentro dos limites da razoabilidade, inclusive com audiência de instrução e julgamento designada para data próxima, o
que afasta o alegado constrangimento por excesso de prazo na formação da culpa;
3. Ordem denegada, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, denegar a
ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em dissonância com o parecer do Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 9ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: ULISSES BRASIL LUSTOSA
IMPETRADO: MARCIO RAMOS DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO: ULISSES BRASIL LUSTOSA
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO

EMENTA
HABEAS CORPUS. CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO. FURTO QUALIFICADO. PACIENTE TECNICAMENTE PRIMÁRIO.
CONVERSÃO EM MEDIDA CAUTELAR.

1. Apesar de a pena máxima em abstrato para o furto qualificado ser superior a 04 (quatro) anos de reclusão, o réu é tecnicamente primário e não
há notícia de que o mesmo tenha tentado atrapalhar o andamento dos trabalhos da Justiça ou escapar dos procedimentos aos quais fora
submetido. Assim, é apropriada a substituição do decreto de prisão preventiva por outras medidas cautelares diversas da prisão (art. 319 do
CPP).
2. Ordem concedida para substituir a prisão preventiva pelas medidas cautelares previstas nos incisos I, II, IV e V do art. 319, CPP.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, por maioria, vencido o relator,
pela concessão da ordem impetrada com aplicação das medidas cautelares previstas no art. 319, I, II, IV e V do Código de Processo Penal, em
harmonia com o parecer do Ministério Público Superior.
SALA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de
fevereiro de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 1ª VARA
RECORRENTE: AGOSTINHO BERTOLINO DE CARVALHO FILHO
ADVOGADO: GERVÁSIO PIMENTEL FERNANDES
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. PRONÚNCIA. ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA. LEGÍTIMA DEFESA. IMPRONÚNCIA. QUALIFICADORA QUE SE
MANTÉM. RECURSO IMPROVIDO. 1. Inviável a absolvição pela legítima defesa quando não há elementos que indiquem seguramente ter o
recorrente agido sob a excludente de ilicitude, na dúvida a questão se resolve em prol da sociedade, incidência do princípio in dubio pro societate,
que vigora na primeira fase do procedimento do Júri. 2. Igualmente se mostra inviável a impronúncia nesta fase quando não há elementos que a
autorizem nos termos do art. 414, do CPP, porquanto presentes a materialidade e a existência de indícios suficientes de autoria. 3. Acertada a
manutenção da qualificadora prevista no §2.º,inc. II, do CP, vez que por se tratar de competência do Tribunal Popular do Júri aos jurados cabe
deliberar sobre a questão. 4. Recurso conhecido e improvido à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, por votação unânime, em harmonia
com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao recurso.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PIO IX / VARA ÚNICA
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10.27. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.008083-764310 

10.28. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.002234-964301 

10.29. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.000867-564302 

IMPETRANTE: GLEYSENY RODRIGUES DE OLIVEIRA
IMPETRADO: GILDERSON DA SILVA SALES E OUTROS
ADVOGADO: GLEYSENY RODRIGUES DE OLIVEIRA E OUTRO
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
HABEAS CORPUS. ARTIGOS 33 E 35, LEI N.º 11.343/06. PRISÃO PREVENTIVA. PREDICATIVOS PESSOAIS FAVORÁVEIS.
FUNDAMENTAÇÃO INIDÔNEA. INOCORRÊNCIA. ORDEM DENEGADA. 1. Predicativos pessoais favoráveis não obstam a decretação da prisão
preventiva quando presentes os requisitos do art. 312, do CPP. 2. A decisão que decretou a prisão preventiva possui fundamentação idônea,
atendendo ao disposto na Carta Política (art. 93, IX) e no CPP (arts. 312 e 313), porquanto fundamentada na gravidade concreta do delito, na
periculosidade dos agentes, no modus operandi, bem como nas interceptações judiciais e busca e apreensão que comprovaram a atividade
ilícita. 3. Ordem denegada à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, por votação unânime, em harmonia
com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem, por não reconhecer constrangimento ilegal a que se achem submetidos os
pacientes.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 1ª VARA
APELANTE: FABIANO ALVES PEREIRA
ADVOGADO: MICKAEL BRITO DE FARIAS E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
APELAÇÃO-CRIME. Art. 155, CAPUT, CÓDIGO PENAL. DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. ERRO NA DOSIMETRIA. REINCIDÊNCIA
NÃO CONFIGURADA. DESCLASSIFICAÇÃO PARA A FORMA TENTATA. INVIABILIDADE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A
matéria atinente ao status libertais, não se perfila com o recurso de apelação, a via adequada é a do habeas corpus, posto ser o remédio heróico
para coibir eventual constrangimento ilegal ao direito de locomoção. Ademais, o sentenciante manteve a prisão do recorrente em decisão
fundamentada, atendendo ao disposto no art. 387, §1.º, do CPP. 2. Embora respondendo a outros processos-crimes, deve ser afastada a
reincidência quando ausente a certidão comprovando o trânsito em julgado de sentença condenatória. Afastamento da reincidência com
redimensionamento da pena. 3. Os delitos contra o patrimônio, dentre eles roubo e furto, são consumados com a simples posse, ainda que breve,
da coisa alheia, mesmo que haja imediata perseguição do agente. 4. Recurso conhecido e parcialmente provido à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, CONHECER do recurso e DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO para excluir o acréscimo em decorrência da reinciência, redimensioando a pena de FABIANO ALVES PEREIRA para
02 (dois) anos de reclusão e 80 (oitenta) dias-multa, mantendo-se os demais termos da sentença guerreada.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ESPERANTINA / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO
IMPETRADO: FRANCISCO LUCIANO SOUSA NUNES E OUTRO
ADVOGADO: MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO

EMENTA
HABEAS CORPUS. CRIME DE ROUBO MAJORADO. PEDIDO DE EXTENSÃO DE BENEFÍCIO. ART. 580 DO CPP. AUSÊNCIA DE
SIMILITUDE FÁTICO-PROCESSUAL. DESACOLHIMENTO. ATRASO NO OFERECIMENTO DA DENÚNCIA. CONTAGEM DE PRAZO
NA INSTRUÇÃO CRIMINAL FEITA DE FORMA EMGLOBADA. EXCESSO DE PRAZO NÃO CONFIGURADO. OFERECIDA A
DENÚNCIA. ALEGAÇÃO SUPERADA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DO DECRETO DE PRISÃO
PREVENTIVA. CONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Ausente identidade objetiva apta à incidência dos ditames do art. 580 do Código de Processo Penal, porquanto patente a distinção fático-
processual dos acusados, não há como estender ao paciente o benefício da liberdade provisória concedido ao outro corréu.
2. O constrangimento ilegal sanável por meio de habeas corpus deve ser demonstrado por meio de prova pré-constituída, portanto, a não juntada
do decreto preventivo inviabiliza a análise do constrangimento ilegal quanto a este ponto, sob pena de o julgamento da questão de fundo se
basear em meras conjecturas, e não em elementos seguros acerca do que efetivamente ocorreu no bojo da ação penal a que responde o
paciente.
3. O atraso no oferecimento da denúncia não caracteriza excesso de prazo capaz de causar constrangimento ilegal, tendo em vista, que a
contagem de prazos deve ser feita de forma englobada, considerando-se todo o procedimento processual, até o término da instrução criminal e
não de cada ato isoladamente.
4. In casu, resta superado a alegação de possível constrangimento ilegal por atraso no oferecimento da denúncia, tendo em vista, que a mesma
já foi oferecida.
5.Ordem parcialmente conhecida e nesta parte denegada. Decisão unânime.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em harmonia com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, não conhecer do writ quanto
a alegação de ausência de fundamentação do decreto preventivo e conhecer e denegar a ordem impetrada, quanto aos demais pedidos, por não
estar configurado o constrangimento ilegal alegado.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: ALTOS / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: MARCIO ANTONIO MONTEIRO NOBRE
IMPETRADO: ANTONIO JAILSON MARTINS DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO: MARCIO ANTONIO MONTEIRO NOBRE
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
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10.30. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.004408-064303 

10.31. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.002838-864304 

10.32. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.000992-864305 

HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRAZO. PREDICATIVOS PESSOAIS FAVORÁVEIS. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA IMPOSIÇÃO DA
PRISÃO PREVENTIVA. INOCORRÊNCIA. ORDEM DENEGADA. 1. Análise da alegação de excesso de prazo prejudicada ante a superveniência
de sentença condenatória, incidência da Súmula 52, do STJ, segundo a qual encerrada a instrução, fica superada a alegação de constrangimento
ilegal por excesso de prazo. 2. Predicativos pessoais favoráveis, por si sós, não obstam a decretação da prisão preventiva quando preenchidos
os requisitos do art. 312, do CPP. 3. A imposição da segregação preventiva do paciente encontra-se fundamentada, atendendo, pois, as
exigências do art. 93, IX, da Constituição Federal e dos artigos 312 e 313, do CP, posto que demonstrada a gravidade da conduta perpetrada
pelo paciente e seus comparsas, dentre eles um adolescente. 4. Ordem denegada à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, por votação unânime, em parcial
harmonia com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem, uma vez que superada a alegação de excesso de prazo para
formação da culpa ante a prolação da sentença condenatória em desfavor do apciente, bem como porque, em conformidade com a decisão da
autoridade coatora, entende-se que presentes os requisitos que autorizaram a imposição/manutenção da segregação do paciente, não se
reconhece, pois, qualquer constrangimento ilegal à sua liberdade de locomoção. Determina-se ao setor competente, outrossim, que proceda a
correção do nome do paciente, conforme decidido em fls. 18/20, retificando o nome para Antônio Jailson Cardoso.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
APELADO: JOSE WELDSON RODRIGUES DA COSTA
ADVOGADO: FABRICIO MARCIO DE CASTRO ARAUJO
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE APELAÇÃO CRIMINAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. ART. 619, DO
CPP. ACOLHIMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Nega-se provimento a Embargos de Declaração ante a comprovada inexistência de qualquer violação ao dispositivo processual invocado no
art. 619, do CPP, visto que não há qualquer contradição e/ou omissão no acórdão embargado a serem sanados e, especialmente, quando visam
rediscutir matéria tratada expressamente quando do julgamento do Recurso de apelação.
2. Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados. Decisão unânime.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, por votação unânime, em consonância com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça, CONHECER e REJEITAR
os embargos de declaração, opostos ao v. acórdão, em face da inexistência das hipóteses previstas no art. 629, do CPP.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 7ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: DIEGO ROBERT SILVA FREIRE
IMPETRADO: FRANCISCO RAFAEL ALVES DO NASCIMENTO E OUTRO
ADVOGADO: LUIZ EDUARDO DAS NEVES SILVA E OUTROS
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
HABEAS CORPUS. ARTS. 33 E 35, LEI N.] 11.343/06. EXCESSO DE PRAZO. INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. ORDEM
DENEGADA. 1. A alegação de excesso de prazo é analisada à luz dos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, não bastando para sua
caracterização a mera soma aritmética dos dos prazos previstos em lei, necessário o exame das circusntâncias de cada caso concreto e suas
peculiaridades. 2. Em se tratando de feito complexo, com pluralidade de crimes, defensores diferentes, e com a interposição de vários incidentes
aforados pela defesa desde a prisão em flagrante do paciente, justica-se o elastecimento da instrução processual, cuja audiência de instrução já
foi designada pela autoridade coatora. 3. Não se reconhece do excesso de prazo quando, em parte, atribui-se à defesa do réu a demora na
conclusão da instrução criminal, incidência da Súmula 64, do STJ. Ordem denegada à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, por votação unânime, em harmonia
com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem, por não conhecer constrangimento ilegal a que se encontre submetido o
paciente.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI
IMPETRANTE: MARCOS VINICIUS BRITO ARAUJO E OUTRO
IMPETRADO: LUIZ AUGUSTO ANTUNES E OUTRO
ADVOGADO: MARCOS VINICIUS BRITO ARAUJO E OUTRO
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
HABEAS CORPUS. JÚRI. PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO INIDÔNEA. INOCORRÊNCIA. PREDICATIVOS PESSOAIS
FAVORÁVEIS. AUTORIDADE INCOMPETENTE. EXCESSO DE PRAZO. INOCORRÊNCIA. ORDEM DENEGADA. 1. Não carece de
fundamentação a decisão que convolou o flagrante em prisão preventiva, tampouco a que indeferiu pedido de revogação, porquanto ambas se
encontram fundamentadas na gravidade concreta do delito e no modus operandi utilizado para sua execução. 2. Predicativos pessoais favoráveis
não elidem a prisão preventiva quando presentes seus requisitos. 3. Não há que se falar em autoridade incompetente, posto que nos termos do
art. 1.º inc. III e VIII da Resolução TJPI n.º 24/2010, cabe ao Juiz da Central de Inquéritos de Teresina decidir sobre a prisão provisória no curso
de inquéritos. Ademais, a magistrada titular da 2.ª Vara do Júri de Teresina, manifestou-se acerca da segregação provisória, quando analisou o
pedido de revogação da custódia preventiva do paciente, em cuja decisão indeferiu por entender presentes os requisitos autorizadores da
segregação provisória. 4. Não se configura o excesso de prazo quando a instrução já fora realizada, pendente o oferecimento de memoriais finais
escritos em atendimento a diligências requeridas pela defesa do paciente, incidência da Súmula 64, do STJ. Ordem denegada à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, por votação unânime, contrário ao
parecer da Procuradoria Geral de Justiça, DENEGAR a ordem impetrada, por não vislumbrar constrangimento ilegal a que se encontre submetido
o paciente.
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10.33. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.002689-664306 

10.34. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.000185-165485 

10.35. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.010115-464741 

10.36. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.005757-865164 

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 9ª VARA CRIMINAL
IMPETRANTE: STANLEY DE SOUSA PATRICIO FRANCO
IMPETRADO: FRANCISCO SILVA CASTRO E OUTRO
ADVOGADO: STANLEY DE SOUSA PATRICIO FRANCO
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
EMENTA
HABEAS CORPUS. ART. 157, INC. I E II, CP. CONDENAÇÃO. DECRETAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA. RÉU QUE FOI SOLTO DURANTE A
INSTRUÇÃO. FUNDAMENTAÇÃO INIDÔNEA. INOCORRÊNCIA. ORDEM DENEGADA. 1. A jurisprudência do STJ admite a prisão, por ocasião
da sentença, do réu que permaneceu solto durante o processo, desde que fundamentada a decisão do magistrado. 2. A decisão que negou ao
paciente o direito de recorrer em liberdade encontra-se fundamentada, posto que fulcrada no fato de que após ser posto em liberdade, foram
instaurados contra o paciente pelo menos três processos crimes, verificada a necessidade da custódia para evitar a reiteração delitiva do
paciente, assegurando-se a ordem pública. 3. Ordem denegada à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, por votação unânime, em harmonia
com o parecer da Procuradoria Geral de Jusstiça, DENEGAR a ordem por não reconehcer constrangimento ilegal a que se encontre submetido o
paciente.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: FRANCIVALDO BARBOSA MORAES
IMPETRADO: RONALD VICTOR DE SOUSA ARAUJO E OUTRO
ADVOGADO: FRANCIVALDO BARBOSA MORAES
RELATOR: DES. JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO

EMENTA
HABEAS CORPUS. ART. 33, CAPUT DA LEI Nº 11.343/2006. PRISÃO TEMPORÁRIA. PRAZO EXPIRADO. CONSTRANGIMENTO
ILEGAL VISLUMBRADO.

1. In casu, aferido que o prazo de validade da prisão temporária expirou-se e não tendo havido a renovação da temporária ou conversão em
preventiva e tampouco a concessão da liberdade provisória constrangimento ilegal verificado, impondo-se o relaxamento da prisão.
2. Ordem concedida à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª. Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado, por votação unânime, CONCEDER a
ordem determinando-se a expedição de alvará de soltura, em favor de Ronald Victor de Sousa Araújo, se não estiver preso por outro motivo.

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: LUCIMEIRE SOUSA DOS ANJOS
REQUERIDO: PAULO SÉRGIO SANTOS ARAÚJO E OUTRO
ADVOGADO: RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS E OUTROS
RELATOR: DES. RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO EM CARGO PÚBLICO. MILITAR. COMPETÊNCIA VARA DOS FEITOS DA FAZENDA
PÚBLICA. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. SENTENÇA DE INTERDIÇÃO EFEITO EX NUNC PERANTE TERCEIROS. CONDIÇÃO DE
ABSOLUTAMENTE INCAPAZ PREEXISTENTE. ATO ADMINISTRATIVO DE LICENCIAMENTO DE MILITAR NULO FACE A AUSÊNCIA DE
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. APELAÇÃO CONHECIDA E IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Cível, presidida pelo Exmº. Sr. Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, ao apreciar o
processo em epígrafe, em sessão ordinária realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 3ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer da presente Apelação, para afastar as preliminares de incompetência absoluta da Vara da Fazenda Pública e de prescrição, e, no
mérito, negar-lhe provimento, mantendo a sentença a quo em todos os seus termos, na forma do voto do Relator.
Participaram do julgamento, além do Relator, os Exmos. Srs.: Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho, Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
(Relator) e o Des. José Ribamar Oliveira (convocado).
Presente à sessão a Ema. Sra. Dra. Martha Celina de Oliveira Nunes, Procuradora de Justiça.
Sala das sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado, em Teresina, 13 de abril de 201

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: FRANCISCA ROSILENE LOPES NASCIMENTO E OUTROS
ADVOGADO: LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA E OUTROS
AGRAVADO: FEDERAL DE SEGUROS S. A.
ADVOGADO: SOCORRO DE MARIA MARINHO DE ARAUJO COSTA E OUTRO
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

EMENTA
PROCESSO CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ADVOGADO PARTICULAR CONTRATADO PELA PARTE. PESSOA
FÍSICA. SIMPLES DECLARAÇÃO DA PARTE. LITISCONSÓRCIO. CONCESSÃO.

1. A representação por advogado particular não impede a parte de obter os benefícios da assistência judiciária. Precedentes do STJ.
2. Para a pessoa física obter o benefício da assistência judiciária, em princípio, basta a simples afirmação de carência.
3. A existência de litisconsórcio ativo, por si só, não impede a concessão dos benefícios da justiça gratuita.
4. Não havendo comprovação de que os agravantes têm condição financeira de arcar com as custas processuais, se faz necessária a concessão
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10.37. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.008457-065130 

10.38. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.008061-465134 

10.39. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.004120-765100 

do benefício da justiça gratuita.
5. Agravo conhecido e provido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª. Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidadeem CONHECER
do presente recurso, e em dar-lhe PROVIMENTO, para conceder aos agravantes os benefícios da justiça gratuita, em consonância com o
parecer oral do Ministério Público Superior emitido em sessão de julgamento. Oficie-se ao juízoa quopara dar cumprimento imediato à presente
decisão. Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º, CPC/15),porque a decisão impugnada fora publicada antes de 18 de março de 2016 (Enunciado
nº 7, STJ). Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa na distribuição e arquive-se.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de abril de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: ALEX GALVAO SILVA
APELADO: VIRGINIA LUZ RODRIGUES
ADVOGADO: ANDRÉ MONTEIRO PORTELLA MARTINS CUNHA
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

EMENTA
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. FAZENDA PÚBLICA. CONDENAÇÃO EM CUSTAS PROCESSUAIS. CABIMENTO. LEI Nº
9.289/96. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. APELAÇÃO CONHECIDA E NÃO PROVIDA.

1 - As custas processuais são taxas judiciárias devidas pela prestação de serviços públicos de natureza forense. De fato, há previsão em lei
desobrigando o Estado do pagamento da taxa judiciária, porém, apenas nos casos em que a pessoa jurídica de direito público interno atua no
pólo ativo.
2 - A Lei federal nº 9.289/96 determina, no parágrafo único do art. 4º, que "a isenção prevista neste artigo não alcança as entidades fiscalizadoras
do exercício profissional, nem exime as pessoas jurídicas referidas no inciso I da obrigação de reembolsar as despesas judiciais feitas pela parte
vencedora" (grifo nosso).
3 - É cabível a condenação do estado ao pagamento de custas processuais quando estas foram antecipadas pela parte vencedora.
4 - Principio da causalidade.
5 - Apelação conhecida e não provida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª. Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior, em NEGAR provimento ao recurso de apelação.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de abril de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIMENTEIRAS / VARA ÚNICA
APELANTE: MARLY BEZERRA NOGUEIRA E OUTROS
ADVOGADO: ALEXANDRE DE CASTRO NOGUEIRA E OUTROS
APELADO: MARIA DINEUSA DE ARAÚJO OLIVEIRA
ADVOGADO: THIAGO BARROS MIRANDA DE CARVALHO E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE UNIÃO ESTÁVEL. PRELIMINARES. PEDIDO DE PENSÃO REALIZADO SOMENTE
NA FASE DO PROCEDIMENTO RECURSAL E EM CONTRARRAZÕES. IMPOSSIBILIDADE. NÃO CONHECIMENTO. ALEGAÇÃO DE
PRESCRIÇÃO. INEXISTÊNCIA. MÉRITO. UNIÃO ESTÁVEL. RELACIONAMENTO INICIADO ANTES DA CF/88 E FINALIZADO APÓS
A CF/88 E ANTES DAS LEIS 8.971/1994 E 9.278/1996. POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO. APELO CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO.

1 - O pedido de pensão realizado pela autora/apelada em contrarrazões é inadmissível. Trata-se não só de inovação em procedimento recursal,
mas de inovação no próprio processo, impossível de ser apreciado neste julgamento. Pedido não conhecido.
2 - A ação de reconhecimento de união estável, por se tratar de pretensão puramente declaratória, é imprescritível.
3 - Comprovado nos autos o relacionamento entre homem e mulher de forma contínua, duradoura, pública e com o objetivo de constituição de
família, é possível o reconhecimento da união estável, ainda que o relacionamento afetivo tenha se iniciado antes do advento da Constituição
Federal de 1988 e se encerrado antes da edição das Leis 8.971/1994 e 9.278/1996, em face da autoaplicabilidade do comando constitucional
inserto no art. 226, § 3º.
4 - Apelação parcialmente provida, para reformar em parte a sentença proferida e declarar a união estável entre MARIA DINEUSA DE ARAÚJO
OLIVEIRA e o Sr. WILSON BARBOSA NOGUEIRA (falecido) apenas no período compreendido entre maio de 1987 e fevereiro de 1989.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª. Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em DAR
PARCIAL PROVIMENTO ao apelo, para reformar parcialmente a sentença proferida e declarar a união estável entre MARIA DINEUSA DE
ARAÚJO OLIVEIRA e o Sr. WILSON BARBOSA NOGUEIRA (falecido) apenas no período compreendido entre maio de 1987 e fevereiro de 1989.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de abril de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: IPIRANGA DO PIAUÍ / VARA ÚNICA
APELANTE: FRANCISCO FERREIRA SOARES
ADVOGADO: DIOGO MAIA PIMENTEL
APELADO: MBM SEGURADORA S. A. E OUTRO
ADVOGADO: EDNAN SOARES COUTINHO MOURA E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, I, DO CPC. CONTRADIÇÃO. NÃO
OCORRÊNCIA. EMBARGOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS.

1 - Os embargos declaratórios constituem recurso cabível quando houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade, contradição ou omissão
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10.40. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.000708-365097 

10.41. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.008282-965032 

sobre ponto no qual o juiz ou tribunal deveria pronunciar-se.
2 - A contradição impugnável via embargos de declaração é unicamente endógena, ou seja, entre elementos da própria decisão embargada. A
análise de eventual contrariedade do decisum embargado em face de decisões de tribunais superiores e da prova produzida nos autos, suplanta
a via estreita dos aclaratórios, restando à parte o manejo do recurso próprio.
3 - Inexistentes quaisquer dos vícios previstos no art. 535 do CPC, dado que o acórdão impugnado apreciou fundamentadamente a causa,
concluindo de forma clara e precisa pela reforma da decisão proferida pelo juízo a quo.
4 - Os embargos de declaração não se prestam para a rediscussão de matéria que já foi devidamente enfrentada e decidida no acórdão
impugnado.
5 - Embargos conhecidos e não providos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª. Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em NEGAR
PROVIMENTO aos aclaratórios, mantendo-se incólume o acórdão impugnado. Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º, CPC/15),porque a
decisão impugnada fora publicada antes de 18 de março de 2016 (Enunciado nº 7, STJ).
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de abril de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 6ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: VOLVO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA.
ADVOGADO: RICHARDT ANDRÉ ALBRECHT E OUTROS
AGRAVADO: REKINTE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.
ADVOGADO: JOSE WILSON CARDOSO DINIZ E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO CPC. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA.
PRETENSÃO DE REDISCUTIR A MATÉRIA. EMBARGOS DECLARATÓRIOS IMPROVIDOS.

1 - Os embargos declaratórios constituem recurso cabível quando houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade, contradição ou omissão em
matéria sobre a qual o juiz ou tribunal deveria pronunciar-se.
2 - Os Embargos Declaratórios não são meio hábil a rediscutir matéria já decidida.
3 - Inexistentes quaisquer dos vícios previstos no art. 535 do CPC, dado que o acórdão impugnado apreciou fundamentadamente a causa, deve-
se negar provimento os aclaratórios.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª. Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
dos embargos declaratórios, mas em NEGAR-LHES PROVIMENTO.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de abril de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CAMPO MAIOR / 2ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI
ADVOGADO: GERMANO TAVARES PEDROSA E SILVA E OUTROS
APELADO: MARIA ELIZABETE DO NASCIMENTO
ADVOGADO: PATRÍCIA MARTINS ROCHA BARROS E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

EMENTA
ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO DE COBRANÇA. AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE.
VÍNCULO JURÍDICO-ADMINSTRATIVO COM ENTE PÚBLICO MUNICIPAL. REGIME ESTATUTÁRIO. ADICIONAL POR TEMPO DE
SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. INDENIZAÇÃO
SUBSTITUTIVA POR CADASTRAMENTO TARDIO NO PROGRAMA PASEP. NÃO DEVIDA. NÃO FORNECIMENTO DOS
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. FATO NEGATIVO ("NÃO FATO"). DEVER DO MUNICÍPIO. CONDENAÇÃO DA
FAZENDA PÚBLICA EM CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PARTE AUTORA BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA.
CUSTAS NÃO ANTECIPADAS. CONDENAÇÃO INDEVIDA. 1º APELO PARCIALMENTE PROVIDO. ADICIONAL POR TEMPO DE
SERVIÇO. PRETENSÃO DE CÔMPUTO DO PERÍODO EM QUE LABOROU SOB O REGIME CELETISTA, PARA FINS DE CÁLCULO
DA GRATIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 2º APELO IMPROVIDO.

1. Se a servidora pública municipal não atendia aos requisitos legais para a percepção do adicional por tempo de serviço até o momento da
propositura da ação, perfazendo-os apenas a partir de julho de 2012, somente a partir dessa data será devida a referida parcela remuneratória.
2. O vínculo jurídico-administrativo da apelada com o município apelante somente se deu em julho de 2002, razão pela qual é insubsistente o
pedido de indenização substitutiva por cadastramento tardio no programa PASEP.
3. Configurado e provado o vínculo jurídico-administrativo entre a servidora apelada e o município apelante, cabe a este demonstrar o
fornecimento dos equipamentos de proteção individual, nos termos do art. 333, II do CPC.
4. Não merece reforma a condenação da Fazenda Pública municipal em honorários advocatícios, quando estes foram fixados segundo critérios
de razoabilidade e equidade, em atenção ao art. 20, §§ 3º e 4º do CPC.
5. É incabível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de custas processuais se a parte autora, vencedora da disputa processual, é
beneficiária da justiça gratuita, vez que não houve antecipação das despesas processuais.
6. Como a previsão na lei municipal é restrita ao serviço público efetivo, impossível considerar o período laborado sob o regime celetista, para fins
de reconhecimento da gratificação.
7. Primeira Apelação PARCIALMENTE PROVIDA. Sentença mantida nos demais pontos, em sede de reexame necessário.
8. Segunda Apelação IMPROVIDA.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª. Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
dos dois recursos, em DAR PARCIAL PROVIMENTO ao recurso do primeiro apelante para reformar em parte a sentença recorrida, limitando a
condenação do município apelante ao pagamento de adicional por tempo de serviço apenas quanto às parcelas devidas entre julho de 2012 e
março de 2013; excluíram a condenação do apelante ao pagamento de indenização substitutiva por inscrição tardia no PASEP; bem como ainda
excluíram a condenação sucumbencial ao pagamento de custas processuais. Mantida, integralmente, a condenação do recorrente no que tange
ao fornecimento de equipamentos de proteção individual e ao pagamento dos honorários advocatícios, estes no percentual de 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação. Quanto ao recurso da segunda apelante, em NEGAR PROVIMENTO. Em sede de reexame necessário, a
sentença não merecer reforma nos demais pontos.
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10.42. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.000265-665068 

10.43. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.000470-764999 

10.44. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.009389-064996 

SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de abril de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA / 4ª VARA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: KATIA MARIA DE MOURA VASCONCELOS LEAL
REQUERIDO: MARIA MARGARETE RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO: MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.
VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO CPC. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. MATÉRIAS EXPRESSAMENTE ENFRENTADAS. EMBARGOS
CONHECIDOS EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, NÃO PROVIDOS.

1 - Os embargos declaratórios constituem recurso cabível quando houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade, contradição ou omissão
sobre ponto no qual o juiz ou tribunal deveria pronunciar-se.
2 - Não se conhece de teses que não foram suscitadas nas razões da apelação, cujo julgamento resultou no acórdão embargado, por
configurarem nítida inovação recursal.
3 - Inexistentes quaisquer dos vícios previstos no art. 535 do CPC, dado que o acórdão impugnado apreciou fundamentadamente a causa,
concluindo não ser bem público o imóvel usucapiendo.
4 - Os embargos de declaração não se prestam para a rediscussão de matéria que já foi devidamente enfrentada e decidida no acórdão
impugnado. Precedentes do STJ.
5 - Embargos conhecidos em parte e, na parte conhecida, não providos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª. Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo NÃO
PROVIMENTO dos presentes embargos declaratórios, mantendo-se incólume o acórdão impugnado.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de abril de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADO: NATANAEL MONTEIRO PEREIRA E OUTROS
AGRAVADO: FRANCISCA DIAS DE SOUSA
ADVOGADO: SARAH VIEIRA MIRANDA
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, I, DO CPC.
CONTRADIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. EMBARGOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS.

1 - Os embargos declaratórios constituem recurso cabível quando houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade, contradição ou omissão
sobre ponto no qual o juiz ou tribunal deveria pronunciar-se.
2 - A contradição impugnável via embargos de declaração é unicamente endógena, ou seja, entre elementos da própria decisão embargada. A
análise de eventual contrariedade do decisum embargado em face da prova suplanta a via estreita dos aclaratórios, restando à parte o manejo do
recurso próprio.
3 - Inexistentes quaisquer dos vícios previstos no art. 535 do CPC, dado que o acórdão impugnado apreciou fundamentadamente a causa,
concluindo de forma clara e precisa pelo acerto da decisão proferida pelo juízo a quo.
5 - Os embargos de declaração não se prestam para a rediscussão de matéria que já foi devidamente enfrentada e decidida no acórdão
impugnado.
6 - Embargos conhecidos e não providos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª. Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pelo NÃO
PROVIMENTO dos presentes embargos declaratórios, mantendo-se incólume o acórdão impugnado. Sem sucumbência recursal (art.85, § 1º,
CPC/15),porque a decisão impugnada fora publicada antes de 18 de março de 2016 (Enunciado nº 7, STJ). Preclusas as vias impugnatórias, dê-
se baixa na distribuição e arquive-se.
SALA DAS SESSÕES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de abril de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MANOEL EMÍDIO / VARA ÚNICA
APELANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADO: JOAO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO E OUTROS
APELADO: MANOEL PEREIRA DE SOUSA
ADVOGADO: FAGNNER PIRES DE SOUSA
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA - RÉU REVEL - QUAESTIO JURIS e QUAESTIO FACTI NÃO
DISCUTIDAS EM PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO - DEBATE EM SEGUNDA INSTÂNCIA - IMPOSSIBILIDADE - PRECLUSÃO DO
DIREITO - RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. Não debater as questões de fato e de direito em primeiro grau de jurisdição, por meio da via adequada, qual seja, a contestação, ou deixar de
comprovar não tê-lo feito por motivo de força maior, são circunstâncias que, além de tornar o réu revel, também eivam de preclusão o seu direito
de fazê-lo em segundo grau, sob pena de afronta ao princípio da vedação à supressão de instância.
2. Recurso não conhecido.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em acolher a preliminar suscitada pelo apelado para que do recurso não se conheça, por nítida ausência de pressuposto
de admissibilidade, em consonância, aliás, com o parecer do Ministério Público de grau superior.
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10.45. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.004455-964997 

10.46. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007193-964968 

10.47. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2014.0001.000505-764969 

11. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CRIMINAIS 
[]

11.1. AVISO DE INTIMAÇÃO65193 

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: CAMPO MAIOR / 2ª VARA
APELANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI
ADVOGADO: GERMANO TAVARES PEDROSA E SILVA E OUTROS
APELADO: SORAIA RODRIGUES FARIAS
ADVOGADO: IGOR MELO MASCARENHAS E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - AUSÊNCIA DE CITAÇÃO E DO PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS DE INGRESSO - AFRONTA AOS PRINCIPIOS DA AMPLA DEFESA, DO CONTRADITÓRIO E DO DEVIDO
PROCESSO LEGAL - NULIDADE EVIDENCIADA - PRELIMINAR ACOLHIDA - SENTENÇA ANULADA.

1. Ofende, de maneira inusitada, o princípio do contraditório e da ampla defesa, assim como afronta, nitidamente, o princípio do devido processo
legal, ambos insculpidos, respectivamente, nos inc. LV e LIV, do art. 5º, da Constituição Federal de 1988, a ausência de citação na lide de origem
e o seu desenvolvimento sem o devido recolhimento das custas processuais de ingresso.
2. Preliminar acolhida à unanimidade. Sentença anulada.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, em acolher a preliminar de nulidade do feito suscitada pelo Ministério Público de grau superior, anulando-se a sentença
objurgada e, por via de consequência, determinando o retorno dos autos à origem para a formação regular do contraditório.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CÍVEL
APELANTE: JOSIEL DA SILVA CRUZ
ADVOGADO: MARCOS LUIZ DE SA REGO
APELADO: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: ANASTÁCIO JORGE MATOS DE SOUSA MARINHO E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - REQUERIMENTO DE PRODUÇÃO DE PROVA
PERICIAL - INDEFERIMENTO - CERCEAMENTO DE DEFESA - PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA - ACOLHIMENTO.

1. O indeferimento da exordial, quando o próprio juiz sentenciante poderia, ex officio, determinar a produção e/ou a realização das provas
necessárias à instrução do processo, de sorte a promover a busca da verdade real, caracteriza violação ao princípio do contraditório e da ampla
defesa.
2. Sendo reclamada a perícia técnico-contábil, com o fito de se verificar a alegada cobrança indevida de encargos bancários, impõe-se o
deferimento da prova em tela, fato que, por sua vez, impossibilita o julgamento da lide, nos moldes do art. 330, I, do Código de Processo Civil,
tornando nula de pleno direito a sentença combatida.
3. Preliminar acolhida, à unanimidade.
DECISÃO
A C O R D A M os Exmºs. Srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por maioria de votos, em acolher a preliminar implicitamente suscitada pelo apelante, para anular a sentença recorrida, determinando,
ainda, o retorno dos autos ao juízo de origem, para a regular instrução do feito.

ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SÃO GONÇALO DO PIAUÍ / VARA ÚNICA
JUÍZO: SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SÃO GONÇALO E SANTO ANTONIO DOS MILAGRES /PI - SSPM
ADVOGADO: JOAO DIAS DE SOUSA JUNIOR E OUTROS
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ
ADVOGADO: VALBER DE ASSUNCAO MELO
RELATOR: DES. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR

EMENTA
PROCESSO CIVIL - REEXAME NECESSÁRIO - AÇÃO ORDINÁRIA - LEI N. 11.738/08 - MAGISTÉRIO PÚBLICO DA EDUCAÇÃO
BÁSICA - INTEGRALIZAÇÃO SALARIAL - DIREITO EVIDENCIADO - COMPLEMENTAÇÃO DE REMUNERAÇÃO NÃO COMPROVADA
- DECISÃO CONFIRMADA.

1. A Lei n. 11.738/08 instituiu, de maneira irrestrita, para todos os entes federados, o valor de R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais) como
piso nacional para o salário dos profissionais do magistério público da educação básica.
2. Instituiu, também, notadamente no inciso II, do art. 3º, que sobre tal valor deveria incidir, a partir de 1º de janeiro de 2009, um acréscimo de 2/3
(dois terços), todavia tal complementação de remuneração não restou comprovada entre o período de fevereiro a abril de 2009, pelo que se
impunha a procedência, em parte, do pedido exordial.
3. Sentença reexaminada e ratificada.
DECISÃO
A C O R D A M os exmºs. srs. Desembargadores integrantes da 4ª Câmara Especializada Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, pela manutenção da sentença submetida ao reexame necessário, por seus próprios e jurídicos fundamentos.

A Bela. Meyrisse Welna Matos Franco, Secretária de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do
Exmo. Sr. Des. Edvaldo Pereira de Moura, INTIMA, para os devidos fins, ADAELTON GONÇALVES DIAS CRUZ, por intermédio de seu
advogado, WANDERSON DE SOUZA NOGUEIRA, OAB/PI N° 12.632, nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.002740-2 / 1ª Câmara
Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 218/230, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, DENEGO o pedido de medida liminar.
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11.2. AVISO DE INTIMAÇÃO64940 

11.3. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL64911 

11.4. AVISO DE INTIMAÇÃO64311 

11.5. AVISO DE INTIMAÇÃO64971 

11.6. REPUBLICADO POR INCORREÇÃO64942 

Teresina, 14 de abril de 2016.
Desembargador Edvaldo Pereira de Moura
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 25 de abril de 2016.
Bela. Meyrisse Welna Matos Franco
Secretária

A Bela. Meyrisse Welna Matos Franco, Secretária da Secretaria Serviços Cartorários Criminais, INTIMA, para os devidos fins, EVERARDO
ARAÚJO DE M. CARVALHO, por intermédio do Advogado Dr. Thyago André Alves de Brito Melo - OAB/PI nº 9.492 -, nos autos da AÇÃO
PENAL nº 2014.0001.008530-2 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, do DESPACHO exarado pelo Des. Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo:
DESPACHO:
"Considerando a juntada da defesa escrita (fls. 208/222), com apresentação do rol de testemunhas, nos termos do que dispõe os arts. 7º, 8º e 9º,
e parágrafos, da Lei nº 8.038/90, delego poderes ao juízo competente da Comarca de Isaías Coelho/PI, para fins de inquirição das testemunhas
arroladas pela defesa (fls. 222).
Em atenção aos princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, entendo legítima a aplicação, por analogia, das
inovações procedimentais imprimidas pela Lei 11.7149/08, possibilitando que o réu seja o último a ser ouvido, consoante inclusive jurisprudência
dos Tribunais Superiores.
Teresina(PI), 25 de abril de 2016
Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em Teresina, 26 de abril de 2016.
Bela. Meyrisse Welna Matos Franco
Secretária
Secretaria Serviços Cartorários Criminais

A Bela. Meyrisse Welna Matos Franco, Secretária de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do
Exmo. Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Desembargador Raimundo Eufrásio Alves Filho, AVISA, para os devidos fins, que
nos autos da APELAÇÃO CRIMINAL nº 2013.0001.003810-1 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, em que são partes: ANTÔNIO
CARLOS FREITAS DE ARAÚJO e o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, foi interposto RECURSO ESPECIAL para o Colendo
Superior Tribunal de Justiça - STJ, por parte do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Os autos permanecerão à disposição do
Recorrido, ANTÔNIO CARLOS FREITAS DE ARAÚJO (Advogado Dr. Dulcimar Mendes Gonzales - OAB/PI nº 2.543), que poderá
impugnar o RECURSO ESPECIAL, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, e da Assistente de Acusação, ANA CARLA DE SOUSA ARAÚJO
(Advogado Dr. Hiram Augusto Teles Lopes - OAB/PI nº 8.920).
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em Teresina, 26 de abril de 2016
Bela. Bela. Meyrisse Welna Matos Franco
Secretária
Secretaria Serviços Cartorários Criminais

A Bela. Meyrisse Welna Matos Franco, Secretária de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem da
Exma. Sra. Desa. Eulália Maria Gonçalves Nascimento Pinheiro, INTIMA os advogados Dr. Francisco Albelar Pinheiro Prado - OAB/PI nº
4.887/06, e Dr. Marcelo Leonardo Barros Pio - OAB/PI nº 3.579, para, no prazo legal, apresentarem razões recursais nos autos da APELAÇÃO
CRIMINAL N° 2016.0001.002896-0, em que são apelantes / apelado: DELLANO SOUSA E SILVA e LAÉRCIO CARLOS RODRIGUES DE
SOUSA / MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, conforme despacho de fl. 326, a seguir transcrito:
"Intimem-se os apelantes, através de seus defensores, para apresentarem as RAZÕES dos recursos interpostos, às fls. 297/298 e 313/314, nos
termos do artigo 600 do Código de Processo Penal.
Após, caso apresentadas as razões, remetam-se os autos à d. Procuradoria-Geral de Justiça.
Teresina-PI, 22/04/2016.
Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro. Desembargadora Relatora".
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 25 de abril de 2016.
Bela. Meyrisse Welna Matos Franco
Secretária

A Bela. Meyrisse Welna Matos Franco, Secretária de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do
Exmo. Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, INTIMA, para os devidos fins, JOSÉ JURANDI PEREIRA, por intermédio de seu Advogado, Dr.
Wilson Guerra de Freitas Junior - OAB/PI N° 2.462, nos autos da AÇÃO PENAL n° 2013.0001.005186-5 / 2ª Câmara Especializada Criminal -
TJPI, do despacho proferido às fls. 1.029, a seguir transcrito:
"(...) Outrossim, indefiro o pedido de desentranhamento de documentação acostada às fls. 934/956 feito pela defesa do acusado, vez que tais
documentos versam sobre os fatos ora discutidos.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.
Teresina, 25 de abril de 2016.
Desembargador JOAQUIM DIAS DE SANTANA FILHO
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 26 de abril de 2016.
Bela. Meyrisse Welna Matos Franco
Secretária

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Meyrisse Welna Matos Franco, Secretária da Secretaria Serviços Cartorários Criminais, INTIMA, para os devidos fins, RAIMUNDO

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7964 Disponibilização: Terça-feira, 26 de Abril de 2016 Publicação: Quarta-feira, 27 de Abril de 2016

Página 43



11.7. AVISO DE INTIMAÇÃO65192 

11.8. AVISO DE INTIMAÇÃO65165 

11.9. AVISO DE INTIMAÇÃO65194 

11.10. AVISO DE INTIMAÇÃO65195 

11.11. AVISO DE INTIMAÇÃO65196 

CLECIO FALCÃO GRAÇA (Advogado Dr. Nazareno de Weimar Thé - OAB/PI nº 58/85-A) -, nos autos da APELAÇÃO CRIMINAL nº
2016.0001.002850-9 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, do Despacho exarado pela Exma. Sra. Desa. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves
Nascimento Pinheiro:
DESPACHO:
"Intimem-se o defensor do acusado para apresentar as RAZÕES do recurso interposto às fls. 899, nos termos do artigo 600 do Código de
Processo Penal.
Teresina, 19 de abril de 2016.
Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro
Desembargadora - Relatora"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em Teresina, 22 de abril de 2016.
Bela. Meyrisse Welna Matos Franco
Secretária
Secretaria Serviços Cartorários Criminais

A Bela. Meyrisse Welna Matos Franco, Secretária de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do
Exmo. Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, INTIMA, para os devidos fins, ÉLIDA PEREIRA DA SILVA, por intermédio de seu advogado,
ANTÔNIO CANDEIRA DE ALBUQUERQUE, OAB/PI Nº 2171, nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.003524-1 / 2ª Câmara
Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 89/90, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Desta forma, em um primeiro momento, não vislumbro a presença dos requisitos autorizadores da medida liminar requerida (fumus boni juris
e periculum in mora), razão pela qual INDEFIRO-A.
Teresina, 18 de abril de 2016.
Desembargador Joaquim Dias de Santana Filho
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 25 de abril de 2016.
Bela. Meyrisse Welna Matos Franco
Secretária

A Bela. Meyrisse Welna Matos Franco, Secretária de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do
Exmo. Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, INTIMA, para os devidos fins, ODIVAN FORTES TORRES, por intermédio de seu advogado,
GILBERTO DE HOLANDA BARBOSA JÚNIOR, OAB/PI Nº 10.161, nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.003719-5 / 2ª Câmara
Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 21/22, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Com tais considerações, INDEFIRO a liminar pleiteada por entender não estarem demonstrados os requisitos para a sua concessão.
Teresina, 19 de abril de 2016.
Desembargador Joaquim Dias de Santana Filho
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 25 de abril de 2016.
Bela. Meyrisse Welna Matos Franco
Secretária

A Bela. Meyrisse Welna Matos Franco, Secretária de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do
Exmo. Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, INTIMA, para os devidos fins, ROMULO DE JESUS SILVEIRA FARIAS, por intermédio de seu
advogado, ROMMEL EUGÊNIO CARVALHO ARÊA LEÃO, OAB/PI Nº 5.479, nos autos do HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.001448-1 / 2ª
Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 50/54, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Com tais considerações, defiro o pedido de reconsideração de fls. 46/48 e concedo a ordem de habeas corpus, liminarmente, determinando
que seja expedido alvará de soltura em favor do paciente Rômulo de Jesus Silveira Farias, salvo se estiver preso por outro motivo, comunicando-
se, imediatamente, a autoridade coatora da presente decisão. (...)
Teresina, 19 de abril de 2016.
Desembargador Joaquim Dias de Santana Filho
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 25 de abril de 2016.
Bela. Meyrisse Welna Matos Franco
Secretária

A Bela. Meyrisse Welna Matos Franco, Secretária de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do
Exmo. Sr. Des. Erivan José da Silva Lopes, INTIMA, para os devidos fins, ANTONIO MARTINS DAMASCENO FILHO, por intermédio de seu
advogado, SAMUEL DE SOUSA LEAL ARTINS MOURA, OAB/PI Nº 6369, nos autos do HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.003906-4/ 2ª Câmara
Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 1.189/1.190, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Em virtude do exposto, indefiro a liminar. (...)
Teresina, 22 de abril de 2016.
Desembargador Erivan José da Silva Lopes
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 25 de abril de 2016.
Bela. Meyrisse Welna Matos Franco
Secretária

A Bela. Meyrisse Welna Matos Franco, Secretária de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do
Exmo. Sr. Des. Erivan José da Silva Lopes, INTIMA, para os devidos fins, BERNARDO NARCISO DE CASTRO FILHO, por intermédio de seu
advogado, JONIELSON DA CUNHA NUNES, OAB/PI Nº 5490, nos autos do HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.003957-0/ 2ª Câmara
Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 29/31, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Em virtude do exposto, nego o pedido liminar. (...)
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11.12. AVISO DE INTIMAÇÃO65197 

12. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS 
[]

12.1. AVISO DE INTIMAÇÃO64629 

12.2. AVISO DE INTIMAÇÃO64631 

12.3. AVISO64704 

Teresina, 22 de abril de 2016.
Desembargador Erivan José da Silva Lopes
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 25 de abril de 2016.
Bela. Meyrisse Welna Matos Franco
Secretária

A Bela. Meyrisse Welna Matos Franco, Secretária de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do
Exmo. Sr. Des. Erivan José da Silva Lopes, INTIMA, para os devidos fins, MARCIO AURELIO DE PAULA CARDOSO, por intermédio de seu
advogado, AURELIANO MARQUES DA COSTA NETO, OAB/PI Nº 12.501, nos autos do HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.004018-2/ 2ª Câmara
Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 60/61, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Em virtude do exposto, ausentes quaisquer das ilegalidades do art. 648 do CPP, nego o pedido liminar. (...)
Teresina, 20 de abril de 2016.
Desembargador Erivan José da Silva Lopes
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 25 de abril de 2016.
Bela. Meyrisse Welna Matos Franco
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA DO
SOCORRO DA CONCEIÇÃO (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.003076-0/PIO IX, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator .
DESPACHO:
"...Por todo o exposto, defiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo, de forma a conceder assistência judiciária gratuita em favor
do agravante, inclusive para o presente recurso, bem como para afastar os efeitos da decisão monocrática fustigada que determinou a emenda
da inicial, até pronunciamento definitivo da e. 1ª Câmara Especializada Cível deste Tribunal, na oportunidade do julgamento do mérito do recurso.
Registro, por oportuno, que a conclusão acima em nada vincula a decisão que porventura venha a ser tomada, pois decorre de uma análise
sumária dos elementos constantes dos autos.
Oficie-se à eminente Juíza a quo, informando-lhe o inteiro teor desta decisão, bem como para que preste as informações que repute necessárias.
Intimem-se o agravante, para que seja cientificado, e o agravado para, querendo, apresentar suas contrarrazões, em 15 (quinze) dias, nos termos
delineados pelo art. 1.029, II, do CPC/2015.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 30 de março de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 25 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANA MARIA
DE SOUSA LOPES (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral) Agravante ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002570-
3/PIRIPIRI, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes - Relator .
DESPACHO:
"...Por todo o exposto, defiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao agravo, de forma a conceder assistência judiciária gratuita em favor
do agravante, inclusive para o presente recurso, bem como para afastar os efeitos da decisão monocrática fustigada que determinou a emenda
da inicial, até pronunciamento definitivo da e. 1ª Câmara Especializada Cível deste Tribunal, na oportunidade do julgamento do mérito do recurso.
Registro, por oportuno, que a conclusão acima em nada vincula a decisão que porventura venha a ser tomada, pois decorre de uma análise
sumária dos elementos constantes dos autos.
Oficie-se à eminente Juíza a quo, informando-lhe o inteiro teor desta decisão, bem como para que preste as informações que repute necessárias.
Intimem-se a agravante, para que seja cientificado, e o agravado para, querendo, apresentar suas contrarrazões, em 10 (dez) dias, nos termos
delineados pelo art. 527, V, do CPC.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 15 de março de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 25 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Menezes de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, decisão no processo de EMB. DECL. NO
AG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO Nº 911.294 - PI - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2012.0001.004815-1
- TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
EMB. DECL. NO AG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO Nº 911.294 - PI
RELATOR : MINISTRO GILMAR MENDES
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12.4. AVISO64712 

12.5. AVISO64713 

12.6. AVISO64714 

12.7. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO64747 

EMBARGANTE : MARIAN JESUÍNA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : MATTSON RESENDE DOURADO E OUTROS
EMBARGADO : CÂMARA MUNICIPAL DE TERESINA-PI
ADVOGADO : ROBERT DE SOUSA FIGUEIREDO
ACÓRDÃO
"... acordam os ministros do Supremo Tribunal Federal, em Segunda Turma, sob a presidência do ministro Dias Toffoli, na conformidade da ata
de julgamento e das notas taquigráficas, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração...
MINISTRO GILMAR MENDES
Relator"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 22 de abril de 2016.
Bela. Graziela Menezes de Brito
Secretária SESCAR-Cível

A Bela. Graziela Menezes de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, decisão no processo de AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL Nº 460.504 - PI - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.005694-9 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 460.504 - PI
RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
AGRAVANTE : MUNICÍPIO DE MATIAS OLÍMPIO
ADVOGADOS : WILLIAN GUIMARÃES SANTOS DE CARVALHO
GUILARDO CESÁ MEDEIROS GRAÇA E OUTROS
AGRAVADO : ANTÔNIO MARREIROS FILHO
ADVOGADO : LUIS CINEAS DE CASTRO NOGUEIRA E OUTROS
ACÓRDÃO
"... NÃO CONHEÇO do Agravo em Recurso Especial, porquanto não atacados especificamente os fundamentos da decisão agravada.
MINISTRA REGINA HELENA COSTA
Relatora"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 25 de abril de 2016.
Bela. Graziela Menezes de Brito
Secretária SESCAR-Cível

A Bela. Graziela Menezes de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, decisão no processo de AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL Nº 764.252 - PI - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.001761-7 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 764.252 - PI
RELATOR : MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
AGRAVANTE : MUNICÍPIO DE MIGUEL LEÃO
ADVOGADO : DIOGO JOSENNIS DO NASCIMENTO VIEIRA
AGRAVADO : COSTA E MACHADO LTDA.
ADVOGADO : JOSÉ RAIMUNDO NUNES CARDOSO
ACÓRDÃO
"... nego provimento ao agravo em recurso especial.
MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE
Relator"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 25 de abril de 2016.
Bela. Graziela Menezes de Brito
Secretária SESCAR-Cível

A Bela. Graziela Menezes de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, decisão no processo de AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL Nº 609.974 - PI - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.004548-7 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 609.974 - PI
RELATOR : MINISTRO HUMBERTO MARTINS
AGRAVANTE : MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL
ADVOGADO : GARCIAS GUEDES RODRIGUES JÚNIOR
AGRAVADOS : MIGUEL SEMEÃO DA SILVA E OUTROS
ADVOGADOS : RENATO COELHO DE FARIAS E OUTROS
ACÓRDÃO
"... não conheço do agravo.
MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Relator"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 25 de abril de 2016.
Bela. Graziela Menezes de Brito
Secretária SESCAR-Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA e SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, respectivamente, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.006367-0, em que é Recorrente OZEAS RABELO DE
ARAÚJO FILHO E OUTRO (Advs. Eduardo Silva Rabelo e outros), e Recorrido HILNEY ANTHONY SOARES CAMPELO (Adv. Astrogildo
Mendes de Assunção Filho). Os autos permanecerão à disposição da Recorrida, que poderá impugnar os RECURSOS, dentro do prazo de 15
(quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 25 de abril de 2016.
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12.8. AVISO DE INTIMAÇÃO64572 

12.9. AVISO DE INTIMAÇÃO64564 

12.10. AVISO DE INTIMAÇÃO64565 

12.11. AVISO DE INTIMAÇÃO E OF. Nº 467/201664648 

12.12. AVISO DE INTIMAÇÃO64649 

Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
BRADESCO S/A (Adv. Michela do Vale Brito, Gianna Lúcia Carnib Barros e outros) Agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.003343-8, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO- Relator.
DESPACHO
Vistos, etc.
Por cautela, deixo para apreciar o pleito liminar após a manifestação da parte agravada.
Intime-se o agravado para se manifestar sobre o presente feito nos termos do art. 1.019, II, do CPC.
Teresina -PI, 04 de abril de 2016.
Des. Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 22 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MUNICIPIO DE
SÃO JOÃO DO PIAUÍ (Adv. Wildson de Almeida Oliveira Sousa e outros) Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2014.0001.008634-3, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO- Relator.
DESPACHO
Vistos, etc.
Intime-se o agravante para que em 05 (cinco) dias informe o correto endereço da agravada Silmara Sousa Madeira.
Teresina -PI, 15 de março de 2016.
Des. Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 22 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANTONIO
CASTELO BRANCO (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral) Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002230-1, da
decisão exarada pelo Exmo. Sr. Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO- Relator.
DECISÃO
PELO EXPOSTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO DE AGRAVO DE
INSTRUMENTO, por manifestamente inadmissível, por se encontrar ausente peça de traslado obrigatório.
Comunique-se o juízo a quo.
Intimem-se.
Teresina -PI, 11 de março de 2016.
Des. BRANDÃO DE CARVALHO
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 22 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA CONDOMÍNIO
LUIZ FORTES ( adv. ANTONIO LUIZ DE HOLLANDA ROCHA E OUTROS) Agravante o ora intimado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2015.0001.011988-2, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho.
DESPACHO
"...Pelo exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do código de Processo Civil, e por tais fundamentos, NEGO provimento ao recurso, bem como
determino seja oficiado o Juízo a quo, inclusive por fac-símile, independentemente de qualquer outra forma de comunicação da SESCAR/C[IVEL
para conhecimento e cumprimento imediato desta decisão, enviando-lhe cópia da mesma, nos termos dos artigos 527, III e 558 DO Código de
Processo Civil.
Intimem-se as partes sobre a presente decisão.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 25 de fevereiro de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 22 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA RAIMUNDO
NONATO DA SILVA DOURADO ( adv. HENRY WALL GOMES FREITAS E OUTROS) Agravante o ora intimado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2014.0001.006908-4, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho.
DESPACHO
"...Intime-se a parte agravante, para que em 05 (cinco) dias, junte aos autos cópia da procuração da parte agravada, bem como forneça o
endereço do advogado da parte agravada.
Após, voltem conclusos.
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12.13. AVISO DE INTIMAÇÃO E OF. Nº 473/201664664 

12.14. AVISO DE INTIMAÇÃO64666 

12.15. AVISO DE INTIMAÇÃO64669 

12.16. AVISO DE INTIMAÇÃO E DECISÃO REMETIDA AO JUIZ DE ORIGEM VIA MALOTE DIGITAL64651 

12.17. AVISO DE INTIMAÇÃO64646 

Teresina (PI), 01 de março de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 25 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOSÉ NETO
DE MATOS ( adv. MAX MAURO SAMPAIO PORTELA VELOSO) Agravante o ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.001789-5, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho.
DESPACHO
"...Pelo exposto, NEGO provimento ao Agravo de Instrumento, mantendo-se a respeitosa decisão guerreada pelos seus próprios e jurídicos
fundamentos, determinando o recolhimento das custas processuais, nos termos fixados pelo Juízo a quo, bem como determino seja oficiado o
Juízo a quo, inclusive por fac- símile, independentemente de qualquer outra forma de comunicação da SESCAR/ CÍVEL para conhecimento e
cumprimento imediato desta decisão, enviando-lhe cópia da mesma, nos termos dos artigos 527, III e 558 do Código de Processo Civil.
Intimem-se as partes sobre a presente decisão.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 04 de março de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 25 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
ITAUCARD S/A ( adv. ROMULO ASCHAFFENBURG FREIRE DE MOURA JÚNIOR E OUTROS) Agravado o ora intimado, nos autos do
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001286-1, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho.
DESPACHO
"...Por cautela, deixo para apreciar o pleito liminar após a manifestação da parte agravada.
Intime-se o agravado para se manifestar sobre o presente feito nos termos do art. 527, V do CPC.
Teresina (PI), 26 de fevereiro de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 25 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA SÃO JOÃO DO
PIRAJÁ EMPREENDIMENTOS RUARIS LTDA ( adv. MOYSÉS ELVAS BARJUD) Agravado o ora intimado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2014.0001.004719-2, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho.
DESPACHO
"...INTIME-SE a parte embargada para, querendo, apresentar contrarrazões aos embargos de declaração de fls. 108/110 destes autos, na forma
e prazo de lei.
Teresina (PI), 09 de março de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 25 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ARÊA LEÃO
TURISMO LTDA (adv. VANESSA MELO OLIVEIRA E OUTROS) Agravante e CARLOS GONZAGA BEZERRA ( adv. URBANO LUSTOSA
NOGUEIRA DE ARÚJO FILHO E OUTROS) Agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001482-1, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho.
DESPACHO
"...Em face do exposto, concedo parcialmente a suspensividade, diferindo o pagamento da complementação das custas para o final do processo.
Oficie-se a Juíza da causa para conhecimento e cumprimento da presente decisão, inclusive via malote digital.
Intime-se o agravado para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso, no prazo da lei.
Intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 14 de março de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 25 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA LUCAS
GABRIEL PEREIRA DE CARVALHO ( adv. FERNANDO NASCIMENTO DE CARVALHO) Agravante o ora intimado, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001808-5, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho.
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12.18. AVISO64705 

12.19. AVISO64708 

12.20. AVISO DE INTIMAÇÃO64677 

12.21. AVISO DE INTIMAÇÃO64672 

DESPACHO
"...Pelo exposto, NEGO o efeito suspensivo requerido ante a ausência do fumus boni iuris necessário para a concessão da suspensividade
requerida.
Outrossim, determino seja intimida a parte agravada, por meio de seu advogado, para apresentar resposta ao presente Agravo, no prazo de 10
(dez) dias.
Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 26 de fevereiro de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 22 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

AVISO
A Bela. Graziela Menezes de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, decisão no processo de AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL Nº 791.764 - PI - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2013.0001.000699-9 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 791.764 - PI
RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
AGRAVANTE : DECTA ENGENHARIA LTDA.
AGRAVANTE : RAIMUNDO FRANCISCO LOBÃO MELO
ADVOGADOS : JÂNIO DE BRITO FONTENELE
DANIEL NEIVA RÊGO MONTEIRO E OUTROS
AGRAVADO : GENIVAL LACERDA DO NASCIMENTO
AGRAVADO : ATAIDE MARIA DA SILVA NASCIMENTO
ADVOGADOS : CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA E OUTROS
NELSON ESTEVAM DE ANDRADE JUNIOR
ACÓRDÃO
"... NÃO CONHEÇO do agravo.
MINISTRO FRANCISCO FALCÃO
Presidente"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 22 de abril de 2016.
Bela. Graziela Menezes de Brito
Secretária SESCAR-Cível

A Bela. Graziela Menezes de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, decisão no processo de EDcl no
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 795.297 - PI - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.004216-9 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 795.297 - PI
RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
EMBARGANTE : BV FINANCEIRA SA CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADOS : CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES
PIO CARLOS FREIRIA JÚNIOR E OUTROS
RICARDO ALEXANDRE PERESI E OUTROS
EMBARGADO : TERESA MIRANDA DOS SANTOS
ADVOGADOS : ADÃO LEAL DE SOUSA
ADELSON JUNIOR TUMAZ DE SOUZA
JÔNATAS BARRETO NETO
ACÓRDÃO
"... Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.
MINISTRO FRANCISCO FALCÃO
Presidente"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 22 de abril de 2016.
Bela. Graziela Menezes de Brito
Secretária SESCAR-Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANA PAULA
SILVA DE ALMEIDA (adv. JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ E OUTROS) Agravante e FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ-
FUESPI E OUTROS (Adv. ANGÉLICA MARIA DE ALMEIDA VILA NOVA E OUTROS) agravada, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2014.0001.005918-2, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho- Relator
DESPACHO
"...assim, NEGO SEGUIMENTO a este recurso, nos termos do artigo 557 do CPC..
Intimem-se as partes sobre a presente decisão.
Arquive-se e proceda-se às baixas devidas.
Teresina (PI), 17 de março de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 25 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA WILTAMARA
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12.22. AVISO DE INTIMAÇÃO64674 

12.23. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO (ARESP)64734 

12.24. AVISO64711 

12.25. AVISO64715 

LACERDA DE MOURA (adv. DÉBORA MARIA COSTA MENDONÇA) Agravante o ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.000659-9, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho- Relator
DESPACHO
"...Pelo exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de Agravo de instrumento, por
manifestamente inadmissível, por se encontrar ausente peça de traslado obrigatório.
Comunique-se o juízo a quo.
Intimem-se.
Teresina (PI), 04 de março de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 25 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ISABEL
NUNES CARVALHO ( adv. JUAREZ CHAVES DE AZEVEDO JÚNIOR) Agravante o ora intimado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO
Nº 2015.0001.010555-0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho.
DESPACHO
"...Ex positis, atribuo efeito suspensivo ativo ao recurso para suspender os efeitos da decisão agravada e, consequentemente, assegurar ao ora
recorrente o direito de ser nomeado e empossado no cargo de Enfermeiro PSF, conforme previsão editalícia (edital 01/2011).
Intime-se o agravado para, querendo, apresentar contraminuta, em 10 dias, nos termos do art. 527, V do CPC.
Oficie-se ao juiz a quo.
Após, notifique-se a douta Procuradoria Geral de Justiça, para os fins legais.
Encaminhem-se os autos à Secretaria Cartorária Cível para, com urgência. Adotar as providências cabíveis.
Proceda-se com a regular distribuição.
Intimações e notificações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 06 de novembro de 2015.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 25 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto Agravo, referente a Recurso Especial, nos autos do REEXAME NECESSÁRIO Nº 2011.0001.007316-5, para o Superior
Tribunal de Justiça, em que é Agravante MUNICÍPIO DE TERESINA-PI (Adv. Júlio César da Silva Carvalho), e Agravado SINDSERM -
SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE TERESINA-PI (Adv. Mariana Cavalcante Moura), e que os autos do referido processo
permanecerão à disposição do Agravado nesta Secretaria Cartorária Cível, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias,
a contar da publicação do presente aviso no Diário da Justiça Eletrônico, na forma do artigo 544, § 2º, do Código de Processo Civil.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 25 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Menezes de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, decisão no processo de AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL Nº 825.111 - PI - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.006013-1 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 825.111 - PI
RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
AGRAVANTE : NELSON FRANCISCO RODRIGUES
ADVOGADO : ADRIANA DE SOUSA GONÇALVES E OUTROS
AGRAVADO : GILBERTO FRANCISCO RODRIGUES
ADVOGADO : JOSÉLIA NUNES DE SENA E OUTROS
ACÓRDÃO
"... NÃO CONHEÇO do agravo.
MINISTRO FRANCISCO FALCÃO
Presidente"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 25 de abril de 2016.
Bela. Graziela Menezes de Brito
Secretária SESCAR-Cível

A Bela. Graziela Menezes de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, decisão no processo de AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL Nº 811.673 - PI - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.003792-7 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 811.673 - PI
RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
AGRAVANTE : TERESA DE PAULA OLIVEIRA
ADVOGADO : MÔNICA DE OLIVEIRA VASCONCELOS
AGRAVADO : ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR : YURI RUFINO QUEIROZ
ACÓRDÃO
"... NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO.
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12.26. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO (ARESP)64735 

12.27. AVISO DE DENEGAÇÃO DE RECURSO ESPECIAL64738 

12.28. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO64739 

12.29. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO64748 

12.30. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO (ARESP E ARE)64744 

12.31. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO (ARE)64745 

12.32. AVISO64709 

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO
Presidente"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 25 de abril de 2016.
Bela. Graziela Menezes de Brito
Secretária SESCAR-Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto Agravo, referente a Recurso Especial, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.005643-0, para o
Superior Tribunal de Justiça, em que é Agravante COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S/A - CEPISA (Advs. Décio Freire e outros), e
Agravado MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ (Adv. Wildson de Almeida Oliveira Sousa), e que os autos do referido processo permanecerão à
disposição do Agravado nesta Secretaria Cartorária Cível, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da
publicação do presente aviso no Diário da Justiça Eletrônico, na forma do artigo 544, § 2º, do Código de Processo Civil.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 25 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que o Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.006865-1, em que é
Apelante CARVALHO E FERNANDES LTDA. (Adv. Vilmar de Sousa Borges Filho) e Apelado CÉLIA MARIA DE ALBUQUERQUE LEITÃO
(Adv. Gil Alves dos Santos), DENEGOU seguimento ao RECURSO ESPECIAL, interposto por CARVALHO E FERNANDES LTDA. (Adv. Vilmar
de Sousa Borges Filho), para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 25 de abril de 2016.
Bela. GRAZIELA MENESES DE BRITO
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA e SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, respectivamente, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2010.0001.004946-8, em que é Recorrente MUNICÍPIO DE
AMARANTE-PI (Advs. Marcos Ferreira Lima e outros), e Recorrido LUIZA RODRIGUES DE MORAES NETA (Advs. Flávia Ferreira Amorim e
outros). Os autos permanecerão à disposição da Recorrida, que poderá impugnar os RECURSOS, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar
da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 25 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foram interpostos RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA e SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, respectivamente, nos autos da APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2015.0001.007323-7, em que é Recorrido
ABRAÃO RODRIGUES VIANA (Adv. Agnaldo Boson Paes). Os autos permanecerão à disposição da Recorrida, que poderá impugnar os
RECURSOS, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 25 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foram interpostos Agravos, referentes a Recurso Especial e Recurso Extraordinário, nos autos da APELAÇÃO/REEXAME
NECESSÁRIO Nº 2012.0001.007505-1, para o Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal, respectivamente, em que é Agravada
MILVAN LEMOS VOGADO (Advs. Luiza Maria Rocha Vogado), e que os autos do referido processo permanecerão à disposição da Agravada
nesta Secretaria Cartorária Cível, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação do presente aviso
no Diário da Justiça Eletrônico, na forma do artigo 544, § 2º, do Código de Processo Civil.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 25 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto Agravo, referente a Recurso Extraordinário, nos autos do REEXAME NECESSÁRIO Nº 2014.0001.007899-1, para o
Supremo Tribunal Federal, em que é Agravado FRANCISCO ALVES DE SOUSA (Adv. Martim Feitosa Camelo), e que os autos do referido
processo permanecerão à disposição da Agravada nesta Secretaria Cartorária Cível, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo de 10
(dez) dias, a contar da publicação do presente aviso no Diário da Justiça Eletrônico, na forma do artigo 544, § 2º, do Código de Processo Civil.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 25 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Menezes de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, decisão no processo de AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL Nº 823.834 - PI - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.006693-9 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 823.834 - PI
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12.33. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL64710 

12.34. AVISO DE INTIMAÇÃO64675 

12.35. AVISO DE INTIMAÇÃO64673 

12.36. AVISO DE INTIMAÇÃO 64679 

RELATOR : MINISTRO OLINDO MENEZES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO)
AGRAVANTE : MUNICÍPIO DE PIRIPIRI
ADVOGADO : KASSIUS KLAY MATTOS OLIVEIRA E OUTROS
AGRAVADO : MARIA ELIZÂNGELA FERREIRA FARIAS
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLCIA DO ESTADO DO PIAUÍ
ACÓRDÃO
"... Tal contexto, não conheço do agravo.
MINISTRO OLINDO MENEZES
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO)
Relator"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 22 de abril de 2016.
Bela. Graziela Menezes de Brito
Secretária SESCAR-Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2015.0001.004563-1, em que é Recorrente MANOEL BARBOSA LIMA LTDA. (Adv. Mitchael Johnson Viana Matos de Andrade), e Recorrida
ANTONIO BEZERRA CRUZ (Adv. Gerson Gonçalves Veloso). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o
RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 25 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANA MARIA
DE SOUSA LOPES (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral) Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002499-1, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO- Relator.'
DESPACHO:
"...Isso posto, ante os fundamentos acima expostos e com fulcro nos artigos 525,I; 527,I e 557,I, todos do Código de Processo Civil, nego
seguimento ao presente recurso, vez que manifestamente inadmissível, tendo em vista ausência de peças obrigatórias na formação do agravo,
nos termos do art. 525,I, do CPC.
Oficie-se ao Juiz a quo, dando-lhe ciência desta decisão.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Transcorrendo in albis o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição e arquive-se os autos.
Teresina, 16 de março de 2016.
Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO"
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 25 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA DO
SOCORRO COSTA MENDONÇA (Adv. Debora Maria Costa Mendonça) Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.002166-7, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO- Relator.'
DESPACHO:
"...Isto posto, ante os fundamentos acima expostos e com fulcro nos artigos 525,I; 527,I e 557,caput, todos do Código de Processo Civil, nego
seguimento ao presente recurso, vez que manifestamente inadmissível, tendo em vista a ausência de peça obrigatória, na espécie, ante a
decisão agravada ser apócrifa.
Oficie-se ao Juiz a quo, dando-lhe ciência desta decisão.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Transcorrendo in albis o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.
Teresina, 15 de março de 2016.
Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO"
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 25 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOSÉ ROSA
DA SILVA (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral) Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002557-0, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO- Relator.'
DESPACHO:
"...isso posto, ante os fundamentos acima expostos e com fulcro nos artigos 525,I; 527,I e 557,I, todos do Código de Processo Civil, nego
seguimento ao presente recurso, vez que manifestamente inadmissível, tendo em vista ausência de peças obrigatórias na formação do agravo,
nos termos do art. 525,I, do CPC.
Oficie-se ao Juiz a quo, dando-lhe ciência desta decisão.
Transcorrendo in albis o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.
Teresina, 16 de março de 2016.
Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO"
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 25 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária
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12.37. AVISO DE INTIMAÇÃO64663 

12.38. AVISO DE DENEGAÇÃO DE RECURSO ESPECIAL64746 

12.39. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL64740 

12.40. AVISO64716 

12.41. AVISO64707 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA ILDA
DOS PASSOS (Adv. Washington Luis R. Ribeiro) Apelante, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000102-4, do despacho exarado pelo
Exmo. Sr. Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO- Relator.'
DESPACHO:
"...Por todo o exposto, não conheço da APELAÇÃO CÍVEL, visto que manifestamente DESERTA, ante a ausência de comprovação do estado de
pobreza e não recolhimento das custas e despesas do preparo recursal, com fulcro no disposto nos artigos 511 e 557, caput, ambos do Código
de Processo Civil.
Publique-se. Intimem-se.
Transcorrendo o prazo recursal, sem manifestação, dê-se baixa na distribuição e proceda-se a remessa dos autos ao Juízo de origem.
Cumpra-se.
Teresina, 15 de março de 2016.
Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO"
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 25 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que o Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.004600-3, em que é
Apelante BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO (Adv. Marina Bastos da Porciúncula Benghi) e Apelado
GIOVANNI DE CASTRO BEZERRA (Adv. Maurício Cedenir de Lima), DENEGOU seguimento ao RECURSO ESPECIAL, interposto por BV
FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO (Adv. Marina Bastos da Porciúncula Benghi), para o SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 25 de abril de 2016.
Bela. GRAZIELA MENESES DE BRITO
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO/REEXAM NECESSÁRIO
Nº 2014.0001.006184-0, em que é Recorrente MUNICÍPIO DE SIGEFREDO PACHECO-PI (Advs. Diego Augusto Oliveira Martins), e Recorridos
JOÃO DE DEUS OLIVEIRA E OUTROS (Adv. Geovane de Brito Machado). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá
impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 25 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Menezes de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, decisão no processo de RECURSO
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO Nº 902.666 - PI - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.002626-7 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO Nº 902.666 - PI
RELATOR : MINISTRO DIAS TOFFOLI
RECORRENTE : JOSÉ WILSON BARRADAS
RECORRENTE : VERA LÚCIA DOS SANTOS LIMA
RECORRENTE : WALDA NOGUEIRA DE MIRANDA
RECORRENTE : WALDA MARIA ALMEIDA CASTELO BRANCO
ADVOGADO : KARINE CAMPELO DE BARROS E OUTRO
RECORRIDO : ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ
ACÓRDÃO
"... Ante o exposto, não conheço do agravo.
MINISTRO DIAS TOFFOLI
Relator"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 25 de abril de 2016.
Bela. Graziela Menezes de Brito
Secretária SESCAR-Cível

A Bela. Graziela Menezes de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, decisão no processo de AgRg no
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 758.650 - PI - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2014.0001.003504-9 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
PIAUÍ:
AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 758.650 - PI
RELATORA : MINISTRA HELENA COSTA
AGRAVANTE : ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
ADVOGADO : CÉLIA LEITE MARTINS MAGALHÃES E OUTROS
AGRAVADO : ADÃO RODRIGUES DE SOUSA
ADVOGADOS : GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA E OUTROS
MARIA LIMA PEREIRA
ACÓRDÃO
"... os Ministros da PRIMEIRA Turma do Superior Tribunal de Justiça acordam, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental...
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12.42. AVISO DE INTIMAÇÃO64652 

12.43. AVISO DE INTIMAÇÃO64653 

12.44. AVISO DE INTIMAÇÃO64654 

12.45. AVISO DE INTIMAÇÃO 64670 

MINISTRA REGINA HELENA COSTA
Relator"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 22 de abril de 2016.
Bela. Graziela Menezes de Brito
Secretária SESCAR-Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JIVAGO DE
CASTRO RAMALHO (Adv. Cleanto Jales de Carvalho Neto e outro) Agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2015.0001.003611-3, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO- Relator.'
DESPACHO:
"À vista da interposição do agravo interno (fls. 189/195), determino a intimação do agravado para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias, na
forma do art. 1.021,§2º, do Código de Processo Civil, Lei nº13.105/2015..."
Teresina, 30 de março de 2016.
Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO"
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 25 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ELISA
DEUSIRENE MESSIAS DA COSTA E OUTROS (Adv. Alexandre Hermann Machado e outros) Agravante, e INPACTA REALTY PARTERS
EIRELI E OUTROS (Adv. Fábio André Freire Miranda e outros) Agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001180-7,
do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO- Relator.'
DESPACHO:
"...Por todo o exposto, em consonância com jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Câmara Especializada Cível,
nego seguimento ao recurso e, em consequência, julgo extinto o presente Agravo de Instrumento, sem resolução do mérito, nos termos do art.
267,VI, do Código de Processo Civil, em razão da perda superveniente do objeto, ante o julgamento da ação principal pelo magistrado de piso.
Oficie-se ao Juiz a quo, dando-lhe ciência desta decisão.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Transcorrendo in albis o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.
Teresina, 16 de março de 2016.
Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO"
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 25 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JONAS
BORGES EVANGELISTA (Adv. Maurício Cedenir de Lima e outros) Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2015.0001.009034-0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO- Relator.'
DESPACHO:
"...Por todo o exposto, não conheço do agravo de instrumento, visto que manifestamente deserto, ante a ausência de comprovação do estado de
pobreza e não recolhimento das custas e despesas do preparo recursal, com fulcro no disposto nos artigos 511 e 557, caput, ambos do Código
de Processo Civil.
Publique-se. Intimem-se.
Transcorrendo o prazo recursal, sem manifestação, dê-se baixa na distribuição e proceda-se a remessa dos autos ao Juízo de origem.
Cumpra-se.
Teresina, 16 de março de 2016.
Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO"
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 25 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA TERESINHA
MACIEL DE SOUSA (Adv. Luiz Valdemiro Soares Costa e outros) Apelante, e BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA
BMC S.A.) (Adv. Emanuella Kelly França de Mendonça Pontes e outros) Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.001628-3, do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO- Relator.'
DESPACHO:
"...Assim sendo, considerando a remessa equivocada para este Egrégio Tribunal de Justiça, devolvo os autos à SESCAR CÍVEL, para que, adote
as providências no sentido de remeter o processo a uma das TURMAS RECURSAIS CÍVEIS, CRIMINAIS E FAZENDA PÚBLICA do Estado do
Piauí.
Oficie-se ao Juízo a quo, dando-lhe ciência desta decisão.
Publicação e intimações necessárias.
Após as providências de praxe, dê-se baixa na distribuição.
Teresina, 02 de março de 2016.
Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO"
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 25 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária
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12.46. AVISO DE INTIMAÇÃO64671 

12.47. AVISO DE INTIMAÇÃO 64667 

12.48. AVISO DE INTIMAÇÃO 64668 

12.49. AVISO DE INTIMAÇÃO64665 

12.50. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO(ARE)64737 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANTONIO
MARCOS SANTOS OLIVEIRA (Adv. Ana Daniele Araujo Viana) Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001729-9,
do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO- Relator.'
DESPACHO:
"...Isto posto, ante os fundamentos acima expostos e com fulcro nos artigos 525,I; 527,I e 557,caput, todos do Código de Processo Civil, nego
seguimento ao presente recurso, vez que manifestamente inadmissível, tendo em vista a ausência de peça obrigatória, na espécie, ante a
decisão agravada ser apócrifa.
Oficie-se ao Juiz a quo, dando-lhe ciência desta decisão.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Transcorrendo in albis o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.
Teresina, 10 de março de 2016.
Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO"
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 25 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BRENO DE
SOUSA BRITO (Adv. Paulo Nielson Damasceno Messias e outro) Agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.000660-
5, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO- Relator.'
DESPACHO:
"...Intime-se o agravado, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal, nos termos delineados pelo artigo 527,V, do CPC.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Cumpra-se.
Teresina, 03 de março de 2016.
Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO"
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 25 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA V. DA R. C. E
OUTROS (Adv. Miriam Silva Carvalho e outros) Agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001001-3, do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO- Relator.'
DESPACHO:
"...Intime-se a agravada, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal, nos termos delineados pelo artigo 527,V, do CPC.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Cumpra-se.
Teresina, 16 de março de 2016.
Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO"
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 25 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
ITAUCARD S/A (Adv. Nelson Paschoalotto e outros) Apelante nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.000501-7, do despacho exarado
pelo Exmo. Sr. Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO- Relator.'
DESPACHO:
"...Por todo o exposto, não conheço da APELAÇÃO CÍVEL, visto que manifestamente DESERTA, com fulcro nos artigos 511,§2º, e 557, caput,
ambos do Código de Processo Civil.
Publique-se. Intimem-se.
Transcorrendo o prazo recursal, sem manifestação, dê-se baixa na distribuição e proceda-se a remessa dos autos ao Juízo de origem.
Cumpra-se.
Teresina, 15 de março de 2016.
Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO"
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 25 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto Agravo, referente a Recurso Extraordinário, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.003796-4, para o Supremo
Tribunal Federal, em que é Agravado GENÉSIO PEREIRA DE OLIVEIRA (Adv. José Ribamar Coelho Filho), e que os autos do referido processo
permanecerão à disposição da Agravada nesta Secretaria Cartorária Cível, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias,
a contar da publicação do presente aviso no Diário da Justiça Eletrônico, na forma do artigo 544, § 2º, do Código de Processo Civil.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 25 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária
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12.51. AVISO DE INTIMAÇÃO 64566 

12.52. AVISO DE INTIMAÇÃO64567 

12.53. AVISO DE INTIMAÇÃO64561 

12.54. AVISO DE INTIMAÇÃO64562 

12.55. AVISO DE INTIMAÇÃO64563 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FRANCISCO
CESÁRIO DOS SANTOS (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral) Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 2016.0001.002383-4 da
decisão exarada pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator.
DECISÃO
"Isso posto, ante os funamentos acima expostos e com fulcro nos artigos 525, I; 527, I, todos do Código de Processo Civil, nego seguimento ao
presente recurso, vez que manifestamente inadmissível, tendo em vista ausência de peças obrigatórias.
Oficie-se ao Juiz a quo, dando-lhe ciência desta decisão.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Transcorrido in albis o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.
Teresina -PI, 16 de março de 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 22 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOÃO LOPES
DIAS (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral) Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO 2016.0001.001387-7 da decisão exarada pelo
Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
Decisão
" Com estes fundamentos, NÃO CONHEÇO do recurso por manifesta inadmissibilidade, o que faço com arrimo no 932, III, do CPC/2015.
Intimem-se.
Teresina, 15 de abril de 2016.
Des. Oton Mário José Lustosa Torres
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 22 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
A.M.S.A.B.(Adv. Charlles Max Pessoa Marques da Rocha) Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO 2015.0001.010630-9 do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
Despacho
" Assim, determino a intimação da agravante para que se manifeste a cerca do teor da petição, de acordo com o art. 10 c/c art. 933, do Novo
Código de Processo Civil, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
À SESCAR-CÍVEL para as providências necessárias.
Publique-se. Cumpra-se.
Teresina, 14 de abril de 2016.
Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 22 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA COMPANHIA
DE SEGUROS ALIANÇA BRASIL (Adv. Glauco Alves e Outros) Embargado nos autos da Apelação Cível n. 2015.0001.001520-1 do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
Despacho
" Dado o efeito modificativo (infringente) pretendido pelo embargante, em respeito aos princípios do contraditório, da ampla defesa e do devido
processo legal, determino a intimação do embargado para, querendo, oferecer resposta no prazo de 05 ( cinco) dias, igual prazo concedido para
interposição do recurso em apreço, a teor do previsto nos artigos 1. 023, § 2º do Novo Código de Processo Civil e 368, §1º, 1ª parte do RITJPI.
Cumpra-se.
Teresina, 06 de abril de 2016.
Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 22 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA LEONERSO DA
SILVA MARINHO (Adv. Wallyson Soaes dos Anjos) Apelante nos autos da Apelação/Reexame Necessário 2015.0001.006150-8 do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
Despacho
" Assim sendo, em atenção ao que dispõe o art. 10, paragrafo único, do Novo Código de Processo Civil ( Lei n. 13.105/2015), determino a
intimação do apelante para que se manifeste sobre a tempestividade de seu recurso e sobre os documentos juntados.
Publique-se.
Teresina, 06 de abril de 2016.
Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 22 de abril de 2016.
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12.56. AVISO DE INTIMAÇÃO64570 

12.57. AVISO DE INTIMAÇÃO E DECISÃO REMETIDA AO JUIZ DE ORIGEM VIA MALOTE DIGITAL64571 

12.58. AVISO DE INTIMAÇÃO64558 

12.59. AVISO64706 

Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO GMAC
S/A (Adv. Rosangela de Fátima Araújo Goulart, José Ferreira Guerra, Thyago Batista Pinheiro e Outros) Agravado regimental, nos autos do
AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 2015. 0001.007550-7 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto- Relator.
DESPACHO
"À vista da interposição do agravo interno ( fls. 74/86), determino a intimação do agravado para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias, na
forma do art. 1.021, § 2º do Código de Processo Civil, Lei nº 13.105/2015, in verbis:
Art. 1021. Contra decisão proferida pelo relator caberá agravo interno para o respectivo órgão colegiado, observadas, quanto ao processamento,
as regras do regimento interno do tribunal.
§ 2º O agravo será dirigido ao relator, que intimará o agravado para manifestar-se sobre o recurso no prazo de 15 (quinze) dias, ao final
do qual, não havendo retratação, o relator leva-lo-á a julgamento pelo órgão colegiado, com inclusão em pauta. (grifei).
Intime-se e Cumpra-se.
Teresina (PI), 30 de março de 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 19 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ISRAEL BRITO
BARROS (Adv. Virgilio Neris Machado Neto e outros) Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 2016.0001.000925-4 da decisão
exarada pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator.
DECISÃO
"Isso posto, ante os funamentos acima expostos e com fulcro nos artigos 525, I e 557, caput, todos do Código de Processo Civil, nego
seguimento ao presente recurso, uma vez que, manifestamente inadmissível, tendo em vista a falta da cópia do instrumento procuratório da
parte agravada ou certidão cartorária que afirma sua ausência nos autos, peça obrigatória à formação do agravo.
Oficie-se ao Juiz a quo, dando-lhe ciência desta decisão.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Transcorrendo in albis o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.
Teresina (PI,) 16 de fevereiro de 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 22 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FRANCISCA
TELMA DE CARVALHO MENESES (Adv. Guilherme Fonseca Viana Santos) Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO
2015.0001.005584-3 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
Despacho
" Assim, determino a intimação da agravante para que se manifeste a cerca do teor da petição, de acordo com o art. 10 c/c art. 933, do Novo
Código de Processo Civil, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
À SESCAR-CÍVEL para as providências necessárias.
Publique-se. Cumpra-se.
Teresina, 14 de abril de 2016.
Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 22 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Menezes de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, decisão no processo de RECURSO EM
MANDADO DE SEGURANÇA Nº 48.330 - PI - MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.001597-0 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 48.330 - PI
RELATOR : MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORRONHA
RECORRENTE : SILMAR LEAL DA SILVA
ADVOGADO : HERBETH DENNY DE SIQUEIRA BARROS E OUTROS
RECORRIDO : JOSÉ LEMOS LEAL
RECORRIDO : MARIA IAVNI OLIVEIRA LEMOS
RECORRIDO : WALDECI LEMOS LEAL
RECORRIDO : OLGA MARTINS LEMOS
ADVOGADO : INOCÊNCIO FERREIRA OLIVEIRA
ACÓRDÃO
"... Ante o exposto, não conheço do recurso.
MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA
Relator"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 22 de abril de 2016.
Bela. Graziela Menezes de Brito
Secretária SESCAR-Cível
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12.60. AVISO64703 

12.61. AVISO DE INTIMAÇÃO64680 

12.62. AVISO DE INTIMAÇÃO64678 

12.63. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO (ARESP E ARE)64742 

12.64. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO (ARESP E ARE)64743 

A Bela. Graziela Menezes de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que deu entrada no Protocolo Geral deste Tribunal, vindo do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, decisão no processo de AgRg no
RECURSO ESPECIAL Nº 1.438.262 - PI - MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.003064-0 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ:
AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.438.262 - PI
RELATOR : MINISTRO HUMBERTO MARTINS
AGRAVANTE : ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR : LUÍS SOARES DE AMORIM E OUTROS
AGRAVADO : ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA DR. ODONIAS LEAL
ADVOGADO : ANTÔNIO ALBERTO NUN ES DE CARVALHO E OUTROS
ACÓRDÃO
"... A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental.
MINISTRO HUMBERTO MARTINS
Relator"
SESCAR-CÍVEL, Teresina, 22 de abril de 2016.
Bela. Graziela Menezes de Brito
Secretária SESCAR-Cível

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FORT
VEÍCULOS LTDA ( adv. ADRIANA GOMES NORONHA E OUTROS) Impetrante o ora intimado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2016.0001.001489-4, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho.
DESPACHO
"...Em face do exposto, DEFIRO a liminar para suspender a eficácia da sentença proferida nos autos da ação de despejo c/c cobrança (processo
nº 0003520-46.2009.8.18.0140) até a análise dos apelos interpostos.
Cumprida a liminar, notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações no prazo de dez dias.
Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que,
querendo, ingresse no feito.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 15 de março de 2016.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 25 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOSETE
MAGALHÃES DE SOUZA (Adv. André Luiz Cavalcante da Silva e outro) Impetrante, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2016.0001.002543-0, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO- Relator.'
DESPACHO:
"...Ante o exposto, com base nos fundamentos acima expendidos, indefiro o pedido de liminar.
Notifique-se a autoridade impetrada, do conteúdo da petição inicial, oficiando-se e enviando-lhe a exordial, com as cópias dos documentos, a fim
de que, no prazo de 10 (dez) dias, preste as informações necessárias, de acordo com o disposto no art. 7º,I, da Lei n. 12.016/09.
dê-se ciência do presente mandamus ao ESTADO DO PIAUÍ, por seu Procurador Geral, nos termos do art.7º,II, da Lei n. 12.016/2009, para
querendo, ingressar no feito.
Intime-se e cumpra-se.
À Sescar Cível, para as providências cabíveis.
Teresina, 17 de março de 2016.
Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO"
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 25 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foram interpostos Agravos, referentes a Recurso Especial e Recurso Extraordinário, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2014.0001.001043-0, para o Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal, respectivamente, em que é Agravada JANAÍNA DE
MORAES SILVA E OUTRO (Adv. Fluiman Fernandes de Souza), e que os autos do referido processo permanecerão à disposição da Agravada
nesta Secretaria Cartorária Cível, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação do presente aviso
no Diário da Justiça Eletrônico, na forma do artigo 544, § 2º, do Código de Processo Civil.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 25 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foram interpostos Agravos, referentes a Recurso Especial e Recurso Extraordinário, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2014.0001.001512-9, para o Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal, respectivamente, em que é Agravada ANTONIO DA
COSTA E SILVA NETO (Advs. Tiago Vale de Almeida), e que os autos do referido processo permanecerão à disposição da Agravada nesta
Secretaria Cartorária Cível, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação do presente aviso no
Diário da Justiça Eletrônico, na forma do artigo 544, § 2º, do Código de Processo Civil.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 25 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
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12.65. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO (ARESP)64736 

12.66. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL64733 

12.67. AVISO DE INTIMAÇÃO64632 

12.68. AVISO DE INTIMAÇÃO64630 

12.69. AVISO DE INTIMAÇÃO64624 

Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto Agravo, referente a Recurso Especial, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.001170-7, para o
Superior Tribunal de Justiça, em que é Agravado DANILO ROMERO TEIVE SANTANA (Adv. Rodrigo Martins Evangelista), e que os autos do
referido processo permanecerão à disposição do Agravado nesta Secretaria Cartorária Cível, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo
de 10 (dez) dias, a contar da publicação do presente aviso no Diário da Justiça Eletrônico, na forma do artigo 544, § 2º, do Código de Processo
Civil.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 25 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2015.0001.009632-8, em que é Recorrida JOCELI OLIVEIRA DOS SANTOS (Adv. Paula Cristina Carvalho Brandão Alexandrino). Os autos
permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do
presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 25 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ALESSANDRA
MARIA ALVES DOS SANTOS (Adv. Alexandre Henrique Alves e Outros) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA
Nº 2016.0001.004173-3/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho
Mendes - Relator.
DESPACHO:
"...Ante o exposto, com supedâneo legal no art. 7º, III, da Lei n. 12.016/09, defiro o pedido liminar formulado nos autos, ao tempo em que
determino à autoridade coatora que proceda à nomeação da impetrante no cargo de Médio Anestesiologista - 24 horas, Território Vale do
Canindé, Município Sede: Oeiras, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento desta decisão, sob pena de multa diária no valor de R$
1.000,00 (mil reais) por dia de atraso.
Notifiquem-se as autoridades coatoras, assim como o Estado do Piauí, por meio de sua Procuradoria Judicial, para que, no prazo de 10 (dez)
dias, intervenham no feito, nos termos do art. 7º, I e II, da Lei n. 12.016/09, bem como lhes seja dada ciência desta decisão para fins de
cumprimento.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 20 de abril de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 25 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANA KARINE
DA COSTA MONTEIRO (Adv. André Luiz Cavalcante da Silva e Outro) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2015.0001.004117-0/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes -
Relator.
DESPACHO:
"...Intime-se a parte contrária para se manifestar sobre o agravo interno de fls. 78/81, ex vi do disposto no art. 1.021, § 2º, do CPC.
Teresina (PI), 30 de março de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 25 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA LETICIA
MARIA DE SOUSA FALCÃO (Adv. Leonardo Augusto Souza e Outros) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2013.0001.008967-4/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves
Filho - Presidente.
DESPACHO:
"...Desta forma, expeça-se ALVARÁ JUDICIAL em nome do impetrante Letícia Maria de Sousa Falcão, para o levantamento do valor de R$
11.956,14 (onze mil, novecentos e cinquenta e seis reais e quatorze centavos), conforme comprovante de depósito judicial de fl. 165, em anexo,
para fins de cumprimento da decisão judicial proferida nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA nº 2013.0001.008967-4.
Em ato contínuo, determino a intimação do advogado Dr. Leonardo Augusto Souza - OAB/PI n. 8.563, após o levantamento do dinheiro, para que
demonstre a aquisição do medicamento, acostando aos autos meios comprobatórios, bem como, do Estado do Piauí-PI para comprovar o
cumprimento regular da obrigação imposta na Ação Mandamental, ou justificar plausivelmente o não cumprimento da obrigação de fazer, ante a
alegação da impossibilidade do aludido cumprimento, sob pena de não eximi-lo da multa diária arbitrada, no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais).
Cumpra-se.
Teresina (PI), 20 de abril de 2016.
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
Presidente"
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12.70. AVISO DE INTIMAÇÃO64625 

12.71. AVISO DE INTIMAÇÃO64626 

12.72. AVISO DE INTIMAÇÃO64627 

12.73. AVISO DE INTIMAÇÃO64628 

SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 25 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ROGÉRIO
JOSE RODRIGUES (Adv. Jose Ribamar Rocha Neiva Filho e Outros) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2016.0001.004259-2/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Francisco Antônio Paes
Landim Filho - Relator.
DESPACHO:
"...Diante do exposto, i) defiro o pedido de medida liminar para determinar ao Secretário de Saúde do Estado do Piauí e ao Diretor do Instituto de
Doenças Tropicais Natan Portela que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, providenciem a internação do impetrante, Rogério José Rodrigues,
CPF n. 523.851.083-72, em UTI da rede pública ou, na falta de vaga, m UTI da rede privada, sob pena de multa diária no valor de R$ 10.000,00
(dez mil reais); ii) determino a notificação tanto do Secretário de Saúde do Estado do Piauí-PI como do Diretor do Instituto de Doenças Tropicais
Natan Portela, nos termos do art. 7º, I, da Lei nº 12.016/09, para que apresentem, no prazo de 10 (dez) dias, as informações que reputarem
necessárias, remetendo-se-lhes a segunda via, tanto da petição inicial, como da presente decisão; iii) determino, ainda, que seja dado ciência
dessa decisão ao impetrante, por mandado judicial, remetendo-lhe cópia da presente decisão, através de Oficial de Justiça, para o endereço
constante da petição inicial; e iv) por fim, determino que seja dado ciência do presente feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica
interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do disposto no art. 7º, II, da Lei n]
12.016/09.
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 22 de abril de 2016.
Des. Francisco Antônio Paes Landim Filho
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 25 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA EDVALDO
ALVES DE OLIVEIRA (Adv. Welton Alves dos Santos) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2014.0001.009575-7/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes -
Relator.
DESPACHO:
"...Intime-se a parte contrária para se manifestar sobre o agravo interno de fls. 80/87, ex vi do disposto no art. 1.031, §2º, do CPC.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 30 de março de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 25 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARILENE
MEDEIROS DA SILVA (Adv. Alzira Motta e Bona Soares e Outros) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2015.0001.006384-0/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes -
Relator.
DESPACHO:
"...Intime-se a parte contrária para se manifestar sobre o agravo interno de fls.124/152, ex vi do disposto no art. 1.021, §2º, do CPC.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 30 de março de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 25 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANA CRISTINA
DOS SANTOS COSTA (Adv. Karine Costa Bonfim Santos e Outro) Impetrante ora intimado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2016.0001.002948-4/TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes -
Relator.
DESPACHO:
"...Assim, resta insubsistente a medida de urgência pleiteada na inicial.
Ante o exposto, indefiro o pedido liminar formulado pela impetrante, tendo em vista a inocorrência do indispensável pressupostos do fumus boni
iuris.
Notifique-se a autoridade coatora, assim como o Estado do Piauí (ente público do qual faz parte a autoridade impetrada), na Pessoa do
Procurador Geral do Estado, para que, no prazo de 10 (dez) dias, intervenham no feito, nos termos do art. 7º, I e II, da Lei n. 12.016/09.
Publique-se. Cumpra-se.
Teresina (PI), 28 de março de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 25 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária
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12.74. AVISO DE INTIMAÇÃO64662 

12.75. AVISO DE INTIMAÇÃO64573 

13. DEPARTAMENTO DE PRECATÓRIO 
[]

13.1. AVISO DE INTIMAÇÃO64681 

13.2. AVISO DE INTIMAÇÃO64719 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA DENILDO
RODRIGUES BEZERRA E OUTROS (Adv. Agenor Araujo Santos Filho e outros) Impetrante, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2016.0001.000063-9, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO- Relator.'
DESPACHO:
"...Isto posto, a) indefiro o pedido de liminar vindicado; b)à vista das preliminares arguidas na contestação apresentada pelo ESTADO DO PIAUÍ,
litisconsorte passivo, determino a intimação dos impetrantes, por seus patronos, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se, na forma dos
arts. 338 a 351 do NCPC, adotando as providências atinentes à espécie.
Intimem-se e cumpra-se.
Teresina, 07 de abril de 2016.
Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO"
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 25 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARCOS
ROBERTO QUEIROZ FRANCA (Adv. Luiz Cavalcante da Silva e Outro) Agravado regimental, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2016.0001.000113-9, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. BRANDÃO DE CARVALHO- Relator.
DESPACHO
Vistos, etc.
Intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar contrarrazões ao agravo interno de fls. 97/126, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos
do artigo 1021, §2º do CPC.
Teresina -PI, 04 de abril de 2016.
Des. BRANDÃO DE CARVALHO
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 19 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARCOS
ROBERTO QUEIROZ FRANCA (Adv. Luiz Cavalcante da Silva e Outro) Agravado regimental, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2016.0001.000113-9, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. BRANDÃO DE CARVALHO- Relator.
DESPACHO
Vistos, etc.
Intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar contrarrazões ao agravo interno de fls. 97/126, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos
do artigo 1021, §2º do CPC.
Teresina -PI, 04 de abril de 2016.
Des. BRANDÃO DE CARVALHO
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 19 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária
A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARCOS
ROBERTO QUEIROZ FRANCA (Adv. Luiz Cavalcante da Silva e Outro) Agravado regimental, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2016.0001.000113-9, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. BRANDÃO DE CARVALHO- Relator.
DESPACHO
Vistos, etc.
Intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar contrarrazões ao agravo interno de fls. 97/126, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos
do artigo 1021, §2º do CPC.
Teresina -PI, 04 de abril de 2016.
Des. BRANDÃO DE CARVALHO
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 19 de abril de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Jacira Brígida de Almeida Rêgo, Coordenadora Geral do Departamento de Precatório, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
amparada na Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010, INTIMA a parteELIZABETH MARIA MEMORIA AGUIAR ( Adv. Antônio Anésio
Belchior Aguiar OAB/PI 1065/78)nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVOe-doc n0169679/2016, em que figura como requerente a ora
intimado da decisão de fls. 05/06 proferida pelo exmo. Sr. Dr. EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO, Juiz Auxiliar da Presidência do
TJPI:DECISÃO: "(...) Sendo assim, pelos fundamentos acima expostos, INDEFIRO os pedidos de fls. 02/03./ Intime-se./Teresina-PI, 08 de abril
de 2016. /EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO/Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI"/Teresina-PI, 25 de abril de 2016/Bela. Jacira
Brigida de Almeida Rêgo/Coordenadora Geral do Departamento de Precatório.

A Bela. Jacira Brígida de Almeida Rêgo, Coordenadora Geral do Departamento de Precatório, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
amparada na Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010, INTIMA a parte RAIMUNDO DE MELO PAZ (AdvaValquíria Alves de Castro OAB/PI
13.076nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVOe-doc n0170089/2016, em que figura como requerente o ora intimado da decisão de fls.
25/26 proferida pelo exmo. Sr. Dr. EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO, Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI:DECISÃO: "(...) Sendo
assim, pelos fundamentos acima citados, INDEFIRO os pedidos do requerente RAIMUNDO DE MELO PAZIntime-se. Após, arquive-
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13.3. AVISO DE INTIMAÇÃO64749 

13.4. AVISO DE INTIMAÇÃO64750 

13.5. AVISO DE INTIMAÇÃO64766 

14. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

14.1. EDITAL DE CHAMAMENTO-CORREIÇÃO 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA64299 

14.2. PORTARIA 002/2016-GJ-CORREIÇÃO  5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA64300 

14.3. EDITAL DE PROCLAMAS64718 

se/Teresina-PI, 28 de março de 2016./EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO/Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI"/Teresina-PI, 25 de
abril de 2016/Bela. Jacira Brigida de Almeida Rêgo/Coordenadora Geral do Departamento de Precatório.

A Bela. Jacira Brígida de Almeida Rêgo, Coordenadora Geral do Departamento de Precatório, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
amparada na Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010, INTIMA a parte NEUMA TEIXEIRA DE LIRA (AdvaValquíria Alves de Castro
OAB/PI 13.076nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVOe-doc n0170094/2016, em que figura como requerente o ora intimado da decisão
de fls. 79/80 proferida pelo exmo. Sr. Dr. EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO, Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI:DECISÃO: "(...) Sendo
assim, pelos fundamentos acima citados, INDEFIRO os pedidos da requerente NEUMA TEIXEIRA DE LIRAIntime-se. Após, arquive-
se/Teresina-PI, 28 de março de 2016./EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO/Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI"/Teresina-PI, 25 de
abril de 2016/Bela. Jacira Brigida de Almeida Rêgo/Coordenadora Geral do Departamento de Precatório.

A Bela. Jacira Brígida de Almeida Rêgo, Coordenadora Geral do Departamento de Precatório, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
amparada na Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010, INTIMA a parte SARAH MARIA DE ARAÚJO SILVA MONTEIRO (AdvaValquíria
Alves de Castro OAB/PI 13.076nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVOe-doc n0170097/2016, em que figura como requerente o ora
intimado da decisão de fls. 32/33 proferida pelo exmo. Sr. Dr. EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO, Juiz Auxiliar da Presidência do
TJPI:DECISÃO: "(...) Sendo assim, pelos fundamentos acima citados, INDEFIRO os pedidos da requerente SARAH MARIA DE ARAÚJO
SILVA MONTEIROIntime-se. Após, arquive-se/Teresina-PI, 28 de março de 2016./EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO/Juiz Auxiliar da
Presidência do TJPI"/Teresina-PI, 25 de abril de 2016/Bela. Jacira Brigida de Almeida Rêgo/Coordenadora Geral do Departamento de
Precatório.

A Bela. Jacira Brígida de Almeida Rêgo, Coordenadora Geral do Departamento de Precatório, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
amparada na Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010, INTIMA a parte REGINA CÉLIA DE FREITAS LOPESSIMPLICIO (AdvaValquíria
Alves de Castro OAB/PI 13.076nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVOe-doc n0170096/2016, em que figura como requerente o ora
intimado da decisão de fls. 33/34 proferida pelo exmo. Sr. Dr. EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO, Juiz Auxiliar da Presidência do
TJPI:DECISÃO: "(...) Sendo assim, pelos fundamentos acima citados, INDEFIRO os pedidos da requerente REGINA CÉLIA DE FREITAS
LOPES SIMPLICIOIntime-se. Após, arquive-se/Teresina-PI, 28 de março de 2016. /EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO/Juiz Auxiliar da
Presidência do TJPI"/Teresina-PI, 25 de abril de 2016/Bela. Jacira Brigida de Almeida Rêgo/Coordenadora Geral do Departamento de
Precatório.

Edital de Chamamento
A Juíza de Direito Regina Freitas, da 5ª Vara de Família e Sucessões, da Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, por título e
nomeação legal, etc..., no uso de suas atribuições legais.
FAZ SABER aos que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que no dia 02 de maio vindouro, às 09:00h, na sala das audiências da 5ª
Vara de Família e Sucessões da Comarca de Teresina, Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, sito à Praça Edgar Nogueira, Centro Cívico, s/n, 2º
andar - Cabral - CEP: 64000-000, dar-se-á a solenidade de abertura da Correição Anual Ordinária concernente aos trabalhos realizados no ano
de 2015, com a data de encerramento prevista o dia 31 de maio, às 13:00h no mesmo local, devendo todos os servidores vinculados à Vara
Correicionada comparecerem munidos de seus respectivos títulos de nomeação e/ou designação, ficando também por este determinada a
devolução de todos os processos em poder de Advogados, Defensores Públicos, Ministério Público e Peritos, até o dia útil imediatamente anterior
à Correição, sob pena de exigir-se a devolução e demais medidas legais, salvo aqueles cujo prazo ainda estiver em curso. Dado e passado nesta
cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, aos dezesseis dias do mês de setembro do ano de dois mil e treze (22/04/2016), eu,
________________________, (Maria Luiza Pereira Flor)Diretora de Secretaria, Secretária designada da Correição, digitei e subscrevo.
Juíza Regina Freitas
5ª V. Fam. e Sucessões
Teresina-PI

Portaria n.° 002/2016-GJ
A Juíza de Direito Regina Freitas, da 5ª Vara de Família e Sucessões, da Comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, por título e
nomeação legal, etc..., no uso de suas atribuições legais.
CONSIDERANDO o disposto no art. 40, inciso XXII, alínea "c", da Lei 3.716, de 12 de dezembro de 1979, que dispõe sobre a Organização
Judiciária do Estado do Piauí.
CONSIDERANDO os termos dos Provimentos n.°s 21/20149, da douta Corregedoria Geral da Justiça, que estabelecem os procedimentos a
serem seguidos nas Correições Ordinárias e/ou Extraordinárias realizadas pelos Juízes de Direito do Estado do Piauí, em suas respectivas Varas
e/ou Juizados.
RESOLVE:
Designar a Bacharela Maria Luiza Pereira Flor, Escrivã Judicial, lotada na 5ª Vara de Família e Sucessões, para funcionar como Secretária da
Correição, a qual servirá sob o compromisso de seu elevado cargo e desempenhará sua função conforme só ditames legais.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
5ª Vara de Família e Sucessões desta Comarca de Teresina-PI, aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis
(22/04/2016).
Juíza Regina Freitas
5ª V. Fam. e Sucessões
Teresina-PI

IVONE ARAÚJO LAGES, Oficial do 3° Cartório do Registro civil das Pessoas Naturais, da Cidade e Comarca de Teresina Capital do Estado do
Piauí, na forma da Lei, etc... FAZER SABER quem pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo art. 1.525 do Código Civil
Brasileiro, os nubentes abaixo relacionados: 01FABIO HENRIQUE BEZERRA GOMES e IZABELLA RÊGO SILVA JUSTO ele, DIVORCIADO,
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14.4. EDITAIS DE PROCLAMAS64721 

14.5. PORTARIA N. 07/2016 (2ª Vara da Infância e Juventude de Teresina-PI)64836 

EMPRESÁRIO, filho de JOSÉ GOMES DA SILVA e FLÁVIA RÉGIA VITA BEZERRA GOMES ; ela, SOLTEIRA, ESTUDANTE, filha de
AGOSTINHO CALDAS DE SOUSA JUSTO NETO e ADA RÊGO SILVA JUSTO, 02FRANCISCO DANIEL PEREIRA XIMENES DE MELO e
RÔSIELLY MELO TAVARESele, SOLTEIRO, SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL, filho de FERNANDO CÉSAR DE CASTRO XIMENDES DE
MELO e MARIA LUCIA PEREIRA XIMENES DE MELO ela, SOLTEIRA, MÉDICA , filha de DJALMA TAVARES DA SILVA FILHO e MARIA
PEREIRA MELO DA SILVA , 03LUIZ GALDINO COSTA FILHO e ELAYEN LIMA DA SILVA ele, SOLTEIRO, TÉCNICO EM LABORATÓRIO,
filho de LUIZ GALDINO COSTA e MARIA CONCEIÇÃO PEREIRA NUNES ela, SOLTEIRA, TÉCNICA RADIOLOGIA, filha de FRANCISCO
FERNANDES DA SILVA e MARIA DA LIMA ; 04FELIPE DIEGO SOUSA CASTELO BRANCO e ELAINE CAROLINE NUNES DE SÁ ele,
SOLTEIRO, ARQUITETO, filho de JOSÉ LIBERATO CASTELO BRANCO e FRANCINETE BARBOSA DE SOUSA ela, SOLTEIRA, DESIGN DE
INTERIORES, filha de JOSÉ FERREIRA DE SÁ e FRANCINEIDE NUNES DE SÁ 05) JOSÉ HÉLIO SANTANA CARVALHO e MARIA LÚCIA
CRAVEIRO BARBOSA ele, SOLTEIRO, ATENDENTE, filho de ANGELICA SANTANA CARVALHO ela, SOLTEIRA, COSTUREIRA, filha de
JOSÉ CRAVEIRO BARBOSA e MARIANA CRAVEIRO BARBOSA 06JOSÉ IGOR DE MORAIS DOS SANTOS e MARIA ARIANE ROBERTO DA
SILVA ele, SOLTEIRO, MILITAR, filho de JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS e MARIA ADELAIDE FERNANDES DE MORAIS ela, SOLTEIRA,
AUXILIAR DE ESCRITÓRIO, filha de FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA e JACINTA ROBERTO DA SILVA 07ANTONIO CARLOS LEAL
CORTEZ e PAOLA ORTOLANI MEDEIROS ele, SOLTEIRO, PROFESSOR UNIVERSITÁRIO, filho de AFRANIO MAURIZ CORTEZ e IRACEMA
SARAIVA LEAL CORTEZ ela, SOLTEIRA, ENGENHEIRA AGRONÔMA, filha de MARCO ANTONIO MEDEIROS e NANCI ORTALANI
MEDEIROS 08JOSÉ FERREIRA MAGALHÃES e ANA MARIA MORAIS MARIANO ele, SOLTEIRO, LAVRADOR, filho de GERSON FERREIRA
MAGALHÃES e MARIA FERREIRA MAGALHÃES ela, SOLTEIRA, COZINHEIRA, filha de SEBASTIÃO MARIANO e CLARICE MORAIS DE
OLIVEIRA ; 09ALFREDO ALENCAR DE OLIVEIRA e ANA CRISTINE DE MORAIS ARAÚJO ele, SOLTEIRO, FUNCIONÁRIO PÚBLICO, filho
de JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA SILVA e ANA MARIA MENDES DE ALENCAR ela, SOLTEIRA, ADVOGADA, filha de ANTÔNIO CARLOS
SOARES DE ARAÚJO e MARIA DO SOCORRO MONTE DE MORAIS ARAÚJO; 10HÉLIO DE SOUSA SOARES e YASSADHARA SANTOS
ANDRADE ele, SOLTEIRO, FUNCIONÁRIO PÚBLICO FEDERAL, filho de ANTONIO FERREIRA SOARES e EDINA MARIA DE SOUSA ela,
SOLTEIRA, SECRETÁRIA, filha de OSVALDO ANDRADE ARAGÃO ew MONICA RITA DE OLIVEIRA SANTOS ANDRADE 11) ADERSON
ARAGÃO MOURA e ANA PAULA SOUSA CORRÊA ele, SOLTEIRO, MÉDICO, filho de DONIZETE BEZERRA MOURA e MARIA DA
CONCEIÇÃO PORTELA ARAGÕA MOURA ela, SOLTEIRA, MÉDICA, filha de ANTÔNIO CARLOS DA CRUZ CORRÊA e MARIA DO
SOCORRO SOUSA CORREA; 12JAIRON FILIPE SANTOS DA SILVA e JANAINA MARIA DA SILVA SOUSA ele, SOLTEIRO, DESIGNER,
filho deJOÃO MIRANDA DA SILVA e FRANCISCA BARBOSA SANTOS DA SILVA ela, SOLTEIRA, MAQUIADORA, filha de CÍCERO JOSÉ DE
SOUSA e FRANCISCA DA CUNHA SILVA SOUSA ; 13ANTONIO MARTINS NETO e ANTONIA DA SILVA CARVALHO ele, DIVORCIADO,
PROFESSOR, filho de ULISSES DE SOUSA MARTINS e MARIA JOSÉ DE AGUIAR MARTINS ela, SOLTEIRA, AGENTE DE SAÚDE, filha de
ANTONIO PEREIRA DE CARVALHO e ANA MARIA DA SILVA CARVALHO 14ÍTALO MICHEL SILVA CAVALCANTE e ANA LUZIA CAMPOS
DE MORAIS ele, DIVORCIADO, VIDRACEIRO, filho de ANTONIO DUARTE CAVALCANTE NETO e RAIMUNDA CÉLIA SILVA ela, SOLTEIRA,
TÉCNICA DE ENFERMAGEM, filha de MARIA DE LOURDES CAMPOS DE MORAIS 15RUI DE SOUSA RODRIGUES e GEYSA VIEIRA
MESQUITA ele, SOLTEIRO, CORRETOR DE IMOVEIS, filho de IVONILDES DE SOUSA RODRIGUES ela, SOLTEIRA, FUNCIONÁRIA
PÚBLICA, filha de GERALDINA VIEIRA MESQUITA 16RAIMUNDO GONZAGA CAVALCANTE e MÁRCIA CARVALHO VIEIRA DA SILVA ele,
DIVORCIADO, APOSENTADO, filho de JOSÉ RIBAMAR CAVALCANTE e TEREZINHA DE JESUS MOURA CAVALCANTE ela, SOLTEIRA,
PROFESSORA, filha de FRANCISCO VIEIRA DA SILVA e MARIA DO PERPETUO SOCORRO CARVALHO VIEIRA DA SILVA17RENILSON
COSTA DA SILVA e ALDENIA SUELEN VIEIRA SANTOS ele, SOLTEIRO, VENDEDOR, filho de REMÍ SOARES DA SILVA e LUCIMAR
COSTA DA SILVA ela, SOLTEIRA, VENDEDORA, filha de MAURICIO DANIEL DOS SANTOS e FRANCINETE VIEIRA LISBOA18ANTONIO
LUIZ BENVINDO DO ESPIRITO SANTO e RAVENA JACKIELLY SILVA SALES ele, SOLTEIRO, MECANICO, filho de LUIZ DO ESPIRITO
SANTO NETO e NATÉRCIA BENVINDO DO ESPIRITO SANTO ela, SOLTEIRA, RECEPCIONISTA, filha de EDSON HELIO DA SILVA e ANA
PAULA VIEIRA DE SALES19JOSÉ NILTON ALVES TELES e MARIA DA CONCEIÇÃO MORAIS ROCHA ele, SOLTEIRO, ALMOXARIFE, filho
de ANTONIO WILSON BRITO TELES e ANTONIA TERESA ALVES TELES ela, SOLTEIRA, OPERADORA DE CAIXA, filha de JOSÉ DE
RIBAMAR ROCHA e MARIA DO DESTERRO ROCHATeresina, 25 de ABRIL de 2016. IVONE ARAÚJO LAGES - O F I C I A L -

ANTONIO UBIRATAN VIEIRA, titular do 1º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de TERESINA, Estado PI, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes
abaixo relacionados: 1º) AMADEUS TÔRRES DE BRITO, VIÚVO, AUTÔNOMO(A), natural de MIGUEL ALVES - PI, filho de DEUSDETE
FRANCISCO DE BRITO e RAIMUNDA TÔRRES DE BRITO; e MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES COSTA, VIÚVA, AUXILIAR DE
ENFERMAGEM, natural de MIGUEL ALVES - PI, filha de NICOLAU ALVES DA COSTA e MARIA ALVES DAS DORES; 2º) IVO FARIAS
CAVALCANTE, SOLTEIRO, SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL, natural de IGNORADA - PB, filho de JOÃO IVONETO CAVALCANTE e MARIA
LUCIA FARIAS CAVALCANTE; e JUSSANDRA DE MENESES BORGES, SOLTEIRA, SERVIDORA PÚBLICA FEDERAL, natural de FLORIANO
- PI, filha de ANTONIO BORGES DE MOURA e LUIZA DE MENESES BORGES; 3º) CÁSSIO CARNEIRO VISGUEIRA LEMOS, SOLTEIRO,
EMPRESÁRIO, natural de TERESINA - PI, filho de COSMO CARNEIRO LEMOS e ELIZA VISGUEIRA LEMOS; e MARIA JULIANA SILVA
SOUSA, SOLTEIRA, AUTÔNOMO(A), natural de TERESINA - PI, filha de MANOEL FRANCISCO DE SOUSA e MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA
SOUSA; 4º) REGINALDO DA SILVA, SOLTEIRO, TÉCNICO EM INFORMÁTICA, natural de TERESINA - PI, filho de GERALDA DA SILVA; e
JULIANA DA SILVA BRANDÃO, SOLTEIRA, MONITOR(A) ESCOLAR(A), natural de TERESINA - PI, filha de ANTÔNIO MENDES BRANDÃO e
MARIA PUREZA DA SILVA; 5º) JOÃO GABRIEL MOITA VILARINHO, SOLTEIRO, MILITAR, natural de TERESINA - PI, filho de
GUTEMBERGUE JOSÉ VILARINHO e RITA DE CÁSSIA DE ALMEIDA COSTA VILARINHO; e JOANA CÉLIA MACHADO DE SOUSA,
SOLTEIRA, PROFESSOR(A), natural de TERESINA - PI, filha de ANTONIO AVELINO DE SOUSA e JOAQUINA MACHADO DE SOUSA; 6º)
MARCONE GOMES ALVES, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, natural de RECIFE - PE, filho de JOSÉ FLORENTINO ALVES e CREMILDA GOMES
ALVES; e LINDINALVA NOBRE DA SILVA, SOLTEIRA, EMPRESÁRIA, natural de TERESINA - PI, filha de VALDINAR MONTEIRO DA SILVA e
MARIA SALETE NOBRE DE SOUSA SILVA; Requereram habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de algum impedimento e ou
causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523 do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este Cartório. ANTONIO UBIRATAN VIEIRA,
Oficial(a).

PORTARIA Nº 07/2016
Refere-se à Audiência de Reavaliação, ex-ofício, in loco de adolescentes em cumprimento de medida na Unidade socioeducativa - Centro
Educacional Masculino - CEM.
O Juiz de Direito Titular da 2ª Vara da Infância e da Juventude de Teresina, Dr. ANTÔNIO LOPES DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições
legais, e:
CONSIDERANDO o disposto no art.121, §2°. da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990 - ECA, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do
Adolescente;
CONSIDERANDO a Lei 12.594, de 18 de janeiro de 2012, que institui o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo - SINASE;
CONSIDERANDO a Resolução nº 165, de 16/11/2012, do Conselho Nacional de Justiça - CNJ;
CONSIDERANDO que a última reavaliação na forma acima foi concluída no mês de setembro de 2015;
CONSIDERANDO que a capacidade de Internação do Centro Educacional Masculino - CEM encontra-se extrapolada;
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14.6. Correição 201665236 

14.7. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA64650 

RESOLVE, com fundamento na Lei 8.069 de 13 de julho de 1990 e na lei 12.549/2012:
DETERMINAR a realização de Audiência de Reavaliação in loco na Unidade Socioeducativa - Centro Educacional Masculino - CEM, nos dias 25
e 28 de abril do corrente ano, devendo para tanto se fazerem presentes os representantes da Defesa, do Ministério Público e da Assessoria
Interprofissional da 2ª Vara da Infância da Juventude.
Visando a efetividade desta Portaria, dê-se conhecimento e solicite-se providências: à Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, Ministério Público do Estado do Piauí, Defensoria Pública do Estado do Piauí, Ordem dos
Advogados do Brasil, Secção do Piauí, Secretaria de Assistência Social e Cidadania e Coordenadores do Centro Educacional Masculino - CEM.
Dado e passado em 22 de abril do ano de dois mil e dezesseis, às 11:00h, nesta Capital e Comarca de Teresina-PI.
Oficie-se Presidência, Corregedoria, Coordenadoria da CEJIJ do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, Ministério Público, Defensoria e
Assessoria Interprofissional.
Certifique-se, Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Gabinete do MM. Juiz de Direito, em Teresina, Piauí, aos vinte e dois dias do mês de abril de dois mil e dezesseis (22/04/2016).
ANTÔNIO LOPES DE OLIVEIRA
Juiz de Direito Titular da 2ª VIJ
Ato Infracional
Teresina-PI

EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA
O Doutor Antônio Reis de Jesus Nollêto, MM. Juiz de Direito titular da 1ª Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Teresina, no uso de suas
atribuições legais,
Faz saber por este EDITAL que, nos termos dos artigos no artigo 40, XXII, "c", da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí - LOJEPI (Lei
nº. 3.176 de 12 de dezembro de 1979), Provimento nº. 20/2014 da Corregedoria Geral da Justiça e Portaria nº 01/2016 deste Juízo, que foi
designado o dia 04/05/2016, às 09h30 horas, na sala das audiências da 1ª Vara do Tribunal do Júri desta Comarca de Teresina/PI, para a
audiência de instalação da Correição Anual Ordinária da referida Vara, para a qual ficam convidados os representantes do Ministério Público e da
Ordem dos Advogados do Brasil, demais autoridades e partes interessadas, oportunidade em que serão recebidas denúncias, reclamações ou
sugestões a respeito da execução dos serviços do foro judicial. Para conhecimento geral foi expedido o presente Edital, que deverá ser afixado
no átrio do Fórum da Comarca e receber ampla divulgação. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina/PI, em 26 de abril de 2016. Eu,
_____________(Tiago Leite Lima), Secretário designado para funcionar na Correição Ordinária Anual , subscrevi.
Antônio Reis de Jesus Nollêto
Juiz Corregedor

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA
FÓRUM CENTRAL CÍVEL E CRIMINAL "DES. JOAQUIM DE SOUSA NETO"
RUA GOVERNADOR TIBÉRIO NUNES / BAIRRO CABRAL
E-mail: forum.juri@tjpi.jus.br / fone: (86) 3223-2814

PORTARIA Nº 01/2016
Correição Ordinária - Exercício 2016 - Ano/Base 2015
O DOUTOR ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal do Júri Comarca de Teresina, Estado do Piauí, no uso
de suas atribuições legai, etc.
CONSIDERANDO a regra disposta no artigo 40, XXII, "c", da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí - LOJEPI (Lei nº. 3.176 de 12 de
dezembro de 1979) e,
CONSIDERANDO as disposições constantes no Provimento nº. 20/2014, da Corregedoria Geral de Justiça, que estabelece os procedimentos a
serem seguidos nas Correições Ordinárias e/ou Extraordinárias a serem realizadas pelos Juízes de Direito do Estado do Piauí, em suas
respectivas Varas e/ou Juizados.
RESOLVE:
Art.1º. Realizar a Correição Ordinária Geral na 1ª Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Teresina, Piauí, relativa aos serviços judiciários
efetivados durante o período compreendido entre 01/01/2015 e 31/12/2015.
Art.2º. Estabelecer o dia 04 de maio de 2016, às 09h30, na Sala de Audiências da 1ª Vara do Júri de Teresina para a Audiência Pública de
Abertura dos Trabalhos da Correição, e o dia o dia 18 de maio de 2016, às 09h30 , no 1ª Vara do Júri de Teresina para o Encerramento dos
serviços correicionais.
Art. 3º. Determinar o comparecimento às solenidades de abertura e encerramento da correição de todos os servidores vinculados à esta unidade
jurisdicional, inclusive cedidos de outros órgãos públicos, terceirizados, estagiários, bem como notários e registrados.
Art.4º. Determinar que todos os processos se encontrem na Secretaria da respectiva Vara, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência ao
início dos serviços, inclusive a devolução de todos os processos em poder, há mais de dez dias, de advogados, Defensoria Pública, Ministério
Público, autoridade policial e peritos, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sob pena de cobrança e demais mediadas legais, salvo
aqueles cujo prazo ainda estiver em curso.
Art. 5º. Designar o servidor Tiago Leite Lima, Escrivão Judicial, matrícula 3534, para secretariar os trabalhos da Correição em comento, servindo
sob compromisso de seu elevado cargo.
Art. 6º. Determinar o Sr. Secretário da Vara Correicionada, para que dê cumprimento a todos os atos que lhe forem afetos, elencados no
Provimento nº. 20/2014, da Corregedoria Geral de Justiça, acima referido.
Art. 7º. Cientificar os interessados de que eventuais reclamações contra atos relacionados ao objeto desta correição deverão ser apresentados a
partir da instalação e enquanto perdurarem os trabalhos.
Art. 8º. Determinar que expeça-se convites ao Promotor de Justiça, à Defensoria Pública e representante da OAB para acompanhamento dos
serviços e para as solenidades de abertura e de encerramento.
Art. 11º. Determinar ao Senhor Secretário que fixe no átrio do Fórum e/ou em lugar de costume, o edital e portaria da presente correição,
devendo também serem publicados no Diário de Justiça.
Certifique-se. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Gabinete do Juiz de Direito da 1ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de Teresina, aos vinte e seis dias do mês de abril de dois mil e
dezesseis.
Antônio Reis de Jesus Nollêto
Juiz de Direito

Processo nº 0010566-13.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
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14.8. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA64639 

14.9. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA64647 

14.10. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA64620 

14.11. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA64618 

14.12. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA64623 

14.13. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA64613 

Exequente: PRATAGI ALIMENTOS S.A
Advogado(s): MARCOS ANTONIO NEPOMUCENO FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3993/03), LAURO AUGUSTO PASSOS NOVIS
FILHO(OAB/BAHIA Nº 20800), MARCOS ANTONIO NEPOMUCENO FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3993)
Executado(a): CONSTRUTORA FENIX LTDA
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 91/92 .
TERESINA, 26 de abril de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0013749-55.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): EDMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 231747)
Requerido: ANTONIA ELZA RODRIGUES PINHO
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s).42 .
TERESINA, 26 de abril de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0021126-77.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ERIC GARMES DE OLIVEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 173267-A), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911),
LENON CORTEZ PIRES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11418)
Requerido: CARLOS HENRIQUE DE ABREU BASILIO
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s).42 .
TERESINA, 26 de abril de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0024287-32.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARIA DE FATIMA DE MEDEIROS
Advogado(s): RAIMUNDO BISPO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11056)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s).163/171 .
TERESINA, 26 de abril de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0001253-91.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Executado(a): JEFFERSON CLAUDIO SILVA BANDEIRA
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). .88/90
TERESINA, 26 de abril de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0027314-86.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLOVIS FORTUNATO DA MATA SOUZA
Advogado(s): RAFHAEL DE MOURA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9483), ANDRE SEVERO CHAVES(OAB/PIAUÍ Nº 9521)
Réu: JOAO JOSE LAPA
Advogado(s): RAFAEL TRAJANO DE ALBUQUERQUE RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 4955)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação de fls45/122, sob
pena de revelia.
TERESINA, 26 de abril de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011814-77.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
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14.14. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA64614 

14.15. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA64896 

14.16. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA64885 

14.17. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA64872 

14.18. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA64860 

Requerente: AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): SILVIA APARECIDA VERRESCHI COSTA MOTA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11496)
Requerido: MARIA DO ESPIRITO SANTO MARTINS OLIVEIRA
DESPACHO: Em face dos argumentos assentados no requerimento autoral, do qual se extrai que o objeto da lide não fora localizado, frustrando,
assim, a busca e apreensão já deliberada em sede de liminar, defiro arcialmente o pleito de consulta de endereço da parte demandada junto ao
BACENJUD e INFOJUD, que são suficientes a conferir a adoção dos meios úteis e efetivos de obtenção de endereço, bem assim determino o
gravame de alienação/circulação pelo sistema RENAJUD, eis que previsto no Decreto-Lei nº 911/69. Nesta quadra, é de notar que a medida ora
adotada servirá para materializar a decisão judicial de busca e apreensão concedida na fase inicial do processo, impedindo a circulação e
eventual alienação do bem em comento. Com o resultado, havendo endereços ainda não diligenciados nos autos, expeça-se o mandado
correspondente. Caso não sejam localizados endereços, intime-se o autor/credor para as providências que entender de direito, observando-se o
prazo de 10 dias. Intimem-se. TERESINA, 4 de abril de 2016-EDSON ALVES DA SILVA-Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA

Processo nº 0027581-58.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO MANOEL DE ARAUJO
Advogado(s): CHRISTIANA BARROS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 7740), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: B. V. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): ALEXANDRE PASQUALI PARISE(OAB/MINAS GERAIS Nº 129126), GUSTAVO PASQUALI PARISE(OAB/MINAS GERAIS Nº
129128 )
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação de fls.45/73, sob pena
de revelia.
TERESINA, 26 de abril de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0020535-18.2015.8.18.0140
Classe: Exibição
Requerente: JOSE REGINALDO DE MOURA
Advogado(s): LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 3919)
Requerido: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s).36.
TERESINA, 26 de abril de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0028420-83.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CREDITO , FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: WAGNER FERNANDES
Advogado(s):
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 15 (quinze dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 26 de abril de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - Mat. 4041542

Processo nº 0026224-77.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO LEANDRO FERREIRA
Advogado(s): EDVALDO OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3538)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação de fls.106/135 sob
pena de revelia.
TERESINA, 26 de abril de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013824-94.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: MIRIAN DA CRUZ MENDES SARAIVA ME
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077), MANOEL AZENRALDO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10921)
SENTENÇA: " Ao lume do exposto, com fundamento no art. 485, IV, do Código de Processo Civil, declaro EXTINTA SEM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO a ação de Busca e Apreensão, por ausencia de pressupostos de constitutição e dec dsenvolvimento válido e regular do processo. Com
fundamento no art. 487, I, do NCPC, julgo julgo EM PARTE PROCEDENTES os pedidos formulados em sede de reconvenção para: a)
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14.19. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA65280 

14.20. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA65283 

14.21. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA65332 

14.22. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA65338 

Reconhecer a abusividade dos juros remuneratorios, uma vez que avençadas em descompasso com a taxa média apurada pelo BANCEN,
devendo ser limitados a media do mercado para o mes de agosto de 2013, correspondente a taxa anual de 17,82%. b)- Reconhecer a
abusividade das clausulas 4b,4b1,4b2,4b3,4b4 da cédula de crédito bancário que prev~e a inidência cumulativa de comissão de cobrança,
devendo ser mantida somente a incidencia da comissão de permenancia a taxa prevista no contrato;c)- Como consequencia da abusividade
verificada nos juross remuneratorios e considerando que há pedido de deposito judicial não apreciado determinar que o autor, no prazo de 5 dias
cancele eventuais inscrições do nome do autor nos cadastros de inadimplemntes ou abstenha-se de proceder de tal forma; d)- Determinar que a
contadoria judicial apure o valor da nova parcela a ser devida pelo reconvinte, observando a restituição dos valores eventualmente pagos a maior,
reconhecidos nos intens "a" e b, retro, admitida a compensaçao dos referidos valores com o saldo devedor remanesccentes e após o cálculo seja
o reconvinte intimado para em 30 dias, porcedder ao deposito do valor correspondente as parcelas vencidas, sob pena de incorrer em mora. Em
relação a busca e apreensão condeno o autor-reconvindo ao pagamento de custas e honorarios advocaticios, estes arbitrados em 10% sobre o
avlor atualizado da causa, nos termos do do art,85 §2º,3 º e 6º do NCPC. Acerca da reconvenção condeno o autor-reconvindo ao pagamento de
custas e honorarios advocaticios, estes arbitrados em R$1.760,00, consoante apreciação equitativa, nos termos do art.85, §8º do NCPC.P.R.I."

Processo nº 0026867-35.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: EVILASIO BARRETO DE CARVALHO, MARIA EXPEDITA DA SILVA, JOAO BORGES CAMINHA
Advogado(s):  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 883-A), ALEXANDRE
ZERBINATTI(OAB/SÃO PAULO Nº 147499)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s):
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os cálculos documento juntado à(s) fl(s).108/123
.
TERESINA, 26 de abril de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0028288-26.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOELMA MATOS DA SILVA
Advogado(s): LUCIANA MOREIRA RAMOS DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 4004)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Ao lume do exposto, com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTES os pedidos autorais.
Em face da sucumbência, condeno a suplicada ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por
cento) sobre o valor atualizado da causa, como me faculta o § 2º do art. 85 do NCPC.
Ante o deferimento da justiça gratuita, declaro suspensa a exigibilidade das obrigações decorrentes da sucumbência, somente podendo ser
executadas se, nos 5 (cinco) anos do trânsito em julgado desta decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de
recursos que justificou a concessão da gratuidade, nos exatos termos do § 3º do art. 98 do NCPC.

Processo nº 0007380-45.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS PESSOA ALENCAR
Advogado(s): VIVIANNE PESSOA ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4034)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): CLAYTON MOLLER(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 21483)
Ao lume do exposto, com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos autorais para:
a) Reconhecer a abusividade dos juros remuneratórios, uma vez que avençados em descompasso com a taxa média apurada pelo BACEN,
devendo ser limitados à média do mercado para o mês de maio de 2014, correspondente à taxa anual de 22,99%;
b) Reconhecer a abusividade cobrança de comissão de permanência cumulada com juros de mora e multa, devendo ser mantida somente a
incidência da comissão de permanência à taxa prevista no contrato;
c) Julgar procedente em parte o pedido de restituição de indébito para determinar a devolução de forma simples dos valores eventualmente
pagos a maior, reconhecidos nos itens "a" e "b" acima, tudo a ser regularmente apurado, admitida a compensação dos referidos valores com o
saldo devedor remanescente;
d) determinar o envio dos autos à Contadoria Judicial para apuração do novo valor das parcelas do financiamento realizado, observando-se o
determinado nos itens "a" e "b" retro;
e) Após a apuração do valor das parcelas do financiamento nos termos do item "e", intime-se o autor para, no prazo de 30 dias, efetuar o
pagamento das prestações em aberto, sob pena de incorrer em mora;
f) Determinar ao suplicado que, no prazo de 5 dias, cancele eventuais inscrições do nome do autor nos cadastros de inadimplentes referente ao
débito em debate.
Ante a sucumbência, condeno a suplicada ao pagamento de custas e honorários advocatícios que arbitro em R$ 1.500,00 consoante apreciação
equitativa, como me faculta o art. 85, §§ 2º e 8º do NCPC.

Processo nº 0009143-18.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIS CARLOS DE ANDRADE
Advogado(s): MAURO WALBERT FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9934)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Faço vista dos autos a(o) parteProcurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito sobre os
cálculos as fls.167/168
TERESINA, 26 de abril de 2016LUCIANA MARIA LEALAnalista Judicial - 4041542

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7964 Disponibilização: Terça-feira, 26 de Abril de 2016 Publicação: Quarta-feira, 27 de Abril de 2016

Página 67



14.23. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA65310 

14.24. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA65318 

14.25. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA65205 

14.26. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA65225 

14.27. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA65228 

14.28. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA65475 

Processo nº 0026194-08.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FERNANDA ROSA DE JESUS SAMPAIO
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS, SEGURADORA LIDER
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367), JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
Ao lume do exposto, com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTES os pedidos autorais, ante a
comprovação de pagamento pela via administrativa de valor adequado à limitação sofrida pela autora.
Face a sucumbência, condeno a autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios que arbitro em R$ 1.500,00 consoante apreciação
equitativa, como me faculta o art. 85, §§ 2º e 8º do NCPC.
Ante o deferimento da justiça gratuita, declaro suspensa a exigibilidade das obrigações decorrentes da sucumbência, somente podendo ser
executadas se, nos 5 (cinco) anos do trânsito em julgado desta decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de
recursos que justificou a concessão da gratuidade, nos exatos termos do § 3º do art. 98 do NCPC.

Processo nº 0002393-29.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449)
Requerido: JOAO DA CRUZ SANTOS DA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Com fundamento no art. 487, I, do NCPC, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na Ação de Busca e Apreensão, confirmando a liminar
de fls. 40/41, determinando a expedição de novo mandado de busca e apreensão em endereço a ser informado pelo autor de modo que, após
efetivada a medida, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário, cabendo às
repartições competentes, quando for o caso, expedir novo certificado de registro de propriedade em nome do credor, ou de terceiro por ele
indicado, livre do ônus da propriedade fiduciária, a teor do art. 3°, §1° do Decreto-Lei 911/69, facultando-se ao credor, a qualquer tempo, optar
pela conversão da ação de busca e apreensão em ação executiva, nos termos do art. 4º do aludido Decreto-Lei.
Determino seja inserida restrição total do veículo no sistema RENAJUD a fim de materializar a presente decisão, nos termos do art. 3, §9º do
Decreto-Lei nº 911/69.
Condeno a parte demandada ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% sobre o valor da causa atualizado,
como me faculta o art. 85, §2°, do NCPC.

Processo nº 0008851-33.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIS CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: VANIA MARIA ALVES DE CARVALHO
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
DESPACHO
Recebido o recurso de apelação de fl. 147, a parte apelada foi intimada (fl. 148), contudo, não ofertou suas contrarrazões, limitando-se a requerer
a desistência da ação (fl. 151/152), razão pela qual devem os autos seguir ao Egrégio Tribunal de Justiça para apreciação do aludido recurso.
Teresina, 26 de abril de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011830-65.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA DE ARAUJO SOUSA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
DESPACHO:
Indefiro o pedido de remessa à contadoria(fl. 143), posto que o próprio interessado poderá extrair o valor das custas finais pelo site do Tribunal de
Justiça do Piauí. TERESINA, 13 de abril de 2016-EDSON ALVES DA SILVA -Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0014333-25.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA LETÍCIA TEIXEIRA DA SILVA CUNHA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: EMPRESA SEG. LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
Ao lume do exposto, com fundamento no art. 487, I, do Novo Código de Processo Civil, julgo EM PARTE PROCEDENTES os pedidos autorais
para reconhecer como devido ao autor o montante de R$ 4.725,00, conforme previsto no art. 3º, II, da Lei nº 6.194/74 e, tendo em vista o
pagamento efetuado na via administrativa, no valor de R$ 2.362,50, condenar a suplicada a realizar o pagamento da complementação da
indenização de seguro DPVAT, correspondente ao montante de R$ 2.362,50, corrigido monetariamente desde a data do pagamento a menor em
11/12/2014, incidindo juros de mora de 1% a partir da citação.
Condeno a suplicada ao pagamento de custas e honorários advocatícios que arbitro em R$ 1.500,00 consoante apreciação equitativa, como me
faculta o art. 85 do NCPC.
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14.29. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA65486 

14.30. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA65470 

14.31. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA65451 

14.32. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA65414 

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024333-84.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IVAN ALVES DE MACEDO COSTA
Advogado(s): GILSON ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12468)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A.
Advogado(s): EDILEDA BARRETTO MENDES(OAB/CEARÁ Nº 30217)
DESPACHO: "Ao lume do exposto de acordo com o art.321, do CPC, faculto a emenda da inicial, devendo o autor no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos seguintes termos: a)- apresentar a
planilha de cálculo discriminado o valor da divida calculado com base na taxa media apurada pelo banco Central, na data do financiamento se
esta for mais vantajosa do que a pactuada especificando no que couber a taxa de juros remuneratórios e/ou de juros de mora que considera
abusiva, e especificar a taxa média de mercaado divulgada pelo banco Central, a titulo de juros remuneratórios; b)- comprovar o deposito das
parcelas vencidas, no vlor tido como introverso bem assim, realizar o deposito das que vieram a vencer no cursso da ação por ser pressuposto
processual para tramitação de ações revisionais (art.330, §3 do NCPC). c)- após o cumprimento da emenda supra, deve ainda a parte autora se
manifetar a respeito da contestação do réu de fl.41/53. Após com ou sem emenda , voltem-me os autos.

Processo nº 0014206-24.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GILCIRENE DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS
Advogado(s): CICERO CORDEIRO FURTUNA(OAB/PIAUÍ Nº 9362)
Réu: BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Ao lume do exposto, com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTES os pedidos autorais, ante a
comprovação de pagamento pela via administrativa de valor adequado à limitação sofrida pela autora.
Face a sucumbência, condeno a parte ré ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes fixados em 10% sob o valor atualizado da
causa, conforme me faculta o § 2º do art. 85 do NCPC e § 2º do art. 98 do mesmo diploma normativo.
Ante o deferimento da justiça gratuita, declaro suspensa a exigibilidade das obrigações decorrentes da sucumbência, somente podendo ser
executadas se, nos 5 (cinco) anos do trânsito em julgado desta decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de
recursos que justificou a concessão da gratuidade, nos exatos termos do § 3º do art. 98 do NCPC.

Processo nº 0006257-12.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: PATRICIA DE FREITAS NASCIMENTO
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
Ao lume do exposto, com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo EM PARTE PROCEDENTES os pedidos autorais para
condenar a suplicadas a realizar o pagamento da indenização de seguro DPVAT, no montante de R$ 2.531,25, consoante disposto no art. 3º, II,
da Lei nº 6.194/74, com incidência de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação (art. 405 do Código Civil) e correção monetária através da
aplicação da tabela de fatores de atualização monetária publicada pelo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí desde o evento danoso
(18/06/2014) até o efetivo pagamento, facultando-se à suplicada, em sede de cumprimento de sentença, comprovar através de documento idôneo
que realizou o pagamento alegado.
Ante a sucumbência, condeno a suplicada ao pagamento de custas e honorários advocatícios que arbitro em R$ 1.500,00 consoante apreciação
equitativa, como me faculta o art. 85, §§ 2º e 8º do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013780-75.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: JOYCY KELLY DA SILVA
Advogado(s): MARCOS DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6328)
SENTENÇA: "Proceda-se a restrição total do veículo no sistema RENAJUD a fim de materializar a presente decisão, nos termos do art.3º,§9º do
Decreto-Lei nº911/69. Julgo EM PARTE PROCEDENTE a reconveção com pedido revisional apenas para reconhecer a abusividade da clausula
5 da cédula de credito bancário, que prevê a incidencia cumulativa de comissão de permanencia cumulaada com juros de mora e multa, devendo
ser maantida somente a incidencia da comissão de permanencia a taxa prevista no contrato. Eventuais valores pagos a maior poderão see
apurados em liquidação de sentença e restituidos mde forma simples. Defiro os beneficios da justiça gratuita a parte suplicada, ante a declaração
de não poder suportar as despesas do processo sem prejuizo de sua subsistência e de sua familia. Em relação a busca e apreensão condeno a
parte demandada ao pagamento de custas e honorários advocaticios estes arbitrados em 10% sobre o valor atualizado da causa , nos termos do
art.85,§2ºdo NCPC. Acerca da reconvenção condeno o réu-reconvinte ao pagamento de custas e honorários advocaticios , estes arbitrados em
R$1.760,00, consoante apreciação equitativa nos termos do art. 85, § 8° do NCPC, a considerar que a parte reconvida decaiu de parte minima do
pedido (paragrafo único do art.86).P.R.I.

Processo nº 0032146-02.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): CARJAN VEICULOS LTDA - ME, ANTONIO ELDERJACKES DE SOUSA CHAVES
Advogado(s): FRANCISCO ALEXANDRE BARBOSA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4248)
Ao lume do exposto, homologo, por sentença, para que produza os seus efeitos jurídicos e legais, a negociação firmada entre as partes (fls.
54/55) declarando extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, III, "b" do NCPC.
Procedo cancelamento sobre eventuais restrições BACENJUD e cancelamento da audiência designada.
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14.33. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA65411 

14.34. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA65418 

14.35. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA65399 

14.36. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA65390 

14.37. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA65358 

Cada parte arcará com as honorários de seus respectivos patronos (item 5 do acordo firmado).
Ficam as partes dispensadas do pagamento das custas finais (art. 90, §3º, NCPC).
P.R.I.

Processo nº 0015815-08.2015.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: DAYANE ALENCAR DE SOUSA
Advogado(s): LIVIA ARCANGELA NASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5166)
Réu: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 4482-A)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte ré/apelada para, no prazo de 15 (quinze) dias, responder aos termos da apelação de fl.81/93.
TERESINA, 26 de abril de 2016
JOÃO DE SOUSA BARROSO PRIMO FILHO
Escrivão(ã) - 4138889

Processo nº 0029273-92.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUCIA DA SILVA FERREIRA
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: B. V. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Ao lume do exposto, com fundamento no art. 487, I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTES os pedidos autorais APENAS para
reconhecer a abusividade cobrança de comissão de permanência cumulada com juros de mora e multa, devendo ser mantida somente a
incidência da comissão de permanência à taxa prevista no contrato e julgar procedente em parte o pedido de restituição de indébito para
determinar a devolução de forma simples dos valores eventualmente pagos a maior, reconhecidos no item retro, a ser regularmente apurado em
liquidação de sentença, caso tenha havido o pagamento de tais encargos de inadimplência, admitida a compensação dos referidos valores com o
saldo devedor remanescente.
Considerando que a parte suplicada decaiu de parte mínima do pedido, deve a parte autora arcar por completo com as custas e honorários
advocatícios, nos termos do art. 86, parágrafo único, do NCPC.
Em face da sucumbência, condeno a suplicada ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por
cento) sobre o valor atualizado da causa, como me faculta o § 2º do art. 85 do NCPC.
Ante o deferimento da justiça gratuita, declaro suspensa a exigibilidade das obrigações decorrentes da sucumbência, somente podendo ser
executadas se, nos 5 (cinco) anos do trânsito em julgado desta decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de
recursos que justificou a concessão da gratuidade, nos exatos termos do § 3º do art. 98 do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022609-45.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911), GEORGIA BELEM FEIJAO(OAB/PIAUÍ Nº 10607)
Requerido: THAMYRIS MEDEIROS MAGALHÃES
Advogado(s): WALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA(OAB/PIAUÍ Nº )
SENTENÇA: "Ao lume do exposto, com fundameento no art.487, I, do CPC, julgo PROCEDENTE o pedido do autor de busca eapeensão,
confirmando a liminar concedida, consolidando a propriedade e posse plena e exclusiva ao patrimonio do credor fidunciario (§1º e 2º do art. 3º do
Decreto-Lei 911/69), facultando-se ao credor, a qualquer tempo, optar pela conversão da ação de busca e apreensão em ação executiva, nos
termos do art,4º do aludido Decreto-Lei. Proceda-se a restrição total do veículo no sistema RENAJUD a fim de materializar a presente decisão,
nos termos do art.3,§9º do decreto-Lei nº911/69. Tendo em vista a fundamentação de hipossuficiencia financeira invocada na peetição de
contestação, defiro o beneficios da justiça gratuita para a parte suplicada. Face a sucubemcia condeno a parte ré ao pagamento de custas e
honorários advocaticios estes fixados em 10% sob o valor atualizado da causa, conforme me faculta o § 2º do art. 85 do NCPC e § 2º do art.98 do
mesmo diploma normativo. Ante o deferimento da justiça gratuita, declaro uspensa a exigibilidade das obrgações decorrentes da sucumbencia
somente, podendo ser executados se nos 5 (cinco), anos de trânsito em julgado deste decisão, o credor demonstrar que deixou de exisstir a
situação de insuficiencia de recuros que justificou a concessão da gratuidade nos termos do §3º do art,.98 do NCPC.P.R.I."

Processo nº 0027388-43.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: ANTONIO PEREIRA DA ROCHA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Com fundamento no art. 487, I, do NCPC, julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na Ação de Busca e Apreensão, confirmando a liminar
de fls. 20/21, determinando a expedição de novo mandado de busca e apreensão em endereço a ser informado pelo autor de modo que, após
efetivada a medida, consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário, cabendo às
repartições competentes, quando for o caso, expedir novo certificado de registro de propriedade em nome do credor, ou de terceiro por ele
indicado, livre do ônus da propriedade fiduciária, a teor do art. 3°, §1° do Decreto-Lei 911/69, facultando-se ao credor, a qualquer tempo, optar
pela conversão da ação de busca e apreensão em ação executiva, nos termos do art. 4º do aludido Decreto-Lei.
Determino seja inserida restrição total do veículo no sistema RENAJUD a fim de materializar a presente decisão, nos termos do art. 3, §9º do
Decreto-Lei nº 911/69.
Condeno a parte demandada ao pagamento de custas e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% sobre o valor da causa atualizado,
como me faculta o art. 85, §2°, do NCPC.
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14.38. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA65374 

14.39. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA65121 

14.40. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA65189 

14.41. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA65167 

14.42. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA65172 

14.43. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA65155

Processo nº 0027373-11.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: AFIFA LOBO MATOS
Advogado(s): NELSON NERY COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 172B)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO (OAB/PIAUÍ Nº 9813), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
Faço vista dos autos a(o) parteProcurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito, sobre cálculos
apresentados as fls.340/344.
TERESINA, 26 de abril de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0027537-73.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARIA NEUSA CRONEMBERGER DE CARVALHO, RACHEL CRONEMBERGER DE CARVALHO MENDES
Advogado(s): FILIPE MEIRELES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10603)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
Faço vista dos autos a(o) parteProcurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito, sobre os cálculoa
apresentados as fls.294/298.
TERESINA, 26 de abril de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000684-90.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: WAGNER GONÇALVES CAMPOS JUNIOR
Advogado(s): JEILON PEREIRA MARTINS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7163)
SENTENÇA: "Determino seja inserida restrição total do veículo no sistema RENAJUD a fim de materializar a presente decisão nostermos do art.
3, §9º do Decreto -Lei nº911/69. Condeno a parte demandada ao pagamento de custas e honorarios advocaticios estes arbitrados em 10% sobre
o valor da causa atualizado, como me faculta o art.85 §2º do NCPC. P.R.I."

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009068-76.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: SUL FINANCEIRA S.A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): FRANCISCO GOMES COELHO(OAB/CEARÁ Nº 1745)
Requerido: RAIMUNDO NONATO IBIAPINA
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
SENTENÇA: "´ Determino seja inserida restrição total do veiculo no sistema RENAJUD a fim de materializar a presente decisão, nos termos do
art.3,§9º do decreto-Lei nº911/69. Condeno a parte demandada ao pagamento de custas e honorarios advocaticios estes arbitrados em 10%
sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art.85, §2º do NCPC. P.R.I."

Processo nº 0004499-95.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LEYLSON TALLES SILVA FERNANDES DE SOUSA
Advogado(s): SIMONE SILVA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 10477)
Réu: SEGURADORA LÍDER DE CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034 e OAB/PI Nº 10.203)
01 - Tendo em vista que o autor não foi intimado para submeter-se à perícia designada para 1º/03/2016, eis que ausente de seu endereço,
conforme se vê do AR de fl. 162, bem assim considerando que a Secretaria do feito, nesta data, manteve contato telefônico com o demandante, o
qual se comprometeu a comparecer ao Fórum para ciência de nova data, designo o dia 23 de maio de 2016, às 14 horas, na sala de audiência
desta Vara/Sala do IML, para a realização da perícia anteriormente designada.
02 - Intime-se o autor e notifiquem-se os advogados das partes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014758-52.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010)
Requerido: JANAINA LOPES DE ARAGÃO
Advogado(s):
SENTENÇA: "Ao lume do exposto com fundamento no art.485, IV, do NCPC, declaro o feito EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO por
ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo , consiste na constituição em mora do devedor.
Condeno a parte demandada ao pagamento de custas e honorarios advocaticios estes arbitrados em 10% sobre o valor atualizado da causa, nos
temoss do art. 85§ 2º, 3º e 6º do NCPC.P.R.I"
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14.44. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA64912 

14.45. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA64920 

14.46. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA65001 

14.47. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA64987 

14.48. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA65015 

14.49. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA65093 

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016861-66.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: MARIA DORIETE DE OLIVEIRA CARREIRO
Advogado(s): ALOISIO LIMA VERDE BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 9192)
SENTENÇA: Determino seja inserida restrição total do veiculo no sistema RENAJUD a fim de materializar a presente decisão, nos termos do
art.3,§9º do decreto-Lei nº911/69. Condeno a parte demandada ao pagamento de custas e honorarios advocaticios estes arbitrados em 10%
sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art.85, §2º do NCPC. P.R.I."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003428-34.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANA MARIA DE MOURA NUNES
Advogado(s): MÁRLIO DA ROCHA LUZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4505)
Réu: SPE - MALLORCA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇOES LTDA, DECTA ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): JANIO DE BRITO FONTENELLE(OAB/PIAUÍ Nº 2902), JANIO DE BRITO FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 2902), DANIEL NEIVA DO
RÊGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5005)
DESPACHO de fls. 245: Intime-se o exequente, por seu advogado, para no prazo de 5 dias, manifeste-se sobre a certidão de fl. 244/v.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027024-08.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: R.D.L. COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA
Advogado(s): CASSIUS FERNANDO DE OLIVEIRA(OAB/GOIÁS Nº 18978)
Executado(a): D.R. MAGALHÃES ME
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 36: Intime-se o exequente, por seu advogado, para que no prazo de 5 dias. manifeste-se sobre o auto de penhora e
avaliação de fls. 31/32.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008319-88.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO J SAFRA S/A
Advogado(s): JOÃO PAULO BARROS BEM(OAB/PIAUÍ Nº 7478)
Requerido: JOSE CHARLES FORTES CASTRO
Advogado(s):
DESPACHO: Fl.34. Vistos. Trata-se de ação de Busca e apreensão de veiculo alienado fiduciariamente. No entanto, comprovação de que
atualmente ainda está valida a cláusula de alienação fiduciária pactuada quando da aquisição do veiculo descrito na inicial, eis que não
colacionado aos autos nenhuma documentação expedida por orgão de trânsito atestando a atualidade do fato. Assim, intime-se a parte autora,
por seu advogado, para em 15 dias, apresentar documento expedido por órgão de trânsito, atestando a atualidade da restrição imposta ao bem
descrito na inicial, sob pena de ser extinto o presente feito sem resolução de mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001883-84.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: A. G. NASCIMENTO FREITAS COMERCIO MEE
Advogado(s): LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817)
Réu: EVALDO MATOS E CIA LTDA, BESILEIDE CLAUDINO DE O JURONIMO LEITE
Advogado(s): SILVIO AUGUSTO DE MOURA FE(OAB/PIAUÍ Nº 2422)
DESPACHO de fls. 87: Intime-se o autor, por seu advogado, para que no prazo de 5 dias manifeste-se sobre a aludida certidão bem como sobre
o petitório juntado aos autos pelo 1° réu de fls. 85/86.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000988-31.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: JANAINA ROSADO ROCHA MONTENEGRO
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SAMPAIO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2217)
Declarado: TAM LINHAS AÉREAS S/A, BANCO ITAUCARD S/A, VISA ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO, CIELO S.A.
Advogado(s): ANDREZA JULIÊTA DE SENA NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 6528), PAULO VITOR ALVES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº
6332), JULIANA JÁCOME FURTADO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5116), PÉRIKLES DA FONSÊCA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4394)
DESPACHO de fls. 368: Diante do exposto, determino que a empresa Cielo s.a. seja intimada, por seu advogado, para que no prazo de 5 dias,
esclareça o teor dos documentos juntados aos autos de fls. 360/363 e a petição de fls. 365/367, sendo o seu silêncio interpretado como
aquiescência do pleito formulado pelo autor do petitório retro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001579-17.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
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Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: ADELIA SILVA CUNHA
Advogado(s):
SENTENÇA: Fl.38.Ante o exposto, homologo a desistência da ação e extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art.485,
VIII, do NCPC. Custas finais pela parte autora. Sem honorários. Após o trânsito em julgado, arquive-se, dando-se a devida baixa na distribuição.
Recolham-se mandados expedidos e levantem-se eventuais atos constritivos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017458-79.2007.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: JOSE TADEU XAVIER DE ALMEIDA
Advogado(s): ANTONIO SARMENTO DE ARAÚJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 3072)
Consignado: ROSINDA MARIA CANTUÁRIA MONTEIRO ROSA
Advogado(s): ANTONIO LUIZ RODRIGUES FELINTO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 1067)
DESPACHO de fls. 190: Intime-se a parte exequente, por seu advogado, para que no prazo de 5 dias, manifeste-se sobre a petição de fls.
182/183.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029077-25.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PSA FINANCE BRASIL S/A
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851)
Requerido: ROBERTA MORAIS GONÇALVES DE FREITAS
Advogado(s):
SENTENÇA: Fl.88. Assim, julgo procedente o pedido formulado, para consolidar a instituição autora na posse e propriedade plena do bem
descrito na inicial, devendo o réu arcar com as custas processuais e honorários advocatícios, na base de 10% sobre o valor da causa. Deve o
autor providenciar a alienação extrajudicial do bem, sendo-lhe vedado vendê-lo por preço vil, aplicando o produto da venda no pagamento de seu
crédito. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009040-40.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA, BRUNO MIRANDA DE LIMA
Advogado(s): ELANO LIMA MENDES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6905), DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº
31618)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Fl.22. Vistos. Trata-se de ação de busca e apreensão de veiculo alienado fiduciariamente. Verifico que não consta nos autos
comprovação de que atualmente ainda está válida a cláusula de alienação fiduciária pactuada quando da aquisição do veiculo descrito na inicial,
eis que não colacionado aos autos nenhuma documentação expedida por órgão de trânsito atestando a atualidade do fato. Assim, intime-se a
parte autora, por seu advogado, para, em 15(quinze) dias, apresentar documento expedido por órgão de trânsito, atestando a atualidade da
restrição imposta ao bem descrito na inicial, sob pena de ser extinto o presente feito sem resolução de mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028968-45.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARIA DO AMPARO DE CASTRO
Advogado(s):
SENTENÇA: Fl.60/62. Ante o acima exposto, julgo procedente a presente ação, convertendo pleno jure o mandado de pagamento em mandado
executivo(art.701, §2º do NCPC) e determinando, após o trânsito em julgado, a intimação pessoal da parte ré para, no prazo de quinze dias,
efetuar o pagamento da dívida demonstrada às fls.28/54 sob pena de 10% sob o débito e honorários de advogado de 10% por cento. Se
necessário, expeça-se a competente Carta Precatória. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028865-04.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: FRANCISCA DAS CHAGAS ALVES DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Fls.81/82. Ante o acima exposto, julgo procedente a presente ação, convertendo pleno jure o mandado de pagamento em mandado
executivo(art.701, §2º do NCPC) e determinando, após o trânsito em julgado, a intimação pessoal da parte ré para, no prazo de quinze dias,
efetuar o pagamento da dívida demonstrada às fls.28/54 sob pena de 10% sob o débito e honorários de advogado de 10% por cento. Se
necessário, expeça-se a competente Carta Precatória. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
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Processo nº 0024041-02.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: REGINALDO NEVES DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Fls.91/92. Ante o acima exposto, julgo procedente a presente ação, convertendo pleno jure o mandado de pagamento em mandado
executivo(art.701, §2º do NCPC) e determinando, após o trânsito em julgado, a intimação pessoal da parte ré para, no prazo de quinze dias,
efetuar o pagamento da dívida demonstrada às fls.28/54 sob pena de 10% sob o débito e honorários de advogado de 10% por cento. Se
necessário, expeça-se a competente Carta Precatória. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003269-81.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: LORENA SOARES VIANA
Advogado(s):
SENTENÇA: Fl.26. Ante o exposto, homologo a desistência da ação e extingo o presente feito sem resolução do mérito, com fulcro no art. 485,
VIII, do NCPC. Custas finais pela parte autora. Sem honorários. Após o trânsito em julgado, arquive-se, dando-se a devida baixa na distribuição.
Recolham-se mandados expedidos e levantem-se eventuais atos constritivos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028888-47.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: ANTONIA ARAÚJO ALMEIDA DE MORAIS
Advogado(s):
SENTENÇA: Fls.54/55. Ante o acima exposto, julgo procedente a presente ação, convertendo pleno jure o mandado de pagamento em mandado
executivo(art.701, §2º do NCPC) e determinando, após o trânsito em julgado, a intimação pessoal da parte ré para, no prazo de quinze dias,
efetuar o pagamento da dívida demonstrada às fls.28/54 sob pena de 10% sob o débito e honorários de advogado de 10% por cento. Se
necessário, expeça-se a competente Carta Precatória. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027238-72.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DAS MERCEDES CAVALCANTE MACEDO
Advogado(s): JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5636)
Requerido: BANCO UNIBANCO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
DESPACHO: Fl.213. Vistos em despacho: Considerando a ausência das partes, na audiência preliminar, designada em 18.04.2016, às 09:30hs,
todas injustificadas, Intime-se a parte autora por seu advogado , para manifestar interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que lhe
aprouver no prazo de 15 dias, inclusive, quanto à realização de conciliação, sob pena de extinção do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030215-71.2008.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: SOFERRO LTDA
Advogado(s): LUCIANA DE MELO CASTELO BRANCO FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 3180)
Réu: MARCOS TADEU MAPURUNGA E SILVA
Advogado(s): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA(OAB/PIAUÍ Nº 1669)
SENTENÇA: Fls.51/52. Ante o acima exposto, julgo improcedentes os presentes embargos à monitória, convertendo pleno jure o mandado de
pagamento em mandado executivo(art.700, §8º do NCPC). Por compartilhar com o entendimento de que os embargos à monitória criam relação
jurídica processual autônoma à monitória propriamente dita, condeno o embargante no pagamento dos honorários advocatícios do embargado,
no patamar de vinte por cento sobre o valor da monitória. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, intime-se o autor para
exibir demonstrativo atualizado da dívida em 10(dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014907-87.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CLAUBERT DE OLIVEIRA COSTA ARAÚJO
Advogado(s): MARIA FRANCISCA BARBOSA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 2793)
Requerido: BANCO FIAT S/A
Advogado(s): FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
DESPACHO: Fls.69. Vistos. Cumprindo a nova sistemática trazida à baila pela Lei 11.232/05, intime-se o devedor, por seu advogado, para em
15(quinze) dias pagar a dívida, sob pena de multa no patamar de 10% sobre o valor devido. Para pronto pagamento, verba honorária na base de
05% sobre o valor da dívida. Não havendo pagamento, proceda-se com penhora on line. Revelando-se infrutífera, expeça-se mandado de
penhora e avaliação de bens, devendo o oficial de justiça, após ditas diligências, intimar o devedor da penhora a fim de que ele possa, nos dez
dias seguintes, impugnar a execução, devendo estar assistido por advogado(art. 475-J, caput e §1º, CPC), em não sendo conferido efeito
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suspensivo, segue-se-á com a alienação dos eventuais bens penhorados.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018358-81.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS CUNHA SOARES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a devolução da correspondência de fls. 43.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017630-79.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, E F RIBEIRO ME
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA DE FLS. 68: Assim, julgo procedente o pedido formulado, para consolidar a instituição autora na posse e propriedade plenas do bem
descrito na inicial, devendo o réu arcar com as custas processuais e honorários advocatícios, na base de 10 % sobre o valor da causa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009953-52.1998.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CARLOS ANTONIO ALVES AFONSO
Advogado(s): JOAO PEDRO AYRIMORAES SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 614)
Requerido: SOCIEDADE NACIONAL DE INSTRUCAO-COLEGIOSAO FRANCISCO DE SALES
Advogado(s): RAIMUNDO UCHÔA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 989)
DESPACHO DE FL. 207: Vistos.
Considerando a informação de fl. 205, proceda-se à penhora on line nas contas de titularidade de FABIANO DE CRISTO RIOS NOGUEIRA.
Após, intimem-se as partes, para ciência e para requererem o que lhe aprouverem.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021513-92.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: ADRYANNA DO NASCIMENTO SOARES
Advogado(s): ADRYANNA DO NASCIMENTO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 5024)
DESPACHO: Fls.60. Vistos. Dando-se continuidade à marcha processual, designo o dia 17.05.2016, às 10:30hs, para realização de audiência de
conciliação.(Art.19, V, do NCPC). Intimem-se as partes, por intimação a seus advogados, devendo ser intimada pessoalmente a parte
eventualmente assistida pela Defensoria Pública. Ciência ao MP, caso intervenha no feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0010657-74.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: LILIA DE LIMA SIQUEIRA
Advogado(s): BRUNO ATILA MARTINS MUNIZ(OAB/PIAUÍ Nº 7965)
INTIMA: a fim de apresentar suas alegações finais em sede de memoriais no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003615-66.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DO 7º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA/PI
Advogado(s):
Réu: LANDRO ALVES RODRIGUES, ALESSANDRO COSTA SOUSA
Advogado(s): FRANKLIN DOURADO REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 3330)
INTIMAR: a fim de apresentar, no prazo legal, defesa escrita do acusado Landro Alves Rodrigues.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0006856-63.2006.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DA POLINTER, MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
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Réu: ISAC RIBEIRO DE CARVALHO, DURVAL JOSE VIANA
Advogado(s): JOSÉ TELES VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 2021), JOAO PAULO SALES TELES VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 6929)
INTIMA: a fim de apresentar, no prazo legal, defesa escrita d acusado Durval Jose Viana.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0016849-91.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FABIO DE SOUSA GAMA, THIAGO BRUNO RIBEIRO GOMES
Advogado(s): SIMONY DE CARVALHO GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 130-B)
INTIMA: a fim de apresentar, no prazo legal, resposta a acusação em relação ao acusado Thiago Bruno Ribeiro Gonçalves.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0012293-22.2005.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: WESSLEY RONILEY SIQUEIRA SANTOS
Advogado(s): JEANY PERANY FEITOSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 8232), ADAILTON DE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4438)
INTIMA: a fim de apresentar suas alegações finais em sede de memoriais no prazo legal

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0017261-61.2006.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: HANE MOTA DA SILVEIRA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS MACHADO VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 7803)
INTIMAÇÃO: a fim de apresentar suas alegações finais no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0006737-39.2005.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOÃO VAGNER DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): BAZILIO BEZERRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1412)
INTIMAÇÃO: para apresentar alegações finais no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0026026-16.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOÃO SOUSA CRUZ NETO
Advogado(s): ULISSES BRASIL LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 1630)
INTIMAÇÃO: para apresentar alegações finais no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0017449-83.2008.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DO 21 DISTRITO POLICIAL DE TERESINA-PI, MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: MARCELO OLIVEIRA PASSOS
Advogado(s): JOSÉ PEREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3673/2002)
INTIMAÇÃO: Para comparecer a audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 07/06/2016, ás 09:30h na sala de Audiência da 1ª
Vara Criminal, Fórum Desembargador Joaquim de Sousa Neto, 4º Andar, Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0019768-53.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: NILTON CESAR SILVA AGUIAR / JOAO CARLOS CESAR DINIZ
Advogado(s): JOSE MARIA GOMES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6704)
INTIMAÇÃO: para apresentar alegações finais na forma de memoriais no prazo legal.
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14.75. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA65258 

14.76. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA65245 

14.77. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA65203 

14.78. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA65381 

14.79. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA65427 

14.80. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA64688 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003216-76.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: SAMIRA GOMES DA CRUZ, EDINALDO JOSE MARQUES
Advogado(s): HILBERTHO LUIS LEAL EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3208)
INTIMAÇÃO: para apresentar alegações finais em relação a acusada Samira Gomes da Cruz no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0021147-24.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MARCELO PIMENTEL CUNHA NERY
Advogado(s): IRACY ALMEIDA GOES NOLÊTO(OAB/PIAUÍ Nº 2335)
INTIMAÇÃO: para no prazo de 05 dias se manifestar sobre o aditamento da denuncia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000330-75.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DO 21 DISTRITO POLICIAL DE TERESINA-PI, MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: FABIO KECIO MARCELINO ALVES
Advogado(s): CELSO MARTINS CUNHA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3619), JOSE ROOSEVELT PEREIRA BASTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4525
INTIMAÇÃO: para apresentar defesa escrita no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0024465-40.2010.8.18.0004
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DALVA DA SILVA, JOSE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JOELSON JOSE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7201)
Requerido: IAPEP - INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): JOELSON JOSÉ DA SILVA - OAB/PI.Nº 7201
DESPACHO: Certificada a tempestividade, recebo a apelação, em seu efeito devolutivo, de conformidade com o disposto no art. 198, inc. I,II e
VII do estatuto da Crriança e do Adolescente. Intime-se a parte apelada, para no prazo de 10 (dzez) dias, oferecer resposta.

Processo nº 0006240-59.2004.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSE EDIVALDO DA SILVA, HIGO JOSE DE CARVALHO SILVA
Advogado(s):
PROCESSO Nº 0006240-59.2004.8.18.0140CLASSE: Ação Penal de Competência do JuriAutor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO PIAUI 15ª
PROMOTORIA PÚBLICARéu: HIGO JOSÉ DE CARVALHO SILVAVít: Antônio Correia do NascimentoEDITAL DE INTIMAÇÃOO DR.
ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Meritíssimo Juiz de Direito da Comarca de TERESINA (PI), por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.INTIMA, peolo presente edital, e nos termos do art. 431 c/c art. 457, caput, do Código de Processo Penal, o réu HIGO JOSÉ DE
CARVALHO SILVA, brasileiro, piauiense, solteiro, nascido em 07/07/1982, filho de José Pereira da Silva e Maria do Carmo de Carvalho
Silva, atualmente em lugar incerto e não sabido; a comparecer à SESSÃO onde será submetido a JULGAMENTO no Processo nº
0006240-59.2004.8.18;0140, designada para o dia 30 de maio de 2016, às 8h30, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do
interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade
e comarca de TERESINA, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Juri, aos vinte e seis dias do mês de abril do ano de
dois mil e dezesseis (26.04.2016). Eu, Thomas Emmerson Sales Cardoso, Analista Judicial, o digitei e subscreví.ANTONIO REIS DE
JESUS NOLLETOJuiz de Direito da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0004134-80.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO 15ª PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: ERNANDE VIANA DE SOUSA, VALDIR MUNIZ DOS SANTOS, FLÁVIO CÉSAR DOS SANTOS LEITE
Advogado(s):
PROCESSO Nº 0004134-80.2011.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Juri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO PIAUI 15ª PROMOTORIA PÚBLICA
Réu: ERNANDE VIANA DE SOUSA
Vít: Luis Rodrigues Ribeiro Dantas
EDITAL DE INTIMAÇÃO
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14.81. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA64690 

14.82. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA64656 

14.83. EDITAL - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA64328 

O DR. ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Meritíssimo Juiz de Direito da Comarca de TERESINA (PI), por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
INTIMA, peolo presente edital, e nos termos do art. 431 c/c art. 457, caput, do Código de Processo Penal, o réu FLÁVIO CESÁR LEITE,
brasileiro, piauiense, nascido em 13/04/1982, filho de José Gutembergue de Oliveira Leite e de Maria das Dores dos Santos Leite, atualmente em
lugar incerto e não sabido; a comparecer à SESSÃO onde será submetido a JULGAMENTO no Processo nº 0004134-80.2011.8.18;0140,
designada para o dia 24 de maio de 2016, às 8h30, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente
edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de TERESINA, Capital do Estado
do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Juri, aos vinte e seis dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis (26.04.2016). Eu, Thomas
Emmerson Sales Cardoso, Analista Judicial, o digitei e subscreví.
ANTONIO REIS DE JESUS NOLLETO
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0004134-80.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO 15ª PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: ERNANDE VIANA DE SOUSA, VALDIR MUNIZ DOS SANTOS, FLÁVIO CÉSAR DOS SANTOS LEITE
Advogado(s):
PROCESSO Nº 0004134-80.2011.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Juri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO PIAUI 15ª PROMOTORIA PÚBLICA
Réu: ERNANDE VIANA DE SOUSA
Vít: Luis Rodrigues Ribeiro Dantas
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O DR. ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Meritíssimo Juiz de Direito da Comarca de TERESINA (PI), por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
INTIMA, peolo presente edital, e nos termos do art. 431 c/c art. 457, caput, do Código de Processo Penal, o réu VALDIR MUNIS DOS SANTOS,
brasileiro, piauiense, solteiro, vendedor de estrumo, nascido em 24/02/1977, filho de Domingos Pereira dos Santos e Rita Lira da Paz, atualmente
em lugar incerto e não sabido; a comparecer à SESSÃO onde será submetido a JULGAMENTO no Processo nº 0004134-80.2011.8.18;0140,
designada para o dia 24 de maio de 2016, às 8h30, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente
edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e comarca de TERESINA, Capital do Estado
do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Juri, aos vinte e seis dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis (26.04.2016). Eu, Thomas
Emmerson Sales Cardoso, Analista Judicial, o digitei e subscreví.
ANTONIO REIS DE JESUS NOLLETO
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0004134-80.2011.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO 15ª PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: ERNANDE VIANA DE SOUSA, VALDIR MUNIZ DOS SANTOS, FLÁVIO CÉSAR DOS SANTOS LEITE
Advogado(s):
PROCESSO Nº 0004134-80.2011.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Juri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO PIAUI 15ª PROMOTORIA PÚBLICA
Réu: ERNANDE VIANA DE SOUSA
Vít: Luis Rodrigues Ribeiro Dantas
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O DR. ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Meritíssimo Juiz de Direito da Comarca de TERESINA (PI), por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
INTIMA, peolo presente edital, e nos termos do art. 431 c/c art. 457, caput, do Código de Processo Penal, o réu ERNANDE VIANA DE SOUSA,
brasileiro, piauiense, solteiro, ferreiro amador, nascido em 18 de maio de 1982, filho de Edival Viana de Sousa e Evanilde Viana de Sousa, RG nº
2.254.164/PI, atualmente em lugar incerto e não sabido; a comparecer à SESSÃO onde será submetido a JULGAMENTO no Processo nº
0004134-80.2011.8.18;0140, designada para o dia 24 de maio de 2016, às 8h30, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do
interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de TERESINA, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Juri, aos vinte e seis dias do mês de abril do ano de dois mil e
dezesseis (26.04.2016). Eu, Thomas Emmerson Sales Cardoso, Analista Judicial, o digitei e subscreví.
ANTONIO REIS DE JESUS NOLLETO
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0020590-66.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MANOEL DA SILVA SOUSA
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
Processo nº 0020590-66.2015.8.18.0140
De ordem do Doutor ANTONIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Meritíssimo Juiz de Direito Titular da 1ª Vara do Júri da comarca de Teresina,
Capital do Estado do Piauí, INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do CPP, os doutos Advogados JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ, brasileiro,
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14.84. AVISO - 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA64353 

14.85. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA65355 

14.86. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA65386 

14.87. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA65314 

14.88. SENTENÇA - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA65047 

inscrito na OAB/PI sob nº 2523 e LAYSE ANA N. MORAIS NOGUEIRA, brasileira, advogada, inscrita na OAB/PI sob nº 5167, para Sessão de
Julgamento na Ação Penal nº 0020590-66.2015.8.18.0140 ? Homicídio Qualificado, movida pelo Ministério Público do Estado do Piauí, contra
MANOEL DA SILVA SOUSA, figurando como vítima RONAYRO DE PAULA SANTOS E SILVA, em trâmite neste Juízo, cuja referida Sessão
realizar-se-á no dia 23/MAIO/2016, às 08:30 horas, na Sala das Audiências do Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, Praça Edgard Nogueira,
Centro Civico, 5º Andar, Bairro Cabral, nesta Capital. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na
Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos vinte e cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis(25.04.2016). Eu, _____(Thomas Emmerson
Sales Cardoso), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

Processo nº 0020590-66.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MANOEL DA SILVA SOUSA
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃOProcesso nº 0020590-66.2015.8.18.0140De ordem do Doutor ANTONIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Meritíssimo
Juiz de Direito Titular da 1ª Vara do Júri da comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, INTIMA, nos termos do § 1º do art. 370 do
CPP, o douto Advogado PAULO AFONSO ALVES NONATO ( Assistente deAcusação ), brasileiro, inscrito na OAB/PI sob nº 2149, com
endereço profissional localizado nesta Capital no Centro Comercial do Parque Piauí, Bloco C, loja 02, para Sessão de Julgamento na
Ação Penal nº 0020590-66.2015.8.18.0140 ? Homicídio Qualificado, movida pelo Ministério Público do Estado do Piauí, contra MANOEL
DA SILVA SOUSA, figurando como vítima RONAYRO DE PAULA SANTOS E SILVA, em trâmite neste Juízo, cuja referida Sessão
realizar-se-á no dia 23/MAIO/2016, às 08:30 horas, na Sala das Audiências do Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, Praça Edgard
Nogueira, Centro Civico, 5º Andar, Bairro Cabral, nesta Capital. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do Estado
do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos vinte e cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis(25.04.2016). Eu,
_____(Thomas Emmerson Sales Cardoso), Analista Judicial, o digitei e subscrevi.

Processo nº 0017884-91.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SILVANO DA SILVA CARVALHO, EDILSON PAZ ARAUJO, REGINALDO DA SILVA ALVES, MARCELO FRANCISCO DE
CARVALHO SILVA, FLAVIO ALVES DOS SANTOS, FRANCISCO SERGIO FERNANDES DE ALBUQUERQUE
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): YURY RUFINO QUEIROZ OAB Nº 7.107-A
SENTENÇA: "Com estes fundamentos, julgo extinto o presente processo, sem resolução de mérito, o que faço com arrimo no art.485, I
e II do CPC. P. R. I. Teresina, 19 de abril de 2016. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública
de Teresina. E, para constar, eu, Rejane Brito da Silva, Oficial de gabinete de Juiz, digitei e conferi a presente sentença".

Processo nº 0017301-28.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ANTONIA DA SILVA MOURA
Advogado(s): RENATO COÊLHO DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 3596)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ - SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE
Advogado(s): ANTÔNIO LINCOLN ANDRADE NOGUEIRA, OAB Nº 7187
SENTENÇA: "Julgo improcedente a ação por reconhecer a nulidade do contrato nos termos do art.37 da Constituição Federal.
Condeno, ainda, a requerente MARAI ANTÔNIA DA SILVA MOURA nas custas processuais e honorários advocatícios na ordem de 15%
do valor da condenação nos termos do art.133 da Constituição Federal e do art. 2º do Código de Processo Civil. Custas ex lege.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Teresina, 25 de abril de 2016. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara da
Fazenda Pública de Teresina. E, para constar, eu, Rejane Brito da Silva, Oficial de gabinete de Juiz, digitei e conferi a presente
sentença".

Processo nº 0004290-63.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MICAEL REZENDE CARVALHO DA CUNHA
Advogado(s): WILNA CLARISSE RODRIGUES SOARES TEODORO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4690)
Réu: PRO REITORA DE ENSINO E GRADUAÇÃO DA UESPI
Advogado(s): SEM ADVOGADO
SENTENÇA: Com estes fundamentos, HOMOLOGO a desistência da ação formulada às fls. 57/58 e julgo EXTINTO o presente processo,
o que faço com arrimo no art. 485, VIII, do Código de Processo Civil. Concedo os benefícios da justiça gratuita nos termos do art.4º da
Lei nº 1060/50. P. R. I. Teresina, 19 de abril de 2016. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda
Pública de Teresina. E, para constar, eu, Rejane Brito da Silva, Oficial de gabinete de Juiz, digitei e conferi a presente sentença.

Processo nº 0031019-05.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DO SOCORRO DA CUNHA, SONIA MARIA BORGES LEAL, JOÃO FRANCISCO DE SOUSA OLIVEIRA, ROSITANIA
LOPES BARBOSA CURY, MARIA BERNADETE BARBOSA CURY, CARMELIA ROCHA SILVA DUARTE, MARIA GORETE ALVES DOS
SANTOS, ZENEIBE WAQUIM, FRANCISCA BARBOSA DE OLIVEIRA, MARIA DAS GRACAS E SILVA, MARIA DOS ANJOS COSTA ARAUJO,
FRANCISCO ANTONIO LOPES DA ROCHA, MARIA DA CONCEICAO GOMES ARAUJO, ANA CELIA SILVA BRITO, MARIA DAS GRAÇAS DE
SOUSA, MARIA DO PERPETUO SOCORRO SOUSA DOS SANTOS E SILVA, MARIA FLORISMAR TAVARES PENHA, MARIA ERISVALDA
LOIOLA BRANDIM, RITA GOMES DA SILVA BATISTA, FRANCISCO EVERARDO OLIVEIRA, JOSÉ SABINO DE OLIVEIRA, ODIMAS VIEIRA
DE FRANÇA, ANTONIO SOUSA BONFIM, GASPAR FARIA NETO, FRANCISCO DAS CHAGAS BARBOSA, MARIA DA PAZ VIANA SOUSA,
LIDUINA MARIA DE MATOS, GARDENIA PESSOA MARREIROS, CONCEIÇÃO PEREIRA DA SILVA, CARLA SIMONE MIRANDA BORGES,
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14.89. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA65429 

14.90. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA65432 

14.91. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA65398 

14.92. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA65353 

14.93. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA65316 

14.94. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA65013 

14.95. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA64404 

SILVANA MARIA DE OLIVEIRA COSTA, MARIA JOSÉ MARQUES MORAES, LUCIA MARIA DE FATIMA CARVALHO, SEBASTIÃO VIEIRA
FILHO, MARIA DE FATIMA OLIVEIRA SILVA, ELIANE MARIA DOS SANTOS, JOSÉ HILTON LIMA COSTA
Advogado(s): LAURINDO JOSÉ VIEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4359)
Requerido: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): CLÁUDIA ELITA NOGUEIRA MARQUES ALVES, PROCURADORA DO ESTADO DO PIAUÍ, OAB Nº 2838/97
SENTENÇA: "Com estes fundamentos, julgo improcedente o pedido dos autores. Condeno os requeridos no pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. P. R. I. Cumpra-se. Teresina, 05 de
abril de 2016. ADERSON ANTÔNIO BRITO NOGUEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública. E, para constar, eu, Rejane Brito
da Silva, Oficial de Gabinete de Juiz, digitei e conferi a presente sentença".

Processo nº 0004613-05.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO ARAÚJO NETO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), LIVIA ARCANGELA NASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
5166)
Réu: ALEMANHA VEÍCULOS LTDA, VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA
Advogado(s): TANIA VAINSENCHER(OAB/PERNAMBUCO Nº 20124), JARBAS GOMES MACHADO AVELINO(OAB/PIAUÍ Nº 4249)
ATO ORDINATÓRIO
Ato de publicização da Audiência de instrução e julgamento designada para o dia 18/05/16 às 10h30min, conforme Ata de Audiência de
Conciliação do dia 08/03/16, em que todos ficaram intimados, inclusive para trazer suas testemunhas, independentemente de intimação.

Processo nº 0022234-49.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAO CUSTODIO PEREIRA NETO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344-05)
Réu: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): ODIMILSON ALVES PEREIRA FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Ante o acima exposto, HOMOLOGO por sentença as cláusulas do acordo constante da peça de fls. 98/100, para que produzam seus jurídicos e
legais efeitos, declarando o processo extinto com resolução de mérito com fulcro no art. 487, III, "b" CPC.

Processo nº 0002878-05.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JEANNE MARIA LOPES DE CARVALHO SERRA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BV FINANCEIRA S.A- CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO (OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Ante o acima exposto, HOMOLOGO por sentença as cláusulas do acordo constante da peça de fls. 188/191, para que produzam seus jurídicos e
legais efeitos, declarando o processo extinto com resolução de mérito com fulcro no art. 487, III, "b" CPC.

Processo nº 0016639-06.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: AUCIOMARA MENDES TEIXEIRA OLIVEIRA
Advogado(s): LEILANE COELHO BARROS (OAB/PIAUÍ Nº 8817)
Requerido: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB/PIAUI Nº 7036)
Ante o acima exposto, HOMOLOGO por sentença as cláusulas do acordo constante da peça de fls. 142/144, para que produzam seus jurídicos e
legais efeitos, declarando o processo extinto com resolução de mérito com fulcro no art. 487, III, "b" CPC.

Processo nº 0013897-37.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CESAR PIRES FERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: JUSCELINA ALVES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA JÚNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 5625)
Ante o acima exposto, HOMOLOGO por sentença as cláusulas do acordo constante da peça de fls. 66/68, para que produzam seus jurídicos e
legais efeitos, declarando o processo extinto com resolução de mérito com fulcro no art. 487, III, "b" CPC.

Processo nº 0006604-84.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE DE ARAUJO SILVA
Advogado(s): MAURO GILBERTO DEL.MONDES(OAB/PIAUÍ Nº 8295)
Requerido: FRANCISCO MARQUES DA SILVA - (PRESID. ASFUNSPI)
Advogado(s):
Ante o exposto, extingo o presente feito sem julgamento de mérito, com fulcro nos arts. 485, I, 330, I e 321, parágrafo único, todos do NCPC.
Custas pela parte autora. Sem honorários Após o trânsito em julgado, arquive-se o presente feito, dando-se a devida baixa na distribuição.

Processo nº 0008341-25.2011.8.18.0140
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14.96. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA64501 

14.97. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA64791 

14.98. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA64756 

14.99. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA64816 

14.100. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA64727 

Classe: Procedimento Comum
Autor: DARLINE DA COSTA CARVALHO -MENOR-
Advogado(s): KLEUDA MONTEIRO DA SILVA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6152)
Réu: FÁBIO MARTINS LOBÃO BARBOSA
Advogado(s): CARLOS MARCIO GOMES AVELINO(OAB/PIAUÍ Nº 3507)
ATO ORDINATÓRIO
Pelo presente Ato, fica renovada a publicação de intimação das partes sobre o despacho de fls. 96 de teor seguinte: DESPACHO. "R.Hoje, Cls.
Designo a Audiência de Instrução e Julgamento para o dia 16 de Junho de 2016, ás 09:30 horas. Intimem-se as partes, por seus advogados, para
os devidos fins. As partes se comprometerão a trazer as testemunhas sem necessidade de intimação. Intimações Necessárias(...)"; à falta de
indicação do nome do advogado do Requerido na publicação anterior feita no DJ/PI nº 7953, disponibilizado em 8/04/2016.

Processo nº 0004404-31.2016.8.18.0140
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: ANTONIO PEREIRA BOIBA ROCHA, LAIS RODRIGUES DA SILVA ROCHA BOIBA
Advogado(s): FENELON TEIXEIRA BRASIL NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6589)
Interditando: JUNIOR CARVALHO DE OLIVEIRA, JEOVANE DE CARVALHO OLIVEIRA, SANTIAGO CARVALHO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
Pelo presente ato, fica intimada a(s) parte(s) da seguinte decisão: "DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. Vistos. Trata-se de pedido liminar de
concessão de manutenção de posse formulado pela parte autora da ação. O ponto crucial no tocante à concessão ou não de medida initio litis em
casos de ações possessórias reside na aferição de estar ou não provada a turbação ou esbulho à posse (art. 567,NCPC). Com efeito, de acordo
com a análise da exordial, trata-se de contenda que visa discutir a posse de uma casa situada na Rua Fátima, nº 3655, no Parque Universitária,
em Teresina/PI. Cumpre-nos aferir, portanto se a suposta turbação restou-se demonstrada com os documentos colados à inicial. Da
documentação exibida com a inicial, não se percebe a efetiva comprovação dos fatos nela alegados, carecendo-se, assim, de justificação prévia
(inteligência do art. 562 do NCPC), até porque o autor não conseguiu sequer comprovar a propriedade do imóvel. Assim, dada a fragilidade das
provas documentais, designo o dia 04 de maio de 2016, às 09h30min para realização de audiência de justificação prévia, devendo ser o autor
intimado na pessoa de seu advogado. Cite-se a parte ré para comparecimento ao ato, devendo se acompanhar de advogado(...)".

Processo nº 0026431-81.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: REJANE FERREIRA ARAUJO, WERTON ALVARENGA BASTOS, DEUSDETE BARROSO COSTA, MARIA NILDE DA COSTA
SOUSA, NIVANILDO SOARES DE SOUSA, MARIA IVONETE ALVES DE MELO, ISMAEL RIBEIRO HOLANDA, ANTONIO CARLOS
VASCONCELOS ARAUJO, ARLETE FATIMA RIBEIRO DOS SANTOS, ZENON SOARES DE ARAUJO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7701)
Requerido: FEDERAL DE SEGUROS
Advogado(s):
Ante o exposto, e com fundamento nos artigos 485, inciso IV, c/c artigo 321, parágrafo único, todos do NCPC, DECLARO EXTINTO SEM EXAME
DO MÉRITO, e determino o arquivamento dos autos, para que produzam os efeitos jurídicos e legais, devendo ser procedida o cancelamento da
distribuição por falta de pagamento das custas iniciais.

Processo nº 0023217-48.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GISLANE BRAGA DA COSTA
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS (OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: AMERICAN LIFE SEGURADORA S.A DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
SENTENÇA
Vê-se, pois, que a ação versa sobre direitos disponíveis, sobre os quais podem as partes livremente transigir.
Tendo havido a composição amigável pelas partes, ao Juiz cumpre tão somente homologar por sentença o acordo realizado.
Assim, com arrimo nos arts. 487, III, "b" CPC/2015, extingo o processo com julgamento de mérito, homologando, assim, o acordo das partes.
Custas satisfeitas. Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0027710-63.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VERIANA PEREIRA DOS SANTOS DINIZ
Advogado(s): MARCUS VINICIUS DE QUEIROZ NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9497)
Réu: EPAMINONDAS PEREIRA DOS SANTOS DINIZ
Advogado(s):
DESPACHO: À parte autora, por intermédio de seu advogado, para emendar a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, providenciando a
juntada aos autos de Certidão de Casamento de Veriana Pereira dos Santos Diniz e Epaminondas Pereira Diniz. Intimações necessárias.
Teresina, 1 de dezembro de 2015.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0020778-74.2006.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: P. DE L. V. DA C. - MENOR, M. DE L. V. DA C.(MENOR)
Advogado(s): VIVIANE PESSOA ALENCAR (OAB/PIAUÍ Nº 4.034)
Réu: UBIRATAN VAZ DA COSTA
Advogado(s):
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14.101. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA64701 

14.102. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA64636 

14.103. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA64979 

14.104. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA64998 

14.105. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA64932 

14.106. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA64917 

DESPACHO: Sobre o teor do documento de fls. 219, intime-se a parte exequente, via seu procurador, para fins de manifestação no prazo de
05(cinco) dias. Cumpra-se. Teresina, 7 de dezembro de 2015.

Processo nº 0007678-03.2016.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MARTA LUANA SILVA DE SOUSA, LUARA CANDIDO DA SILVA PEREIRA
Advogado(s): LEONARDO SOUSA MARREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 13329)
Requerido: JOAO PEREIRA NETO
Intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado, para emendar a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, providenciando a
indicação do valor da causa de forma correta, sob pena de indeferimento (artigos 292,III e §3º e 321 do NCPC). Expedientes necessários.

1ª Publicação
Processo nº: 0001827-51.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA ZELIA GOMES RODRIGUES
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 158433-2)
Interditando: MARIA DE NAZARÉ GOMES DA SILVEIRA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO, Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA DE NAZARÉ GOMES DA
SILVEIRA, Brasileiro(a) , Viúvo(a) , nos autos do Processo nº 0001827-51.2014.8.18.0140 em trâmite pela 2ª Vara de Família e Sucessões da
Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado
curador MARIA ZELIA GOMES RODRIGUES, Brasileiro(a), residente e domiciliado(a) em RUA DES. FLÁVIO FURTADO, 1071 - MAFRENSE,
POTY VELHO, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de
Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no
lugar de costume.
Eu, ___________ DANIELLA CAVALCANTE OLIVEIRA ESCÓRCIO SALES, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 26 de abril de 2016.
ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0022613-29.2008.8.18.0140
Classe: Separação Consensual
Suplicante: J. H. DE H., C. B. DE F. H.
Advogado(s): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA(OAB/PIAUÍ Nº 1669)
DESPACHO: "Intime-se a requerente, pessoalmente,por mandado, e seu representante legal, se for o caso, para manifestar interesse no
prosseguimento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção. Cumpra-se. Teresina, 17 de novembro de 2015."

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0019902-07.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCA MESQUITA BARBOSA
Advogado(s):
Interditando: PATRICIA SHEILA MESQUITA BARBOSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, etc. (...)Em face do exposto, declaro a INTERDIÇÃO de Patrícia Sheila Mesquita Barbosa, já qualificada, na forma do art. 4º,
inciso III, do Código Civil Brasileiro, razão por que lhe nomeio CURADORA a Senhora FRANCISCA MESQUITA BARBOSA, sua genitora,
devidamente qualificada nos autos, ressaltando que não poderá a interditanda praticar, sem assistência da curadora, atos negociais de cunho
econômico e patrimonial. (...) Independente do trânsito em julgado, expeça-se o Termo de Curatela e o Mandado de Averbação no Registro Civil
competente após a publicação dos editais. Demais expedientes necessários. Sem custas, vez que o autor foi beneficiado pela gratuidade
processual requerida na inicial. Publique-se, registre-se, intimem-se, cumpra-se e após, arquivem-se estes autos observadas as formalidades
legais. Teresina, 28 de fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0016139-42.2008.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: M. G. DE S. R.
Advogado(s): LEONARDO MAGALHAES COSTA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 5266)
Requerido: F. J. V. R.
Advogado(s):
DESPACHO: (...) Porém, considerando que a autora encontra-se desacompanhada de advogado, embora legalmente intimado, em homenagem
ao princípio do contraditório e a ampla defesa, com a anuência da parte adversa, e do Ministério Público, dispensou a produção de provas, e
determinou que os presentes autos fossem com vista ao advogado da autora, para fins de manifestação sobre a contestação apresentada, no
prazo de lei, ficando esta cientificada de que não havendo manifestação, no prazo de 10 dias, o feito será julgado no estado em que se encontra.
Intime-se o advogado da autora, via publicação no diário da Justiça. Teresina, 05 de maio de 2010.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
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14.107. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA65181 

14.108. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA65128 

14.109. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA65108 

14.110. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA65120 

14.111. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA65278 

14.112. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA65391 

Processo nº 0021514-92.2006.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Exonerante: E. A. C.
Advogado(s): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA(OAB/PIAUÍ Nº 1669)
Exonerado: G. DA S. B. C.
Advogado(s): ANA SELMA TEIXEIRA DE SANTANA(OAB/PI N. 3520) e GIZELLE FIGUEREDO DE CARVALHO(OAB/PI N. 3432)
SENTENÇA: Vistos etc. Homologo por sentença para que produzam seus jurídicos e legais efeitos a manifestação de fls. 145/146, que fica sendo
parte integrante desta sentença. (...) Em consequência julgo extinto o processo determinando o arquivamento destes autos observadas as
formalidades legais, o que faço com fundamento no art. 269, I do CPC. Custas de direito as quais desde já mando sejam contadas e preparadas.
Publique-se, registre-se e intime-se, inclusive o advogado do requerente. Teresina, 2 de dezembro de 2010.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0001926-70.2004.8.18.0140
Classe: Arrolamento Sumário
Arrolante: ANTONIO SILVA NASCIMENTO, RICARDO MOREIRA DO NASCIMENTO, RENATA DE ANDRADE CAVALCANTE NASCIMENTO,
WANDA TEIXEIRA MOREIRA DO NASCIMENTO, RODOLFO MOREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Arrolado: ONESIMA MARIA TEIXEIRA MOREIRA NASCIMENTO (FALECIDA)
Advogado(s):
DESPACHO: Sobre o teor da manifestação da Fazenda Pública Estadual, de fls. 196, intime-se a inventariante, via seu advogado, para adoção
das providências necessárias, no prazo de 10 (dez) dias. Cumpra-se. Teresina, 18 de janeiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0000928-58.2011.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: CARMEN SUZANA DA FONSECA CUTRIM COSTA
Advogado(s): RAIMUNDO LUIZ CUTRIM COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 1502)
Interditando: MARIA IRIS SOARES DA FONSECA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento n. 020/2014, da CGJ/PI). Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar,
no prazo de 05(cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 27. Teresina, 26 de abril de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0005954-86.2001.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ROSVALDO LEITE, MARINALVA DE JESUS LEITE, MARIA LUZIA LEITE SILVA, MARIA DE LOURDES LEITE DOS SANTOS,
HELIO LEITE
Advogado(s): JOÃO SANTOS DA COSTA(OAB/PI N. 4092)
Requerido: MARISTELA DIAS LEITE, RONILDA DIAS LEITE, CLERIMAR DIAS LEITE, SERLINA DIAS LEITE, NORCELIO DIAS LEITE,
REGINA MARIA DIAS LEITE, JOSE RIBAMAR LEITE FILHO, MALVINA DIAS LEITE, VORDINE DIAS LEITE, SINORENE DIAS LEITE, MARIA
DO PERPETUO SOCORRO DIAS LEITE
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora pessoalmente e por seu procurador, se for o caso, para no prazo de 48h(quarenta e oito horas) manifestar
interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção, sem resolução do mérito. Cumpra-se. Teresina, 27 de novembro de 2015.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0008463-53.2002.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: LUCIANO MOURAO NASCIMENTO DE CARVALHO, FERNANDO NASCIMENTO DE CARVALHO, CARLA ADRIANA
NASCIMENTO DE CARVALHO, AMADEU CAMPOS DE CARVALHO FILHO
Advogado(s): JOANA DARC GONCALVES LIMA EZEQUIEL (OAB/PIAUÍ Nº 1606)
Executado(a): AMADEUS CAMPOS DE CARVALHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento n. 020/2014, da CGJ/PI). Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar,
no prazo de 05(cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 58 e 62. Teresina, 26 de abril de 2016.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0030061-77.2013.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: P. A. DE S. C., M. A. DE S. C.
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Requerido: R. S. DE C.
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, etc., (...) HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada por P. A. de S.
C. e M. A. de S. C., representada por sua genitora L. A. de S. e R. S. de C., consubstanciada nas petições de fls. 103/105, quanto ao acordo de
alimentos em favor dos filhos (...) Julgo, pois, extinto o presente feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, III do Código de Processo
Civil. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se, e após, transitada em julgado, expeçam-se as comunicações que se fizerem necessárias
e arquive-se. Teresina, 28 de julho de 2014.
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14.113. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA65409 

14.114. DESPACHO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA65489 

14.115. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA64502 

14.116. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA64813 

14.117. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA64799 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0016201-72.2014.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: AURINO ORSANO HELLEY DE CARVALHO FILHO, REIJANE MARIA FORTES LIMA DE CARVALHO
Advogado(s): JOAQUIM MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 1760)
Inventariado: BRUNO FORTES LIMA DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: Retornar estes autos à inventariante, via seu advogado, para cumprir a exigência formulada pela Procuradoria Geral do Estado às
fls. 32 destes autos. Teresina, 7 de março de 2016.

Processo nº: 0018160-88.2008.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA LINA FERRO GOMES DE OLIVEIRA
Advogado(s): CLAUDIA PARANAGUA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1821)
Interditando: FRANCISCA DAISES NOGUEIRA DE VASCONCELOS
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO, Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de FRANCISCA DAISES NOGUEIRA DE
VASCONCELOS, Brasileiro(a) , Viúvo(a), nos autos do Processo nº 0018160-88.2008.8.18.0140 em trâmite pela 2ª Vara de Família e
Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo
sido nomeado curador MARIA LINA FERRO GOMES DE OLIVEIRA, Brasileiro(a) , Casado(a) , TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso
legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três)
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ DANIELLA CAVALCANTE OLIVEIRA ESCÓRCIO SALES, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 26 de abril de 2016.
ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0006543-53.2016.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ERNALDO ALVES DE SOUSA
Advogado(s): EDVALDO OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3538)
Réu: JACIARA SOUSA DA SILVA
Intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado, para emendar a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, providenciando a
indicação do valor da causa de forma correta, sob pena de indeferimento (artigos 292 e 321 do NCPC).
Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0000874-68.2006.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO PIAUÍ 15º PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: DOUGLAS MICHEL SANTANA DE LIMA, DEGIVALDO SOUSA LIMA
Advogado(s): WALTER RIBEIRO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 1497)
DECISÃO: (Assim sendo mantenho em todos os termos a decisão de pronuncia proferida neste autos. Intimações necessárias, após remetam-se
estes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, observadas as formalidades legais. Teresina, 18 de dezembro de 2015 Maria
Zilnar Coutinho Leal Juíza de Direito.)

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0027873-43.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: FLORENCIO LIMA DA SILVA, MARIA FERREIRA DOS SANTOS, CONCEIÇÃO DE MARIA TEIXEIRA DE OLIVEIRA, MARIA DE FÁTIMA
ALVES UCHOA, GUILHERMINA MARIA DE ALBUQUERQUE, MARIA DE NASARÉ ALVES DE SOUSA LEMOS, JOSENIRA MACHADO
CAVALCANTE, ANGELA MARIA DE FATIMA DA SILVA FERREIRA MOURA, MARIA DE LOURDES MARTINS R E SILVA, FERNANDA
ALMEIDA MOITA, LUCINEIDE RODRIGUES FONSECA, MARIA DOS REMEDIOS OLIVEIRA ARAUJO, LUIZ GONZAGA UCHOA ALVES,
EURIPEDES CLOVIS DE OLIVEIRA, HELENI ALVES ARAGÃO, VALDEN GUERRA FERREIRA, LAUDIMIRO SANTOS VIEIRA FILHO,
UBIRAJARA CESAR DE ALMEIDA, JOSE LUCIVALDO ALVES, JOAQUINA JULIA LUZ ROCHA
Advogado: Marcelo Sousa Santos
Réu: ESTADO DO PIAUI
Procurador: Jonilton Santos Lemos Jr
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
ATO ORDINATORIO DE FLS. 229 - Manifesta-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providencias de pagamento de PREPARO
DOS AUTOS, no prazo de 05 (cinco) dias.
TERESINA, 01 de abril de 2016
Barbara Oliveira Barradas
Estagiário(a) - 27171
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14.118. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA64804 

14.119. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA64854 

14.120. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA64642 

14.121. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA64777 

14.122. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA64781 

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0024965-13.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: ISABEL NUNES CARVALHO
Advogado: Juarez Chaves de Azevedo Junior
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA
Procurador: Virginia Gomes de Moura Barros
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
ATO ORDINATORIO DE FLS. 151 - Manifesta-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providencias de pagamento de PREPARO
DOS AUTOS, no prazo de 05 (cinco) dias.
TERESINA, 29 de março de 2016
Barbara Oliveira Barradas
Estagiário(a) - 27171

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0027704-56.2015.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado: George Cesar Pessoa Araujo
Réu: GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI
Procurador: Ana Lina Brito Cavalcante e Meneses
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
ATO ORDINATORIO DE FLS. 51 - Manifesta-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providencias de pagamento de PREPARO
DOS AUTOS, no prazo de 05 (cinco) dias.
TERESINA, 01 de abril de 2016
Barbara Oliveira Barradas
Estagiário(a) - 27171

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0013092-16.2015.8.18.0140
CLASSE: Nunciação de Obra Nova
Autor: MUNICIPIO DE TERESINA
Procurador: Daniel Medeiros de Albuquerque
Réu: CLÁUDIO CÂNDIDO DA SILVA
Advogado: Arianne Beatriz Fernandes Ferreira
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
ATO ORDINATORIO DE FLS. 77 - Manifesta-se a parte autora, por seu advogado, para as devidas providencias de pagamento de PREPARO
DOS AUTOS, no prazo de 05 (cinco) dias.
TERESINA, 04 de abril de 2016
Barbara Oliveira Barradas
Estagiário(a) - 27171

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019056-58.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARIA EUNICE DA CUNHA OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO de fl.94: "Vistos etc. 1-Considerando a certidão de fls. 83-v e petição de fls. 90, revogo o despaco de fls. 88. 2-Após , façam-se
conclusos os autos. Int."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001904-22.1998.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO ESTADO DO PIAUI S/A
Advogado(s): MARIA DAS GRACAS DA SILVA AMORIM (OAB/PIAUÍ Nº 1539)
Executado(a): J.R.OLIVEIRA DE SOUSA E CIA LTDA, CESARINO DE OLIVEIRA SOUSA, WILSON DE OLIVEIRA SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Diga a parte autora sobre os cálculos apresentados pelo contador a fl.197, no prazo de (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016487-21.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
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14.123. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA64496 

14.124. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA64447 

14.125. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA64406 

14.126. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA65272 

14.127. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA65324 

14.128. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA65222 

Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 1841/88)
Requerido: MARIA DA CONCEICAO CARVALHO CAVALCANTE
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos. Julga-se extinto o processo, com resolução de mérito, quando as partes, condescendendo com o direito por ambas
pleiteado, chegam a termo mediante transação. Inteligência do CPC 269, III. 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas, tendo a
transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 269,III. 2. Custas de direito.
4. Registro, por oputuno, que as partes no próprio acordo renunciram ao prazo recursal. 5. Expeça-sse Alvará Judicial para levantamento dos
valores depositados em juízo em favor do banco requernte, conforme consta no item 03 do mencionado acordo. 6. Após, certifique-se o transito e
julgado e arquive-se na forma da lei. Registre-se. TERESINA, 17 de dezembro de 2015

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004829-88.1998.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CITY FACTORING FOMENTO COMERCIAL LTDA.
Advogado(s): THALES CRUZ SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7954)
Executado(a): ANTONIO COELHO DE ANDRADE RESENDE SANTANA, INSTELPI-INSTALACOES TECNICAS DO PIAUI LTDA
Advogado(s): THIAGO RAMON SOARES BRANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 8315)
DESPACHO de fl. 65: Vistos, etc. Objetivando readequar a pauta de audiência do mês de abril, em virtude dos trabalhos correicionais
que acometem este Juízo, redesigno a audiência de concliação retro para o dia 15/06/2016, às 11:00hs. Int."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002442-07.2015.8.18.0140
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: THIAGO SILVA MORAES
Advogado(s): MARLOS LAPA LOIOLA(OAB/MARANHÃO Nº 8119)
Réu: BANCO SUL FINANCEIRA S.A
Advogado(s): FRANCISCO GOMES COELHO(OAB/CEARÁ Nº 1745)
DESPACHO: "Vistos, etc. (...) Intime-se o impugnado para manifestar-se, no prazo de 05 dias, nos termos do art.61, do CPC. Intime-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000258-78.2015.8.18.0140
Classe: Imissão na Posse
Requerente: GIRLENE FATIMA RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): GARDÊNIA MARIA CAMINHA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5228)
Requerido: MARCOS VENICIO CORDEIRO SILVA
Advogado(s):
DESPACHO de fl. 272: "Vistos, etc. Objetivando readequar a pauta de audiência do mês de abril, em virtude dos trabalhos correicionais que
acometem este Juízo, redesigno audiência de conciliação retro para o dia 15/06/2016 às 11:00hs. Int."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000143-23.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: FRANCISCA MARIA DINIZ RODRIGUES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 05
(cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021060-97.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: DANIELE BARROSO DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05(cinco) dias, sobre o documento juntado à(s)
fl(s). 37/38.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015589-76.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s): RODRIGO ANDRÉ DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023)
Réu: FRANCISCA DA SILVA AZEVEDO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 05
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14.129. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA65062 

14.130. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA65054 

14.131. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA65092 

14.132. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA64951 

14.133. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA65019 

14.134. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA65029 

14.135. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA64898 

(cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018378-43.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI, LUZINETE DA CONCEIÇÃO ARAÚJO
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos a parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado as
fls. 174/175.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007788-12.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO MOURA (OAB/PIAUÍ Nº 1841), ROMMEL EUGÊNIO CARVALHO ARÊA LEÃO(OAB/PIAUÍ Nº
5479)
Requerido: MARIA DALVA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO DE FLS.47: Intime-se a parte requerente para recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos,no prazo de (10) dez dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022481-35.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DALVA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JOSUE ALVES DE CARVALHO VITORIO(OAB/PIAUÍ Nº 6552)
Requerido: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s):
DESPACHO DE FLS.146: Intime-se a parte requerente para recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos,no prazo de (10) dez dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009014-52.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JEAN DA SILVA LIMA
Advogado(s): LUIZ ALBERTO FERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 1701), REGINALDO LUIZ DIAS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 2134-E),
GUSTAVO BRENNO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6356), LUCAS DE ALENCAR MOUSINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5838)
Requerido: BANCO SOFISA S/A
Advogado(s):
DESPACHO DE FLS.130: Intime-se a parte requerente para recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos,no prazo de (10) dez dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005917-05.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GUTEMBERG PEDROSA DE CARVALHO
Advogado(s): JEILON MARTINS PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7163)
Réu: BANCO FIAT S.A
Advogado(s):
DESPACHO DE FLS.39: Intime-se a parte requerente para recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos,no prazo de (10) dez
dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029560-26.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA, JURANDI COSTA DOURADO
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 231747)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO DE FLS.44: Intime-se a parte requerente para recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos,no prazo de (10) dez dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0021060-05.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTÔNIO CARLOS CARVALHO
Advogado(s):
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14.136. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA64775 

14.137. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA64751 

14.138. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA64695 

SENTENÇA: Laiane dos Santos Oliveira, Secretária da 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem do MM. Juiz de Direito em Exercício
nesta Vara, Dr. Antônio Reis de Jesus Nolleto, para fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA prolatada pelo MM. Juiz de Direito Dr. Samuel Mendes
de Morais, em 15/01/2016, nos autos da Ação Penal, art. 155, § 4º, inc. I, do Código Penal, promovida pelo Ministério Público Estadual, em face
de ANTÔNIO CARLOS CARVALHO, conforme teor do dispositivo final: Isto posto, ante o conjunto fático carreado aos autos, JULGO
PROCEDENTE a denúncia para condenar o acusado ANTÔNIO CARLOS CARVALHO, antes qualificado, na prática do crime de furto qualificado
mediante arrombamento à subtração da coisa c/c a causa de aumento da prática delituosa durante o repouso noturno, nos termos do art. 155, §
4º, I do Código Penal. (?). Com isso, fica o réu ANTÔNIO CARLOS CARVALHO, condenado a pena de 03 (três) anos, 10 (dez) meses e 20
(vinte) dias de reclusão e ao pagamento de 172 (cento e setenta e dois) dias-multa, sendo cada dia equivalente a 1/30 (um trigésimo) do salário
mínimo vigente ao tempo do fato delituoso. Em obediência as regras dispostas no art. 33, § 2º, ?b?, do Código Penal, determino que o réu inicie o
cumprimento da pena em REGIME SEMI-ABERTO, na medida em que o sentenciado respondeu todo o presente processo em liberdade ? pois o
mesmo não foi preso em flagrante, nem foi decretado qualquer espécie de prisão cautelar, seja na fase inquisitorial, seja na fase processual -, de
tal modo que resta-lhe cumprir integralmente a pena imposta nesta ação penal; inexistindo, portanto, legítimo direito à progressão de regime, nos
termos do art. 112 da lei de Execução Penal e do art. 387, § 2º, do CPP. Concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade, eis que respondeu
todo o processo em liberdade, - em que pesa estar atualmente preso por força de outras Decisões proferidas pelos juízos desta Comarca em
ações penais distintas e ora julgada -, não existindo, neste momento qualquer motivo idôneo a ensejar a decretação da prisão preventiva, nos
moldes do art. 312 do CPP. (...) Após o trânsito em julgado dessa Decisão, lance-se o nome do réu no rol dos culpados, comunique-se ao TRE
do Piauí para a suspensão de seus direitos políticos enquanto durarem os efeitos da condenação e expeça-se carta de sentença. Quanto ao art.
387, IV, do CPP, deixo de fixar valor mínimo de indenização cível, uma vez que não houve requerimento prévio, muito menos oitiva de outra
parte, de modo que qualquer arbitramento nesse momento violaria os princípios da ampla defesa e do contraditório. Expeça-se ofício endereçado
à vítima a fim de que tome ciência do inteiro teor da presente Sentença, nos termos do art. 201, § 1º, do CPP. Condeno o réu, ainda, ao
pagamento das custas processuais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Aos vinte e seis dias do mês de abril do ano de dois mil e
dezesseis. Teresina,26/04/2016 Eu, Cristina Maria de Alencar Sousa, servidora, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0013719-20.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: CHARLES MARQUES DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Laiane dos Santos Oliveira, Secretária da 3ª Vara Criminal da Comarca de Teresina, de ordem do MM. Juiz de Direito em Exercício nesta Vara,
Dr. Antônio Reis de Jesus Nolleto, para fins de PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA prolatada em 23/03/2016, nos autos da Ação Penal, art. 157, §2º,
inc. II, do Código Penal, promovida pelo Ministério Público Estadual, em face de CHARLES MARQUES DE SOUSA, conforme teor do dispositivo
final: Ante o exposto, julgo parcialmente procedente a denúncia para condenar o réu CHARLES MARQUES DE SOUSA, devidamente
qualificados, na prática do crime de roubo majorado (duas vezes) mediante concurso de pessoas, na modalidade concurso formal, nos termos do
art. 157, §2º, II, c/c art. 70, caput, ambos do CP. (?) de tal sorte que aumento a pena em 05(cinco) anos e 04(quatro) meses de reclusão, em
relação a cada um dos dois delitos sob julgamento. Na hipóstese, a lei comina a reprimenda privativa de liberdade cumulada com pena
pecuniária. Assim, estabeleço a pena-base pecuniária em 13(treze) dias-multa, fixada no valor unitário de 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo
vigente à època dos fatos, atendendo às condições econômicas do apenado, em relação a cada um dos dois delitos sob julgamento. Por fim , o
réu foi condenado a prática de dois roubos majorados na modalidade concurso formal. Sendo assim, obedecendo ao teor do art. 70 do CP, aplico
a pena de apenas um deles e agravo em 1/6 (um sexto), diante da quantidade de delitos praticados pelo réu (cerca de 02), razão pela qual torno
definitivo a pena de 06(seis) anos 02(dois) meses e 20(vinte) dias de reclusão e ao pagamento de 26(vinte e seis) dias-multa, fixada no valor
unitário de 1/30(um trinta avos) do salário mínimo vigente à época dos fatos. Em obediência as regras dispostas no art. 33, § 2º, ?c?, do Código
Penal, determino que o réu inicie o cumprimento da pena em REGIME SEMI-ABERTO, na medida em que o sentenciado restou preso
provisoriamente nesta ação penal por período inferior a 01(hum) ano, 13(treze) dias (periodo correspondente a 1/6 da pena fixada nesta
Sentença), de tal sorte que ainda não tem direito subjetrivo à progressão de regime, nos termos do art. 112 da Lei de Execução Penal e do art.
387, §2º, do CPP. Estabeleço a Colônia Agrícola Penal Major César Oliveira para inicio do cumprimento da pena aplicada ao sentenciado. (...)
Após o Trânsito em julgado dessa Decisão, determino a realização das seguintes diligências: a) proceda-se o preenchimento restante do Boletim
Individual e remessa ao Instituto de Identificação, com as formalidades legais; b) comunique-se ao TRE só Piauí para fins de suspensão dos
direitos políticos do sentenciado enquanto durarem os efeitos da condenação (art. (art. 15, III, da CF/88); c) expeça-se guia de execução definitiva
à Vara de Execução Penais, nos termos do art.105 da LEP; d) efetue o cálculo das multas, custas e demais despesas processuais, após isso,
intme-se o condenado para pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inclusão em CDA e encaminhamento ao Ministério Público para
fins de execução, nos termos do art. 50 do CP. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Aos vinte e seis dias do mês de abril do ano de
dois mil e dezesseis. Teresina,26/04/2016 Eu, Cristina Maria de Alencar Sousa, servidora, digitei.

Processo nº 0015368-20.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUIZA SOARES DE BERREDO LIMA, JOAO HENRIQUE SOARES DE BERREDO LIMA
Advogado(s): ANTONIO CANDEIRA DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 2171)
Réu: FRAN ROBERTO DE BERREDO LIMA
Advogado(s): LUCINEIDE SANTOS DE AMORIM(OAB/PIAUÍ N° 8428)
ATO ORDINATÓRIO (REPUBLICAR POR INCORREIÇÃO)
Faço vistas ao Procurador da parte autora, ANTONIO CANDEIRA DE ALBUQUERQUE (OAB/PI 2171), para se manifestar, no prazo de 15 (dez)
dias, sobre a contestação.

Processo nº 0011894-56.2006.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: S.D.V.A.- MENOR, G.D.V.A.- MENOR
Advogado(s): HILDENBURG MENESES CHAVES(OAB/PIAUÍ Nº 10713)
Requerido: J.D.A.S.A.
Advogado(s):
Com o intuito de dar efetividade à decisão de fls. 210/211 e considerando a certidão de fls. 224, intimem-se os exequentes para informarem o
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endereço atualizado do executado.

Processo nº 0030831-36.2014.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: L. G. A. DE A.
Advogado(s): SILVIO ROMERO DA SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11404)
Réu: F. M. DE A.
Advogado(s):
Isto posto e considerando o mais que dos autos consta, julgo, por sentença, procedente o pedido inicial, em consequência decreto o divórcio de
Luciana Gomes Alencar de Aguiar e Francisco Machado de Aguiar Neto, o que faço com base no art. 40, da Lei número 6.515/77 c/c art. 487, I,
do CPC, declarando, assim dissolvida a sociedade conjugal havida entre a requerente e o requerido.
A requerente voltará a usar o nome de solteira, qual seja: Luciana Gomes Alencar.
Cópia da presente sentença servirá de mandado para fins de averbação à margem da matrícula n° 078980 01 55 2012 2 00083 221 0027230 -62,
Livro B: 83 Termo: 27230, fl. 221, do 3º Ofício do Registro Civil desta Capital.
TERESINA, 26 de abril de 2016
OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0012500-06.2014.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: M.J.G.M.
Advogado(s): ANTONIO DUMONT VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10538)
Réu: F.R.B.D.S.M.
Considerando a certidão de fls. 62, designo para o dia 24 / 05 / 2016, às 08:30 horas , a realização de audiência de conciliação, instrução e
julgamento. Intime(m)-se o (s) advogado (s), se for o caso. Notifique-se o representante do Ministério Público.

Processo nº 0019529-44.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: M. J. N.
Advogado(s): MARIO FELIPE RIBEIRO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8136)
Réu: M. T. R.DOS S. C.
Advogado(s):
Ante o exposto, resolvo o processo com exame de mérito, nos moldes do art. 487, III, "b", do CPC e, como consequência, HOMOLOGO o acordo
celebrado pelas partes.
Cópia da presente sentença servirá de ofício a ser encaminhado à fonte pagadora de Marcos Joaquim Neto, qual seja, Caixa Econômica Federal,
para que faça cessar os descontos referentes à prestação alimentícia em que é devedor a sua filha Márcia Tatiana Rodrigues dos Santos
Cavalcante .
Custas de lei.
Publique-se, Registre-se, Intimem-se, e Cumpra-se.
TERESINA, 26 de abril de 2016
OLIMPIO JOSE PASSOS GALVAO
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0014252-86.2009.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Suplicante: C.L.D.N.
Suplicado: M.V.G.D.N.
Advogado(s): JOSSELENE BRITO MUNIZ BASTOS (OAB/PIAUÍ Nº 226)
Ante o exposto, julgo procedente o pedido para decretar o divórcio das partes, pondo fim à sociedade conjugal de ambos. Em consequência,
julgo extinto o presente feito com resolução de mérito com fundamento no artigo 487, I do NCPC.

Processo nº 0006133-63.2014.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: A T R O
Advogado(s): OSITA MARIA MACHADO RIBEIRO COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 1506)
Réu: A C B O
Advogado(s):
Assim, declaro extinto o processo sem resolução de mérito, com base no artigo 485, III, do NCPC/2015 e determino o arquivamento do presente
feito, dando-se baixa na distribuição.
Sem Custas.
Publique-se, registre-se, intimem-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004667-68.2013.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JOÃO DE DEUS SOUSA
Advogado(s): CLEITON LEITE DE LOIOLA(OAB/PIAUÍ Nº 2736)
Requerido: ANTONIA FERREIRA LIMA, JOSE BONIFACIO DOS SANTOS
Advogado(s):
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DESPACHO: Intimação a parte autoral para cumprir o ato ordinatório de fls.51 (ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do
CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI) Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se
for o caso, no prazo de 05 (cinco) dias.), prazo de 48 horas sobe pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025169-62.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780)
Requerido: REGILSON GARCIA PIRES
Advogado(s):
DESPACHO: Diga ao excepto sobre a exceção, em 10 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015022-40.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DEUSLENA LOPES GUIMARÃES
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 158433-2)
Réu: EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUI-EMGERPI, CICERO DOS SANTOS MORAES
Advogado(s): EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5531)
DECISÃO: b) a intimação do Patrono Eduardo Marcell de Barros Alves, OAB-PI n° 5531 para, no prazo de 10 (dez) dias, sanar o vício detectado
na defesa, assinando a referida peça, sob pena de decretação na revelia, ante o reconhecimento de inexistência da mesma, nos moldes do art.
330, inciso II, do CPC;

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004142-18.2015.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: IZABEL SOPHIA ARAUJO SAKER
Advogado(s): LUIS MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2969)
Réu: EVALDO RODRIGUES, ANTONIO ALBERTO ALCANTARA COSTA
Advogado(s): RAFAEL VICTOR ROCHA FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 11888), DEBORA AFONSO DE ALBUQUERQUE COSTA(OAB/PIAUÍ Nº
6681)
ATO ORDINATÓRIO: ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI)
Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando cada modalidade, no prazo de 5 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007711-66.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ALEXSANDRA LOPES DE MOURA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): LILIANA PEREIRA DA SILVA(OAB/BAHIA Nº 33911)
DESPACHO: Intime-se o requerido, por intermédio de seu procurador, via diário, para se manifestar sobre o pedido de desistência, petição de fl.
85, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002541-74.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006), RICARDO ALEXANDRE PERESI(OAB/SÃO PAULO Nº 235156)
Requerido: MARIA DO SOCORRO DA ROCHA RIBEIRO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI) Manifeste-
se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024535-32.2013.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: TERESA RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): ANTAO LUIS NUNES LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9679), ANTONIO CÍCERO VASCONCELOS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4411)
Usucapido: ESPÓLIO DE FRANCINETH CARLOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI) Faço vista
dos autos à parte interessada (autora), para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 52 .

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015402-92.2015.8.18.0140
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Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S. A.
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A)
Requerido: EUDIMAR DE SOUSA LIMA BORGES
Advogado(s):
DECISÃO: O juiz possui o dever de direção do processo, decorrente do art. 125 do Código de Processo Civil, e a incumbência de conhecer
questões de ordem pública ainda que sem provocação. Dessa forma, sob pena de indeferimento da inicial e conseqüente extinção do processo
sem resolução de mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único, c/c art. 267, I, do CPC, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado,
para no prazo de 10 (dez) dias pagar as custas e despesas processuais complementares, referentes à taxa obrigatória da OAB, fazendo constar
como valor da causa o equivalente à R$ 22.676,96 (vinte e dois mil seiscentos e setenta e seis reais e noventa e seis centavos).

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000602-64.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: BENILSON FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimação à advogada subscritora da petição de fl. 44, por publicação no DJPI, a fim de juntar aos autos instrumento
procuratório/substabelecimento que comprove possuir poderes outorgados pelo autor para atuar no presente feito, prazo de 05 (cinco) dias.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000531-57.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PAN S/A
Advogado(s): FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ(OAB/SÃO PAULO Nº 206339), LILIANA PEREIRA DA SILVA(OAB/BAHIA Nº 33911)
Requerido: MAURILIO FIGUEIRA PEREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Devido ao decurso de tempo entre o protocolo da petição de fl. 37 e hoje, intime-se a parte autora para se manifestar acerca do
pedido de fl. 37, informando se houve êxito na diligência externa a fim de localizar o veículo, objeto da busca e apreensão. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016310-91.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DAS GRAÇAS ANDRADE DE CARVALHO
Advogado(s): CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740/10), HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO SOFISA S/A
Advogado(s):
DECISÃO: DECISÃO Considerando a decisão do agravo de insrumento n.º 2015.0001.010813-6, que concedeu efeito suspensivo ao referido
recurso, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 284, parágrafo
único, c/c art. 267, I, do CPC, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias: 1 Depositar em juízo, todas
as parcelas em atraso, no valor declarado incontroverso, ou seja, R$ 245,41 (duzentos e quarenta e cinco reais e quarenta e um centavos), por
ser pressuposto processual, conforme dispõe art. 50 da Lei 10.931/04. Ressalte-se que a exigibilidade do crédito e, consequentemente, o
afastamento da mora sobre este valor poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, condicionando-se, não somente a
instauração e o andamento válido do processo, mas também a apreciação e a concessão da tutela antecipada ao cumprimento do acima
relatado. A fim de apreciação da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, intime-se, ainda, a parte autora para juntar o contrato de
financiamento respectivo. Após, cumpridas ou não as determinações no prazo assinalado, retornem os autos conclusos. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006940-20.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467), LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851), PAULO ROBERTO
GONÇALVES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018)
Requerido: JOSÉ ROBERT FERREIRA LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimação aos advogados (LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851), PAULO ROBERTO GONÇALVES
MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018) que subscreveram as petições de fls. 69 e 76, por publicação no DJPI, a fim de juntarem aos autos instrumento
procuratório/substabelecimento comprovando que detém poderes outorgados pelo autor para atuarem no presente feito, prazo de 05 (cinco) dias.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009036-03.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: ANA MARIA SOARES DA COSTA DIAS
Advogado(s):
DECISÃO: Ante o exposto, determino que a Secretaria promova a redistribuição, desta Ação, por dependência, por ser conexa com a ação de n°
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0027617-03.2015.8.18.0140 que tramita na 3ª Vara Cível/Secretaria, nos moldes do art. 337, inciso VIII, §5º do Código de Processo Civil. Dê-se
baixa dos autos neste Juízo. Em vista das argumentações acima contidas, deixo de apreciar o pleito de assistência gratuita, por entender que tal
ônus compete ao Juízo prevento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008265-25.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALENCAR E SILVA RESTAURANTES LTDA ME
Advogado(s): GEORGEVAN EMMANUEL ARAGAO DOS ANJOS(OAB/PIAUÍ Nº 11864)
Réu: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Advogado(s):
DECISÃO: Ante o exposto, determino que a Secretaria promova a redistribuição, desta Ação, por dependência, por ser conexa com a ação de n°
0003401-41.2016.8.18.0140 que tramita na 3ª Vara Cível/Secretaria, nos moldes do art. 337, inciso VIII, §5º do Código de Processo Civil. Dê-se
baixa dos autos neste Juízo. Em vista das argumentações acima contidas, deixo de apreciar o pleito de assistência gratuita, por entender que tal
ônus compete ao Juízo prevento. Intime-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007929-21.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS ALBERTO MARQUES BARBOSA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
DECISÃO: Ante o exposto, determino que a Secretaria promova a redistribuição, desta Ação, por dependência, por ser conexa com a ação de n°
0014345-39.2015.8.18.0140 que tramita na 9ª Vara Cível/Secretaria, nos moldes do art. 337, inciso VIII, §5º do Código de Processo Civil. Dê-se
baixa dos autos neste Juízo. Em vista das argumentações acima contidas, deixo de apreciar o pleito de assistência gratuita, por entender que tal
ônus compete ao Juízo prevento. Intime-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008308-59.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DENIS LUSTOSA VIANA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s):
DECISÃO: Inicialmente, o requerente não merece ser agraciado com o beneplácito da justiça gratuita, pois o benefício legal é destinado à parte
que não possui condições financeiras de arcar com as despesas do processo, sem que venha a prejudicar o seu sustento e de sua família, ou
seja, nos casos de extrema pobreza. Faz-se mister ressaltar que a constatação da aludida situação de pobreza não é definida, tão-somente, com
a apresentação de declaração da própria parte. Compete ao magistrado analisar tal pleito caso a caso. Consoante com o Ofício Circular nº
149/2015-GC, o beneplácito da justiça gratuita pode ser negado diante de fundadas razões. No caso em voga, a parte autora demonstrou ter
renda suficiente para financiar um veículo no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), demonstrando, assim, que pode arcar com as custas
processuais. Com base nessa fundamentação, indefiro o pedido de justiça gratuita. Noutro giro, o juiz possui o dever de direção do processo,
decorrente do art. 125 do Código de Processo Civil, e a incumbência de conhecer questões de ordem pública ainda que sem provocação. Dessa
forma, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 284, parágrafo
único, c/c art. 267, I, do CPC, intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias: 1 ? Pagar as custas e
despesas processuais, fazendo constar como valor da causa o equivalente à diferença entre o valor do débito cobrado pelo réu e a parcela
incontroversa (proveito econômico); 2 ? Depositar em juízo, todas as parcelas em atraso, no valor declarado incontroverso por ser pressuposto
processual, conforme dispõe art. 50 da Lei 10.931/04. Ressalte-se que a exigibilidade do crédito e, consequentemente, o afastamento da mora
sobre este valor poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, condicionando-se, não somente a instauração e o
andamento válido do processo, mas também a apreciação e a concessão da tutela antecipada ao cumprimento do acima relatado; 3 ? Depositar,
também, em juízo as parcelas vincendas, no valor que entende ser incontroverso, no tempo e modo contratado, ou seja, no dia do vencimento
estipulado no contrato, na forma do novo artigo 285-B, acrescido ao Código Processual Civil por meio da Lei 12.810 de 15 de maio de 2013.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007436-44.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: JOHAB LOPES DA CONCEICAO
Advogado(s):
DECISÃO: Presentes os requisitos exigidos no art. 3º do Decreto-lei 911/69, dentre eles comprovada a mora da parte devedora, há que se deferir
liminarmente a medida de busca e apreensão do veículo descrito na inicial. Nomeio depositário fiel dos bens a parte autora, devendo ser lavrado
o respectivo termo. Nesse passo, expeça-se o respectivo mandado de busca e apreensão, devendo constar que no prazo de 05 (cinco) dias o
devedor fiduciante poderá pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial acrescidos
de custas processuais e honorários advocatícios, que ora fixo em 10 % (dez por cento) do valor da causa, (hipótese na qual o bem lhe será
restituído livre do ônus), Neste prazo, não havendo o pagamento da dívida, fica o devedor fiduciário ciente de que consolidar-se-ão a propriedade
e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário (§§1º e 2º do Dec. 911/69). Outrossim, deverá a instituição financeira se
abster de alienar, ceder ou transferir o veículo até decisão final da presente demanda, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (um mil reais),
nos termos do art. 537, do CPC até o limite de 20 (vinte) dias-multa. Caso o devedor fiduciário, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da execução
da medida liminar, pague a integralidade da dívida, o bem lhe será restituído livre de ônus. Neste caso, fica autorizado a realizar o depósito em
conta judicial a disposição deste Juízo, devendo a resposta limitar-se a alegação de ter havido o pagamento e desejo de restituição do bem.
Cientifiquem-se os avalistas, caso existam. A liminar não poderá ser efetivada se o veículo estiver registrado no DETRAN respectivo em nome de
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terceiro. Para o efetivo cumprimento da medida liminar, deve ser observado o disposto no § 2º, do art. 536 e se necessário, c/c art. 846,
parágrafos 1º a 4º, ambos do Código de Processo Civil. Expeçam-se as cartas precatórias e mandados necessários. Por fim, mesmo não sendo
efetivada a busca e apreensão do veículo, nos termos do art. 303, §1º, II, CITE-SE E INTIME-SE a parte ré para comparecer, acompanhada de
advogado, à audiência de conciliação a ser realizada, na sala de audiência desta Vara, em 09/08/2016, às 10:30 hrs. Deverá constar no
mandado de citação que o não comparecimento das partes configurará ato atentatório a dignidade da justiça, nos termos do art. 334, §§ 5º e 8º, e
344, ambos do Código de Processo Civil, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e desta decisão. Intime-se a autora, através de seu
procurador, para comparecer à audiência, com as advertências do art. 334, §§ 5º e 8º c/c art. 344 do CPC. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013450-20.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO GONÇALVES DE SOUSA, ERISNEIDA GOMES DA SILVA
Advogado(s): SIMONE OLIVEIRA VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 8007), EDINALDO SILVA CERQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9296)
Requerido: EDIDACIO MADEIRA MOURA
Advogado(s): ARNOLDO ARAÚJO ESCÓRCIO ATHAYDE(OAB/PIAUÍ Nº 5189)
SENTENÇA: III ? DISPOSITIVO (com fundamento no art. 489, inciso III, do CPC) Ante o exposto, por ter a parte autora abandonado a causa por
mais de 30 (trinta) dias, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no arts. 485, inc. III, do Código de Processo Civil. Custas de
direito pelos autores. Sem honorários advocatícios. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os
autos com as cautelas de praxe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009576-51.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: M A MATOS DE FREITAS & CIA LTDA
Advogado(s):
DECISÃO: Presentes os requisitos exigidos no art. 3º do Decreto-lei 911/69, dentre eles comprovada a mora da parte devedora, há que se deferir
liminarmente a medida de busca e apreensão do veículo descrito na inicial. Nomeio depositário fiel dos bens a parte autora, devendo ser lavrado
o respectivo termo. Nesse passo, expeça-se o respectivo mandado de busca e apreensão, devendo constar que no prazo de 05 (cinco) dias o
devedor fiduciante poderá pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial acrescidos
de custas processuais e honorários advocatícios, que ora fixo em 10 % (dez por cento) do valor da causa, (hipótese na qual o bem lhe será
restituído livre do ônus), Neste prazo, não havendo o pagamento da dívida, fica o devedor fiduciário ciente de que consolidar-se-ão a propriedade
e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário (§§1º e 2º do Dec. 911/69). Outrossim, deverá a instituição financeira se
abster de alienar, ceder ou transferir o veículo até decisão final da presente demanda, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (um mil reais),
nos termos do art. 537, do CPC até o limite de 20 (vinte) dias-multa. Caso o devedor fiduciário, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da execução
da medida liminar, pague a integralidade da dívida, o bem lhe será restituído livre de ônus. Neste caso, fica autorizado a realizar o depósito em
conta judicial a disposição deste Juízo, devendo a resposta limitar-se a alegação de ter havido o pagamento e desejo de restituição do bem.
Cientifiquem-se os avalistas, caso existam. A liminar não poderá ser efetivada se o veículo estiver registrado no DETRAN respectivo em nome de
terceiro. Para o efetivo cumprimento da medida liminar, deve ser observado o disposto no § 2º, do art. 536 e se necessário, c/c art. 846,
parágrafos 1º a 4º, ambos do Código de Processo Civil. Expeçam-se as cartas precatórias e mandados necessários. Por fim, mesmo não sendo
efetivada a busca e apreensão do veículo, nos termos do art. 303, §1º, II, CITE-SE E INTIME-SE a parte ré para comparecer, acompanhada de
advogado, à audiência de conciliação a ser realizada, na sala de audiência desta Vara, em 09/08/2016, às 11:00 hrs. Deverá constar no mandado
de citação que o não comparecimento das partes configurará ato atentatório a dignidade da justiça, nos termos do art. 334, §§ 5º e 8º, e 344,
ambos do Código de Processo Civil, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e desta decisão. Intime-se a autora, através de seu
procurador, para comparecer à audiência, com as advertências do art. 334, §§ 5º e 8º c/c art. 344 do CPC. Cumpra-se.

Processo nº 0005055-39.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BRASILFRUIT TRANSPORTE IMPORTAÇAO E EXPORTAÇÃO LTDA
Advogado(s): MAURO OQUENDO DO REGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5935)
Requerido: RJU COM E BENEF DE FRUTAS E VERDURAS LTDA
Advogado(s):
Forneça a parte autora cópias da inicial, em número suficiente para a citação do(s) réu(s), no prazo de 5 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018870-06.2011.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Embargante: AVANIR VIEIRA RAMOS
Advogado(s):
Embargado: MACEDO SERVIÇOS LTDA
Advogado(s): DANIEL MOURA MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5825) E MAURO OQUENDO DO REGO MONTEIRO (OAB/PIAUÍ 5935)
SENTENÇA EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: III ? DISPOSITIVO Ante o exposto, CONHEÇO dos presentes Embargos de Declaração,
porque tempestivamente aforados, e dou-lhes PROVIMENTO, sanando a omissão apontada para CONDENAR a embargante no pagamento das
custas, despesas processuais e honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por cento) do valor da execução, nos moldes do art. 20, §3°,
do Código de Processo Civil. Entretanto, suspendo a exigibilidade das verbas sucumbenciais (custas processuais e honorários advocatícios)
arbitradas nestes embargos de declaração, embasado nos arts. 4º e 12 da Lei 1.060/50 c/c art. 5º, inciso LXXIV, da CRFB/88. Consigno, por
derradeiro, que a assistência judiciária gratuita, em relação a parte embargante, prevalecerá em todas as instâncias e para todos os atos do
processo, nos expressos termos do art. 9º da Lei n°1.060/50. No mais, mantenho a sentença intocada em seus demais termos. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se
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AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007078-79.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: FRANCISCO RODRIGUES SILVA
Advogado(s):
DECISÃO: Presentes os requisitos exigidos no art. 3º do Decreto-lei 911/69, dentre eles comprovada a mora da parte devedora, há que se deferir
liminarmente a medida de busca e apreensão do veículo descrito na inicial. Nomeio depositário fiel dos bens a parte autora, devendo ser lavrado
o respectivo termo. Nesse passo, expeça-se o respectivo mandado de busca e apreensão, devendo constar que no prazo de 05 (cinco) dias o
devedor fiduciante poderá pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial acrescidos
de custas processuais e honorários advocatícios, que ora fixo em 10 % (dez por cento) do valor da causa, (hipótese na qual o bem lhe será
restituído livre do ônus), Neste prazo, não havendo o pagamento da dívida, fica o devedor fiduciário ciente de que consolidar-se-ão a propriedade
e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário (§§1º e 2º do Dec. 911/69). Outrossim, deverá a instituição financeira se
abster de alienar, ceder ou transferir o veículo até decisão final da presente demanda, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (um mil reais),
nos termos do art. 537, do CPC até o limite de 20 (vinte) dias-multa. Caso o devedor fiduciário, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da execução
da medida liminar, pague a integralidade da dívida, o bem lhe será restituído livre de ônus. Neste caso, fica autorizado a realizar o depósito em
conta judicial a disposição deste Juízo, devendo a resposta limitar-se a alegação de ter havido o pagamento e desejo de restituição do bem.
Cientifiquem-se os avalistas, caso existam. A liminar não poderá ser efetivada se o veículo estiver registrado no DETRAN respectivo em nome de
terceiro. Para o efetivo cumprimento da medida liminar, deve ser observado o disposto no § 2º, do art. 536 e se necessário, c/c art. 846,
parágrafos 1º a 4º, ambos do Código de Processo Civil. Expeçam-se as cartas precatórias e mandados necessários. Por fim, mesmo não sendo
efetivada a busca e apreensão do veículo, nos termos do art. 303, §1º, II, CITE-SE E INTIME-SE a parte ré , para comparecer, acompanhada
de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada, na sala de audiência desta Vara, em 09/08/2016, às 09:30 h. Deverá constar no
mandado de citação que o não comparecimento das partes configurará ato atentatório a dignidade da justiça, nos termos do art. 334, §§ 5º e 8º, e
344, ambos do Código de Processo Civil, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e desta decisão. Intime-se a autora, através de seu
procurador, para comparecer à audiência, com as advertências do art. 334, §§ 5º e 8º c/c art. 344 do CPC. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007358-50.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA
Advogado(s): PEDRO ROBERTO ROMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 209551)
Requerido: FRANCISCO DE ASSIS EVANGELISTA
Advogado(s):
DECISÃO: Presentes os requisitos exigidos no art. 3º do Decreto-lei 911/69, dentre eles comprovada a mora da parte devedora, há que se deferir
liminarmente a medida de busca e apreensão do veículo descrito na inicial. Nomeio depositário fiel dos bens a parte autora, devendo ser lavrado
o respectivo termo. Nesse passo, expeça-se o respectivo mandado de busca e apreensão, devendo constar que no prazo de 05 (cinco) dias o
devedor fiduciante poderá pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial acrescidos
de custas processuais e honorários advocatícios, que ora fixo em 10 % (dez por cento) do valor da causa, (hipótese na qual o bem lhe será
restituído livre do ônus), Neste prazo, não havendo o pagamento da dívida, fica o devedor fiduciário ciente de que consolidar-se-ão a propriedade
e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário (§§1º e 2º do Dec. 911/69). Outrossim, deverá a instituição financeira se
abster de alienar, ceder ou transferir o veículo até decisão final da presente demanda, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (um mil reais),
nos termos do art. 537, do CPC até o limite de 20 (vinte) dias-multa. Caso o devedor fiduciário, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da execução
da medida liminar, pague a integralidade da dívida, o bem lhe será restituído livre de ônus. Neste caso, fica autorizado a realizar o depósito em
conta judicial a disposição deste Juízo, devendo a resposta limitar-se a alegação de ter havido o pagamento e desejo de restituição do bem.
Cientifiquem-se os avalistas, caso existam. A liminar não poderá ser efetivada se o veículo estiver registrado no DETRAN respectivo em nome de
terceiro. Para o efetivo cumprimento da medida liminar, deve ser observado o disposto no § 2º, do art. 536 e se necessário, c/c art. 846,
parágrafos 1º a 4º, ambos do Código de Processo Civil. Expeçam-se as cartas precatórias e mandados necessários. Por fim, mesmo não sendo
efetivada a busca e apreensão do veículo, nos termos do art. 303, §1º, II, CITE-SE E INTIME-SE a parte ré , para comparecer, acompanhada
de advogado, à audiência de conciliação a ser realizada, na sala de audiência desta Vara, em 09/08/2016, às 10:00 h. Deverá constar no
mandado de citação que o não comparecimento das partes configurará ato atentatório a dignidade da justiça, nos termos do art. 334, §§ 5º e 8º, e
344, ambos do Código de Processo Civil, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e desta decisão. Intime-se a autora, através de seu
procurador, para comparecer à audiência, com as advertências do art. 334, §§ 5º e 8º c/c art. 344 do CPC. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008322-43.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: OMNI S/A - CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Requerido: DEUSLENE VIEIRA DE ALENCAR
Advogado(s):
DECISÃO: Presentes os requisitos exigidos no art. 3º do Decreto-lei 911/69, dentre eles comprovada a mora da parte devedora, há que se deferir
liminarmente a medida de busca e apreensão do veículo descrito na inicial. Nomeio depositário fiel dos bens a parte autora, devendo ser lavrado
o respectivo termo. Nesse passo, expeça-se o respectivo mandado de busca e apreensão, devendo constar que no prazo de 05 (cinco) dias o
devedor fiduciante poderá pagar a integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial acrescidos
de custas processuais e honorários advocatícios, que ora fixo em 10 % (dez por cento) do valor da causa, (hipótese na qual o bem lhe será
restituído livre do ônus), Neste prazo, não havendo o pagamento da dívida, fica o devedor fiduciário ciente de que consolidar-se-ão a propriedade
e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário (§§1º e 2º do Dec. 911/69). Outrossim, deverá a instituição financeira se
abster de alienar, ceder ou transferir o veículo até decisão final da presente demanda, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (um mil reais),
nos termos do art. 537, do CPC até o limite de 20 (vinte) dias-multa. Caso o devedor fiduciário, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da execução
da medida liminar, pague a integralidade da dívida, o bem lhe será restituído livre de ônus. Neste caso, fica autorizado a realizar o depósito em
conta judicial a disposição deste Juízo, devendo a resposta limitar-se a alegação de ter havido o pagamento e desejo de restituição do bem.
Cientifiquem-se os avalistas, caso existam. A liminar não poderá ser efetivada se o veículo estiver registrado no DETRAN respectivo em nome de
terceiro. Para o efetivo cumprimento da medida liminar, deve ser observado o disposto no § 2º, do art. 536 e se necessário, c/c art. 846,
parágrafos 1º a 4º, ambos do Código de Processo Civil. Expeçam-se as cartas precatórias e mandados necessários. Por fim, mesmo não sendo
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efetivada a busca e apreensão do veículo, nos termos do art. 303, §1º, II, CITE-SE E INTIME-SE a parte ré para comparecer, acompanhada de
advogado, à audiência de conciliação a ser realizada, na sala de audiência desta Vara, em 09/08/2016, às 08:30 hrs. Deverá constar no
mandado de citação que o não comparecimento das partes configurará ato atentatório a dignidade da justiça, nos termos do art. 334, §§ 5º e 8º, e
344, ambos do Código de Processo Civil, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e desta decisão. Intime-se a autora, através de seu
procurador, para comparecer à audiência, com as advertências do art. 334, §§ 5º e 8º c/c art. 344 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025427-72.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE MARIA DE ARAUJO FILHO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO CREDIFIBRA S.A CFI
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes sobre o retorno dos autos do egrégio TJPI e para requer o que lhes são de direito. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019660-53.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO SOUSA MESQUITA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO B.V. FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes sobre o retorno dos autos do egrégio TJPI e para requer o que lhes são de direito. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020555-09.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): MARLOS LAPA LOIOLA(OAB/MARANHÃO Nº 8119), RAYLENA VIEIRA ALENCAR SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 12673)
Réu: TV RÁDIO CLUBE (PORTAL G1 GLOBO)
Advogado(s):
DESPACHO: Levando em consideração a petição de fl. 16/17, defiro o pedido de benefício de justiça gratuita. CITE-SE E INTIME-SE a parte ré
via postal - ARMP (com antecedência mínima de 20 dias), na pessoa de seu representante legal, para comparecer, acompanhada de advogado,
à audiência de conciliação a ser realizada em 09/08/2016, às 09:00h, na sala de audiência deste Juízo. Deverá constar no mandado de
citação que o não comparecimento das partes configurará ato atentatório a dignidade da justiça, nos termos do art. 334, §§ 5º e 8º, e 344, ambos
do Código de Processo Civil, e fazer acompanhar de cópia da petição inicial e desta decisão. Intime-se a autora, através de seu procurador, para
comparecer à audiência, com as advertências do art. 334, §§ 5º e 8º c/c art. 344 do CPC. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017238-71.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), ANA CRISTINA CARREIRO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 3704)
Executado(a): ANTONIO CARDOSO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Na petição de fl. 75 a parte autora requer que o processo em tela permaneça suspenso até o dia 31 de dezembro de 2015, em
consonância a Lei nº 12.844/13 c/c a Lei nº 13.001/14. Haja vista ter decorrido o prazo de suspensão, intime-se a parte autora para, no prazo de
5 (cinco) dias, manifestar-se se ocorreu a renegociação da dívida ou, em caso negativo, dar andamento ao feito e requerer o que entender por
direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002030-47.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B.V FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609), ATHAIDES AFRONDES LIMA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8466)
Requerido: RENNAN RANGEL MAPURUNGA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
DESPACHO: Cuida-se de Ação de Busca e Apreensão proposta por BV Financeira S/A - Crédito, Financiamento e Investimento em face de
Rennan Rangel Mapurunga, ambos devidamente qualificados nos autos. A sentença de fl. 28 homologou o acordo (fl. 25/27) realizado pelas
partes, julgou extinto o processo com resolução de mérito. A parte ré protocolou petição (fl.32) requerendo o cumprimento do acordo firmado
entre as partes para que seja dado baixa no gravame. É o relatório. Decido. O item "5" do acordo (fls. 25/27) realizado dispõe: " A requerida
reconhece o débito supra, bem como todas as despesas vinculadas ao automóvel objeto da ação, bem como eventuais restrições junto aos
órgãos de trânsito, tais como DETRAN, DER, POLINTER e ainda quaisquer outros órgãos competentes". (grifo nosso) Desta feita, indefiro o
pedido de fl.32, a fim de que sejam retiradas eventuais restrições oriundas do contrato objeto da lide, pois compete à parte requerida tais
incumbências. Após, arquive-se com as baixas e cautelas de estilo. Intime-se e Cumpra-se.

Processo nº 0022060-45.2009.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
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14.174. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA65095 

14.175. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA65124 

14.176. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA65371 

14.177. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA65385 

14.178. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA65441 

14.179. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA65328 

14.180. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA65135 

Advogado(s): JOAO PEDRO DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 1174); PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO (OB/PIAUÍ Nº 1962) JOSÉ ACÉLIO
CORREIA (OAB/PIAUÍ Nº 1173)
Executado(a): MARIA ENEIDA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO, FL. 58:"Intime a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito. Intime-se e Cumpra-se."
Teresina-PI, 26/04/2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026569-19.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LUIS DE ARAUJO BORGES
Advogado(s): GILVAN JOSE DO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 5773)
Requerido: PALADIUM VEICULOS LTDA, HYUNDAI CAOA DO BRASIL LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIME-SE a(s) parte(s) autora (s), por via de seu advogado(a), para no prazo de 10 dias, manifestar-se sobne a
contestação fls. 260/272.

Processo nº 0024695-57.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): FELIPE ANDRES ACEVEDO IBAÑEZ (OAB/SP Nº 206.339)
Requerido: MARIA JOSÉ SALUSTIANO SOUSA
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré MARIA JOSÉ SALUSTIANO SOUSA.

Processo nº 0024083-27.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JEAN MARCELL M. VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), BERNARDO
ALCIONE RODRIGUES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 3556)
Requerido: CLIDENOR MARQUES CAMPELO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO, FL. 70: "Intime a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito." TERESINA, 26
de abril de 2016

Processo nº 0008114-45.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: OSCAR PEREIRA DA COSTA FILHO
Advogado(s): ANDRE GUSTAVO CARREIRO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3900)
Requerido: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PIAUÍ - COHAB-PI
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora/reu sobre os cálculos apresentados às fls. 163 , no prazo de 5 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027372-65.2010.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477), DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847), JEAN MARCELL M.
VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): AEROLINO JOSE DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
SENTENÇA, fl. 66: "DO EXPOSTO, homologo a desistência da ação para os fins do art. 158, paragrafo único, do Código de Processo Civil, e em
consequencia com fundamento no artigo 267, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito. determino, por
conseguinte, o arquivamwnto dos autos, para que produza os jurídicos e legais efetiso, assim com as necessárias e devidas anotações, inclusive
baixando os autos junto a Distribuição. Publique-se, Registre-se. Intime-se e Cumpra-se." Teresina-PI, 06 de Junho de 2014. a) João Antônio
Bittencourt Braga Neto - Juiz de Direito da 4ª Vara Cível.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006818-41.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOÃO CORDEIRO DE SOUZA FILHO
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
Requerido: SUL FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a
contestação de fls.55/114. TERESINA, 22 de abril de 2016. Ivandson Alysson da Silva Sousa-Auxiliar Judicial.
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14.181. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA64929 

14.182. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA64421 

14.183. EDITAL - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA64410 

14.184. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA64828 

14.185. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA64856 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0011306-34.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 10º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: THIAGO PEREIRA FERREIRA, ALBHEMENOCH SILVA LUZ, LÁZARO PAIANO DA SILVA
Advogado(s): ARIELLY MARIA PACIFICO LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 6062), ALINE DA MATA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12609), DEFENSORIA PÚBLICA
ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº)
SENTENÇA (DISPOSITIVO):
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, ficando os advogados dos réus, nos termos do Art. 392, do CPP,
INTIMADOS de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Diante do posto, em face dos fundamentos já relatados, JULGO
PROCEDENTE A DENÚNCIA, para CONDENAR os denunciados THIAGO PEREIRA FERREIRA(...), ALBHEMENOCH SILVA LUZ (...) e
LAZARO PAIANO DA SILVA(...) como incursos nas pernas do art. 157, §2º, I, II e IV do CP. (...) Assim, fixo a pena definitiva do réu THIAGO
PEREIRA FERREIRA, em 07 (sete) anos de reclusão e 70 (setenta) dias-multa, na razão unitária de 1/30 do valor de um salário-mínimo vigente à
época dos fatos, corrigida monetariamente, observado o disposto no art. 60 do CP. (...) fixo a pena definitiva do réu ALBHEMENOCH SILVA LUZ
em 07 (sete) anos de reclusão e 70 (setenta) dias-multa, na razão unitária de 1/30 do valor de um salário-mínimo vigente à época dos fatos,
corrigida monetariamente, observado o disposto no art. 60 do CP.(...) Assim, fixo a pena definitiva do réu LÁZARO PAIANO DA SILVA, em
06(seis) anos, 03 (três) meses e 18 (dezoito) dias de reclusão e 63 (sessenta e três) dias-multa, na razão unitária de 1/30 do valor de um salário
mínimo vigente à época dos fatos, corrigida monetariamente, observado o disposto no art. 60 do CP. (...) P.R.I. Teresina 12 de abril de 2016.
Maria Zilnar Coutinho Leal. Juíza de Direito Respondendo pela 4ª Vara Criminal".

Processo nº 0020147-18.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO COSTA E SILVA, MARIA IZOLETE E SILVA LIMA, MARIA DAS GRAÇAS E SILVA
Advogado(s): JOÃO RODRIGUES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 7479)
Réu: VICENTE DE PAULA LOUREIRO
Advogado(s):
Diante do que até aqui foi exposto, conclui-se que a realização dos negócios jurídicos questionados é resultante de um acordo de vontades, ou
de pelo menos uma aceitação dos envolvidos, e a decretação de sua nulidade afetaria a situação jurídica de todos os participantes dos contratos
supramencionados, sendo assim, na opinião deste juízo, o litisconsorte passivo necessário.
Diante disso, intimem-se os autores da ação a fim de que requeiram a citação de todos que devem ser litisconsortes, no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de extinção do processo, conforme prescreve o art. 115, parágrafo único do Código de Processo Civil. Teresina, 26 de abril de 2016.

Processo nº 0006939-50.2004.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: RACHEL DE CARVALHO DANTAS GOMES (MENOR)
Advogado(s): ILAN KELSON DE MENDONCA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 3268), LUCIANA FERRAZ MENDES MELLO(OAB/PIAUÍ Nº 2578),
JOSÉ NORBERTO LOPES CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2594)
Requerido: EDILBERTO DE CARVALHO GOMES
Diante da certidão de fls. 98-v, intime-se o representante legal da parte autora para informar o endereço atual de sua constituinte, no prazo de 10
(dez) dias, para futuras intimações.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0014841-10.2011.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA NATIVIDADE MOURA DE SOUZA, MARIA DO SOCORRO MOURA BEZERRA, MARIA ISABEL MOURA FEITOSA,
MARIA DE LOURDES MOURA COSTA, ANTONIO CELSO MOURA, JOSE VENICIO MOURA, JOAO EVANGELISTA MOURA
Advogado(s): MANOEL DE BARROS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1575), EFIGENIA ROSA DA CRUZ FERREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 2397), PAULO
ASSIS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3425), JOSÉ TELES VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 2021), JOAO PAULO SALES TELES VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 6929)
Inventariado: DEOLINDO MOURA FILHO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o advogado nomeado às fls.108 (DR. MANOEL DE BARROS E SILVA) para no prazo de 5 (cinco) dias prestar o
compromisso legal, bem como apresentar manifestação, no prazo de 10 dias, a contar da assinatura do termo de compromisso, sobre os pedidos
formulados pea inventariante.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0007303-85.2005.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Requerente: TURBO ENGENHARIA LTDA (POSTO MAREXAL)
Advogado(s): JOÃO ULISSES DE BRITTO AZÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 3446)
Requerido: GERENTE DE ARRECADACAO DA SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
DESPACHO: Autos com trânsito em julgado, que retornam do juízo ad quem. Às partes, para as providências que ainda entenderem pertinentes.
Intime-se. Teresina, 03 de Fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0026569-53.2008.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s): AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA SINIMBU (OAB/PIAUÍ Nº 1827)
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14.186. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA64802 

14.187. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA64794 

14.188. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA64757 

14.189. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA64767 

14.190. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA64782 

14.191. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA64928 

Executado(a): COMPENSADOS E LAMINADOS LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Por suas razões, defiro a dilação de prazo solicitada às fls. 1.027. Intime-se. Teresina, 03 de Fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0002328-98.1997.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: IRMAOS FONTENELE S/A - COMERCIO, INDUSTRIA E AGRICULTURA
Advogado(s): ANTONIO AUGUSTO PORTELA MARTINS (OAB/PIAUÍ Nº 6556), GERSON LOPES FONTELES (OAB/PIAUÍ Nº 8063)
Declarado: ESTADO DO PIAUI ( FAZENDA PUBLICA ESTADUAL)
Advogado(s): JOSE CARLOS BASTOS SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7915-A)
DESPACHO: Intime-se a parte embargada para impugnar os embargos à execução de sentença apresentados às fls. 440/441, no prazo legal.
Cumpra-se. Teresina, 03 de Fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0022714-56.2014.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): MARIA MESQUITA DA SILVA RODRIGUES
Advogado(s):
DESPACHO: Trata-se de execução fiscal, em que a Exequente, à fl. 29, requereu o sobrestamento do feito pelo prazo de 01 (um) ano, tendo em
vista o parcelamento celebrado, o que entendo como pertinente e defiro nos termos requeridos. Suspenda-se o presente processo pelo prazo
supra, a contar da data do pedido. Intime-se e cumpra-se. Teresina, 01 de Fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0030476-02.2009.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DA SILVA BELFORT DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 3179)
Executado(a): QUIMICAL INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS LTDA
Advogado(s):
DECISÃO: Assim, com fundamento nas razões supra, defiro o pedido de fls. 100/102, nos termos requeridos. Proceda a penhora online, fixando
desde logo os honorários adcocatícios em 10% (dez por cento), já incluído o valor das taxas de preparo e baixa, lavrando, em caso positivo, o
termo de penhora respectivo e intimando-se o executado do mesmo, para, querendo, embargar no prazo legal. Caso não sejam encontrados
ativos suficientes para saldar a dívida, solicite-se ao Detran/PI, via Sistema Renajud, a fim de que informem a exsitência de automóveis
registrados em nome da executada e, em caso positivo, sejam anotadas as cláusulas de indisponibilidade e intrasferibilidade dos aludidos bens.
P.Intime-se. Cumpra-se. Teresina-PI, 01 de Fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0005813-76.2015.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DA SILVA BELFORT DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3179)
Executado(a): MOAGEIRA SERRA GRANDE LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Trata-se de execução fiscal, em que a Exequente,à fl. 22, requereu o sobrestamento do feito pelo prazo de 24 (vinte e
quatro) meses,tendo em vista o parcelamento celebrado, o que entendo como pertinente e defiro nos termos requeridos. Suspenda-se
o presente processo pelo prazo supra, a contar da data do pedido. Intime-se e cumpra-se. Teresina, 01 de Fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0013848-98.2010.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DA SILVA BELFORT DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 3179)
Executado(a): M N S COSTA
Advogado(s):
DESPACHO: Trata-se de execução fiscal, em que a Exequente,à fl. 27, requereu o sobrestamento do feito pelo prazo de 12 (doze) meses, tendo
em vista o parcelamento celebrado, o que entendo como pertinente e defiro nos termos requeridos. Supenda-se o presente processo pelo prazo
supra, a contar da data do pedido. Intime-se e cumpra-se. Teresina, 01 de Fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012680-27.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRONTEIRAS DISTRIBUIDORA LTDA, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): HENRIQUE MARTINS COSTA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11905), GUSTAVO HENRIQUE COELHO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº
21500), CHRISTIANNE ARRUDA(OAB/PIAUÍ Nº 2901), FRANCISCO ALEXANDRE DOS SANTOS LINHARES(OAB/CEARÁ Nº 15361),
GUSTAVO BEVILAQUA VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 22128), ALEXANDRE LINHARES(OAB/PIAUÍ Nº 15361), DRAUZIO BARROS
LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 18138)
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14.192. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA65012 

14.193. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA65007 

14.194. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA64985 

14.195. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA65091 

14.196. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA65087 

14.197. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA65059 

Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Antes de receber a apelação interposta às fls. 976/999, ouça-se a embargada acerca dos embargos de fls. 1002/1013. Intime-se.
Teresina, 04 de Fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0001671-10.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Executado(a): SERVCELL TELECOM LTDA
Advogado(s):
DECISÃO: Assim, com fundamentos nas razões supra, defiro o pedido de fl. 97, nos termos requeridos. Proceda a penhora online, fixando desde
logo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), já incluído o valor das taxas de preparo e baixa, lavrando, em caso positivo, o termo de
penhora respectivo e intimando-se o executado do mesmo, pra, querendo, embargar no prazo legal. P. Intime-se. Cumpra-se. Teresina-PI, 04 de
Fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0005939-15.2004.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): ANA CECILIA ELVAS BOHN ARAUJO (OAB/PIAUÍ Nº 268)
Executado(a): M A M ARAUJO
Advogado(s):
SENTENÇA de folhas 161: A Exequente, ás fls. 143 e 146, requereu a extinção do processo em epígrafe, bem como da execução fiscal
nº 2040672004, ora reunida, face ao adimplemento do débito realizado pela executada. Assim, e de acordo com o art. 156, I, do CTN, c/c
arts. 794, I, e 795, ambos do Código de Processo Civil, declaro extinta a presente Execução Fiscal e determino que seja levantada
qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o patrimônio do executado ou de seu representante, em razão deste feito.
Notifique-se o executado para efetuar o pagamento do preparo e da baixa nos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição
na Dívida Ativa do Estado, e, em caso de não localização, proceda a notificação via edital. Não sendo realizado o aludido pagamento,
adote-se as providências previstas no Provimento n° 002/2001 da CGJ/PI para encaminhamento á Procuradoria Geral do Estado do
Piauí. Sem honorários advocatícios, tendo em vista que a Exequente informara que os mesmos já foram recolhidos. Arquivem-se os
autos dando-se as baixas necessárias. P.R. Intime-se. Teresina, 17/02/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0008025-56.2004.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): ANA CECILIA ELVAS BOHN ARAUJO (OAB/PIAUÍ Nº 268)
Executado(a): ABAMPIL ABASTECEDORA PIAUIENSE DE ALIMS LTDA
Advogado(s):
DECISÃO: Assim, com fundamentos nas razões supra, defiro o pedido de fl. 76, nos termos requeridos. Proceda a penhora online, fixando desde
logo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), já incluído o valor das taxas de preparo e baixa, lavrando, em caso positivo, o termo de
penhora respectivo e intimando-se o executado do mesmo, para, querendo, embargar no prazo legal. P.Intime-se. Cumpra-se. Teresina-PI, 04 de
Fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0016206-70.2009.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DA SILVA BELFORT DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 3179)
Executado(a): TERFRIOS COMERCIAL DISTRIBUIDORA LTDA
Advogado(s): JOSÉ ANTONIO DE SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 2887), MOISÉS ÂNGELO DE MOURA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 874)
DECISÃO: Assim, com fundamento na razões supra, defiro o pedido de fl. 141, nos termos requeridos. Proceda a penhora online, fixando desde
logo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento), já incluído o valor das taxas de preparo e baixa, lavrando, em caso positivo, o termo de
penhora respectivo e initmando-se o ececutado do mesmo, para, querendo, embargar no prazo legal. P.Intime-se.Cumpra-se.Teresina-PI,04 de
Fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012778-80.2009.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DA SILVA BELFORT DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 3179)
Executado(a): MAGAZINE SAMIRA LTDA
DECISÃO de folhas 44/46: (...) Adote-se ainda as providências para obter junto á Receita Federal, via sistema Infojud, as declarações de
imposto de renda da devedora dos últimos 5 (cinco) anos, a fim de descobrir o paradeiro de seus bens, bem como o endereço
atualizado dos sócios que constam nas CDA's de fls. 03/08. P. Intime-se. Cumpra-se. Teresina, 17/02/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
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14.198. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA65061 

14.199. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA65341 

14.200. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA65321 

14.201. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA65293 

14.202. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA65307 

Processo nº 0026449-63.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: HT - EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO LTDA
Advogado(s): CARLOS YURY ARAÚJO DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 3559)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): MARCOS ANTONIO ALVES DE ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5397)
DECISÃO: Com efeito, apenas o depósito do montante integral (Súmula 112/STJ), a moratória, o parcelamento, a medida liminar em mandado
de segurança ou cautelar ou antecipação de tutela em qualquer espécie de ação possibilitam a suspensão da exigibilidade do crédito. No entanto,
em que pese a todos os argumentos tecidos na petição inicial, entendo que ao menos neste momento processual, não se mostra possível a
concessão da antecipação dos efeitos da tutela pretendida pela requerente. Além disso, os fatos demosntrados, no meu sentir, não preenchem
os pressupostos necessários à concessão da tutela antecipátoria requestada. Vejo a necessidade de um estudo mais aprofundado dos fatos para
dirimir a lide, o que só será possível em sede de análise meritória. Ademais, não considero configurado o perigo de dano irrepáravel à requerente
no aguardo da decisão da presente ação. Deixo, pois, para a antecipação de mérito. Ante o exposto e a tudo considerado DENEGO A
ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA VINDICADA, à mingua de pressupostos conditio sine qua non ao deferimento do proviemento. Ato
contínuo, cite-se o Estado do Piauí para, querendo, contestar a presente ação. P.I. Cumpra-se. Teresina-PI, 04 de Fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0013122-56.2012.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Executado(a): PAVEMA MATERIAS DE CONSTRUÇÕES LTDA
SENTENÇA de folhas 25: A Exequente, ás fls. 11, requereu a extinção do processo de execução fiscal, face ao adimplemento do débito
realizado pela executada. Assim, e de acordo com o art. 156, I, do CTN, c/c arts. 794, I, e 795, ambos do Código de Processo Civil,
declaro extinta a presente Execução Fiscal e determino que seja levantada qualquer restrição que porventura tenha recaído sobre o
patrimônio do executado ou de seus sócios , em razão da presente execução. Notifique-se o executado para efetuar o pagamento do
preparo e da baixa nos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado, e, em caso de não
localização, proceda a notificação via edital. Não sendo realizado o aludido pagamento, adote-se as providências previstas no
Provimento n° 002/2001 da CGJ/PI para encaminhamento á Procuradoria Geral do Estado do Piauí. Sem honorários advocatícios, tendo
em vista que a Exequente informara que os mesmos já foram recolhidos. Arquivem-se os autos dando-se as baixas necessárias. P.R.
Intime-se. Teresina, 17/02/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0007517-37.2009.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução Fiscal
Embargante: CONSTRUTORA POTY LTDA
Advogado(s): SILVIO AUGUSTO DE MOURA FE(OAB/PIAUÍ Nº 2422)
Embargado: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): LEONARDO BARROSO COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 6517)
DESPACHO de folhas 222: Autos com trânsito em julgado, que retornam do juízo ad quem. Às partes, para as providências que ainda
entenderem pertinentes. Intime-se. Teresina, 17/02/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0022456-90.2007.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): FRANCISCO DAS CHAGAS ROCHA COMERCIO
Advogado(s):
DECISÃO de folhas 52/55: (...) Adote-se ainda providências para obter junto á Receita Federal, via sistema Infojud, as declarações de
imposto de renda do devedor e de seu representante dos últimos 5 (cinco) anos, a fim de descobrir o paradeiro de seus bens. P. Intime-
se. Cumpra-se. Teresina, 17/02/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0005172-79.2001.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MOAGEIRA SERRA GRANDE LTDA
Advogado(s): ANTONIO CANDEIRA DE ALBUQUERQUE (OAB/PIAUÍ Nº 2171)
Requerido: ESTADO DO PIAUI - SECRETARIA DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): PAULO ANDRÉ ALBUQUERQUE BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7389-A)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para se manifestar-se no prazo de cinco (5) dias, a respeito do pedido de fls. 153. Cumpra-se. Teresina-PI,
04 de Fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0025478-20.2011.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): J J COMERCIO REPRESENTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO LTDA
Advogado(s):
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14.203. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA65240 

14.204. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA65352 

14.205. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA65356 

14.206. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA65373 

14.207. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA65365 

14.208. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA65379 

DECISÃO: Caso não sejam encontrados ativos suficientes para saldar a dívida, oficie-se aos Cartórios de Registros de Imóveis e solicite-se ao
Detran/PI, vIa Sistema Renajud, a fim de que informem a existência de imóveis e automóveis registrados em nome do executado e, em caso
positivo, sejam anotadas as Cláusulas de indisponibilidade e intrasferibilidade dos aludidos bens. Adoata-se ainda as providências para obter
junto à Receita Federal, via sistema Infojud, as declarações de imposto de renda do devedor dos ultimos 5 (cinco) anos, a fim de descobrir o
paradeiro de seus bens. Por fim, indefiro o pedido de citação dos corresponsáveis, cujo defeimento só comportaria em caso de redirecionamento
da execução fiscal, o qual não se jusitica nesta face processual e diante dos elementos existentes nos autos, devendo o feito prosseguir, neste
momento, em face da empresa executada. P.Intime-se. Cumpra-se. Teresina-PI, 04 de Fevereiro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0024717-18.2013.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução Fiscal
Autor: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): MARCOS ANTONIO ALVES DE ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5397)
Réu: SODIESEL PEÇAS E COMERCIO LTDA
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
DESPACHO de folhas 14: Intime-se as partes para se manifestarem acerca dos cálculos apresentados pela contadoria á fl. 12. Teresina,
17/02/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0007508-80.2006.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): LABORATORIO INDUSTRIAL FARMACEUTICO BUCAR LTDA
Advogado(s): JOSÉ PEDRO SOBREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2883)
DESPACHO de folhas 310: Para deferir o requerimento de habilitação retro, mister que se promova a juntada do instrumento
procuratório. Destarte, intime-se o executado para que promova as regularizações necessárias, no prazo de 10 (dez) dias. Uma vez
juntada a procuração, abra-se vista, conforme requerido ás fls. 307/308. Intime-se e cumpra-se. Teresina, 17/02/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006869-52.2012.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Embargante: FRANCISCO DAS CHAGAS FARIAS TORRES
Advogado(s): FÁBIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129)
Embargado: BANCO SANTANDER BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO(OAB/PIAUÍ Nº 4908), ROSEANY ARAÚJO VIANA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4907),
ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
DESPACHO: "Mantenho o despacho de fls. 261/263 por seus próprios fundamentos."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022246-97.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Requerido: ANTONIO MADEIRA NETO
Advogado(s):
DESPACHO: "(...) Considerando que o prazo supracitado já se encontra expirado, intime-se a parte autora para manifestar-se do interesse no
prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias, e requerer o que entender de direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022862-38.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467)
Requerido: ANTONIO UBIRATAN VIEIRA JUNIOR
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5625)
DESPACHO: Considerando o pleito de fls.53, que trata da suspensão do feito, intimem-se as partes para manifestarem interesse sobre a
continuação da demanda judicial, no prazo de 05(cinco) dias.

Processo nº 0025608-44.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LUIZ MEIRELES COELHO
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE DE ALENCAR VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3778)
Requerido: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Vistos, etc.
Manifestem-se as partes, por seus patronos, no prazo de 10 (dias) acerca do retorno ao autos ao Juízo de origem, requerendo o que entenderem
de direito.
Cumpra-se.
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14.209. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA65392 

14.210. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA65388 

14.211. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA65394 

14.212. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA65406 

14.213. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA65444 

14.214. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA65421 

14.215. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA65241

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028594-34.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): JOSE REINALDO LEAO COELHO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: ASSOCIAÇAO DOS MORADORES DO MOCAMBINHO - AMMO
Advogado(s): MARCUS VINICIUS XAVIER BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 5520)
DESPACHO: Cientifiquem-se as partes do retorno dos autos, no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007471-72.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: CONDOMINIO EDIFICIO ALVARO PIRES
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: STRUTURAL ENG. E CONSTRUÇÕES LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré STRUTURAL ENG. E CONSTRUÇÕES
LTDA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021555-83.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES DE CASTRO
Advogado(s): JOSINO RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 748)
Requerido: IMOBILIARIA ROCHA E ROCHA
Advogado(s): PEDRO RODRIGUES BARBOSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7727)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para se manifestar acerca da petição de fls. 148/155, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0020792-19.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ROSEANE MARTINS DOS SANTOS
Advogado(s): MARCOS DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6328), MILTON CARVALHO DE ARAGÃO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 5785)
Requerido: BANCO ITAULEASING S.A (CIA. ITAULEASING DER ARRENDAMENTO MERCANTIL)
Advogado(s):
Vistos, etc.
Manifestem-se as partes, por seus patronos, no prazo de 10 (dias) acerca do retorno ao autos ao Juízo de origem, requerendo o que entenderem
de direito.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002019-81.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVELINE CIBELE GOES DE ALENCAR
Advogado(s): ALEX NORONHA DE CASTRO MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 7366)
Réu: ANDREA ALMEIDA RODRIGUES
Advogado(s): TATIANO DANTAS LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 2271)
SENTENÇA:
Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, hei por bem homologar, por sentença, para que produza os seus legais e jurídicos
efeitos, o Acordo firmado, nos termos da assentada às fls.142, por EVELINE CIBELE GOES DE ALENCAR e ANDREA ALMEIDA
RODRIGUES,e, em consequência, declaro E X T I N T O o processo com resolução do mérito, conforme dispõe o Art. 269, inciso III, do Código
de Processo Civil, face ao preenchimento das exigências legais. Após executada a obrigação emergente desta Sentença, arquive-se com a
respectiva baixa na distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001243-81.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A)
Requerido: DENISE BASTOS DOS SANTOS ROCHA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Isto posto, com fundamento no art. 330, II do CPC c/c art. 3º do Dec-Lei nº. 911/69, JULGO PROCEDENTE os pedidos iniciais da Busca e
Apreensão, em decorrência, declaro rescindido o contrato de financiamento, ficando consolidada nas mãos da parte autora o domínio e a posse
plena e exclusiva do bem, eis que a parte ré não quitou e nem pretende quitar os contratos nos prazos avençados. Torno definitiva a liminar de
fls. 21/22. Cumpra-se o disposto no art. 2º do Dec-Lei nº 911/69 comunicando-se ao DETRAN/PI que a parte autora está autorizada a proceder à
transferência do bem a terceiros que indicar. Na forma do art. 3º, do Dec-Lei nº. 911/69, pode a parte autora vender o bem. Condeno a parte ré
ao pagamento das custas totais do processo e em honorários de advogado na base de 10% (dez por cento) do valor da causa.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003394-54.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALEANDRO GOMES CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344), CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Neste diapasão, extingo o processo, com base no artigo 267, I, CPC e com fulcro no art.257, do CPC, determino o cancelamento da distribuição
do presente feito, por não ter ocorrido o pagamento das custas no prazo de 30(trinta) dias. Após o trânsito em julgado, procedam-se as baixas
devidas e arquivem-se na forma da lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004978-88.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Requerido: CINTHYA FERNANDA RIBEIRO DE SAMPAIO
Advogado(s): JOSÉ WILSON OLIVEIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1330)
SENTENÇA:
Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, hei por bem homologar, por sentença e para que produza os seus legais e jurídicos
efeitos, o acordo extrajudicial firmando entre o BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO e CINTHYA
FERNANDA RIBEIRO DE SAMPAIO e, em consequência, declaro E X T I N T O o processo com resolução do mérito, conforme dispõe o Art.
269, inciso III, do Código de Processo Civil, face ao preenchimento das exigências legais. Cada parte arcará com o pagamento dos honorários
advocatícios e das custas processuais

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019548-50.2013.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: RAIMUNDO NONATO BARBOSA CARNEIRO
Advogado(s): JOSE ALBERTO NUNES OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6793)
Consignado: BANCO J SAFRA S/A
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
DESPACHO: "Ante o exposto, intime-se o autor, na pessoa do seu representante legal, para no prazo de 05 (cinco) dias juntar aos autos
documentos que comprovem ser beneficiário do pedido de justiça gratuita, tais como: contracheque, declaração de imposto de renda e/ou carteira
de trabalho, sob pena de indeferimento do pedido."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005497-68.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S.A.
Advogado(s): ROSANGELA DE FATIMA ARAUJO GOULART(OAB/PIAUÍ Nº 7662-A)
Requerido: SANDRA MARIA COELHO SOUSA
Advogado(s): EDENILSON RIBEIRO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8108)
DESPACHO: Intime-se a parte Autora para, no prazo de cinco dias, efetuar o pagamento das custas referente ao preparo para julgamento e
baixa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018202-30.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO LUIS DO NASCIMENTO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
SENTENÇA:
Analisando o feito, verifico que muito embora intimado para emendar a inicial,o polo ativo permaneceu inerte, conforme certidão de fl. 39/40. ISTO
POSTO, não existe outro caminho senão o INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL, conforme determinação legal contida nos arts. 284,
parágrafo único c/c art. 295, IV, do CPC. Após certificado o trânsito em julgado, baixe-se e arquive-se com observância da lei. Sem custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007353-62.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: LUIS DE OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o autor, na pessoa do seu representante legal, para se manifestar sobre os embargos interpostos às fls. 52/60.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7964 Disponibilização: Terça-feira, 26 de Abril de 2016 Publicação: Quarta-feira, 27 de Abril de 2016

Página 103



14.222. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA65295 

14.223. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA65296 

14.224. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA65289 

14.225. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA65281 

14.226. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA65282 

14.227. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA65322 

14.228. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA65326 

Processo nº 0011631-09.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ELIZA MARIA PERAZZO AZEVEDO DANTAS, JAILDO AZEVEDO DANTAS
Advogado(s): AUGUSTO CÉSAR CHABLOZ FARIAS DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7173)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: "Sobre o ofício encartado às fls. 70, manifeste-se a parte autora, por seu procurador, em 5 (cinco) dias."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027534-55.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE SOUSA
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, IV, do Código de Processo Civil. Sem custas.
Após certificado o trânsito em julgado, baixe-se e arquive-se com observância da lei. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0032208-18.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SAMIRA RODRIGUES SANTOS
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): LAYLA DA COSTA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7990)
DESPACHO: "Manifeste-se a parte autora sobre o certificado às fls. 145, requerendo o que de direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018638-23.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SAMUEL TOMAZ FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto posto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, IV, do Código de Processo Civil. Após
certificado o Trânsito em Julgado, baixe-se e arquive-se com observância da lei. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005164-48.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO DA PAZ FERREIRA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Neste diapasão, extingo o processo, com base no artigo 267, I, CPC e com fulcro no art.257, do CPC, determino o cancelamento da distribuição
do presente feito, por não ter ocorrido o pagamento das custas no prazo de 30(trinta) dias. Após o trânsito em julgado, procedam-se as baixas
devidas e arquivem-se na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003578-78.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CLAUDIO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Ciência às partes do retorno dos autos. Manifestem-se, no prazo de 05(cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014430-93.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: DISAL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Requerido: VIRGILIO ATANAZIO
Advogado(s):
DESPACHO: Manifeste-se a parte autora sobre o certificado às fls. 38/v, considerando já houve diligências infrutíferas no endereço informado
nos autos.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008640-31.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JAQUELINE MENDES DA SILVA
Advogado(s): LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 3919)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Neste diapasão, extingo o processo, com base no artigo 267, I, CPC e com fulcro no art.257, do CPC, determino o cancelamento da distribuição
do presente feito, por não ter ocorrido o pagamento das custas no prazo de 30(trinta) dias. Após o trânsito em julgado, procedam-se as baixas
devidas e arquivem-se na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002765-12.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: ODETE MACHADO FONTENELE
Advogado(s): MARCOS ANTÔNIO DE ARAÚJO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2254)
DESPACHO: Intime-se a parte Autora para se manifestar, caso queira, sobre os embargos monitórios interpostos às fls. 205/212..

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010213-70.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JAMILA PIRES DE MOURA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344), CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Neste diapasão, extingo o processo, com base no artigo 267, I, CPC e com fulcro no art.257, do CPC, determino o cancelamento da distribuição
do presente feito, por não ter ocorrido o pagamento das custas no prazo de 30(trinta) dias. Após o trânsito em julgado, procedam-se as baixas
devidas e arquivem-se na forma da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004140-53.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: SONIA ALVES MACHADO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Declarado: BANCO FINASA BMC S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
SENTENÇA: Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, como autoriza o art. 267, VIII, do Código de Processo Civil, dando-se
baixa na distribuição e arquivando-se os autos, preenchidas as formalidades legais de estilo. Custas pelo autor. Publique-se. Registre-se. Intime-
se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004234-30.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 10010)
Requerido: DIOGO PEREIRA SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Portanto, ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO, o que faço com fulcro no art. 269, II,
do Código de Processo Civil. Arcará a parte ré com o pagamento das custas e despesas processuais corrigidas desde o efetivo desembolso,
mais honorários advocatícios, os quais arbitro em 10% do débito apurado, suspendendo-se sua exigibilidade conforme o artigo 12 da Lei 1060/50,
ante a gratuidade que ora concedo ao requerido. Anote-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012727-93.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI S/A - CEPISA - ELETROBRAS
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: RAIMUNDA NONATA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Diante do exposto, tendo em vista a revelia (CPC, art. 319), JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, declarando constituído de pleno direito em
título executivo judicial, com fundamento no art 1.102c e §§, do CPC com a correção monetária e juros, razão pela qual converto o mandado
inicial em executivo, devendo seguir, no mesmo feito, na forma prevista no art. 1.102c do CPC, condenando a executada a pagar ao autor a
quantia de R$ 13.446,52 (treze mil, quatrocentos e quarenta e seis reais, cinquenta e dois centavos), acrescida de correção monetária pelos
índices oficiais, juros de 1%(um por cento) ao mês, a partir da citação e multa de 2%(dois por cento) sobre o valor do débito. A demandada arcará
integralmente com às custas processuais e honorários do patrono da empresa Autora, que fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor principal.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022123-31.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: REGINALDO DOS REIS CARVALHO
Advogado(s): GUSTAVO BRENNO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6356)
Réu: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Neste diapasão, extingo o processo, com base no artigo 267, I, CPC e com fulcro no art. 257, do CPC, determino o cancelamento
da distribuição do presente feito, por não ter ocorrido o pagamento das custas no prazo de 30 (trinta) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012897-02.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAUDIO ANTENOR SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344), CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Neste diapasão, extingo o processo, com base no artigo 267, I, CPC e com fulcro no art.257, do CPC, determino o cancelamento da distribuição
do presente feito, por não ter ocorrido o pagamento das custas no prazo de 30(trinta) dias. Após o trânsito em julgado, procedam-se as baixas
devidas e arquivem-se na forma da lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026800-70.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): PAULO VINICIUS PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6228)
Réu: BANCO VOTORANTIN S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Consoante a jurisprudência firmada no STJ, é desnecessária a intimação pessoal da parte autora para recolher as custas iniciais, e
sua inércia em cumprir a ordem judicial, no prazo estabelecido no art.257 do CPC, enseja o cancelamento da distribuição. Neste diapasão,
extingo o processo, com base no artigo 267, I, CPC e com fulcro no art.257, do CPC, determino o cancelamento da distribuição do presente feito,
por não ter ocorrido o pagamento das custas no prazo de 30(trinta) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010504-07.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: FRANCISCO KENNEDY DOURADO DE SOUSA
Advogado(s): JANAINA VASCONCELOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7375)
ATO ORDINATÓRIO: De ordem, designo audiência de conciliação para o dia 14 de Julho de 2016 às 10 hr.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005128-06.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SILVINA MARTINS ROSAL
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: BV FINANCEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Neste diapasão, extingo o processo, com base no artigo 267, I, CPC e com fulcro no art.257, do CPC, determino o cancelamento da distribuição
do presente feito, por não ter ocorrido o pagamento das custas no prazo de 30(trinta) dias. Após o trânsito em julgado, procedam-se as baixas
devidas e arquivem-se na forma da lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017815-49.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DA SILVA DE MELO
Advogado(s): LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 3919)
Réu: CREDIFIBRA S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Neste diapasão, extingo o processo, com base no artigo 267, I, CPC e com fulcro no art.257, do CPC, determino o cancelamento da distribuição
do presente feito, por não ter ocorrido o pagamento das custas no prazo de 30(trinta) dias. Após o trânsito em julgado, procedam-se as baixas
devidas e arquivem-se na forma da lei.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022683-07.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE M RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: IVALDO DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, e o faço para condenar o réu a entregar o bem em apreço ou depositar o seu
equivalente em dinheiro, em vinte e quatro horas. Não é o caso de se decretar a prisão em face de depósito infiel, conforme jurisprudência já
consolidada do Supremo Tribunal Federal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014982-58.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIANE VELOSO SARAIVA
Advogado(s): HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 6544)
Réu: FLORIANO VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA
Advogado(s): MESSIAS MENDES SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 9085), CELSO DE FARIA MONTEIRO(OAB/SÃO PAULO Nº 138436), CAIO CESAR
COELHO BORGES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8336)
SENTENÇA: "(...) Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação para condenar a ré no pagamento de indenização atítulo
de danos morais, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), acrescida de correção monetária desde a data da sentença e juros legais a partir da
citaçõa e improcedentes os demais pedidos. (...)."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017187-94.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, tendo em vista a revelia (CPC, art. 319), JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, declarando constituído de
pleno direito em título executivo judicial, com fundamento no art 1.102c e §§, do CPC com a correção monetária e juros, razão pela qual converto
o mandado inicial em executivo, devendo seguir, no mesmo feito, na forma prevista no art. 1.102c do CPC, condenando o executado a pagar ao
autor a quantia de R$ 17.191,11(dezessete mil, cento e noventa e hum reais, onze centavos), acrescida de correção monetária pelos índices
oficiais, juros de 1%(um por cento) ao mês, a partir da citação e multa de 2%(dois por cento) sobre o valor do débito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017694-84.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: TERESINHA DE JESUS GOMES DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Diante do exposto, tendo em vista a revelia (CPC, art. 319), JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, declarando constituído de pleno direito em
título executivo judicial, com fundamento no art 1.102c e §§, do CPC com a correção monetária e juros, razão pela qual converto o mandado
inicial em executivo, devendo seguir, no mesmo feito, na forma prevista no art. 1.102c do CPC, condenando a executada a pagar ao autor a
quantia de R$ 19.035,22 (dezenove mil, trinta e cinco reais, vinte e dois centavos), acrescida de correção monetária pelos índices oficiais, juros
de 1%(um por cento) ao mês, a partir da citação e multa de 2%(dois por cento) sobre o valor do débito. A demandada arcará integralmente com
às custas processuais e honorários do patrono da empresa Autora, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor principal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000568-55.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIA MARIA MORAES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3790), TARCIA ESCARLETE COSTA BRASIL(OAB/PIAUÍ Nº
7552)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA:
Neste diapasão, extingo o processo, com base no artigo 267, I, CPC e com fulcro no art.257, do CPC, determino o cancelamento da distribuição
do presente feito, por não ter ocorrido o pagamento das custas no prazo de 30(trinta) dias. Após o trânsito em julgado, procedam-se as baixas
devidas e arquivem-se na forma da lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001346-25.2013.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: INFO COM INFORMATICA LTDA
Advogado(s): FABRICIO PAZ IBIAPINA(OAB/PIAUÍ Nº 2933)
Requerido: GERMANO CARVALHO NUNES

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7964 Disponibilização: Terça-feira, 26 de Abril de 2016 Publicação: Quarta-feira, 27 de Abril de 2016

Página 107



14.246. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA64950 

14.247. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA64944 

14.248. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA64959 

14.249. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA64960 

14.250. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA64953 

14.251. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA64963 

Advogado(s):
SENTENÇA:
Assim sendo, e tendo em vista a explicita falta de interesse da parte autora,bem como a necessidade de se combater a inércia e seus reflexos
sobre a eternização das demandas, julgo extinto o presente feito sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, III do CPC. Custas pela parte
Autora. Sem honorários. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025924-86.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B.V FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184), GUILHERME MARINHO SOARES(OAB/CEARÁ Nº
18.556-B)
Requerido: PAULO ADRIANO DE SOUSA SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: "(...) Julgo, em consequência, extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VIII do CPC. (...)."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006535-47.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDIVALDO DA SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA:
No caso em tela, o autor deixou transcorrer o prazo sem manifestação, assim sendo, face à necessidade de se combater a inércia e seus reflexos
sobre a eternização das demandas, julgo extinto o presente feito sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, III do CPC. Custas pela parte
Autora. Sem honorários.

Processo nº 0007318-44.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MACEDO SERVICOS REPRESENTAÇÕES LTDA
Advogado(s): DANIEL MOURA MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5825)
Requerido: SOLTEC SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA
Advogado(s): RODRIGO TUBINO VELOSO(OAB/SÃO PAULO Nº 131728)
Manifestem-se as partes sobre os cálculos apresentados , no prazo de 5 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006881-27.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: JOSÉ CARLOS RIBEIRO LOPES
Advogado(s): MARIA SOCORRO SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4796)
Réu: PRESIDENTE DA COMISSÃO ELEITORAL DAS ELEIÇÕES DA ABECS, PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO BENEFOCENTE DOS CABOS
E SOLDADOS PM/BM DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, HOMOLOGO o requerimento de desistência da ação e, em consequência EXTINGO o processo, sem resolução do
mérito, com fundamento no art. 485, VIII, do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002721-27.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRACI MARIA DE ABREU PASSOS
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
Neste diapasão, extingo o processo, com base no artigo 267, I, CPC e com fulcro no art.257, do CPC, determino o cancelamento da distribuição
do presente feito, por não ter ocorrido o pagamento das custas no prazo de 30(trinta) dias. Após o trânsito em julgado, procedam-se as baixas
devidas e arquivem-se na forma da lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016381-25.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ BATISTA DA SILVA SOARES
Advogado(s): IEDA CALITA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 9026)
Réu: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA:
Neste diapasão, extingo o processo, com base no artigo 267, I, CPC e com fulcro no art.257, do CPC, determino o cancelamento da distribuição
do presente feito, por não ter ocorrido o pagamento das custas no prazo de 30(trinta) dias. Após o trânsito em julgado, procedam-se as baixas
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devidas e arquivem-se na forma da lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013855-85.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: JURANDI PEREIRA COSTA
Advogado(s): LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817), LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
SENTENÇA: Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a , celebrada nestes autos pelas partes transação objeto do termo retro
acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. Junte-se cópia do acordo firmado no processo nº0001343-
70.2013.8.18.0140. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito,
nos termos do CPC 269, III. Expeça-se o alvará em nome do autor dos valores consignados nos autos. Custas pela parte requerida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015303-93.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO AUGUSTO LIMA AYRES, CAROLINA DA SILVA BEZERRA, CONCEIÇÃO DE MARIA NUNES, ELIENE MARIA PEREIRA DE
OLIVEIRA, FLOR DE MARIA BATISTA LIMA, JOSUÉ PINHEIRO DA SILVA, LUCIANA SOARES SIQUEIRA LIMA, MARIA INÊS GOMES
CARDOSO, ROGACIANO SOARES OLIVEIRA, UMBELINA PESSOA DE CARVALHO ARAUJO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7701)
Réu: SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora sobre a petição de fls.365/367v

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010983-97.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE NAZARE DE CARVALHO MACIEL
Advogado(s): SARAH VIEIRA MIRANDA LAGES CAVALCANTI(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/MINAS GERAIS Nº 76696 )
DESPACHO: Defiro o pedido de prorrogação de prazo requerido às fls. 142 concendendo uma dilação de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015305-63.2013.8.18.0140
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: JOSE ANTONIO GUIDA DE ANDRADE
Advogado(s): THAYNARA MARWELL DE OLIVEIRA RIEDEL(OAB/PIAUÍ Nº 9673)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Tendo em vista o acima exposto e já transcorrido o prazo sem complementação das custas, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com
base no artigo 267, I, CPC e com fulcro no art. 257 do CPC, determino o cancelamento da distribuição do presente feito, por não ter ocorrido o
pagamento das custas no prazo de 30 (trinta) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015806-17.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE (OAB/CEARÁ Nº 10422)
Requerido: LUZIA ALVES BARBOSA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Assim, com fulcro no art. 267, VIII do CPC, homologo a desistência formulada, fls.23, para os fins do art. 158, parágrafo único do
CPC e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO.

Processo nº 0002531-69.2011.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: FENIX COMERCIO E INDUSTRIA DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA
Advogado(s): PABLO EDIRMANDO SANTOS NORMANDO(OAB/PIAUÍ Nº 7920), PABLO EDIRMANDO SANTOS NORMANDO(OAB/PIAUÍ Nº
7920)
Réu: GERSON MIRANDA E SILVA
Advogado(s): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA(OAB/PIAUÍ Nº 1669)
Recolha a parte interessada as custas relativas à expedição da Carta Precatória, no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009989-69.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
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Autor: KAREN LOUISE E SOUSA PERIERA
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPÍNDOLA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
ATO ORDINATÓRIO: De ordem, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 13 de Julho de 2016 às 11 hr.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027704-61.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DALVILEIDE DE SOUSA
Advogado(s): LIANA CARLA VIEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 3919/03)
Réu: BANCO FIAT S.A.
Advogado(s):
SENTENÇA: Tendo em vista o acima exposto e já transcorrido o prazo sem complementação das custas, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com
base no artigo 267, I, CPC e com fulcro no art. 257 do CPC, determino o cancelamento da distribuição do presente feito, por não ter ocorrido o
pagamento das custas no prazo de 30 (trinta) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016597-83.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FERNANDO DA COSTA ARAUJO
Advogado(s): JANAÍNA VASCONCELOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7375)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Tendo em vista o acima exposto e já transcorrido o prazo sem complementação das custas, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com
base no artigo 267, L CPC e com fulcro no art. 257 do CPC, determino o cancelamento da distribuição do presente feito, por não ter ocorrido o
pagamento das custas no prazo de 30 (trinta) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017287-78.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS S. A.
Advogado(s): MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO(OAB/PIAUÍ Nº 4908), ROSEANY ARAÚJO VIANA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4907)
Requerido: WILLAMS AVELINO DE ARAUJO
Advogado(s):
DESPACHO: Tendo em vista homologação de acordo no processo nº 0008199-50.2013.8.18.0140 apenso a este, intime-se a parte autora para
informar se ainda tem interesse nesta ação e requerer o que de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018299-64.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROGERIO CAVALCANTI DA SILVA
Advogado(s): GEOFRE SARAIVA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8274)
Réu: BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA: Tendo em vista o dever do autor de impulsionar o feito e estando comprovada sua inércia, nos termos da lei processual vigente,
declaro a extinção do processo sem a resolução do mérito, consoante inciso III, art. 267 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008199-50.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: WILLAMS AVELINO DE ARAUJO
Advogado(s): CLEBER ROBERT ALVES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 903012)
Réu: BANCO SANTANDER(BRASIL) S/A
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
SENTENÇA: Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, hei por bem homologar, por sentença, para que produza os seus
legais e jurídicos efeitos, o Acordo firmado por WILLAMS AVELINO DE ARAUJO e BANCO SANTANDER BRASIL S/A e, em conseqüência,
declaro EXTINTO o processo com resolução do mérito, conforme dispõe o Art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil, face ao
preenchimento das exigências legais. Proceda-se a respectiva baixa na distribuição, após o pagamento das custas de lei , devendo, ainda, cada
parte arcar com os honorários pro rata dos respectivos patronos.

Processo nº 0005314-29.2014.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA CRISTINA DOS SANTOS TOMAZ
Advogado(s): JOAQUIM JOSE DA PAIXÃO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8508)
Réu: VALBERTY ARAUJO BORGES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça.
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Processo nº 0000371-95.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE DEUS DOS ANJOS SILVA, ANTONIO CARLOS PEREIRA DOS ANJOS, CARLOS ROBERTO PEREIRA DOS ANJOS E
SILVA, SANDRA MARIA DOS ANJOS SILVA, EVANDRO PEREIRA DOS ANJOS E SILVA
Advogado(s): JOAQUIM BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3580)
Réu: ANTONIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça.

Processo nº 0003465-85.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCIA VERUSKA TORRES DE JESUS
Advogado(s): JOELMA ARAUJO TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9951)
Réu: RONALT WELLK MADEIRA DE ALBUQUERQUE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça.

Processo nº 0005524-46.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LORENA CHAVES FURTADO
Advogado(s): ALEXANDRE HERMANN MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 2100)
Réu: GLAUTO TUQUARRE MELO DO NASCIMENTO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0028310-84.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: SANDRA ANTONINHA DALLA LIBERA
Advogado(s): ANTONIO DO NASCIMENTO ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 7419)
Interditando: CARMELINDA DAL BOSCO DALLA LIBEBERARA
Advogado(s):
DESPACHO: Designo o dia 01/06/2016, às 11:00 horas, neste Forum, a fim de que o interditando compareça perante este Juízo, para os fins do
artigo 1.181 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0024865-58.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: WALACY DE OLIVEIRA PEREIRA
Advogado(s): MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Interditando: JOSE PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Designo o dia 06/06/2016, às 11:00hs, neste Forúm, a fim de que a interditando compareça perante Juízo, para os fins do artigo
1.181 do CPC.

Processo nº 0017415-64.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE FATIMA DA SILVA LEMOS
Advogado(s): ANTONIO SARMENTO DE ARAÚJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 3072)
Réu: JOSÉ LEOMAR CARVALHO PEREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0016289-13.2014.8.18.0140
Classe: Sobrepartilha
Requerente: ANNE MICHELE DE FREITAS TRAVASSOS
Advogado(s): HILTON ULISSES FIALHO ROCHA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5967)
Requerido: RONALD DE CARVALHO MENDES JUNIOR
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0001271-83.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: M.P. M.D.S.
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14.273. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA64772 

14.274. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA64904 

14.275. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA64906 

14.276. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA64924 

14.277. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA64905 

14.278. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA64933 

14.279. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA65025 

Advogado(s): ALBERTO MAGNO VIEIRA MACHADO FRANKLIN(OAB/PIAUÍ Nº 4520)
Interditando: F.M.D.M.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
Certifico, em cumprimento à despacho exarado às fls. 25, que a audiência de Interrogatório do interditando fica designada para o dia 17 de maio
de 2016 às 11:00h neste fórum. O referido é verdade e dou fé.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0017304-17.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DE NASARÉ DOS SANTOS RIBEIRO
Advogado(s): LORENA CASTELO BRANCO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10023)
Interditando: MARIANA CUNHA DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Assim, designo inspeção judicial para o dia 02/06/2016, às 12:00 horas, a ser realizada em domicílio.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0029296-38.2015.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA VARA DA FAMÍLIA E ÓRFÃOS DE SANTO ANTONIO DE LISBOA, DA COMARCA DE FLORIANÓPOLIS -
SC, EDILENE MARIA RODRIGUES MENDONÇA, ISABEL ALFREDO BORGES, MARIA DA PURIFICAÇÃO DO NASCIMENTO VANDERLEI
Advogado(s): ULISSES SOARES(OAB/SANTA CATARINA Nº 4680)
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERSINA - PI, AVANI ALFREDO BORGES
Advogado(s):
DESPACHO: Designo para o dia 21/06/2016, às 12:00 horas neste Fórum, a audiência de inquirição de testemunhas para cumprimento de
deprecata.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0000402-77.2000.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: IRACI CAVANCANTI FERREIRA
Advogado(s): INALDO PIRES GALVÃO(OAB/PIAUÍ Nº 1142)
Inventariado: JOSE ITAMAR FERREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Nos presentes autos, percebe-se que existem vários pedidos de habilitações de credores do espólio, por isso que determino a
intimação da inventariante nomeada, através de seu patrono, para manifestar-se sobre.

Processo nº 0028936-79.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: NILSON JOSÉ DA LUZ NASCIMENTO
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
Requerido: BANCO ABN AMRO AYMORE S/A
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para cumprimento da decisão exarada no incidente de impugnação ao valor da causa, bem como para recolher as taxas
de preparo e baixa.
Cumpra-se.
TERESINA, 26 de abril de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019078-87.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO ALVES LIMA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Requerido: BANCO FIAT S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR, as partes via advogado acerca do retorno dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013933-50.2011.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): LUIZ CESAR PIERES FERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Réu: TEREZINHA FERREIRA B OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR, a parte autora via advogado para no prazo de 05 dias manifestar-se da certidão do Oficial de Justiça.
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14.280. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA65022 

14.281. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA65048 

14.282. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA65003 

14.283. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA64976 

14.284. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA64977 

14.285. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA65057 

Processo nº 0012659-17.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO ESTEVAM SOARES
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: B.V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Que a parte autora recolha as custas processuais estabelecidas na sentença de fl. 29 a fim de proceder o arquivamento
determinado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012729-34.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESA MONTEIRO DE CARVALHO SILVA
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048), FRANCISCO DE SOUSA VIEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº
3857)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se as partes acerca do retorno dos autos a este juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000622-02.2005.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC
Advogado(s): FRANCISCO SOARES CAMPELO FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2734)
Executado(a): MARIA NONATO MODESTO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10 dias, se manifestar acerca da petição de fls. 114/115, bem como para requerer o
que for de seu interesse.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004036-71.2006.8.18.0140
Classe: Oposição
Requerente: MARIA NONATO MODESTO DA SILVA
Advogado(s): ROGERIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 1397)
Requerido: SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC
Advogado(s): FRANCISCO SOARES CAMPELO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2734)
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de 10 dias, dizer se ainda tem algo a requerer,

Processo nº 0024489-53.2007.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ADOLFO JUNIOR DE ALENCAR NUNES
Advogado(s): RAIMUNDO LEAL DE BARROS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13051), ASTROGILDO MENDES ASSUNCAO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3525),
ALANO DOURADO MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 9907)
Requerido: CLODOALDO ANTONIO DOS SANTOS, FRANCISCO SILVA LOPES, RAIMUNDO SEBASTIAO ALVES
Advogado(s): ASTROGILDO MENDES ASSUNCAO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3525)
Posto que o autor quer fazer valer a sentença proferida nestes autos contra pessoas/invasores que não participaram do feito, e não me sendo
possível exercer juízo de admissibilidade (art. 1.010, § 3.º, in fine, do NCPC), mas garantindo a vigência do princípio do contraditório, determino
que ele informe os nomes das ditas pessoas a fim de que sejam intimadas para, querendo, contra-arrazoarem a apelação interposta no prazo de
15 (quinze) dias.
Intimem-se os réus que contestaram a ação, por seus advogados, para se manifestarem sobre a apelação apresentada pelo autor, no mesmo
prazo prazo acima mencionado.

Processo nº 0024265-13.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: SANTANDER LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL(REAL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL)
Advogado(s): RODRIGO ANDRÉ DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023), JOSE LUIS MELO GARCIA(OAB/PIAUÍ Nº 4480)
Réu: NILSON JOSÉ DA LUZ NASCIMENTO
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, em 10 dias, recolher as taxas de preparo e baixa.
Após, voltem-me os autos conclusos.
TERESINA, 26 de abril de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0006238-69.2016.8.18.0140
Classe: Execução Provisória
Exequente: RAIMUNDO CHAGAS DE BRITO
Advogado(s): ÉLIDA GRACIA DE OLIVEIRA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5029)
Executado(a): RAIMUNDA NONATA DE OLIVEIRA LIMA BARBOSA
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14.286. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA65182 

14.287. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA65179 

14.288. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA65285 

14.289. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA65271 

14.290. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA65301 

14.291. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA65302 

Advogado(s):
Trara-se de execução provisória de sentença prolatada em Ação de Despejo, de natureza executiva, de forma que não há custas a serem
recolhidas.
Expeça-se mandado de despejo a fim de que a ré seja intimada a desocupar o imóvel voluntariamente no prazo de 15 (quinze) dias,
esclarecendo que caso não o cumpra, será determinado o uso de força policial para o seu devido cumprimento.
Intimem-se.

Processo nº 0003997-25.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RITA MARIA DO SOCORRO C. ARAUJO
Advogado(s): BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150)
Réu: EXPRESSO GUANABARA S.A
Advogado(s):
Trara-se de execução provisória de sentença prolatada em Ação de Despejo, de natureza executiva, de forma que não há custas a serem
recolhidas.
Expeça-se mandado de despejo a fim de que a ré seja intimada a desocupar o imóvel voluntariamente no prazo de 15 (quinze) dias,
esclarecendo que caso não o cumpra, será determinado o uso de força policial para o seu devido cumprimento.
Intimem-se.

Processo nº 0010597-82.2004.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: PRODUTOS ROCHE QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS S/A, EDITE MARIA DE JESUS DO NASCIMENTO
Advogado(s): RUY RIBEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 12010)
Réu: CASAMATER - CASA DE SAÚDE E MATERNIDADE DE TERESINA LTDA, UNIÃO FEDERAL (FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE-
FUNASA)
Advogado(s): LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3844)
Intime-se a parte exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que for de seu interesse.
TERESINA, 26 de abril de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007605-36.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 231747)
Requerido: MICHEL DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s).
52.

Processo nº 0023877-81.2008.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: INTEGRAL - GRUPO DE ENSINO MEDIO TECNICO E SUPERIOR DO PIAUI S/C - LTDA
Advogado(s): VILMAR DE SOUSA BORGES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 122-B)
Réu: CARLOS AUGUSTO GOMES BARBOSA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar acerca do conteúdo da certidão de fl. 38-verso.
TERESINA, 26 de abril de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002490-49.2004.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LABORATORIO INDUSTRIAL E FARMACEUTICO BUCAR LTDA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047), ERIVELTON MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 7943)
Réu: COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - JJR
Advogado(s): GUSTAVO NARKEVICS(OAB/SÃO PAULO Nº 207967)
Certifique-se o julgamento do agravo de instrumento.
Intime-se o exequente para adequar seu pedido de fls. 231/235 às alterações introduzidas pelo CPC/2015 (arts. 133 a 137).
Após, voltem-me conclusos.
TERESINA, 26 de abril de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0001648-16.1997.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CARLOS ALBERTO LEAL BARRETO
Advogado(s): JORGE JOSÉ CURY NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5115)
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14.292. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA65303 

14.293. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA65262 

14.294. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA65448 

14.295. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA65452 

14.296. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA65467 

14.297. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA65471 

Réu: EMPRESA O DIA LTDA
Advogado(s): ELISIANA MARTINS FERREIRA BAPTISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5964), LUCIANA CARRILHO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 7501),
FRANCISCO SOARES CAMPELO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2734)
Intime-se a ré/executada, por seus advogados, para os fins do art. 523, §§ 1.º e 3.º, do NCPC.

Processo nº 0013936-39.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JAIR SOARES DE JESUS
Advogado(s): HARLEM MENESES CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6193)
Requerido: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
Isto posto, com suporte no art. 485, III, do Novo Código de Processo Civil, julgo, por sentença e para que produza os seus legais e jurídicos
efeitos, extinto a presente ação revisional, determinando, via de consequência, a baixa na distribuição, depois de pagas as custas processuais, e
o arquivamento dos autos, preenchidas as formalidades de estilo. Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve formação do
contraditório.
TERESINA, 26 de abril de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008951-22.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS
Advogado(s): ROMEL EUGÊNIO C. ARÊA LEÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5479), GIULIO ALARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628)
Requerido: JONATHA IVO DO NASCIMENTO VIRGILIO
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, recolher as custas de preparo e baixa dos autos.

Processo nº 0002091-10.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: DORACI DA SILVA CAVALCANTE, EDMILSON DE OLIVEIRA CARNEIRO, HELENA GONÇALVES DOS SANTOS, JOSE DA
CRUZ LIMA, JOSE GOMES DA SILVA, MARCIANA MARIA PEREIRA, MARIA BETANIA LIMA, MARIA DA CRUZ VIEIRA, RAIMUNDO PEREIRA
DA SILVA, RONALDO MEDEIROS DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7701)
Requerido: FEDERAL DE SEGUROS
Advogado(s): ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS(OAB/SÃO PAULO Nº 27215), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO(OAB/SÃO PAULO Nº 61713)
Certifique-se o julgamento do agravo de instrumento interposto nestes autos.
Após, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca da incompetência absoluta suscitada pelos requeridos.
TERESINA, 26 de abril de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0010368-78.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: THYAGO VENICIUS DA SILVA MOURÃO
Advogado(s): RICARDO DE CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 52600)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/MINAS GERAIS Nº 91811 )
2. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC
487, III, b.
3. Sem custas.
4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado
desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.
P.R.I.C.
TERESINA, 26 de abril de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002458-29.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA SALES MACHADO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO CREDIFIBRA S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Aguarde-se em secretaria o transcurso do prazo de 06 (seis) meses contados da data da publicação da sentença. Ultrapassado
esse sem manifestação, arquivem-se os autos com a devida baixa.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7964 Disponibilização: Terça-feira, 26 de Abril de 2016 Publicação: Quarta-feira, 27 de Abril de 2016

Página 115



14.298. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA65477 

14.299. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA65408 

14.300. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA65397 

14.301. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA65347 

14.302. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA64768 

Processo nº 0024973-58.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: A E R LTDA
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138), MARCÍLIO COSTA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 6251)
2. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC
487, III, b.
3. Sem custas.
4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado
desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.
P.R.I.C.
TERESINA, 26 de abril de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004302-09.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVALDO EMPREENDIMENTOS LTDA
Advogado(s): JUCIANO MARCOS DA CUNHA MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 3537)
Réu: SORAYA CYBELLE LUSTOSA DE SOUSA
Advogado(s):
A natureza da causa não recomenda a concessão de tutela de urgência sem que se ouça a parte adversa. Deixo, pois, para analisar o pedido de
tutela antecipada depois de formado o contraditório.
Designo audiência de conciliação para o dia 16/06/2016, às 11 horas.
Cite-se a ré por mandado para comparecer à audiência de conciliação, esclarecendo que caso não haja acordo, deverá contestar a ação no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da audiência, sob pena de revelia.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013179-40.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): GERAFARMA DISTRIBUIDORA E REPRESENTAÇÕES LTDA, LEONARDO VINHAES CASTELO BRANCO, ANA ADÉLIA
LOBÃO SIMÃO FERREIRA, GERALDO PONTE CAVALCANTE NETO, ADRIANA NASCIMENTO BRITO
Advogado(s):
DESPACHO: Indefiro a expedição de ofícios, eis que tais diligências têm-se demonstrado inúteis em caso semelhantes. Intime-se o autor para,
no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que for de direito.

Processo nº 0000241-91.2005.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2128)
Executado(a): JOSÉ RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
lntime-se o exequente para requerer o que entender cabível.
Cumpra-se.
TERESINA, 26 de abril de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000815-07.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ALEXANDER SOARES GALVAO
Advogado(s): JOSE LUIZ DA CUNHA TORRES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3793)
Requerido: PUBLICAR DO BRASIL LISTAS TELEFONICAS LTDA, TELEMAR NORTE S/A LESTE, VIANEWS COMUNICAÇAO INTEGRADA
Advogado(s): SILVIA NELI DOS ANJOS KYRIAKOU(OAB/SÃO PAULO Nº 140477), IZILDA MARIA DE MORAES GARCIA(OAB/SÃO PAULO
Nº 85277), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar acerca do incidente de assistência judiciária gratuita e impugnação ao
valor causa.
Publique-se o despacho proferido na exceção de incompetência.
Após, voltem-me os autos conclusos.
TERESINA, 26 de abril de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0013291-72.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): GABRIELA KARINE DE AQUINO PINTO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 5519/07)
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14.303. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA64778 

14.304. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA64824 

14.305. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA64851 

14.306. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA64862 

14.307. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA64832 

Requerido: MARIA DAS GRAÇAS BORGES DE MIRANDA LOPES
Advogado(s):
Analisando os autos, verifico que à fl. 23 fora determinanda a remessa do presente feito à 8ª Vara Cível desta Comarca, em virtude de conexão
formada com os autos revisionais que lá tramitavam. Todavia, em consulta ao Sistema Themis Web, constatei que os referidos autos já foram
arquivados, caindo por terra a alegada conexão. Dito isso, revogo a decisão de fl. 23.
Às fls. 26/31 a parte requerida alega que as partes firmaram um acordo, requerendo a extinção do feito. Por medida de cautela, determino que se
intime a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar manifestação acerca da referida petição. Após, voltem-me os autos conclusos.
TERESINA, 26 de abril de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0001416-71.2015.8.18.0140
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: LASER ENGENHARIA E TRANSPORTES LTDA
Advogado(s): TARSO NETO DE CARVALHO RIBEIRO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 11833)
Réu: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS SOBRINHO
Advogado(s): JOANA DARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL(OAB/PIAUÍ Nº 1606)
Assim, modifico o valor dado à causa para R$ 60.000,00, consoante permissivo legal previsto no art. 293, do CPC/2015.
Intime-se parte autora, por advogado, para providenciar o complemento das custas processuais em 15 dias, sob pena de indeferimento da
petição inicial.
Cumpra-se.
TERESINA, 26 de abril de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0020224-03.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAO MELQUIADES NUNES FILHO
Advogado(s): IGO CASTELO BRANCO DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 165996)
Réu: MARIA DAS DORES OLIVEIRA DE CARVALHO, EMGERPI
Advogado(s): GUILBERT DE OLIVEIRA MONTEIRO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 6321)
Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, dizer se ainda tem provas a produzir, especificando-as em caso positivo.
Que a intimação dos assistidos pela Defensoria Pública seja feita pessoalmente.
TERESINA, 26 de abril de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0010192-02.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANGELA MELO DA SILVA CARVALHO, CLAUDIO PEREIRA FARIAS, JOSILEIDE RIBEIRO DE ARAUJO BARBOSA, LEUDA
MARIA MACHADO DA ROCHA, MARIA DO PERPETUO SOCORRO CAMPELO DE CARVALHO, RAIMUNDA MARTINS BONFIM, REJANIO
BROXADO NOLETO, SIMONE BATISTA RIBEIRO DE VASCONCELOS, TERESINHA LAURINDO DE ANDRADE
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7701)
Requerido: FEDERAL DE SEGUROS
Advogado(s): ROSANGELA DIAS GUERREIRO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 48812)
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca da incompetência absoluta suscitada pela parte requerida.
TERESINA, 26 de abril de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0031735-56.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO NEIDE CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: HSBC FINANCE BRASIL S.A
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
Isto posto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro nos art. 485, IV, do Código de Ritos.
Custas de direito pela parte autora. Sem condenação em honorários, tendo em vista que não houve formação do contraditório.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 26 de abril de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0020871-32.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: IZABEL CANDIDA SANTOS PERES PARENTE
Advogado(s): HARLEM MENESES CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6193)
Requerido: BANCO VOTORANTIN S.A
Advogado(s):
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14.308. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA64684 

14.309. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA64723 

14.310. DECISÃO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA64658 

14.311. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA64644 

Intime-se a requerente IZABEL CANDIDA SANTOS PARENTE, pessoalmente, para, em 10 dias, regularizar sua representação nos autos, e, ato
contínuo, se manifestar acerca da petição de fls. 230.
Cumpra-se.
TERESINA, 26 de abril de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0012943-59.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ALBANIR RIBEIRO LIMA DAS CHAGAS, ANTONIA DOS SANTOS SILVA, ANTONIA VIEIRA DE SOUSA, ANTONIO MARTINS DA
SILVA, ANTONIO RODRIGUES FONTINELE, ANTONIO RODRIGUES TEIXEIRA, CLARIANO PEREIRA DA SILVA, DEUSDEDITE ANDRADE
DA SILVA, FRANCISCA FERREIRA SANTIAGO, FRANCISCA ROSA DE JESUS, FRANCISCA SOARESDA SILVA, FRANCISCO DAS CHAGAS
DAMASCENO, FRANCISCO DE ASSIS ALMEIDA ANDRADE, FRANCISCO DE ASSIS LIMA SANTOS, FRANCISCO PEREIRA DE ARAUJO,
GILDOMAR SOARES DA SILVA, GENESIO MANOEL DOS SANTOS, GERALDO SOARES DE ALMEIDA, HELIOLANDA FERREIRA DO
NASCIMENTO, HERIVELTON DA SILVA, JESUS LEMOS DE FRANÇA, JOSE GOMES DA SILVA, JOSE INALDO DE SOUSA, JOSE
RODRIGUES DO NASCIMENTO, LEDA MARIA DE PAULA MARQUES, LINA DE SOUSA OLIVEIRA, LINDALVA FRANCISCA TABOSA, LUIZ
PINHEIRO DOS SANTOS, MARIA ROZA DE SOUSA VILANOVA, MARLENE PEREIRA DE SOUSA, MARIA DAGUIA MENDES BARBOSA,
MARIA DAS GRAÇAS SILVA ARAUJO, MARIA DAGMAR SILVA LINHARES, MARIA DO DESTERRO RODRIGUES DE ARAUJO, MARIA DE
JESUS ARAUJO, MARIA DO SOCORRO SIMONIA DA SILVA, MARIA ELENA DE SOUSA ALENCAR, MARIA JOSE XAVIER VIEIRA, MARIA
LUCIA DA COSTA, MARIA LUCIA DA SILVA, MANOEL DE ASSUNÇAO NUNES, MENEZINA CARDOSO DE BRITO, PEDRO FELIPE DE
SOUSA, PEDRO ODECIO SANTANA, RAIMUNDO NONATO BARBOSA CARNEIRO, PEDRO PEREIRA DA SILVA, WALDINA CABRAL DOS
SANTOS, WANDERLAM CUNHA MELO, MARIA LINA DE ARAUJO
Advogado(s): ODERMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4410), JOSE WILSON MOREIRA DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº
10229), EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 7102-A), JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5611)
Requerido: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688)
Defiro o pedido de fl. 881.
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecer a quem exatamente se refere o pedido de desistência de fl. 876.
TERESINA, 26 de abril de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0005849-02.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: JANETE SANTOS DA SILVA
Advogado(s): EMANUELLA MORAIS EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 359702)
Declarado: BANCO ABN AMRO REAL S/A
Advogado(s): DANIEL JOSE DO ESPIRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4825)
Transcrito em parte (...)
Diante do exposto, com suporte nos artigos 291 c/c 292, II,todos do NCPC, julgo procedente, EM PARTE, o pedido e atribuo à ação revisional o
valor de R$ 6.633,19 (seis mil seiscentos e trinta e três reais e dezenove centavos), sobre o qual deverão ser calculadas as taxas de ingresso e
efetuado o recolhimento da sua complementação pela autora/impugnada.
Fixo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora realize a providência acima. Que no mesmo prazo efetue o recolhimento das custas de
preparo e baixa dos autos, sob pena de extinção do feito.
TERESINA, 26 de abril de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0023420-20.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: EVERARDO RALFA DE SOUSA, FRANCISCO LUIZ DE SOUSA
Advogado(s): GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150), VIRGILIOBACELARDECARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
Requerido: MARCOS ANTONIO DE MACEDO GALVAO
Advogado(s):
O recurso de apelação (fls. 188/193) foi interposto sob o pálio do CPC/73, quando a análise acerca da tempestividade do recurso era realizada
pelo juízo a aquo.
Conforme certificado às fls. 194, o recurso foi apresentado fora do prazo legal, situação esta já consolidada antes da entrada em vigor do
CPC/2015.
Destarte, nos termos do preceito inserto no art. 14, do CPC/2015, nego admissibilidade ao presente recurso.
Certifique-se o transito em julgado.
Após as formalidades de lei, arquivem-se.
Cumpra-se.
TERESINA, 26 de abril de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0021674-10.2012.8.18.0140
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: CONCEICAO DE MARIA SILVA
Advogado(s): MARCELO MOITA PIEROT (OAB/PIAUÍ Nº 5776)
Réu: SOLISMAR DE SOUSA PEREIRA, ANTONIO GILSON
Advogado(s): REGINO LUSTOSA DE QUEIROZ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9046)
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14.312. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA64645 

14.313. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA64640 

14.314. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA64405 

14.315. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA64400 

14.316. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA64392 

14.317. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA64397 

Designo audiência de conciliação para o dia 15/06/2016, às 10h, na sala das audiências deste juízo.
Intimações e expedientes necessários.
TERESINA, 26 de abril de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000995-57.2010.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: JOSE IVAN DIAS
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE MARTINS PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 6415)
Réu: DEMETRIO V. DA SILVA - ME, MARCELO VALERIO ANTAO ARRAZ, DEMETRIO VALERIO DA SILVA
Advogado(s): JUCIANO MARCOS DA CUNHA MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 3537)
Em tempo, revogo o despacho retro para determinar a expedição de alvará em favor dos exequentes, para saque da quantia penhorada via
BACENJUD às fls. 283/284.
Após, intimem-se os exequentes para requerer as medidas executivas que entenderem cabíveis quanto ao valor remanescente do seu crédito
(R$1.882,47).
Cumpra-se.
TERESINA, 26 de abril de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0024628-68.2008.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: M E FOTOGRAFIAS
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077), EZEQUIEL CASSIANO DE BRITO (OAB/PIAUÍ Nº 1317)
Requerido: SAFRA LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s):
Considerando a possibilidade de transação, designo audiência de conciliação para o dia 15/06/2016, às 11h, na sala das audiências deste juízo.
Intimações e expedientes necessários.
TERESINA, 26 de abril de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0000378-34.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A.
Advogado(s): GERALDO MAGNO DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4633)
Requerido: ANTONIO FRANCISCO DE SOUSA
Advogado(s):
INTIMAR, as partes via advogado para no prazo legal manifestarem acerca do retorno dos autos.
TERESINA, 25 de abril de 2016
VERA MARIA COSTA TORRES NORONHA
Analista Administrativo - 105428-7

Processo nº 0006812-05.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033), DANIEL J0SE DO ESPIRITO SANTO CORREIRA(OAB/PIAUÍ Nº
4825)
Requerido: GENILDO WILLIAM DE SOUSA
Advogado(s):
Despacho
INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que for do seu interesse.
TERESINA, 25 de abril de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0012333-96.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): PATRICIA SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5064)
Requerido: JONH WILLIAME JORGE
Advogado(s):
intimem- se as partes acerca do retorno dos autos a este juizo.
teresina, 30 de outubro de 2014
TERESINA, 25 de abril de 2016
VERA MARIA COSTA TORRES NORONHA
Analista Administrativo - 105428-7
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14.318. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA64358 

14.319. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA64390 

14.320. DESPACHO CARTA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA64461 

14.321. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA64317 

14.322. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA65366 

Processo nº 0020263-63.2011.8.18.0140
Classe: Embargos de Terceiro
Embargante: JOSE CARLOS MOREIRA DE CASTRO
Advogado(s): MARCIO VENICIUS SILVA MELO (OAB/PIAUÍ Nº 2687)
Embargado: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Despacho
intime-se a parte embargada para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar acerca da contestação e documentos apresentados.
Teresina,(PI), 17 de março de 2015.
TERESINA, 25 de abril de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0023822-62.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SOLO SAGRADO COLONIZACAO E NEGOCIOS LTDA, EUCLIDES DE CARLI
Advogado(s): WILLIAN GUIMARAES SANTOS DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 2644)
Requerido: HERLES JOSE ALVES MACEDO
Advogado(s):
intimem- se as partes acerca do retorno dos autos a este juizo.
teresina, 30 de outubro de 2014
TERESINA, 25 de abril de 2016
VERA MARIA COSTA TORRES NORONHA
Analista Administrativo - 105428-7

Processo nº 0003162-47.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOAQUIM DOMINGOS DA COSTA AZEVEDO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): ELANE SARITTA PAULINO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4567)
intimem- se as partes acerca do retorno dos autos a este juizo.
teresina, 30 de outubro de 2014
TERESINA, 25 de abril de 2016
VERA MARIA COSTA TORRES NORONHA
Analista Administrativo - 105428-7

Processo nº 0008332-87.2016.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: MAYRLANE SOUSA SILVA CARVALHO, RUBENS DE SOUSA SILVA
Advogado(s): CRISANTO PIMENTEL ALVES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4050-B)
Requerido: JOSEANE SOUSA ARAUJO SILVA
Advogado(s):
Transcrito em parte (...)
Defiro a gratuidade da justiça.
Considerando que não há nos autos, prima facie, elementos suficientes para formação do convencimento deste magistrado, bem como por
medida de cautela, deixo para apreciar o pedido referente à concessão liminar de reintegração após a formação do contraditório.
CITE-SE a parte ré, via postal - ARMP, para apresentar defesa no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidirem os efeitos da revelia (art. 344
e seguintes, NCPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0019714-82.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: J. D. P. D. B. F.
Advogado(s): FELIPE MONTEIRO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8346)
Réu: J. F. D. M., M. G. F. F.
DESPACHO: Vistos, 1. Intime-se o autor a fim de que esclareça, em 05 (cinco) dias, sobre a consensualidade do feito, haja vista a ausência de
procuração outorgada pela companheira ao subscritor da inicial. TERESINA, 2 de dezembro de 2015 VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0017799-61.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: R. L. D. S.
Advogado(s): EMANUELLA MORAES LOPES (OAB/PIAUÍ Nº 6429)
Réu: M. S. D. M.
Advogado(s): JOÃO ALBERTO SOARES NETO (OAB/PIAUÍ Nº 8838)
DESPACHO: Vistos, Em face das limitações derivadas do início de conhecimento, defiro alimentos provisórios no montante de 15% (quinze por
cento) do salário-mínimo vigente. Quantia a ser suportada pelo requerido e mensalmente revestida em benefício da requerente, a partir da
citação, mediante depósito em conta bancária, até o décimo dia útil de cada mês. Intime-se a parte autora reconvinda para contestar a
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14.323. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA65185 

14.324. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA65180 

14.325. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA65157 

14.326. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA65158 

14.327. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA65123 

14.328. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA65081 

reconvenção, no prazo de 15 (quinze) dias, também a parte adversa para réplica no prazo de 10 (dez) dias. Expedientes necessários.
TERESINA, 4 de dezembro de 2015 GLAUCIA MENDES DE MACEDO Juiz(a) de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
TERESINA

Processo nº 0021504-09.2010.8.18.0140
Classe: Arrolamento Sumário
Arrolante: TERCIA DE MORAES LEAL
Advogado(s): JOSE DO EGITO FERREIRA DE OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 724)
Arrolado: CARLOS ALBERTO LEAL
Advogado(s):
Intime-se a parte requerente para, no prazo de 10 (dez) dias, adotar as providências necessárias ao adimplemento das custas finais do processo
supracitado, sob pena de inscrição do(s) responsável(is) na dívida ativa do Estado, acrescido do percentual de 2% (dois por cento) a título de
multa, calculada sobre a quantia atualizada monetariamente, e juros de 1% (um por cento) ao mês.

Processo nº 0011302-94.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO NUNES DE OLIVEIRA
Advogado(s): DAVID MOREIRA BARROS VILAÇA(OAB/PIAUÍ Nº 11135)
Réu: BANCO FIBRA S/A
Advogado(s):
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação de fls. , apresentando
documentos, se for o caso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024861-89.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PIAUI FEST EMPREENDIMENTOS CULTURAIS LTDA
Advogado(s): JOÃO ULISSES DE BRITTO AZÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 3446), BRUNO MILTON SOUSA BATISTA (OAB/PIAUÍ Nº 5150)
Réu: ESCRITÓRIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO - ECAD
Advogado(s): JOANA DARC SILVA SANTIAGO RABELO(OAB/MARANHÃO Nº 3793)
DECISÃO de fls. 231: Por se tratar de evento em que também se discute a legalidade ou não da cobrança de direitos autorais, fato que se
afigura como o principal da presente lide, ainda mais, por envolver as mesmas partes, bem como inúmeras pessoas alheias à ação, dado o
respaldo do referido espetáculo PAIXÃO EM DOSE DUPLA, defiro o pedido feito às fls. 224/227 e autorizo o depósito judicial da quantia de R$
6.600,00 (seis mil e seiscentos reais) pelo autor, que, inclusive, já realizado. Ato contínuo, determino que a requerida se abstenha de realizar
qualquer ato que impeça a realização do evento PAIXÃO EM DOSE DUPLA, sob pena de incorrer em desobediência à ordem judicial.

Processo nº 0008332-92.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: MARIA RITA MOREIRA LIMA SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, bem como que novo Código se aplica aos processos pendentes (art. 1.046,
CPC/15), julgo extinta a presente ação, com fundamento no art. 485, III, do Novo Código de Processo Civil.
Custas finais já pagas. Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, aguarde-se arquivem-se os autos com baixa.
TERESINA, 26 de abril de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014159-50.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): THYAGO BATISTA PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7282), JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A), THIEGO MONTHIERE
CARNEIRO BORGES VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8726)
Requerido: BRUNO MIGLIANO PESSOA
Advogado(s): RAFAEL DANIEL SILVA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 6450)
SENTENÇA de fls. 111: "(...).Diante de todo o exposto, hei por homologar, por sentença e para que produza os seus legais e jurídicos efeitos, o
acordo consubstanciado entre as partes, declarando, em consequência, a extinção do feito com exame de mérito, com arrimo no art. 269, III do
CPC. Custas finais pelo requerido. Sem honorários. Publiquem-se. Registrem-se. Intimem-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais,
arquivem-se os autos com baixa.

Processo nº 0015283-34.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO RIBEIRO SOARES NETO, MARIA LUANA RODRIGUES SOARES
Advogado(s): FRANCISCO HUALISSON PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12126)
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14.329. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA65066 

14.330. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA65086 

14.331. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA64937 

14.332. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA64925 

14.333. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA65368 

Réu: CARDIF DO BRASIL VIDA E PREVIDÊNCIA S/A, BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): CALORS ANTONIO HARTEN FILHO (OAB/PE N° 19357)
Réu: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE (OAB/PE N° 20397)
Isto posto, designo para o dia 19 de JULHO de 2016, às 10h40, audiência preliminar de conciliação entres as partes.
Intimem-se as partes.
Cumpra-se.
TERESINA, 26 de abril de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002269-46.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206) / FRANCISCO JOAO PAULO DE FREITAS MAGALHÃES (OAB/PI Nº
13651)
Requerido: CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS
SENTENÇA
Ante o exposto, em face da falta de notificação extrajudicial, bem como que novo Código se aplica aos processos pendentes (art. 1.046, CPC/15)
julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com base no art. 485, IV, do Novo Código de Processo Civil, por falta de pressuposto
processual.
Condeno o autor ao pagamento das custas finais. Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos, com a devida baixa.
TERESINA, 26 de abril de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0022934-30.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: W. S. CARVALHO
Advogado(s): EDUARDO DE AGUIAR COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 5007), FAGNER KRISTOFFERSON SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº null)
Requerido: SERASA S/A
Advogado(s): MIRIAM PERON PEREIRA CURIATI (OAB/SP N° 104.430)
Requerido: CDL - CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS(SPC - SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO)
Advogado(s): LARISSA C. B. NAPOLEÃO DO REGO (OAB/PI N° 4580)
Intime-se a parte requerida para, em 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito.
Cumpra-se.
TERESINA, 26 de abril de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0017243-59.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AIMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MAARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO(OAB/PIAUÍ Nº 4908), ROSEANY ARAÚJO VIANA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4907)
Requerido: ROBERTO MILER PEREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCO CIPRIANO RODRIGUES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9849)
DESPACHO
Intime-se o requerido para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca do pedido dedesistência de fls. 77.
TERESINA, 26 de abril de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0020408-80.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/PIAUÍ Nº 10843)
Requerido: SAMARA CONSTHANÇA M. ORSANO
Advogado(s):
Do exposto, homologo por sentença o pedido de desistência, julgando extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, VIII
do CPC, uma vez que o requerente pleiteou a desistência do feito.
Condeno o autor ao pagamento das custas finais (art.90, caput, do Novo CPC). Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se com baixa.
TERESINA, 26 de abril de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0006895-50.2012.8.18.0140
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14.334. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA65260 

14.335. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA65261 

14.336. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA65239 

14.337. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA65202 

14.338. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA65233 

14.339. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA65334 

Classe: Monitória
Autor: BANCO SANTANDER S.A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Réu: ESTER SILVA FROTA RODRIGUES
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA (OAB/PI N° 6077)
Veiculado, nos embargos declaratórios de fls. 149/153, pedido de efeito modificativo da sentença hostilizada, faz-se imperioso, nos termos do art.
1023, §2º, do NCPC, que se intime a parte adversa para, se desejar, apresente no prazo de 05 dias, razões de contrariedade ao recurso.
Após, com ou sem a manifestação da parte adversa, façam-me os autos conclusos.
TERESINA, 26 de abril de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0010592-50.2010.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: RUPLAST INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado(s): ROSELENE MARIA DOS SANTOS SOUSA GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 21169), NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB/SÃO PAULO Nº 128341)
Réu: F.B. RIBEITO INDUSTRIA DE FABRICAÇAO DE FECULA DE MANDIOCA
Advogado(s):
INTIME-SE o exequente para, em 05 (cinco) dias, apresentar cálculo do valor atualizado da dívida, com a incidência da multa do art. 475-J do
CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012421-90.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ESCRITÓRIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO - ECAD
Advogado(s): JOANA DARC SILVA SANTIAGO RABELO(OAB/MARANHÃO Nº 3793)
Réu: PIAUI FEST EMPREENDIMENTOS CULTURAIS LTDA, TERESINA ADMINISTRADORA DE SHOPPING CENTER LTDA
Advogado(s): BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150), ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271)
ATO ORDINATÓRIO de fls. 304: Intime-se a parte autora, por seu advogado para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre as
contestação de fls. 177/273, 280/302.

Processo nº 0002924-18.2016.8.18.0140
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Autor: B CIRILO ALBINO E CIA LTDA
Advogado(s): JOÃO RODRIGUES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 7479)
Réu: ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s): JOANA DARC SILVA SANTIAGO RABELO(OAB/MARANHÃO Nº 3793)
Manifeste-se a parte Impugnada sobre o presente incidente de Impugnação ao Valor da Causa, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025688-66.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ESCRITORIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO - ECAD
Advogado(s): JOANA DARC SILVA SANTIAGO RABELO(OAB/MARANHÃO Nº 3793)
Réu: PIAUÍ FEST EMPREENDIMENTOS CULTURAIS LTDA, TERESINA ADMINISTRADORA DE SHOPPING CENTERS LTDA, B CIRILO
ALBINO E CIA LTDA
Advogado(s): EDSON CARVALHO DE ABREU JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7130), BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150),
ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271), JOÃO RODRIGUES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 7479)
ATO ORDINATÓRIO de fls. 234: Intime-se a parte autora, por seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre as
contestação de fls. 170/185, 189/209, 214/232.

Processo nº 0024918-10.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ESCRITÓRIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO - ECAD
Advogado(s): JOANA DARC SILVA SANTIAGO RABELO(OAB/MARANHÃO Nº 3793)
Réu: PIAUI FEST EMPREENDIMENTOS CULTURAIS LTDA, TERESINA ADMINISTRADORA DE SHOPPING CENTERS LTDA
Advogado(s): BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150), ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271)
Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre as contestação apresentadas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013041-44.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ALAIDE ROSA DA SILVA, ALMIR PEREIRA DOS SANTOS FILHO, ALRISCLEUDA SILVA GARCES, ANTONIA DE SOUSA
PACHECO, ANTONIO GONÇALVES FEREIRA, BENEDITO ALVES DE CARVALHO, BENONI GIRAO MACHADO FILHO E OUTROS.
Advogado(s): ODERMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4410), MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142), EDSON
CARVALHO VIDIGAL FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 28221), JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5611)
Requerido: CAIXA SEGURADORA S/A, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688), VIRGÍNIA NEUSA LIMA CARDOSO (OAB/PI Nº 9816)
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14.340. ATO ORDINATÓRIO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA64426 

14.341. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA64446 

14.342. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA64726 

14.343. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA64686 

14.344. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA64696 

14.345. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA64876 

14.346. SENTENÇA - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA64820 

DECISÃO DE FLS. 853/856: "(...). Isto posto, declaro a incompetência deste Juízo e determino a remessa dos autos à JUSTIÇA FEDERAL,
competente para processar e julgar o presente feito. Intime-se a parte desta decisão por publicação no DJPI. Decorrido o prazo sem interposição
de recurso, dê-se baixa e remetam-se os autos com urgência. Intimações necessárias. Cumpra-se."

Processo nº 0028834-86.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EUROPA INVESTIMENTO LTDA(GRAN HOTEL ARREY)
Advogado(s): JOÃO ANTÃO DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6440)
Réu: SUELEM DOS SANTOS SILVA
Advogado(s):
Retire a parte autora o edital e providencie a publicação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021187-74.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO ITAULEASING S/A
Advogado(s): LUIZ CESAR PIERES FERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), FILIPE AUGUSTO DA COSTA ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº
703300)
Réu: LINDOMAR FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 106: Intime-se o requerente pessoalmente e seu patrono, via DJPI, para pagamento das custas, no prazo de 10(dez) dias,
sob pena de não o fazendo, ser inscrito na dívida ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002018-67.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO JOSE PINTO
Advogado(s): DENIS GOMES MOREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 2718)
Requerido: JOAO BATISTA MONTEIRO MARQUES
Advogado(s): ANA SILVIA DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 1924), ROBERTO CAJUBÁ DA COSTA BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 2156)
DESPACHO: (fl. 82) "Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, dizerem se têm novas provas a serem produzidas no processo".

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027560-24.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE DE ARIMATEIA AZEVEDO
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
Requerido: MARCELO COSTA E CASTRO
Advogado(s): ÁLVARO FERNANDO DA ROCHA MOTA (OAB/PIAUÍ Nº 300-B)
DESPACHO: (fl. 228) "Resolvo por bem redesignar a presente instrução para data de 16 de maio de 2016, (segunda-feira) às 09:00h."

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025211-14.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: NUBIA SOCORRO MORAES DE CASTRO
Advogado(s): IZABEL CHRISTINA L. DE CARVALHO GHELLER(OAB/PIAUÍ Nº 3517), MARCOS FABRICIO CARVALHO SANTOS
(OAB/MARANHÃO Nº 7510), JULYANA TERESA DE SOUSA BRANDAO(OAB/MARANHÃO Nº 6709)
Réu: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
DESPACHO: (fl. 99) : "Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, dizerem se têm novas provas a serem produzidas no processo".

Processo nº 0029443-64.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CREUSA MARIA BORGES SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO HONDA S/A
Advogado(s):
Do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, I, do CPC, haja vista que a parte autora não promoveu à
emenda determinada.
Condeno a autora ao pagamento das custas finais. Sem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.
TERESINA, 26 de abril de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004980-63.2012.8.18.0140
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14.347. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA64764 

14.348. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA64762 

14.349. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA64819 

14.350. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA64825 

14.351. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA64815 

14.352. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA64801 

Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE ADELAIDE OLIVEIRA
Advogado(s): RAYDER THADEO TEIXEIRA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11683)
Requerido: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB/PI N° 7036-A)
Diante de todo o exposto, homologo, por sentença, o acordo de vontade entre as partes, e para que produza os seus legais e jurídicos efeitos,
declarando, em consequência, a extinção do feito com resolução de mérito.
Custas finais divididas igualmente entre as partes, consoante art. 90, §2º do Novo CPC.
Publiquem-se. Registrem-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos com baixa.
TERESINA, 26 de abril de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002310-81.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): LEONARDO COIMBRA NUNES(OAB/RJ Nº 122.535)
Requerido: WENCESLAU FERREIRA PORTELA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
DESPACHO de fls. 96: "Intime-se a parte Autora para, em 10 (dez) dias, manifestar-se acerca da contestação apresentada"

Processo nº 0022822-27.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: LAYANE DAYSE DA SILVA CASTELO BRANCO
Advogado(s): LEYDE TATIANY MENDES DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 6942)
Declarado: BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s):
Tendo em vista o retorno do presente feito do Tribunal de Justiça com decisão, faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar e
requerer o que entender de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0028919-67.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MATHEUS COSTA MAGALHAES
Advogado(s): LUANA NUNES MAIA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 12417)
Réu: HOSPITAL UNIMED TERESINA
Advogado(s):
Defiro a tramitação prioritária, na forma do art. 1.048, inciso II, do Novo CPC.Proceda-se a Secretaria às providências necessárias para
identificação da tramitação prioritária na capa do processo (art.1048, §2º, NCPC).Após, voltem-me conclusos para despacho
saneador.TERESINA, 26 de abril de 2016.LUCICLEIDE PEREIRA BELO.Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008854-17.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CREDITO , FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: MARIO SERGIO COELHO MARROQUIM
Advogado(s):
(...) Assim, homologo a desistência da ação para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, com
fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Transitado em julgado esta, dê-se baixa
na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Dispensadas as custas remanescentes. Publique-se, registre-
se, intime-se. TERESINA, 26 de abril de 2016. LUCICLEIDE PEREIRA BELO. Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0008109-71.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: WANDERSON DE AZEVEDO SOUSA
Advogado(s):
Defiro o pedido formulado na petição de fl. 45, informando ainda que o veículo objeto da lide encontra-se bloqueado eletronicamente
para total circulação, através do sistema RENAJUD, conforme autoriza o art. 3º, §9º do Decreto-lei nº 911/69. Ademais, intime-se o autor,
através, de seu advogado para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias requerendo o que lhe for de direito, vez que o endereço
fornecido pelo sistema Infojud é o mesmo constante na inicial, no qual a citação não obtive êxito. Cumpra-se.

Processo nº 0022001-81.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: DISTRIBUIDORA FORTALEZA DE CONF. LTDA
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14.353. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA64852 

14.354. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA64661 

14.355. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA64617 

14.356. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA64612 

14.357. DECISÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA64457 

14.358. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA64489 

Advogado(s):
Defiro o pedido formulado na petição de fls. 41/42, informando ainda que o veículo objeto da lide encontra-se bloqueado eletronicamente para
total circulação, através do sistema RENAJUD, conforme autoriza o art. 3º, §9º do Decreto-lei nº 911/69. Ademais, intime-se o autor, através, de
seu advogado para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias requerendo o que lhe for de direito, vez que o endereço fornecido pelo sistema
Infojud é o mesmo constante na inicial, no qual a citação não obtive êxito. Cumpra-se.

Processo nº 0021158-82.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: EDNA DE SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s):
Determino à Secretaria a expedição de novo mandado de busca e apreensão e citação, conforme determinado na decisão de fls.30/31, no
endereço fornecido através de consulta ao sistema Infojud. Cumpra-se.

Processo nº 0026527-91.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: LINDACIR GONÇALVES DA SILVA
Advogado(s): ELENILZA DOS SANTOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9979)
Réu: VIAÇÃO SANTANA LTDA, NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S.A
Advogado(s):  JOÃO ANDRÉ SALES RODRIGUES(OAB/PERNAMBUCO Nº 19186),  LUCINEIDE MARIA DE ALMEIDA
ALBUQUERQUE(OAB/SÃO PAULO Nº 72973), MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Faço vistas ao Procurador da parte requerida VIAÇÃO SANTANA, para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação
apresentada pela parte denunciada, NOBRE SEGURADORA DO BRASIL.

Processo nº 0030195-70.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LYS TURISMO LTDA
Advogado(s): TARCÍSIO COUTINHO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 5455), DANIELLE DANTAS ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 6268)
Réu: VIVO PARTICIPAÇÃOES S/A
Advogado(s): HENRIQUE DE DAVID(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 84740)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

3ª Publicação
Processo nº 0011916-02.2015.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: JULIO RODRIGUES DO MONTE
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ
Usucapido: JULIA BATISTA AREAS
Advogado(s):
A Dra. Lucicleide Pereira Belo, Juíza de Direito da 8a Vara Cível desta cidade e comarca de Teresina, Estado do Piauí, na forma da lei, etc ...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 20 (VINTE) dias, que se processa neste Juízo
e Secretaria da 8ª Vara Cível uma Ação de USUCAPIÃO nos autos do processo n° 0011916-02.2015.8.18.0140, proposta por JULIO
RODRIGUES DO MONTE em face do espólio de JULIA BATISTA ARÊAS por seu inventariante, ficando Citados pelo presente Edital os
interessados ausentes incertos e desconhecidos, para querendo apresentarem contestação no prazo no prazo de 15(quinze) dias, a contar da
primeira publicação, sob pena de serem considerados como verdadeiros os fatos alegados pelo autor e, para que chegue ao conhecimento de
todos e a quem interessar e no futuro não possam alegar ignorância, mandei expedir o presente Edital, que será publicado três vezes no Diário
de Justiça com intervalo de dez dias entre as publicações, e afixado no lugar de costume deste Juízo. Dado e passado, nesta cidade de Teresina,
Capital do Estado do Piauí, aos seis dias do mês de abril de dois mil e dezesseis (06/04/2016) Eu, _______________Maria Aparecida Pereira
Morais, Escrivã Judicial, digitei, conferi e subscrevo.
Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível.

Processo nº 0006875-59.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CARVAJAL INFORMACAO LTDA
Advogado(s): IZILDA MARIA DE MORAES GARCIA(OAB/SÃO PAULO Nº 85277)
Réu: RESTAURANTE PIZZARIA PLANO PILOTO LTDA
Advogado(s):
Indefiro o pedido formulado pelo requerente na petição de fl. 89, eis que o sistema RENAJUD não é o meio hábil para pesquisa de endereço,
sevindo, apenas, para fornecer dados relativos a veículos. É válido frisar, também, que já foi realizada a referida pesquisa junto ao Infojud,
constatando-se o mesmo endereço já fornecido pela Receita Federal onde a citação não obteve êxito.Em consequência, intime-se o suplicante,
através de seu advogado, para no prazo de 5 (cinco) dias requerer o que lhe for de direito.TERESINA, 25 de abril de 2016LUCICLEIDE PEREIRA
BELO.Juiza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0007916-90.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Revisionante: BENEDITO SENA COELHO, MARIA DORALICE VIANA COELHO
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO VIANA COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 7346), CARLOS AUGUSTO VIANA COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 7346)
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14.359. DECISÃO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA65335 

14.360. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA65308 

14.361. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA65287 

14.362. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA65226 

14.363. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA65213 

Revisionados: TNL PCS S/A, TIM CELULAR S/A, TELEFÔNICA BRASIL S/A
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209);ABELARDO NETO SILVA (OAB/PIAUÍ N° 10.970);
ARYSTÓBULO DE OLIVEIRA FREITAS (OAB/SP 83.329)
(...)Diante de todo o exposto e de tudo mais que dos autos consta, hei por bem julgar procedente a pretensão autoral em virtude do
reconhecimento do pedido. Em consequência, declaro extinto o processo, dando-se baixa na distribuição, após o pagamento das custas,
arquivando-se os autos, preenchidas as formalidades legais de estilo.Em face da sucumbência, deve a requerida TNL PCS S/A arcar com as
custas processuais e os honorários advocatícios da parte autora, estes fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa.Publique-se.
Registre-se. Intime-se.Teresina (PI), 25 de abril de 2016.Drª Lucicleide Pereira Belo.Juíza de Direito ? 8ª Vara Cível.

Processo nº 0008159-05.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RAIMUNDO MARQUES DOS SANTOS FILHO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
Compulsando os autos verifica-se que o autor interpôs recurso de apelação, como se vê às fls. 55/59, porém não efetuou o recolhimento de
preparo, razão pela qual foi intimado, na decisão de fl. 81, para juntar aos autos documentos que comprovassem sua hipossuficiência financeira
para fins de ser agraciado com a justiça gratuita.Todavia, como o novo Código de Processo Civil suprimiu o juízo de admissibilidade dos recursos
na primeira instância, torna-se desnecessário o cumprimento da decisão supramencionada.Em consequência, considerando a dispensabilidade
de intimação da parte apelada para a apresentação de contrarrazões, eis que a ação foi extinta por indeferimento da petição inicial, determino a
remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, nos termos do art. 1.010, §3º, do novo CPC. Cumpra-se.TERESINA, 26 de abril de
2016LUCICLEIDE PEREIRA BELO.Juiza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0013425-36.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: SUL FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): FRANCISCO GOMES COELHO(OAB/CEARÁ Nº 1745)
Requerido: PACIFAL OLIVEIRA LIMA
Advogado(s): GISMARA MOURA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 8421)
Homologo por sentença, para que produza os seus legais efeitos, o acordo de fls. 117/118, firmado entre SUL FINANCEIRA S/A CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO e PACIFAL OLIVEIRA LIMA devidamente qualificados nos autos, que passa a integrar a presente decisão.
Por decorrência e com fulcro no art. 487, III, alínea "b" do CPC, julgo extinto o feito com resolução de mérito. Custas na forma do acordo.
Publique-se, registre-se, intimem-se. Cumpra-se. TERESINA, 26 de abril de 2016. LUCICLEIDE PEREIRA BELO. Juíza de Direito da 8ª Vara
Cível da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0022428-44.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FERNANDA SILVA DOS SANTOS CAMPELO
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: MANOEL TAENAN FERREIRA DE SOUZA, JOSÉ CARNEIRO RIBEIRO FILHO, LUIZA ALVES CARNEIRO
Advogado(s): LUCAS MENDES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4941), ALISSON ANDRE DA SILVA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7370)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0015788-59.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: MARIA DO SOCORRO BORGES PESSOA
Advogado(s):
Ante o exposto, diante da inércia do autor em emendar a inicial, com fundamento no art. 485, I e IV, do Novo Código de Processo Civil, julgo
extinto o processo sem resolução do mérito.
Ressalto que tal decisão encontra-se excluída da ordem prevista no "caput" do art. 12 do Novo CPC, em virtude da previsão do §2º, inciso IV, do
mesmo dispositivo.
Custas e despesas processuais pelo Autor. Transitada em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, e, após, arquivem-se os autos
com as cautelas de praxe.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 26 de abril de 2016.
DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008571-91.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
Requerido: JULIA MARIA BAPTISTA BONA
Advogado(s):
(...) Assim, homologo a desistência da ação para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, com
fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Dispensadas as custas remanescentes.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se, registre-
se, intime-se. TERESINA, 26 de abril de 2016. LUCICLEIDE PEREIRA BELO. Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7964 Disponibilização: Terça-feira, 26 de Abril de 2016 Publicação: Quarta-feira, 27 de Abril de 2016

Página 127



14.364. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA65214 

14.365. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA65257 

14.366. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA65369 

14.367. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA65405 

14.368. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA65461 

14.369. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA65453 

14.370. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA65415 

Processo nº 0027126-30.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: DAVID ALVES BATISTA, NILDOMAR DA SILVEIRA SOARES, MARLY GOMES EULÁLIO DANTAS
Advogado(s): FILIPE MEIRELES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10603), ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA(OAB/RIO GRANDE DO
NORTE Nº 883-A), ALEXANDRE ZERBINATTI(OAB/SÃO PAULO Nº 147499)
Executado(a): BANCO DO BRASIL
Advogado(s):
Ante o exposto, diante da desídia da parte autora em realizar o pagamento das custas iniciais, com fundamento no art. 485, I c/c art. 290, do
Novo Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem resolução do mérito.
Ressalto que tal decisão encontra-se excluída da ordem prevista no caput doart. 12 do Novo CPC, em virtude da previsão do §2º, inciso IV, do
mesmo dispositivo.
Transitada em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, e, após,arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 26 de abril de 2016.
DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0026421-95.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: ARIMATEIA PEREIRA DE ANDRADE
Advogado(s):
(...) Assim, homologo a desistência da ação para os fins do art. 200, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Em consequência, com
fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Revogo, ainda, a medida liminar
concedida às fls. 48/49, bem como determino o recolhimento de eventuais mandados expedidos. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na
respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Dispensadas as custas remanescentes. Publique-se, registre-se,
intime-se. TERESINA, 26 de abril de 2016. LUCICLEIDE PEREIRA BELO. Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0028116-21.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: JOANA DARC COSTA FEITOSA
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte autora, através de seu procurador para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se e requerer o que entender de
direito.

Processo nº 0028563-72.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: LUCIA DE FÁTIMA DA COSTA PINTO
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte autora, através de seu procurador para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se e requerer o que
entender de direito.

Processo nº 0028314-24.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: NICOLE PATRICIA LEAL DA SILVA
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte autora, através de seu procurador para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se e requerer o que
entender de direito.

Processo nº 0021844-74.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: NIVALDO BACELAR SANTOS
Advogado(s): VALTEMBERG DE BRITO FIRMEZA(OAB/PIAUÍ Nº 1669)
Réu: NEIDE JANE FEITOSA DA SILVA AVELINO
Advogado(s): RAFAEL DE MELO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8139)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0028583-05.2011.8.18.0140
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14.371. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA64922 

14.372. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA64947 

14.373. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA64970 

14.374. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA64984 

14.375. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA65030 

14.376. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA65089 

Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARLEY SUSIANE DE LIMA SOUSA
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Requerido: BV FINANCEIRA S/A CREDITO,FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): FERNANDO LUZ PEREIRA (OAB/PI 7031), MOISÉS BATISTA DE SOUZA (OAB/PI 4217), MICHELA DO VALE BRITO
(OAB/PI 3148)
Intime-se o requerido, por meio de seu advogado, para, no prazo de 05 (cinco) dias, assinar a peça do acordo anexado aos autos às fls. 311/314
TERESINA, 26 de abril de 2016. LUCICLEIDE PEREIRA BELO. Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0005779-38.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: DANIEL PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Isto posto, com fulcro no art. 321, do Novo CPC, determino a intimação do autor para emendar o pedido de conversão, no prazo de
15(quinze) dias, devendo juntar aos autos o documento original do título ou em cópia autenticada, sendo esta aceita caso não ocorra
impugnação pela parte contrária, e, ainda, complementar o pagamento das custas processuais, de acordo o novo demonstrativo do
débito acostado aos autos de fl.38 , sob pena de indeferimento e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos
termos do art.485, I do Novo CPC.

Processo nº 0013948-48.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 231747)
Requerido: DAMIAO DE ANDRADE ALMEIDA
Advogado(s):
Isto posto, com fulcro no art. 321, do Novo CPC, determino a intimação do autor para emendar o pedido de conversão, no prazo de 15(quinze)
dias, devendo juntar aos autos o documento original do título ou em cópia autenticada, sendo esta aceita caso não ocorra impugnação pela parte
contrária, e, ainda, complementar o pagamento das custas processuais, de acordo o novo demonstrativo do débito acostado aos autos de fl.75 ,
sob pena de indeferimento e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art.485, I do Novo CPC.

Processo nº 0018398-63.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Requerido: CLAUDIOMAR PINTOS DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Defere-se à parte a dilação de prazo por 15 (quinze) dias para cumprimento da(s) diligência(s) já determinada(s).

Processo nº 0002586-44.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CREDITO , FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: ELISABETH DE OLIVEIRA NUNES
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
Faço vistas ao Procurador da parte requerida para se manifestar, no prazo legal, sobre a contestação à reconvenção.

Processo nº 0020660-88.2012.8.18.0140
Classe: Depósito
Requerente: CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA, FRANCISCA INGRID LIMA SILVA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 231747)
Réu:
Advogado(s):
Isto posto, com fulcro no art. 321, do Novo CPC, determino a intimação do autor para emendar o pedido de conversão, no prazo de 15(quinze)
dias, devendo juntar aos autos o documento original do título ou em cópia autenticada, sendo esta aceita caso não ocorra impugnação pela parte
contrária, e, ainda, complementar o pagamento das custas processuais, de acordo o novo demonstrativo do débito acostado aos autos de fl.57 ,
sob pena de indeferimento e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art.485, I do Novo CPC.

Processo nº 0005755-10.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S.A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422)
Requerido: DANIELE RICHELE ARAUJO MACHADO
Advogado(s):
Isto posto, com fulcro no art. 321, do Novo CPC, determino a intimação do autor para emendar o pedido de conversão, no prazo de
15(quinze) dias, devendo juntar aos autos o documento original do título ou em cópia autenticada, sendo esta aceita caso não ocorra
impugnação pela parte contrária, e, ainda, complementar o pagamento das custas processuais, de acordo o novo demonstrativo do
débito acostado aos autos de fl.46 , sob pena de indeferimento e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos
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14.377. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA65102 

14.378. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA65065 

14.379. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA65126 

14.380. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA65170 

14.381. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA65175 

14.382. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA64512 

termos do art.485, I do Novo CPC.

Processo nº 0000270-92.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CRISTIANE LUIZ NASCIMENTO
Advogado(s): MARIA ALICE LOPES LEDA(OAB/PIAUÍ Nº 11715), CAROLINA RIBEIRO DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 9013), LIVIA RAQUEL DE
ALMEIDA CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 9797), MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
Ademais, o juiz possui o dever de direção do processo, decorrente do art. 125 do Código de Processo Civil, e a incumbência de conhecer
questões de ordem pública ainda que sem provocação. Assim, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem
resolução de mérito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c art. 485, I, do Novo CPC, intime-se a autora, na pessoa de seu advogado, para
no prazo de 15 (quinze) dias:
1 ? Juntar nova planilha de cálculo discriminando o valor total da dívida, devendo ser calculada com base na taxa média apurada pelo Banco
Central, na data do débito. Por consequência, corrigir o valor da causa e recolher as custas processuais, constando como valor da causa o
equivalente à diferença entre o valor do débito cobrado pelo réu e a parcela incontroversa;
2 ? Depositar em juízo, o valor incontroverso de acordo com o demonstrativo de débito supramencionado, por ser pressuposto processual,
conforme dispõe art. 330, §§ 2º e 3º do Novo CPC. Ressalte-se que a exigibilidade do crédito e, consequentemente, o afastamento da mora
sobre este valor poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, condicionando-se, não somente a instauração e o
andamento válido do processo, mas também a apreciação e a concessão da tutela antecipada ao cumprimento do acima relatado;
Ad cautelam, deixo para apreciar o pedido de antecipação de tutela após a citação do réu.
Na hipótese de cumprimento dos itens 1 e 2, no prazo estabelecido, voltem-me os autos conclusos para designar a audiência prevista no art. 334
do Novo CPC.
TERESINA, 26 de abril de 2016.
DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0020638-25.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 231747)
Requerido: ALBERTINO BARBOSA DA SILVA
Advogado(s):
Isto posto, com fulcro no art. 321, do Novo CPC, determino a intimação do autor para emendar o pedido de conversão, no prazo de 15(quinze)
dias, devendo juntar aos autos o documento original do título ou em cópia autenticada, sendo esta aceita caso não ocorra impugnação pela parte
contrária, e, ainda, complementar o pagamento das custas processuais, de acordo o novo demonstrativo do débito acostado aos autos de fl.43 ,
sob pena de indeferimento e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art.485, I do Novo CPC.

Processo nº 0017629-55.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: SUELINE ROSANA DOS SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Isto posto, com fulcro no art. 321, do Novo CPC, determino a intimação do autor para emendar o pedido de conversão, no prazo de
15(quinze) dias, devendo juntar aos autos o documento original do título ou em cópia autenticada, sendo esta aceita caso não ocorra
impugnação pela parte contrária, e, ainda, complementar o pagamento das custas processuais, de acordo o novo demonstrativo do
débito acostado aos autos de fl.77 , sob pena de indeferimento e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos
termos do art.485, I do Novo CPC.

Processo nº 0028713-53.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOBSON FERREIRA DE ANDRADE
Advogado(s): TARCÍSIO COUTINHO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 5455), DANIELLE DANTAS ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 6268)
Réu: CIRO NOGUEIRA LIMA, CIRO NOGUEIRA AGORPECUARIA E IMOVEIS LTDA
Advogado(s): CLEANTO JALES DE CARVALHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7075)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0020819-94.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 231747)
Requerido: FRANCISCO EDUARDO R DOS SANTOS
Advogado(s):
(...) Isto posto, com fulcro no art. 321, do CPC, determino a intimação do autor para emendar o pedido, no prazo de 15 (quinze) dias, juntando aos
autos o documento original do título ou em cópia autenticada, sendo esta aceita caso não ocorra impugnação pela parte contrária, sob pena de
indeferimento e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, I do CPC. TERESINA, 26 de abril de 2016.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO. Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.
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14.383. EDITAL - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA64692 

14.384. EDITAL - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA64683 

14.385. EDITAL - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA64730 

14.386. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA64855 

14.387. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA64848 

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0005091-08.2016.8.18.0140
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: RAFAELLEN MARIA CRUZ CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCA JHULY DOS SANTOS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11072)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR A DEFESA DA REQUERENTE RAFAELLEN MARIA CRUZ CARVALHO, a fim de que esclareça a divergência de
informações verificada pelo Ministério Público, no que se refere a data constante no cupon fiscal juntado pela requerente e a data da prisão do
acusado e apreensão de diversos bens.

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027371-07.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEÃO DUARTE, OAB/CE Nº10.422, ELIETE SANTANA MATOS, OAB/CE Nº10.423
Requerido: RAEL ASSUNÇÃO SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Tendo em vista a certidão de fls.28 , designo audiência de conciliação para o dia 24/05/2016, às 10:00 hs. Diligências
necessárias.Intime-se.Cumpra-se. Teresina(PI), 15 de março de 2016.Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS. Titular da 9ª Vara Cível de
Teresina

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023782-07.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: FERDINAN SILVA SOARES
Advogado(s):
DESPACHO: 1º) Defiro o pedido, determinando a expedição do mandado de pagamento para que o requerido pague a importância de R$
4.976,03 (Quatro mil novecentos e setenta e seis reais e três centavos) no prazo de 15 (quinze) dias, conforme art. 1.102-B do CPC, bem como a
citação da parte requerida, cujo mandado deverá conter as advertências do art. 1.102-C do mesmo diploma legal; 2º) Findo o prazo supra, com
ou sem contestação, intimar o autor, por seu advogado e via DJPI, para manifestar-se e requerer o que de seu direito; e 3º) Por derradeiro,
superadas as etapas acima, retornem-me os autos certificados e conclusos para decisão. Intimem-se. Cumpra-se. Publique-se. Teresina(PI), 16
de outubro de 2015. Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS. Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009218-57.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
Requerido: MACIEL FILIPE DE PINHO FERNAND
Advogado(s):
DESPACHO: 1. Defiro o requerido na petição de fls. 74. 2. Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a certidão de fls. 69, no prazo de 05
(cinco) dias, por intermédio dos procuradores constantes da referida petição. Diligencias necessárias. Cumpra-se. Teresina (PI), 26 de janeiro de
2016. Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS. Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0009136-26.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Requerido: FRANCINALDO DO ESPIRITO SANTOS
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via DJ/PI, bem como ainda, intime-se a parte autora, pessoalmente, via Correios com aviso de
recebimento, para no prazo de 15 (quinze) dias juntar aos autos o comprovante de pagamento das taxas de preparo e baixa.
TERESINA, 26 de abril de 2016
Ana Beatriz Brito Furtado
Estagiário(a) - 27284

Processo nº 0004508-57.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FILIPE LIMA MARTINS
Advogado(s): DANIELA FRANCATTI DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5033)
Réu: JELTA VEICULOS, FIAT AUTOMÓVEIS S/A
Advogado(s): ANTONIO CLAUDIO PORTELLA SERRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3683)
R. Hoje.
Vistos em despacho.
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14.388. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA64833 

14.389. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA64877 

14.390. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA64882 

14.391. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA64803 

14.392. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA64805 

Designo audiência de conciliação a ser realizada em 15/06/2016, às 11:00 horas.
Intime-se.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 18 de abril de 2015.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0006551-30.2016.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 25ºVARA CIVEL DA CIRCUNSCRIÇAO JUDICIARIA DE BRASILIA - DF, LENILSON DE OLIVEIRA LIMA,
RITA MARIA DOS SANTOS CAVALEIRO
Advogado(s): GUSTAVO TRANCHO DE AZEVEDO(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 20189)
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 9ªVARA CIVEL DE TERESINA, BANCO SANTANDER (BRASIL)
Advogado(s):
R. Hoje.
Vistos em despacho.
Designo o dia 25 de maio de 2016,às 11:00 horas no local de costume, para realização de oitiva do informante FRANCISCO DE OLIVEIRA LIMA.
Intimação e demais diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 20 de abril de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0004006-21.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A
Advogado(s): TOMÉ LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010), CARLO ANDRÉ DE MELLO QUEIROZ (OAB/PI N° 12011)
Requerido: JOSE ALVES NUNES JUNIOR
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via DJ/PI, bem como ainda, intime-se a parte autora, pessoalmente, via Correios com aviso de
recebimento, para no prazo de 15 (quinze) dias juntar aos autos o comprovante de pagamento das taxas de preparo e baixa.
TERESINA, 26 de abril de 2016
Ana Beatriz Brito Furtado
Estagiário(a) - 27284

Processo nº 0001931-72.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DEUSELINA R. COSTA
Advogado(s): ADAULINA RIBEIRO COSTA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 26366)
Réu: UNIMED TERESINA
Advogado(s):
R. Hoje.
Vistos em despacho.
Diga a parte autora sobre certidão de fls.67.
Intime-se.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 20 de abril de 2015.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0002966-04.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A, VALDIR DE SOUSA BARBOSA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Réu:
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via DJ/PI, bem como ainda, intime-se a parte autora, pessoalmente, via Correios com aviso de
recebimento, para no prazo de 15 (quinze) dias juntar aos autos o comprovante de pagamento das taxas de preparo e baixa.
TERESINA, 26 de abril de 2016
Ana Beatriz Brito Furtado
Estagiário(a) - 27284

Processo nº 0019071-56.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ISAEL CANUTO DE CARVALHO
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10490)
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14.393. EDITAL - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA64780 

14.394. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA64821 

14.395. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA64776 

14.396. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA64789 

Réu: ALIANCA DO BRASIL CIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRASIL, BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
R. Hoje.
Vistos em despacho.
Face o noticiado pela parte autora quanto ao descumprimento pela parte ré pela referente a cessação do aludido desconto em conta do autor,
considerando a gravidade do ato (desobediência à ordem judicial), caso procedente, como noticiado, intime-se o réu para em 48 horas prestar
esclarecimentos sobre o alegado. Após, volte-me os autos conclusos.
Intime-se.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 22 de abril de 2015.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028451-40.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIBRA S/A
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/SÃO PAULO Nº 122626)
Requerido: JOSE FERREIRA SOBRINHO
Advogado(s):
DESPACHO: O(a) Secretário(a) da 9ª Vara Cível da Comarca de Teresina ? PI, de ordem do MM. Juiz(a) Dr. Antônio Soares dos Santos, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Sr. Advogado: CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI, OAB/PI
Nº10843 para no prazo da Lei manifestar-se sobre o Despacho profeido em audiência, conforme Ata de Audiência de fls.59-60 dos autos em
epígrafe. E para constar, Eu, Kássio Leal Paraíba, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Teresina ? PI, 26 de abril de 2016.

Processo nº 0026500-74.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Requerido: FANCISCA MARIA DA SILVA FERREIRA
Advogado(s):
R. Hoje.
Vistos em despacho.
1.Face o que dos autos constam, conquanto a literalidade do § 14, do artigo 3º do Decreto-Lei nº 911/1969, entendo, porém, necessária a
observância dos princípios constitucionais da proporcionalidade e da razoabilidade, pelo que deixo para decidir sobre o pedido de liminar de
busca e apreensão por ocasião da audiência de conciliação que a designo para o dia 13 de junho de 2016 às 09:00, no local de costume,
devendo as partes serem devidamente intimadas.
2.Cite-se o requerido para, querendo, apresentar contestação no prazo de 15(quinze) dias, a contar da audiência de conciliação, se acordo não
houver ,devendo constar no mandado as advertências do art. 334 do Novo Código de Processo Civil.
Intimação e demais diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 20 de abril de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0011558-37.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: UNIDADE PAULISTA DE NEUROLOGIA E NEUROCIRURGIA LTDA
Advogado(s): RICARDO GOUVEIA PIRES(OAB/SÃO PAULO Nº 195869), MARCELLA SOUZA PINTO MALUF DE CAPUA(OAB/SÃO PAULO
Nº 328876)
Réu: JOÃO HENRIQUE GAYOSO DE ALMENDRA FILHO
Advogado(s):
R. Hoje.
Vistos em despacho.
1.Face o disposto no artigo 334 do Novo Código de Processo Civil, designo audiência de conciliação para o dia 02 de junho de 2016 às 09:30, no
local de costume, devendo as partes serem devidamente intimadas.
2.Cite-se o requerido para, querendo, apresentar contestação no prazo de 15(quinze) dias, a contar da audiência de conciliação, se acordo não
houver ,devendo constar no mandado as advertências do art. 334 do Novo Código de Processo Civil.
Intimação e demais diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 20 de abril de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0015445-63.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA MARIA DE OLIVEIRA ROCHA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ (OAB/PIAUÍ Nº 2523), LIVIA ARCANGELA NASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA ( OAB/PIAUÍ
N°5166)
Réu: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s):
Ato Ordinatório
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14.397. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA64790 

14.398. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA65133 

14.399. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA65152 

14.400. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA65058 

14.401. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA65006 

(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via DJ/PI, bem como ainda, intime-se a parte autora, pessoalmente, via Correios com aviso de
recebimento, para no prazo de 15 (quinze) dias juntar aos autos o comprovante de pagamento das taxas de preparo e baixa.
TERESINA, 26 de abril de 2016
Ana Beatriz Brito Furtado
Estagiário(a) - 27284

Processo nº 0003150-23.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: NAYARA LIMA TEIXEIRA
Advogado(s): KALINE DE PÁDUA OLIVEIRA BRANDÃO(OAB/PIAUÍ Nº 10775), REGINALDO DE SOUSA BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 11058)
Réu: FLÁVIO DA SILVA DAMASCENO
Advogado(s):
R. Hoje.
Vistos em despacho.
1.Em análise ao pedido de gratuidade da justiça e face os documentos apresentados, convenço-me da verossimilhança o alegado, concedendo,
pois, à requerente os benefícios da gratuidade de justiça, com a assistência gratuita de advogado e isenção das custas e emolumentos judiciais.
2.Face o disposto no artigo 334 do Novo Código de Processo Civil, designo audiência de conciliação para o dia 02 de junho de 2016 às 10:00, no
local de costume, devendo as partes serem devidamente intimadas.
3.Cite-se o requerido para, querendo, apresentar contestação no prazo de 15(quinze) dias, a contar da audiência de conciliação, se acordo não
houver ,devendo constar no mandado as advertências do art. 334 do Novo Código de Processo Civil.
Intimação e demais diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 20 de abril de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0028157-51.2015.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS, ANA PAULA RIBEIRO MARQUES
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Requerido: DEUSIMAR RIBEIRO, ANA BEATRIZ RIBEIRO MARQUES
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via DJ/PI, bem como ainda, intime-se a parte autora, pessoalmente, via Correios com aviso de
recebimento, para no prazo de 15 (quinze) dias juntar aos autos o comprovante de pagamento das taxas de preparo e baixa.
TERESINA, 26 de abril de 2016
Ana Beatriz Brito Furtado
Estagiário(a) - 27284

Processo nº 0002283-30.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: OLIMPIO NUNES DOS SANTOS
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via DJ/PI, bem como ainda, intime-se a parte autora, pessoalmente, via Correios com aviso de
recebimento, para no prazo de 15 (quinze) dias juntar aos autos o comprovante de pagamento das taxas de preparo e baixa.
TERESINA, 26 de abril de 2016
Ana Beatriz Brito Furtado
Estagiário(a) - 27284

Processo nº 0006412-15.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: H.T.I. - HOSPITAL DE TERAPIA INTENSIVA E MEDICINA INTERNA DE TERESINA LTDA
Advogado(s): FÁBIO AUGUSTO CUNHA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3.333), MALVA MARIA SOUSA SOARES OAB/PI N°12.291)
Réu: FRANCISCO JOSE LUSTOSA DA FONSECA, JOAQUIM CIRENIO DA FONSECA
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via DJ/PI, bem como ainda, intime-se a parte autora, pessoalmente, via Correios com aviso de
recebimento, para no prazo de 15 (quinze) dias juntar aos autos o comprovante de pagamento das taxas de preparo e baixa.
TERESINA, 26 de abril de 2016
Ana Beatriz Brito Furtado
Estagiário(a) - 27284

Processo nº 0003547-82.2016.8.18.0140
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14.402. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA64955 

14.403. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA64962 

14.404. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA64945 

14.405. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA64923 

Classe: Despejo
Autor: MARIA DE SENA ROSA MUNIZ
Advogado(s): VALTERLIM PEREIRA NOLETO(OAB/PIAUÍ Nº 11666)
Réu: JOSE RIBAMAR BOTELHO
Advogado(s):
R. Hoje.
Vistos em despacho.
1. Ad cautelam, abstenho-me, nesta fase, em conceder os efeitos da antecipação de tutela pleiteada, o que farei oportunamente, se for o caso.
DF
1.Face o disposto no artigo 334 do Novo Código de Processo Civil, designo audiência de conciliação para o dia 31/05/2016 às 10:30 horas, no
local de costume, devendo as partes serem devidamente intimadas.
2.Cite-se o requerido para, querendo, apresentar contestação no prazo de 15(quinze) dias, a contar da audiência de conciliação, se acordo não
houver ,devendo constar no mandado as advertências do art. 334 do Novo Código de Processo Civil.
Intimação e demais diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 20 de abril de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0021695-15.2014.8.18.0140
Classe: Incidente de Falsidade
Requerente: AUTO VIAÇÃO TRANSMELO LTDA
Advogado(s): JULIANO CAVALCANTI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7243)
Requerido: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): FERNANDO LUZ PEREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 7031)
MOISES BATISTA DE SOUZA (OAB/PIAUÍ Nº 4217)
R. Hoje.
Vistos em despacho.
diga a parte autora sobre certidão de fls. 10, para fins do artigo 429, I do NCPC.
Intimem-se. Cumpra-se.
Teresina(PI), 11 de abril de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0028169-65.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Requerido: MARLENE VITORIO DE SOUZA
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via DJ/PI, bem como ainda, intime-se a parte autora, pessoalmente, via Correios com aviso de
recebimento, para no prazo de 15 (quinze) dias juntar aos autos o comprovante de pagamento das taxas de preparo e baixa.
TERESINA, 26 de abril de 2016
Ana Beatriz Brito Furtado
Estagiário(a) - 27284

Processo nº 0024541-68.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VICTOR EMANOEL FARIAS DA SILVA
Advogado(s): VERUSKA ANTÃO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 13390)
Réu: SUPERMERCADO OLINDA
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via DJ/PI, bem como ainda, intime-se a parte autora, pessoalmente, via Correios com aviso de
recebimento, para no prazo de 15 (quinze) dias juntar aos autos o comprovante de pagamento das taxas de preparo e baixa.
TERESINA, 26 de abril de 2016
Ana Beatriz Brito Furtado
Estagiário(a) - 27284

Processo nº 0024989-41.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CHARLES DOS SANTOS MARQUES BARBOSA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte autora, por seu advogado, via DJ/PI, bem como ainda, intime-se a parte autora, pessoalmente, via Correios com aviso de
recebimento, para no prazo de 15 (quinze) dias juntar aos autos o comprovante de pagamento das taxas de preparo e baixa.
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14.406. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA64903 

14.407. EDITAL - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA65178 

14.408. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA64916 

14.409. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA64938 

TERESINA, 26 de abril de 2016
Ana Beatriz Brito Furtado
Estagiário(a) - 27284

Processo nº 0018716-80.2014.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: ESTEVAO DE PASCOA RODRIGUES
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MIRANDA CIPRIANO(OAB/PIAUÍ Nº 9505)
Usucapido: IRMAOS PAZ LTDA
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 896)
R. Hoje.
Vistos, etc.
ESTEVÃO DE PASCOA RODRIGUES, neste ato representado pela sua filha JANETE DE PASCOA RODRIGUES, devidamente qualificados nos
autos, ajuizou EMBARGOS DE DECLARAÇÃO às fls. 125/127, contra a sentença proferida às fls. 117/118, alegando que "houve equívoco na
sentença", entendendo ser aplicável a interposição dos presentes embargos com efeito modificativo.
Inicialmente, há que se reconhecer, em face da falibilidade humana, possa o prolatante da decisão incorrer em omissão, obscuridade ou
contradição no seu raciocínio ou razões de decidir, e a bom tempo o legislador processualista, atentando para tal circunstância, criou a figura dos
embargos de declaração, mas o fez, objetivamente, delimitando as circunstâncias a reclamar aludida declaração, sendo elas as hoje previstas no
artigo 1.022 do NCPC, em relação exaustiva como sendo:
Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:
I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;
II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;
III - corrigir erro material.
No presente caso, não faz o embargante indicativo ou indicação de onde residam e em que consistem a obscuridade, contradição, omissão ou
erro material na decisão prolatada, neste sentido traz-se a colação a decisão do Egrégio STJ, in verbis:
"Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, nem dúvida, obscuridade ou contradição a serem aclaradas, rejeitam-se os embargos
de declaração. Afiguram-se manifestamente incabíveis os embargos de declaração à modificação da substância do julgado embargado.
Admissível, excepcionalmente, a infringência do decisum quando se tratar equívoco material ou o ordenamento jurídico não contemplar outro
recurso para a correção do erro fático perpetrado, o que não é o caso. Impossível, via embargos declaratórios, o reexame de matéria de direito já
decidida, ou estranha ao acórdão embargado." (Embargos Declaratórios n. 13.845, DJU, de 31.8.1992).
Se, ao se suprir uma omissão ou extirpar uma contradição, ou, mesmo, se corrigir um erro, os embargos inovarem o julgado, tal efeito será
admitido. Não havendo nenhum vício a ser sanado na decisão, os embargos de declaração, com efeito modificativo, não serão admitidos, vez
que não se prestam a adequar a decisão ao entendimento do embargante; aliás, sequer os embargos o serão, conforme, entendimento
jurisprudencial:
"Cabem os embargos de declaração quando há no acórdão omissão, contradição, obscuridade ou dúvida. Aqui, no entanto, o acórdão
embargado não contém qualquer circunstância a ensejar utilização desse instituto. Embargos rejeitados".(RJTJSP 140/187).
Cabe salientar, ainda, que o erro material a que se refere aludido dispositivo legal, nos dizeres de Flávio Luiz Yarshell, é: "aquele cuja correção
não implica alteração do critério jurídico ou fático levado em conta no julgamento."
De modo que, sem a verificação de aludidos pontos, a desejada modificação de sentença dar-se-á em sede de outro recurso, que não embargos
declaratórios. Assim, conheço dos presentes embargos de declaração para negar-lhes provimento, por não ver qualquer omissão, contradição,
obscuridade ou erro material a ser suprido/corrigido, mantendo a decisão de fls. 117/118.
Deixo de arbitrar a multa prevista no art. 1.026, § 2°, do NCPC, por não averiguar, em princípio, o caráter protelatório.
Teresina(PI), 22 de abril de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0010268-97.2012.8.18.0008
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUDITORIA DA JUSTIÇA MILITAR
Réu: MARCIO DE SA RIBEIRO SOARES
Advogado(s): HILDEBERTO MATIAS SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 6922)
A Secretaria da 9ª Vara Criminal, de ordem da MMª Juíza de Direito Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos do
Provimento nº 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Advogado de Defesa: HILDEBERTO MATIAS SOARES(OAB/PIAUÍ
Nº 6922), na Ação Penal acima, para os fins do Art. 428 do CPPM no prazo de 8(oito) dias. Teresina (PI), aos 26 dias do mês de abril de 2016.
Eu Lenilson Santana Araujo, Serventuário, digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0000664-36.2014.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇAO
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que o Ministério Público em parecer manifestou-se pelo ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-os nos
termos do art. 28 do Código de Processo Penal. Isto posto, Determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, pelos motivos de fato e de direito
acima aludidos, em consonância com o parecer ministerial. Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe. Intime as partes.
P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0003871-09.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7964 Disponibilização: Terça-feira, 26 de Abril de 2016 Publicação: Quarta-feira, 27 de Abril de 2016

Página 136



14.410. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA65273 

14.411. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA64779 

14.412. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA64759 

14.413. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA64770 

14.414. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA64879 

14.415. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA64694 

Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
DESPACHO: Ex positis, pelo que dos autos consta e príncipios de Direito aplicáveis à espécie, DETERMINO O ARQUIVAMENTO DESTES
AUTOS DE INQUÉRITO POLICIAL, com as cautelas legais e ressalvada a hipótese do art. 28 do Código de Processo Penal. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0006978-61.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: DETERMINO O ARQUIVAMENTO DESTES AUTOS DE INQUÉRITO POLICIAL, com as cautelas legais e ressalvada a hipótese
do art. 28 do Código de Processo Penal. Publique-se e Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0000376-54.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que o Ministério Público em parecer manifestou-se pelo ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-os nos
termos do art. 28 do Código de Processo Penal, uma vez que a conduta é atípica. Isto posto, Determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial,
pelos motivos de fato e de direito acima aludidos, em consonância com o parecer ministerial. Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as
cautelas de praxe. Intime as partes. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0003126-92.2016.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 13º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Assim, considerando que o parecer ministerial, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-os nos termos do art.
28 do Código de Processo Penal, pelos motivos de fato e de direito acima aludidos. Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de
praxe. Intime as partes. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0023586-37.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 13º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇAO
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que o Ministério Público em parecer manifestou-se pelo ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-os nos
termos do art. 28 do Código de Processo Penal. Isto posto, Determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, pelos motivos de fato e de direito
acima aludidos, em consonância com o parecer ministerial. Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe. Intime as partes.
P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0024980-79.2015.8.18.0140
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: FRANCISCO DAS CHAGAS NONATO
Advogado(s): JUAREZ CHAVES DE AZEVEDO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8699)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte requerente para manifestar-se sobre o parecer de fls. 11, no prazo de dez dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0002941-54.2016.8.18.0140
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: IVONETE SOARES DOS SANTOS
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Réu:
Advogado(s):
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14.416. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA64753 

14.417. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA64760 

14.418. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA64954 

14.419. EDITAL - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA65107 

14.420. EDITAL - VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS DE TERESINA64490 

DESPACHO: Diante do exposto, com fundamento nos arts. 119 e 120, § 3º do Código de Processo Penal, em conformidade com o parecer
ministerial, INDEFIRO O PEDIDO DE RESTITUIÇÃO do "cartão magnético salário da Caixa Econômica Federal - Agência José dos Santos
e Silva tendo como requerente IVONETE SOARES DOS SANTOS.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara de Execuções Penais DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO
PROCESSO Nº 0029645-75.2014.8.18.0140
CLASSE: Execução Provisória
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DA COMARCA DE TERESINA-PI
Executado(a): VITOR DA SILVA SOUSA
O(a) Secretário(a) da Vara de Execuções Penais da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) de Direito, o(a) Dr(a). JOSE VIDAL DE
FREITAS FILHO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogados(a): DANIELA CARLA
GOMES FREITAS (OAB/PIAUÍ Nº 4877) para se manifestar, no prazo de 3 (três) dias, acerca do cálculo de liquidação de pena realizadoàs fls.
78/79 referente a VITOR DA SILVA SOUSA. E, para constar, Eu, ANTONIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO, Analista Judicial, digitei e conferi o
presente aviso. TERESINA, 26 de abril de 2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara de Execuções Penais DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO
PROCESSO Nº 0004655-20.2014.8.18.0140
CLASSE: Execução da Pena
Exequente: COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS-PI
Executado(a): RAIMUNDO JOSE DA PAZ
O(a) Secretário(a) da Vara de Execuções Penais da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) de Direito, o(a) Dr(a). JOSE VIDAL DE
FREITAS FILHO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogados(a): SIMONY CARVALHO
GONÇALVES (OAB/PIAUÍ Nº 130-B) para se manifestar, no prazo de 3 (três) dias, acerca do cálculo de liquidação de pena realizadoàs fls.
136/137 referente a RAIMUNDO JOSE DA PAZ. E, para constar, Eu, MARÍLIA PAIVA SOUSA, Escrivão(ã), digitei e conferi o presente aviso.
TERESINA, 26 de abril de 2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara de Execuções Penais DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO
PROCESSO Nº 0008683-60.2016.8.18.0140
CLASSE: Execução Provisória
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA CIDADE E COMARCA DE ALTOS - PI
Executado(a): ABIMAEL LOPES CAMPOS
O(a) Secretário(a) da Vara de Execuções Penais da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz(a) de Direito, o(a) Dr(a). JOSE VIDAL DE
FREITAS FILHO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogados(a): STANLEY DE SOUSA
PATRÍCIO FRANCO (OAB/PIAUÍ Nº 3899) para se manifestar, no prazo de 3 (três) dias, acerca do cálculo de liquidação de pena realizadoàs fls.
65/66 referente a ABIMAEL LOPES CAMPOS. E, para constar, Eu, MARÍLIA PAIVA SOUSA, Escrivão(ã), digitei e conferi o presente aviso.
TERESINA, 26 de abril de 2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara de Execuções Penais DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal/Execuções Penais de Teresina/PI)
PROCESSO Nº 0006617-10.2016.8.18.0140
CLASSE: Execução Provisória
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE BOM JESUS JESUS PIAUÍ
Executado(a): RONIVON DUARTE LOPES
O(a) secretário(a) da Vara das Execuções Penais da Comarca de Teresina/PI, de ordem do MM. Juiz(a), o Dr(a).JOSE VIDAL DE FREITAS
FILHO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a):DIHEGO ALVES RODRIGUES DE
CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 13560) da audiência admonitória designada para o dia14 de setembro de 2016 às 9 (nove) horas referente ao
reeducandoRONIVON DUARTE LOPES e que será realizada na sala de audiências da Vara das Execuções Penais de Teresina/PI. E para
constar, eu,ANTONIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO,Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Teresina,26 de abril de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0019446-33.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO DE SOUSA NUNES
Advogado(s): RENILDES MARIA DE SOUSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 6185)
Requerido: CARTORIO NAILA BUCAR, POLIMOVEIS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
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15. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

15.1. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS Nº 30/2016, Livro D nº 2, Folha 122, Termo 42264720 

15.2. Aviso de Intimação65018 

15.3. PORTARIA Nº 09/2016 65051 

15.4. EDITAL DE ENCERRAMENTO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL DA COMARCA DE AROAZES-PI65052 

15.5. EDITAL DE CORREIÇÃO ANUAL ORDINÁRIA65083 

Advogado(s): Dr. Cleanto Jales de Carvalho Neto - OAB/PI 7.075 - A
DECISÃO:
Embargos de Declaração Acolhidos em Parte - Do exposto, conheço dos presentes embargos de declaração para dar-lhe parcial provimento,
mantendo-se, no entanto, a sentença embargada, tudo com base na fundamentação acima exposta.
Sem custas.
P.R.I.
Após, arquive-se observadas as formalidades legais.
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
MANOEL LUIZ FEITOZA LEITE e IOLITA COELHO DE AZEVEDO. ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS, nascido em FLORIANO-PI, em 13 de Outubro de 1982, residente e domiciliado LOCALIDADE AMOLAR, S/N, ZONA RURAL,
FLORIANO-PI, filho de JORGE PEREIRA LEITE, FALECIDO e RAIMUNDA FEITOZA LEITE. ELA - é de estado civil DIVORCIADA, de profissão
AUTÔNOMO(A), nascida em PASSAGEM FRANCA-MA, em 1º de Abril de 1969, residente e domiciliada QUADRA C, CS 18,, CONJUNTO
PEDRO SIMPLICIO, FLORIANO-PI, filha de AFONSO LOPES DE AZEVEDO, FALECIDO e MARIA OLINDA COELHO DE ALMEIDA. Se alguém
souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de costume deste
Ofício. Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos. FLORIANO, PI, 25 de
Abril de 2016. MARIA SANTANA PINTO GUIMARÃES, ESCREVENTE AUTORIZADA.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
Comarca de Campinas do Piauí
Processo nº. 0000387-48.2015.8.18.0087
Ação de Repetição de Indébito
Autor: Luis Clementino Gomes
AdvogadoDiogenes de Carvalho Clementino-OAB/MA 10190
Requerido: Universo Online S/A Divisão UOL
Advogada: Rosely Cristina Marques Cruz-OAB/SP 178.930
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Campinas do Piauí/PI, de Ordem do Exmo(a) Juiz(a) de Direito, Dr. Antônio Genival Pereira de
Sousa, de acordo com o provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, vemINTIMAR a AdvogadaRosely Cristina Marques Cruz-
OAB/PI13383para comparecer a audiência de conciliação, designada para o dia 25 de maio de 2016, ás 10:00 horas na Sala das audiencias do
Forum Local da Comarca de Campinas do Piauí/PI. Dado e passado nesta cidade e comarca de Campinas do Piauí. Secretaria da Vara Única.
Em 26 de abril de 2016. Eu, Alcione Alves de Sousa Morais - Analista Judicial, escrevi, conferi e subscrevo

EDITAL DE CORREIÇÃO ANUAL ORDINÁRIA
O(A) Doutor(a) JULIO CESAR MENEZES GARCEZ, MM. Juiz(a) de Direito titular da 2ª Vara da Comarca de Campo Maior - PI, no uso de suas
atribuições legais,
Faz saber por este EDITAL que, nos termos dos artigos no artigo 40, XXII, "c", da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí - LOJEPI (Lei
nº. 3.176 de 12 de dezembro de 1979), Provimento nº. 20/2014 da Corregedoria Geral da Justiça e Portaria nº 09/2016 deste Juízo, que foi
designado o dia 02/06/2016, às 08:00 horas, na sala das audiências da 2ª Vara da Comarca de Campo maior/PI, para a audiência de instalação
da Correição Ordinária Anual da referida Vara, para a qual ficam convidados os representantes do Ministério Público e da Ordem dos Advogados
do Brasil, demais autoridades e partes interessadas, oportunidade em que serão recebidas denúncias, reclamações ou sugestões a respeito da
execução dos serviços do foro judicial. Para conhecimento geral foi expedido o presente Edital, que deverá ser afixado no átrio do Fórum da
Comarca e receber ampla divulgação. Dado e passado nesta cidade e comarca de Campo Maior/PI, em 22 de Abril de 2016. Eu, _____________
Álvaro José Brandão, Secretário(a) designado para funcionar na Correição Ordinária, subscrevi.
JULIO CESAR MENEZES GARCEZ
Juiz(a) Corregedor(a)

EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL - ANO 2016 - O Doutor JORGE CLEY MARTINS VIEIRA, Juiz de Direito Titular da Comarca de
Aroazes, Piauí, no uso de suas atribuições e na forma da Lei, etc...TORNA PÚBLICO, para o conhecimento de quem possa interessar, por
determinação deste Juízo, conforme Portaria nº. 001/2015, de 13 de abril de 2016, que foi anunciado para o próximo dia 28 de abril de 2016, às
14:00 horas, no Fórum local, o encerramento dos trabalhos da CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL - 2016, referentes ao ano de 2015, nos
serviços judiciários e extrajudiciários da Secretaria da Vara Única da Comarca de Aroazes/PI, Piauí, bem como do Cartório Extrajudicial. E, para
que chegue ao conhecimento de todos e não possam no futuro alegar ignorância, o Juiz Corregedor determinou que fosse expedido o presente
Edital, que será publicado no Diário da Justiça e afixado no local de costume. Dado e passado nesta Comarca de Aroazes, Piauí, aos treze (25)
dias do mês de abril de 2016. Eu, __ (Alex Amorim Vaz), Secretário da Correição, digitei e subscrevi. Jorge Cley Martins Vieira - Juiz de Direito

PORTARIA Nº 09/2016
CORREIÇÃO ORDINÁRIA - EXERCÍCIO 2016 - ANO BASE 2015
O DOUTOR JULIO CESAR MENEZES GARCEZ, Juiz de Direito da 2ª Vara Comarca de Campo Maior - Pi, Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições legais, etc.
CONSIDERANDO a regra disposta no artigo 40, XXII, "c", da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí - LOJEPI (Lei nº. 3.176 de 12 de
dezembro de 1979) e,
CONSIDERANDO as disposições constantes no Provimento nº. 20/2014, da Corregedoria Geral de Justiça, que estabelece os procedimentos a
serem seguidos nas Correições Ordinárias e/ou Extraordinárias a serem realizadas pelos Juízes de Direito do Estado do Piauí, em suas
respectivas Varas e/ou Juizados.
RESOLVE:
Art.1º. Realizar a Correição Anual Ordinária na 2ª Vara da Comarca de Campo Maior, Piauí, durante o período compreendido entre 02/05/2016 e
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15.6. EDITAL - VARA ÚNICA DE SOCORRO DO PIAUÍ-PI65115 

15.7. EDITAL - VARA ÚNICA DE SOCORRO DO PIAUÍ-PI65140 

15.8. EDITAL - VARA ÚNICA DE SOCORRO DO PIAUÍ-PI65238 

15.9. EDITAL - VARA ÚNICA DE SOCORRO DO PIAUÍ-PI65275 

31/05/2016.
Art.2º. Estabelecer o dia 02/05/2016, às 08:00 horas, na sala de audiência da 2ª Vara da Comarca de Campo Maior - PI, Rua Siqueira Campos,
372, bairro Centro, CEP 64-280-000 - Campo Maior/PI, para a Audiência Pública de Abertura dos Trabalhos da Correição, e o dia o dia
31/05/2016, às 12:00 horas, na sala de audiência para o Encerramento dos serviços correicionais.
Art. 3º. Determinar o comparecimento às solenidades de abertura e encerramento da correição de todos os servidores vinculados à esta unidade
jurisdicional, inclusive cedidos de outros órgãos públicos, terceirizados, estagiários, bem como notários e registrados.
Art.4º. Determinar que todos os processos se encontrem na Secretaria da respectiva Vara, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência ao
início dos serviços, inclusive a devolução de todos os processos em poder, há mais de dez dias, de advogados, Defensoria Pública, Ministério
Público, autoridade policial e peritos, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sob pena de cobrança e demais mediadas legais, salvo
aqueles cujo prazo ainda estiver em curso.
Art. 5º. Designar o servidor Álvaro José Brandão, para secretariar os trabalhos da Correição em comento, servindo sob compromisso de seu
elevado cargo.
Art. 6º. Determinar o(a) Sr.(a) Secretário(a) da 2ª Vara da Comarca de Campo Maior - PI, para que dê cumprimento a todos os atos que lhe forem
afetos, elencados no Provimento nº. 20/2014, da Corregedoria Geral de Justiça, acima referido.
Art. 7º. Cientificar os interessados de que eventuais reclamações contra atos relacionados ao objeto desta correição deverão ser apresentados a
partir da instalação e enquanto perdurarem os trabalhos.
Art. 8º. Determinar que expeça-se convites ao Promotor de Justiça, à Defensoria Pública e representante da OAB para acompanhamento dos
serviços e para as solenidades de abertura e de encerramento.
Art. 11º. Determinar ao(a) Senhor(a) Secretário(a) que fixe no átrio do Fórum e/ou em lugar de costume, o edital e portaria da presente correição,
devendo também serem publicados no Diário de Justiça.
Certifique-se. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Gabinete do(a) Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Campo Maior - PI.
JULIO CESAR MENEZES GARCEZ
Juiz de Direito

Edital de Publicação do Despacho(Vara Única de Socorro do Piauí-PI)
PROCESSO Nº 0000014-87.2016.8.18.0117
CLASSE: Embargos à Execução
Autor: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social
Réu:Aldenora Marques Pereira
Advogado: Antônio José Rodrigues de Meneses - OAB/PI 6143
Advogado: Emanuelle Cristina A. de Carvalho-OAB/PI 10801
Edital de Publicação do Despacho.
DESPACHOApensem-se estes autos, aos autos sob o n° 0000283-63.2015.8.18.0117, lavrando-se as certidões que se fizerem necessárias.
Recebo os Embargos a Execução apresentados às fl,02/05, para discussão. Cíte-se o embargado, na pessoa do seu representante legal, para
querendo, apresentar impugnação no prazo de 15 dias. Cumpra-se. Socorro do Piauí/PI, 08 de abril de 2016".

Edital de Publicação do Despacho(Vara Única de Socorro do Piauí-PI)
PROCESSO Nº 0000021-79.2016.8.18.0117
CLASSE: Embargos à Execução
Autor: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social
Réu: Lina de Carvalho dos Santos
Advogado: Antônio José Rodrigues de Meneses - OAB/PI 6143
Advogado: Emanuelle Cristina A. de Carvalho-OAB/PI 10801
Edital de Publicação do Despacho.
DESPACHOApensem-se estes autos, aos autos sob o n° 0000019-22.2010.8.18.0117, lavrando-se as certidões que se fizerem necessárias.
Recebo os Embargos a Execução apresentados às fl,02/07, para discussão. Cíte-se o embargado, na pessoa do seu representante legal, para
querendo, apresentar impugnação no prazo de 15 dias. Cumpra-se. Socorro do Piauí/PI, 08 de abril de 2016".

Edital de Publicação do Despacho(Vara Única de Socorro do Piauí-PI)
PROCESSO Nº 0000017-42.2016.8.18.0117
CLASSE: Embargos à Execução
Autor: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social
Réu: Francinete Ferreira de Jesus
Advogado: Antônio José Rodrigues de Meneses - OAB/PI 6143
Advogado: Emanuelle Cristina A. de Carvalho-OAB/PI 10801
Edital de Publicação do Despacho.
DESPACHOApensem-se estes autos, aos autos sob o n° 0000262-87.2015.8.18.0117, lavrando-se as certidões que se fizerem necessárias.
Recebo os Embargos a Execução apresentados às fl,02/04, para discussão. Cíte-se o embargado, na pessoa do seu representante legal, para
querendo, apresentar impugnação no prazo de 15 dias. Cumpra-se. Socorro do Piauí/PI, 08 de abril de 2016".

Edital de Publicação do Despacho(Vara Única de Socorro do Piauí-PI)
PROCESSO Nº 0000016-57.2016.8.18.0117
CLASSE: Embargos à Execução
Autor: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social
Réu: José Gomes da Silva
Advogado: Antônio José Rodrigues de Meneses - OAB/PI 6143
Advogado: Emanuelle Cristina A. de Carvalho-OAB/PI 10801
Edital de Publicação do Despacho.
DESPACHOApensem-se estes autos, aos autos sob o n° 0000278-41.2015.8.18.0117, lavrando-se as certidões que se fizerem necessárias.
Recebo os Embargos a Execução apresentados às fl,02/08, para discussão. Cíte-se o embargado, na pessoa do seu representante legal, para
querendo, apresentar impugnação no prazo de 15 dias. Cumpra-se. Socorro do Piauí/PI, 08 de abril de 2016".
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15.10. EDITAL - VARA ÚNICA DE SOCORRO DO PIAUÍ-PI65277 

15.11. EDITAL DE PROCLAMAS Nº 31/2016 Livro D nº 2, Folha 12365312 

15.12. EDITAL - VARA ÚNICA DE SOCORRO DO PIAUÍ65313 

15.13. EDITAL - VARA ÚNICA DE SOCORRO DO PIAUÍ65351 

15.14. EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA JUDICIAL/EXTRAJUDICIAL65376 

15.15. PORTARIA Nº 001/201665377 

Edital de Publicação do Despacho(Vara Única de Socorro do Piauí-PI)
PROCESSO Nº 0000011-35.2016.8.18.0117
CLASSE: Embargos à Execução
Autor: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social
Réu: RAIMUNDO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado: Antônio José Rodrigues de Meneses - OAB/PI 6143
Advogado: Emanuelle Cristina A. de Carvalho-OAB/PI 10801
Edital de Publicação do Despacho.
DESPACHOApensem-se estes autos, aos autos sob o n° 0000273-19.2015.8.18.0117, lavrando-se as certidões que se fizerem necessárias.
Recebo os Embargos a Execução apresentados às fl,02/06, para discussão. Cíte-se o embargado, na pessoa do seu representante legal, para
querendo, apresentar impugnação no prazo de 15 dias. Cumpra-se. Socorro do Piauí/PI, 08 de abril de 2016".

FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
ELIENAI PEREIRA DE SOUSA e CLAUDIANE DE MATOS LOPES ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão PEDREIRO(A), nascido em
FLORIANO-PI, em 26 de Janeiro de 1981, residente e domiciliado RUA PROJETADA., Nº 52, ALTO DA GUIA, FLORIANO-PI, filho de ANTONIO
DE CARVALHO SOUSA e ANA PEREIRA DE SOUSA. ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão BORDADEIRA, nascida em FLORIANO-
PI, em 13 de Abril de 1985, residente e domiciliada RUA PROJETADA., Nº 52, ALTO DA GUIA, FLORIANO-PI, filha de PEDRO FERREIRA
GOMES e ELZELENA MATOS LOPES.Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente
que será afixado no lugar público e de costume deste Ofício. FLORIANO/PI, ____ de _______________ de _____. MARIA SANTANA PINTO
GUIMARÃES-ESCREVENTE AUTORIZADA

Edital de Publicação do Despacho(Vara Única de Socorro do Piauí-PI)
PROCESSO Nº 0000015-72.2016.8.18.0117
CLASSE: Embargos à Execução
Autor: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social
Réu: JOELMA DE SOUSA VIEIRA
Advogado: Antônio José Rodrigues de Meneses - OAB/PI 6143
Advogado: Emanuelle Cristina A. de Carvalho-OAB/PI 10801
Edital de Publicação do Despacho.
DESPACHOApensem-se estes autos, aos autos sob o n° 0000277-56.2015.8.18.0117, lavrando-se as certidões que se fizerem necessárias.
Recebo os Embargos a Execução apresentados às fl,02/07, para discussão. Cíte-se o embargado, na pessoa do seu representante legal, para
querendo, apresentar impugnação no prazo de 15 dias. Cumpra-se. Socorro do Piauí/PI, 08 de abril de 2016".

Edital de Publicação do Despacho(Vara Única de Socorro do Piauí-PI)
PROCESSO Nº 0000193-60.2012.8.18.0117
CLASSE: Procedimento Ordinário
AUTOR: MARIA DE JESUS RODRIGUES DE SOUSA
ADVOGADO: Antônio José Rodrigues de Meneses - OAB/PI 6143
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DO DESPACHO.
DESPACHODESPACHOA conciliação entre as partes é bastante improvável. Compulsando os autos, constato que as partes são capazes, o
pedido é juridicamente possível, há o interesse processual e não existe nada a ser saneado. Assim sendo, fixo o seguinte ponto controvertido:
cumprimento do período decarência - comprovação de atividade rural nos 10 meses anteriores ao nascimento de Ana Carla Rodrigues Galdino.
Portanto, intimem-se as partes para que indiquem as provas que pretendem produzir, no prazo de 10 dias. Outrossim, determino que a intimação
do INSS seja efetuada com a remessa dosautos. Socorro do Piauí/PI, 10 de novembro de 2.015

O(A) Doutor(a) MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, MM. Juiz(a) de Direito titular da 3ª Vara da Comarca de Piripiri, no uso
de suas atribuições legais,Faz saber por este EDITAL que, nos termos dos artigos no artigo 40, XXII, "c", da Lei de Organização Judiciária do
Estado do Piauí - LOJEPI (Lei nº. 3.176 de 12 de dezembro de 1979), Provimento nº. 20/2014 da Corregedoria Geral da Justiça e Portaria nº
XXX/20XX deste Juízo, que foi designado o dia XX/XXX/XX, às XX horas, na sala das audiências da XXXX Vara desta Comarca de
XXXXXXXXXX/PI, para a audiência de instalação da Ordinária Judicial e Extrajudicial da referida Vara, para a qual ficam convidados os
representantes do Ministério Público e da Ordem dos Advogados do Brasil, demais autoridades e partes interessadas, oportunidade em que
serão recebidas denúncias, reclamações ou sugestões a respeito da execução dos serviços do foro judicial. Para conhecimento geral foi
expedido o presente Edital, que deverá ser afixado no átrio do Fórum da Comarca e receber ampla divulgação. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Piripiri/PI, em 25 de abril de 2016. Eu, _____________( CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA), Secretário(a) designado para
funcionar na Correição Ordinária Judicial e Extrajudicial, subscrevi.MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS -Juíza Corregedora

Correição Ordinária - Exercício 2015 - Ano/Base 2015
A DOUTORA MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, Juíza de Direito da 3ª Vara Comarca de Piripiri, Estado do Piauí, no uso
de suas atribuições legai, etc.
CONSIDERANDO a regra disposta no artigo 40, XXII, "c", da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí - LOJEPI (Lei nº. 3.176 de 12 de
dezembro de 1979) e,
CONSIDERANDO as disposições constantes no Provimento nº. 20/2014, da Corregedoria Geral de Justiça, que estabelece os procedimentos a
serem seguidos nas Correições Ordinárias e/ou Extraordinárias a serem realizadas pelos Juízes de Direito do Estado do Piauí, em suas
respectivas Varas e/ou Juizados.
RESOLVE:
Art.1º. Realizar a Correição Ordinária Geral na 3ª Vara da Comarca de Piripiri, Piauí, relativa aos serviços judiciários e/ou notariais e de registro
efetivados durante o período compreendido entre 05/05/2016 e 31/05/2016.
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15.16. EDITAL-VARA ÚNICA DE SOCORRO DO PIAUÍ-PI65422 

15.17. EDITAL-VARA ÚNICA DE SOCORRO DO PIAUÍ-PI65423 

15.18. AVISO DE INTIMAÇÃO - JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE BARRAS65469 

15.19. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA64595 

15.20. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA64596 

Art.2º. Estabelecer o dia 05/05/2016, às 9:00 horas, no Auditório deste Juízo para a Audiência Pública de Abertura dos Trabalhos da Correição, e
o dia 31/05/2016, às 13:00 horas, no Auditório desta Comarca para o Encerramento dos serviços correicionais.
Art. 3º. Determinar o comparecimento às solenidades de abertura e encerramento da correição de todos os servidores vinculados à esta unidade
jurisdicional, inclusive cedidos de outros órgãos públicos, terceirizados, estagiários, bem como notários e registrados.
Art.4º. Determinar que todos os processos se encontrem na Secretaria da respectiva Vara, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência ao
início dos serviços, inclusive a devolução de todos os processos em poder, há mais de dez dias, de advogados, Defensoria Pública, Ministério
Público, autoridade policial e peritos, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sob pena de cobrança e demais mediadas legais, salvo
aqueles cujo prazo ainda estiver em curso.
Art. 5º. Designar a servidora CRISTIANY DE CASTRO NUNES VIANA, para secretariar os trabalhos da Correição em comento, servindo sob
compromisso de seu elevado cargo.
Art. 6º. Determinar o(a) Sr.(a) Secretário(a) da Vara Correicionada, para que dê cumprimento a todos os atos que lhe forem afetos, elencados no
Provimento nº. 20/2014, da Corregedoria Geral de Justiça, acima referido.
Art. 7º. Cientificar os interessados de que eventuais reclamações contra atos relacionados ao objeto desta correição deverão ser apresentados a
partir da instalação e enquanto perdurarem os trabalhos.
Art. 8º. Determinar que expeça-se convites ao Promotor de Justiça, à Defensoria Pública e representante da OAB para acompanhamento dos
serviços e para as solenidades de abertura e de encerramento.
Art. 11º. Determinar ao(a) Senhor(a) Secretário(a) que fixe no átrio do Fórum e/ou em lugar de costume, o edital e portaria da presente correição,
devendo também serem publicados no Diário de Justiça.
Certifique-se. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Gabinete do (a) Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Piripiri, aos 25 de abril de 2016.MARIA DO ROSARIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS-Juíza
de Direito

Edital de Publicação do Despacho(Vara Única de Socorro do Piauí-PI)
PROCESSO Nº 0000030-17.2011.8.18.0117
CLASSE: Procedimento Ordinário
AUTOR: EMIRA DA SILVA FERREIRA
ADVOGADO: ANTONIO JOSÉ RODRIGUES DE MENESES-OAB/PI 6143
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DESPACHO em fls. 62:A conciliação entre as partes é bastante improvável. Compulsando os autos, constato que as partes são capazes, o
pedido é juridicamente possível, há o interesse processual e não existe nada a ser saneado. Assim sendo, fixo o seguinte ponto controvertido:
cumprimento do período decarência - comprovação de atividade rural nos 10 meses anteriores ao nascimento de Adriano da Silva Mendes.
Portanto, intimem-se as partes para que indiquem as provas que pretendem produzir, no prazo de 10 dias. Outrossim, determino que a intimação
do INSS seja efetuada com a remessa dosautos. Socorro do Piauí/PI, 10 de novembro de 2.015.

Edital de Publicação do Despacho(Vara Única de Socorro do Piauí-PI)
PROCESSO Nº 0000105-56.2011.8.18.0117
CLASSE: Procedimento Ordinário
AUTOR: MARIA CARMELITA DIAS CARVALHO
ADVOGADO: ANTONIO JOSÉ RODRIGUES DE MENESES-OAB/PI 6143
RÉU: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DESPACHO em fls. 82: Intimem-se as partes para manifestarem-se sobre o laudo pericial de fls. 77 a 79, no prazo de 5 (cinco) dias.
Oulrossim, determino que a intimação do INSS seja efetuada com a remessa dos autos. Socorro do Piauí/PI, 10 de novembro de 2.015.

AVISO DE INTIMAÇÃO - JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE BARRAS/PI
PROCESSO N°: 0000091-97.2015.8.18.0128
CLASSE: TERMO CIRCUNSTANCIADO DE OCORRÊNCIA
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE BARRAS/PI
ADVOGADO(A): SEM ADOVOGADO(A)
REQUERIDO(A): DÉCIO ADRIANO DA SILVA
ADVOGADO(A): INA GABRIELA DE SOUSA ANDRADE - OAB/PI 10058
A Oficial de Gabinete do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Barras/PI - JECC Barras/PI, de ordem do M.M Juiz de Direito, DR.
THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA, conforme Portaria n° 2.357, de 1 de outubro de 2013, da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí,
na forma da Lei, INTIMA, a Sr. Advogada INA GABRIELA DE SOUSA ANDRADE - OAB/PI 10058, Advogada do Requerido, a REALIZAR
JUNTADA de atestado médico do Autor do fato, conforme requerido pela mesma em Audiência Preliminar realizada em 29/09/2015, às
11h:52min, na sede deste JECC, no prazo de 05 (cinco) dias. CUMPRA-SEDado e passado nesta cidade de Barras/PI aos vinte e seis dias do
mês de abril do ano dois mil e dezesseis (26/04/2016). Eu, ÉRICA NAIARA SILVA QUEIROZ, Oficial de Gabinete do JECC Barras/PI, redigi e
conferi o presente aviso. O referido é verdade, dou fé.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000586-40.2012.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: JEAN CARLOS SAMPAIO DA CRUZ
Advogado(s): RAIMUNDO JÚNIOR DA COSTA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 8306)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S. A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: A Secretaria da Vara Única da Comarca de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, de ordem da MMª. Juíza de Direito
desta Jurisdição, intima as partes do despacho do teor seguinte: "Intime-se a parte recorrida para ofertar contrarrazões ao recurso de apelação,
no prazo legal". Água Branca/PI, 25/04/2016. Otávio Soares da Silva - Escrivão - Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
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15.21. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA64601 

15.22. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA64602 

15.23. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA64603 

15.24. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA64604 

15.25. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA64605 

15.26. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA64606

Processo nº 0001313-96.2012.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA APARECIDA MENDES BARRADAS ALENCAR
Advogado(s): ANTONIO AURÉLIO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4892)
Réu: AUTO-ESCOLA MOURA, MIGUEL PIRES DE SOUSA
Advogado(s): ACELINO DE PAULA VANDERLEI FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7573-B)
DESPACHO: A Secretaria da Vara Única da Comarca de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, de ordem da MMª. Juíza de Direito
desta Juisdição, intima as partes do despacho do teor seguinte: "Intime-se a parte autora para oferecer réplica à contestação, no prazo de dez
dias". Água Branca/PI, 25/04/2016. Otávio Soares da Silva - Escrivão - Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001305-22.2012.8.18.0034
Classe: Usucapião
Usucapiente: RAIMUNDINHA BRANDÃO DE SOUSA
Advogado(s): AFONSO LIMA DA CRUZ JÚNIOR - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Usucapido: JOSE CALADO NETO
Advogado(s):
DESPACHO: A Secretaria da Vara Única da Comarca de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, de ordem da MMª. Juíza de Direito
desta Juisdição, intima as partes do despacho do teor seguinte: "Intime-se a parte autora, para falar sobre o alegado às fls. 55/56 dos autos, no
prazo de cinco dias". Água Branca/PI, 25/04/2016. Otávio Soares da Silva - Escrivão - Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001025-51.2012.8.18.0034
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847)
Réu: ANTONIO MARCOS SANTOS DA SILVA, EVANDRO HONORATO DOS SANTOS, PAULO BATISTA DA SILVA, JOÃO BATISTA DOS
SANTOS SOBRINHO, SEBASTIÃO RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: A Secretaria da Vara Única da Comarca de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, de ordem da MMª. Juíza de Direito
desta Jurisdição, intima as partes do despacho do teor seguinte: "Intime-se a parte exequente para dizer do interesse no feito em cinco dias".
Água Branca/PI, 25/04/2016. Otávio Soares da Silva - Escrivão - Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000874-85.2012.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO WESLEY RODRIGUES NASCIMENTO
Advogado(s): JOSÉ PIRES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2025)
Réu: FRANCISCO LACERDA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: A Secretaria da Vara Única da Comarca de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, de ordem da MMª. Juíza de Direito
desta Jurisdição, intima as partes do despacho do teor seguinte: "Intime-se a parte autora para informar se ainda tem interesse no feito, em cinco
dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução de mérito". Água Branca/PI, 25/04/2016. Otávio Soares da Silva - Escrivão - Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000165-70.2000.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: NOELIA ALVES DE SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s): ANTONIO GONÇALVES DE MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 1706)
Réu: MUNICÍPIO DE ÁGUA BRANCA - PI
Advogado(s): MANOEL CARVALHO DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1879)
DESPACHO: A Secretaria da Vara Única da Comarca de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, de ordem da MMª. Juíza de Direito
desta Jurisdição, intima as partes do despacho do teor seguinte: "Intimem-se as partes e seus procuradores a comparecerem à audiência de
instrução e julgamento a realizar-se dia 17/05/2016, às 09:30 horas, na sala das audiências do forum local, fuicionando provisoriamente no predio
da Justiça Eleitoral, na Rua Adalberto Santana, Água Branca Piauí". Água Branca/PI, 25/04/2016. Otávio Soares da Silva - Escrivão - Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000194-71.2010.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS REMÉDIOS DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO AURÉLIO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4892)
Réu: CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA, CAJUEIRO MOTOS, BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO(OAB/PIAUÍ Nº 9813), SILVIA VALÉRIA PINTO SCAPIN(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº
7069), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814), MICHEL GALOTTI REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 4123)
DESPACHO: A Secretaria da Vara Única da Comarca de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, de ordem da MMª. Juíza de Direito
desta Juisdição, intima as partes do despacho do teor seguinte: "Intimem-se as partes e seus procuradores para comparecerem à audiência de
instrução e julgamento a realizar-se dia 17/05/2016, às 12:00 horas, na sala de audiências do forum local, funcionando provisoriamente no predio
da Justiça Eleitoral, na Rua Adalberto Santana, centro, Água Branca/PI". Água Branca/PI, 25/04/2016. Otávio Soares da Silva - Escrivão -
Secretário.
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15.27. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA64607 

15.28. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA64608 

15.29. AVISO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA64568 

15.30. AVISO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA64574 

15.31. AVISO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA64575 

15.32. AVISO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA64576 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001212-25.2013.8.18.0034
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: MARIA DA CRUZ DE SOUSA SILVA, CLARA LARISSA DE SOUSA SILVA
Advogado(s): NAGILA KALLILA CARDOSO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8531), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ - COMARCA DE
ÁGUA BRANCA - PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: RICARDO DE JESUS SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Comparecer à audiência de instrução e julgamento designada para o dia 10/05/2016, às 10:00 horas, na sala das audiências deste
Juízo, fuicionando provisoriamente no predio da Justiça Eleitoral situado na Rua Adalberto Santana, Água Branca/PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000183-66.2015.8.18.0034
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIA RODRIGUES COELHO DA SILVA
Advogado(s): RAMON ALEXANDRINO COELHO DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 12203)
Réu: EXTRA COMÉRCIO ELETRÔNICO S/A., BANCO DO BRASIL S/A, BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5914), MAICON NAIRON MARQUES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº
10006)
DESPACHO: A Secretaria da Vara Única da Comarca de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, de ordem da MMª. Juíza de Direito
desta Jurisdição, intima as partes do despacho do teor seguinte: "Intimem-se as partes e seus procuradores a comparecerem à audiência de
instrução e julgamento a realizar-se dia 10/05/2016, às 11:30 horas, na sala das audiências do Forum local, funcionamento provisoriamente no
Predio da Justiça Eleitoral, na Rua Adalberto Santana, Água Branca/PI". Água Branca/PI, 25/04/2016. Otávio Soares da Silva - Escrivão -
Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001115-25.2013.8.18.0034
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: FRANCISCA ARIANI RIBEIRO DOS SANTOS, M. R. DOS S., I. N. R. DOS S., I. R. DOS S., MARIELY MIRANDA DE BRITO
Advogado(s): NAGILA KALLILA CARDOSO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8531), DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ - COMARCA DE
ÁGUA BRANCA - PI(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: LUIZA NETA, WILLIAN MIRANDA DE BRITO, JOÃO PAULO
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes e seus advogados para comparecerem à audiência de instrução e julgamento a realizar-se dia 10/05/2016, às
09:30 horas, na sala das audiências deste Juízo, funcionando provisoriamente no predio da Justiça Eleitoral, na Rua Adalberto Santana, centro,
nesta cidade

Processo nº 0001027-21.2012.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCOS AURÉLIO PEREIRA LIMA
Advogado(s): EZEQUIEL CASSIANO DE BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 1317/82)
Réu: ANTÔNIO PEREIRA LIMA NETO
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, de ordem da MMª. Juíza de Direito desta Jurisdição - Intima as
partes do despacho do teor seguinte: "Intimem-se as partes para querendo, oferecer quesitação, no prazo de cinco dias". Água Branca/PI,
25/04/2016 - Otávio Soares da Silva - Escrivão, Secretário.

Processo nº 0001272-32.2012.8.18.0034
Classe: Mandado de Segurança
Autor: CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOINHA DO PIAUÍ, RAIMUNDO VALE MORENO DE SOUSA
Advogado(s): EVERARDO OLIVEIRA NUNES DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 2789), MARIA LUZIA ALVES ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 9097)
Réu: MUNICIPIO DE LAGOINHA DO PIAUÍ - PI
Advogado(s): EVERARDO OLIVEIRA NUNES DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 2789)
A Secretaria da Vara Única de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, de ordem da MMª. Juíza de Direito desta Jurisdição -
Intima as partes do despacho do teor seguinte: "Intimem-se as partes por seus procuradores para ofertarem alegações finais, no prazo
legal". Água Branca/PI, 25/04/2016 - Otávio Soares da Silva - Escrivão, Secretário.

Processo nº 0001314-81.2012.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALZIRA ALVES DA SILVA BARROS
Advogado(s): ANTONIO AURÉLIO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4892)
Réu: AUTO-ESCOLA MOURA
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, de ordem da MMª. Juíza de Direito desta Jurisdição -
Intima as partes do despacho do teor seguinte: "Intimem-se as partes para informarem se teem outras provas a produzir, indicando-as,
no prazo de cinco dias". Água Branca/PI, 25/04/2016 - Otávio Soares da Silva - Escrivão, Secretário.

Processo nº 0000868-78.2012.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
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15.33. AVISO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA64577 

15.34. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA64578 

15.35. AVISO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA64580 

15.36. AVISO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA64582 

15.37. AVISO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA64583 

15.38. AVISO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA64588 

Autor: GUILHERME SOARES DE SOUSA SILVA
Advogado(s): SARAH CAROLINE GUIMARÃES SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7547)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 1853), HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO
PAULO Nº 221386)
A Secretaria da Vara Única de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, de ordem da MMª. Juíza de Direito desta Jurisdição -
Intima as partes do despacho do teor seguinte: "Intime-se a parte autora a manifestar-se sobre o documentos de fls. 149, no prazo de
cinco dias". Água Branca/PI, 25/04/2016 - Otávio Soares da Silva - Escrivão, Secretário.

Processo nº 0001172-77.2012.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: VILSON GOMES SOBRINHO
Advogado(s): ANTONIO AURÉLIO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4892)
Réu: CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, de ordem da MMª. Juíza de Direito desta Jurisdição -
Intima as partes do despacho do teor seguinte: "Intime-se a parte autora para ofertar replica à contestação, no prazo legal". Água
Branca/PI, 25/04/2016 - Otávio Soares da Silva - Escrivão, Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000353-43.2012.8.18.0034
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Executado(a): FRANCISO DE ASSIS COSME
Advogado(s): MANOEL DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8520)
DESPACHO:
A Secretaria da Vara Única de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, de ordem da MMª. Juíza de Direito desta Jurisdição - Intima as
partes do despacho do teor seguinte: "Intime-se o embargante por seu procurador para querendo, manifestar-se sobre os documentos de fls.
31/32, acostados pelo embargado, no prazo de cinco dias". Água Branca/PI, 25/04/2016 - Otávio Soares da Silva - Escrivão, Secretário.

Processo nº 0001256-54.2007.8.18.0034
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSÉ ACÉLIO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 1173)
Réu: FRANCISCO FERREIRA CHAVES MEE
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, de ordem da MMª. Juíza de Direito desta Jurisdição - Intima as
partes do despacho do teor seguinte: "Intime-se a parte exequente para apresentar atualização da divida exequenda, no prazo de cinco dias".
Água Branca/PI, 25/04/2016 - Otávio Soares da Silva - Escrivão, Secretário.

Processo nº 0001323-43.2012.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO PINHEIRO DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO GONÇALVES DE MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 1706)
Réu: BANCO BMG S.A, BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A., BANCO BMC S/A
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, de ordem da MMª. Juíza de Direito desta Jurisdição -
Intima as partes do despacho do teor seguinte: "Intime-se a parte autora para ofertar replica à contestação, no prazo legal". Água
Branca/PI, 25/04/2016 - Otávio Soares da Silva - Escrivão, Secretário.

Processo nº 0000506-57.2004.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Requerente: VALDA PEREIRA VILARINHO VIANA
Advogado(s): NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2953)
Réu: CAMARA DE VEREADORES DE ÁGUA BRANCA PIAUÍ
Advogado(s): RAFHAEL DE MOURA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9483), NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº
2953)
A Secretaria da Vara Única de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, de ordem da MMª. Juíza de Direito desta Jurisdição -
Intima as partes do despacho do teor seguinte: "Intimem-se as partes para informarem se desejam a produção de outras provas,
indicando-as, no prazo de cinco dias". Água Branca/PI, 25/04/2016 - Otávio Soares da Silva - Escrivão, Secretário.

Processo nº 0000268-57.2012.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: M. P. LEAL - ME
Advogado(s): ANTONIO AURÉLIO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4892)
Réu: INFORM SISTEMAS PARAÍBA LTDA
Advogado(s): RINALDO MOUZALAS DE SOUZA E SILVA(OAB/PARAÍBA Nº 11589)
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, de ordem da MMª. Juíza de Direito desta Juisdição,
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15.39. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA64589 

15.40. AVISO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA64590 

15.41. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA64586 

15.42. AVISO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA64592 

15.43. AVISO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA64593 

15.44. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTO LONGÁ65346 

intima as partes do despacho do teor seguinte: "Intimem-se as partes para informarem se desejam a produção de outras provas, indicando-as no
prazo de cinco dias". Água Branca/PI, 25/04/2016. Otávio Soares da Silva - Escrivão - Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001311-29.2012.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARICHELY DE JESUS RIOS
Advogado(s): ANTONIO AURÉLIO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4892)
Réu: AUTO-ESCOLA MOURA, MIGUEL PIRES DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: A Secretaria da Vara Única da Comarca de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, de ordem da MMª. Juíza de Direito
desta Juisdição, intima as partes do despacho do teor seguinte: "Intimem-se as partes para informarem se desejam a produção de outras provas,
indicando-as no prazo de dez dias". Água Branca/PI, 25/04/2016. Otávio Soares da Silva - Escrivão - Secretário.

Processo nº 0000581-18.2012.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO ALVES DE SOUSA, FRANCISCA SOARES DA SILVA
Advogado(s): MANOEL DE CARVALHO DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1879/88)
Réu: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, de ordem da MMª. Juíza de Direito desta Jurisdição,
intima as partes do despacho do teor seguinte: "Intimem-se as partes para manifestarem-se, querendo, sobre o documento de fls. 102 dos autos,
no prazo de cinco dias". Água Branca/PI, 25/04/2016. Otávio Soares da Silva - Escrivão - Secretário.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001194-38.2012.8.18.0034
Classe: Mandado de Segurança
Autor: FRANCISCA VALÉRIA DA SILVA CAVALCANTE
Advogado(s): JOAQUIM BARBOSA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8774)
Réu: LUDIMILIA MARIA CALADO, CEAD - UNIVERSIDADE ABERTA A DISTANCIA
Advogado(s):
DESPACHO: A Secretaria da Vara Única de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, de ordem da MMª. Juíza de Direito desta
Jurisdição, intima as partes do despacho cujo teor é o seguinte: "Intime-se a parte autora para dizer se ainda tem interesse no feito, em cinco
dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito". Água Branca/PI, 25/04/2016. Otávio Soares da Silva - escrivão Secretário.

Processo nº 0001312-14.2012.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO DARLAN DA COSTA SOUSA
Advogado(s): ANTONIO AURÉLIO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4892)
Réu: AUTO-ESCOLA MOURA, MIGUEL PIRES DE SOUSA
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, de ordem da MMª. Juíza de Direito desta Juisdição,
intima as partes do despacho do teor seguinte: "Intimem-se as partes para informarem se desejam a produção de outras provas, indicando-as no
prazo de cinco dias". Água Branca/PI, 25/04/2016. Otávio Soares da Silva - Escrivão - Secretário.

Processo nº 0000873-03.2012.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: GRACIONE FERREIRA VITALINO
Advogado(s): ANTONIO AURÉLIO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4892)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, de ordem da MMª. Juíza de Direito desta Juisdição,
intima as partes do despacho do teor seguinte: "Intimem-se as partes para requererem o que de direito, em dez dias, face o documento acostado
às fls. 100/103 dos autos". Água Branca/PI, 25/04/2016. Otávio Soares da Silva - Escrivão - Secretário.

Processo nº 0000105-06.2014.8.18.0035
Classe: Interdição
Interditante: DONATA DA SILVA CAMPOS
Advogado(s):
Interditando: APRÍGIO GONÇALVES COSTA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O Dr. Antonio Soares dos Santos, MM. Juiz Titular da 09ª Vara Civil de Teresina - Respondendo nesta Comarca de Alto Longá/PI, no uso de sua
atribuioes legais, etc... FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem, que se processou por este Juízo e
Secretaria da Vara Única, os termos de procedimento sumário - AÇÃO DE INTERDIÇÃO COM PEDIDO DE CURATELA PROVISÓRIA EM
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, proposto por Donata da Silva Campos, em favor de Aprígio Gonçalves Costa, cuja parte conclusiva tem o teor
seguinte: " Isto posto, com fulcro no art. 485, IX DO NCPC, declaro extinto o presente feito, sem julgamento do mérito, e de determino a sua
baixa, arquivando-se. Sem custas. Sem honorários. P.R.I. Cumpra-se com as formalidades legais.
ALTO LONGÁ/PI, 26 de abril de 2016
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15.45. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTO LONGÁ65231 

15.46. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE64587 

15.47. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE64581 

15.48. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE64569 

15.49. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE64556 

15.50. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE64611 

Juiz Antonio Soares dos Santos
Titular da 09ª Vara Cível de Teresina/PI
- Respondendo -

Processo nº 0000069-90.2016.8.18.0035
Classe: Incidente de Falsidade
Requerente: JEREMIAS MELO DA SILVA, MUNICÍPIO DE ALTO LONGÁ
Advogado(s): EDUARDO MARQUES FONSÊCA SINDÔ(OAB/PIAUÍ Nº 5476)
Réu: MUNICÍPIO DE ALTO LONGÁ/PI
Advogado(s): PEDRO DE ARAÚJO COSTA (OAB/PI Nº 5806)
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O Dr. Antonio Soares dos Santos, MM. Juiz Titular da 09ª Vara Civil de Teresina - Respondendo nesta Comarca de Alto Longá/PI, no uso de sua
atribuiçoes legais, etc... FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem, que se processou por este Juízo e
Secretaria da Vara Única, os termos de procedimento sumário - AÇÃO DE COBRANÇAS DE VERBAS SALARIAIS COM PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA, proposto por JEREMIAS MELO DA SILVA, contra o MUNICÍPIO DE ALTO LONGÁ/PI, cuja parte conclusiva tem o teor seguinte: "
Diante do exposto, com fundamento no art. 485, IV, do NCPC, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Custas na
forma da lei. P.R.I. Após, arquivem-se com as cautelas da lei, inclusive dando-se baixa na distribuição
ALTO LONGÁ/PI, 26 de abril de 2016
Juiz Antonio Soares dos Santos
Titular da 09ª Vara Cível de Teresina/PI
- Respondendo -

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000227-42.2016.8.18.0037
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: REDE INTEGRADA DE HOTEIS E POUSADAS DO PIAUÍ SA RIMO
Advogado(s): GUSTAVO GONCALVES LEITAO(OAB/PIAUÍ Nº 12591)
Requerido: IARA LUIZA TEIXEIRA DE MORAIS
Advogado(s):
DESPACHO: Indefiro o pedido formulado liminarmente na inicial, em razão dos autos não demonstrarem que a parte ré poderá causar prejuizo
de dificil reparação para a parte autora. Designo a data de 03 de agosto de 2016, às 11:30 horas, para realização de audiencia de tentativa de
conciliação. Nomeio Francisco das Chagas Arcanjo Filho, para servir como conciliador. Intimações necessárias. Amarante, 19 de abril de 2016.
Netanias Batista de moura-Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000228-27.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIZ VEIRA DA SILVA
Advogado(s): JULIA SANTIAGO DE MATOS NETA(OAB/PIAUÍ Nº 12473)
Réu: TERRA MOTOS E COMÉRCIO LTDA, L.N. MARQUES MOTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, designo a data de 24 de agosto de 2016, às 09:00 horas, para realização de audiencia de
tentativa de conciliação, instrução e julgamento. Nomeio Francisco das Chagas Arcanjo Filho, para servir como conciliador. Intimações
necessárias. Intimem-se as partes para se fazerem presentes em audiencia portando seus documetnos pessoais. Intimem-se as partes para se
fazerem presentes acompanhadas de suas testemunhas. Amarante, 19 de abril de 2016. Netanias Batista de Moura-Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000262-02.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ELIANE LEAL DOS SANTOS
Advogado(s): ANDERSON DA SILVA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8214)
Réu: AVON COSMETICO LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/95, designo a data de 24 de agosto de 2016, às 11:00 horas, para realização de audiencia de
tentativa de conciliação, instrução e julgamento. Intimações necessárias. Amarante, 19 de abril de 2016. Netanias Batista de Moura-Juiz de
Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000230-94.2016.8.18.0037
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: K. M. R. S., K. M. R. S., S. M. M. L.
Advogado(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5805)
Requerido: O. R. S.
Advogado(s):
DESPACHO: Indefiro a Tutela de Urgencia requerida na inicial, por falta de documentos no processo para justificar tal medida. Designo a data de
24 de agosto de 2016, às 10:00 horas, para realização de audiencia de tentativa de conciliação, instrução e julgamento. Intimações necessárias.
Amarante, 19 de abril de 2016. Netanias Batista de Moura-Juiz de Direito.

3ª Publicação
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15.51. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANÍSIO DE ABREU64434 

15.52. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA64554 

15.53. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA64529 

15.54. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA64591 

15.55. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES64362 

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE AMARANTE
Av. João Ribeiro de Carvalho, 140, AMARANTE-PI
PROCESSO Nº 0000084-24.2014.8.18.0037
CLASSE: Interdição
Interditante: DANIELA PACHECO RIBEIRO, MINISTERIO PUBLICO
Interditando: ADÃO JOSÉ RIBEIRO
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O Dr. NETANIAS BATISTA DE MOURA, Juiz de Direito da Comarca de AMARANTE, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processando por este Juízo e Secretaria da Vara
Única, aos termos da Ação de Interdição c/c Curatela, requerida pelo Ministério Público Estadual em favor de Adão José Ribeiro, brasileiro,
portador de deficiencia mental, residente e domiciliado na rua São Benedito, 593, nesta cidade, de quem foi decretada a INTERDIÇÃO por
sentença, de 05 de novembro de 2015, em razão do mesmo sofrer de deficiencia mental, sendo absolutamente incapaz de gerir sua própria vida
e administrar seus bens, tendo-lhe sido nomeada CURADORA, DANIELA PACHECO RIBEIRO, brasileira, casada, tecnica em enfermagem,
residente e domiciliada na rua Pastor Raimundo Prado, s/n, nesta cidade, mediante compromisso, para todos os fins legais, nos termos do art.
1.183, CPC e com as observâncias do art. 1.184 do CPC. E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente Edital que
será publicado no Diário da Justiça do Estado, por 03 (três) vezes com intervalo de 10 (dez) dias, e afixado uma cópia no átrio do Fórum local.
Dado e passado nesta Comarca de Amarante, Estado do Piauí, aos seis de abril de 2016. Eu, _________________________ ( Francisco das
Chagas Arcanjo Filho), Secretário da Vara Única, digitei e subscreví.
NETANIAS BATISTA DE MOURA
Juiz de Direito da Comarca de AMARANTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANÍSIO DE ABREU)
Processo nº 0000058-96.2011.8.18.0080
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ALAERCIO ROCHA CAVALCANTE
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO
 ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO, Juiz de Direito da Comarca de ANÍSIO DE ABREU, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente aviso, o réu ALAERCIO ROCHA CAVALCANTE, a comparecer, acompanhado de seu advogado, Dr. Pedro de Alcântara
Ribeiro, OAB/PI n.º 2402 à audiência de instrução e julgamento do Proc. n.º 0000058-96.2011.8.18.0080, designada para o dia 03 de 05 de 2016,
às 10h20, no fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de ANÍSIO DE ABREU, Estado do Piauí, aos 25 de abril de 2016
(25/04/2016). Eu, PEDRO DE LIMA VEIGA, Escrivão, o digitei e subscrevi.

Processo nº 0000457-54.2013.8.18.0081
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: RAIMUNDO JOSÉ OLIVEIRA DE ANDRADE
Advogado(s): MAURICIO AZEVEDO ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7835)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Ex positis, observo que as partes estão de acordo com o valor aduzido pela parte executada, portanto, determino com suporte no parágrafo 3°,
do artigo 100 da Constituição Federal e no artigo 535, §3º, inciso I, do Código de Processo Civil, a expedição de ofício ao Tribunal Regional
Federal da Primeira Região, solicitando ao digno Presidente daquela Corte a requisição do pagamento do valor executado nestes autos, na forma
de RPV. No expediente, fazer constar que o crédito tem natureza alimentar e informar todos os dados qualificadores da parte credora. Após o
trânsito em julgado, arquive-se e dê-se baixa na distribuição. P.R.I. Cumpra-se. ANTÔNIO ALMEIDA, 25 de abril de 2016 MÁRIO CÉSAR
MOREIRA CAVALCANTE Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA

Processo nº 0000047-88.2016.8.18.0081
Classe: Procedimento Comum
Autor: DJALMA RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): MAURICIO AZEVEDO DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7835)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Cls, Intime-se a parte autora, por seu patrono, para se manifestar sobre a contestação e sobre a informação da concessão administrativa do
benefício no prazo de 10 (dez) dias. Cumpra-se. ANTÔNIO ALMEIDA, 25 de abril de 2016 MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEIDA

Processo nº 0000085-37.2015.8.18.0081
Classe: Alvará Judicial
Requerente: FÉLIX ROSÁLIA SOARES DA COSTA
Advogado(s): MAURICIO AZEVEDO DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7835)
Ex positis, julgo extinto o feito sem análise de mérito ante a falta de interesse de agir pela impropriedade da via na forma do artigo 458, inciso VI
do Código de Processo Civil. Sem custas face a gratuidade da Justiça. P. R. I. Cumpra-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se sem nova
conclusão. ANTÔNIO ALMEIDA, 25 de abril de 2016 MÁRIO CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
ANTÔNIO ALMEIDA

Processo nº 0000032-19.2016.8.18.0082
Classe: Procedimento Sumário
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15.56. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES64363 

15.57. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES64367 

15.58. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AROAZES64316 

15.59. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES64330 

15.60. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES64331 

15.61. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES64332 

Autor: MARIA DA SOLIDADE CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
Advogado(s):
DESPACHO; Recebo o recurso inominado em seus efeitos legais. Por vislumbrar os requisitos de admissibilidade declaro provisoriamente
presentes os pressupostos de apresentação do recurso inominado. Subam os presentes autos a Egrégia Turma Recursal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, para os devidos fins e com as cautelas da lei.Expedientes necessários. Aroazes - PI, 25 de abril de 2016. Jorge Cley Martins
Vieira. Juiz de Direito

Processo nº 0000031-34.2016.8.18.0082
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
DESPACHO; Recebo o recurso inominado em seus efeitos legais. Por vislumbrar os requisitos de admissibilidade declaro provisoriamente
presentes os pressupostos de apresentação do recurso inominado. Subam os presentes autos a Egrégia Turma Recursal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, para os devidos fins e com as cautelas da lei.Expedientes necessários. Aroazes - PI, 25 de abril de 2016. Jorge Cley Martins
Vieira. Juiz de Direito

Processo nº 0000013-13.2016.8.18.0082
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo o recurso inominado em seus efeitos legais. Por vislumbrar os requisitos de admissibilidade declaro provisoriamente
presentes os pressupostos de apresentação do recurso inominado. Subam os presentes autos a Egrégia Turma Recursal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, para os devidos fins e com as cautelas da lei. Expedientes necessários. Aroazes - PI, 25 de abril de 2016. Jorge Cley Martins
Vieira. Juiz de Direito.

Processo nº 0000093-74.2016.8.18.0082
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: C. N. C. D. O., M. N. D. S. C.
Advogado(s): Acácia Elianne Dantas de Santana Silva - OAB-PI 1.825/88
Dispositivo da Sentença: "(...) HOMOLOGO POR SENTENÇA o acordo de vontade das partes de fls. 02/03, que passa a integrar a presente
sentença, em consequência, DECRETO O DIVÓRCIO DO CASAL,(...) nos termos da petição inicial.(...) P.R.I. Expedientes necessários.
AROAZES, 25 de abril de 2016- JORGE CLEY MARTINS VIEIRA -Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES.

Processo nº 0000006-21.2016.8.18.0082
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA MARIA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO FINASA (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo o recurso inominado em seus efeitos legais. Por vislumbrar os requisitos de admissibilidade declaro provisoriamente
presentes os pressupostos de apresentação do recurso inominado. Subam os presentes autos a Egrégia Turma Recursal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, para os devidos fins e com as cautelas da lei. Expedientes necessários. Aroazes - PI, 25 de abril de 2016. Jorge Cley Martins
Vieira. Juiz de Direito.

Processo nº 0000008-88.2016.8.18.0082
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo o recurso inominado em seus efeitos legais. Por vislumbrar os requisitos de admissibilidade declaro provisoriamente
presentes os pressupostos de apresentação do recurso inominado. Subam os presentes autos a Egrégia Turma Recursal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, para os devidos fins e com as cautelas da lei. Expedientes necessários. Aroazes - PI, 25 de abril de 2016. Jorge Cley Martins
Vieira. Juiz de Direito.

Processo nº 0000017-50.2016.8.18.0082
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA SOLIDADE CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BCV S.A.
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo o recurso inominado em seus efeitos legais. Por vislumbrar os requisitos de admissibilidade declaro provisoriamente
presentes os pressupostos de apresentação do recurso inominado. Subam os presentes autos a Egrégia Turma Recursal do Tribunal de Justiça
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15.62. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES64333 

15.63. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES64334 

15.64. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES64335 

15.65. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES64336 

15.66. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES64337 

15.67. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES64338 

do Estado do Piauí, para os devidos fins e com as cautelas da lei. Expedientes necessários. Aroazes - PI, 25 de abril de 2016. Jorge Cley Martins
Vieira. Juiz de Direito.

Processo nº 0000009-73.2016.8.18.0082
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BMB (BANCO MERCANTIL DO BRASIL)
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo o recurso inominado em seus efeitos legais. Por vislumbrar os requisitos de admissibilidade declaro provisoriamente
presentes os pressupostos de apresentação do recurso inominado. Subam os presentes autos a Egrégia Turma Recursal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, para os devidos fins e com as cautelas da lei. Expedientes necessários. Aroazes - PI, 25 de abril de 2016. Jorge Cley Martins
Vieira. Juiz de Direito.

Processo nº 0000038-26.2016.8.18.0082
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BCV S.A.
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo o recurso inominado em seus efeitos legais. Por vislumbrar os requisitos de admissibilidade declaro provisoriamente
presentes os pressupostos de apresentação do recurso inominado. Subam os presentes autos a Egrégia Turma Recursal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, para os devidos fins e com as cautelas da lei. Expedientes necessários. Aroazes - PI, 25 de abril de 2016. Jorge Cley Martins
Vieira. Juiz de Direito.

Processo nº 0000039-11.2016.8.18.0082
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA MARIA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BCV S.A.
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo o recurso inominado em seus efeitos legais. Por vislumbrar os requisitos de admissibilidade declaro provisoriamente
presentes os pressupostos de apresentação do recurso inominado. Subam os presentes autos a Egrégia Turma Recursal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, para os devidos fins e com as cautelas da lei. Expedientes necessários. Aroazes - PI, 25 de abril de 2016. Jorge Cley Martins
Vieira. Juiz de Direito.

Processo nº 0000037-41.2016.8.18.0082
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BCV S.A.
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo o recurso inominado em seus efeitos legais. Por vislumbrar os requisitos de admissibilidade declaro provisoriamente
presentes os pressupostos de apresentação do recurso inominado. Subam os presentes autos a Egrégia Turma Recursal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, para os devidos fins e com as cautelas da lei. Expedientes necessários. Aroazes - PI, 25 de abril de 2016. Jorge Cley Martins
Vieira. Juiz de Direito.

Processo nº 0000003-66.2016.8.18.0082
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA SOLIDADE CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BMB (BANCO MERCANTIL DO BRASIL)
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo o recurso inominado em seus efeitos legais. Por vislumbrar os requisitos de admissibilidade declaro provisoriamente
presentes os pressupostos de apresentação do recurso inominado. Subam os presentes autos a Egrégia Turma Recursal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, para os devidos fins e com as cautelas da lei. Expedientes necessários. Aroazes - PI, 25 de abril de 2016. Jorge Cley Martins
Vieira. Juiz de Direito.

Processo nº 0000004-51.2016.8.18.0082
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA SOLIDADE CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BMB (BANCO MERCANTIL DO BRASIL)
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo o recurso inominado em seus efeitos legais. Por vislumbrar os requisitos de admissibilidade declaro provisoriamente
presentes os pressupostos de apresentação do recurso inominado. Subam os presentes autos a Egrégia Turma Recursal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, para os devidos fins e com as cautelas da lei. Expedientes necessários. Aroazes - PI, 25 de abril de 2016. Jorge Cley Martins
Vieira. Juiz de Direito.
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15.68. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES64339 

15.69. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES64340 

15.70. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES64341 

15.71. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES64342 

15.72. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES64343 

15.73. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES64344 

15.74. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES64345 

Processo nº 0000028-79.2016.8.18.0082
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo o recurso inominado em seus efeitos legais. Por vislumbrar os requisitos de admissibilidade declaro provisoriamente
presentes os pressupostos de apresentação do recurso inominado. Subam os presentes autos a Egrégia Turma Recursal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, para os devidos fins e com as cautelas da lei. Expedientes necessários. Aroazes - PI, 25 de abril de 2016. Jorge Cley Martins
Vieira. Juiz de Direito.

Processo nº 0000026-12.2016.8.18.0082
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo o recurso inominado em seus efeitos legais. Por vislumbrar os requisitos de admissibilidade declaro provisoriamente
presentes os pressupostos de apresentação do recurso inominado. Subam os presentes autos a Egrégia Turma Recursal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, para os devidos fins e com as cautelas da lei. Expedientes necessários. Aroazes - PI, 25 de abril de 2016. Jorge Cley Martins
Vieira. Juiz de Direito.

Processo nº 0000030-49.2016.8.18.0082
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL FRANCISCO DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo o recurso inominado em seus efeitos legais. Por vislumbrar os requisitos de admissibilidade declaro provisoriamente
presentes os pressupostos de apresentação do recurso inominado. Subam os presentes autos a Egrégia Turma Recursal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, para os devidos fins e com as cautelas da lei. Expedientes necessários. Aroazes - PI, 25 de abril de 2016. Jorge Cley Martins
Vieira. Juiz de Direito.

Processo nº 0000011-43.2016.8.18.0082
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL FRANCISCO DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A - BANCO FINASA BMC S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo o recurso inominado em seus efeitos legais. Por vislumbrar os requisitos de admissibilidade declaro provisoriamente
presentes os pressupostos de apresentação do recurso inominado. Subam os presentes autos a Egrégia Turma Recursal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, para os devidos fins e com as cautelas da lei. Expedientes necessários. Aroazes - PI, 25 de abril de 2016. Jorge Cley Martins
Vieira. Juiz de Direito.

Processo nº 0000033-04.2016.8.18.0082
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA SOLIDADE CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo o recurso inominado em seus efeitos legais. Por vislumbrar os requisitos de admissibilidade declaro provisoriamente
presentes os pressupostos de apresentação do recurso inominado. Subam os presentes autos a Egrégia Turma Recursal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, para os devidos fins e com as cautelas da lei. Expedientes necessários. Aroazes - PI, 25 de abril de 2016. Jorge Cley Martins
Vieira. Juiz de Direito.

Processo nº 0000014-95.2016.8.18.0082
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VITORANTIM S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo o recurso inominado em seus efeitos legais. Por vislumbrar os requisitos de admissibilidade declaro provisoriamente
presentes os pressupostos de apresentação do recurso inominado. Subam os presentes autos a Egrégia Turma Recursal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, para os devidos fins e com as cautelas da lei. Expedientes necessários. Aroazes - PI, 25 de abril de 2016. Jorge Cley Martins
Vieira. Juiz de Direito.

Processo nº 0000020-05.2016.8.18.0082
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15.75. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES64346 

15.76. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES64347 

15.77. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES64348 

15.78. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES64349 

15.79. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES64371 

15.80. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES64372 

Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo o recurso inominado em seus efeitos legais. Por vislumbrar os requisitos de admissibilidade declaro provisoriamente
presentes os pressupostos de apresentação do recurso inominado. Subam os presentes autos a Egrégia Turma Recursal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, para os devidos fins e com as cautelas da lei. Expedientes necessários. Aroazes - PI, 25 de abril de 2016. Jorge Cley Martins
Vieira. Juiz de Direito.

Processo nº 0000048-70.2016.8.18.0082
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO ALVES DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BCV S.A.
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo o recurso inominado em seus efeitos legais. Por vislumbrar os requisitos de admissibilidade declaro provisoriamente
presentes os pressupostos de apresentação do recurso inominado. Subam os presentes autos a Egrégia Turma Recursal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, para os devidos fins e com as cautelas da lei. Expedientes necessários. Aroazes - PI, 25 de abril de 2016. Jorge Cley Martins
Vieira. Juiz de Direito.

Processo nº 0000025-27.2016.8.18.0082
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo o recurso inominado em seus efeitos legais. Por vislumbrar os requisitos de admissibilidade declaro provisoriamente
presentes os pressupostos de apresentação do recurso inominado. Subam os presentes autos a Egrégia Turma Recursal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, para os devidos fins e com as cautelas da lei. Expedientes necessários. Aroazes - PI, 25 de abril de 2016. Jorge Cley Martins
Vieira. Juiz de Direito.

Processo nº 0000043-48.2016.8.18.0082
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo o recurso inominado em seus efeitos legais. Por vislumbrar os requisitos de admissibilidade declaro provisoriamente
presentes os pressupostos de apresentação do recurso inominado. Subam os presentes autos a Egrégia Turma Recursal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, para os devidos fins e com as cautelas da lei. Expedientes necessários. Aroazes - PI, 25 de abril de 2016. Jorge Cley Martins
Vieira. Juiz de Direito.

Processo nº 0000024-42.2016.8.18.0082
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Espólio de: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo o recurso inominado em seus efeitos legais. Por vislumbrar os requisitos de admissibilidade declaro provisoriamente
presentes os pressupostos de apresentação do recurso inominado. Subam os presentes autos a Egrégia Turma Recursal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, para os devidos fins e com as cautelas da lei. Expedientes necessários. Aroazes - PI, 25 de abril de 2016. Jorge Cley Martins
Vieira. Juiz de Direito.

Processo nº 0000010-58.2016.8.18.0082
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL FRANCISCO DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
DESPACHO; Recebo o recurso inominado em seus efeitos legais. Por vislumbrar os requisitos de admissibilidade declaro provisoriamente
presentes os pressupostos de apresentação do recurso inominado. Subam os presentes autos a Egrégia Turma Recursal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, para os devidos fins e com as cautelas da lei.Expedientes necessários. Aroazes - PI, 25 de abril de 2016. Jorge Cley Martins
Vieira. Juiz de Direito

Processo nº 0000035-71.2016.8.18.0082
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
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15.81. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES64373 

15.82. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES64374 

15.83. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES64375 

15.84. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES64376 

15.85. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES64377 

15.86. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES64378 

Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO; Recebo o recurso inominado em seus efeitos legais. Por vislumbrar os requisitos de admissibilidade declaro provisoriamente
presentes os pressupostos de apresentação do recurso inominado. Subam os presentes autos a Egrégia Turma Recursal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, para os devidos fins e com as cautelas da lei.Expedientes necessários. Aroazes - PI, 25 de abril de 2016. Jorge Cley Martins
Vieira. Juiz de Direito

Processo nº 0000036-56.2016.8.18.0082
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO; Recebo o recurso inominado em seus efeitos legais. Por vislumbrar os requisitos de admissibilidade declaro provisoriamente
presentes os pressupostos de apresentação do recurso inominado. Subam os presentes autos a Egrégia Turma Recursal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, para os devidos fins e com as cautelas da lei.Expedientes necessários. Aroazes - PI, 25 de abril de 2016. Jorge Cley Martins
Vieira. Juiz de Direito

Processo nº 0000029-64.2016.8.18.0082
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A
Advogado(s):
DESPACHO; Recebo o recurso inominado em seus efeitos legais. Por vislumbrar os requisitos de admissibilidade declaro provisoriamente
presentes os pressupostos de apresentação do recurso inominado. Subam os presentes autos a Egrégia Turma Recursal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, para os devidos fins e com as cautelas da lei.Expedientes necessários. Aroazes - PI, 25 de abril de 2016. Jorge Cley Martins
Vieira. Juiz de Direito

Processo nº 0000049-55.2016.8.18.0082
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO ALVES DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BCV S.A.
Advogado(s):
DESPACHO; Recebo o recurso inominado em seus efeitos legais. Por vislumbrar os requisitos de admissibilidade declaro provisoriamente
presentes os pressupostos de apresentação do recurso inominado. Subam os presentes autos a Egrégia Turma Recursal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, para os devidos fins e com as cautelas da lei.Expedientes necessários. Aroazes - PI, 25 de abril de 2016. Jorge Cley Martins
Vieira. Juiz de Direito

Processo nº 0000005-36.2016.8.18.0082
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU UNIBANCO S. A.
Advogado(s):
DESPACHO; Recebo o recurso inominado em seus efeitos legais. Por vislumbrar os requisitos de admissibilidade declaro provisoriamente
presentes os pressupostos de apresentação do recurso inominado. Subam os presentes autos a Egrégia Turma Recursal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, para os devidos fins e com as cautelas da lei.Expedientes necessários. Aroazes - PI, 25 de abril de 2016. Jorge Cley Martins
Vieira. Juiz de Direito

Processo nº 0000007-06.2016.8.18.0082
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BMB (BANCO MERCANTIL DO BRASIL)
Advogado(s):
DESPACHO; Recebo o recurso inominado em seus efeitos legais. Por vislumbrar os requisitos de admissibilidade declaro provisoriamente
presentes os pressupostos de apresentação do recurso inominado. Subam os presentes autos a Egrégia Turma Recursal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, para os devidos fins e com as cautelas da lei.Expedientes necessários. Aroazes - PI, 25 de abril de 2016. Jorge Cley Martins
Vieira. Juiz de Direito

Processo nº 0000018-35.2016.8.18.0082
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTÔNIA RODRIGUES DA SILVA CARDOSO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
DESPACHO; Recebo o recurso inominado em seus efeitos legais. Por vislumbrar os requisitos de admissibilidade declaro provisoriamente
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15.87. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES64379 

15.88. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES64380 

15.89. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES64381 

15.90. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES64382 

15.91. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES64383 

15.92. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES64384 

presentes os pressupostos de apresentação do recurso inominado. Subam os presentes autos a Egrégia Turma Recursal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, para os devidos fins e com as cautelas da lei.Expedientes necessários. Aroazes - PI, 25 de abril de 2016. Jorge Cley Martins
Vieira. Juiz de Direito

Processo nº 0000041-78.2016.8.18.0082
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BCV S.A.
Advogado(s):
DESPACHO; Recebo o recurso inominado em seus efeitos legais. Por vislumbrar os requisitos de admissibilidade declaro provisoriamente
presentes os pressupostos de apresentação do recurso inominado. Subam os presentes autos a Egrégia Turma Recursal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, para os devidos fins e com as cautelas da lei.Expedientes necessários. Aroazes - PI, 25 de abril de 2016. Jorge Cley Martins
Vieira. Juiz de Direito

Processo nº 0000023-57.2016.8.18.0082
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
DESPACHO; Recebo o recurso inominado em seus efeitos legais. Por vislumbrar os requisitos de admissibilidade declaro provisoriamente
presentes os pressupostos de apresentação do recurso inominado. Subam os presentes autos a Egrégia Turma Recursal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, para os devidos fins e com as cautelas da lei.Expedientes necessários. Aroazes - PI, 25 de abril de 2016. Jorge Cley Martins
Vieira. Juiz de Direito

Processo nº 0000019-20.2016.8.18.0082
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO; Recebo o recurso inominado em seus efeitos legais. Por vislumbrar os requisitos de admissibilidade declaro provisoriamente
presentes os pressupostos de apresentação do recurso inominado. Subam os presentes autos a Egrégia Turma Recursal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, para os devidos fins e com as cautelas da lei.Expedientes necessários. Aroazes - PI, 25 de abril de 2016. Jorge Cley Martins
Vieira. Juiz de Direito

Processo nº 0000034-86.2016.8.18.0082
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO; Recebo o recurso inominado em seus efeitos legais. Por vislumbrar os requisitos de admissibilidade declaro provisoriamente
presentes os pressupostos de apresentação do recurso inominado. Subam os presentes autos a Egrégia Turma Recursal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, para os devidos fins e com as cautelas da lei.Expedientes necessários. Aroazes - PI, 25 de abril de 2016. Jorge Cley Martins
Vieira. Juiz de Direito

Processo nº 0000042-63.2016.8.18.0082
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL FRANCISCO DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
DESPACHO; Recebo o recurso inominado em seus efeitos legais. Por vislumbrar os requisitos de admissibilidade declaro provisoriamente
presentes os pressupostos de apresentação do recurso inominado. Subam os presentes autos a Egrégia Turma Recursal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, para os devidos fins e com as cautelas da lei.Expedientes necessários. Aroazes - PI, 25 de abril de 2016. Jorge Cley Martins
Vieira. Juiz de Direito

Processo nº 0000022-72.2016.8.18.0082
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO; Recebo o recurso inominado em seus efeitos legais. Por vislumbrar os requisitos de admissibilidade declaro provisoriamente
presentes os pressupostos de apresentação do recurso inominado. Subam os presentes autos a Egrégia Turma Recursal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, para os devidos fins e com as cautelas da lei.Expedientes necessários. Aroazes - PI, 25 de abril de 2016. Jorge Cley Martins
Vieira. Juiz de Direito
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15.93. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES64385 

15.94. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES64386 

15.95. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES64387 

15.96. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES64388 

15.97. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES65291 

15.98. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AROAZES64936 

15.99. EDITAL - VARA ÚNICA DE AROAZES64939 

Processo nº 0000015-80.2016.8.18.0082
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE JESUS GOMES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
Advogado(s):
DESPACHO; Recebo o recurso inominado em seus efeitos legais. Por vislumbrar os requisitos de admissibilidade declaro provisoriamente
presentes os pressupostos de apresentação do recurso inominado. Subam os presentes autos a Egrégia Turma Recursal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, para os devidos fins e com as cautelas da lei.Expedientes necessários. Aroazes - PI, 25 de abril de 2016. Jorge Cley Martins
Vieira. Juiz de Direito

Processo nº 0000012-28.2016.8.18.0082
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A
Advogado(s):
DESPACHO; Recebo o recurso inominado em seus efeitos legais. Por vislumbrar os requisitos de admissibilidade declaro provisoriamente
presentes os pressupostos de apresentação do recurso inominado. Subam os presentes autos a Egrégia Turma Recursal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, para os devidos fins e com as cautelas da lei.Expedientes necessários. Aroazes - PI, 25 de abril de 2016. Jorge Cley Martins
Vieira. Juiz de Direito

Processo nº 0000021-87.2016.8.18.0082
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA SOLIDADE CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
Advogado(s):
DESPACHO; Recebo o recurso inominado em seus efeitos legais. Por vislumbrar os requisitos de admissibilidade declaro provisoriamente
presentes os pressupostos de apresentação do recurso inominado. Subam os presentes autos a Egrégia Turma Recursal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, para os devidos fins e com as cautelas da lei.Expedientes necessários. Aroazes - PI, 25 de abril de 2016. Jorge Cley Martins
Vieira. Juiz de Direito

Processo nº 0000027-94.2016.8.18.0082
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A
Advogado(s):
DESPACHO; Recebo o recurso inominado em seus efeitos legais. Por vislumbrar os requisitos de admissibilidade declaro provisoriamente
presentes os pressupostos de apresentação do recurso inominado. Subam os presentes autos a Egrégia Turma Recursal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, para os devidos fins e com as cautelas da lei.Expedientes necessários. Aroazes - PI, 25 de abril de 2016. Jorge Cley Martins
Vieira. Juiz de Direito

Processo nº 0000205-48.2013.8.18.0082
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: MARIA DA CONCEIÇÃO BESERRA ARAÚJO ROCHA
Advogado(s): ACÁCIA ELIANNE DANTAS DE SANTANA CARVALHO - OAB-PI 1.825
Requerido: SR SILVESTRE
Advogado(s): VIRGILIO DE SÁ BEZERRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6988/2009)
Despacho: "Acolho o pedido da parte autora e remarco a audiência designado às fls. 53 para o dia 17 de agosto de 2016, às 08h:30min.
Intimem-se as partes. Aroazes-PI, 26 de abril de 2016".

Processo nº 0000017-21.2014.8.18.0082
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: EVARISTO MORAIS DE SOUSA
Advogado(s): JULIANA ROCHA PINTO PORTELA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 9576)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
Dispositivo da Sentença: "(...) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, EVARISTO MORAIS DE SOUSA, e extingo o
processo com resolução de mérito, observando o disposto no art. 487, inciso I do CPC em vigência. (...) Após o trânsito em julgado, arquivem-se
com as cautelas da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Aroazes (PI), 26 de abril de 2016. Jorge Cley Martins Vieira- Juiz de Direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AROAZES)
Processo nº 0000380-76.2012.8.18.0082
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARIA LOPES DA CRUZ
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15.100. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES64956 

15.101. DESPACHO - VARA ÚNICA DE AROAZES64957 

15.102. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE AROAZES64964 

15.103. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ARRAIAL64865 

15.104. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES65425 

15.105. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS65447 

Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "Expeça-se o alvará do numerário depositado em juízo. Intime-se a parte demandada, para que nos termos do art. 475-J do CPC,
manifeste-se no prazo legal a respeito de pedido de execução complementar de sentença", com o recolhimento do numerário indicado pelo
exequente ou da parte incontroversa, bem como o manejo de eventual impugnação, sob pena da incidência de honorários advocatícios e multa
processual. Intime-se ainda a parte demandada para que realize o recolhimento das custas judiciais. AROAZES, 2 de dezembro de 2015. JORGE
CLEY MARTINS VIEIRA. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de AROAZES.

Processo nº 0000040-93.2016.8.18.0082
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA MARIA PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO INTERMEDIUM S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo o recurso inominado em seus efeitos legais. Por vislumbrar os requisitos de admissibilidade declaro provisoriamente
presentes os pressupostos de apresentação do recurso inominado. Subam os presentes autos a Egrégia Turma Recursal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, para os devidos fins e com as cautelas da lei. Expedientes necessários. Aroazes - PI, 26 de abril de 2016. Jorge Cley Martins
Vieira. Juiz de Direito

Processo nº 0000016-65.2016.8.18.0082
Classe: Procedimento Sumário
Autor: AUGUSTO GOMES DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A - BANCO FINASA BMC S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Recebo o recurso inominado em seus efeitos legais. Por vislumbrar os requisitos de admissibilidade declaro provisoriamente
presentes os pressupostos de apresentação do recurso inominado. Subam os presentes autos a Egrégia Turma Recursal do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, para os devidos fins e com as cautelas da lei. Expedientes necessários. Aroazes - PI, 26 de abril de 2016. Jorge Cley Martins
Vieira. Juiz de Direito

Processo nº 0000055-33.2014.8.18.0082
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GILSON GOMES DA SILVA
Advogado(s): JULIANA ROCHA PINTO PORTELA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 9576)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA, OAB-PI 10.203
Dispositivo da Sentença: "(...)Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, GILSON GOMES DA SILVA, e extingo o
processo com resolução de mérito, observando o disposto no art. 487, inciso I do CPC em vigência. (...). Após o trânsito em julgado, arquivem-se
com as cautelas da lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Aroazes (PI), 26 de abril de 2016. Jorge Cley Martins Vieira - Juiz de Direito".

Processo nº 0000227-06.2013.8.18.0083
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESA RODRIGUES DE MORAIS
Advogado(s): MARIA ZILDA SILVA BALDOINO(OAB/PIAUÍ Nº 5075-A)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ-CEPISA
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Despacho: Compusando-se os autos, denoto que fora proferida sentença com julgamento do mérito no dia 09.11.2015 (fls. 142/146), publicada
em 12.11.2015 (fl. 148) e certidão de decurso do prazo sem manifestação das partes (fl. 149).Entretanto, no sistema ThemisWeb fora inserida,
por equívoco, outra sentença com envio do dispositivo ao Diário Oficial no dia 02.02.2016, não constando a referida decisão no processo
físico.Desse modo, chamo o feito à ordem para determinar a exclusão no sistema ThemisWeb da última sentença inserida, bem como para
declarar nula sua publicação no diário oficial, porquanto o sistema supracitado é utilizado apenas para acompanhamento dos atos processuais,
razão pela qual deve-se observar a movimentação real dos processos físicos, não estando esta comarca contemplada com processos
virtuais.Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença de fls. 142/146.Intimem-se. Cumpra-se.ARRAIAL, 26 de abril de 2016ARILTON
ROSAL FALCÃO JÚNIOR -Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ARRAIAL

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000500-57.2012.8.18.0038
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL - COMARCA DE AVELINO LOPES
Advogado(s):
Réu: EZEQUIEL LOPES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: "... Nomeio desde já para patrocinar sua defesa até final da decisão o Advogado CLEMILSON LOPES, advogado militante nesta
Comarca, que sob égide de seu grau junto a OAB-PI 2712-A deverá ser intimado para o prazo de 05 (cinco) dias dizer se aceita o encargo, e
aceitando, intime-o para apresentar a referida defesa, no prazo de 10 (dez) dias; "...

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000057-16.2006.8.18.0039
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15.106. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS65454 

15.107. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS65297 

15.108. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS65319 

15.109. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS65264 

15.110. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS64927 

15.111. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS65169 

Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALDA DE OLIVEIRA COSTA
Advogado(s): CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA(OAB/MARANHÃO Nº 7067-A)
Réu: RAIMUNDO NONATO MATIAS ALVES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Francisco Inácio Andrade Ferreira (OAB/PI 8053), para comparecer perante este juízo, no Fórum local,
no dia 23/06/2016, às 12:00 horas, para audiência de conciliação, instrução e julgamento, acompanhado da autora Maria Alda de Oliveira Costa e
de 02(duas) testemunhas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000057-16.2006.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALDA DE OLIVEIRA COSTA
Advogado(s): CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA(OAB/MARANHÃO Nº 7067-A)
Réu: RAIMUNDO NONATO MATIAS ALVES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a advogada Kelly Cristina Camilotti(OAB/SP 157.339), para comparecer perante este juízo, no Forum local, no dia
23/06/2016, às 12:00 horas, para audiência de conciliação, instrução e julgamento, acompanhada do réu Raimundo Nonato Matias Alves e de
02(duas) testemunhas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000263-93.2007.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTÔNIO CAIQUE PEREIRA DA SILVA, ALZIRA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Requerido: ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a advogada Andressa Coelho de Almeida Rodrigues(OAB/PI 7117), para comparecer perante este juízo, no Fórum
local, no dia 09/06/2016, às 09:30 horas, para audiência de conciliação, instrução e julgamento, acompanhada do requerido e de 02(duas)
testemunhas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000454-02.2011.8.18.0039
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: MARIA YASMIM COSTA DE SOUSA,P/S GENITORA MARIA FRANCISCA COSTA SOUSA
Advogado(s): ANDRÉA DE JESUS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4246)
Requerido: JOSÉ DO EGITO ALVES DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Afonso Ligorio de Sousa Carvalho(OAB/PI 2945)- curador do requerido, para comparecer perante este
juízo, no Fórum local, no dia 09/06/2016, às 10:00 horas, para audiência de conciliação, instrução e julgamento, acompanhado de 02(duas)
testemunhas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000344-03.2011.8.18.0039
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: RODRIGO BARROSO DE CARVALHO
Advogado(s):
Requerido: HERMÍNIO JOSÉ DE CARVALHO NETO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Afonso Ligório de Carvalho(OAB/PI 2945), para comparecer perante este juízo, no Fórum local, no dia
09/06/2016, às 09:00 horas, para audiência de conciliação, instrução e julgamento, acompanhado do requerido e de 02(duas) testemunhas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000776-17.2014.8.18.0039
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: CLEIDIANE DA CONCEIÇÃO PINHEIRO DE ALENCAR
Advogado(s):
Requerido: OLÍMPIO DA SILVA CARVALHO JÚNIOR
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar os advogados José Luiz Fortes Castelo Branco Filho(OAB/PI 2547) e Marília Genália Marques Lopes(OAB/PI
8995), para comparecerem perante este juízo, no Fórum local, no dia 22/06/2016, às 14:00 horas, para audiência de conciliação, instrução e
julgamento, acompanhados das partes e de 02(duas) testemunhas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000129-56.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: KLEISON COELHO LUSTOSA
Advogado(s): CARLA YÁSCAR BENTO FEITOSA BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12)
Réu: O MUNICIPIO DE BARRAS
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15.112. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS65098 

15.113. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS64895 

15.114. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS64774 

15.115. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS64622 

15.116. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS64659 

15.117. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS64657 

15.118. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS64643 

Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a advogada Hillana Martina Lopes Mousinho Neiva (OAB/PI 6544), para comparecer a audiência de conciliação,
instrução e julgamento, designada para o dia 08/06/2016, às 09:00 horas, no Fórum local, acompanhada do preposto do Município de Barras e de
02(duas) testemunhas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001081-35.2013.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: JEOVÁ DE ARAUJO MENDES
Advogado(s): RENATO COELHO DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 3596/02)
Réu: MUNICIPIO DE BARRAS-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Washington Carlos de Sousa Lima(OAB/PI 9182), para comparecer perante este juízo, no Fórum local,
no dia 21/06/2016, às 11:00 horas, acompanhado do autor e de 02(duas) testemunhas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000687-28.2013.8.18.0039
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: ENZZIO WILKER MAGALHÃES BENEVIDIO
Advogado(s): CARLA YASCAR BENTO FEITOSA BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº null)
Requerido: KLEITMAN WILKER BENEVIDIO NASCIMENTO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Thiago Medeiros dos Reis(OAB/PI 9090), para comparecer a audiência de conciliação, instrução e
julgamento, designada para o dia 22/06/2016, às 14:30 horas, no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000254-24.2013.8.18.0039
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: JOSÉ ADALTON SOUSA COSTA, JULIANA SOUSA DA COSTA, FLÁVIA LETÍCIA SOUSA COSTA, SAMARA DA SILVA SOUSA
Advogado(s):
Requerido: JOSÉ JÚLIO DA COSTA NETO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Francisco Inacio Andrade Ferreira(OAB/PI 8053), para comparecer a audiência de conciliação,
instrução e julgamento, designada para o dia 22/06/2016, às 15:00 horas, no Forum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000197-06.2013.8.18.0039
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: MAURO CEZAR SILVA
Advogado(s):
Requerido: EDUARDO SANTOS SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Evandro Vieira Alencar(OAB/PI 2052), para comparecer a audiência de conciliação, instrução e
julgamento, designada para o dia 22/06/2016, às 16:30 horas, no Forum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000283-74.2013.8.18.0039
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: LUCAS COSTA DA SILVA SOUSA, TELMA MARIA COSTA DA SILVA, LOURIVAL DO REGO SOUSA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Francisco Inacio Andrade Ferreira(OAB/PI 8053), para comparecer a audiência de conciliação,
instrução e julgamento, designada para o dia 22/06/2016, às 16:00 horas, no Forum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000283-74.2013.8.18.0039
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: LUCAS COSTA DA SILVA SOUSA, TELMA MARIA COSTA DA SILVA, LOURIVAL DO REGO SOUSA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Janilson Cesar dos Reis(OAB/PI 6930), para comparecer a audiência de conciliação, instrução e
julgamento, designada para o dia 22/06/2016, às 16:00 horas, nop Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000259-85.2009.8.18.0039
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15.119. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS64722 

15.120. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO65090 

15.121. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO65159 

15.122. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO65174 

15.123. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO65190 

15.124. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO64982 

15.125. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO65215 

Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: EDVAN DA COSTA DE SOUSA, LARA DA COSTA DE SOUSA, ELIZANGELA COSTA SOUSA, MARINA DA COSTA DE SOUSA
Advogado(s): FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516/2002), REINALDO DE CASTRO SANTOS FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 45B)
Requerido: FRANCINALDO TORQUATO DE SOUSA
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958), MARIANO JOSÉ MARTINS LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 2608)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado José Luiz Fortes Castelo Branco Filho(OAB/PI 2547), para comparecer a audiência de conciliação,
instrução e julgamento, designada para o dia 23/06/2016, às 11:30 horas, no Forum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001288-34.2013.8.18.0039
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: PLÍNIO GABRIELL CAVALCANTE BASTOS- MENOR, SUELLEN CRISTINE CAVALCANTE LUSTOSA - GENITORA
Advogado(s): ANA KEYLA FERREIRA DA SILVA PAILLARD - DEFENSORA PÚBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: PLÍNIO GARDEL RÊGO BASTOS
Advogado(s): LUIZ RODRIGUES LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8243)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Luiz Rodrigues Lima Junior(OAB/PI 8243), para comparecer a audiência de conciliação, instrução e
julgamento, designada para o dia 22/06/2016, às 15:30 horas, no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000258-91.2011.8.18.0084
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZ DE DIREITO 6ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA-PI, SILVAN ALVES DA SILVA (RÉU)
Requerido: SILVAN ALVES DA SILVA
Advogado(s): THALITA SILVA LEAL OAB Nº 10.749/13
Deprecado: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE BARRO DURO PIAUI
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do Exmo Sr. Juiz de Direito, DESIGNO a audiência de interrogatório, para o dia 10/05/2016, às 09:00hs.
Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000094-53.2016.8.18.0084
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA 3ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE BARRO DURO-PI, ERASMO PALHARES VIEIRA
Requerido(s): ERASMO PALHARES VIEIRA
Advogado: FRED FARIAS DOS SANTOS OAB/PI 12749
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do Exmo Sr. Juiz de Direito, DESIGNO a audiência de interrogatório, para o dia 10/05/2016, às 08:30hs.
Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000090-89.2011.8.18.0084
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: DEUSDETE LOPES DA SILVA
Advogado(s): FABIANO PEREIRA DA SILVA OAB/PI 6115; HERMESON FERREIRA DE SOUSA OAB/PI 7019
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do Exmo Sr. Juiz de Direito, DESIGNO a audiência de instrução e julgamento, para o dia 10/05/2016, às
11:00hs. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000031-04.2011.8.18.0084
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Réu: GONÇALO ALVES DA COSTA
Advogado(s): ELÓI PEREIRA DE SOUSA OAB/PI 1941/89
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do Exmo Sr. Juiz de Direito, DESIGNO a audiência de instrução e julgamento, para o dia 10/05/2016, às
09:30hs. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000386-14.2011.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): VITOR DE LIMA VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 7065)
Réu: COMERCIAL ISSA, BANCO ITAÚ S/A;
Advogado(s): IRISVAN VIANA(OAB/GOIÁS Nº 8042), ANDREZA JULIETA DE SENA NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 6528)
DESPACHO: INTIME-SE o executado, YNI COMÉRCIO DE UTILIDADES DOMÉSTICAS E ELETRODOMÉSTICAS LTDA-ME, nome de fantasia
Comercial ISSA, para cumprir o julgado, sentença às fls. 69/77, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência de multa no percentual de
10% (dez por cento) sobre o valor apresentado pela parte autora, com arrimo na memória atualizada do cálculo, às fls. 105/106, nos termos do
art. 475-J, do Código de Processo Civil.
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15.126. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO65433 

15.127. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA65323 

15.128. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA64396 

15.129. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA64399 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000285-06.2013.8.18.0084
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Indiciado: DEUSDETE LOPES DA SILVA
Advogado(s): FABIANO PEREIRA DA SILVA OAB/PI 6115; HERMESON FERREIRA DE SOUSA OAB/PI 7019
ATO ORDINATÓRIO: De ordem do Exmo Sr. Juiz de Direito, DESIGNO a audiência de instrução e julgamento, para o dia 10/05/2016, às
14:00hs. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000170-48.2014.8.18.0084
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PAIUÍ
Advogado(s):
Réu: VINICIUS DE FRANÇA
Advogado(s): ELOI PEREIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1941)
ATO ORDINATÓRIO: INTIME-SE o Réu, por meio de seu advogado supramencionado, a fim de que, no prazo legal, apresente as contrarrazões
da apelação à sentença de fls. 163-172. Barro Duro-PI, 26/04/2016. Diogo Rodrigues de Miranda Brito, Analista.

Processo nº 0000032-87.2012.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: TÂNIA MARIA PENAFIEL DINIZ MOURA
Advogado(s): AMÁLIA PENAFIEL DINIZ MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 8100)
Réu: MUNICÍPIO DE BATALHA - PIAUÍ, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO
Advogado(s):
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUI
COMARCA DE BATALHA
Secretaria da Vara Única
Praça da matriz, 76, centro
64.190-000 ? Batalha ? Piauí
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (Vara Única da Comarca de Batalha)
O Analista Judicial da Vara Única da Comarca de Batalha, de Ordem da MMa. Juíza Lidiane Suely Marques Batista e, de acordo com o
provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, nos autos do processo nº 0000032-87.2012.8.18.0040 ? Ação de
Restituição de Desconto Indevido, em que figura como Requerido: MUNICÍPIO DE BATALHA - PI, e como Requerente: TÂNIA MARIA PENAFIEL
DINIZ MOURA, INTIMA o advogado do requerido, legalmente constituído nos autos, o Dr. ADRIANO MOURA DE CARVALHO OAB ? PI 4503,
do despacho judicial de fls. 168 com o seguinte teor " (?) Inicialmente, em face da ausência de motivação para o valor cobrado a título de
indenização, bem como do valor atribuido à causa, o qual se encontra em discrepância com o disposto no art. 258, e seguintes, do CPC, DE
OFÍCIO, modifico o valor da causa para R$ 771,25. Lado outro, em face do documento de fls. 162, defiro a gratuidade da justiça requerida. Por
fim, me parece que a questão de mérito, embora de direito e de fato, dispensa a produção de provas em audiência. Contudo, como houve
requerimento das partes nesse sentido, oportuniza às mesmas justificar a necessidade no prazo de 10 (dez) dias. (...)". E para constar, Eu______
Ricardo José Silva dos Santos, Analista Judicial. Digitei e conferi o presente. Batalha - PI, 26 de ABRIL de 2016.

Processo nº 0000331-64.2012.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ CARLOS DUARTE
Advogado(s): MANOEL BARROS DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8667)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUI
COMARCA DE BATALHA
Secretaria da Vara Única
Praça da matriz, 76, centro
64.190-000 ? Batalha ? Piauí
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (Vara Única da Comarca de Batalha)
O Analista Judicial da Vara Única da Comarca de Batalha, de Ordem da MMa. Juíza Lidiane Suely Marques Batista e, de acordo com o
provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, nos autos do processo nº 0000331-64.2012.8.18.0040 ? Ação de
Auxílio Doença Previdenciário, em que figura como Requerido: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na pessoa do seu representante legal,
e como Requerente: JOSÉ CARLOS DUARTE, INTIMA o advogado do requerente, legalmente constituído nos autos, o Dr. MANOEL BARROS
DA COSTA OAB/PI 8.667, do r. Despacho judicial de fls. com o seguinte teor: "(?) Por conseguinte, se necessário, intimem-se as partes para,
querendo, no prazo, sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se, pelo autor, apresentarem quesitos, bem como nomear assistente. (...)" E para
constar, Eu___Ricardo José Silva dos Santos, Analista Judicial. Digitei e conferi o presente. Batalha - PI, 25 de abril de 2016. Ricardo José Silva
dos Santos. Analista Judicial Mat. 5095.

Processo nº 0000277-98.2012.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: MENOR HELENA ALVES DA SILVA, REP POR SUA GENITORA, AURI ALVES PEREIRA
Advogado(s): JARDEL LÚCIO COELHO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7762)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
PODER JUDICIÁRIO

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7964 Disponibilização: Terça-feira, 26 de Abril de 2016 Publicação: Quarta-feira, 27 de Abril de 2016

Página 160



15.130. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS64771 

15.131. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS64883 

15.132. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS65288 

15.133. EDITAL - VARA ÚNICA DE BENEDITINOS64913 

15.134. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOCAINA64433 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUI
COMARCA DE BATALHA
Secretaria da Vara Única
Praça da matriz, 76, centro
64.190-000 ? Batalha ? Piauí
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (Vara Única da Comarca de Batalha)
O Analista Judicial da Vara Única da Comarca de Batalha, de Ordem da MMa. Juíza Lidiane Suely Marques Batista e, de acordo com o
provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, nos autos do processo nº 0000277-98.2012.8.18.0040 ? Ação de
LOAS, em que figura como Requerido: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na pessoa do seu representante legal, e como Requerente:
HELENA ALVES DA SILVA e AURI ALVES PEREIRA, INTIMA o advogado do requerente, legalmente constituído nos autos, o Dr. JARDEL
LÚCIO COELHO DIAS OAB/PI 7.762, do r. Despacho judicial de fls. com o seguinte teor: "(?) Por conseguinte, se necessário, intinmem-se as
partes para, querendo, no prazo, sucessivo de 05 (cinco) dias iniciando-se, pelo autor, apresentarem quesitos, bem como nomear assistente. (...)"
E para constar, Eu___Ricardo José Silva dos Santos, Analista Judicial. Digitei e conferi o presente. Batalha - PI, 25 de abril de 2016. Ricardo
José Silva dos Santos. Analista Judicial Mat. 5095

Processo nº 0000179-08.2015.8.18.0041
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSEFA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): DECIO CAVALCANTE BASTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9380)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY(OAB/PIAUÍ Nº 5914), JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
SENTENÇA
Portanto, dada a irregularidade do contrato em comento, bem como a existência de danos causados à autora, há obrigação do banco em
ressarcir os prejuízos causados. Assim, JULGO PROCEDENTE o pedido da autora, para condenar o banco à devolução em dobro dos valores
descontados indevidamente no benefício de JOSEFA PEREIRA DA SILVA, no total de 40 parcelas de R$ 24,09 até a presente data, posto que
teve início em 07/12/2012, conforme indicado em Histórico de Consignações de fls.17, que somatiza o valor de R$ 963,60 (novecentos e
sessenta e tres reais e sessenta centavos, em dobro, R$ 1.927,2 (hum mil novecentos e vinte e sete reais e vinte centavos), condeno ainda no
valor de R$ 1.500,00 (hum mil quinhentos reais) a título de danos morais, totalizando R$ 3.427,2 (três mil, quatrocentos e vinte e sete reais e
vinte centavos), devendo ser atualizados esses valores desde a data do ajuizamento da ação, e os juros moratórios a partir da citação, sem
condenação de custas.
P.R.I. Cumpra-se.
BENEDITINOS, 25 de abril de 2016.
LYGIA CARVALHO PARENTE SAMPAIO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BENEDITINOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000188-04.2014.8.18.0041
Classe: Reclamação
Autor: MARIA ELIANE DE SOUSA SILVA
Advogado(s): JOSE RODRIGUES DOS SANTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9076)
Réu: MUNICIPIO DE BENEDITINOS - PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes, por intermédio de seus advogados, para indicar as provas que pretendem produzir. Cumpra-se. Expedientes
necessários. Beneditinos, 15 de março de 2016. Lygia Carvalho Parentes Sampaio - Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de Beneditinos -
Piaui. Ressalvo que o teor deste despacho se encontra disponível no sistema themis web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000069-14.2012.8.18.0041
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): CID CARLOS GONÇALVES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº -2844)
Executado(a): FLORENCIO MENDES DA SILVA
Advogado(s): GEORGE DOS SANTOS RIBEIRO OAB/PI Nº 5692-B
SENTENÇA: Intimar advogado do executado, parte final da sentença: E sobre a prescrição mencionada pelo executado. É voz corrente, que a
prescrição é sempre de ordem patrimonial é vedada ao juíz pronunciá-la de oficio, exigindo a manifestação da parte contrária, razão pela qual
deve ser afastada a possibilidade de ser alegada em ação de pré-executividade. Pelo fatos expostos. Rejeito então a presente exceção.
Beneditinos, 18 de fevereiro de 2014. Lygia Carvalho Parentes Sampaio - Juíza mde Direito. Ressalvo que a sentença proferida se encontra
disponivel no sistema themis web.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BENEDITINOS)
Processo nº 0000003-20.2001.8.18.0041
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA
Advogado(s): RAIMUNDO DE BRITO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 18/78)
Executado(a): J. C. ALMENDRA E CIA LTDA
Advogado(s): FRANCISCO SOARES DE CAMPELO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2734)
DESPACHO: Cumpra-se com urgência, o despacho de fls. 157, devendo a intimação do representante legal da exequente ser feita através de
publicação no Díário de Justiça. Expedientes necessários. Beneditinos, 7 de outubro de 2015. Lygia Carvalho Parentes Sampaio - Juíza de
Direito da Vara Única da Comarca de Beneditinos. Ressalvo que o teor deste despacho se encontra disponível no sistema themis web.
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15.135. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS64412 

15.136. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS64413 

15.137. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS64365 

15.138. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS64389 

15.139. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS64318 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOCAINA)
Processo nº 0000253-92.2013.8.18.0086
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: JUSTIÇA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: JOSE NETO NICOLAU
Advogado(s): ANTONIO DE SOUSA MACEDO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2291)
DESPACHO: Para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar alegações finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000923-39.2011.8.18.0042
Classe: Demarcação / Divisão
Requerente: MANOEL DE JESUS DE OLIVEIRA, ADAILDE BENTO DOS SANTOS, VALDECIR DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): GILSON FONSECA BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº -7132)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
....INTIMAR O AUTOR ATRAVÉS DE SEU PATRONO PARA PROVIDENCIAR AS CÓPÍAS PARA EFEITOS DE CITAÇÃO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0001172-87.2011.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: PATRICK ROZATTI CAMILO, NEYMAR ROZATTI CAMILO, JOSÉ ULIANO CAMILO, DIONISIO LUIS DOTTO, REGINALDO BAZILIO DO
NASCIMENTO
Advogado(s): ADRIANO DIAS DA SILVA(OAB/SÃO PAULO Nº 184564)
Réu: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PIAUÍ-COMDEPI, EMGERPI - EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO
ESTADO DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUI, SOROTIVO AGROINDUSTRIAL LTDA, ECONOMIZA AGROINDUSTRIAL LTDA, INSOLO
AGROINDUSTRIAL S/A, CONDOMINIO CANAÃ, AGROPECUÁRIA CHAPARRAL LTDA
Advogado(s):
DECISÃO: Atutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão (§3º,
art. 300, do CPC). O que é o caso dos presentes autos, haja vista que a antecipação dos efeitos da tutela, uma vez concedida, seus efeitos serão
irreversíveis. Portanto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada entabulado. Designo audiência de mediação para o dia 17 de maio de 2016, às
09:00 horas, no Fórim da Comarca de Bom Jesus/PI, devendo ser citado o réu, por carta precatória, com pelo menos 20 (vinte) dias de
antecedência, para comparecer acompanhado de advogado ou de defensor público. Advertindo-se que, o não comparecimento injustificado do
autor ou do réu à audiência de mediação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por
cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0001050-74.2011.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ESPOLIO DE SEVERINO BATISTA DE SOUSA, EUCLIDES MIRANDA DE SOUSA, SEBASTIÃO MIRANDA DE SOUSA
Advogado(s): INOCÊNCIO FERREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº -1788)
Requerido: DEMERVAL LOURENÇO DOS SANTOS, ILDENI ROCHA
Advogado(s): JOSE COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2143)
DESPACHO: Intime-se o Banco Industrial e Comercial S/A - BICBANCO, através de seu Advogado habilitado aos autos, para informar qual tipo
de intervenção se está pleiteando no prazo de 05(cinco) dias.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara Agrária DA COMARCA DE BOM JESUS
Praça Marco Aurélio, s/n, BOM JESUS-PI
PROCESSO Nº 0000923-39.2011.8.18.0042
CLASSE: Demarcação / Divisão
Requerente: MANOEL DE JESUS DE OLIVEIRA, ADAILDE BENTO DOS SANTOS, VALDECIR DE SOUSA SANTOS
Réu:
EDITAL DE CITAÇÃO
O Dr. HELIOMAR RIOS FERREIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de BOM JESUS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 30 (TRINTA) dias, que se processa neste
Juízo, com sede na Praça Marco Aurélio, s/n, BOM JESUS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MANOEL DE JESUS DE OLIVEIRA,
BRASILEIRO(A), CASADO, APOSENTADO, ADAILDE BENTO DOS SANTOS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, LAVRADOR E VALDECI DE SOUSA
SANTOS, BRASILEIRIO, SOLTEIRO, LAVRADOR, TODOS RESIDENTES E DOMICILIADOS NA LOCALIDADE PARÁ BATINS, MUNICÍPIO DE
CURRAIS-PI. RAIMUNDO NONATO BARBOSA FONSECA, RAIMUNDO NONATO BARBOSA, BISNETO DO SR. VITORINO JOSÉ
OLIVEIRA(FALECIDO), O SR. GONÇALO GOMES SOARES, REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS CRIADORES DA
SERRA BOM JARDIM NA AÇÃO DEMARCATÓRIA DA DATA PARÁ, MUNICÍPIO DE CURRAIS-PI. FICANDO citados por meio deste edital, com
prazo de 30(trinta) dias, os demais réus, fazendo-se consignar no edital que o prazo para contestar será de 20(vinte) dias contados a partir do
término do prazo do edital.E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de BOM JESUS,
Estado do Piauí, aos 25 de abril de 2016 (25/04/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
[juizCentralMandados]
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PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara Agrária DA COMARCA DE BOM JESUS
Praça Marco Aurélio, s/n, BOM JESUS-PI
PROCESSO Nº 0000541-46.2011.8.18.0042
CLASSE: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: RM IMÓVEIS LTDA
Requerido: PAULO GOLIN
EDITAL DE CITAÇÃO
O Dr. HELIOMAR RIOS FERREIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de BOM JESUS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias, que se processa neste Juízo,
com sede na Praça Marco Aurélio, s/n, BOM JESUS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por null em face de PAULO GOLIN, vulgo(a) "",
Brasileiro(a) , Nao Informado, filho(a) de não informado, residente e domiciliado(a) em , , BOM JESUS - Piauí, ficando por este edital citada a pate
suplicada, para responder a presente ação de restauração de autos, advertindo de que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos
pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor. Fica determinado o prazo de 20(vinte) dias, correndo da data da primeira publicação,
para apresentar a contestação. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o
presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de BOM JESUS,
Estado do Piauí, aos 25 de abril de 2016 (25/04/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
[juizCentralMandados]

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000394-54.2010.8.18.0042
Classe: Usucapião
Usucapiente: ELSON FERREIRA BRAÚNA
Advogado(s): CLAUDIO SOARES DE BRITO FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 3849)
Usucapido: JOÃO ALVES BRAÚNA, JOSE ALVES BRAUNA
Advogado(s): LEONARDO CAMANHO CAMARGO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 88992), PATRICIA CRISTINA CECCATO BARILI(OAB/PIAUÍ Nº
3649)
DESPACHO: CLS. Intime-se a parte ré para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre o pedido de desistência da parte autora Bom
Jesus(PI), 10 de setembro de 2012. HELIOMAR RIOS FERREIRA Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de Bom Jesus

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000799-22.2012.8.18.0042
Classe: Cumprimento Provisório de Sentença
Exequente: MAURICIO LUPION TAQUES, VANESSA GUIMARAES PEREIRA TAQUES, MÁRCIO LUPION TAQUES, MÁSSIMO LUPION
TAQUES, MARIA AMELIA LUPION TAQUES
Advogado(s): VALDEMAR JOSE KOPROVSKI(OAB/PIAUÍ Nº 3725-A)
Executado(a): ESPOLIO DE HUGUEMAR ROSAL LUSTOSA
Advogado(s): FERNANDO FORTES SAID(OAB/PIAUÍ Nº 4948)
DESPACHO:
D E S P A C H O R. h. Mantenham-se os autos suspensos, ante ainda estar tramitando os embargos de terceiros em apenso. Defiro o pedido de
vistas, mediante cópias dos autos em mídia digitalizada. BOM JESUS, 21 de outubro de 2014 HELIOMAR RIOS FERREIRA Juiz(a) de Direito da
Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0001040-30.2011.8.18.0042
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: NELSON FELIPE GARCIA
Advogado(s): EDUARDO RODRIGUES DE SOUSA DO CARMO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 7444)
Requerido: INSOLO AGROINDUSTRIAL S/A, SOROTIVO AGROPECUÁRIA LTDA, ECONOMIZA AGROPECUARIA LTDA
Advogado(s): THIAGO SANTOS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6128), THIAGO SANTOS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6128/08)
DESPACHO: INTIMAR O REQUERENTE VIA SEU ADVOGADO PARA OFERECER IMPUGANAÇÃO NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.

Processo nº 0000401-80.2009.8.18.0042
Classe: Desapropriação
Desapropriante: O ESTADO DO PIAUÍ.
Advogado(s): JOAO BATISTA DE FREITAS JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2167)
Desapropriado: ISIDORIO RIACHÃO DE SOUSA, MARIA OLIVEIRA DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA
Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido, e EXTINGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 22, do Decreto-Lei
nº 3.365/41, c/c art. 487, inciso III, b, do CPC, DECLARANDO incorporado ao patrimônio da requerente o bem objeto do pedido, o imóvel descrito
na preambular, sito na Gleba Caldeirãozinho, Data Flores, zona rural de Flores do Piauí/PI, com área aproximadamente de 4ha.16a.00ca (quatro
hectares e dezesseis ares), confrontando ao norte com terras do expropriado; ao sul com terras do expropriado; a leste com o imóvel pertencente
à Sra. Firmina Brasilina da Costa; e a oeste com o imóvel pertencente ao Sr. José Lisboa de Carvalho, inciando a descrição do perímetro no
vértice V001, de coordenadas N 9151548,150m e E 736917,878m; deste, segue confrontando com Firmina Brasilina da Costa, com os seguintes
azimutes e distâncias: 162º20'07" e 90,20m até o vértice V002, de coordenadas N 9151462,204m e E 736945,248m; deste, segue confrontando
com Isidoro Riachão de Sousa, com os seguintes azimutes e distâncias: 253º06'16" e 140,43m até o vértice V003, de coordenadas N
9151462,392m e E 736810,883m; deste, segue com os seguintes azimutes e distâncias: 255º55'27" e 139,53m até o vértice V004, de
coordenadas N 9151387,456m e E 736675,539m; deste, segue com os seguintes azimutes e distâncias: 258º23'16" e 114,69m até o vértice
V005, de coordenadas N 9151364,371m e E 736563,197m; deste, segue com os seguintes azimutes e distâncias: 304º31'20" e 10,12m até o
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vértice V006, de coordenadas N 9151370,105m e E 736554,861m; deste, segue com os seguintes azimutes e distâncias: 260º32'16" e 58,61m
até o vértice V007, de coordenadas N 9151360,469m e E 736497,047m; deste, segue confrontando com José Lisboa de Carvalho, com os
seguintes azimutes e distâncias: 350º57'29" e 84,07m até o vértice V008, de coordenadas N 9151443,491m e E 736483,835m; deste, segue
confrontando com Isidoro Riachão de Sousa, com os seguintes azimutes e distâncias: 78º58'49" e 123,75m até o vértice V009, de coordenadas N
9151467,145m e E 736605,305m; deste, segue com os seguintes azimutes e distâncias: 76º15'58" e 159,98m até o vértice V010, de
coordenadas N 9151505,127m e E 736760,712m; deste, segue com os seguintes azimutes e distâncias: 73º48'10" e 97,93m até o vértice V011,
de coordenadas N 9151532,444m e E 736854,756m; deste, segue com os seguintes azimutes e distâncias: 116º32'36" e 6,05m até o vértice
V012, de coordenadas N 9151529,739m e E 736860,172m; deste, segue com os seguintes azimutes e distâncias: 72º18'15" e 60,57m até o
vértice V001, ponto inicial da descrição deste perímetro, matriculado no registro de imóveis do Cartório Único da cidade de Flores do Piauí/PI, fls.
10, Livro n.º 2-C, sob o nº M-733, previamente avaliada pela importância de R$ 1.525,47 (mil, quinhentos e vinte e cinco reais, quarenta e sete
centavos).
BOM JESUS, 25 de abril de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

Processo nº 0000432-03.2009.8.18.0042
Classe: Usucapião
Usucapiente: OTÔNIO ANTUNES DE CARVALHO, NAILDA TAVARES DE CARVALHO
Advogado(s): MARIA DA CONCEIÇÃO MARTINS DE CARVALHO PERNAMBUCO(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 25234)
Usucapido: JOSE ANTONIO LOPES, ENEDINA FERREIRA LOPES
Advogado(s):
DESPACHO
Assim, determino a nulidade da citação dos réus JOSE ANTONIO LOPES e ENEDINA FERREIRA LOPES e a de todos os atos processuais
adiante realizados. Determino, ainda, a citação dos réus acima referidos e a intimação da Defensoria Pública para apresentar contestação.
BOM JESUS, 25 de abril de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara Agrária DA COMARCA DE BOM JESUS
Praça Marco Aurélio, s/n, BOM JESUS-PI
PROCESSO Nº 0001057-61.2014.8.18.0042
CLASSE: Retificação de Registro de Imóvel
Autor: EMGERPI - EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUI S/A
Réu:
EDITAL DE CITAÇÃO
O Dr. HELIOMAR RIOS FERREIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de BOM JESUS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias, que se processa neste Juízo,
com sede na Praça Marcos Aurélio, s/n, BOM JESUS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por EMGERPI - EMPRESA DE GESTÃO DE
RECURSO DO ESTADO DO PIAUÍ S/A, representada por DANIEL FÉLIX GOMES ARAÚJO - Procurador do Estado do Piauí, em face da
FAZENDA BELO HORIZONTE, cujo proprietário é o Sr. MANOEL ALVES DE ALMEIDA (falecido), Municípios de Canto do Buriti/PI e Alvorada
do Gurguéia/PI, Comarcas de Canto do Buriti/PI e Cristino Castro/PI, respectivamente, com endereço não identificado; DESCONHECIDOS DA
DATA DEMARCATÓRIA FLORES, Proprietário(s) desconhecidos, Municípios(s) de Canto do Buriti/PI e Alvorada do Gurguéia/PI, pertencentes
às Comarcas de Canto do Buriti/PI e Cristino Castro/PI, respectivamente; TERRAS DE DESCONHECIDOS, Proprietário(s) desconhecidos,
Município(s) Canto do Buriti/PI, Alvorada do Gurguéia/PI, Cristino Castro/PI e Guaribas, pertencentes às Comarcas de Canto do Buriti/PI, Cristino
Castro/PI e Caracol, respectivamente; TERRAS DESCONHECIDAS, Proprietário(s) desconhecidos, Município(s) Guaribas/PI, Comarca de
Caracol; DESCONHECIDOS DA DATA DEMARCATÓRIA BOA VISTA, Proprietário(s) desconhecidos, Município(s) de Guaribas/PI, Data
Demarcatória: Boa Vista, Comarca: Cristino Castro/PI; DESCONHECIDOS DA FAZENDA BOA VISTA, Proprietário(s) desconhecidos, Município
de Guaribas/PI; DESCONHECIDOS DA FAZENDA CAJUEIRO, Proprietário(s) desconhecidos, Município de Guaribas/PI; DESCONHECIDOS
DA FAZENDA BARREIRO, Proprietário(s) desconhecidos, Município de Guaribas/PI; DESCONHECIDOS DA FAZENDA SOBRADO,
Proprietário(s) desconhecidos, Município(s) de Guaribas/PI e Caracol/PI; TERRAS DE DESCONHECIDOS, Proprietário(s) desconhecidos,
Município(s) de Guaribas/PI, Caracol/PI e Jurema/PI; FRANCISCO PINTO DE AGUIAR, endereço não identificado, Comarca de Canto do
Buriti/PI; DESCONHECIDOS DA FAZENDA SERRA VERMELHA, Proprietário(s) desconhecidos, Comarca de Canto do Buriti/PI; PEDRO
BERTOLÍNIO DA COSTA, endereço não identificado, Comarca de Canto do Buriti/PI; DESCONHECIDOS DA DATA DEMARCATÓRIA
MACACOS, Proprietário(s) desconhecidos, Município(s) de Tamboril do Piauí/PI, Comarca de Canto do Buriti/PI; CLARO DE AGUIAR ARRAIS,
Proprietário(s) Claro Aguiar Arrais, enderço não identificado, Município(s) de Tamboril do Piauí/PI e Canto do Buriti/PI, Data Demarcatória: Retiro,
Comarca de Canto do Buriti/PI; LUIS DE SOUZA RODRIGUES E JOSÉ ILIO DE SOUZA RODRIGUES, Proprietário(s): Luis de Souza Rodrigues
e José Ilio de Sousa Rodrigues, endereço não identificado, Município(s) de Canto do Buriti/PI; DESCONHECIDOS DA DATA DEMARCATÓRIA
RETIRO, Proprietário(s) desconhecidos, Município(s) de Tamboril do Piauí/PI e Canto do Buriti/PI, Data Demarcatória: Retiro, Comarca de Canto
do Buriti/PI, RAIMUNDO COELHO NETO, Proprietário(s) Raimundo Coelho Neto, endereço não identificado, Município(s) Canto do Buriti/PI.
Data Demarcatória: Cajazeira, Comarca de Canto do Buriti/PI; EDSON AMORIM DA LUZ, endereço não identificado, Município(s) Canto do
Buriti/PI. Data Demarcatória: Cajazeiras, Comarca de Canto do Buriti/PI; DESCONHECIDOS DA DATA DEMARCATÓRIA CAJAZEIRAS,
Proprietário(s) desconhecidos, Município(s) de Canto do Buriti/PI. Data Demarcatória: Cajazeiras, Comarca de Canto do Buriti/PI; TERRAS DE
DESCONHECIDOS, Proprietário(s) desconhecidos, Município(s) Canto do Buriti/PI; ficando por este edital citado OS RÉUS E OS EVENTUAIS
INTERESSADOS, para responderem a presente ação no prazo legal, sob pena de incidir em revelia: ? Inicia-se a descrição deste perímetro no
vértice FNO-M-0030, de coordenadas N 9.083.688,52 m e E 652.636,78 m, situado no ponto de interseção da Data Demarcatória Estreito,
Comarca de Jerumenha - PI, sobre o marco denominado "2º Marco Morro Fino", com a Data Demarcatória Flores, Comarca de Bom Jesus - PI e
com a com a Matrícula nº 644 (Registro Anterior: Ação Discriminatória de Terras do Estado do Piauí, com sentença proferida a 26/04/1978),
Comarca de Canto do Buriti - PI, de Luiz Antonio Borges, Ana Luiza Borges, Luiz Antonio Borges Filho, Fernando Antonio Borges, Hermes
Antonio Rossi, Mario de Almeida Franco Junior e Luiz Carlos Adriano Franco, código INCRA 130.036.020.117; deste, segue confrontando com
terras da Fazenda Belo Horizonte, de Manoel Alves de Almeida, localizada na Data Demarcatória Flores, Comarca de Bom Jesus - PI, com
Terras de Desconhecidos da Data Demarcatória Flores, Comarca de Bom Jesus - PI, com Terras de Desconhecidos, com terras da Fazenda São
Lourenço, de José Francisco de Miranda, localizada na Data Demarcatória Santa Rosa, com Terras de Desconhecidos da Data Demarcatória
Santa Rosa, Comarca de Bom Jesus - PI, e com Terras de Desconhecidos, no azimute de 190°59'59" e distância de 63.002,87 m até o vértice
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FNO-M-0031, de coordenadas N 9.021.843,11 m e E 640.615,67 m, situado sobre a Serra da Peneira na Chapada dos Gerais do Piauí; deste,
segue confrontando com Terras de Desconhecidos, no azimute de 168°59'46" e distância de 9.997,20 m até o vértice FNO-V-0004, de
coordenadas N 9.012.029,71 m e E 642.523,88 m, situado na bacia hidrográfica do Baixão da Baliza; deste, segue confrontando com Terras de
Desconhecidos e com Desconhecidos da Data Demarcatória Boa Vista, Comarca de Bom Jesus - PI, no azimute de 225°00'00" e distância de
36.999,94 m até o vértice FNO-M-0033, de coordenadas N 8.985.866,84 m e E 616.360,94 m, situado na bacia hidrográfica do Baixão Novo em
Terras de Desconhecidos da Data Demarcatória Boa Vista, Comarca de Bom Jesus - PI; deste, segue confrontando com Terras de
Desconhecidos da Data Demarcatória Boa Vista, Comarca de Bom Jesus - PI, e com Terras de Desconhecidos, no azimute de 100°00'01" e
distância de 34.999,86 m até o vértice FNO-M-0034, de coordenadas N 8.979.789,06 m e E 650.829,04 m, situado no limite com Terras de
Desconhecidos; deste, segue confrontando com Terras de Desconhecidos, com João Ferreira dos Anjos, com Hermínio da Silva dos Anjos e com
Desconhecidos da Fazenda Cajueiro, com Desconhecidos da Fazenda Barreiro, com Desconhecidos da Fazenda Sobrado, com Terras de
Desconhecidos, com terras do Assentamento Serra Branca/Serra Vermelha I, Matrícula nº 13.009, Comarca de São Raimundo Nonato - PI, e
com terras do Imóvel de Matrícula nº 308, Comarca de Canto do Buriti - PI, de Antônio Narvais Filho, Anderson Fernandes Dias, Arnaldo de
Almeida Lacerda, Vasco Fernandes Dias Filho, Mairy de Sousa Santana e Edson Félix Bueno, código INCRA 120.036.019.720-0, no azimute de
61°00'00" e distância de 100.000,20 m até o vértice FNO-M-0035, de coordenadas N 9.028.270,12 m e E 738.291,19 m, situado em terras do
Imóvel de Matrícula nº 308, Comarca de Canto do Buriti - PI, de Antônio Narvais Filho, Anderson Fernandes Dias, Arnaldo de Almeida Lacerda,
Vasco Fernandes Dias Filho, Mairy de Sousa Santana e Edson Félix Bueno; deste, segue confrontando com terras do Imóvel de Matrícula nº 308,
Comarca de Canto do Buriti - PI, de Antônio Narvais Filho, Anderson Fernandes Dias, Arnaldo de Almeida Lacerda, Vasco Fernandes Dias Filho,
Mairy de Sousa Santana e Edson Félix Bueno, código INCRA 120.036.019.720-0, e com Posses de terra localizadas na Fazenda Serra
Vermelha, Matrícula nº 132, Comarca de Canto do Buriti - PI, de Adail Rodrigues de Amorim, código INCRA 130.036.010.480-0, no azimute de
352°59'49" e distância de 31.001,56 m até o vértice FNO-M-0036, de coordenadas N 9.059.040,40 m e E 734.511,42 m, situado nas Posses de
terra localizadas na Fazenda Serra Vermelha, Matrícula nº 132, Comarca de Canto do Buriti - PI, de Adail Rodrigues de Amorim; deste, segue
confrontando com Posses de terra localizadas na Fazenda Serra Vermelha, Matrícula nº 132, Comarca de Canto do Buriti - PI, de Adail
Rodrigues de Amorim, código INCRA 130.036.010.480-0, com Posses de terra localizadas na Fazenda Serra Vermelha, Matrícula nº 132,
Comarca de Canto do Buriti - PI, de Múcio Souto Maior Pessoa e de Jorge Maranhão Camelo Pessoa, com Francisco Pinto de Aguiar e
Desconhecidos da Fazenda Serra Vermelha, Comarca de Canto do Buriti - PI, com Pedro Bertolinio da Costa e Desconhecidos da Data
Demarcatória Macacos, Comarca de Canto do Buriti - PI, com Claro Aguiar Arrais, com Luis de Souza Rodrigues e José Ilio de Souza Rodrigues
e com Desconhecidos da Data Demarcatória Retiro, Comarca de Canto do Buriti - PI, no azimute de 319°00'02" e distância de 34.997,82 m até o
vértice FNO-M-0037, de coordenadas N 9.085.453,83 m e E 711.551,07 m, situado em terras do imóvel de propriedade de Luis de Souza
Rodrigues e José Ilio de Souza Rodrigues, localizado na Data Demarcatória Retiro, Comarca de Canto do Buriti - PI; deste, segue confrontando
com o imóvel de propriedade de Luis de Souza Rodrigues e José Ilio de Souza Rodrigues e com Desconhecidos da Data Demarcatória Retiro,
Comarca de Canto do Buriti - PI, com Raimundo Coelho Neto, com Edson Amorim da Luz e com Desconhecidos da Data Demarcatória
Cajazeiras, Comarca de Canto do Buriti - PI, com Terras de Desconhecidos, com terras da Matrícula nº 102 (Registro Anterior: Registro nº 518,
Carta de Aforamento da Prefeitura Municipal de Canto do Buriti - PI, datada de 30/04/1971), Comarca de Canto do Buriti - PI, de Monte Belo
Nordeste S.A. Agricultura, Industria e Comercio, código INCRA 130.036.984.787, com a Chapada do Desengano, Matrícula nº 1.504 (Registro
Anterior: Matrícula nº 819), Comarca de Canto do Buriti - PI, de Servtec Engenharia Ltda., código INCRA 130.036.024.163, com terras da
Matrícula nº 312 (Registro Anterior: Ação Discriminatória de Terras do Estado do Piauí, com sentença proferida a 10/03/1977), Comarca de Canto
do Buriti - PI, de Armando Martins Clemente e outros, com a Fazenda Vale do Gurguéia, Matrícula nº 4.404, Comarca de Canto do Buriti - PI, de
Instituto de Terras do Piauí - INTERPI, e com a Fazenda Cantoense, e com a Matrícula nº 644 (Registro Anterior: Ação Discriminatória de Terras
do Estado do Piauí, com sentença proferida a 26/04/1978), Comarca de Canto do Buriti - PI, de Luiz Antonio Borges, Ana Luiza Borges, Luiz
Antonio Borges Filho, Fernando Antonio Borges, Hermes Antonio Rossi, Mario de Almeida Franco Junior e Luiz Carlos Adriano Franco, código
INCRA 130.036.020.117, no azimute de 268°17'01" e distância de 58.940,72 m até o vértice FNO-M-0030, ponto inicial da descrição deste
perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontra-se representadas no
Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 45° WGr, tendo como Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e
perímetro foram calculados no plano de projeção UTM.? E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de BOM JESUS, Estado do Piauí, aos 26 de abril de 2016 (26/04/2016). Eu, __________ (Aloncio de Sousa Brito), Analista Judicial,
digitei, subscrevi e assino.
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz de Direito

Processo nº 0000322-38.2008.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROGERIO RIZZARDI, ENI TERESINHA RIZZARDI, KEYLA RIZZARDI, ADRIANO TISSIANI PEREIRA DA SILVA, KARINE RIZZARDI DA
SILVA, EXPEDITO VITORINO, GLEDSON FLÁVIO MARTIN VICTORINO, ALICE MATIAS ADAMES VICTORINO, FERNANDO CESAR
COPERTTI, ADELIR PIZZA
Advogado(s): LINCON HERMES SARAIVA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3864), THIAGO AUSTER DE OLIVEIRA CAMPOS(OAB/PIAUÍ Nº 8190)
Réu: ALIOMAR SOUSA DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO
Assim, defiro o pedido e determino a expedição de mandado de reintegração de posse em face dos autores, devendo ser cumprido com as
cautelas legais.
BOM JESUS, 26 de abril de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0001140-82.2011.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: PEDRO RIBEIRO MARTINS
Advogado(s): PAULO DE TÁRCIO SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2475)
Interditando: LUCIOLO JOSE DE CARVALHO, EVERALDO JOSE DE CARVALHO, IDEMAR LUIZ COUVER
Advogado(s): ISMAEL PARAGUAI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7235), MARINALVA RAMOS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7402-A)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte ré para proceder ao pagamento dos honorários advocatícios, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais),
observado o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, no prazo de 10 (dez) dias.
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15.148. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS65242 

15.149. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS65412 

15.150. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS65343 

15.151. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS65416 

15.152. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS65445 

15.153. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS65304 

15.154. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS65145 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000225-57.2016.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: JULIANA MARTIN BAZZONI, DEVANIR BAZZONI
Advogado(s): DOUGLAS FRANCO TORRES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8415)
Requerido: JOÃO EDSON CHAVENCO, ANA CRISTINA ALTENBURGER CHAVENCO, CENTRO SUL SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA, GENIS
CEPPO, CELSO LUIZ GERMINIANI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado da parte autora para providenciar o pagamento das custas das cartas precatórias enviadas para as
Comarcas de Santa Filomena/PI, Curitiba/PR e Luziânia/GO.

Processo nº 0000330-15.2008.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: DILAMAR ADRIANO PEDROSO, DIONISIO LUIS DOTTO, REGINALDO BAZILIO DO NASCIMENTO, ALINE DOTTO, ODETE DA
GLORIA OLIVEIRA, ALEXANDRE FELIPE KARKLE, NORMA KRUPP KARKLE, DANIEL EDGARD KARKLE, HELIO KUERTEN BRUNING, JAIR
MOSCHEN, VILSO CASTAGNETTI, LUIZ CARLOS BATTISTI
Advogado(s): LINCON HERMES SARAIVA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3864), GUILARDO CESÁ MEDEIROS GRAÇA(OAB/PIAUÍ Nº 7308)
Interditando: FAZENDA CANAÃ
Advogado(s): VALDEMAR JOSE KOPROVSKI(OAB/PIAUÍ Nº 3725-A)
DESPACHO
Intimem-se as partes para se manifestarem sobre o pedido de intervenção de fls. 751/753 e 1152/1153, no prazo de 15 (quinze) dias.
BOM JESUS, 26 de abril de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000350-11.2005.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: RAIMUNDO ALVES DE CARVALHO FILHO, CORINA CARVALHO LIMA, ALTIVA CARVALHO LIMA, HELENA CARVALHO DE
ANDRADE E OUTROS, ALBINO CARVALHO LIMA
Advogado(s): JOSE RIBAMAR CORREIA NOLETO(OAB/PIAUÍ Nº 55-A)
Interditando: MARCIO NEIVA MARTINS, RAIMUNDO CARLOS DE CARVALHO BARROS
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o autor para recolher as custas processuais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de ficar impedido de intentar nova ação.
Passado o prazo acima, arquivem-se e em caso de não pagamento remeta-se à Procuradoria Geral do Estado do Piauí para as providências
cabíveis.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000221-40.2004.8.18.0042
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: JOÃO SANTANA PEREIRA ASCENSO
Advogado(s): JOAQUIM MASCARENHAS LUSTOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2154)
Interditando: JOAQUIM PONTES BRITO
Advogado(s):
DESPACHO: DIGA A PARTE REQUERENTE POR SEU PATRONO, NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS, SE AINDA TEM INTERESSE NO
ANDAMENTO DO PRESENTE FEITO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000178-69.2005.8.18.0042
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: O MUNICIPIO DE BOM JESUS - PI
Advogado(s):
Réu: MARCOS ANTONIO PARENTE ELVAS COELHO
Advogado(s): RÓBINSON ELVAS ROSAL(OAB/PIAUÍ Nº 2730)
DECISÃO: " ...Remetam-se os presentes autos ao MM.Juiz Federal da Subseção Judiciária de Corrente-PI, paraa os fins de direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000139-09.2004.8.18.0042
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTÔNIO PEREIRA DE ARAÚJO
Advogado(s): CHRISTIAN MEDEIROS SETÚVAL(OAB/PIAUÍ Nº 3995)
DESPACHO: "Requer o Ministério Público a intimação do réu a fim de comprovar o vínculo empregatício na cidade de Bom Retiro/SC".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000910-69.2013.8.18.0042
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15.155. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS64351 

15.156. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS64394 

15.157. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS64402 

15.158. AVISO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS64415 

15.159. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR64422 

15.160. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR64423 

Classe: Procedimento Comum
Autor: ARNILTON PEREIRA DO LAGO
Advogado(s): TERMONILTON BARROS MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 10234)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A - AGÊNCIA DE BOM JESUS/PI
Advogado(s):
DESPACHO:
INTIMA o Srs(a) Advogado da parte autora do despacho transcrito:"INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA RÉPLICA À CONSTESTAÇÃO". E
para constar, Eu, LEONDINAFERREIRA PIAUILINO,Técnico Judicial,digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0001106-68.2015.8.18.0042
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: J. L. DA C., M. V. P. DOS S
Advogado(s): ACACIO THENORIO SOARES IRENE(OAB/PIAUÍ Nº 8739)
Réu:
DESPACHO: (Intimem-se as partes pessoalmente e através de seu representante legal para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, dizer se
ainda tem interesse no feito..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000173-61.2016.8.18.0042
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE BOM JESUS, JOSE AILTON BARBOSA MOREIRA
Advogado(s): DIMAS BATISTA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6843)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Em seguida, intime-se o Advogado/Defensor Público e o Ministério Público, para manifestação no prazo sucessivo de 05 (cinco)
dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000180-53.2016.8.18.0042
Classe: Execução Provisória
Exequente: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE BOM JESUS-PI, WANDERSON MARTINS VIEIRA
Advogado(s): WELKER MENDES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10752)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Em seguida, intime-se o Advogado/Defensor Público e o Ministério Público, para manifestação no prazo sucessivo de 05 (cinco)
dias.

Processo nº 0000158-92.2016.8.18.0042
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: CINOBELINA MARIA ELVAS BARJUD
Advogado(s): JOSE WILSON MOREIRA DA SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10229)
"... intime-se a requerente para em 15 (quinze) dias, valorar corretamente a causa, adequando o valor da ação ao valor econômico que ela
representa...".

Processo nº 0000026-06.2004.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ROSA MARIA DO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 104-A)
Requerido: MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR
Advogado(s): PEDRO HILTON RABELO(OAB/PIAUÍ Nº 5702)
intime-se o exequente para responder à impugnação ao cumprimento da sentença, no prazo de 15 dias. Veiculada matéria de excesso de
execução, suspendo os atos de constrição judicial.

Processo nº 0000805-38.2016.8.18.0026
Classe: Embargos à Execução
Autor: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PIAUÍ
Advogado(s): CAMILO HENRIQUE DE OLIVEIRA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9269), JESSICA RAQUEL MACEDO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13486),
PEDRO HILTON RABELO(OAB/PIAUÍ Nº 5702)
Réu: ROSA MARIA DO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s):
Ante o exposto,rejeito os embargos de devedor por inadequação da via eleita, o que faço com fundamento no artigo 535 do NCPC. Sem custas e
honorários.
Veiculado nos embargos excesso na execução e protocolada a peça dos embargos no prazo de trinta dias, recebo os embargos como
impugnação ao cumprimento da sentença, nos termos do artigo 535 do CPC, juntando-se nos autos principais, notadamente quando há alegação
de excesso na execução, matéria de ordem pública por se tratar de valores afetos ao erário.
Nos autos principais, intime-se o exequente para responder à impugnação ao cumprimento da sentença, no prazo de 15 dias. Veiculada matéria
de excesso de execução, suspendo os atos de constrição judicial.
P.R.I.
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15.161. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR64441 

15.162. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR64444 

15.163. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR64445 

15.164. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR64401 

15.165. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR64488 

15.166. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR64492 

Processo nº 0000840-95.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE DE OLIVEIRA REIS
Advogado(s): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10489)
Réu: BANCO BGN S/A
Advogado(s):
Defiro a A.J.G.
Emende a inicial acostando aos autos, em especial, os extratos dos últimos 3 (três) meses queantecedem o início do desconto, bem como o
extrato do mês que iniciou o desconto, com a finalidade de severificar se o crédito supostamente contratado foi depositado, sob pena de extinção
do processo sem resoluçãodo mérito.
Prazo de 15 dias

Processo nº 0000839-13.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE DE OLIVEIRA REIS
Advogado(s): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10489)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A.
Advogado(s):
Defiro a A.J.G.
Emende a inicial acostando aos autos, em especial, os extratos dos últimos 3 (três) meses queantecedem o início do desconto, bem como o
extrato do mês que iniciou o desconto, com a finalidade de severificar se o crédito supostamente contratado foi depositado, sob pena de extinção
do processo sem resoluçãodo mérito.
Prazo de 15 dias

Processo nº 0000235-43.2002.8.18.0026
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL
Advogado(s):
Executado(a): EUDSON DA COSTA ARAUJO
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 29 v .

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0002202-69.2015.8.18.0026
Classe: Exibição
Requerente: FLORISA RAIMUNDA DOS SANTOS, IRACI MARCIANO DA FONSECA, JOSÉ MARIA DE SOUSA, JULIO PEREIRA DOS
SANTOS, MARIA DE LOURDES BARBOSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A.
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte requerente para, no prazo de 15(quinze) dias, se manifestar sobre contestação e documentos apresentados pela
parte requerida.
Intimação referente aos processos de nº:
0000061-43.2016.8.18.0026
0002192-25.2015.8.18.0026
0002237-29.2015.8.18.0026
0002202-69.2015.8.18.0026
0002160-20.2015.8.18.0026
0002226-97.2015.8.18.0026
0000060-58.2016.8.18.0026
0002169-79.2015.8.18.0026
0002294-47.2015.8.18.0026
0000067-50.2016.8.18.0026
0000021-61.2016.8.18.0026
0002175-86.2015.8.18.0026
0002260-72.2015.8.18.0026
0002250-28.2015.8.18.0026

Processo nº 0000261-60.2010.8.18.0026
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: FRANCISCO CANUTO DE OLIVEIRA FILHO
Advogado(s): JOAO PEDRO DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 1174)
Executado(a): JACINTA LINHARES AZEVEDO
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
Determino a transferência do valor penhorado para a conta judicial. Com o I.D, expeça-se alvará judicial.
Intime-se a parte exequente para fins de atualização do crédito com o abatimento do valor bloqueado.
Prazo de dez dias.
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15.167. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR64493 

15.168. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR64455 

15.169. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR64453 

15.170. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR64459 

15.171. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR64462 

Processo nº 0002239-96.2015.8.18.0026
Classe: Embargos à Execução
Autor: JACINTA LINHARES DE AZEVEDO
Advogado(s): JOSÉ COÊLHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
Réu: FRANCISCO CANUTO DE OLIVEIRA FILHO
Advogado(s): JOÃO PEDRO DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 1174)
Ante o exposto, rejeito os embargos de devedor com fundamento no artigo 917,II, do NCPC.Nos termos do artigo 80, II, do NCPC condeno a
parte embargante a multa por litigância de má-fé, no importe de 10% sobre o valor da causa, diante da evidente alteração da verdade dos fatos, o
que faço com fundamento no artigo 81 do NCPC.
P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000681-31.2011.8.18.0026
Classe: Mandado de Segurança
Autor: HELLEN DALACONYELLE CERQUEIRA FALCÃO
Advogado(s): FRANCISCO KENNEDY VANDERLEI OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4794)
Réu: O ATO DA DIRETORA GERAL DO COLÉGIO EDUCANDÁRIO CHRISTUS
Advogado(s):
SENTENÇA: " Ante o exposto, confirmo a antecipação de tutela e julgo PROCEDENTE o presente MANDADO DE SEGURANÇA para determinar
que a Autoridade Coatora expeça de imediato a Certidão de Conclusão de Ensino Médio. A autenticação e registro do certificado é ato da
impetrante, não exigindo a intervenção judicial nesse sentido. Custas pela parte requerida. Sem honorários advocatícios (Súmulas 512 do
Supremo Tribunal Federal e 105 do Superior Tribunal de Justiça). Por estar a presente sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do
§1º, do art. 14, da Lei nº 12.016/09, remetam-se os autos à Segunda Instância, independentemente da interposição de quaisquer recursos. Dê-se
ciência à autoridade impetrada, enviando-lhe cópia desta. Publique-se. Registre-se. Intimem-se."

Processo nº 0000886-84.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESINHA DA SILVA ROCHA
Advogado(s): ERASMO PEREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11727)
Réu: MAGAZINE LUIZA S/A
Advogado(s):
Pleiteia a parte autora a gratuidade judiciária.
Ocorre que a matéria trazida a juízo poderia ser discutida no Juizado Especial desta Comarca, onde o princípio do acesso à justiça é irrestrito.
Àqueles que optam, como no caso, em demandarem no procedimento da Justiça Comum quando dispõe de meios eficazes e gratuitos pelo
procedimento da Lei 9.099/95, deve arcar com os ônus desta opção, no caso: o pagamento das custas processuais.
Ademais, optando em ajuizar na Justiça Comum presume-se que a parte autora possui condições para arcar com o pagamento das custas
processuais.
Prazo de dez dias para recolhimento das custas processuais, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

Processo nº 0000885-02.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO GOMES BRITO
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
Defiro a A.J.G.
Emende a inicial acostando aos autos, em especial, os extratos dos últimos 3 (três) meses queantecedem o início do desconto, bem como o
extrato do mês que iniciou o desconto, com a finalidade de severificar se o crédito supostamente contratado foi depositado, sob pena de extinção
do processo sem resoluçãodo mérito.
Prazo de 15 dias

Processo nº 0000873-85.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA GONÇALVES DE ARAÚJO SOUSA
Advogado(s): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10489)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Defiro a A.J.G.
Emende a inicial acostando aos autos, em especial, os extratos dos últimos 3 (três) meses queantecedem o início do desconto, bem como o
extrato do mês que iniciou o desconto, com a finalidade de severificar se o crédito supostamente contratado foi depositado, sob pena de extinção
do processo sem resoluçãodo mérito.
Prazo de 15 dias

Processo nº 0000834-88.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES SOARES DA SILVA
Advogado(s): ARTUR DA SILVA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 13398)
Réu: POSITIVO INFORMÁTICA S/A
Advogado(s):
Pleiteia a parte autora a gratuidade judiciária.
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15.172. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR64463 

15.173. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR64469 

15.174. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR64472 

15.175. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR64481 

15.176. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR64484 

15.177. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR64486 

15.178. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR64635 

Ocorre que a matéria trazida a juízo poderia ser discutida no Juizado Especial desta Comarca, onde o princípio do acesso à justiça é irrestrito.
Àqueles que optam, como no caso, em demandarem no procedimento da Justiça Comum quando dispõe de meios eficazes e gratuitos pelo
procedimento da Lei 9.099/95, deve arcar com os ônus desta opção, no caso: o pagamento das custas processuais.
Ademais, optando em ajuizar na Justiça Comum presume-se que a parte autora possui condições para arcar com o pagamento das custas
processuais.
Prazo de dez dias para recolhimento das custas processuais, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

Processo nº 0000248-22.2014.8.18.0026
Classe: Retificação de Registro de Imóvel
Autor: JOAQUINA SARAIVA DE BARROS
Advogado(s): JOSÉ GIL BARBOSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3853)
Réu: OSÉAS SOARES DE MELO, ANTONIO FELIPE DE ARAUJO, RAIMUNDO NONATO PORTELA, ROSIMAR RESENDE PORTELA,
JOAQUIM BENTO IBIAPINA
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 46 v .

Processo nº 0000646-76.2008.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ MAGALHÃES PINTO
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Requerido: INSS- INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Faço vista dos autos ao Procurador da parte Autora para tomar ciência da devolução dos autos a esta Secretaria após julgamento de recurso;
bem como para promover a execução do julgado.

Processo nº 0000838-28.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE DE OLIVEIRA REIS
Advogado(s): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10489)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A.
Advogado(s):
Defiro a A.J.G.
Emende a inicial acostando aos autos, em especial, os extratos dos últimos 3 (três) meses queantecedem o início do desconto, bem como o
extrato do mês que iniciou o desconto, com a finalidade de severificar se o crédito supostamente contratado foi depositado, sob pena de extinção
do processo sem resoluçãodo mérito.
Prazo de 15 dias

Processo nº 0001031-19.2011.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTÔNIO WILSON CLARO
Advogado(s): ANATYELLE BRITO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8260)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 127 pelo INSS .

Processo nº 0001452-14.2008.8.18.0026
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Adjudicante: JUDITH SILVA, MARIA DE LOURDES PEREIRA
Advogado(s): RENATO COÊLHO DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 3596)
Adjudicado: MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR- PI
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
Homologo os cálculos da contadoria judicial.
Expeça-se R.P.V do valor dos honorários sucumbenciais e ofício precatório do valor principa

Processo nº 0000939-02.2015.8.18.0026
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): JOAO CARVALHO QUIXADA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9501)
Requerido: WALDEMAR SANTOS SILVA
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s) 116 v.

Processo nº 0000246-57.2011.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO ROSÁRIO ARAÚJO DO NASCIMENTO
Advogado(s): LUIZ CESAR PIERES FERREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Faço vista dos autos ao Procurador da parte Autora para tomar ciência do retorno dos autos a esta secretaria após o julgamento de recurso
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15.179. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR64800 

15.180. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR64814 

15.181. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR64891 

15.182. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR64846 

15.183. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR65136 

15.184. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR65191 

15.185. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR64980 

perante o TRF da 1ª Região; bem como para promover a execução do julgado.

Processo nº 0000054-61.2010.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Requerente: WILLIAM CLÉOFAS DE SOUZA MAGALHÃES, FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA MAGALHÃES, CLEONICE FERNANDES
DE SOUZA MAGALHÃES
Advogado(s): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10489)
Requerido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO OBRIGATORIO DPVAT S/A
Advogado(s): ALESSANDRO MAGNO DE SANTIAGO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2961)
Intime-se o procurador da parte autora para fornecer o endereço atualizado dos autores ou comprometer-se a trazê-los à perícia que será
redesignada, no prazo de 10(dez) dias.
Caso não cumpra o expediente, o processo será julgado no estado em que se encontra.

Processo nº 0000062-72.2009.8.18.0026
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: ADREINA GOMES DA SILVA
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça à(s) fl(s). 35 v .

Processo nº 0000359-06.2014.8.18.0026
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: FRANCISCO LUCIANO DA COSTA DOS SANTOS
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça juntada à(s) fl(s).
44 v .

Processo nº 0000800-16.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA LUCIA LEOCADIA
Advogado(s): VICTOR EMMANUEL CORDEIRO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7914-B)
Réu: MUNICÍPIO DE JATOBÁ DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para adequar seu pedido para o procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública, sob pena de extinção do
processo sem resolução do mérito.
Observo que na hipótese de readequação, o processo deverá tramitar pelo P.J.E.

Processo nº 0000171-33.2002.8.18.0026
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: JOSE RIBAMAR COELHO FILHO
Advogado(s): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 104-A)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A.
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
Descabe o pedido de restituição do prazo, isso porque o processo, segundo fundamentou o executado, se encontrava no gabinete desse juízo.
Em outra oportunidade manifestei que o gabinete não é um organismo estranho à estrutura da vara, ao contrário, o gabinete está contido dentro
da estrutura organizacional do juízo, não havendo o que falar em indisponibilidade dos autos quando o processo se encontrava em gabinete do
juízo, pois bastava o executado, como corriqueiramente faz no dia a dia, requerer a carga dos autos junto ao gabinete.
Certifique a secretaria se ocorreu a impugnação ao Cumprimento de Sentença.
Determino o transferência do valor bloqueado para conta judicial.
Aguarde-se o resultado do mandado de penhora.

Processo nº 0000579-04.2014.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10489)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
Recebo o Recurso de Apelação no efeito devolutivo quanto ao capítulo da sentença que antecipa a tutela de urgência, recebendo no duplo efeito
quanto ao capítulo condenatório das parcelas retroativas.
Intime-se para contrarrazões.
Após, remetam-se os autos ao TRF 1ª Região.

Processo nº 0000998-87.2015.8.18.0026
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
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15.186. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR65017 

15.187. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR65315 

15.188. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR65327 

15.189. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR65216 

15.190. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR65345 

15.191. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR64961 

15.192. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR64471 

Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/CEARÁ Nº 20837-A)
Requerido: JUÇARA IBIAPINA SILVA MACHADO
Advogado(s):
Faço vista dos autos à parte interessada, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do oficial de justiça juntada à(s) fl(s).
32 v .

Processo nº 0001926-09.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALBERTINA RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): JOÃO DANIEL DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7240/10)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR - PIAUÍ
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
Recebo o presente R.I. no duplo efeito.
Intime-se para contrarrazões.
Após, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Processo nº 0000818-13.2011.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA MARIA TEIXEIRA SOUSA
Advogado(s): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 104-A)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Recebo o presente Recurso de Apelação no duplo efeito.
Intime-se o apelado para apresentar contrarrazões.
Apo´s, remetam-se os autos ao Egrégio TRF 1ª Região.

Processo nº 0000003-65.2001.8.18.0026
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SAMPAIO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2217)
Executado(a): FRANCISCO XAVIER LIMA BARBOSA, IVAN RODRIGUES PEREIRA BARBOSA
Advogado(s): FRANCISCO XAVIER LIMA BARBOSA FILHO(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 16684)
Intime-se a parte exequente para, no prazo de 05(cinco) dias, se manifestar sobre a avaliação extrajudicial.

Processo nº 0000154-74.2014.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: OSVALDINA LIMA LEITE VERAS
Advogado(s): SILVANIA LIMA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10088)
Réu: INSTITUTO MACHADO DE ASSIS, MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR=PI
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000546-77.2015.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIA DA COSTA VERA CRUZ
Advogado(s): JO ERIDAN BEZERRA MELO FERNANDES(OAB/PIAUÍ Nº 11827)
Réu: O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
Intimem-se as partes para apresentarem quesitos ao perito a ser nomeado.

Processo nº 0000168-24.2015.8.18.0026
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: F. E. D. S., E. R. D. S.
Advogado(s): FRANCISCO KENNEDY VANDERLEI OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4794)
Requerido: M. I. P.
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré MARCILIO IBIAPINA PAZ.

Processo nº 0001425-84.2015.8.18.0026
Classe: Interdição
Interditante: FABÍOLA IBIAPINA DA SILVA
Advogado(s): WEVERTON MACEDO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9413)
Interditando: IRACEMA CARMINA IBIAPINA DA SILVA
Advogado(s):
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15.193. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR64476 

15.194. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI64857 

15.195. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI64892 

15.196. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI64811 

15.197. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI64792 

Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação de fls.67/70.

Processo nº 0002173-53.2014.8.18.0026
Classe: Interdição
Interditante: LUCIRENE DE ALMEIDA CARVALHO
Advogado(s): FRANCISCA DAIANA MORAIS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10407)
Interditando: MARIA JOSÉ DE ALMEIDA CARVALHO
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação de fls.30/33.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000137-13.2016.8.18.0044
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ALDENORA NUNES DA CONCEIÇÃO, DANIEL DE MENDONÇA MONTEIRO
Advogado(s): HAVANA FREITAS ANTUNES(OAB/PIAUÍ Nº 10367)
Requerido: DEJALMA DE HOLANDA CAVALCANTE
Advogado(s):
DESPACHO: "... Primeiramente, verifico que a presente petição inicial preenche os requisitos essenciais e como não é o caso de improcedência
liminar do pedido, designo a audiência de conciliação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, alertando a Secretaria deste Juízo, e ao
Oficial de Justiça desta comarca, que deve o réu ser citado, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecimento naaudiência
de conciliação, para o dia 15 do mês de junho do ano de 2016, às _10__: _00___ horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto
do Buriti-PI. Deve ser alertado que as partes devem comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento
injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de
até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as
partes que a autocomposição obtida será reduzida a termo e homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! Por fim, esclarece
ao réu, com base no dever de cooperação de todos envolvidos no processo, com fulcro no artigo 6º do CPC/2015, que poderá oferecer
contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data da audiência de conciliação, caso não obtida a referida
conciliação, ou com início nas demais hipóteses previstas nos incisos do artigo 335 do CPC/2015. Expedientes necessários!..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000616-74.2014.8.18.0044
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: MARTIM PEREIRA DE MIRANDA
Advogado(s): ALICE AMORIM CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 7960)
Requerido: JOSÉ SACERDOTE DA SILVA
Advogado(s): WASHINGTON LUÍS R. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 27600)
DESPACHO: "... Primeiramente, verifico que a presente petição inicial preenche os requisitos essenciais e como não é o caso de improcedência
liminar do pedido, designo a audiência de conciliação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, alertando a Secretaria deste Juízo, e ao
Oficial de Justiça desta comarca, que deve o réu ser citado, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecimento naaudiência
de conciliação, para o dia 15 do mês de junho do ano de 2016, às __09_: _30___ horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto
do Buriti-PI. Deve ser alertado que as partes devem comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento
injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de
até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as
partes que a autocomposição obtida será reduzida a termo e homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! Por fim, esclarece
ao réu, com base no dever de cooperação de todos envolvidos no processo, com fulcro no artigo 6º do CPC/2015, que poderá oferecer
contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data da audiência de conciliação, caso não obtida a referida
conciliação, ou com início nas demais hipóteses previstas nos incisos do artigo 335 do CPC/2015. Expedientes necessários!..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000756-74.2015.8.18.0044
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO FRANCISCO MARQUES
Advogado(s): ROBERTO JORGE DE ALMEIDA PAULA(OAB/PIAUÍ Nº 4803)
Réu: LINDOMAR FEITOSA DA SILVA, DORIZETE BARBOSA RIBEIRO FEITOSA
Advogado(s):
DESPACHO: "... Primeiramente, verifico que a presente petição inicial preenche os requisitos essenciais e como não é o caso de improcedência
liminar do pedido, designo a audiência de conciliação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, alertando a Secretaria deste Juízo, e ao
Oficial de Justiça desta comarca, que deve o réu ser citado, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecimento naaudiência
de conciliação, para o dia 15 do mês de junho do ano de 2016, às _10__: _30___ horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto
do Buriti-PI. Deve ser alertado que as partes devem comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento
injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de
até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as
partes que a autocomposição obtida será reduzida a termo e homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! Por fim, esclarece
ao réu, com base no dever de cooperação de todos envolvidos no processo, com fulcro no artigo 6º do CPC/2015, que poderá oferecer
contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data da audiência de conciliação, caso não obtida a referida
conciliação, ou com início nas demais hipóteses previstas nos incisos do artigo 335 do CPC/2015. Expedientes necessários!..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000101-68.2016.8.18.0044
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
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15.198. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI64914 

15.199. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI64975 

15.200. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI65294 

Requerente: ALDENORA NUNES DE LIMA
Advogado(s): HAVANA FREITAS ANTUNES(OAB/PIAUÍ Nº 10367)
Requerido: FRANCISCO DANTAS MONTEIRO
Advogado(s):
DESPACHO: "... Primeiramente, verifico que a presente petição inicial preenche os requisitos essenciais e como não é o caso de improcedência
liminar do pedido, designo a audiência de conciliação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, alertando a Secretaria deste Juízo, e ao
Oficial de Justiça desta comarca, que deve o réu ser citado, com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência, para comparecimento naaudiência
de conciliação, para o dia 15 do mês de junho do ano de 2016, às _11__: _00___ horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto
do Buriti-PI. Deve ser alertado que as partes devem comparecer com seus respectivos advogados, frisando que o não comparecimento
injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de
até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as
partes que a autocomposição obtida será reduzida a termo e homologada por sentença na presente audiência, na forma da lei! Por fim, esclarece
ao réu, com base no dever de cooperação de todos envolvidos no processo, com fulcro no artigo 6º do CPC/2015, que poderá oferecer
contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data da audiência de conciliação, caso não obtida a referida
conciliação, ou com início nas demais hipóteses previstas nos incisos do artigo 335 do CPC/2015. Expedientes necessários!..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000176-10.2016.8.18.0044
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: MARIA JOSÉ PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): HAVANA FREITAS ANTUNES(OAB/PIAUÍ Nº 10367)
Requerido: FLAUDISA TORRES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: "... Primeiramente, verifico que a presente petição inicial preenche os requisitos essenciais e como não é o caso de improcedência
liminar do pedido. Assim, designo a audiência de conciliação de família para comparecimento das partes envolvidas, para o dia 15 do mês de
junho do ano de 2016, às_____: ____ horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI., alertando a Secretaria deste
Juízo, e ao Oficial de Justiça desta comarca, que o mandado de citação conterá apenas os dados necessários à audiência e deverá estar
desacompanhada de cópia da petição inicial, alertando ao réu que tem direito de examinar seu conteúdo a qualquer tempo, conforme preceitua o
§1º do artigo 695 do CPC. No mais, deve o réu ser citado, na forma do artigo 695, §2º, do CPC, com pelo menos 15 (quinze) dias de
antecedência, para comparecimento na audiência de conciliação, para o dia 15 do mês de junho do ano de 2016, às __12___: _30___ horas, na
sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI. Deve ser alertado que as partes devem comparecer com seus respectivos
advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à
dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em
favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será reduzida a termo e homologada por sentença na
presente audiência, na forma da lei! Por fim, esclarece ao réu, com base no dever de cooperação de todos envolvidos no processo, com fulcro no
artigo 6º do CPC/2015, que poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data da audiência de
conciliação, caso não obtida a referida conciliação, ou com início nas demais hipóteses previstas nos incisos do artigo 335 do CPC/2015. Intime-
se o órgão ministerial, alertando que a sua ausência, nos processos que contiver interesse de incapaz, não obstará a conciliação, ficando a
homologação para ato posterior a emissão de parecer ministerial. Expedientes necessários!..."

Processo nº 0000305-15.2016.8.18.0044
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA BERNADETE PEREIRA BRUNO MENESES
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1672)
Réu: MAGNO MENESES LIMA
Advogado(s):
Assim, designo a audiência de conciliação de família para comparecimento das partes envolvidas, para o dia 15 do mês de junho do ano de 2016,
às 12: 30 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI., alertando a Secretaria deste Juízo, e ao Oficial de Justiça
desta comarca, que o mandado de citação conterá apenas os dados necessários à audiência e deverá estar desacompanhada de cópia da
petição inicial, alertando ao réu que tem direito de examinar seu conteúdo a qualquer tempo, conforme preceitua o §1º do artigo 695 do CPC. No
mais, deve o réu ser citado, na forma do artigo 695, §2º, do CPC, com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência, para comparecimento na
audiência de conciliação, para o dia 15 do mês de junho do ano de 2016, às 12: 30 horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de
Canto do Buriti-PI Intime-se o órgão ministerial, alertando que a sua ausência, nos processos que contiver interesse de incapaz, não obstará a
conciliação, ficando a homologação para ato posterior a emissão de parecer ministerial. Expedientes necessários! CANTO DO BURITI, 22 de
abril de 2016 JOSÉ CARLOS DA FONSECA LIMA AMORIM Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CANTO DO BURITI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000288-76.2016.8.18.0044
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: MARIA LAURINETE DA SILVA
Advogado(s): WASHINGTON LUÍS R. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 27600)
Requerido: GENIVALDO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: "... Primeiramente, verifico que a presente petição inicial preenche os requisitos essenciais e como não é o caso de improcedência
liminar do pedido. Assim, designo a audiência de conciliação de família para comparecimento das partes envolvidas, para o dia 15 do mês de
junho do ano de 2016, às__12___: __00__ horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI., alertando a Secretaria
deste Juízo, e ao Oficial de Justiça desta comarca, que o mandado de citação conterá apenas os dados necessários à audiência e deverá estar
desacompanhada de cópia da petição inicial, alertando ao réu que tem direito de examinar seu conteúdo a qualquer tempo, conforme preceitua o
§1º do artigo 695 do CPC. No mais, deve o réu ser citado, na forma do artigo 695, §2º, do CPC, com pelo menos 15 (quinze) dias de
antecedência, para comparecimento na audiência de conciliação, para o dia 15 do mês de junho do ano de 2016, às __12___: __00__ horas, na
sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI. Deve ser alertado que as partes devem comparecer com seus respectivos
advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à
dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em
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15.201. EDITAL - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI65263 

15.202. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS64909 

15.203. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS64755 

15.204. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS64724 

favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será reduzida a termo e homologada por sentença na
presente audiência, na forma da lei! Por fim, esclarece ao réu, com base no dever de cooperação de todos envolvidos no processo, com fulcro no
artigo 6º do CPC/2015, que poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data da audiência de
conciliação, caso não obtida a referida conciliação, ou com início nas demais hipóteses previstas nos incisos do artigo 335 do CPC/2015. Intime-
se o órgão ministerial, alertando que a sua ausência, nos processos que contiver interesse de incapaz, não obstará a conciliação, ficando a
homologação para ato posterior a emissão de parecer ministerial. Expedientes necessários!..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CANTO DO BURITI)
Processo nº 0000278-32.2016.8.18.0044
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARINA ONÓRIO DOS SANTOS NETA
Advogado(s): WASHINGTON LUÍS R. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 27600)
Réu: ELVIS PINHEIRO DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: "... Primeiramente, verifico que a presente petição inicial preenche os requisitos essenciais e como não é o caso de improcedência
liminar do pedido. Assim, designo a audiência de conciliação de família para comparecimento das partes envolvidas, para o dia 15 do mês de
junho do ano de 2016, às_____: ____ horas, na sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI., alertando a Secretaria deste
Juízo, e ao Oficial de Justiça desta comarca, que o mandado de citação conterá apenas os dados necessários à audiência e deverá estar
desacompanhada de cópia da petição inicial, alertando ao réu que tem direito de examinar seu conteúdo a qualquer tempo, conforme preceitua o
§1º do artigo 695 do CPC. No mais, deve o réu ser citado, na forma do artigo 695, §2º, do CPC, com pelo menos 15 (quinze) dias de
antecedência, para comparecimento na audiência de conciliação, para o dia 15 do mês de junho do ano de 2016, às __11___: __30__ horas, na
sala de audiência do Fórum desta comarca de Canto do Buriti-PI. Deve ser alertado que as partes devem comparecer com seus respectivos
advogados, frisando que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à
dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em
favor da União ou do Estado. Cumpre esclarecer as partes que a autocomposição obtida será reduzida a termo e homologada por sentença na
presente audiência, na forma da lei! Por fim, esclarece ao réu, com base no dever de cooperação de todos envolvidos no processo, com fulcro no
artigo 6º do CPC/2015, que poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data da audiência de
conciliação, caso não obtida a referida conciliação, ou com início nas demais hipóteses previstas nos incisos do artigo 335 do CPC/2015. Intime-
se o órgão ministerial, alertando que a sua ausência, nos processos que contiver interesse de incapaz, não obstará a conciliação, ficando a
homologação para ato posterior a emissão de parecer ministerial. Expedientes necessários!..."

Processo nº 0000536-75.2014.8.18.0088
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ELIENE RAMOS DOS SANTOS
Advogado(s): REGINALDO OLIVEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10317)
Réu: QUALICORP ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS S/A
Advogado(s):
Vistos e etc.
Designo audiência de conciliação, para a data de 21/06/2016 às 10h00min, nos termos da Lei 9.099/95.
Cite-se a parte requerida para comparecer à audiência, oportunidade em que, querendo, deverá oferecer sua resposta, advertindo-a que em caso
de não comparecimento serão consideradas verdadeiras as alegações iniciais, art. 20, da Lei 9.099/95.
Observe-se a secretaria, para a citação e/ou intimação o disposto no art. 18 e seguintes da Lei 9.099/95.
Advirta-se à parte autora que a sua ausência a qualquer ato deste feito acarretará o seu arquivamento.
Intimem-se as partes, através de seus advogados devidamente constituídos nos autos, via DJe, para comparecerem no dia e hora agendado,
devendo trazer as suas testemunhas, independentemente de intimação; presumindo-se, caso não compareça, que desistiu de ouvi-la, nos termos
do art. 412, §1º, do CPC.
As partes deverão trazer suas testemunhas independentemente de intimação, salvo se assim o requerer, apresentando o pedido em secretaria,
no mínimo cinco dias antes da audiência (art. 34, Lei 9.099/95).
Observe-se a secretaria que sendo a testemunha funcionário público ou militar, deverá ser requisitada ao chefe da repartição ou ao comando do
corpo em que servir, nos termos do art. 412, §2º, do CPC.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000680-83.2013.8.18.0088
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: M. DA S. E L. DA S. MENORES REPRESENTADOS POR SUA GENITORA MARIA DE DEUS DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Executado(a): EXPRESSO GUANABARA S.A
Advogado(s): ANTÔNIO CLETO GOMES(OAB/CEARÁ Nº 5864)
DESPACHO: Vistos e etc. Intime-se a parte executada para que comprove, no prazo de 15 [quinze] dias, o pagamento dos valores mensais, a
título de pensão, a partir da publicação da sentença, nos termos do requerido à fl. 116, item b. Intime-se ainda para se manifestar sobre os pleitos
das fls. 115-117. Expediente necessários. Cumpra-se. CAPITÃO DE CAMPOS, 8 de abril de 2016. ass) SÍLVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR - Juiz(a)
de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000674-76.2013.8.18.0088
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: I. DA S. M. MENOR, REPRESENTADO POR SUA GENITORA MARIA RAIMUNDA DA SILVA MIRANDA
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
Executado(a): EXPRESSO GUANABARA S.A
Advogado(s): ANTÔNIO CLETO GOMES(OAB/CEARÁ Nº 5864)
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15.205. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ64523 

15.206. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ64319 

15.207. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ64321 

15.208. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ65395 

15.209. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ65424 

15.210. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ65460 

15.211. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL65457 

DESPACHO: Vistos e etc. Intime-se a parte executada para que comprove, no prazo de 15 [quinze] dias, o pagamento dos valores
mensais, a título de pensão, a partir da publicação da sentença. Intime-se ainda para se manifestar sobre os pleitos das fls. 115-117.
Expediente necessários. Cumpra-se. CAPITÃO DE CAMPOS, 8 de abril de 2016. ass) SÍLVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR - Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000216-67.2008.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO CARLOS MARTINS DEOLIVEIRABOM JARDIM, MATHEUS STECCA
Advogado(s):
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SICIAL
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o Advogado da parte autora ( MATHEUS STECCA (OAB/PI Nº 6.194-A) para, querendo, complementar os quesitos
judiciais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000417-15.2015.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: BANCO BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado da parte autora ( RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649) da disponibilidade do alvará
em Secretaria.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000415-45.2015.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s): ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6822-A)
ATO ORDINATÓRIO: ( ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado da parte autora ( RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649) da
disponibilidade do alvará em Secretaria.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000021-58.2003.8.18.0045
Classe: Inventário
Inventariante: ANTONIO PEREIRA BRANDÃO
Advogado(s):
Inventariado: JOÃO PEREIRA DA COSTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado NILSO ALVES FEITOZA (OAB/PI Nº 2315), para informar os endereços dos herdeiros de JOÃO
PEREIRA DA COSTA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000962-85.2015.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: JAILTON ALVES DE VASCONCELOS
Advogado(s): MARCELLO VIDAL MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6137)
Réu: SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA
Advogado(s): JULIANA JÁCOME NOGUEIRA PIRES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5116)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a advogada JULIANA JÁCOME NOGUEIRA PIRES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5116) para apresentar
contrarrazões ao recurso de fls. 99/126.

Processo nº 0000080-89.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: F. O. DO M. S.,
Advogado(s): CLAUDIO LUACHE SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 9532), RONNEY IRLAN LIMA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 7649)
Réu: F.C.C.
Advogado(s):
SENTENÇA: "Tudo ponderado. Assim, HOMOLOGO o acordo havido entre as partes para que surta os seus efeitos jurídicos, com
fundamento no art. 487, III, b, do CPC. Sem custas. Após as providências de praxe, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.
Publique-se, registre-se e intimem-se. Castelo do Piauí (PI), 26 de abril de 2016. LEONARDO BRASILEIRO Juiz de Direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001182-17.2014.8.18.0046
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15.212. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL65305 

15.213. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL64470 

15.214. EDITAL - VARA ÚNICA DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ64407 

15.215. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ64417 

15.216. EDITAL - VARA ÚNICA DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ64429 

15.217. EDITAL - VARA ÚNICA DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ64729 

Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS
Advogado(s):
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de dez dias, especificarem as provas que desejam produzir, justificando fundamentadamente
sua necessidade, eis que as partes litigantes, na oportunidade em que se manifestaram nos autos, formularam pedidos genéricos de produção de
provas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000510-77.2012.8.18.0046
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: O MUNICÍPIO DE COCAL DOS ALVES PI
Advogado(s): ALEXANDRE LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5322)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS MONÇÃO
Advogado(s):
DESPACHO: Compulsando os autos, verifico que à fl. 229 o parquet requereu o indeferimento das diligências de fls. 222/223. Assiste razão ao
MP na promoção retro, razão pela qual indefiroo pedido de fls. 222/223, porquanto verifico que tanto na manifestação preliminar, como na peça
defensiva, a parte ré evidencia a não prestação de contas do convênio nº 584739, assim, se mostra diligência meramente protelatória, nada
acrescentando ao deslinde da lide. Não tendo sido requerida a produção deoutras provas, intimem-se as partes para apresentarem suas
alegações finais,por memorial escrito, noprazo de dez dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000658-88.2012.8.18.0046
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL/PROMOTORIA DE COCAL
Advogado(s):
Réu: IVALDO REGES DE CARVALHO LIMA, FRANCISCO ANTONIO VERAS DE SOUSA
Advogado(s): JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7722)
DESPACHO: Para no prazo de 05(cinco) dias apresentar alegações na forma de memoriais escritos, referente ao acusado: FRANCISCO
ANTONIO VERAS DE SOUSA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CONCEIÇÃO DO CANINDÉ)
Processo nº 0000029-40.2016.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum
Autor: JUCIELIA TEIXEIRA DE CARVALHO
Advogado(s): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4634)
Réu: MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ-PI
Advogado(s):
DESPACHO: " Designo audiência de conciliação para o dia 24 de maio de 2016, às 12:00 horas. As partes devem estar acompanhadas por seus
advogados ou defensores públicos. Intime-se o autor, por seu advogado, via DJ".

Processo nº 0000167-41.2015.8.18.0090
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Requerido: JAMILLE GOMES LOPES, JAIRLANE AMORIM DE SOUSA
Advogado(s): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4634)
Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A DENÚNCIA para:
1) CONDENAR JAMILLE GOMES LOPES e JAIRLANE AMORIM DE SOUSA já qualificadas, pela prática do fato tipificado no artigo 33, caput, da
Lei n. 11.343/2006.
2) ABSOLVER JAMILLE GOMES LOPES e JAIRLANE AMORIM DE SOUSA quanto ao crime do art. 244-B do ECA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CONCEIÇÃO DO CANINDÉ)
Processo nº 0000159-64.2015.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUZIMAR DO CARMO
Advogado(s): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4634)
Réu: JOSELIA DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO:
" Designo audiência de Instrução e Julgamento para o dia 24/05/216 às 12:30 horas. Intime-se a parte autora, por meio de seu advogado via DJ-
e, e o réu, pessoalmente, horas. Intime-se a parte autora, por meio de seu advogado via DJ- e, e o réu, pessoalmente, caso não possua
advogado habilitado nos autos".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CONCEIÇÃO DO CANINDÉ)
Processo nº 0000221-07.2015.8.18.0090
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Autor: O MINIISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, ANA RITA DA SILVA OLIVEIRA
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Advogado(s):
Espólio de: SEBASTIÃO FRANCISCO DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, HOMOLOGO, por sentença, o acordo de alimentos e guarda, afim de surtir efeitos jurídicos e, por consequência,
julgo EXTINTO o presente feito, com resolução de mérito, o que faço co base no art. 269, III, do CPC. A pensão alimentícia de ve ser depositada
na conta informada no termo de acordo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CONCEIÇÃO DO CANINDÉ)
Processo nº 0000081-12.2011.8.18.0090
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO-SP
Advogado(s):
Réu: MICHEL AMORIM GONÇALVES
Advogado(s): FABRICIO LUIS CARVALHO FERNANDES(OAB/PERNAMBUCO Nº 29677)
DESPACHO: Intime-se o advogado de defesa do réu, para no prazo de 05 (cinco) dias apresnetar as alegações finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CONCEIÇÃO DO CANINDÉ)
Processo nº 0000120-04.2014.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum
Autor: ERNANI ANTONIO DE AMORIM, FRANCINEIDE DE CARVALHO VIEIRA
Advogado(s): ALEXANDRE VELOSO DOS PASSOS(OAB/PIAUÍ Nº 2885)
Réu: JOAQUIM FRUTUOSO LOPES, PAULO JOSÉ DA PURIFICAÇÃO ME
Advogado(s): ANTÔNIO AFONSO DA SILVA FREITAS SEGUNDO(OAB/BAHIA Nº 26596)
DESPACHO: Cite(m)-se a parte demanda para especificar as provas a serem produzidas em audi~encia no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CONCEIÇÃO DO CANINDÉ)
Processo nº 0000073-93.2015.8.18.0090
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MAX WELL MUNIZ FEITOSA
Advogado(s):
Réu: LOJAS AMERICANAS S.A, DIGIBRAS INDUSTRIA DO BRASIL S/A
Advogado(s): THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB/PARANÁ Nº 68865), JULIANA JÁCOME NOGUEIRA PIRES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5116)
SENTENÇA: Diante do exposto não conheço dos embargos interpôsto pela DIGIBRAS INDUSTRIA BRASILEIRA S/A. (CCE DA AMAZÔNIA S.A)
e conheço dos embargos apresentados pela parte requerente ré LOJAS AMERICANAS S.A, mas lhe nego provimento, ante as rqazões acima
esposadas, mantendo a sentença em todos os termos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CONCEIÇÃO DO CANINDÉ)
Processo nº 0000239-04.2010.8.18.0090
Classe: Execução da Pena
Exequente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Executado(a): GILVANETO DE PAULA COSTA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 585708)
SENTENÇA: Trata-se de processo de execução de pena. Após regular trâmite do processo chegou ao conhecimento deste juizo que o acusado
falecera. Foi determinado ao cartório que juntasse aos autos certidão de óbito do deninciado. Certidão juntada à fls. 45 dos autos do processo
110-91.2013. Com vistas ao Ministério Público Estadual, este pugnou pela extinçao da punibilidade. Em seguida, vieram-me os autos conclusos.
É o relatório. Fundamneto e decido. Preconiz o art. 107, inciso I, do Código Penal Brasileiro, que será declarada a punibilidade pela morte do
agente. Senão vejamos: "Art. 107. Extingue-se a punibilidade: I - pela morte do agente",... Por sua vez, o art. 61 do CPP determina que o juiz
pode declarar de ofício a extinção da punibilidade, verbis: "Art. 61. Em qualquer fase do processo, o juiz se reconhecer extinta a punibilidade,
deverá declará-lo de ofício". A partir da análise dos autos, especialmente certidão de óbito, constata-se o falecimento do réu, aplicando-se, ao
presente caso, ao extinção da punibilidade da qual trata o art. 107, I, do Código Penal, acima transcrito. Diante do exposto, declaro EXTINTA A
PUNIBILIDADE do GILVANETO DE PAULA COSTA, nos termos do art. 107, do CP c/c art. 61 do CPP. Publique-se.l Registre-se. Intimem-se.
Após, arquive-se os presentes autos com baixa na distribuição. Conceição do Canindé (PI), 9 de julho de 2015. EDILSON CHAVES DE FREITAS
-Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CONCEIÇÃO DO CANINDÉ)
Processo nº 0000045-33.2012.8.18.0090
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Indiciado: DIVO LEANDRO DE SÁ MACÊDO
Advogado(s): ALEXANDRE VELOSO DOS PASSOS(OAB/PIAUÍ Nº 2885)
DESPACHO: Intimar o advogado sustabelecido às fls. 133, para no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, apresentar memoriais finais, na forma do
art. 403, §3º do CPP.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CONCEIÇÃO DO CANINDÉ)
Processo nº 0000020-78.2016.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTÔNIO DE SOUSA REIS
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Advogado(s): LURDIANA GOMES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 9878)
Réu: BALBINO HONORATO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO:
Designo para o dia 24 / 05 / 2016, às 9:00 h , a realização de audiência de concliliação. Intime-se a parte autora, por seu advogado, se for o caso.
Advirto à parte autora que a sua ausencia na audiencia de conciliação importará na extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos
do art. 51 da Lei 9099. Inclusive com condenação em custas processuais (FONAJE 28)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CONCEIÇÃO DO CANINDÉ)
Processo nº 0000030-25.2016.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS ANDRÁ DOS SANTOS CARVALHO
Advogado(s): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4634)
Réu: MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ-PI
Advogado(s):
DESPACHO:
Designo audiência de conciliação para o dia 24/05/2016 às 11:00 hora
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir).
A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CONCEIÇÃO DO CANINDÉ)
Processo nº 0000038-02.2016.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO RODRIGUES
Advogado(s): JOAO PAULO GOMES PEDROSA BEZERRA(OAB/PERNAMBUCO Nº 1171-B)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
DESPACHO:
Defiro o pedido de justiça gratuita.
Designo audiência de conciliação para o dia 21/06/2016 às 12:00 horas.
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir).
A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CONCEIÇÃO DO CANINDÉ)
Processo nº 0000075-68.2012.8.18.0090
Classe: Ação Popular
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO D PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: HOMOLOGO po sentença o pedido de desistência da ação, pleiteado pelo Ministério Público Estadual, extinguindo o presente
processo sem resolução do merito, o que faço com fundamento no art. 267, VI c/c, art. 158, parágrafo único, ambos do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CONCEIÇÃO DO CANINDÉ)
Processo nº 0000034-62.2016.8.18.0090
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ANA MARIA DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 585708)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
DESPACHO:
Designo audiência de conciliação para o dia 21/06/2016 às
11:30 horas.
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos.
Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de
procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir).
A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa.

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA E AVISO DE INTIMAÇÃO DOS ADVOGADOS (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000156-32.2009.8.18.0119
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ,
Advogado(s): SHEILA DE ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº )
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Réus: CARLOS PEREIRA DA SILVA JUNIOR E JUSCELINO SOUZA BRITO
Advogado(s): Zadiel Lobato de Oliveira e Edilson de Araujo Nogueira.
SENTENÇA: "(...) julgo em PARTE procedente a pretensão punitiva, para absorver o sentenciado JUSCELINO SOUZA BRITO, por não existir
prova de ter o réu concorrido parta a infração penal, nos termos do art. 386, V, do CPP; condenar o sentenciado CARLOS PEREIRA DA SILVA
JÚNIOR pelo cometimento do crime de roubo qualificado pelo resultado morte, previsto no art. 157, § 3º, do CP, c.c art. 1º, II da Lei nº 8.072/90, a
pena de reclusão de 26 anos, 06 meses e multa de 30 dias sob 01 trigésimo do salãrio mínimo vigente à éopca do fato ao fundo penitenciário, o
que corresponde a R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais)(..) P.R.I. Corrente, 09 de março de 2016. ass. Carlos Marcello Sales
Campos- Juiz de Direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000031-52.2010.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: KELMA VIRGINIA DE SOUSA MARTINS, JAIR RIBEIRO DE SOUSA
Advogado(s): ANDRÉIA CAVALCANTE DE LIMA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5877)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): Dr. GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA, OAB/PI nº 5436
SENTENÇA: Intimar os advogados das partes acima da sentença proferida nos autos supra, cujo DISPOSITIVO é o seguinte: " Ante o exposto,
com fundamento nos artigos 6º, III, 20, II, e 46 do Código de Defesa do Consumidor, c/c 186 e 927, § ú do Código Civil, JULGO parcialmente
procedente os pedidos contidos na inicial, para decretar a anulação do debitamento bancário operacionalizado pela ré na conta corrente dos
autores no importe de R4 30.000,00 ( trinta mil reais), e no dia 19 de novembro de 2008, bem como os encargos dali decorrentes. Condeno a
parte ré em restituição simples do valor correspondente ao debitado na conta dos autores no importe de R$ 30.000,00 (trinta mil reais),
acrescendo-se os juros efetivamente cobrados e correção monetária. Compense-se do valor total debitado da conta dos autores atinentes às
causas de pedir desta ação, a quantia sacada pelos autores referente ao constante no cheque devolvido, subtraído os encargos cobrados.Para
apuração do quantum final, determino a sua liquidação por arbitramento, na forma do artigo 509,I do CPC/2015, e incidência de juros de 1% ao
mês a partir evento danoso ( súmula 54 do STJ), e correção monetária desde o efetivo prejuízo ( súmula 43 do STJ), pelos índices adotados pela
contadoria do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios adotados por este Juízo Estadual. Resolvo o mérito, nos termos do artigo 487,I
do CPC/2015. Mantenho a tutela concedida à fl. 82, estendendo-a para incluir a retirada do nome dos autores do cadastro do CCF- Cadastro de
Emitentes de Cheques Sem Fundos, e isso em relação aos cheques listados às fls. 93. Observando-se a distribuição proporcional prevista no
artigo 86 do CPC, honorários advocatícios ( artigo 85 CPC/2015) à ré no importe referente a 10% do valor da condenação ( artigo 85 CPC/2015),
e aos autores em 2,5% do valor atualizado da causa (artigo 85 do CPC/2015). Na mesma razão, custas a ambas as partes, sendo que aos
autores corresponderá na proporção de um quarto do valor devido e à ré do referente a três quartos. Sentença sujeita ao artigo 523 do
CPC/2015. Após o trânsito em julgado,arquivem-se os autos, com baixa na distribuição".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CURIMATÁ)
Processo nº 0000450-92.2014.8.18.0092
Classe: Procedimento Comum
Autor: HELENA GUERRA GOMES
Advogado(s):
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DECISÃO: O Advogado DODGE FÉLIX CARVALHO BASTOS, OAB/PI 3.651, para no prazo de 05 (cinco) dias para indição de assistentes
técnicos e formulação de quesitos, dos autos acima.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000084-59.2012.8.18.0048
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: EDILENE ALVES PEREIRA MELO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O DR.MANOEL CARVALHO DE OLIVEIRA FILHO,OAB/PI 879/88 para apresentar as razões finais. Eu, Vanda
Alves Feitosa de Sousa, analista judicial, o digitei.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO
Rua Mato Grosso, nº 395, DEMERVAL LOBÃO-PI
PROCESSO Nº 0000093-50.2014.8.18.0048
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: JULIO JEREMIAS DE MORAES
Réu: ITAUCARD S/A
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA , Juiz de Direito da Comarca de DEMERVAL LOBÃO, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu ITAUCARD S/A, a comparecer, acompanhado de advogado, Drs. JOSAINE SOUSA RODRIGUES - OAB/PI
Nº 4917, NARA LUANE MODESTO G. LISBOA, OAB/PI Nº 6330, E o advogado da parte requerente Dr. JOÃO VICTOR DE SÁ CORRÊA AIRES,
à audiência de instrução e julgamento do Proc. nº 0000093-50.2014.8.18.0048, designada para o dia 12 de 05 de 2016, às 09:00, no fórum local.
E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de DEMERVAL LOBÃO, Estado do Piauí, aos 26 de abril de 2016 (26/04/2016). Eu, FRANCISCO
JOSÉ DE CARVALHO, Diretor(a) de Secretaria, o digitei, e eu, FRANCISCO JOSÉ DE CARVALHO, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
MARIA DA PAZ E SILVA MIRANDA
Juiz de Direito da Comarca de DEMERVAL LOBÃO
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PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara Única DA COMARCA DE ELESBÃO VELOSO
Praça Santa Teresinha, 242, ELESBÃO VELOSO-PI
PROCESSO Nº 0000519-30.2012.8.18.0049
CLASSE: Ação de Alimentos
Requerente: E. M. DA S. S., REPRESENTADA POR SUA GENITORA MARIA JOSEANA SOARES DA SILVA
Requerido: JOSÉ JOSUÉ DOS SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO
O Dr. JOÃO DE CASTRO SILVA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de ELESBÃO VELOSO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 20 (Vinte) dias, que se processa neste Juízo,
com sede na Praça Santa Teresinha, 242, ELESBÃO VELOSO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por E. M. DA S. S., REPRESENTADA
POR SUA GENITORA MARIA JOSEANA SOARES DA SILVA, RG.:2.726.147 SSP-PI, Brasileira, piauiense , filha de Catarina Maria da
Conceição Silva e Francisco das Chagas Soares da Silva , residente e domiciliado(a) na LOCALIDADE ANGICO BRANCO, ZONA RURAL,
ELESBÃO VELOSO - Piauí em face de JOSÉ JOSUÉ DOS SANTOS, Brasileiro, Nao Informado , residente e domiciliado em lugar incerto e não
sabido, ficando por este edital citada a pate suplicada para fins de oferecimento de contestação , querendo, no prazo legal, sob pena dos efeitos
legais inerentes. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital
que será publicado no Diário de Justica e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de ELESBÃO VELOSO, Estado do
Piauí, aos 26 de abril de 2016 (26/04/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
JOÃO DE CASTRO SILVA
Juiz de Direito

Processo nº 0000065-42.2015.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIZETE FARIAS SAMPAIO, MÁXIMO ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA.
Advogado(s): FERNANDO PETRUCIO FRIEDHEIM JUNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 23113), MAURILIO PIRES QUARESMA(OAB/PIAUÍ Nº
9642)
Réu:
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000447-98.2016.8.18.0050
Classe: Guarda
Requerente: ALCIDELIA MAGALHAES ALVES
Advogado(s): MAURILIO PIRES QUARESMA(OAB/PIAUÍ Nº 9642)
Requerido: JOE NATUR DE ALCANTARA
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09/08/2016 às 11:00hrs. E para constar, Eu, JAHILTON DE
JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 26 de abril de 2016.

Processo nº 0000652-30.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOE NATUR DE ALCANTARA, JOE ALVES DE ALCANTARA, MARIA DO SOCORRO NATUR DE ALCANTARA
Advogado(s): MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9328)
Réu: ALCIDELIA MAGALHAES ALVES
Advogado(s):
DESPACHO: Manifeste-se a parte requerente sobre o indigitado pleito em cinco (05) cinco dias. E para constar, Eu, JAHILTON DE JESUS
RODRIGUES MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 26 de abril de 2016.

Processo nº 0000947-04.2015.8.18.0050
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: ISLANIA MARIA VALE DA SILVA
Advogado(s): MARIA CLARA ROCHA VALE(OAB/PIAUÍ Nº 7511)
Requerido: FRANCISCO ISMAEL RODRIGUES
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 22/11/2016 as 11:00hrs. E para constar, Eu, JAHILTON DE
JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e conferi o presente aviso. ESPERANTINA, 26 de abril de 2016.

Processo nº 0000108-62.2004.8.18.0050
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO DAS CHAGAS ARAUJO RODRIGUES
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimar a advogada Dr.ª Maria do Carmo Alves Vieira Mendes (OAB/PI nº 193/97-B) da Sentença de fls. 70/71 cujo dispositivo segue
transcrito: "(...) Pelo exposto, decreto a extinção da punibilidade pela morte do acusado Francisco das Chagas Araújo Rodrigues, o que faço com
arrimo no art. 107, I do CP, c/c art. 62, do CPP. Publique-se, registre-se e intime-se. Esperantina, 02 de março de 2015. Ulysses Gonçalves da
Silva Neto. Juiz de Direito."
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Processo nº 0000818-43.2008.8.18.0050
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: FERNANDO PEREIRA DO NASCIMENTO, MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimar o advogado Dr. Francisco Linhares de Araújo Júnior (OAB/PI nº 181/96) da Sentença de fls. 96/97 cujo dispositivo segue
transcrito: " (...) Ante o exposto e o que mais dos autos consta, DECLARO EXTINA A PUNIBILIDADE do acusado Fernando Pereira do
Nascimento, já qualificado, nos termos do art. 107, IV do CPB c/c art. 109, IV, todos do CPB. Procedam-se as anotações e comunicações
necessárias. Transitada em julgado, arquivem-se os autos e dê-se baixa na distribuição. P.R.I. Esperantina, PI, 26 de fevereiro de 2014. Ulysses
Gonçalves da Silva Neto. Juiz de Direito."

Processo nº 0000859-39.2010.8.18.0050
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: FRANCISCO ANTONIO DE SOUSA FILHO
Advogado(s): REYNALD RAULINO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6162)
Requerido: ANTONIO FELIPE SANTOLIA RODRIGUES
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimar o advogado Dr. Reynald Raulino Santos (OAB/PI n. 6162) da Sentença de fls. 33/35 cujo dispositivo segue transcrito: "(...)
Diante do exposto, declaro extinta a punibilidade do(s) indiciado(s), em relação aos fatos pertinentes aos presentes autos, e determino o
arquivamento destas peças. Sem custas. Ciência ao parquet. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Esperantina, PI, 22 de janeiro de 2014.
Edvaldo de Sousa Rebouças Neto. Juiz de Direito."

Processo nº 0001068-08.2010.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO ROBERTO DA SILVA REZENDE
Advogado(s): MUSSOLINI ARAÚJO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4549), ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271), JOSÉ
ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275)
Réu: BANCO SOFISA
Advogado(s): LIA DAMO DEDECCA(OAB/SÃO PAULO Nº 207407)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos documentos que comprovem a quantidade de
parcelas descontadas de seus proventos. E para constar, Eu, JAHILTON DE JESUS RODRIGUES MACHADO, Auxiliar Judicial, digitei e conferi o
presente aviso. ESPERANTINA, 25 de abril de 2016.

Processo nº 0000246-92.2005.8.18.0050
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Indiciado: IZAQUE SOARES COSTA
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimar o advogado Dr. Evandro Vieira de Alencar (OAB/PI n. 2052) da Sentença de fls. 90/91 cujo dispositivo segue transcrito: " (...)
Diante do exposto, tendo em vista o que mais dos autos constam e princípios de direito aplicáveis à espécie, com fulcro no art. 107, IV c/c art.
109, III c/c art. 115 c/c art. 119, todos do Código Penal Brasileiro, declaro extinta a punibilidade de IZAQUE SOARES COSTA, pelo crime
praticado nos autos, por reconhecer a prescrição da pretensão punitiva. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Ciência ao Ministério
Público Estadual. Apôs o trânsito em julgado, ARQUIVE-SE os autos, dando baixa na distribuição. Esperantina-PI, 30 de julho de 2013. Leonardo
Brasileiro. Juiz de Direito."

Processo nº 0000001-47.2006.8.18.0050
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Denunciado: FRANCISCO RAMOS DIAS
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimar o Dr. Francisco Linhares de Araújo Júnior (OAB/PI n. 181/96) da Sentença de fl. 93 cujo dispositivo segue transcrito: " (...)
Diante do exposto, julgo extinta a punibilidade do(s) réu(s), nos termos do art. 107, inciso IV, do Código Penal, pela prescrição, quanto aos fatos a
ele(s) imputados nestes autos. Sem custas. Ciência ao órgão do Ministério Público. Publique-se, registre-se e intimem-se. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos com baixa, independente de nova conclusão. Esperantina, 12 de agosto de 2014. Edvaldo de Sousa Rebouças
Neto. Juiz de Direito."

Processo nº 0000055-23.2000.8.18.0050
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Denunciante: MINISTERIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Denunciado: VALDIR RICARDO SOUSA
Advogado(s): JOSE PERES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2396)
SENTENÇA: Intimar o advogado Dr. José Peres de Oliveira Filho (OAB/PI n. 2396) da Sentença de fls. 105/112 cujo dispositivo segue transcrito:
" (...) Por todo o exposto, julgo procedentes os pedidos formulados na denúncia para condenar Valdir Ricardo Sousa, vulgo "Sabidinho", como
incurso nas penas do art. 129, § 3º, do Código Penal. (...) P.R.I. Esperantina, PI, 05 de maio de 2015. Ulysses Gonçalves da Silva Neto. Juiz de
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Direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000498-83.2013.8.18.0028
Classe: Execução da Pena
Requerente: A JUSTIÇA PUBLICA, JUIZ DE DIREITO DA 1A VARA E DAS EXECUÇÕES PENAIS DA COMARCA DE FLORIANO - PI,
STERDAM AMORIM DA SILVA
Advogado(s): LUDMYLLA ROCHA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12523), ABDON PORTO MOUSINHO(OAB/PIAUÍ Nº 832)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Ficam os advogados do apenado intimados para comparecer à audiência de justificação designada para as 10:00 horas do dia
19/05/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000689-26.2016.8.18.0028
Classe: Execução da Pena
Apenado: JOSÉ ELTON FERREIRA DOS ANJOS, JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE FLORIANO
Advogado(s): JULIO COELHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11581)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Fica o advogado do apenado intimado para compacer à audiência admonitória designada para as 09:00 horas do dia 23/05/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000464-11.2013.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: MARCOS VINICIO SERAFIM DE LIMA
DESPACHO: Fica a parte autora intimada, por seu advogado, para dizer se ainda há interesse na tramitação da ação, conforme despacho de fls.
47.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002528-57.2014.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: AGOSTINHO DA SILVA MELO
Advogado(s): NILTON HIGASHI JARDIM (OAB/SP Nº 213.768)
Executado(a): BANCO BRASIL S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Recebo a impugnação ao cumprimento de sentença. O prosseguimento da execução não é manifestamente suscetível de
causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação. Assim, nego-lhe efeito suspensivo. Intime-se o exequente, por seu advogado
constituído, para, em quinze dias, querendo, manifestar-se acerca da impugnação e documentos de fls. 61/114. Após, conclusos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000193-12.2007.8.18.0028
Classe: Embargos à Execução
Embargante: GENIVALDO COSTA DE SOUSA E OUTRO
Advogado(s):
Embargado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A - BNB
Advogado(s): ABDON PORTO MOUSINHO (OAB/PI N º 832/74)
DESPACHO: Considerando-se o transcurso do prazo de suspensão indicado na petição retro, intime-se o Exequente, para os devidos fins. Após,
conclusos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000173-07.1996.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: TRANSPIAUI VEICULOS E MOTORES LTDA
Advogado(s): GILBERTO CARVALHO GUERRA JUNIOR (OAB/PI Nº 2.148/90)
Executado(a): WALDECH GOMES E SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos. TRANSPIAUI VEICULOS E MOTORES LTDA, qualificada, aforou a presente Ação de Execução de Título Extrajudicial
contra WALDECH GOMES E SILVA. A exequente, através da petição de fl. 63, requereu a adjudicação do imóvel penhorado, o que foi deferido e
devidamente procedido, conforme se vê na certidão de fl. 66. É, em síntese, o relatório. DECIDO. Reza o art. 708, II do CPC, que o pagamento
ao credor far-se-á: II - Pela adjudicação dos bens penhorados. Neste diapasão, nos informa o art. 794, I do citado diploma legal que Extingue-se
a execução quando: I O devedor satisfaz a obrigação. Assim sendo, DECLARO, POR SENTENÇA, EXTINTA A EXECUÇÃO, ex vi o disposto no
artigo 794, I do Código de Processo Civil, tendo em vista a adjudicação em favor do credor do bem penhorado. Custas de lei. Observando as
formalidades legais, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001686-43.2015.8.18.0028
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: RAIMUNDA DE MOURA GONÇALVES
Advogado(s):
SENTENÇA: " Vistos. A manifestação unilateral de vontade deve surtir imediatos efeitos processuais, notadamente no presente caso no qual
houve expressa referência à desistência da ação, pelo que resolvo determinar a extinção do processo sem o julgamento do mérito, nos termos do
Art. 267, Inciso VIII do CPC. Custas de lei. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. FLORIANO, 17 de dezembro de 2015. RAIMUNDO JOSÉ DE
MACAU FURTADO, Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de FLORIANO."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000926-65.2013.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: ESPOLIO DE REINALDO VASCONCELOS SANTOS (REP/POR ROSIMARY DA COSTA SANTOS)
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS (OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: O ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: " ... É, resumidamente, o relatório. Decido. Compulsando os autos, verifico que em fl.69. ficou certificado que o autor, devidamente
intimado para se manifestar nos autos, nada fez. Isto posto, declaro extinto sem resolução do mérito a presente ação, com supedâneo no artigo
267, III do CPC, por ter o autor abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias sem promover os atos e diligências que lhe competia. Sem
Custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. FLORIANO, 17 de dezembro de 2015. RAIMUNDO JOSÉDE MACAU FURTADO, Juiz de Direito
da 2ª Vara da Comarca de FLORIANO."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000588-86.2016.8.18.0028
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: HILDA CARMEM FONTES DE OLIVEIRA RODRIGUES SANTOS
Advogado(s): HUGO ALEXANDRE LIMA DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 12518)
Consignado: IRACEMA MARIA DE JESUS
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Defiro a gratuidade judicial. Intime-se a parte Autora para, em 05 (cinco) dias, efetuar o depósito judicial da importância
indicada na petição inicial, nos termos do artigo 542, II, CPC. Após efetuado o depósito e juntada aos autos a respectiva guia, cite-se a parte Ré
para levantar o depósito, bem como receber as chaves do imóvel ou oferecer resposta, no prazo de 15 dias, anotando-se no mandado as
advertências do art. 348 e seguintes, observando-se o disposto no art. 544, ambos do CPC. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002752-58.2015.8.18.0028
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS(OAB/PR Nº 8.123)
Réu: LR CONFECÇÕES LTDA ME (MOURA E PADILHA LTDA ME), RENAN DE MOURA PADILHA, ROMYLDO DE MOURA PADILHA,
CICERA MARIA DE MOURA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: A fim de dar cumprimento ao despacho de fls. 75 dos autos, recolha a parte interessada as custas relativas à expedição da
Carta Precatória (CARTA PRECATÓRIA, DISTRIBUIDOR E OFICIAL DE JUSTIÇA), no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001730-96.2014.8.18.0028
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL DE FLORIANO
Advogado(s):
Réu: WHEUDSON COSTA DA SILVA
Advogado(s): MARLON BRITO DE SOUSA
DESPACHO: Designo para o dia 11/05/2016, às 09:00 horas, na Sala de Audiências deste Juízo, a realização da audiência de instrução e
julgamento.

Processo nº 0000113-65.2012.8.18.0095
Classe: Interdição
Interditante: JOSÉ DAMÁSIO DE LIMA
Advogado(s): JANNICE MARIA DE JESUS(OAB/PIAUÍ Nº 6301)
Interditando: ANTONIO JOSÉ MATIAS DE LIMA
AVISO DE INTIMAÇÃO ? Comarca de Francisco Santos/PI/Vara Única Processo nº 0000113-65.2012.8.18.0095 Classe: INTERDIÇÃO
Interditante: JOSÉ RICARDO DE LIMA Interditando: ANTONIO JOSÉ MATIAS DE LIMA Advogada: JANNICE MARIA DE JESUS A
Secretaria da Vara Única da Comarca de Francisco Santos/PI, de ordem da MM. Juíza de Direito em Exercício, Dra. Nilcimar Rodrigues
de Araújo Carvalho e de acordo com o Provimento nº 07/2012 da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
senhor Dra. Jannice Maria de Jesus, Advogada ? OAB/PI 6301; para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre o laudo de exame
clínico. E, para constar, foi expedido o presente aviso. Francisco Santos, 26 de abril de 2016. Maria Dilma de Barros Costa, Analista
Judicial da Vara Única da Comarca de Francisco Santos/PI.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000682-96.2015.8.18.0051
Classe: Conversão de Separação Judicial em Divórcio
Suplicantes: ERNANI JOÃO SANTIAGO, CLAUDILSA FRANCISCA DE SOUSA
Advogado(s): JOSUÉ RODRIGUES BEZERRA(OAB/CEARÁ Nº 10148), ANTONIO FILHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11956), BRUNA
RODRIGUES RIBEIRO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 9291)
DESPACHO: "1. Intime(m)-se a(s) parte(s) requerente(s), ERNANI JOÃO SANTIAGO, CLAUDILSA FRANCISCA DE SOUSA, por seu patrono
para, no prazo de 10 (dez) dias emendar a inicial, como segue:
1.1. Tendo o(a) autor(a) invocado os benefícios da Justiça gratuita, juntar aos autos declaração de pobreza, a ser firmada, sob as penas da lei,
pelo(a) próprio(a) requerente, ou por bastante procurador, com poderes para esse fim, de onde conste que não pode arcar com as despesas do
processo, nem com honorários advocatícios, sem prejuízo de sua própria manutenção e de sua família, nos moldes da Lei nº 7.115/83 combinada
com as disposições constantes do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.
2. Pena de indeferimento da inicial, nos moldes do CPC 284."

Processo nº 0000061-70.2013.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: MUNICÍPIO DE ALEGRETE DO PIAUÍ - PI
Advogado(s): FRANCISCA RAMOS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 173/97)
Réu: SEBASTIÃO OLIMPIO DE ARAÚJO
Advogado(s): VALTÂNIA SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2676); FRANCISCA RAMOS RORIGUES (OAB/PIAUÍ Nº 173/97)
Por conseguinte, declaro EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO a presente ação, com supedâneo no artigo 485, VIII e §4º do CPC.
Nos termos do art. 90 do CPC, condeno a parte requerente nos honorários advocatícios no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais).
Sem custas, em razão da isenção, nos termos do art. 39 da lei nº 6.830/1980.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa no Sistema Processual Eletrônico.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0001302-11.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: GUIOMAR DIACUI DE SOUSA, FRANCISCO MICHEL DE SOUSA, EDILTON MAURO DE ARAUJO, JOSUÉ LEAL DE SOUSA, JOÃO
LUÍS DA SILVA
Advogado(s): MIKAELY LEAL CONRADO DOS SANTOS(OAB/PERNAMBUCO Nº 32735), ANTONIO FILHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
11956)
Considerando a impossibilidade de comparecimento da única advogada constituída na defesa do réu JOSUÉ LEAL DE SOUSA na data marcada,
conforme petição de fl. 490, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 14/06/2016 às 08h:00min, com fulcro no art. 255, §1º do
Código de Processo Penal.

Processo nº 0001300-41.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ADAILDO MARCOS DELFINO, KLLEBER BRAULIO ARAUJO FIGUEIREDO, LUIS RAIMUNDO DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ KENEY PAES DE ARRUDA FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 34626), PEDRO MARINHO FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ
Nº 11243)
Considerando o teor da petição de fl. 694 e certidão de fl. 699, diante da impossibilidade de comparecimento na data marcada do único advogado
constituído na defesa do réu LUIS RAIMUNDO DA SILVA, com fulcro no art. 255, §1º do Código de Processo Penal, redesigno a audiência de
instrução e julgamento para o dia 14/06/2016 às 14h:00min.

Processo nº 0000494-79.2010.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTÔNIA RITA DE SOUSA
Advogado(s): JULIETA SAMPAIO NEVES AIRES(OAB/PIAUÍ Nº 1978365)
Réu: CEPISA - COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ
Advogado(s): FERNANDO FERNANDES DOS SANTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10856)
[...] III- DISPOSITIVO
ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO INICIAL, com fulcro no art. 487,
I do NCPC, decretando a nulidade da cobrança das faturas correspondentes aos meses de julho/2009, agosto/2009, setembro/2009,
outubro/2009 e janeiro/2010, condenando a requerida a restituir os valores cobrados indevidamente em dobro, o que corresponde ao montante
de R$ 972,78 (novecentos e setenta e dois reais e setenta e oito centavos), acrescidos de correção monetária desde a data do arbitramento
(Súmula 362 do STJ), e juros de 1% ao mês, contados a partir do evento danoso.
Pela sucumbência, condeno a requerida ao pagamento de custas e despesas processuais bem como nos honorários advocatícios de 15%
(quinze por cento) sobre o valor da condenação.
Confirmo os efeitos da antecipação de tutela deferida no caso presente.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, proceda-se a baixa definitiva e o arquivamento dos autos com as devidas anotações no Sistema Processual
Eletrônico.
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15.263. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS64526 

15.264. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS64352 

15.265. DESPACHO - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS64325 

15.266. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS64431 

15.267. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS64428 

Processo nº 0001315-15.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSINA DE SOUSA ARAÚJO
Advogado(s): FRANCISCA RAMOS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 173/97)
Réu: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
3. Dispositivo
Diante do exposto, resolvendo o mérito nos termos do art. 487, I, do CPC, julgo improcedentes os pedidos.
Diante da sucumbência, condeno a parte autora a arcar com custas e honorários que fixo em 10% sobre o valor dado à causa.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000233-12.2013.8.18.0051
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): BRUNNO ALONSO SOUZA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 9524)
Requerido: MARIA JOSINA DE SOUSA ARAÚJO
Advogado(s): FRANCISCA RAMOS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 17397)
[...] Isto posto, com fundamento no art. 3º do Dec-Lei nº. 911/69, julgo procedente os pedidos iniciais da Busca e Apreensão. Em decorrência,
declaro rescindido o contrato de financiamento, ficando consolidada nas mãos da parte autora o domínio e a posse plena e exclusiva do bem, eis
que a parte ré não quitou e nem pretende quitar os contratos nos prazos avençados.
Cumpra-se o disposto no art. 2º do Dec-Lei nº 911/69 comunicando-se ao DETRAN/PI que a parte autora está autorizada a proceder à
transferência do bem a terceiros que indicar.
Ratifico liminar de fls. 02.
Na forma do art. 3º, do Dec-Lei nº. 911/69, pode a parte autora vender o bem, ou consoante redação do art.4 em face não apreensão do bem
requerer a conversão para o rito executivo.
Condeno o réu ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios no patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se.

Processo nº 0001240-68.2015.8.18.0051
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCILÂNDIO DA SILVA CARVALHO
Advogado(s): SANDRA MARIA DA ROCHA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 157)
Réu: MUNICÍPIO DE SÃO JULIÃO (PI), CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO - PI, FRANCISCO DE ASSIS BRITO
Advogado(s): KELSON VIEIRA DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4470)
[...] III ? DISPOSITIVO
ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO TOTALMENTE PROCENTE O PEDIDO INICIAL, com fulcro no art. 487,
I do NCPC, reconhecendo nulidade da 5ª sessão extraordinária da Câmara Municipal de eleição de mesa diretora ocorrida em 05/10/2015,
devendo a composição da câmara obedecer a eleição realizada em 01/01/2015.
Confirmo a liminar deferida nos autos desta ação principal.
Sem custas. Condeno os requeridos ao pagamento de honorários fixados no valor de R$2.000,00 (dois mil reais), nos termos do art. 85, § 8º do
NCPC.
Determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, nos termos do art. 496, I do NCPC.
Após o trânsito em julgado, arquive-se os autos dando-se Baixa no Sistema Processual Eletrônico.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000038-56.2015.8.18.0051
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSÉ GILVAN DA SILVA
Advogado(s): RUBENS BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7275)
Diante da informação de fls. 53/54, resta prejudicado a realização da audiência designada e determino a expedição de carta precatória para
realização de audiência para oferecimento da proposta de suspensão condicional do processo.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0001296-04.2015.8.18.0051
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: JOSÉ ANTONIO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: "Isto posto, considerando que não houve citação da parte ex adverta, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos
do inc. VIII do art. 267, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado, dê-se baixa nos assentamentos necessários e arquivem-se. Sem
custas."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0001258-89.2015.8.18.0051
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAU S/A
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15.272. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA65173 

15.273. EDITAL - VARA ÚNICA DE INHUMA65249 

Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: EUSTÁQUIO CLÁUDIO DA SILVA
SENTENÇA: "Isto posto, considerando que não inexiste citação da parte ex adversa, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos
termos do inc. VIII do art. 267, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado, dê-se baixa nos assentamentos necessários e arquivem-se.
Sem custas."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000139-35.2011.8.18.0051
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628)
Requerido: ALEXANDRE COSTA DA SILVA
SENTENÇA: "Julga-se extinto o processo, com resolução de mérito, quando as partes, condescendendo com o direito por ambas pleiteado,
chegam a termo mediante transação. Inteligência do CPC 269, III.
1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.2. Em consequência, e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo
extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 269, III. 3. Custas processuais finais pela autora. Intime-se a demandada para o
pagamento no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de não recolhimento, a Secretaria Judicial deverá expedir certidão circunstanciada e encaminhar
à Procuradoria Geral do Estado para os devidos fins. 4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os
autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000637-92.2015.8.18.0051
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: RONALGA RIBEIRO SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: "Isto posto, considerando que não houve citação da parte ex adversa, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos
do inc. V do art. 267, do Código de Processo Civil. Transitada em julgado, dê-se baixa nos assentamentos necessários e arquivem-se. Sem
custas."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000197-24.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA DOS SANTOS LIMA
Advogado(s): JULIO CESAR DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 6443)
Réu: AGÊNCIA DO BANCO DO BRASIL
Advogado(s): MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO (OAB/PIAUÍ Nº 9813), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
DESPACHO: INTIME-SE a parte autora para que comprove num prazo máximo de 30 (trinta) dias, os fatos alegados com cópias dos extratos
bancários do mês de realização do contrato e nos (03)três meses anteriores e (03) meses posteriores aos supostos fatos ( data de início do (s)
suposto (s) contrato (s) mencionados (s), ou seja, do desconto efetivo realizado na conta do requerente), tendo em vista a fácil disponibilidade
dos mesmos pela parte autora.
INTIME-SE a parte requerida para comprovar no prazo de 30 (trinta) dias, o depósito de valores na conta do requerente, bem como juntar o (s)
contrato (s) físico, se for o caso, e demais documentos pertinentes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000626-88.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): THIAGO PRADO MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5212)
Réu: BANCO FINASA BMC
Advogado(s):
DESPACHO: Diante ao exposto, INTIME-SE também a parte autora para que comprove os fatos alegados com cópias dos extratos bancários do
mês de realização do contrato e nos (03) três meses anteriores e posteriores aos supostos fatos, tendo em vista a disponibilidade dos mesmos
pela parte autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000625-06.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): THIAGO PRADO MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5212)
Réu: BANCO FINASA BMC
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE a parte autora para que comprove os fatos alegados com cópias dos extratos bancários do mês de realização do
contrato e nos (03) três meses anteriores e posteriores aos supostos fatos, tendo em vista a disponibilidade dos mesmos pela parte autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000669-88.2015.8.18.0054
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Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA DA SILVA SANTOS
Advogado(s): ALAN CASTELO BRANCO MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 13469)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIO DPVAT
Advogado(s):
DESPACHO: Diante do exposto, INTIME-SE a parte autora para que comprove os fatos alegados com cópias do Laudo de Exame de Corpo de
Delito Complementar, após a conclusão do tratamento e esgotados os recursos terapêuticos disponíveis para a sua recuperação, tendo em vista
a disponibilidade do mesmo pela parte autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000727-28.2014.8.18.0054
Classe: Alvará Judicial
Requerente: FRANCISCA DE SOUSA VICENTE E OUTROS
Advogado(s): FILIPE DE OLIVEIRA RUFINO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 6912)
Requerido: JOSÉ VICENTE FILHO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o advogado do autor para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias sobre coisa julgada existente no processo de nº
0000086-16.2009.0054, conforme certidão de fls. 34.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000285-96.2013.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA DO NASCIMENTO FERREIRA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVAGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371)
Réu: BANCO INDUSTRIAL BRASIL S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
DESPACHO: Intime-se o apelado para querendo apresentar Contrarrazões no prazo legal e decorrido esse prazo, com ou sem elas, subam os
autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000183-79.2010.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROBERTA DE JESUS SOUSA
Advogado(s): CICERO CORDEIRO FURTUNA(OAB/CEARÁ Nº 22014)
Réu: BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
DESPACHO: Intime-se a advogado do autor para apresentar réplica no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000274-04.2012.8.18.0054
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): JOAQUIM LUIS DO NASCIMENTO, JOÃO LUIS DO NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o requerente, através de seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, informar se ainda tem interesse no feito, bem
como requerer o que entenda necessário para o bom andamento do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000766-25.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO REGINALDO DA SILVA
Advogado(s): LUCIANO DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10014)
Réu: COMERCIAL SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o advogado do autor para apresentar réplica no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000668-06.2015.8.18.0054
Classe: Tutela
Tutelante: MARLENE DE SOUSA LUZ SILVA
Advogado(s): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769)
Tutelado: MIZAEL HENRIQUE OLIVEIRA SILVA, JOSÉ ISMAEL OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Para comparecer à audiência de Conciliação ou de Mediação, designada para o dia 17 de agosto de 2016, às 10h, na sede deste
Juízo.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000522-62.2015.8.18.0054
Classe: Monitória
Autor: ANTONIA TEIXEIRA FERREIRA
Advogado(s): GERALDO ALENCAR BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8494)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA FILHO
Advogado(s):
DESPACHO: INTIME-SE a parte promovente para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a peça vestibular, sob pena de indeferimento, nos termos
do art. 284 do CPC, adotando as seguintes providências: Demonstrar as provas com que o autor pretende demonstar a verdade dos fatos
alegados, no termos do art. 282, VI do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000647-64.2014.8.18.0054
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO DIONISIO NETO
Advogado(s): ADRIANO SILVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9504)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
DESPACHO: INTIME-SE a parte autora para que comprove num prazo máximo de 30 (trinta) dias, os fatos alegados com cópias dos extratos
bancários do mês de realização do contrato e nos (03) três meses anteriores e (03) meses posteriores aos supostos fatos ( data de início do (s)
suposto (s) contrato (s) mencionados (s), ou seja, do desconto efetivo realizado na conta do requerente), tendo em vista a fácil disponibilidade
dos mesmos pela parte autora.
INTIME-SE a parte requerida para comprovar no prazo de 30 (trinta) dias, o depósito de valores na conta do requerente, bem como juntar o (s)
contrato (s) físico, se for o caso, e demais documentos pertinentes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de INHUMA)
Processo nº 0000275-86.2012.8.18.0054
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): JOAQUIM LUIS DO NASCIMENTO, ANTONIO LUS DO NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte requerente, através de seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, informar se ainda tem interesse no feito,
bem como requerer o que entenda necessário para o bom andamento do feito.

Processo nº 0000035-63.2015.8.18.0096
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: V.N DA C
Advogado(s): LUCAS CORTEZ RUFINO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7580)
Réu: M.A. DA C
Advogado(s):
Intime-se o requerente por meio de seu patrono via DJ para em 15 dias juntar aos autos ´provas de propriedade do imóvel objeto da
partilha, bem como para dizer se há outras provas a serem requeridas.

Processo nº 0000240-97.2012.8.18.0096
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA SOARES DA SILVA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO ITAU/UNIBANCO S.A
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 14635), RITA DE CASSIA SIQUEIRA CURY ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5914)
Em sentença de fls. 65-68 o requerido foi condenado a restituir ao requerente as quantias dele descontadas indevidamente por conta do contrato
questionado aos autos, a danos morais em R$ 2.000,00, tudo corrigido e em honorários advocatícios de R$ 10% sobre o valor da condenação,
além das custas do processo.As partes foram intimada e o processo transitou em julgado.às fls. 74-76 o requerente apresentou os cálculos de
atualização do valor da condenação, que resultou em R$ 8.192,53, sendo então intimado o requerido para em 15 dias pagar a quantia reclamada,
sob pena de multa de 10% e do acréscimo de honorários.A intimação para o cumprimento de sentença se deu através do DJPI, disponibilizado
em 16.03.2016 e publicado em 17.03.2016 (fls. 80).Com prazo até 01.04.2016, o requerido efetuou o pagamento do valor da condenação em
30.03.2016 e comunicou o este juízo o pagamento em 01.04.2016, cumprindo, assim, a sua obrigação.Se assim o é, não prosperam os pedidos
de complementação de execução feitos posteriormente pelo requerente, razão pela qual os indefiro.Considerando a existência de contrato de
honorários (fls. 127-129), deve o seu valor ser destacado, juntamente com os honorários de sucumbência, aos patrono do requerente.Logo, deve
serem expedidos alvarás em nome dos beneficiários, sendo R$ 744,77 (honorários de sucumbência) + R$ 2.234,32 (honorários convencionais)
em favor dos patronos do requerente, expedido em nome da Dra. Lorena Cavalcanti Cabral,OAB/PI 12751-A, conforme pedido de fls. 114-118) e
o restante (R$ 5.213,44) e seus acréscimo, em favor da requerente, intimando-os a comparecer em secretária para recebê-los em 20 dias.Intime-
se via DJE o requerido por seu procurador constituído nos autos, para efetuar o pagamento no prazo de 10 (dez) dias das despesas do processo
(R$ 1.081,99), sob pena de inscrição do montante devido na Dívida Ativa do Estado e da taca da OAB (R$ 81,93), cujas guias de recolhimento
encontram-se nos autos e no sistema Themis.Após o decurso do prazo sem o recolhimento das custas, determino a expedição de certidão de
custas para remessa à Procuradoria Geral do Estado, com vistas à realização da cobrança, acompanhados de cópias da sentença e certidão de
trânsito em julgado.Após a remessa do documento à Procuradoria do Estado, certifique a Secretaria, arquivando-se os autos.

Processo nº 0000012-54.2014.8.18.0096
Classe: Cumprimento de sentença
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15.286. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE IPIRANGA DO PIAUÍ64369 

15.287. DESPACHO - VARA ÚNICA DE IPIRANGA DO PIAUÍ64535 

15.288. DESPACHO - VARA ÚNICA DE IPIRANGA DO PIAUÍ64532 

15.289. DESPACHO - VARA ÚNICA DE IPIRANGA DO PIAUÍ64553 

15.290. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE IPIRANGA DO PIAUÍ64522 

15.291. DESPACHO - VARA ÚNICA DE IPIRANGA DO PIAUÍ64465 

Autor: MARIA AUSENIR DOS SANTOS
Advogado(s): GERALDO ALENCAR BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8494)
Réu: OI TELECOMUNICAÇÕES (TNL PCS S.A)
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Vistos.Considerando o teor da certidão de fls. 128, oficie-se ao Banco do Brasil S.A. para que proceda a transferência dos valores depositados
(RS 704,06, conforme fls. 119) e seus acréscimos para a Conta nº 4599-6, Agência 0639, Operação 01 (Caixa Econômica Federal).Expedientes
necessários.

Processo nº 0000090-82.2013.8.18.0096
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: RENATA ALVES DE LIMA MARINHO
Advogado(s): DANIEL LOPES REGO (OAB/PIAUÍ Nº 3450)
Réu: TRIBANCO- MARTINS FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS
Advogado(s): JOSE CARLOS MEIRELES DE FREITAS(OAB/CEARÁ Nº 2790), FERNANDO AUGUSTO CORREIA CARDOSO
FILHO(OAB/CEARÁ Nº 14503)
Considerando o depósito do valor da condenação (fls. 119), expeça-se alvará em favor da requerente, intimando-o a recebê-lo em secretaria no
prazo de 10 dias.Extingo o presente feito (art. 794, I, CPC).
P.R.I.Após o trânsito em julgado, proceda-se com as baixas e arquivamento dos autos.

Processo nº 0000126-56.2015.8.18.0096
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: JOAO DE DEUS PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): FABRÍCIO DE MACEDO GEBRIN(OAB/SÃO PAULO Nº 201154)
Réu: MARIA DO ROSARIO MADEIRA SANTOS
Advogado(s): MAURICIO MACEDO DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9278)
Intimem-se as partes por meio de seus patrono via DJ para em 15 dias dizerem se há provas a serem produzidas e, em caso positivo,
especificando e justificando as suas necessidades. Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação, conclusos.

Processo nº 0000334-74.2014.8.18.0096
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: FRANCIRLENE OLIVEIRA SANTOS DO NASCIMENTO
Advogado(s): MAURICIO MACEDO DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9278)
Réu: DENILSON RICARDO DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Intime-se a requerente por meio de seu patrono via DJ para em 15 dias dizer se há provas a serem produzidas e, em caso positivo especificando
e justificando as suas necessidades, devendo juntar no referido prazo provas de propriedade do bem que se pretende partilhar, sob pena de não
ser considerado na partilha e, ainda informar de o requerido trabalha com carteira assinada ou se possui profissão remunerada.Após o decurso
do prazo, conclusos.

Processo nº 0000106-70.2012.8.18.0096
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ANTÔNIO PAULINO DOS SANTOS
Advogado(s): CLARISSA MARIA CASTELO BRANCO CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 5796)
Réu: MARIA DA PAZ SANTOS
Advogado(s): LUIZ FERNANDO BERTOLDO(OAB/SÃO PAULO Nº 213247)
Intimem-se as partes por meio de seus patrono via DJ para em 15 dias dizerem se há provas a serem produzidas e, em caso positivo,
especificando e justificando as suas necessidades, devendo juntar certidão cartorária atualizado do bem imóvel que pretendem partilhar.Após o
decurso do prazo, com ou sem manifestação, conclusos.

Processo nº 0000260-88.2012.8.18.0096
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO MARQUES DA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9850), DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Ante o exposto, rejeito as preliminares e no mérito julgo improcedentes os pedidos contidos na inicial.Condeno o requerente ao pagamento das
custas processuais, e em honorários advocatícios em favor da parte requerida, estes arbitrados em 10% do valor da causa, em atenção ao
disposto no art. 85, § 2º, do CPC, suspensa a cobrança por 05 anos, em razão da justiça gratuita (art. 98, § 3º do CPC).Analiso o processo com
resolução de mérito (art. 485, I, do CPC).P.R.I.

Processo nº 0000028-08.2014.8.18.0096
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO CARVALHO DE MOURA
Advogado(s): GERALDO ALENCAR BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8494)
Réu: TELEMAR NORTE LESTE S.A.
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Vistos.Considerando o teor da certidão de fls. 128, oficie-se ao Banco do Brasil S.A. para que proceda a transferência dos valores depositados
(RS 294,92, conforme fls. 97) e seus acréscimos para a Conta nº 27321-X, Agência 2135-0, (Banco do Brasil S.A.)Expedientes necessários.
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15.292. EDITAL - VARA ÚNICA DE ISAÍAS COELHO65129 

15.293. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS65251 

15.294. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA65255 

15.295. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA65224 

15.296. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA65329 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ISAÍAS COELHO)
Processo nº 0000109-17.2015.8.18.0097
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA MARIA COSTA SOUSA
Advogado(s): ISRAELLA MAYARA DE MOURA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9648)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido constante da inicial, o que faço COM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO, nos termos do art. 487, inciso I, do CPC, oportunidade em que DETERMINO que a empresa demandada: a) considerando que a
requerente se classifica como pessoa de baixíssima renda, faça o parcelamento do seu débito em 60 (sessenta) meses, com entrada de 10% do
valor total do débito. Tais parcelas serão cobradas na fatura mensal de energia; b) restabeleça o fornecimento de energia elétrica na residência
da requerente, no prazo de 10 (dez) dias. Sem custas e honorários nesta fase processual, nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95. P.R.I.
Cumpra-se. Com o trânsito em julgado, arquivem-se sem nova conclusão. Isaías Coelho, 7 de abril de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000235-96.2015.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELENISA MARIA DA ROCHA
Advogado(s): FRANCISCA MARIA LEAL DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 5244)
Réu: LOSANGO PROMOÇÕES DE VENDA LTDA
Advogado(s):
DECISÃO:
De ordem do Dr. ANTONIO FRANCISCO GOMES DE OLIVEIRA - MM. Juiz de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário
da Vara Única, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA os advogados - NARA LUANE
MODESTO GUIMARÃES LISBOA-OAB/PI 6330 e RAFAEL PINHEIRO DE ALENCAR OAB/PI Nº 9002. nos termos do despacho, exarado às fls.
93/94 dos autos do Proc. nº 0000235-96.2015.8.18.0055 ? AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E
MATERIAIS COM PEDIDO DE LIMINAR, em que é Autora Elenisa Maria da Rocha e Réu: LOSANGO PROMOÇÕES DE VENDA LTDA, que
adiante segue: DECISÃO: E, no caso em tela, verifico que estão elencados os dois requisitos.Assim, nos termos dos arts. 300 e 302 do CPC,
CONCEDO A TUTELA DE EVIDÊNCIA para que a empresa LOSANGO FINANCEIRA retire o nome o nome de ELENISA MARIA DA ROCHA DO
BANCO DE DADOS DO Serviço de Proteção ao Crédito-SPC.Designo a audiência de Instrução e Julgamento a ser realizada no dia
07/06/2016, às 9:00 horas, na sala das audiências deste fórum. Publique-se e Intimem-se. Em, 18/04/2016.ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA-
Juiz de Direito. Aos vinte e seis dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis.(26.04.2016). Eu(Francisco Hipólito Gonzaga, analista
judicial, digitei e subscreví.

Processo nº 0000340-70.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO TELES DA SILVA
Advogado(s): THAIS FREITAS LINO(OAB/PIAUÍ Nº 9629)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
INTIMA a advogada, DRA. THAIS FREITAS LINO ? OAB/PI Nº 9629, do dispositivo da sentença a seguir transcrita : "... Homologo o pedido de
desistência da parte autora. Ante o exposto, extingo o procedimento sem resolução do mérito pela homologação do pedido de desistência da
parte autora. Sem custa e sem honorários. Arquive-se, após o trânsito em julgado, dando-se, inclusive baixa na distribuição com os expedientes.
Itaueira, 22 de março de 2016. aa. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros, Juiz de Direito ". Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira,
Estado do Piauí, aos vinte e seis dias do mês de abril de dois mil e dezesseis. Eu, aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso

Processo nº 0000302-97.2011.8.18.0056
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARIA DA COSTA RODRIGUES
Advogado(s): FRANCIMARY COELHO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7374/10)
Réu: BANCO BMC S/A
Advogado(s):
INTIMA os advogados, DR. EVILÁSIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ, OAB/PI Nº 7048 e o Dr. WILSON SALES BELCHIOR, OAB/PI Nº
9.016, do dispositivo da sentença a seguir transcrita : "Ante o exposto, extingo o procedimento do cumprimento de sentença com resolução do
mérito pelo pagamento espontâneo . Expeça-se Alvarás no valor de R$ 273,96 e o outro o valor restante depositado em nome de Maria da Costa
Rodrigues, CPF Nº 052.864.638-94. Sem custas e sem honorários.P.R.I.C. Arquive-se, após o trânsito em julgado, inclusive dando-se baixa na
distribuição, com os expedientes necessários. Itaueira, 28 de março de 2016. aa. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros, Juiz de Direito ". Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e seis dias do mês de abril de dois mil e dezesseis. Eu, aa.,Secretária da
Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000609-46.2014.8.18.0056
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA DE ITAUEIRA
Advogado(s):
Autor do fato: DONIZETE FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
INTIMA o advogado, DRA. JODELMAR BRANDÃO ROCHA, OAB/PI Nº 8510, do dispositivo da sentença a seguir transcrita : "... Ante o exposto,
extingo o procedimento pela extinçã da punibilidade em decorrência do cumprimento das condições impostas ao senhor Donizete Ferreira dos
Santos. P.R.I.C. Arquive-se, após o trânsito em julgado, com os expedientes necessários, inclusive, dando-se baixa na distribuição. Itaueira, 04
de abril de 2016. aa. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros, Juiz de Direito ". Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7964 Disponibilização: Terça-feira, 26 de Abril de 2016 Publicação: Quarta-feira, 27 de Abril de 2016

Página 191



15.297. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA65317 

15.298. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA65279 

15.299. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA65270 

15.300. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA65473 

15.301. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA65122 

15.302. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA65151 

vinte e seis dias do mês de abril de dois mil e dezesseis. Eu, aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000354-88.2014.8.18.0056
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: WILLIAN DA LUZ PEREIRA
Advogado(s):
INTIMA o advogado, DR. ADRIANO BESERRA COELHO, OAB/PI Nº 3.123/99, do dispositivo da sentença a seguir transcrita : "... Ante o exposto,
extingo o procedimento pela extinçã da punibilidade em decorrência do cumprimento das condições impostas ao senhor Willian da Luz Pereira.
P.R.I.C. Arquive-se, após o trânsito em julgado, com os expedientes necessários, inclusive, dando-se baixa na distribuição. Itaueira, 05 de abril
de 2016. aa. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros, Juiz de Direito ". Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e
seis dias do mês de abril de dois mil e dezesseis. Eu, aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso..

Processo nº 0000325-09.2012.8.18.0056
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MAURILIO DE MIRANDA SILVA, MARIJANE MIRANDA DA SILVA
Advogado(s):
INTIMA a advogada, DRA. GRACIELA LEMES DOS SANTOS ? OAB/PI Nº 6744, do dispositivo da sentença a seguir transcrita : "... Ante o
exposto, extingo a punibilidade contra Maurilio de Miranda Silva e Marijane Miranda da Silva pelo cumprimento da condições de suspensão
condicional do processo e extingo o procedimento com resolução do mérito. P.R.I.C. Arquive-se, após o trânsito em julgado, com os expedientes
necessários, inclusive, dando-se baixa na distribuição com os expedientes necessários. Itaueira, 05 de abril de 2016. aa. Ronaldo Paiva Nunes
Marreiros, Juiz de Direito ". Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e seis dias do mês de abril de dois
mil e dezesseis. Eu, aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso

Processo nº 0000338-03.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO TELES DA SILVA
Advogado(s): THAIS FREITAS LINO(OAB/PIAUÍ Nº 9629)
Réu: BANCO BRASIL S.A
Advogado(s):
INTIMA a advogada, DRA. THAIS FREITAS LINO ? OAB/PI Nº 9629, do dispositivo da sentença a seguir transcrita : "... Homologo o pedido de
desistência da parte autora. Ante o exposto, extingo o procedimento sem resolução do mérito pela homologação do pedido de desistência da
parte autora. Sem custa e sem honorários. Arquive-se, após o trânsito em julgado, dando-se, inclusive baixa na distribuição com os expedientes.
Itaueira, 22 de março de 2016. aa. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros, Juiz de Direito ". Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira,
Estado do Piauí, aos vinte e seis dias do mês de abril de dois mil e dezesseis. Eu, aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso

Processo nº 0000268-20.2014.8.18.0056
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): JOÃO CARVALHO QUIXABA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9501)
Requerido: ANTONIO JOSÉ BATISTA
Advogado(s):
INTIMA a advogada, Dra. MARIA LUCILIA GOMES, OAB/SP Nº 84.206, do dispositivo da sentença a seguir transcrita : "... Extingo o presente
processo, uma vez que houve superveniente interesse de agir. Diante do exposto extingo o procedimento sem resolução do méritovisto que,
houve falta de interesse em dar prosseguimento ao feito. Custas e honorários pela parte autora. Arquive-se, após o trânsito em julgado, dando-
se, inclusive, baixa na distribuição com os expedientes necessários. Itaueira, 05 de abril de 2016. aa. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e sete dias do mês de abril de dois mil e dezesseis. Eu, aa., Secretária
da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000158-26.2011.8.18.0056
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: DARLENE OLIVEIRA DA COSTA
Advogado(s): FRANCIMARY COELHO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7374/10)
Executado(a): BANCO BRADESCO S.A.
Advogado(s):
INTIMA os advogados, DR. EVILÁSIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ, OAB/PI Nº 7048 e o Dr. WILSON SALES BELCHIOR, OAB/PI Nº
9.016, do dispositivo da sentença a seguir transcrita : "...Ante o exposto, extingo o procedimento do cumprimento de sentença com resolução do
mérito pelo pagamento espontâneo e extingo o procedimento de embargos à execução com resolução do mérito pela procedência do pedido da
parte executada. Expeça-se Alvarás para liberação do valor depositado judicialmente às fls. 10/11 ( do Processo nº273-76.2013.8.18.0056 em
nome de Darlene Oliveira da Costa, CPF nº898.000.103-78 e o desbloqueio de valor de fls.105 do processo nº158-26.2011, visto que não foi
convertido em depósito judicial (por isso a não expedição de alvará) em favor da parte devedora (Banco Bradesco S/A). Sem custas e sem
honorários( Processo nº158-26.2011.8.18.0056). Custas e honorários de 15 % com base no valor da causa (Processo nº273-76.2013.8.18.0056).
P.R.I.C. Arquive-se, após o trânsito em julgado, inclusive dando-se baixa na distribuição, com os expedientes necessários. Itaueira, 31 de março
de 2016. aa. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros, Juiz de Direito". Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e
seis dias do mês de abril de dois mil e dezesseis. Eu, aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.
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15.303. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA65148 

15.304. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA65183 

15.305. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA65111 

15.306. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA65118 

Processo nº 0000165-18.2011.8.18.0056
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MARCELINA MENDES DA SILVA
Advogado(s): FRANCIMARY COELHO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7374/10)
Executado(a): BANCO BRADESCO S.A.
Advogado(s):
INTIMA os advogados, DR. EVILÁSIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ, OAB/PI Nº 7048 e o Dr. WILSON SALES BELCHIOR, OAB/PI Nº
9.016, do dispositivo da sentença a seguir transcrita : "Ante o exposto, extingo o procedimento do cumprimento de sentença com resolução do
mérito pelo pagamento espontâneo e extingo o procedimento de embargos à execução com resolução do mérito pela procedência do pedido da
parte executada. Expeça-se Alvarás para liberação do valor depositado judicialmente às fls. 10 ( do Processo nº270-24.2013.8.18.0056 em nome
de Marcelina Mendes da Silva, CPF nº497.409.703-20 e o outro Alvará em nome da parte devedora (Banco do Bradesco S.A) em razão do
bloqueio realizado (fls.139 do processo nº165-18.2011.8.18.0056). Sem custas e sem honorários( Processo nº165-18.2011). Com custas e
honorários de 15 % com base no valor da causa (Processo nº270-24.2013). P.R.I.C. Arquive-se, após o trânsito em julgado, inclusive dando-se
baixa na distribuição, com os expedientes necessários. Itaueira, 31 de março de 2016. aa. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros, Juiz de Direito". Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e seis dias do mês de abril de dois mil e dezesseis. Eu, aa.,Secretária
da Vara Única, conferi o presente aviso..

Processo nº 0000270-24.2013.8.18.0056
Classe: Embargos à Execução
Autor: BANCO BRADESCO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Réu: MARCELINA MENDES DA SILVA
Advogado(s):
INTIMA os advogados, DR. EVILÁSIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ, OAB/PI Nº 7048 e o Dr. WILSON SALES BELCHIOR, OAB/PI Nº
9.016, do dispositivo da sentença a seguir transcrita : "Ante o exposto, extingo o procedimento do cumprimento de sentença com resolução do
mérito pelo pagamento espontâneo e extingo o procedimento de embargos à execução com resolução do mérito pela procedência do pedido da
parte executada. Expeça-se Alvarás para liberação do valor depositado judicialmente às fls. 10 ( do Processo nº270-24.2013.8.18.0056 em nome
de Marcelina Mendes da Silva, CPF nº497.409.703-20 e o outro Alvará em nome da parte devedora (Banco do Bradesco S.A) em razão do
bloqueio realizado (fls.139 do processo nº165-18.2011.8.18.0056). Sem custas e sem honorários( Processo nº165-18.2011). Com custas e
honorários de 15 % com base no valor da causa (Processo nº270-24.2013). P.R.I.C. Arquive-se, após o trânsito em julgado, inclusive dando-se
baixa na distribuição, com os expedientes necessários. Itaueira, 31 de março de 2016. aa. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros, Juiz de Direito". Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e seis dias do mês de abril de dois mil e dezesseis. Eu, aa.,Secretária
da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000304-67.2011.8.18.0056
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARIA DA COSTA RODRIGUES
Advogado(s): FRANCIMARY COELHO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7374/10)
Réu: BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
INTIMA os advogados, DR. EVILÁSIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ, OAB/PI Nº 7048 e a Dra. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES ?
OAB/PI Nº 7006-A, do dispositivo da sentença a seguir transcrita : "O credor requereu às fls.204/209 o cumprimento do acórdão de fls.184
(Certidão de Trânsito em Julgado de fls.192) contra o Banco Votorantim S/A. Despacho de fls.219 determinou a intimação da parte devedora para
pagar o valor cobrado no prazo de 15 dias, sob pena de ser acrescido multa no percentual de 10%. Petição de fls.229/231 da parte devedora
junta o comprovante de depósito como garantia para o processamento de impugnação. Petição de fls.233/240 da parte devedora impugna os
cálculos apresentados pelo credor e indica os valores que entende corretos. Às fls.242 dos autos o credor concordou com a impugnação do
devedor. Autos conclusos. Passo a decidir. O caso é de extinção do procedimento de execução de sentença contra o Banco Vantorantim S/A
pela falta de controvérsia a respeito do valor devido, tendo em vista que o credor concordou com os valores apresentados pelo devedor, logo, o
caso é de expedição de Alvará. Ante o exposto, extingo o procedimento de execução de sentença com resolução do mérito pelo reconhecimento
do valor a ser pago pelo Banco Vantorantim S/A e determino a expedição de Alvarás com os expedientes necessários ( 1 alvará no valor de
R$897,91 para o Banco Vantorantim S/A e outro alvará com o valor restante em nome de Maria da Costa Rodrigues, CPF nº052.864.638-94)
.Sem custas e sem honorários. P.R.I.C. Arquive-se, após o trânsito em julgado, inclusive dando-se baixa na distribuição, com os expedientes
necessários. Itaueira, 01 de abril de 2016. aa. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros, Juiz de Direito". Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e seis dias do mês de abril de dois mil e dezesseis. Eu, aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente
aviso..

Processo nº 0000216-24.2014.8.18.0056
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARIA EVA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): EVILÁSIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
INTIMA os advogados, DR. EVILÁSIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ, OAB/PI Nº 7048 e a Dra. MANUELA SARMENTO ? OAB/PI Nº
9.499, do dispositivo da sentença a seguir transcrita : "... Ante o exposto, extingo o procedimento de cumprimento de sentença com resolução do
mérito pelo pagamento espontâneo. Expeça-se Alvará para liberação do valor depositado judicialmente às fls. 157 (um alvará em nome do
patrono no valor de R$ 4.836,78 e outro Alvará com o restante em nome de Maria Eva da Conceição, CPF Nº 536.158.833-49. custas e
honorários de 15% com base no valor da causa em razão da litigância de má-fe. P.R.I.C. Arquive-se, após o trânsito em julgado, inclusive dando-
se baixa na distribuição, com os expedientes necessários. Itaueira ? PI, 04 de abril de 2016. aa. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros, Juiz de Direito".
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e seis dias do mês de abril de dois mil e dezesseis. Eu,
aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso..

Processo nº 0000273-76.2013.8.18.0056
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15.307. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA65020 

15.308. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA64460 

15.309. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA64474 

15.310. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA64498 

15.311. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA64698 

Classe: Embargos à Execução
Autor: BANCO BRADESCO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Réu: DARLENE DE OLIVEIRA COSTA
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
INTIMA os advogados, DR. EVILÁSIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ, OAB/PI Nº 7048 e o Dr. WILSON SALES BELCHIOR, OAB/PI Nº
9.016, do dispositivo da sentença a seguir transcrita : "...Ante o exposto, extingo o procedimento do cumprimento de sentença com resolução do
mérito pelo pagamento espontâneo e extingo o procedimento de embargos à execução com resolução do mérito pela procedência do pedido da
parte executada. Expeça-se Alvarás para liberação do valor depositado judicialmente às fls. 10/11 ( do Processo nº273-76.2013.8.18.0056 em
nome de Darlene Oliveira da Costa, CPF nº898.000.103-78 e o desbloqueio de valor de fls.105 do processo nº158-26.2011, visto que não foi
convertido em depósito judicial (por isso a não expedição de alvará) em favor da parte devedora (Banco Bradesco S/A). Sem custas e sem
honorários( Processo nº158-26.2011.8.18.0056). Custas e honorários de 15 % com base no valor da causa (Processo nº273-76.2013.8.18.0056).
P.R.I.C. Arquive-se, após o trânsito em julgado, inclusive dando-se baixa na distribuição, com os expedientes necessários. Itaueira, 31 de março
de 2016. aa. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros, Juiz de Direito". Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e
seis dias do mês de abril de dois mil e dezesseis. Eu, aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000308-07.2011.8.18.0056
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: LUCAS HIPOLITO FERREIRA
Advogado(s): FRANCIMARY COELHO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7374/10)
Executado(a): BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
INTIMA os advogados, DR. EVILÁSIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ, OAB/PI Nº 7048 e o Dr. WILSON SALES BELCHIOR, OAB/PI Nº
9.016-A, do dispositivo da sentença a seguir transcrita : "... Ante o exposto, extingo o procedimento de execução de sentença com resolução do
mérito pelo conhecimento do valor a ser pago pelo Banco Bradesco S. A e determino a expedição de Alvará com os expedientes necessários (em
nome de Lucas Hipólito Ferreira, CPF Nº 227.899.523-53).Sem custas e sem honorários. P.R.I.C. Arquive-se, após o trânsito em julgado,
inclusive dando-se baixa na distribuição, com os expedientes necessários. Itaueira ? PI, 01 de abril de 2016. aa. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros,
Juiz de Direito". Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e seis dias do mês de abril de dois mil e
dezesseis. Eu, aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000239-33.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA JOVITA PEREIRA DE JESUS
Advogado(s): DECIO CAVALCANTE BASTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9380), FERNANDA DE BRITO MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 11202)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S.A
Advogado(s):
INTIMA os advogados Dr. WILSON SALES BELCHIOR, OAB/PI Nº 9.016, do inteiro teor do despacho a seguir transcrito : "Em razão da
concordância do valor depositado fixa caracterizado o cumprimento espontâneo da sentença. Motivo pelo qual determino a expedição de Alvará
Judicial em nome do credor. Indefiro levantamento em nome da advogada em razão da não juntada de contrato de honorários. Após arquive-se.
Expedientes necessário. Itaueira, 01 de abril de 2016. aa. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros, Juiz de Direito". Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e cinco dias do mês de abril de dois mil e dezesseis. Eu, aa.,Secretária da Vara Única, conferi o
presente aviso.

Processo nº 0000242-85.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Sumário
Autor: BRAZ PLÁCIDO DE SOUSA
Advogado(s): DECIO CAVALCANTE BASTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9380), FERNANDA DE BRITO MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 11202)
Réu: BANCO BRADESCOFIN S/A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. WILSON SALES BELCHIOR, OAB/PI Nº 9.016, do inteiro teor do despacho a seguir transcrito : " Em razão da
concordância do valor depositado fixa caracterizado o cumprimento espontâneo da sentença. Motivo pelo qual determino a expedição de Alvará
Judicial em nome da parte autora para levantamento do valor. Indefiro a expedição de alvará em nome da advogada em virtude do contrato de
honorários de fls 47/48 não ter sido realizado em cartório ou por meio de procuração pública. Intimações e expedientes necessário. Após arquive-
se. Itaueira, 01 de abril de 2016. aa. Ronaldo Paiva Nunes Marreiros, Juiz de Direito". Dado e passado nesta cidade nesta cidade e Comarca de
Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e dois dias do mês de abril de dois mil e dezesseis. Eu, aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente
aviso.

Processo nº 0000554-61.2015.8.18.0056
Classe: Procedimento Comum
Autor: CATARINA RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): ROBERTO ALVES DE MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 12718)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. ROBERTO ALVES DE MIRANDA ? OAB/PI Nº 12.718, para ciência do despacho de fls. 29, bem como PARA
COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO,, MARCADA PARA O DIA 23 DE AGOSTO DE 2016, ÀS
08:30 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira,
Estado do Piauí, aos vinte e cinco dias do mês de abril de dois mil e dezesseis. Eu,aa. Gilvanete Vieira Martins, Secretária da Vara Única, conferi
o presente aviso.

Processo nº 0000200-70.2014.8.18.0056

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7964 Disponibilização: Terça-feira, 26 de Abril de 2016 Publicação: Quarta-feira, 27 de Abril de 2016

Página 194



15.312. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS64752 

15.313. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS64769 

15.314. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS64508 

15.315. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS64524 

15.316. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS64525 

15.317. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS64521

Classe: Guarda
Requerente: JOÃO BATISTA RAMOS
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
INTIMA os advogados Dr. ADRIANO BESERRA COELHO, OAB/PI Nº 3.123/99, PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, MARCADA PARA O DIA 31 DE AGOSTO DE 2016, ÀS 10:00 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de
França, 766, centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte e seis dias do mês de abril de
dois mil e dezesseis. Eu, aa.,Secretária da Vara Única, conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000363-47.2014.8.18.0057
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EUGENIO JOÃO RODOVALHO
Advogado(s): MARIA DA PAZ BEZERRA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3799/03)
Réu: BANCO BMC
Advogado(s):
DESPACHO:
A secretaria da Vara Única da Comarca de Jaicós de ordem do MM. Juiz de Direito da Comarca de Jaicós, Estado do Piauí, Dr. Franco Morette
Felício de Azevedo, de acordo com o provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o (a) (s) Advogado (a) (s) Dr. Maria da Paz
Bezerra de Moura, OAB/PI 3799, Dr. Ana Lúcia Antinolti OAB/RS 25.812, DR. Osiris Antinolfi Filho OAB/RS 22.189, Dr. Clayton Moller, OAB/
21.483, para comparecer audiência designada para o dia 17/05/2016, ás 11:30, nos autos da ação de revisional contratuais c/c repetição de
indébito c/c indenização, Processp nº 000363-47.2014.8.18.0057, em que é autor Eugenio João Rodovalho e réu Banco BMC S/A. Dr. Franco
Morette Felício de Azevedo, "Juiz de Direito". Secretaria da Vara única da Comarca de Jaicós, 26 de abril de 2016, digitei, conferi e subscrevi

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000580-27.2013.8.18.0057
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDIRENE MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MARILENE DE OLIVEIRA VERA(OAB/PIAUÍ Nº 7834)
Réu: JOSÉ ERMÍNIO DA COSTA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO:
A secretaria da Vara Única da Comarca de Jaicós de ordem do MM. Juiz de Direito da Comarca de Jaicós, Estado do Piauí, Dr. Franco Morette
Felício de Azevedo, de acordo com o provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o (a) (s) Advogado (a) (s) Dr. Marilene de
Oliveira Vera, OAB/PI 7834 e Dr. Francisco das Chagas Silveira e Sousa, OAB/ PI 2919, para comparecer audiência designada para o dia
17/05/2016, ás 11:10, nos autos da ação de reconhecimento e dissolução de união estável com regularização de guarda c/c alimentos para o filho
menor, Processp nº 0000580-27.2013.8.18.0057, em que é autor Valdirene Maria da Conceição e réu José Ermínio da Costa Silva . Dr. Franco
Morette Felício de Azevedo, "Juiz de Direito". Secretaria da Vara única da Comarca de Jaicós, 26 de abril de 2016, digitei, conferi e subscrevi

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000930-44.2015.8.18.0057
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA JOSEFA DA SILVA
Advogado(s): RODRIGO DE LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 10474)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: ... Desse modo, nos termos dos artigos 321, parágrafo único, 330, IV, e 485, I, todos do NCPC, INDEFIRO A INICIAL e, por
consequência, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLVER O MÉRITO. Custas suspensas e sem honorários advocatícios a deliberar. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000963-34.2015.8.18.0057
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GERMANO ISIDORO DA COSTA
Advogado(s): RODRIGO DE LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 10474)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. (BANCO BMC)
Advogado(s):
SENTENÇA: ... Desse modo, nos termos dos artigos 321, parágrafo único, 330, IV, e 485, I, todos do NCPC, INDEFIRO A INICIAL e, por
consequência, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLVER O MÉRITO. Custas suspensas e sem honorários advocatícios a deliberar. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000960-79.2015.8.18.0057
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GERMANO ISIDORO DA COSTA
Advogado(s): RODRIGO DE LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 10474)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. (BANCO BMC)
Advogado(s):
SENTENÇA: ... Desse modo, nos termos dos artigos 321, parágrafo único, 330, IV, e 485, I, todos do NCPC, INDEFIRO A INICIAL e, por
consequência, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLVER O MÉRITO. Custas suspensas e sem honorários advocatícios a deliberar. P.R.I.
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15.318. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS64513 

15.319. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS64514 

15.320. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS64516 

15.321. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS64517 

15.322. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS64518 

15.323. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS64519 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000969-41.2015.8.18.0057
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GERMANO ISIDORO DA COSTA
Advogado(s): RODRIGO DE LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 10474)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. (BANCO BMC)
Advogado(s):
SENTENÇA: ... Desse modo, nos termos dos artigos 321, parágrafo único, 330, IV, e 485, I, todos do NCPC, INDEFIRO A INICIAL e, por
consequência, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLVER O MÉRITO. Custas suspensas e sem honorários advocatícios a deliberar. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000962-49.2015.8.18.0057
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GERMANO ISIDORO DA COSTA
Advogado(s): RODRIGO DE LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 10474)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. (BANCO BMC)
Advogado(s):
SENTENÇA: ... Desse modo, nos termos dos artigos 321, parágrafo único, 330, IV, e 485, I, todos do NCPC, INDEFIRO A INICIAL e, por
consequência, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLVER O MÉRITO. Custas suspensas e sem honorários advocatícios a deliberar. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000996-24.2015.8.18.0057
Classe: Procedimento Sumário
Autor: PASCOAL TIAGO DA COSTA
Advogado(s): RODRIGO DE LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 10474)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. (BANCO BMC)
Advogado(s):
SENTENÇA: ... Desse modo, nos termos dos artigos 321, parágrafo único, 330, IV, e 485, I, todos do NCPC, INDEFIRO A INICIAL e, por
consequência, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLVER O MÉRITO. Custas suspensas e sem honorários advocatícios a deliberar. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000925-22.2015.8.18.0057
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA JOSEFA DA SILVA
Advogado(s): RODRIGO DE LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 10474)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. (BANCO BMC)
Advogado(s):
SENTENÇA: ... Desse modo, nos termos dos artigos 321, parágrafo único, 330, IV, e 485, I, todos do NCPC, INDEFIRO A INICIAL e, por
consequência, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLVER O MÉRITO. Custas suspensas e sem honorários advocatícios a deliberar. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000954-72.2015.8.18.0057
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GERMANO ISIDORO DA COSTA
Advogado(s): RODRIGO DE LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 10474)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. (BANCO BMC)
Advogado(s):
SENTENÇA: ... Desse modo, nos termos dos artigos 321, parágrafo único, 330, IV, e 485, I, todos do NCPC, INDEFIRO A INICIAL e, por
consequência, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLVER O MÉRITO. Custas suspensas e sem honorários advocatícios a deliberar. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000922-67.2015.8.18.0057
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA JOSEFA DA SILVA
Advogado(s): RODRIGO DE LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 10474)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: ... Desse modo, nos termos dos artigos 321, parágrafo único, 330, IV, e 485, I, todos do NCPC, INDEFIRO A INICIAL e, por
consequência, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLVER O MÉRITO. Custas suspensas e sem honorários advocatícios a deliberar. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000968-56.2015.8.18.0057
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GERMANO ISIDORO DA COSTA
Advogado(s): RODRIGO DE LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 10474)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. (BANCO BMC)
Advogado(s):
SENTENÇA: ... Desse modo, nos termos dos artigos 321, parágrafo único, 330, IV, e 485, I, todos do NCPC, INDEFIRO A INICIAL e, por
consequência, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLVER O MÉRITO. Custas suspensas e sem honorários advocatícios a deliberar. P.R.I.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7964 Disponibilização: Terça-feira, 26 de Abril de 2016 Publicação: Quarta-feira, 27 de Abril de 2016

Página 196



15.324. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS64527 

15.325. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS64530 

15.326. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS64537 

15.327. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS64538 

15.328. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS64539 

15.329. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS64540 

15.330. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS64541 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000104-81.2016.8.18.0057
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GERMANO ISIDORO DA COSTA
Advogado(s): RODRIGO DE LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 10474)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. (BANCO BMC)
Advogado(s):
SENTENÇA: ... Desse modo, nos termos dos artigos 321, parágrafo único, 330, IV, e 485, I, todos do NCPC, INDEFIRO A INICIAL e, por
consequência, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLVER O MÉRITO. Custas suspensas e sem honorários advocatícios a deliberar. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000970-26.2015.8.18.0057
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GERMANO ISIDORO DA COSTA
Advogado(s): RODRIGO DE LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 10474)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. (BANCO BMC)
Advogado(s):
SENTENÇA: ... Desse modo, nos termos dos artigos 321, parágrafo único, 330, IV, e 485, I, todos do NCPC, INDEFIRO A INICIAL e, por
consequência, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLVER O MÉRITO. Custas suspensas e sem honorários advocatícios a deliberar. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000943-43.2015.8.18.0057
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ISABEL FRANCISCA DA SILVA
Advogado(s): RODRIGO DE LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 10474)
Réu: BANCO ITAÚ S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: ... Desse modo, nos termos dos artigos 321, parágrafo único, 330, IV, e 485, I, todos do NCPC, INDEFIRO A INICIAL e, por
consequência, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLVER O MÉRITO. Custas suspensas e sem honorários advocatícios a deliberar. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000934-81.2015.8.18.0057
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSEFA LEONIZA DE CARVALHO
Advogado(s): RODRIGO DE LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 10474)
Réu: BANCO ITAÚ S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: ... Desse modo, nos termos dos artigos 321, parágrafo único, 330, IV, e 485, I, todos do NCPC, INDEFIRO A INICIAL e, por
consequência, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLVER O MÉRITO. Custas suspensas e sem honorários advocatícios a deliberar. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000964-19.2015.8.18.0057
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GERMANO ISIDORO DA COSTA
Advogado(s): RODRIGO DE LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 10474)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. (BANCO BMC)
Advogado(s):
SENTENÇA: ... Desse modo, nos termos dos artigos 321, parágrafo único, 330, IV, e 485, I, todos do NCPC, INDEFIRO A INICIAL e, por
consequência, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLVER O MÉRITO. Custas suspensas e sem honorários advocatícios a deliberar. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000955-57.2015.8.18.0057
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GERMANO ISIDORO DA COSTA
Advogado(s): RODRIGO DE LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 10474)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. (BANCO BMC)
Advogado(s):
SENTENÇA: ... Desse modo, nos termos dos artigos 321, parágrafo único, 330, IV, e 485, I, todos do NCPC, INDEFIRO A INICIAL e, por
consequência, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLVER O MÉRITO. Custas suspensas e sem honorários advocatícios a deliberar. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000961-64.2015.8.18.0057
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GERMANO ISIDORO DA COSTA
Advogado(s): RODRIGO DE LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 10474)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. (BANCO BMC)
Advogado(s):
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SENTENÇA: ... Desse modo, nos termos dos artigos 321, parágrafo único, 330, IV, e 485, I, todos do NCPC, INDEFIRO A INICIAL e, por
consequência, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLVER O MÉRITO. Custas suspensas e sem honorários advocatícios a deliberar. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000941-73.2015.8.18.0057
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ISABEL FRANCISCA DA SILVA
Advogado(s): RODRIGO DE LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 10474)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. (BANCO BMC)
Advogado(s):
SENTENÇA: ... Desse modo, nos termos dos artigos 321, parágrafo único, 330, IV, e 485, I, todos do NCPC, INDEFIRO A INICIAL e, por
consequência, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLVER O MÉRITO. Custas suspensas e sem honorários advocatícios a deliberar. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000929-59.2015.8.18.0057
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA JOSEFA DA SILVA
Advogado(s): RODRIGO DE LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 10474)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: ... Desse modo, nos termos dos artigos 321, parágrafo único, 330, IV, e 485, I, todos do NCPC, INDEFIRO A INICIAL e, por
consequência, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLVER O MÉRITO. Custas suspensas e sem honorários advocatícios a deliberar. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000927-89.2015.8.18.0057
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA JOSEFA DA SILVA
Advogado(s): RODRIGO DE LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 10474)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: ... Desse modo, nos termos dos artigos 321, parágrafo único, 330, IV, e 485, I, todos do NCPC, INDEFIRO A INICIAL e, por
consequência, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLVER O MÉRITO. Custas suspensas e sem honorários advocatícios a deliberar. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000926-07.2015.8.18.0057
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA JOSEFA DA SILVA
Advogado(s): RODRIGO DE LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 10474)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: ... Desse modo, nos termos dos artigos 321, parágrafo único, 330, IV, e 485, I, todos do NCPC, INDEFIRO A INICIAL e, por
consequência, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLVER O MÉRITO. Custas suspensas e sem honorários advocatícios a deliberar. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000928-74.2015.8.18.0057
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA JOSEFA DA SILVA
Advogado(s): RODRIGO DE LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 10474)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: ... Desse modo, nos termos dos artigos 321, parágrafo único, 330, IV, e 485, I, todos do NCPC, INDEFIRO A INICIAL e, por
consequência, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLVER O MÉRITO. Custas suspensas e sem honorários advocatícios a deliberar. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000965-04.2015.8.18.0057
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GERMANO ISIDORO DA COSTA
Advogado(s): RODRIGO DE LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 10474)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. (BANCO BMC)
Advogado(s):
SENTENÇA: ... Desse modo, nos termos dos artigos 321, parágrafo único, 330, IV, e 485, I, todos do NCPC, INDEFIRO A INICIAL e, por
consequência, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLVER O MÉRITO. Custas suspensas e sem honorários advocatícios a deliberar. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000923-52.2015.8.18.0057
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA JOSEFA DA SILVA
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Advogado(s): RODRIGO DE LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 10474)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. (BANCO BMC)
Advogado(s):
SENTENÇA: ... Desse modo, nos termos dos artigos 321, parágrafo único, 330, IV, e 485, I, todos do NCPC, INDEFIRO A INICIAL e, por
consequência, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLVER O MÉRITO. Custas suspensas e sem honorários advocatícios a deliberar. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000944-28.2015.8.18.0057
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ISABEL FRANCISCA DA SILVA
Advogado(s): RODRIGO DE LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 10474)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. (BANCO BMC)
Advogado(s):
SENTENÇA: ... Desse modo, nos termos dos artigos 321, parágrafo único, 330, IV, e 485, I, todos do NCPC, INDEFIRO A INICIAL e, por
consequência, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLVER O MÉRITO. Custas suspensas e sem honorários advocatícios a deliberar. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000942-58.2015.8.18.0057
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ISABEL FRANCISCA DA SILVA
Advogado(s): RODRIGO DE LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 10474)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. (BANCO BMC)
Advogado(s):
SENTENÇA: ... Desse modo, nos termos dos artigos 321, parágrafo único, 330, IV, e 485, I, todos do NCPC, INDEFIRO A INICIAL e, por
consequência, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLVER O MÉRITO. Custas suspensas e sem honorários advocatícios a deliberar. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000966-86.2015.8.18.0057
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GERMANO ISIDORO DA COSTA
Advogado(s): RODRIGO DE LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 10474)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. (BANCO BMC)
Advogado(s):
SENTENÇA: ... Desse modo, nos termos dos artigos 321, parágrafo único, 330, IV, e 485, I, todos do NCPC, INDEFIRO A INICIAL e, por
consequência, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLVER O MÉRITO. Custas suspensas e sem honorários advocatícios a deliberar. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000967-71.2015.8.18.0057
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GERMANO ISIDORO DA COSTA
Advogado(s): RODRIGO DE LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 10474)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. (BANCO BMC)
Advogado(s):
SENTENÇA: ... Desse modo, nos termos dos artigos 321, parágrafo único, 330, IV, e 485, I, todos do NCPC, INDEFIRO A INICIAL e, por
consequência, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLVER O MÉRITO. Custas suspensas e sem honorários advocatícios a deliberar. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000355-70.2014.8.18.0057
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIO JOÃO DA SILVA
Advogado(s): MARIA DA PAZ BEZERRA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3799/03)
Réu: BANCO BMC
Advogado(s):
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Comarca de Jaicós de ordem do MM. Juiz de Direito da Comarca de Jaicós, Estado do Piauí, Dr.
Franco Morette Felício de Azevedo, de acordo com o provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o (a) (s) Advogado (a) (s) Dr.
Maria da Paz Bezerra de Moura, OAB/PI 3799 e Dr. Rosângela da Rosa Correa, OAB/ PI 9.500, para comparecer audiência designada para o dia
17/05/2016, ás 09:30, nos autos da ação revisional de cláusulas c/c repetição de indénito c/c indenização por danos morais c/c antecipação de
tutela, Processp nº 0000355-70.2014.8.18.0057, em que é autor Mario João da Silva e réu Banco BMC S/A. Dr. Franco Morette Felício de
Azevedo, "Juiz de Direito". Secretaria da Vara única da Comarca de Jaicós, 26 de abril de 2016, digitei, conferi e subscrevi

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000355-70.2014.8.18.0057
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIO JOÃO DA SILVA
Advogado(s): MARIA DA PAZ BEZERRA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3799/03)
Réu: BANCO BMC
Advogado(s):
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Comarca de Jaicós de ordem do MM. Juiz de Direito da Comarca de Jaicós, Estado do Piauí, Dr.
Franco Morette Felício de Azevedo, de acordo com o provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o (a) (s) Advogado (a) (s) Dr.
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Maria da Paz Bezerra de Moura, OAB/PI 3799 e Dr. Rosângela da Rosa Correa, OAB/ PI 9.500, para comparecer audiência designada para o dia
17/05/2016, ás 09:30, nos autos da ação revisional de cláusulas c/c repetição de indénito c/c indenização por danos morais c/c antecipação de
tutela, Processp nº 0000355-70.2014.8.18.0057, em que é autor Mario João da Silva e réu Banco BMC S/A. Dr. Franco Morette Felício de
Azevedo, "Juiz de Direito". Secretaria da Vara única da Comarca de Jaicós, 26 de abril de 2016, digitei, conferi e subscrevi

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000355-70.2014.8.18.0057
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIO JOÃO DA SILVA
Advogado(s): MARIA DA PAZ BEZERRA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3799/03)
Réu: BANCO BMC
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: A secretaria da Vara Única da Comarca de Jaicós de ordem do MM. Juiz de Direito da Comarca de Jaicós, Estado do
Piauí, Dr. Franco Morette Felício de Azevedo, de acordo com o provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o (a) (s) Advogado
(a) (s) Dr. Maria da Paz Bezerra de Moura, OAB/PI 3799 e Dr. Rosângela da Rosa Correa, OAB/ PI 9.500, para comparecer audiência designada
para o dia 17/05/2016, ás 09:30, nos autos da ação revisional de cláusulas c/c repetição de indénito c/c indenização por danos morais c/c
antecipação de tutela, Processp nº 0000355-70.2014.8.18.0057, em que é autor Mario João da Silva e réu Banco BMC S/A. Dr. Franco Morette
Felício de Azevedo, "Juiz de Direito". Secretaria da Vara única da Comarca de Jaicós, 26 de abril de 2016, digitei, conferi e subscrevi

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000352-18.2014.8.18.0057
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIO JOÃO DA SILVA
Advogado(s): MARIA DA PAZ BEZERRA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3799/03)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
A secretaria da Vara Única da Comarca de Jaicós de ordem do MM. Juiz de Direito da Comarca de Jaicós, Estado do Piauí, Dr. Franco Morette
Felício de Azevedo, de acordo com o provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o (a) (s) Advogado (a) (s) Dr. Maria da Paz
Bezerra de Moura, OAB/PI 3799 e Dr. Manuela Sarmento, OAB/ PI 9499, para comparecer audiência designada para o dia 17/05/2016, ás 09:50,
nos autos da ação revisional de cláusulas c/c repetição de indénito c/c indenização por danos morais c/c antecipação de tutela, Processp nº
0000352-18.2014.8.18.0057, em que é autor Mario João da Silva e réu Banco Votorantim S/A. Dr. Franco Morette Felício de Azevedo, "Juiz de
Direito". Secretaria da Vara única da Comarca de Jaicós, 26 de abril de 2016, digitei, conferi e subscrevi

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000351-33.2014.8.18.0057
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ SILVINO DA COSTA FILHO
Advogado(s): MARIA DA PAZ BEZERRA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3799/03)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
A secretaria da Vara Única da Comarca de Jaicós de ordem do MM. Juiz de Direito da Comarca de Jaicós, Estado do Piauí, Dr. Franco Morette
Felício de Azevedo, de acordo com o provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o (a) (s) Advogado (a) (s) Dr. Maria da Paz
Bezerra de Moura, OAB/PI 3799 e Dr. Antônio de MoraesDourado Neto , OAB/ PE 23.255, para comparecer audiência designada para o dia
17/05/2016, ás 10:30, nos autos da ação revisional de cláusulas c/c repetição de indénito c/c indenização por danos morais c/c antecipação de
tutela, Processp nº 0000351-33.2014.8.18.0057, em que é autor José Silvino da Costa Filho e réu Banco BMG S/A. Dr. Franco Morette Felício de
Azevedo, "Juiz de Direito". Secretaria da Vara única da Comarca de Jaicós, 26 de abril de 2016, digitei, conferi e subscrevi

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000533-53.2013.8.18.0057
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO (OAB/PI Nº 1962/89)
Réu: ISAIAS JOSÉ ARAÚJO LEAL, MARIA ERZILIA DE SÁ LEAL
Advogado(s):
SENTENÇA: ... Neste diapasão, diante do reconhecimento do pedido e do pagamento espontâneo, nos termos do art. 269, II, do CPC, ao tempo
emque JULGO PROCEDENTE o pedido autoral, DECLARO EXTINTA a presente ação, determino à secretaria que proceda ao arquivamento
com baixa na distribuição tão logo sejam pagas as despesas processuais. Outrossim, autorizo que os documentos que instruíram a inicial sejam
entregues ao requerente ou a seu advogado, mediante recibo. Por fim, deixo de determinar a retirada do nome do réu dos órgãos de restrição ao
crédito por se tratar de incumbência do autor. Custas processuais e honorários advocatícios pelos réus, estes no percentual de 10% sob o valor
da ação. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000248-89.2015.8.18.0057
Classe: Petição
Autor: FRANCINEIDE DIAS BORGES
Advogado(s): MARILENE DE OLIVEIRA VERA(OAB/PIAUÍ Nº 7834)
Réu: SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
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15.349. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS65309 

15.350. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS65340 

15.351. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS65221 

15.352. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS65259 

15.353. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS65248 

DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Comarca de Jaicós de ordem do MM. Juiz de Direito da Comarca de Jaicós, Estado do Piauí, Dr.
Franco Morette Felício de Azevedo, de acordo com o provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o (a) (s) Advogado (a) (s) Dr.
Marilene de Oliveria Vera, OAB/ PI 7834, para comparecer audiência designada para o dia 19/05/2016, ás 08:20, nos autos da ação de de
reconhecimento e dissolução de união estável c/c alimentos, Processo nº0000248-89.2015.8.18.0057, em que é autor Francineide Dias Borges e
réu Sebastião Pereira da Silva. Dr. Franco Morette Felício de Azevedo, "Juiz de Direito". Secretaria da Vara única da Comarca de Jaicós, 26 de
abril de 2016, digitei, conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000362-62.2014.8.18.0057
Classe: Procedimento Comum
Autor: BENTO BEZERRA BARBOSA
Advogado(s): MARIA DA PAZ BEZERRA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3799/03)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
DESPACHO:
secretaria da Vara Única da Comarca de Jaicós de ordem do MM. Juiz de Direito da Comarca de Jaicós, Estado do Piauí, Dr. Franco Morette
Felício de Azevedo, de acordo com o provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o (a) (s) Advogado (a) (s) Dr. Maria da Paz
Bezerra de Moura, OAB/PI 3799 e Dr. Marina Bastas da Porciuncula Benghi, OAB/ PI 8203-A, para comparecer audiência designada para o dia
17/05/2016, ás 09:10, nos autos da ação revisional de cláusulas c/c repetição de indébito c/c indenização por danos morais c/c antecipação de
tutela, Processp nº0000362-62.2014.8.18.0057, em que é autor Bento Bezerra Barbosa e réu BMG S/A. Dr. Franco Morette Felício de Azevedo,
"Juiz de Direito". Secretaria da Vara única da Comarca de Jaicós, 26 de abril de 2016, digitei, conferi e subscrevi

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000349-63.2014.8.18.0057
Classe: Procedimento Comum
Autor: QUIRINO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): MARIA DA PAZ BEZERRA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3799/03)
Réu: BANCO BMC
Advogado(s):
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Comarca de Jaicós de ordem do MM. Juiz de Direito da Comarca de Jaicós, Estado do Piauí, Dr.
Franco Morette Felício de Azevedo, de acordo com o provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o (a) (s) Advogado (a) (s) Dr.
Rosângela Maria da Paz Bezerra de Moura, OAB/PI 3799 e Dr. Rosângela da Rosa Correa, OAB/ PI 9.500, para comparecer audiência
designada para o dia 17/05/2016, ás 10:50, nos autos da ação revisional de cláusulas c/c repetição de indébito c/c indenização por danos morais
c/c antecipação de tutela, Processp nº0000359-63.2014.8.18.0057, em que é autor Quirino José da Silva e réu Banco BMC S/A. Dr. Franco
Morette Felício de Azevedo, "Juiz de Direito". Secretaria da Vara única da Comarca de Jaicós, 26 de abril de 2016, digitei, conferi e subscrev

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000257-90.2011.8.18.0057
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSUÉ SILVA NEVES (OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: JOSÉ MANOEL DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: ... Neste diapasão, diante do reconhecimento do pedido e do pagamento espontâneo, nos termos do art. 269, II, do CPC,
DECLARO, POR SENTENÇA, EXTINTA A PRESENTE AÇÃO MONITÓRIA, determino à secretaria que proceda ao arquivamento com baixa na
distribuição tão logo sejam pagas as despesas processuais. Outrossim, autorizo que os documentos que instruíram a inicial sejam entregues ao
requerente ou a seu advogado, mediante recibo. Por fim, deixo de determinar a retirada do nome do réu dos órgãos de restrição ao crédito por se
tratar de incumbência do autor. Custas processuais e honorários advocatícios pelos réus, estes no percentual de 10% sob o valor da ação. P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000362-62.2014.8.18.0057
Classe: Procedimento Comum
Autor: BENTO BEZERRA BARBOSA
Advogado(s): MARIA DA PAZ BEZERRA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3799/03)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s):
DESPACHO:
A secretaria da Vara Única da Comarca de Jaicós de ordem do MM. Juiz de Direito da Comarca de Jaicós, Estado do Piauí, Dr. Franco Morette
Felício de Azevedo, de acordo com o provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o (a) (s) Advogado (a) (s) Dr. Maria da Paz
Bezerra de Moura, OAB/PI 3799 e Dr. Marina Bastas da Porciuncula Benghi, OAB/ PI 8203-A, para comparecer audiência designada para o dia
17/05/2016, ás 09:10, nos autos da ação revisional de cláusulas c/c repetição de indénito c/c indenização por danos morais c/c antecipação de
tutela, Processp nº0000362-62.2014.8.18.0057, em que é autor Bento Bezerra Barbosa e réu BMG S/A. Dr. Franco Morette Felício de Azevedo,
"Juiz de Direito". Secretaria da Vara única da Comarca de Jaicós, 26 de abril de 2016, digitei, conferi e subscrevi

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000362-62.2014.8.18.0057
Classe: Procedimento Comum
Autor: BENTO BEZERRA BARBOSA
Advogado(s): MARIA DA PAZ BEZERRA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3799/03)
Réu: BANCO BMG
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15.354. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES65320 

15.355. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS65206 

15.356. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE65455 

15.357. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE65465 

15.358. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE65094 

Advogado(s):
DESPACHO:
A secretaria da Vara Única da Comarca de Jaicós de ordem do MM. Juiz de Direito da Comarca de Jaicós, Estado do Piauí, Dr. Franco Morette
Felício de Azevedo, de acordo com o provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o (a) (s) Advogado (a) (s) Dr. Maria da Paz
Bezerra de Moura, OAB/PI 3799 e Dr. Marina Bastas da Porciuncula Benghi, OAB/ PI 8203-A, para comparecer audiência designada para o dia
17/05/2016, ás 09:10, nos autos da ação revisional de cláusulas c/c repetição de indénito c/c indenização por danos morais c/c antecipação de
tutela, Processp nº0000362-62.2014.8.18.0057, em que é autor Bento Bezerra Barbosa e réu BMG S/A. Dr. Franco Morette Felício de Azevedo,
"Juiz de Direito". Secretaria da Vara única da Comarca de Jaicós, 26 de abril de 2016, digitei, conferi e subscrevi

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000219-81.2013.8.18.0098
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PIAUÍ/PI
Advogado(s):
Réu: AURIDÉA SANTOS PORTELA
Advogado(s):Leonora Conceição Lopes Campelo Vieira OAB - 7.332
DESPACHO: Intimem-se a ré para, querendo, no prazo de lei, confirme sua alegações finais ou as complemente, no seu melhor entender.
CUMPRA-SE.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara Única DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS
Praça Gov. Pedro Freitas, 50, centro, JOSÉ DE FREITAS-PI
PROCESSO Nº 0000494-72.2015.8.18.0029
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA
Usucapido: LUIZA FERREIRA DA CUNHA, JOÃO DE DEUS FERREIRA DA CUNHA, MARIA DO DESTERRO FERREIRA DA CUNHA, MARIA
DE JESUS FERREIRA DA CUNHA, MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA CUNHA, JOSE FRANCISCO FERREIRA DA CUNHA, PAULO
FERREIRA DA CUNHA, RAIMUNDO FERREIRA DA CUNHA
EDITAL DE CITAÇÃO
O Dr. LIRTON NOGUEIRA SANTOS , Juiz de Direito desta cidade e comarca de JOSÉ DE FREITAS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL DE CITAÇÃO, com o prazo de 30(trinta) dias virem, ou dele conhecimento tiverem, que neste
Juízo de Direito tramita a AÇÃO DE USUCAPIÃO DE BEM IMÓVEL, Proc. Nº 0000494-72.2015.8.18.0029, promovida por MARIA DAS
GRAÇAS DA SILVA em face de LUIZA FERREIRA DA CUNHA, viúva, aposentada, residente e domiciliada na Rua Cap. Adão Carvalho,
1768, Piçarreira I, Teresina-PI, e JOÃO DE DEUS FERREIRA DA CUNHA, MARIA DO DESTERRO FERREIRA DA CUNHA, MARIA DE
JESUS FERREIRA DA CUHA, MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA CUNHA, JOSÉ FRANCISCO FERREIRA DA CUNHA, PAULO
FERREIRA DA CUNHA E RAIMUNDO FERREIRA DA CUNHA, residentes e domiciliados em lugar incerto e não sabido. E, por
determinação do MMº Juiz de Direito desta Comarca de José de Freitas, nos termos do despacho proferido a fl. 25, é o presente para
CITAR aos interessados ausentes, incertos e desconhecidos para no prazo de 15 (quinze) dias responder aos termos da supracitada ação, sob
pena de revelia e confissão ficta quanto à matéria alegada na inicial. E, para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente
edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de JOSÉ DE FREITAS, Estado
do Piauí, aos 26 (vinte e seis) de abril de 2016 (26/04/2016). Eu,__________________ Ludmila Mendes da Rocha Sá, Analista Judicial, o digitei,
o conferi e subscrevi.
LIRTON NOGUEIRA SANTOS
[juizCentralMandados]

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000132-84.2011.8.18.0102
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): MANOEL TIMÓTEO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se o Banco do Nordeste para que se manifeste sobre o fim da suspensão requerida às fls. 76 MARCOS PARENTE, 13 de
abril de 2016 DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000172-03.2010.8.18.0102
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 16477)
Executado(a): CARLOS HUMBERTO MARTINS FONSECA
Advogado(s): DEFENSOR PÚBLICO (OAB/PIAUÍ Nº null)
DESPACHO: "Intime-se o Banco do Nordeste para que se manifeste sobre o fim da suspensão requerida às fls. 159. MARCOS PARENTE, 13 de
abril de 2016 DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000038-97.2015.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: NAELSON BORGES MIRNADA, NAIRA BORGES DE MIRANDA, EDIERCIO BARBOSA DE MIRANDA
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15.359. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE65031 

15.360. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE65069 

15.361. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE65070 

15.362. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE65071 

Advogado(s): AMADEU LUIZ PEREIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 260), MARIA LINDALVA MENESES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7832)
Réu: EMILIO BORGES VIEIRA
Advogado(s): JOSÉ OSÓRIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 80)
DECISÃO: " Verifico nos autos pedido de fl. 62/63 requerendo realização de nova audiência em razão de não intimação da parte ré. Não tem
razão de ser tal pedido. A parte ré foi devidamente citada à fl. 33, no endereço apresentado pela parte autora. A parte ré não apresentou qualquer
resposta à petição inicial, sendo revel, não lhe assistindo o direito de ser intimado para quaisquer atos do processo. Somente agora, após a
audiência preliminar, a parte ré manifestou-se nos autos. Desta forma, o feito tramitou de maneira regular, não havendo motivo para se chamar o
feito a ordem. Desta forma, a parte ré deve receber o processo no estágio em que se encontra (art. 322, parágrafo único do CPC), podendo
apresentar alegações finais por memoriais. Diante do exposto, intimem-se as partes, por seus procuradores, para que apresentem suas alegções
finais no prazo comum de 5 dias. Após, remetam-se os autos ao Ministério Público para memorias. Por fim, retornem-se os autos conclusos para
sentença. MARCOS PARENTE, 7 de março de 2016 BRENO BORGES BRASIL Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS
PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000262-98.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANALITE MENDES DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
DECISÃO: "...Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária prevista no Estatuto do Idoso
(pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando empréstimos consignados
feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite processual perdurasse por longo
tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da demanda para a parte autora, vez
que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução dos seus custos processuais, uma
vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o pedido do autor. Diante do exposto: 1-
intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo de 15 dias, apresente contestação,
sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a apresentar os contratos bancários
referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro que não consta no instrumento de
contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a
parte autora para réplica no prazo de 10 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000289-81.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO SOUSA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: "...Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária prevista no Estatuto do Idoso
(pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando empréstimos consignados
feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite processual perdurasse por longo
tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da demanda para a parte autora, vez
que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução dos seus custos processuais, uma
vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o pedido do autor. Diante do exposto: 1-
intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo de 15 dias, apresente contestação,
sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a apresentar os contratos bancários
referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro que não consta no instrumento de
contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a
parte autora para réplica no prazo de 10 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000288-96.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO SOUSA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: "...Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária prevista no Estatuto do Idoso
(pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando empréstimos consignados
feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite processual perdurasse por longo
tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da demanda para a parte autora, vez
que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução dos seus custos processuais, uma
vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o pedido do autor. Diante do exposto: 1-
intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo de 15 dias, apresente contestação,
sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a apresentar os contratos bancários
referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro que não consta no instrumento de
contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a
parte autora para réplica no prazo de 10 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000285-44.2016.8.18.0102
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15.365. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE65074 

Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO SOUSA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
DECISÃO: "...Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária prevista no Estatuto do Idoso
(pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando empréstimos consignados
feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite processual perdurasse por longo
tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da demanda para a parte autora, vez
que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução dos seus custos processuais, uma
vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o pedido do autor. Diante do exposto: 1-
intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo de 15 dias, apresente contestação,
sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a apresentar os contratos bancários
referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro que não consta no instrumento de
contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a
parte autora para réplica no prazo de 10 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000284-59.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO SOUSA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: "...Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária prevista no Estatuto do Idoso
(pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando empréstimos consignados
feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite processual perdurasse por longo
tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da demanda para a parte autora, vez
que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução dos seus custos processuais, uma
vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o pedido do autor. Diante do exposto: 1-
intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo de 15 dias, apresente contestação,
sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a apresentar os contratos bancários
referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro que não consta no instrumento de
contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a
parte autora para réplica no prazo de 10 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000283-74.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO SOUSA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
DECISÃO: "...Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária prevista no Estatuto do Idoso
(pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando empréstimos consignados
feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite processual perdurasse por longo
tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da demanda para a parte autora, vez
que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução dos seus custos processuais, uma
vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o pedido do autor. Diante do exposto: 1-
intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo de 15 dias, apresente contestação,
sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a apresentar os contratos bancários
referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro que não consta no instrumento de
contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a
parte autora para réplica no prazo de 10 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000282-89.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: TEREZINHA PEREIRA LIMA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: "...Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária prevista no Estatuto do Idoso
(pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando empréstimos consignados
feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite processual perdurasse por longo
tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da demanda para a parte autora, vez
que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução dos seus custos processuais, uma
vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o pedido do autor. Diante do exposto: 1-
intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo de 15 dias, apresente contestação,
sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a apresentar os contratos bancários
referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro que não consta no instrumento de
contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a
parte autora para réplica no prazo de 10 dias..."
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000281-07.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: TEREZINHA PEREIRA LIMA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: "...Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária prevista no Estatuto do Idoso
(pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando empréstimos consignados
feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite processual perdurasse por longo
tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da demanda para a parte autora, vez
que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução dos seus custos processuais, uma
vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o pedido do autor. Diante do exposto: 1-
intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo de 15 dias, apresente contestação,
sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a apresentar os contratos bancários
referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro que não consta no instrumento de
contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a
parte autora para réplica no prazo de 10 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000280-22.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: TEREZINHA PEREIRA LIMA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU UNIBANCO S. A.
Advogado(s):
DECISÃO: "...Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária prevista no Estatuto do Idoso
(pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando empréstimos consignados
feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite processual perdurasse por longo
tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da demanda para a parte autora, vez
que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução dos seus custos processuais, uma
vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o pedido do autor. Diante do exposto: 1-
intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo de 15 dias, apresente contestação,
sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a apresentar os contratos bancários
referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro que não consta no instrumento de
contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a
parte autora para réplica no prazo de 10 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000169-48.2010.8.18.0102
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 16477)
Executado(a): DOMINGOS ALVES BENVINDO, MANOEL TIMÓTEO DE OLIVEIRA
Advogado(s): ADRIANA SARAIVA DE SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 3223), CHEYLA MARIA PAIVA FERRAZ PONCE(OAB/PIAUÍ Nº 5594)
DESPACHO: "Intime-se o banco do nordeste para que se manifeste sobre o fim da suspensão requerida às fls. 96. MARCOS PARENTE, 13 de
abril de 2016 DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000134-54.2011.8.18.0102
Classe: Embargos à Execução
Embargante: DOMINGOS ALVES BENVINDO
Advogado(s): ADRIANA SARAIVA DE SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 3223), CHEYLA MARIA PAIVA FERRAZ PONCE(OAB/PIAUÍ Nº 5594)
Embargado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
DESPACHO: "intime-se o banco do nordeste para que se manifeste sobre o fim da suspensão requerida ás fls. 97. MARCOS PARENTE, 13 de
abril de 2016 DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de MARCOS PARENTE".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000249-02.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA SARAIVA DA SILVA SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DECISÃO: "...Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária prevista no Estatuto do Idoso
(pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando empréstimos consignados
feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite processual perdurasse por longo
tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da demanda para a parte autora, vez
que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução dos seus custos processuais, uma

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7964 Disponibilização: Terça-feira, 26 de Abril de 2016 Publicação: Quarta-feira, 27 de Abril de 2016

Página 205



15.371. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE65034 

15.372. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE65035 

15.373. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE65036 

15.374. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE65037 

vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o pedido do autor. Diante do exposto: 1-
intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo de 15 dias, apresente contestação,
sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a apresentar os contratos bancários
referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro que não consta no instrumento de
contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a
parte autora para réplica no prazo de 10 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000248-17.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DECISÃO: "...Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária prevista no Estatuto do Idoso
(pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando empréstimos consignados
feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite processual perdurasse por longo
tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da demanda para a parte autora, vez
que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução dos seus custos processuais, uma
vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o pedido do autor. Diante do exposto: 1-
intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo de 15 dias, apresente contestação,
sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a apresentar os contratos bancários
referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro que não consta no instrumento de
contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a
parte autora para réplica no prazo de 10 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000247-32.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ GONZAGA DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DECISÃO: "...Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária prevista no Estatuto do Idoso
(pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando empréstimos consignados
feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite processual perdurasse por longo
tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da demanda para a parte autora, vez
que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução dos seus custos processuais, uma
vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o pedido do autor. Diante do exposto: 1-
intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo de 15 dias, apresente contestação,
sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a apresentar os contratos bancários
referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro que não consta no instrumento de
contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a
parte autora para réplica no prazo de 10 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000244-77.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ BATISTA DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
DECISÃO: "...Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária prevista no Estatuto do Idoso
(pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando empréstimos consignados
feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite processual perdurasse por longo
tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da demanda para a parte autora, vez
que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução dos seus custos processuais, uma
vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o pedido do autor. Diante do exposto: 1-
intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo de 15 dias, apresente contestação,
sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a apresentar os contratos bancários
referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro que não consta no instrumento de
contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a
parte autora para réplica no prazo de 10 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000236-03.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU UNIBANCO S. A.
Advogado(s):
DECISÃO: "...Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária prevista no Estatuto do Idoso
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(pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando empréstimos consignados
feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite processual perdurasse por longo
tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da demanda para a parte autora, vez
que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução dos seus custos processuais, uma
vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o pedido do autor. Diante do exposto: 1-
intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo de 15 dias, apresente contestação,
sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a apresentar os contratos bancários
referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro que não consta no instrumento de
contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a
parte autora para réplica no prazo de 10 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000231-78.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: "...Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária prevista no Estatuto do Idoso
(pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando empréstimos consignados
feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite processual perdurasse por longo
tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da demanda para a parte autora, vez
que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução dos seus custos processuais, uma
vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o pedido do autor. Diante do exposto: 1-
intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo de 15 dias, apresente contestação,
sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a apresentar os contratos bancários
referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro que não consta no instrumento de
contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a
parte autora para réplica no prazo de 10 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000230-93.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ CASSIMIRO FERREIRA NETO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: "...Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária prevista no Estatuto do Idoso
(pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando empréstimos consignados
feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite processual perdurasse por longo
tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da demanda para a parte autora, vez
que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução dos seus custos processuais, uma
vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o pedido do autor. Diante do exposto: 1-
intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo de 15 dias, apresente contestação,
sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a apresentar os contratos bancários
referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro que não consta no instrumento de
contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a
parte autora para réplica no prazo de 10 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000229-11.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ CASSIMIRO FERREIRA NETO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: "...Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária prevista no Estatuto do Idoso
(pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando empréstimos consignados
feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite processual perdurasse por longo
tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da demanda para a parte autora, vez
que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução dos seus custos processuais, uma
vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o pedido do autor. Diante do exposto: 1-
intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo de 15 dias, apresente contestação,
sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a apresentar os contratos bancários
referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro que não consta no instrumento de
contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a
parte autora para réplica no prazo de 10 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000228-26.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ CASSIMIRO FERREIRA NETO
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15.379. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE65042 

15.380. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE65043 

15.381. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL65488 

15.382. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL65229 

Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: "...Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária prevista no Estatuto do Idoso
(pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando empréstimos consignados
feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite processual perdurasse por longo
tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da demanda para a parte autora, vez
que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução dos seus custos processuais, uma
vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o pedido do autor. Diante do exposto: 1-
intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo de 15 dias, apresente contestação,
sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a apresentar os contratos bancários
referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro que não consta no instrumento de
contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a
parte autora para réplica no prazo de 10 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000224-86.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO MUNIZ
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
DECISÃO: "...Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária prevista no Estatuto do Idoso
(pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando empréstimos consignados
feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite processual perdurasse por longo
tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da demanda para a parte autora, vez
que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução dos seus custos processuais, uma
vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o pedido do autor. Diante do exposto: 1-
intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo de 15 dias, apresente contestação,
sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a apresentar os contratos bancários
referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro que não consta no instrumento de
contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a
parte autora para réplica no prazo de 10 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000222-19.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO BARBOZA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s):
DECISÃO: "...Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária prevista no Estatuto do Idoso
(pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando empréstimos consignados
feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite processual perdurasse por longo
tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da demanda para a parte autora, vez
que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução dos seus custos processuais, uma
vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o pedido do autor. Diante do exposto: 1-
intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo de 15 dias, apresente contestação,
sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a apresentar os contratos bancários
referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro que não consta no instrumento de
contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a
parte autora para réplica no prazo de 10 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000290-94.2015.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CRESCÊNCIO FRANCISCO SOARES
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
1- Recebo a Apelação somente no efeito devolutivo, uma vez que não restou demonstrada a efetiva possibilidade de dano irreparável (art. 43 da
Lei 9.099/95). 2- Intime-se a Parte recorrida, para em 10 (dez) dias, apresentar suas contrarrazões. Após, remetam-se os autos a Egrégia Turma
Recursal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000497-93.2015.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ BORGES LEAL JÚNIOR
Advogado(s): ALEXSANDRO LIMA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11121)
Réu: CEPISA - ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
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15.383. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL64450 

15.384. DESPACHO - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL64451 

15.385. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL64418 

15.386. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL64416 

15.387. EDITAL - VARA ÚNICA DE NAZARÉ DO PIAUÍ64822 

15.388. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS65403 

DESPACHO: 1- Não conheço dos embargos de fls. 84/85, tendo em vista sua manifestação intempestidade. 2- Indefiro, outrossim, o pedido de
reconsideração pelos fundamentos declinados na decisão de fl. 73. 3-certifique-se quanto ao cumprimento do despacho de fl. 81. Após,
conclusos.

Processo nº 0000222-47.2015.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO EVANGELISTA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Intimem-se as partes acerca do resultado da penhora via BacenJud, e para requerer o que entenderem de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0000189-57.2015.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CRESCÊNCIO FRANCISCO SOARES
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
Intimem-se as partes acerca do resultado da penhora via BacenJud, e para requerer o que entenderem de direito, no prazo de 10 (dez) dias.

Processo nº 0000611-32.2015.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: TEREZA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): MARIO FHABRYCIO DA CUNHA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 6253)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 485, I, do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial, razão pela qual DECLARO O PROCESSO
EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
Sem custas e sem honorários (art. 55 da Lei n. 9.099/95).
Intimem-se as partes via DJPI.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa nos registros.
Monsenhor Gil (PI), 19 de abril de 2016.
CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS
JUIZ DE DIREITO

Processo nº 0000219-97.2012.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: OSMARIM SEPULVEDA SANTOS
Advogado(s): GISELA BARROS CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 7950)
Réu: EMPRESA SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 485, III, do Código de Processo Civil, o autor por não promover os atos e as diligências que lhe incumbia,
razão pela qual DECLARO O PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
Sem custas e sem honorários (art. 55 da Lei n. 9.099/95).
Intimem-se as partes via DJPI.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa nos registros.
Monsenhor Gil (PI), 19 de abril de 2016.
CARLOS ALBERTO BEZERRA CHAGAS
JUIZ DE DIREITO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de NAZARÉ DO PIAUÍ)
Processo nº 0000178-85.2016.8.18.0106
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: MARIÇOL CARVALHO DE ARAUJO
Advogado(s): JOAB CARVALHO CURVINA(OAB/PIAUÍ Nº 11485)
SENTENÇA: "... Assim, em lume ao exposto, e o que mais dos autos constam, considerando que foram atendidos os requisitos previstos na
legislação pertinente à matéria e a prova documental apresentada, sendo indispensável a intervenção no feito pelo Ministério Público, haja vista
inexistir interesse no feito, bem ainda com fulcro no art. 1º da Lei nº 6.858/1980 e no art. 12 da Lei nº 8.213/91 DEFIRO o pedido, para autorizar
MARIÇOL CARVALHO DE ARAÚJO, a sacar todo o valor existente referente a Saldo e Títulos de Créditos, proposta dos títulos 30217706 e
30217690 deixados por sua falecida genitora GERMANA BARROS DE CARVALHO, junto ao Banco do Brasil, determinando em conseqüência a
expedição do competente ALVARÁ JUDICIAL, para os fins em que foi requerido, ficando obrigado à prestação de contas, com eventuais
herdeiros ou terceiros, "não citados", cujos direitos ressalvo expressamente. Após as tramitações de direito, sejam os presentes autos
arquivados, com baixa na distribuição e no sistema THEMIS WEB. ..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001467-58.2014.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIANO PEREIRA LEITE
Advogado(s): EDUARDO MARCIEL DE BARROS (OAB/PI Nº 5.531)
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15.389. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS65380 

15.390. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS64907 

15.391. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS64965 

15.392. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS64893 

15.393. EDITAL - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS64393 

Réu: BANCO BMG S/A
Advogado(s):
DESPACHO: ( Intimem-se o requerente, por intermédio do seu Advogado para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se a cerca da
Contestação acostada às fls. 40/66, bem como sobre os documentos que a acompanham)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001521-24.2014.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO DE LISBOA PALDA
Advogado(s): EDUARDO MARCIEL DE BARROS (OAB/PI Nº 5.531)
Réu: BANCO B MC BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: ( Intimem-se o requerente, por intermédio do seu Advogado para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se a cerca da
Contestação acostada às fls. 41/48, bem como sobre os documentos que a acompanham)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000063-70.2014.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: VITO ANTONIO DE MACEDO
Advogado(s): INDRED MAIA CONSERVA (OAB/PIAUÍ Nº 14724)
Réu: BANCO GENERAL MOTOS S.A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA a
advogada INGRED MAIA CONCERVA LEAL (OAB/PE Nº 14.724) do despacho proferido pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, às fls. 126 dos
autos em epígrafe, cujo despacho é de seguinte teor: ?Considerando que a parte autora não se manifesta nos autos desde a propositura da ação
no ano de 2004, intime-se, por seu patrono, para, no prazo de 05 (cinco) dias, declinar se ainda tem interesse no prosseguimento do feito,
configurando a inércia abandono da causa a motivar a extinção do processo sem resolução do mérito. Padre Marcos, 05 de fevereiro de 2016.
MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 26 de abril de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da
Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000040-90.2015.8.18.0062
Classe: Procedimento Sumário
Autor: VALDECI ANTONIO DA SILVA, MATILDES JOANA DE BRITO
Advogado(s): GEANCLECIO DOS ANJOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8693)
Réu: MUNICIPIO DE VILA NOVA - PI
Advogado(s): DAVID PINHEIRO BENEVIDES (OAB/PE Nº 28.756)
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os
advogados GEANCLÉCIO DOS ANJOS SILVA (OAB/PI Nº 8693), GLEICIEL FERNANDES DA SILVA SÁ (OAB/PI Nº 11237) e DAVID
PINHEIRO BENEVIDES (OAB/PE Nº 28.756), da r. sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, fls. 54 e 55, cujos autos em
epígrafe, é de seguinte teor: "Ante o exposto, RECONHEÇO ex officio a prescrição da pretensão autoral, o que faço com fundamento no
parágrafo único do art. 1.238 c/c art. 2.028 do Código Civil e no art. 219, § 5o do Código de Processo Civil, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO
COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO na forma do art. 269, IV do Código de Processo Civil. CONDENO a parte autora ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, que ora arbitro em RS 880,00 (oitocentos e oitenta reais), nos termos do art. 20, § 4o, CPC, ficando,
contudo, os pagamentos condicionados aos termos do art. 12 da Lei n° 1.060/50, diante do deferimento da gratuidade de justiça. Publique-se,
registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. Padre Marcos, 1o de fevereiro de
2016. Marcos Augusto Cavalcanti Dias Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 26 de abril de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da
Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000415-91.2015.8.18.0062
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: O BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (GRUPO DO BRADESCO S/A)
Advogado(s): LAURISE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: JOSE FRANCISCO MACEDO DA SILVA
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os
advogados HIRAN LEÃO DUARTE (OAB/PI Nº 4482-A) e ELIETE SANTANA MATOS (OAB/CE Nº 10.423), da r. sentença proferida pelo MM.
Juiz de Direito desta Comarca, fls. 31, cujos autos em epígrafe, é de seguinte teor: "Considerando o pedido de desistência, formulado à fl. 30,
pela parte autora por meio de seu procurador constituído nos autos, em virtude da quitação da dívida, pugnando pela extinção da ação na forma
do art. 267, VIII todos do CPC, assim, acolho o pedido na forma postulada julgando extinto o processo, sem resolução de mérito, ficando
revogado o despacho de fls. 25/26 dos autos. Custas remanescentes, se houver, pela parte autora na forma da lei. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se e Cumpra-se. Padre Marcos, (PI), 03 de março de 2016. Marcos Augusto Cavalcanti Dias JUIZ DE DIREITO.? Padre Marcos - PI, 26
de abril de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PALMEIRAIS)
Processo nº 0000007-35.1994.8.18.0063
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15.394. EDITAL - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS64464 

15.395. AVISO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ64507 

15.396. AVISO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ64359 

15.397. AVISO - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ64350 

15.398. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA64326 

15.399. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA64327 

Classe: Procedimento Comum
Requerente: DANIEL BARBOSA DE ALMEIDA
Advogado(s): EDUARDO SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1217)
Requerido: MUNICÍPIO DE PALMEIRAIS
Advogado(s): Dr. Igor Martins Ferreira de Carvalho - AOB/PI nº 5.085
DESPACHO: Intime-se a parte executada para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da incidência da multa
prevista no art. 475-J do CPC. PALMEIRAIS,2 de março de 2016.a) (rubrica) Kelson Cravalho Lopes da Silva - Juiz(a) de Direito da Vara Única
da Comarca de PALMEIRAIS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PALMEIRAIS)
Processo nº 0000415-25.2014.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARINALDA RAMOS DA SILVA
Advogado(s): MÁRCIO SANTANA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 180-B)
Réu: CIRO NOGUEIRA COMERCIO DE MOTOCICLETAS LTDA
Advogado(s): Dr. Antonio Claudio Paotella Serra e Silva-OAB/PI nº 3.683
DESPACHO:
"...Sentença de fls., 83/85, julgou parcialmente procedente a ação, declarando a nulidade das cláusulas contratuais abusivas, condenando a ré
por danos morais e determinando a devolução do indevido pagamento da importância de R$ 2.194,12 (dois mil cento e noventa e quatro reais e
doze centavos). Irresignada com a decisão, a requerida ingressa com embargos de declaração, de fls., 91/93, sendo contra arrazoado das fls.,
95/98.Os embargos apresentados pela requerida entendo manifestamente improcedentes, pois não se verificam as omissões arguidas, entendo
ter havido única e tão somente mera contrariedade da embargante com a sentença. Quanto à falta de fundamentação, a prova a ser realizada
nos autos destinava-se ao convencimento deste Juízo, e como tal entendi dispensável no caso vertente, porto que o feito reuniu prova
documental suficiente para a apreciação do mérito, razão pela qual foi prolatada a sentença objurgada. Por tais razões, nos termos do art.535 do
CPC,seja dado fiel cumprimento intimando-se para tal fim. Cumpra. Palmeirais,06.04.2016.a) (rubrica) ? Kelson Carvalho Lopes da Silva ? Juiz
de Direito."

Processo nº 0000076-54.2016.8.18.0109
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: LETÍCIA LUSTOSA DE BRITO
Advogado(s): ANAIAN ANTUNES BEMBEM(OAB/PIAUÍ Nº 9683)
Requerido: ANTONIO DE PAULO DA COSTA CARVALHO
Advogado(s):
De ordem do magistrado, fica designado o dia 02 de junho de 2016, às 09 horas, para audiência de Conciliação/mediação, no forum local. Intime-
se o autor via advogado. Cite-se e Intime-se o requerido, para comparecer a audiência. Tudo nem conformidade ao despacho de fls. 17.

Processo nº 0000386-31.2014.8.18.0109
Classe: Procedimento Comum
Autor: JUNIVAL ALVES DE OLIVEIRA
Advogado(s): LOURIVAN DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8124)
Réu: MAFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A
Advogado(s):
De ordem do magistrado, conforme despacho de fls. 39, fica designada a audiência de Conciliação, para o dia 01 de junho de 2016, às
09(nove)horas, na sala de audiências do prédio do fórum local.

Processo nº 0000023-73.2016.8.18.0109
Classe: Interdição
Interditante: PEDRO DOS SANTOS COIMBRA
Advogado(s): CLAUDIMIRO NUNES NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3979-B)
Interditando: DENISE MACIEL COIMBRA
Advogado(s):
De ordem do magistrado, fica designado o dia 02 de junho de 2016, às 09:30 horas, para audiência de entrevista do interditando. Intime o autor
via advogado e, Cite-se e Intime-se o Requerrido, para comparecer na audiência, tudo conforme despacho proferido nos autos às fls. 13..

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003977-46.2011.8.18.0031
Classe: Embargos à Execução
Autor: ANTONIO MACHADO DE BRITO, MARIA JOSÉ PEREIRA BRITO
Advogado(s): SALVINA DE BRITO FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 6015), FLAVIANO JOSE DE ALENCAR BOTELHO(OAB/PIAUÍ Nº 8025)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
DESPACHO:"Intime-se a parte embargante, por intermédio de seu Representante Legal, para, no prazo de 10(dez) dias, se manifestar sobre a
impugnação aos embargos à execução".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004474-55.2014.8.18.0031
Classe: Embargos à Execução
Autor: JOSE NERIS DE SOUSA, MARIA DA CONCEICAO SILVA TOMAZ
Advogado(s): HILDA NERES MACHADO NETA(OAB/PIAUÍ Nº 11607)
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Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
DESPACHO:"Intime-se a parte embargante, por intermédio de seu Representante Legal, para, no prazo de 10(dez) dias, se manifestar sobre a
impugnação aos embargos à execução".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000576-39.2011.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO RAIMUNDO FIRME FILHO
Advogado(s): IRACEMA RAMOS FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 6639)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 151056)
DESPACHO:fls.74:" Intime-se a parte autora acerca da perícia contábil de fls. 50/66, requerendo o que entender de direito, no prazo de 10(dez)
dias".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002948-58.2011.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: ANTONIO MACHADO DE BRITO
Advogado(s):
DESPACHO:fls. 71:" Tendo em vista o fim do prazo de suspensão amparado na lei 13.001/14, DETERMINO que se intime a parte exequente
para requerer o que entender de direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001945-68.2011.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: K S DE ALENCAR INDUSTRIA DE CONFECCOES
Advogado(s):
DESPACHO: "Tendo em vista que o prazo de suspensão do processo findou-se, DETERMINO que se intime a parte exequente, por intermédio
de seu Representante Legal, para, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, manifestar se tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de
extinção do mesmo(art. 267,§1º, do CPC). Demonstrado interesse, deverá a parte autora requerer o que entender de direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002352-06.2013.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): SIMONE MARIA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: "Tendo em vista que o prazo de suspensão do processo findou-se, DETERMINO que se intime a parte exequente, por intermédio
de seu Representante Legal, para, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, manifestar se tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de
extinção do mesmo(art. 267,§1º, do CPC). Demonstrado interesse, deverá a parte autora requerer o que entender de direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003250-48.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: BRUNO DE OLIVEIRA FERREIRA
Advogado(s): LENNON ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7141)
Réu: BANCO AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: " Intime-se a parte requerente para, no prazo de 10(dez) dias, emendar a inicial, observando o entendimento do Eg. Tribunal de
Justiça, que cuida do valor da causa, sob pena de indeferimento da petição inicial, bem como comprovar, dentro do prazo concedido, sua
situação de pobreza apta ao deferimento da gratuidade de justiça, inclusive juntando aos autos a declaração do imposto de renda seu e dos
membros de seu núcleo familiar, entre outras provas de receitas e despesas familiares, sob pena de indeferimento do pedido de gratuidade".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003501-66.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: JENILDA BARBOSA ROCHA
Advogado(s): LENNON ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7141)
Réu: BANCO AYMORE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: " Intime-se a parte requerente para, no prazo de 10(dez) dias, emendar a inicial, observando o entendimento do Eg. Tribunal de
Justiça, que cuida do valor da causa, sob pena de indeferimento da petição inicial, bem como comprovar, dentro do prazo concedido, sua
situação de pobreza apta ao deferimento da gratuidade de justiça, inclusive juntando aos autos a declaração do imposto de renda seu e dos
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membros de seu núcleo familiar, entre outras provas de receitas e despesas familiares, sob pena de indeferimento do pedido de gratuidade".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004740-76.2013.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678)
Executado(a): M.DE FREITAS SOUSA-ME, MARIA DE FREITAS SOUSA
Advogado(s): MAURICIO XAVIER DE SOUZA TELES(OAB/PIAUÍ Nº 7597)
DESPACHO:fls. 96;" Defiro o petitório de fls. 85. Suspendo o processo pelo prazo de 60(sessenta) dias. Após decorrido o lapso temporal, se
intime a parte autora, por intermédio de seu Representante Legal, a fim de requerer o que entender de direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001709-48.2013.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALAN DE ALMEIDA SILVA, ALCILEA DA SILVA SANTOS, ANTONIA MARIA DE OLIVEIRA ARAUJO, ANTONIO CARLOS
NASCIMENTO DOS SANTOS, ANTONIO ERNANDI DE SOUZA ARRUDA, CLAUDIA DA SILVA BRITO, CRISTINO DOS SANTOS LIMA,
DIONISIO CARDOSO DA SILVA, EDILEUSA SILVA BEZERRA, FERNANDA MARIA DO NASCIMENTO SILVA, FRANCISCA DAS CHAGAS
CORDEIRO DE ANDRADE, JOAO RODRIGUES DA SILVA NETO, JULIA MARIA DOS SANTOS SOUSA, MANOEL FRANCISCO DA COSTA
FILHO, MARCIO RIBEIRO SANTOS, MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUSA SANTOS, MARIA DE LOUDES MOREIRA SILVA, MARIA DO
AMPARO GOMES DA SILVA, MARIA DO SOCORRO ALBUQUERQUE DA SILVA, MARIA ELIZETE BEZERRA LEMOS DOURADO, MARIA
IRANETE OLIVEIRA DE SOUZA, MARIA OZENIR DE ARAUJO, MARILENE FERREIRA SOUZA, SEBASTIAO DE SOUSA LIMA, TERESINHA
MARIA DA CONCEIÇÃO CARDOSO
Advogado(s): EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 7102-A), JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5611)
Réu: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Fls. 277: " Intime-se as partes, por intermédio de seu advogado(a), para, no prazo de 10(dez) dias, emendar a inicial, sob pena de
indeferimento, devendo tomar as seguintes providências:a)Juntar a declaração de pobreza assinada pelos requerentes; b)Habilitar os cônjuges
de todos os autores ou juntar autorização dos mesmos para ajuizamento da ação, dos que forem casados; c) Anexar a certidão de registro de
imóvel objeto da demanda em nome dos autores; d)Colacionar o contrato por instrumento particular de compra e venda dos requerentes;e) Incluir
o contrato de autorização para cancelamento de hipoteca dos autores".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001688-04.2015.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: RAIMUNDO NONATO ARAUJO DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o advogado da parte autora para, no prazo de 05(cinco) dias, manifestar-se sobre a certidão negativa do Oficial
de Justiça, às fls. 64 verso, na forma que segue:"Certifico e dou fé que em cumprimento ao mandado retro, dirigi-me ao endereço mencionado,
não encontrando no endereço mencionado, certifico ainda que Raimundo Nonato Araújo da Silva faleceu na data de 26/12/2014 conforme
certidão de óbito. O referido é verdade".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000684-88.1999.8.18.0031
Classe: Inventário
Inventariante: FLORIZA SOARES BOTELHO RIBEIRO
Advogado(s): KARINE RIBEIRO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6408), LÉO SALES MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 5485)
Inventariado: ESPÓLIO - FLÁVIO MACHADO RIBEIRO
Advogado(s):
DESPACHO: de fls. 51/52. Assim em conformidade com o art. 284, CPC, intime-se a parte requerente para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar
a inicial, comprovando sua situação de pobreza apta ao deferimento da gratuidade de justiça, inclusie, inclusive juntando provas, entre as quais
ab declaração de imposto de renda seu e dos membros de seu núcleo familiar, bem como gastos familiares, entre outras provas, sob pena de
indeferimento do pedido, ou, para no prazo de efetuar o pagamento das custas de fls. 47-v se sua situação econômica assim lhe permitir.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003299-26.2014.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 18130-A)
Requerido: CLEILSON DA SILVA PEREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o advogado da parte autora para manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça de fls.32v, no prazo de 05
(cinco) dias, nos seguintes termos: "CERTIFICO que, em cumprimento ao presente mandado, me dirigi no bairro Centro, nesta cidade, e não
localizei a rua Nova Esperança, naquele bairro. Perguntei a moradores do bairro e ninguém soube informar a localização da referida rua, e aos
Correios que disse também desconhecer a dita Rua, motivo pelo qual devolvo o presente mandado sem o seu fiel cumprimento, para as devidas
providência."
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AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000625-41.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCOS DA SILVA COSTA
Advogado(s): VIRGILIO NERIS MACHADO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6644)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A CRED. FINAN. E INVEST
Advogado(s):
DESPACHO: despacho de fls. 40/41. Assim em conformidade com o art. 284, CPC, intime-se a parte requerente para, no prazo de 10 (dez) dias,
emendar a inicial, comprovando sua situação de pobreza apta ao deferimento da gratuidade de justiça, inclusie, inclusive juntando provas, entre
as quais a declaração de imposto de renda seu e dos membros de seu núcleo familiar, bem como gastos familiares, entre outras provas, sob
pena de indeferimento do pedido.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000304-31.2000.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): LIANA MARIA VELOSO COSTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5752-B)
Requerido: ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA, MARCOS ANTONIO DE SOUSA
Advogado(s): CARLOS ANTONIO DE SOUZA (OAB/PIAUÍ Nº 1393)
DESPACHO:fls. 186. " ...Proceda-se a penhora on line dos valores demonstrados em memória de cálculo(fls. 177/185). ...Caso não encontrado
valores, intime-se a parte exequente para manifestar-se em cinco dias, requerendo o que entender de direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000115-91.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): CARLO ANDRE DE MELLO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12011), TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº
12010)
Réu: FRANCISCO DE JESUS DE FRANCA FARIAS
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 35 e verso: (...) Intime-se a parte requerente para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, observando o
entendimento do Eg. Tribuanal de Justiça, que cuida do valor da causa, bem como, complemente as custas correspondentes, sob pena
de indeferimento da petição inicial."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001108-47.2010.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A, SAMARA SOARES DA SILVA
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o autor, para no prazo de 05 (cinco) dias manjifestar-se acerca da certidão negativa do oficial de justiça de
fls.60-v, que transcrevo:"Certifico que não localizei a travessa 03 consignada no mandado, apesar de ter esgotado às pesquisas junto a
comerciantes e moradores entrevistados nas ruaz 03 e travessa II do bairro joão XXIII".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002144-51.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: WESLLEY DA SILVA SOBRINHO, AMANDA DA SILVA SOBRINHO, EVERTON DA SILVA SOBRINHO, FERNANDA OLIVEIRA DA
SILVA, LUCELIA OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s): ROSÉLIA MARIA SOARES SANTOS DREHER(OAB/PIAUÍ Nº 205-B), ROSANE MARIA SOARES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6211)
Réu: CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREVIDÊNCIA S/A
Advogado(s): JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado da parte autora para, no prazo de 15(quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação de fls. 61/68.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000094-62.2009.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: DELTA PRODUTOS NATURAIS E DIETETICOS LTDA, DANILO CALDAS DE QUEIROZ, JAIRO GALVAO DE ALBUQUERQUE,
AMAURY JASON DO ESPIRITO SANTOS
Advogado(s): HENRIQUE GARCIA FERREIRA DE SOUZA(OAB/CEARÁ Nº 22007), EDUARDO PRAGMACIO DE LAVOR TELLES(OAB/null Nº
null)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123), KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI(OAB/SÃO PAULO Nº
178033), PAULA RODRIGUES DA SILVA(OAB/SÃO PAULO Nº 221271)
DESPACHO: Fls. 148:" Intime-se a parte autora para, no prazo de 10(dez) dias, querendo, se manifestar acerca da contestação de fls. 106/120".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003264-32.2015.8.18.0031
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
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Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Réu: STIL CONSTRUÇÕES LTDA, JOSIANE BRAZ RIBEIRO, MANOEL DE JESUS DOS SANTOS
Advogado(s): APOENA ALMEIDA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3444)
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o advogado da parte autora para manifestar-se acerca da certidão do Oficial de Justiça de fls. 43v, no prazo de 5
(cinco) dias, nos seguintes termos: "CERTIFICO, que em cumprimento ao presente mandado, compareci ao endereço nele constante e DEIXEI
DE CITAR A PARTE, pois ele reside na Cidade Cajueiro da Praia-PI, segundo informações de seu filho Daniel, motivo pelo qual devolvo o
presente mandado para as devidas providências."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003333-98.2014.8.18.0031
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: BERGAMINI ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA
Advogado(s): LEANDRO AYRES FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 5865)
Réu: WILLIAN ARAUJO DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o advogado da parte autora, acerca da devolução da correspondência do Réu, de fls. 45, com a informação dos
Correios de "mudou-se", para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002729-06.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: KILVIA DA SILVA LIMA
Advogado(s): LENNON ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7141)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: despacho de fls. 61/63. Assim em conformidade com o art. 284, CPC. Intime-se a parte requerente para,no prazo de 10 (dez) dias,
emendar a inicial, observando o entendimento do Eg. Tribunal de Justiça, que cuida do valor da causa, sob pena de indeferimento da petição
inicial, bem como comprovar, dentro do prazo concedido, sua situação de pobreza apta ao deferimento da gratuidade de justiça,Inclusive
juntando aos autos a declaração de imposto de renda seu e dos membros de seu núcleo familiar, entre outras despesas familiares, sob pena de
indeferimento do pedido de gratuidade.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000525-23.2014.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: JOSE ARIMATEIA BRITO
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 39: (...) Desta feita, para que se possa haver a extinção do feito, determino a intimação das partes para juntarem aos autos,
no prazo de 10 (dez) dias, cópia do acordo celebrado, ou petição informando o desinteresse no prosseguimento do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001564-60.2011.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: JOSE FERREIRA PASSOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o(a) advogado(a) da parte autora para proceder com o pagamento das custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002371-12.2013.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: DIÓGENES BRASIL GURJÃO, PAULO JOARY BRASIL GURJÃO
Advogado(s): FRANCISCO LUCIO CIARLINI MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 2275)
Réu: ONOFRE BRASIL GURJÃO, BENTO FONTENELE GURJÃO JUNIOR, BENTO FONTENELE GURJÃO JUNIOR
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 75: Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, querendo, manifestar-se acerca das petições de fls. 59/62 c/c
65/67.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002371-12.2013.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum - IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA
Autor: DIÓGENES BRASIL GURJÃO, PAULO JOARY BRASIL GURJÃO
Advogado(s): FRANCISCO LUCIO CIARLINI MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 2275)
Réu: ONOFRE BRASIL GURJÃO, BENTO FONTENELE GURJÃO JUNIOR, BENTO FONTENELE GURJÃO JUNIOR
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 06: Intime-se a parte impugnada para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da Impugnação ao Valor da
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Causa, nos moldes do art. 261, CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001578-39.2014.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: JOSE NERIS DE SOUSA, MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA TOMAZ
Advogado(s): MARCELLA ARIANNE FERNANDES ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8389)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:Intime-se a advogada do autor para, no prazo de 05(cinco) dias, manifestar-se sobre a certidão negativa do Oficial de
Justiça às fls. 63verso, na forma que segue:"Certifico que me dirigi ao endereço expresso nesse mandado, onde fui informado pela Sra. Vilma, a
qual declarou que alugou o imóvel correspondente há cerca de um mês, acrescentando que ali não reside a parte qualificada Everaldo Araújo
Sousa, sendo pessoa totalmente desconhecida da mesma. Dou fé".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003574-77.2011.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: O ESPÓLIO DE ANTONIO DA SILVA CARVALHO, TERESINHA DE JESUS DA SILVA CARVALHO
Advogado(s): FAUSTO FERNANDES BASTO(OAB/PIAUÍ Nº 7159)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o advogado da parte autora para, no prazo de 15(quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação de fls. 83/87.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002448-21.2013.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: CREDIFIBRA S/A- CREDITO E FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): ROBERTO GUENDA(OAB/SÃO PAULO Nº 101856)
Requerido: VILMAR PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO:Fls. 59:"Intime-se a parte autora para, no prazo improrrogável de 05(cinco) dias, cumprir com as determinações do despacho de fls.
39/40, sob pena de indeferimento da inicial. Outrossim, intime-se a parte autora para, em igual prazo, colacionar aos autos memória de cálculo do
débito atualizado, devendo constar o valor das parcelas vencidas e vincendas, bem como o total amortizado da dívida, sob pena de indeferimento
da inicial".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002417-69.2011.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): PAULO BENEDITO DA SILVA JUNIOR
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5234)
DESPACHO:Fls."Tendo em vista que o prazo de suspensão do processo findou-se, DETERMINO que se intime a parte exequente, por
intermédio de seu Representante Legal, para, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, manifestar se tem interesse no prosseguimento do feito, sob
pena de extinção do mesmo(art. 267,§1º, do CPC). Demonstrado interesse, deverá a parte autora requerer o que entender de direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002470-50.2011.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: NACIONAL GAS BUTANO DITRIBUIDORA LTDA
Advogado(s): carlos roberto siqueira castro(OAB/CEARÁ Nº 14325-A), MARCELO MEMÓRIA DE ARAÚJO(OAB/CEARÁ Nº 14407)
Executado(a): EMANUEL EMILIO RAMOS DE ARAUJO SOARES
Advogado(s):
DESPACHO:Fls. 64:"Tendo em vista que não foram encontrados veículos registrados em nome do requerido, determino que se intime a parte
exequente para, no prazo de 05(cinco) dias, requerer o que entender de direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002961-52.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: AUTO CAR CENTER TRUCK DE PNEUS LTDA
Advogado(s): VIRGILIO NERIS MACHADO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6644), DEUSDEDIT NARCISO DE OLIVEIRA CASTRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº
8915)
Réu: JOELSON SAMPAIO DA SILVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o advogado do autor para, no prazo de 15(quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação de fls. 40.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
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Processo nº 0000448-34.2002.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): SANDES MOREIRA MENDES JUNIOR, RODRIGO MOREIRA MENDES JUNIOR
Advogado(s): HELIO DAMASCENO ALELAF (OAB/PIAUÍ Nº 110/92)
DESPACHO: Fls. 216:" Tendo em vista que não foram encontrados veículos registrados em nome do requerido, determino que se intime a parte
exequente para, no prazo de 05(cinco) dias, requerer o que entender de direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002928-33.2012.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: IDIOS CONFECÇÕES LTDA, LUIZ CARLOS BACCELLI
Advogado(s): WILFREDO EDUARDO MARTINEZ GALINDO(OAB/SÃO PAULO Nº 177919)
Executado(a): HD MENDES DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Fls. 50:" Tendo em vista o considerável tempo de paralisação do processo, DETERMINO que se intime a parte exequente, através
de seu representante Legal, para, no prazo de 48(quarenta e oito horas), manifestar se tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de
extinção do mesmo(art. 267,§1º, do CPC). Demonstrado interesse, deverá a parte exequente requerer o que entender de direito quanto à certidão
de fls. 49".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002119-09.2013.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847)
Executado(a): ORISVALDO AMARAL DO NASCIMENTO, RUTH OLIVEIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO:Fls. 41:" Tendo em vista o considerável tempo de paralisação do processo, DETERMINO que se intime o exequente, por intermédio
de seu Representante Legal, para, no prazo de 48(quarenta e oito horas), manifestar se tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de
extinção do mesmo)art. 267, §1º, do CPC). Demonstrado interesse, deverá a parte autora juntar demonstrativo de débito atualizado".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000186-98.2013.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS PCG - BRASIL MULTICARTEIRA
Advogado(s): ATHAIDES AFRONDES LIMA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8466), PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ
Nº 3184), GUILHERME MARINHO SOARES(OAB/CEARÁ Nº 18.556-B)
Requerido: FRANCISCO MARCOS SILVA MENDES
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 36: Intime-se a parte autora acerca do despacho de fls. 27.DESPACHO de fls. 27: Indefiro os petitórios de fls. 21/22 e
25/26. Intime-se o requerente para, em dez dias, sob pena de extinção, apresentar o endereço para citação do réu, alertando para que, nos
moldes do art. 282, II, CPC, compete à parte autora informar o endereço do réu, para fins de citação, sendo, portanto, qualquer diligência nesse
sentido realizada pela parte interessada, não competindo, portanto, ao órgão jurisdicional, tal encargo, de sorte que se a parte autora não localiza
o endereço, deve requerer citação por edital, nos moldes do art. 231, e seguintes do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001591-09.2012.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BANCO SOFISA S. A.
Advogado(s): MARIA DO CARMO BARBOSA VIEIRA DE MELLO PEPE(OAB/SÃO PAULO Nº 63266)
Requerido: SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO:Fls. 64:"Intime-se a parte autora, na pessoa de seu novo representante legal, para manifestar-se acerca do despacho de fls. 55".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002415-02.2011.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: ANTONIO ARAUJO DE MIRANDA, MARIA DO CARMO ARAUJO DE MIRANDA
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 49: Intime-se o exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001557-34.2012.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO FINASA S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
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Requerido: RONALDO SILVA COELHO
Advogado(s):
DESPACHO:Fls.: "Considerando a inexistência material da publicação do edital, da parte requerida, por duas vezes, em jornal local de ampla
circulação, conforme exigência do art. 232, inciso III, segunda parte do CPC, assinalo o prazo de 20(vinte) dias para que o advogado da parte
autora providencie a juntada, sob pena de extinção do feito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001807-48.2004.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): JOSE SOBRINHO DO NASCIMENTO E OUTRO
Advogado(s):
DESPACHO:Fls. 178:"Tendo em vista que não foram encontrados imóveis registrados em nome do executado(fls. 176), determino que se intime
a parte exequente para se manifestar, no prazo de 5(cinco) dias, requerendo o que entender de direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003446-57.2011.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S/A
Advogado(s): EDNAN SOARES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 1841), ROMMEL EUGÊNIO CARVALHO ARÊA LEÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5479),
DANILO RIBEIRO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8697)
Requerido: LUCIANO DE MENDONÇA BEVILÁQUIA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimo os(as) advogados(as) da parte autora para se manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça de fls. 67v, no
prazo de 05 (cinco) dias, nos seguintes termos: "Certifico que em cumprimento ao presente mandado, me dirigi no endereço retro, mas, no local
não foi encontrado o BEM de Apreensão e nem o devedor LUCIANO DE MEDONÇA BEVILÁQUIA; o local é casa de aluguel e no momento mora
a pessoa de nome TERESINHA, a qual disse que ouviu falar da pessoa do devedor, o qual é MILITAR e atualmente se encontra na cidade de
Teresina-PI. Dou fé."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000705-30.2000.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, BYRON COSTA DE QUEIROZ
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Requerido: RAIMUNDO CARVALHO VERAS, MARCOS TADEU PINTO DE ALMEIDA
Advogado(s):
DESPACHO:" Tendo em vista que o prazo de suspensão do processo findou-se, DETERMINO que se intime a parte exequente, por intermédio
de seu Representante Legal, para, no prazo de 48(quarenta e oito horas), manifestar se tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de
extinção do mesmo(art. 267, § 1º, do CPC). Demonstrado interesse, deverá a parte autora requerer o que entender de direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002564-08.2005.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): MANOEL FAUSTINO DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO:" Tendo em vista que o prazo de suspensão do processo findou-se, DETERMINO que se intime a parte exequente, por intermédio
de seu Representante Legal, para, no prazo de 48(quarenta e oito horas), manifestar se tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de
extinção do mesmo(art. 267, § 1º, do CPC). Demonstrado interesse, deverá a parte autora requerer o que entender de direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001268-67.2013.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): MANOEL JOSE DE BRITO
Advogado(s):
DESPACHO:" Tendo em vista que o prazo de suspensão do processo findou-se, DETERMINO que se intime a parte exequente, por intermédio
de seu Representante Legal, para, no prazo de 48(quarenta e oito horas), manifestar se tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de
extinção do mesmo(art. 267, § 1º, do CPC). Demonstrado interesse, deverá a parte autora requerer o que entender de direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001746-75.2013.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO MACEDO FIRMO DE ARAUJO, CARLOS ANTONIO PAULO LEITÃO, CLAUDIO MANOEL DA COSTA, DOMINGOS ALVES
FREITAS, EDIMAR MARTINS DE OLIVEIRA, FRANCISCO DAS CHAGAS ARAGÃO DO NASCIMENTO, FRANCISCO DE ASSIS MACHADO,
FRANCISCO DAS CHAGAS BRITO OLIVEIRA, FRANCISCO DAS CHAGAS MACHADO RODRIGUES, JOSE GOMES DE SOUSA NETO, LUIZ
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DE FRANÇA FREIRE DO NASCIMENTO, MARIA DE LOURDES ARAUJO BATALHA, MIRIAM FREITAS RAMOS DE ANDARDE, ORISVALDO
AMARAL DO NASCIMENTO, OSCAR FERREIRA RODRIGUES, OSMUNDO GUILHERME MAG, PEDRO DOS SANTOS SOUZA, RAIMUNDO
NONATO CORREIA LIMA, RAIMUNDO NONATO FURTADO SILVA, TERESINHA RIOS NEVES, VALDIR VERAS MARQUES, JACINTO DE
FATIMA DOS SANTOS FERREIRA
Advogado(s): EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 7102-A), JAMES GUIMARÃES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 5611)
Réu: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s):
DESPACHO:Fls.282: ?Intime-se as partes, por intermédio de seu advogado(a), para, no prazo de 10(dez) dias, emendar a inicial, sob pena de
indeferimento, devendo tomar as seguintes providências: a) Juntar a declaração de pobreza assinada pelos requerentes; b)Habilitar os cônjuges
de todos os autores ou juntar autorização dos mesmos para ajuizamento da ação; c)Anexar à certidão de registro de imóvel objeto da demanda
em nome dos autores; d)Colacionar o contrato por instrumento particular de compra e venda dos requerentes;e) Incluir o contrato de autorização
para cancelamento de hipoteca dos autores?.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002951-13.2011.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490); LIANA MARIA VELOSO COSTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº
5752-B)
Réu: JUAREZ PEREIRA DA COSTA
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 28: Intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001782-20.2013.8.18.0031
Classe: Depósito
Requerente: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): MÁRCIO CHRISTIAN PONTES CUNHA(OAB/CEARÁ Nº 14471), LILIANA PEREIRA DA SILVA(OAB/BAHIA Nº 33911)
Requerido: RAIMUNDO VIEIRA MOTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para, no prazo de cinco dias, providenciar o pagamento da taxa de publicação do edital de citação
no Diário da Justiça, cujo boleto encontra-se disponibilizado na Secretaria, bem como, para providenciar a publicação no jornal local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003471-02.2013.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): HUMBERTO LUIZ TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 157875)
Requerido: MOISES BEZERRA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para, no prazo de cinco dias, providenciar o pagamento da taxa de publicação do edital de citação
no Diário da Justiça, cujo boleto encontra-se disponibilizado na Secretaria, bem como, para providenciar a publicação no jornal local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001763-77.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS CARVALHO DE CASTRO, FRANCISCO JOSE DE CASTRO SOBRINHO
Advogado(s): SARAH SOCORRO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6203)
Réu: ANTONIO CARLOS ANICA NEVES TRAVESSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para, no prazo de cinco dias, providenciar o pagamento da taxa de publicação do edital de citação
no Diário da Justiça, cujo boleto encontra-se disponibilizado na Secretaria, bem como, para providenciar a publicação no jornal local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000371-49.2007.8.18.0031
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: K. N. DA SILVA ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para, no prazo de cinco dias, providenciar o pagamento da taxa de publicação do edital de citação
no Diário da Justiça, cujo boleto encontra-se disponibilizado na Secretaria, bem como, para providenciar a publicação no jornal local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000256-72.2000.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: IARA CAVALCANTE DE CASTRO
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE QUIXABA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10696)
Executado(a): MARLENE DA COSTA OLIVEIRA
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15.449. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA65218 

15.450. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA65207 

15.451. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA65247 

15.452. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA65268 

15.453. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA65299 

15.454. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA65109 

Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o(a) advogado(a) da parte autora para se manifestar acerca da certidão da Oficiala de Justiça de fls. 80v, no prazo
de 05 (cinco) dias, nos seguintes termos: "Certifico, para os devidos fins, que dirigi-me até a Rua A, 180, jardim Esperança I, e ali fui informada
pela Sra. Rosa que a executada nunca morou ali, era sua vizinha, mas mudou para próximo dali, dando-me as referências, pelo que encontrei O
NOVO ENDEREÇO NA RUA TIMBIRAS, 1268, mas não encontrei a executada em casa, retornei em dias e horários distintos sem sucesso, pedi
informações na casa vizinha n1288, sendo informada que a executada sai muito cedo e só volta de noite, que é mais fácil encontrá-la em casa
aos finais de semana, não sabe onde trabalha. O referido é verdade. Dou fé."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000109-80.1999.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BB FINANCEIRA S/A - CREDITO E FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS NOGUEIRA DO VAL
Advogado(s):
DESPACHO:Fls. 207:"Intime-se a parte exequente, por intermédio de seu Representante Legal, para se manifestar, no prazo de 10(dez) dias, em
caráter improrrogável, se tem interesse na adjudicação dos bens penhorados às fls. 20, ou que requeira o que entender de direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002597-46.2015.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: VICENTE LINHARES
Advogado(s): FRANCISCO FABIO OLIVEIRA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4896)
Requerido: ROBERTO BRODER CONSTRUÇÕES LTDA, JANIERY PEREIRA BRODER
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958)
DESPACHO: ás fls. 110, face ao pedido de fls. 101, redesigno a audiência de fls. 100 para o dia 04 de maio de 2016, às 15:00 horas, na
sala da de audiências da 1ª Vara Cível. Fica consignado que enventual reaprazamento ocorrerá apenas em casos excepicionalíssimos e
devidamente justificados. Intime-se as partes, por intermédio de seus causídicos, para que compareçam a audiência acompanhada por
testemunhas, estas independentemente de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000563-98.2015.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: BENEDITA DE OLIVEIRA FERREIRA
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 49: Indefiro o pedido de fls. 47, tendo em vista a tentativa de intimação não foi feita por oficial de justiça, mas sim por correio,
e em endereço diverso do que foi informado na referida petição. Em contrapartida, tendo em vista a devolução da citação pelo correio, com a
certificação "mudou-se" (fls. 42). Intime-se o requerente para, em 10 (dez) dias, sob pena de extinção, (art. 284 do CPC), apresentar o endereço
para citação do requerido (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001044-18.2002.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RAIMUNDO NONATO DE MENESES
Advogado(s): FABIANA MARIA DE SENA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4899)
Requerido: SAO PAULO COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s): PATRICIA MENEZES(OAB/SÃO PAULO Nº 140885), FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516)
DESPACHO:Fls. 113. Intime-se a parte executada para, no prazo de 10(dez) dias, manifestar-se sobre a penhora on line de fls. 115/116,
requerendo o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001416-44.2014.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): LEONARDO COIMBRA NUNES(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 122535)
Requerido: IVALDO MARTINS
Advogado(s):
DESPACHO de fls. 39: Considerando que a parte autora não cumpriu a decisão de fls. 34/35, não corrigindo o valor da causa, utilizo-me do
disposto no art. 259, V, CPC, para graduar o valor da causa em R$ 22.070,05 (vinte e dois mil e setenta reais e cinco centavos), conforme
aduzido no memorial de cálculo (fls. 15/16), ser o valor correspondente as parcelas vencidas e vincendas, bem como, recolher as custas iniciais
complementares, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002186-71.2013.8.18.0031
Classe: Execução da Pena
Exequente: VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, MMA. JUÍZA DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA/PI,
AGNALDO JOSE DE OLIVEIRA
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15.455. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA64946 

15.456. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA64966 

15.457. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA65053 

15.458. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA65446 

15.459. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA65428 

Réu: AGNALDO JOSE DE OLIVEIRA
Advogado(s): IRANILDA DA SILVA CASTILHO OAB-PI 6640
DESPACHO: Diante da impossibilidade de realização da audiência admonitória designada às fls.43/V, em razão do certificado às fls.50/V do
presente feito, redesigno a referida audiência para o dia 08 de Junho de 2016 às 10:45 horas. na sala de audiências da 1ª Vara Criminal, no
Fórum Des. Salmon Lustosa, nesta cidade;

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001574-41.2010.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: ESTADO
Indiciado: AMARILDO DE CARVALHO MARQUES
Advogado(s): MICKAEL BRITO DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 10714)
DESPACHO: Isto posto, prosseguindo o feito, designo audiência de instrução, debates e julgamento para o 08 de Junho de 2016 ás 10: 00
horas, na sala de audiências da 1ªVara Criminal, no Fórum Dês.Salmon Lustosa, nesta cidade

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003142-19.2015.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: KARLIANE FONTENELE DE ARAUJO
Advogado(s):
DECISÃO: Desta forma, presentes a verossimilhança alegada e o perigo da demora na não concessão da liminar, DEFIRO a antecipação dos
efeitos da tutela pretendida na ação de busca e apreensão.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara DA COMARCA DE PARNAÍBA
Av. Presidente Vargas, 735, PARNAÍBA-PI
PROCESSO Nº 0000468-78.2009.8.18.0031
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: MARIA DA CONCEICAO ARAUJO MARCOS, ARCELINO DE SOUZA MARCOS
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS
O Dr. MAURO AUGUSTO DE REZENDE , Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos que o presente Edital de Citação virem e dele conhecimento tiverem, com prazo de 20 (VINTE) dias, que por esta Secretaria
da 2ª Vara Cível tramita a ação de Usucapião Especial - Processo 0000468-78.2009.8.18.0031 que tramita nesta 2ª Vara Cível, ajuizada por
MARIA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO MARCOS, brasileira, casada, do lar, portadora do RG nº 1.709.329 SSP/PI, CPF nº 026.429.943-41, e
ARCELINO DE SOUZA MARCOS, brasileiro, casado, portador do RG nº 1.657.747 SSP/DF, CPF nº 458.979.503-97, residentes e domiciliados
na Rua Borges Machado, nº 659, bairro: Pindorama, Parnaíba-PI, alegando que estão, legítimos possuidores há mais de 15 (quinze) anos de
forma mansa e pacífica e com ânimo de proprietário, sem interrupção ou oposição, sobre Um terreno situado na Rua Borges Machado, nº 659,
bairro: Pindorama, Parnaíba-PI, limitando-se Frente, para o Norte, limitando-se com a Rua Borges Machado, medindo 10,00m; lado Direito, para
o Leste, limitando-se com Matilene Cordeiro de Araújo, medindo 25,00m; lado Esquerdo, para o Oeste, limitando-se com Merval Oliveira de
Azevedo, medindo 25,00m; Fundo, para o Sul, limitando-se com terreno ocupado por Carlos Alberto dos Santos, medindo 10,00m; com uma área
de 250,00m²; mandou o MM. Juiz expedir o presente Edital, a fim de CITAR o ESPÓLIO DE FAUSTO FERNANDES BASTO e de ADALGISA
NASCIMENTO DE ARAÚJO, o confinante MERVAL OLIVEIRA DE AZEVEDO, atualmente em local incerto e não sabido, bem como, aos
demais confinantes, interessados incertos, ausentes, desconhecidos e não sabidos, para querendo no prazo de 15 (quinze) dias, contestar a
presente ação sob pena de revelia, ficando advertidos de que, não sendo contestada a ação em tempo hábil, serão presumidos como verdadeiros
os fatos alegados na petição inicial, contados da data de publicação do edital do diário da Justiça. E para não alegar ignorância, mandou o MM.
Juiz que fosse expedido o presente Edital que será publicado no Diário da Justiça e fixado em lugar de costume. ?CUMPRA-SE? na forma e sob
as penas da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Parnaíba, Estado do Piauí, aos 26 dias do mês de Abril de 2016. Eu, (Larissa
Castelo Branco Barroso), Escrivã Judicial, digitei e subscrevi.
MAURO AUGUSTO DE REZENDE
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Parnaiba-PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001300-38.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUZANIRA VERAS PAULA
Advogado(s): ADELMIR LIMA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6195)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): Mariana Lima Pereira (OAB/PIAUÍ Nº 10.571); GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA OAB/PI 5436
DESPACHO: " Tendo em conta o princípio da cooperação, norteador do novel direito processual brasileiro, intimem-se as partes, por seus
advogados, para, o prazo comum de 10 (dez) dias, manifestarem se tem interesse no julgamento antecipado da lide, nos moldes do art. 330,I,
CPC, ou se pretendem compor a lide art. 331,CPC, ou ainda se possuem provas a serem produzidas em audiência de instrução e julgamento,
especificando-as."

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003760-61.2015.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: JORGIANA MARIA VERA CRUZ
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15.460. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA64732 

15.461. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA64859 

15.462. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA64873 

Advogado(s): ROSÉLIA MARIA SOARES SANTOS DREHER(OAB/PIAUÍ Nº 205-B)
Réu: UNIMED TERESINA
Advogado(s): LUCAS CASTELO BRANCO DE DEUS (OAB/PIAUÍ Nº 4.830)
DECISÃO: Dessa forma, DEFIRO a concessão da antecipação da tutela para determinar que a requerida autorize e arque com todas as
despesas da realização de cirurgia bariátrica, necessária ao tratamento da autora, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, contados a partir da
intimação, sob pena de pagamento de multa diária por descumprimento da decisão no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), limitada à quantia de R$
20.000,00 (vinte mil reais). [...] Intimem-se as partes, por seus advogados, para, no prazo comum de 10 (dez) dias, manifestarem se tem
interesse no julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, CPC, ou se pretendem compor a lide (art. 331, CPC), ou ainda se possuem
provas a serem produzidas em audiencia de instrução e julgamento, especificando-as. cooperação

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara DA COMARCA DE PARNAÍBA
Av. Presidente Vargas, 735, PARNAÍBA-PI
PROCESSO Nº 0002001-62.2015.8.18.0031
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: BERNARDO SPINDULA DOS SANTOS FILHO, ILANA SPINDULA DE VASCONCELOS
Usucapido: SOCIEDADE DE ASSISTENCIA AOS LAZAROS E DEFESA CONTRA LEPRA DE PARNAIBA
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS
O Dr. Mauro Augusto de Rezende, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, desta cidade e Comarca de Parnaíba-Estado do Piauí, na forma da lei etc.
FAZ SABER a todos que o presente Edital de Citação virem e dele conhecimento tiverem, especialmente aos confinantes, interessados incertos,
ausentes, desconhecidos e não sabidos, que BERNARDO SPINDULA DOS SANTOS FILHO, brasileiro, casado, advogado, portadora do RG nº
2.679.694 SSP/PI e do CPF nº 026.639.193-14, e sua esposa ILANA SPINDULA DE VASCONCELOS, brasileira, casada, administradora,
postadora de RG nº 2756423 SSP ? PI, com CPF Nº 029.854.253-60, ambos residentes e dimicliados na Rua Itaúna, 5015, Bairro Piauí,
Parnmaíba ? PI, REQUEREU Ação de Usucapião Extraordinário - Processo nº 0002001-62.2015.8.18.0031, que tramita nesta 2ª Vara Cível,
alegando que estão legítimos possuidores desde 2001, de forma mansa e pacífica e com ânimo de proprietários, sem interrupção ou oposição, de
UM LOTE DE TERRA localizado na Rua Itaúna, nº 5015, Bairro Piauí, nesta cidade, no quarteirão formado pelas Rua Itaúna, Lucídio Portela,
Travessa Timbira II E A Rua Centenário, de ocupação do SR. Bernardo Spindola dos Santos Filho, portador de RG nº 2.679.694 SSP ? PI, e do
CPF nº 026.639.193-14, com uma área de 449,158 m² e perímetro de 91,20m. Limitando-se, com FRENTE para o Sul, limitando-se com a Rua
Itaúna, medindo 14,90m, LADO ESQUERDO para o Leste, limitando com o terreno de Jeísa Alve, casa nº 5023, medindo 31,90m; LADO
DIREITO para o Oeste, limitando-se com as terras de José Raimundo Carneiro, casa nº 5011, medindo 29,9m e FUNDOS para o Norte,
limitando-se com terreno de Maria das Graças da Silva Cunha, casa 27, medindo 14,5m; no qual ficando por este edital CITADOS para querendo,
no prazo de 15 (quinze) dias, contestar a presente ação sob pena de revelia, ficando advertidos de que, não sendo contestada a ação em tempo
hábil, serão presumidos como verdadeiros os fatos alegados na petição inicial, contados da data de publicação do edital do diário da Justiça. E
para não alegar ignorância, mandou o MM. Juiz que fosse expedido o presente Edital que será publicado no Diário da Justiça e fixado em lugar
de costume. CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Parnaíba, Estado do Piauí, aos 18 dias
do mês de abril de 2016. Eu, (Natália Maria Rocha Gomes), Analista Judicial, digitei e subscrevi. Dr. Mauro Augusto de Rezende - Juiz de Direito
da 2ª Vara Cível.
MAURO AUGUSTO DE REZENDE
Juiz de Direito

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara DA COMARCA DE PARNAÍBA
Av. Presidente Vargas, 735, PARNAÍBA-PI
PROCESSO Nº 0000047-40.1999.8.18.0031
CLASSE: Declaração de Ausência
Declarante: FRANCISCA DAS CHAGAS BRAGA DO NASCIMENTO
Falecido: WALTER RUDOLF REINHARD
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS
O Dr. MAURO AUGUSTO DE REZENDE, Juiz de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 20 (VINTE) dias, que por esta Secretaria da 2ª
Vara Cível tramita a ação de Declaratória - Processo 0000047-40.1999.8.18.0031 ajuizada por FRANCISCA DAS CHAGAS BRAGA DO
NASCIMENTO, brasileira, divorciada, costureira, portadora do CPF nº 490.429.983-34, residente e domiciliada na Rua Santa Bárbara, nº 115,
bairro: Alto Santa Maria, Parnaíba-PI, em desfavor de possíveis herdeiros, cônjuges, ausentes, testamenteiro, se houver, e demais interessados
do falecido WALTER RUDOLF REINHARD, de nacionalidade alemã, naturalidade Málaga ? Espanha, nascido em 12 de dezembro de 1938, filho
de Walter Eduard Reinhard Syassen e de Paula Maria Reinhard Ulmer, portador do CPF nº 702.978.196-15, falecido em 12 de dezembro de
1998, na cidade de Teresina-PI, mandou o MM. Juiz expedir o presente Edital, a fim de CITAR possíveis herdeiros, cônjuges, ausentes,
testamenteiro, se houver, e demais interessados do falecido WALTER RUDOLF REINHARD para, querendo, no prazo de quinze dias, contestar a
presente ação sob pena de revelia, ficando advertida de que, não sendo contestada a ação em tempo hábil, serão presumidos como verdadeiros
os fatos alegados na petição inicial, contados da data de publicação do edital do diário da Justiça. E para não alegar ignorância, mandou o MM.
Juiz que fosse expedido o presente Edital que será publicado no Diário da Justiça e fixado em lugar de costume. ?CUMPRA-SE? na forma e sob
as penas da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Parnaíba, Estado do Piauí, aos 26 dias do mês de abril de 2016. Eu, Larissa
Castelo Branco Barroso, Escrivã Judicial, digitei e subscrevi.
MAURO AUGUSTO DE REZENDE
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Parnaiba-PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003848-02.2015.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: LUAN GUSTAVO RAMOS MACHADO
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15.463. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA64495 

15.464. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA65462 

15.465. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA64948 

15.466. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA65055 

Advogado(s):
DECISÃO: Desta forma, presentes a verossimilhança alegada e o perigo da demora na não concessão da liminar, DEFIRO a antecipação dos
efeitos da tutela pretendida na ação de busca e apreensão.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0004507-79.2013.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: EVANDRO MAMEDE MOREIRA JUNIOR
Advogado(s):
DESPACHO: AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO PARA AUDIÊNCIA ? 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI Advogado(s)
: ? MICKAEL BRITO DE FARIAS - OAB/PI 10714 . A Srta. ANA LÚCIA VIEIRA DE OLIVEIRA, Escrivã Judicial da 2ª Vara Criminal desta cidade e
comarca de Parnaíba, do Estado do Piauí, de ordem do Dr. MARCELO MESQUITA SILVA, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal desta cidade
e comarca de Parnaíba, do Estado do Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). Advogado(s): MICKAEL BRITO DE FARIAS -
OAB/PI 10714. para comparecer(em) a Audiência de Instrução e Julgamento a acontecer no dia 04 de MAIO de 2016, às 12:00 horas, nos autos
nº 0004507-79.2013.8.18.0031. Aos 25.04.2016. Eu, Ana Lúcia Vieira de Oliveira, Escrivã Judicial digitei, subscrevi, em conformidade com o art.
2º, XVIII, do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara Criminal DA COMARCA DE PARNAÍBA
Av. Presidente Vargas, 735, PARNAÍBA-PI
PROCESSO Nº 0001613-62.2015.8.18.0031
CLASSE: Termo Circunstanciado
Autor:
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA DOS SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO
(Prazo: 15 dias)
DE: FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA DOS SANTOS
PROCESSO Nº.: 0001613-62.2015.8.18.0031
O Juiz de Direito Marcelo Mesquita Silva, Titular da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do Piauí, na forma da lei,
etc., FAZ SABER a todos quanto ao presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, especialmente ao réu FRANCISCO DAS CHAGAS
LIMA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, piauiense, que neste Juízo tramita os termos da ação penal nº. 0001613-62.2015.8.18.0031, na qual o
Ministério Público estadual ofertou Denúncia pela conduta descrita no arts. 147, caput, do CP. E como o réu não foi localizado nesta cidade
encontrando-se em lugar incerto e não sabido, segundo informação do oficial de Justiça incumbido das diligências, mandei expedir o presente
edital com o prazo de 15 (quinze) dias pelo qual fica o aludido réu citado para oferecer defesa prévia, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias,
podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interessa a sua defesa, oferecer documentos e justificações, especificar provas pretendidas e
arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação. E para que chegue ao conhecimento do citado réu mandei expedir o presente
edital que será publicado no Diário da Justiça e afixado no lugar de costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Parnaíba, do Estado
do Piauí, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de abril de 2016. Eu, Demys Raphael Rodrigues Fialho, Analista Judicial, digitei e subscrevi.
MARCELO MESQUITA SILVA
JUIZ DE DIREITO

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª Vara Criminal DA COMARCA DE PARNAÍBA
Av. Presidente Vargas, 735, PARNAÍBA-PI
PROCESSO Nº 0003367-39.2015.8.18.0031
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Indiciado: IGOR KEULLY DUTRA DE SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO
(Prazo: 15 dias)
DE: IGOR KEULLY DUTRA DE SOUSA
PROCESSO Nº.: 0003367-39.2015.8.18.0031
O Juiz de Direito Marcelo Mesquita Silva, Titular da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do Piauí, na forma da lei,
etc., FAZ SABER a todos quanto ao presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, especialmente ao réu IGOR KEULLY DUTRA DE
SOUSA, brasileiro, natural de Brejo/MA, nascido em 31/10/1996, filho de Elaine Dutra de Sousa, que neste Juízo tramita os termos da ação penal
nº. 0003367-39.2015.8.18.0031, na qual o Ministério Público estadual ofertou Denúncia pela conduta descrita no arts. 155, caput, do CP. E como
o réu não foi localizado nesta cidade encontrando-se em lugar incerto e não sabido, segundo informação do oficial de Justiça incumbido das
diligências, mandei expedir o presente edital com o prazo de 15 (quinze) dias pelo qual fica o aludido réu citado para oferecer defesa prévia, por
escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e alegar tudo o que interessa a sua defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação. E para que chegue ao conhecimento do citado
réu mandei expedir o presente edital que será publicado no Diário da Justiça e afixado no lugar de costume. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Parnaíba, do Estado do Piauí, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de abril de 2016. Eu, Demys Raphael Rodrigues Fialho, Analista
Judicial, digitei e subscrevi.
MARCELO MESQUITA SILVA
JUIZ DE DIREITO

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000415-53.2016.8.18.0031
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15.467. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS65117 

15.468. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS65088 

15.469. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS65188 

15.470. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS65171 

15.471. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS64926 

15.472. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS64902 

Classe: Procedimento Comum
Autor: F. F. B.
Advogado(s): FAUSTO FERNANDES BASTO(OAB/PIAUÍ Nº 7159)
Réu: J.D'.S. F., M. F. B., G. F. B.
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958)
DESPACHO: Intimem-se as partes para dar cumprimento à sentença: O Autor depositando os alimentos fixados na conta informada pela Ré, e a
Ré entregando as crianças no final de semana imediato a intimação deste despacho. Intimem-se a autora para informar se já se mudou para a
cidade de Teresina-PI, e se não, informe a data precisa em que passará a morar na capital do estado, no prazo de cinco dias. Notifique-se ambas
as partes de que o descumprimento da sentença pode ocasionar execução de alimentos, podendo até ensejar prisão civil, e busca e apreensão
das crianças para efetivação do direito de visitas. Intimem-se as partes para o pagamento das custas processuais, no prazo legal. Intimem-se,
com urgência. PARNAÍBA, 25 de abril de 2016 ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003333-61.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO EDIMAR ARAUJO, MARIA JOAQUINA DE CARVALHO
Advogado(s): KÊMERON MENDES FIALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11244)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: PARA NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, manifestar-se sobre a certidão do oficial de Justiça

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001464-63.2015.8.18.0032
Classe: Mandado de Segurança
Autor: SHIRLEY DA SILVA SOUSA
Advogado(s): EDUARDO RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12356)
Réu: DIRETORA DO INSTITUTO MONSENHOR HIPÓLITO - ANA TEREZA BEZERRA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: PARA NO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS, apresentar contrarrazões à apelação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003217-55.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO PEDRO DA SILVA
Advogado(s) do autor: MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s) da parte ré: WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: INTIMO a parte requerida, por intermédio de seu advogado, para manifestar-se sobre o pedido de desistência da parte autora, às fl.
34.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000707-69.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRENE MARIA DE JESUS
Advogado(s): HAILTON CAMARA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 7200-B)
Réu: BRADESCO CARD S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: ANTE O ACIMA EXPOSTO e tudo que dos autos consta, com fulcro no art 487,I, do NCPV, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO
INICIAL, PARA DECLARAR INEXISTENTE O DÉBITO QUESTIONADO NA PRESENTE AÇÃO E PARA CONDENAR A EMPRESA bradesco
card sa/ A PAGAR, A título de indenização por dano moral o valor de R$. 3.000,00-Três Mil Reais, acrescidos de correção monetária, a partir do
arbitramento, e juros de mora, a partir da citação, na base de um por cento ao mês, bem como para abster de incluir o nome da parte requerente
nos cadastros de proteção ao crédito com base no débito ora discutido, deferindo, nesse momento processual, o pedido de tutela antecipada
vindicado na inicial, pro vislumbrar presentes os requisitos autorizadores da tutela de urgência prevista no Art. 300 do NCPC.Dita correção
monetária deve ser calculada utilizando-se tabela de atualização monetária, publicada mensalmente no sitio do Conselho da Justiça Federal, por
determinação do TJPI. Custas pela parte requerida.Honorários na base de 10% sobre o valor da condenação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002622-56.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS GRAÇAS MOURA LIMA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): DR. JOSÉ ALMIR DA R. MENDES JÚNIOR-OAB-PI-2338
DESPACHO:PARA NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, mnaifestarem-se no processo e especificarem as provas que pretendem produzir, caso não
pretendam mais produzir provas, que apresentem as Alegações Finais, no prazo sucessivo de dez (10) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002733-40.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
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15.473. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS65450 

15.474. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS65402 

15.475. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS65389 

15.476. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS64497 

15.477. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS64480 

15.478. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS64475 

15.479. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS64875 

Autor: TERESA ISABEL SOARES
Advogado(s): GIOVANI MADEIRA MARTINS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6917), ANA CHIRLES DE SOUSA NETA(OAB/PIAUÍ Nº 230)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): DR. WILSON SALES BELCHIOR -OAB-PI-9016
DESPACHO:PARA NO PRAZO DE DEZ (10 DIAS, manifestarem-se no feito, devendo ainda na mesma ocasião, especificarem quais provas
pretendem produzir e caso não tenham mais provas a serem produzidas, que apresentem as Alegações Finais, no prazo sucessivo de dez dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002881-51.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANGELITA JOANA DE MOURA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): DR. GILVAN MELO SOUSA-OAB-CE-16.383
DESPACHO: PARA NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, manifestarem-se sobre o ofício da Caixa Econômica.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001531-28.2015.8.18.0032
Classe: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
Requerente: K. A. ALENCAR GOMES-ME
Advogado(s): FRANCISCO GILVAN GOMES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7576)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: ISTO POSTO, julgo improcedente o pedido de falência requerido pela própria devedora, sem resolução do mérito, nos termo0s do
art. 485, I, e IV, c/c art. 330, III, ambos do Novo CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000450-78.2014.8.18.0032
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: JOAQUIM DE MOURA BARBOSA, ISMÊNIA BARROS BEZERRA DE MOURA BARBOSA
Advogado(s): GLEUVAN ARAÚJO PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 155-B)
Interditando: MARIA RAIMUNDA DE LIMA
Advogado(s): DR. MARK FIRMINO NEIVA TEIXEIRA DE SOUZA-OAB-PI-5227
DESPACHO: PARA NO PRAZO DE CINCO (05) DIAS, MANIFESTAR-SE a cerca do fato im putado na petição do requerente, datada de
02.02.2016 e sobre os documentos de fls. 71.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000771-79.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO ANCHIETA DOS SANTOS
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s):
DESPACHO: PARA NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, manifestar-se sobre a petição da Seguradora requerida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002017-13.2015.8.18.0032
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: DINO BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): LUIS HENRIQUE CARVALHO MOURA DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 9277)
Consignado: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): DRA.FERNANDO ORDAHY-OAB-RN-47160
DESPACHO: PARA NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, especificarem de mandeira fundamentada, quais provas pretendem produzir

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000187-12.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: SEVERINO JOAQUIM DA SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO BMC
Advogado(s):
DESPACHO: PARA NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, manifestar-se sobre a petição do requerido.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001723-58.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA MARIA GONÇALVES
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15.480. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS64725 

15.481. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS64615 

15.482. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE PICOS64689 

15.483. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS64368 

15.484. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS64356 

15.485. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS64322 

15.486. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS64323 

Advogado(s): LUIZ GUSTAVO LEME(OAB/PARANÁ Nº 34678)
Réu: SANTANDER SEGURADORA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: PARA NO PRAZO DE QUINZE (15) DIAS, emendar/completar sua peça inicial, de sorte a atender aos requisitos estampados no
art. 319 do NCPC, notadamente o requisito previsto no inciso II, e promoveroutras alterações que se fizerem necessárias, sob pena de
indeferimento da inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000938-96.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO SILVA TAVEIRA
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: PARA NO PRAZO LEGAL, apresentar réplica à contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003195-94.2015.8.18.0032
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: JOCYELE OLIVEIRA MONTEIRO
Advogado(s): LUIZ BEZERRA DE SOUZA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1750)
Requerido: ANTONIA DIVA SANTOS LOPES MONTEIRO, SUEDE MONTEIRO JÚNIOR, MÁRCIO HENRIQUE LOPES MONTEIRO, FÁBIO
GUSTAVO LOPES MONTEIRO, ALEXANDRE MAGNO LOPES MONTEIRO
Advogado(s):
DESPACHO: PARA NO PRAZO LEGAL, apresentar réplica às contestações.

Processo nº 0003180-62.2014.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARTINHO FAUSTINO DE SOUSA
Advogado(s): JOSÉ FRANCISCO BARRETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 241-A)
Réu: FERNANDO ANTONIO MACEDO VARÃO
Advogado(s):
Recolha a parte interessada as custas relativas à expedição da Carta Precatória, no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001541-72.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ROBSON PIERRE DE MOURA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11616)
Réu: BANCO CIFRA S/A
Advogado(s): LUIS CARLOS MONTEIRO LAURENÇO(OAB/BAHIA Nº 16780), CELSO DAVID ANTUNES(OAB/BAHIA Nº 1141A)
SENTENÇA: julgado procedente, em parte, afim de declarar a nulidade do contrato nº 1236837 e seus desdobramentos, condenando o banco
demandado ao pagamento em dobro dos valores das prestações já pagas e indenização e ainda nas custas processuais e honorários
advocatícios.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002363-61.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO DEOLINO DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTOS / FINASA
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
SENTENÇA: julgado procedente, em parte, afim de declarar a nulidade do contrato nº 596091389, condenando o banco demandado ao
pagamento em dobro dos valores das prestações já pagas e ainda as custas processuais e honorários advocatícios.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002356-69.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO DEOLINO DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
SENTENÇA: julgado procedente, em parte, afim de declarar a nulidade do contrato nº 547631758, condenando o banco demandado ao
pagamento em dobro dos valores das prestações já pagas e indenização e ainda nas custas processuais e honorários advocatícios.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002366-16.2015.8.18.0032
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15.487. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS64315 

15.488. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS65430 

15.489. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS65044 

15.490. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS65230 

15.491. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS65234 

15.492. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS65400 

Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO DEOLINO DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTOS / FINASA
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
SENTENÇA: julgado procedente, em parte, afim de declarar a nulidade do contrato nº 778260585, condenando o banco demandado ao
pagamento em dobro dos valores das prestações já pagas e indenização e ainda nas custas processuais e honorários advocatícios.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002355-84.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO DEOLINO DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
SENTENÇA: julgado procedente, em parte, afim de declarar a nulidade do contrato nº 803554007, condenando o banco demandado ao
pagamento em dobro dos valores das prestações já pagas e indenização e ainda nas custas processuais e honorários advocatícios.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002339-33.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL JOSÉ DA ROCHA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
SENTENÇA: ??(...) Pelo exposto, com base no art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de
declarar a nulidade do contrato nº 597879923, condenando o banco demandado ao pagamento em dobro dos valores das prestações que foram
pagas pela parte requerente, a serem apuradas em liquidação, e indenização no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), a título de danos morais.
Presentes os pressupostos, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA vindicada para DETERMINAR a suspensão dos descontos
no benefício previdenciário da parte autora decorrentes do Contrato nº 766023761, devendo ser expedito ofício ao INSS. Em homenagem ao
princípio da efetividade da jurisdição e com arrimo nos art. 297, NCPC, por ser providência que visa salvaguardar a dignidade da justiça e o
imediato cumprimento de suas decisões, FIXO MULTA DIÁRIA valor de R$ 1.000,00 ( um mil reais ) para o caso de descumprimento das
determinações ora ordenadas. Condeno o demandado ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios ao patrono da parte
autora, os quais fixo em 20%(vinte por cento) do valor da condenação (incluídos os valores a serem pagos a título de repetição do indébito) (...)??

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002181-46.2013.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEONARDO ROBERTO DE AQUINO, FRANCISCA JOCIMAURA DE MOURA
Advogado(s): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769), ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769)
Réu: CAIXA SEGUROS, JOSÉ AUGUSTO BATISTA LUSTOSA FILHO
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688), EDNA MARIA DE SOUSA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 7222)
DESPACHO: (..) INTIME-SE o réu JOSÉ AUGUSTO BATISTA LUSTOSA FILHO para no prazo de 05(cinco) dias se manifestar do pedido do
autor formulado às fls. 383/384 (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000302-96.2016.8.18.0032
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: MARILENE PEREIRA DE MOURA
Advogado(s): RAIMUNDO BATISTA DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13376)
Requerido: RODRIGO RODRIGUES DA SILVA SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Em atendimento ao despacho de fls. 20/21, exarado pelo MM. Juiz Titular da 3ª Vara da comarca de Picos - PI, Dr. Geneci
Benevides Ribeiro, INTIMO o Dr. RAIMUNDO BATISTA DE OLIVEIRA NETO (OAB/PIAUÍ Nº 13.376), como advogado da autora, para
comparecer a audiência (única) de Conciliação, instrução e julgamento designada para às 10:00hs do dia 14 de julho de 2016, a ser realizada na
Sala de Audiências da 3ª Vara do Fórum local, sito na Rua Joaquim Baldoíno , nº 180, Ed. De Dr. José Nunes, Bairro Bomba, Picos (PI), sob
pena de não comparecendo e nem justificando a ausência até abertura dela dar-se a extinção do processo sem resolução do mérito
(arquivamento), por força dos arts. 6º e 7º da Lei nº 5.478/68. Picos(PI), 26 de abril de 2016. Bela. Talita Galeno Gomes ? Escrivã Judicial da 3ª
Vara da Comarca de Picos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000045-71.2016.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Requerente: DELEGADO DA 3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL DE PICOS PI
Advogado(s):
Réu: MARCIANO MARCOS DE BRITO
Advogado(s): Dr. Antônio Carvalho Moura, OAB/PI 1253
DESPACHO: intime-se a defesa para apresentar, no prazo de 05(cinco) dias, alegações no processo dos autos supra citados.
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15.493. EDITAL - 4ª VARA DE PICOS64874 

15.494. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS64864 

15.495. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS64691 

15.496. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS64436 

15.497. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS64419 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001926-30.2009.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTERIO PUBLICO
Denunciado: HEVERTON ANTONIO DE SOUSA FRANÇA E OUTROS.
Advogado(s): TIAGO SAUNDERS MARTINS, OAB/PI Nº. 4978 E OUTROS.
DESPACHO: "... intime-se novamente o advogado do réu Heverton de Sousa França constituído nos autos, para apresentar resposta escrita à
acusação no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa de 10 (dez) salários mínimos por abandono de causa (art. 265 do CPP), a qual deverá
ser paga no prazo de 30 (trinta) dias após o fim do prazo para apresentação da referida peça processuaL...".

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara DA COMARCA DE PICOS
Rua Joaquim Baldoino, 180, PICOS-PI
PROCESSO Nº 0000068-95.2008.8.18.0032
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO
Indiciado: VALDEMAR JOSÉ ALVES
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O SERGIO LUIS CARVALHO FORTES , Juiz de Direito da Comarca de PICOS, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o advogado MARDONIO MENESES DO NASCIMENTO, OAB/PI N° 11.387, da audiência de instrução e julgamento
do Proc. nº 0000068-95.2008.8.18.0032, designada para o dia 30/05/2016 às 10:00 horas, no fórum local e da expedição de Carta Precatória
para a Comarca de Santa Cruz/PI para a inquirição da testemunha Agenor Araújo Rodrigues Filho e para que chegue ao conhecimento do
interessado, expediu-se o presente edital. Dado e passado nesta cidade e Comarca de PICOS, Estado do Piauí, aos 26 de abril de 2016
(26/04/2016). Eu, JOSÉ MARQUES DE OLIVEIRA FILHO, Analista Judicial, o digitei, e eu, IRLANDO DE MOURA BARBOSA, Diretor de
Secretaria, o conferi e subscrevi.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 5ª Vara DA COMARCA DE PICOS
Rua Joaquim Baldoino, 180, PICOS-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO
PROCESSO Nº 0003385-57.2015.8.18.0032
CLASSE: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA CIDADE E COMARCA DE MARCOLANDIA-PI
Executado(a): FRANCISCO JOSÉ DE MACEDO
O(a) Secretário(a) da Vara de Execuções Penais da Comarca de PICOS, de ordem do MM. Juiz(a) de Direito, o(a) Dr(a). NILCIMAR R. DE A.
CARVALHO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogados(a): CICERO GUILHERME
CARVALHO DA ROCHA BEZERRA (OAB/PIAUÍ Nº 7864) para se manifestar, no prazo de 3 (três) dias, acerca do cálculo de liquidação de pena
realizadoàs fls. 28/29 referente a FRANCISCO JOSÉ DE MACEDO. E, para constar, Eu, TAÍS VELOSO CRUZ, Escrivão(ã), digitei e conferi o
presente aviso. PICOS, 26 de abril de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000222-35.2016.8.18.0032
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ/PI
Advogado(s):
Executado(a): JOSÉ ALBINO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO:
INTIMAR o Advogado Dr. LUIZ BEZERRA DE SOUSA FILHO para audiência Admonitória redesignada para o dia 18 de maio de 2016, às
13:00hs, na sala de audiência no Fórum de Picos/PI.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 5ª Vara DA COMARCA DE PICOS
Rua Joaquim Baldoino, 180, PICOS-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO
PROCESSO Nº 0002487-15.2013.8.18.0032
CLASSE: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA DO JÚRI/EXECUÇÕES CRIMINAIS DA COMARCA DE PICOS/PI
Executado(a): WISLLEY PEREIRA VENTURA
O(a) Secretário(a) da Vara de Execuções Penais da Comarca de PICOS, de ordem do MM. Juiz(a) de Direito, o(a) Dr(a). NILCIMAR R. DE A.
CARVALHO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogados(a): GLAUBER JONNY E SILVA
(OAB/PIAUÍ Nº 7005) para se manifestar, no prazo de 3 (três) dias, acerca do cálculo de liquidação de pena realizadoàs fls. 57 referente a
WISLLEY PEREIRA VENTURA. E, para constar, Eu, TAÍS VELOSO CRUZ, Escrivão(ã), digitei e conferi o presente aviso. PICOS, 25 de abril de
2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
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15.498. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS65342 

15.499. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS65354 

15.500. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS65359 

15.501. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS65360 

15.502. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS65361 

15.503. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS64992 

Processo nº 0001599-80.2012.8.18.0032
Classe: Execução da Pena
Requerente: JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PICOS-PI, ANTONIO PEDRO DE OLIVEIRA
Advogado(s): TIAGO SAUNDERS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 4978)
Requerido: JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA DO JÚRI/EXECUÇÕES CRIMINAIS DA COMARCA DE PICOS/PI
Advogado(s):
SENTENÇA: intimar o advogado Dr. Tiago Saunders Martins, OAB/PI 4978 da sentença de fls. 69/70 de teor final seguinte: "Assim, com fulcro no
art. 1º, inciso I, do Decreto nº 8.615/2015, DECLARO INDULTADO o executado, ANTÔNIO PEDRO DE OLIVEIRA, identificado no respectivo
processo e, em consonância com o artigo 192 da LEP, declaro extinta a pena aplicada ao mesmo"

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001859-55.2015.8.18.0032
Classe: Execução Provisória
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL/EXECUÇÕES CRIMINAIS DA COMARCA DE PICOS-PI
Advogado(s):
Executado(a): LUCIANO DE SOUSA SOARES
Advogado(s): TÁLIA QUEIROGA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9835)
SENTENÇA: intimar a advogada Dra. Tália Queiroga de Sousa, OAB/PI 9835 da sentença de fls. 39/40 de tero final seguinte: "Assim, com fulcro
no art. 1º, inciso I, do Decreto nº 8.615/2015, DECLARO INDULTADO o executado, LUCIANO DE SOUSA SOARES, identificado no respectivo
processo e, em consonância com o artigo 192 da LEP, DECLARO EXTINTA A PENA aplicada ao mesmo..."

Processo nº 0000006-34.2016.8.18.0110
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: FRANCISCO DAS CHAGAS DANTAS MARTINS
Advogado(s): JANDER MARTINS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6616)
Executado(a): O MUNICÍPIO DE PIMENTEIRAS/PI
Advogado(s):
1. Cite-se a Fazenda Pública indicada na petição inicial para que, no prazo de 30 (trinta) dis, oponha embargos a execução contra a FP.
2. Não opostos embargos no prazo assinado, certifique-se. Em seguida, retornem conclusos para expedição de RPV ou Precatório, a depender
da quantia a ser satisfeita.

Processo nº 0000148-43.2013.8.18.0110
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: REIJANE MENDES DE ARAÚJO E SOUSA
Advogado(s): PABLOROMERODESOUSAALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 487806)
Réu: MUNICIPIO DE PIMENTEIRAS- PI
Advogado(s): CLEITON LEITE DE LOIOLA(OAB/PIAUÍ Nº 2736)
Vistos,
intime-se a parte exequente para a apresentação de planilha de cálculos acerca do montante da condenação no prazo de 10(dez) dias.
Após, conclusos.

Processo nº 0000139-81.2013.8.18.0110
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ELIENE RODRIGUES COELHO NOGUEIRA
Advogado(s): PABLO ROMERO DE SOUSA ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4878)
Executado(a): O MUNICIPIO DE PIMENTEIRAS - PIAUÍ
Advogado(s): CLEITON LEITE DE LOIOLA(OAB/PIAUÍ Nº 2736)
Vistos,
intime-se a parte exequente para a apresentação de planilha de cálculos acerca do montante da condenação no prazo de 10(dez) dias.
Após, conclusos.

Processo nº 0000141-51.2013.8.18.0110
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: ANTONIA MARIA DE JESUS
Advogado(s): PABLO ROMERO DE SOUSA ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4878)
Réu: MUNICIPIO DE PIMENTEIRAS- PI
Advogado(s): CLEITON LEITE DE LOIOLA(OAB/PIAUÍ Nº 2736)
Vistos,
intime-se a parte exequente para a apresentação de planilha de cálculos acerca do montante da condenação no prazo de 10(dez) dias.
Após, conclusos.

PROCESSO Nº: 0000319-29.2015.8.18.0110
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Indiciante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, PIMENTEIRAS-PI
Réu: ZECÉ DANTAS DA SILVA
Vítima: ROSIMEIRE DE SOUSA LEÃO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). MARIANA MARINHO MACHADO, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PIMENTEIRAS, por título e nomeação legais, na
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15.504. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS64555 

15.505. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS64584 

15.506. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS64585 

15.507. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS64599 

15.508. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS64600 

forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, ZECÉ DANTAS DA SILVA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em Q-B, C-
10, Q-A, C-09, CONJUNTO HABITACIONAL DANTAS, PIMENTEIRAS - Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital,
devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Ante o acima exposto, declaro por sentença extinta a
punibilidade do réu com relação aos fatos narrados na denúncia (art. 107,I, CP)". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de
costume.
Eu, ___________ GILSON DE OLIVEIRA DANTAS, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
PIMENTEIRAS, 26 de abril de 2016.
MARIANA MARINHO MACHADO
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da PIMENTEIRAS.

Processo nº 0000289-62.2013.8.18.0110
Classe: Ação Civil Pública
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ-PIMENTEIRAS-PI
Advogado(s):
Réu: O MUNICIPIO DE PIMENTEIRAS - PIAUÍ, ANTONIO VENÍCIO DO Ó DE LIMA
Advogado(s): LEONEL LUZ LEÃO(OAB/PIAUÍ Nº 6456), CLEITON LEITE DE LOIOLA(OAB/PIAUÍ Nº 2736)
Intime-se as partes para que em 05 (cinco) dias informem se aiinda possuem alguma prova a produzir, sob pena de julgamento antecipado da
lide.
Cumpra-se.

Processo nº 0000204-13.2012.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HILDA DE SOUSA
Advogado(s): JANDER MARTINS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6616)
Réu: JOAO PAULO LEITE BONFIM
Advogado(s):
Desta forma, tendo ocorrido o inadimplemento contratual, há razão para a parte autora que DISPOSITIVO Isso posto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTES os pedidos iniciais, para decretar a extinção do processo em relação à ação de reintegração de posse do bem, com despejo do
imóvel, com fulcro no art. 485, I do NCPC; e JULGAR PROCEDENTE a ação de cobrança de aluguéis atrasados, no importe de R$6.000,00 (seis
mil reais), bem como para determinar a resolução do contrato firmado entre as partes.
Sem custas e honorários advocatícios ante o rito adotado.

Processo nº 0000082-92.2015.8.18.0110
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): FRANCISCO DA CHAGAS VIEIRA ROCHA
Advogado(s):
DESPACHO
Ante a certidão do Oficial de Justiça, abro vistas para manifestação do exequente em 10 (dez) dias.
Intime-se.

Processo nº 0000128-86.2012.8.18.0110
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: O MUNICIPIO DE PIMENTEIRAS PI, ROMUALDO DE SOUSA PEREIRA
Advogado(s):
Desta forma, ante todo o exposto, julgo a ação extinta SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, VI do NCPC.
Sem custas, considerando a legislação de regência e a qualidade da parte autora.
Honorários pela parte ré, que fixo em R$1.000,00, por apreciação eqüitativa realizada à luz do §2º do art. 85 do Novo Código de Processo Civil,
considerando a complexa petição inicial lavrada pela parte autora e os poucos atos processuais realizados depois dela, valor que deverá ser
revertido para Fundo dos Direitos Difusos e Coletivo Estadual, pois a ação foi promovida pelo Ministério Público. Tal verba de sucumbência
justifica-se, à luz do princípio da causalidade, ainda que a ação tenha perdido seu objeto, considerando que a parte autora foi obrigada a requerer
a tutela jurisdicional, para garantir a prestação do serviço público essencial para educação, aqui referido.
Publique-se, intime-se e registre-se.

Processo nº 0000088-41.2011.8.18.0110
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PÚBLICO CO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO FREIRE DE SOUSA
Advogado(s): ELIETE DE MOURA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10929)
b.4) pena definitiva: fixo-a em 02 (dois) anos e 6 (seis) meses DE RECLUSÃO e o pagamento de 20 dias-multa, fixando o valor do dia-multa em
1/30 (um trigésimo) do salário mínimo, por entender ser o necessário e suficiente para a reprovação e prevenção do crime.
2. REGIME (art. 33, CP):
Inicialmente aberto, conforme dicção do Art. 33, §2º, alínea "c".
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15.509. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX64621 

15.510. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX64634 

15.511. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX64866 

15.512. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX64793 

3.ESTABELECIMENTOS PARA CUMPRIMENTO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE:
Cadeia Pública de Picos/PI ou Teresina, vez que esta Comarca não conta com o equipamento carcerário respectivo.
4. CUSTAS PROCESSUAIS:
Condeno o Réu no pagamento das custas.
5. SUBSTITUIÇÃO POR PENA RESTRITIVA:
Considerando que o crime, pela desclassificação ora ocorrida, foi praticado sem o emprego de violência ou grave ameaça;
Considerando as circunstâncias do Art. 59 do CP e
Considerando que, do que consta dos autos, o réu não é reincidente em crime doloso, porquanto é tecnicamente primário.
RESOLVO por substituir a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direito, conforme a seguir definido:
PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA, consistente no pagamento de 02 (dois) salários mínimos, em 6 (seis) iguais e mensais, em benefício da entidade
com fins filantrópicos desta cidade a ser designado em audiência admonitória.
A INTERDIÇÃO TEMPORÁRIA DE DIREITOS, na forma de PROIBIÇÃO DE FREQÜENTAR DETERMINADOS LUGARES, será executada
mediante restrição do sentenciado vir a freqüentar bares, cabarés, boates ou estabelecimento congêneres, bem como locais onde sejam
vendidas bebidas alcoólicas, nem fazer ingestão das mesmas.
6. SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA:
Prejudicada.
7. LIBERDADE PARA RECORRER:
Considerando a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, concedo ao réu o benefício de recorrer em liberdade, se por
outro motivo não estiver preso.
Uma vez certificado o trânsito em julgado desta sentença, providencie-se:
- lançamento do nome do réu no rol dos culpados;
-ofício à justiça eleitoral para suspensão dos direitos políticos do condenado durante a execução da pena (Art.15, III, CF/88);
- intimação do condenado para efetuar o pagamento da multa no prazo de 10 (dez) dias;
P.R. I

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000016-60.2009.8.18.0066
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: COOPERATIVA REGIONAL AGROPECUÁRIA SUL CATARINENSE - COOPERSULCA
Advogado(s): SIMONI MAFIOLETE MARCON (OAB/SC Nº 7.328); JOÃO RAPHAEL MAFIOLETE MARCON (OAB/SC Nº 34.569)
Executado(a): ESTELITA MARIA ANTÃO BEZERRA
Advogado(s):
DESPACHO de fl. 79: "(...) Decorrido o prazo, intime-se o exequente para requerer o que entender de direito."

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara Única DA COMARCA DE PIO IX
Av. Sen. José Cândico Ferraz, nº 54, Tel: (89) 3453-1470, Fórum, PIO IX-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO
PROCESSO Nº 0000088-71.2014.8.18.0066
CLASSE: Termo Circunstanciado
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Autor do fato: FRANCISCO BENIZ CANUTO
O(a) Secretário(a) da Vara de Execuções Penais da Comarca de PIO IX, de ordem do MM. Juiz(a) de Direito, o(a) Dr(a). JOSÉ EDUARDO
COUTO DE OLIVEIRA, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogados(a): SILVIA DE
OLIVEIRA (OAB/SP 307860), do inteiro teor da sentença. Considerando que o autor do fato elencado no termo circunstanciado cumpriu todas as
condições impostas, conforme se verifica nos autos às fls. 45, Homologo a proposta do Ministério Público ofertado às fls. 44/44v e com
fundamento no § 4° do artigo 76 da Lei 9099/95 declaro extinta a punibilidade de FRANCISCO BENIZ CANUTO relativamente ao delito indicado
nos presentes autos. E, para constar, Eu, JEFERSON ANTÃO DE CARVALHO NETO, Técnico Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PIO IX,
26 de abril de 2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara Única DA COMARCA DE PIO IX
Av. Sen. José Cândico Ferraz, nº 54, Tel: (89) 3453-1470, Fórum, PIO IX-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO
PROCESSO Nº 0000830-96.2014.8.18.0066
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Indiciado: MATIAS CANUTO BENIZ
O(a) Secretário(a) da Vara de Execuções Penais da Comarca de PIO IX, de ordem do MM. Juiz(a) de Direito, o(a) Dr(a). JOSÉ EDUARDO
COUTO DE OLIVEIRA, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogados(a): ELESBÃO
FORTALEZA DO NASCIMENTO (OAB/PI 1164/80), do inteiro teor da sentença. ANTE O ESPOSTO, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a
pretensão punitiva estatal para CONDENAR MATIAS CANUTO BENIZ, alhures qualificado, nas penas do artigo 217-A, c/c 226, II, do Código
Penal, art. 1°, inciso VI, da Lei 8.072/90. E, para constar, Eu, JEFERSON ANTÃO DE CARVALHO NETO, Técnico Judicial, digitei e conferi o
presente aviso. PIO IX, 26 de abril de 2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara Única DA COMARCA DE PIO IX
Av. Sen. José Cândico Ferraz, nº 54, PIO IX-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO
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15.513. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX64499 

15.514. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX64978 

15.515. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX65046 

15.516. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX65168 

15.517. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX65149 

PROCESSO Nº 0000148-10.2015.8.18.0066
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA, VULGO PIRÚ
O(a) Secretário(a) da Vara de Execuções Penais da Comarca de PIO IX, de ordem do MM. Juiz(a) de Direito, o(a) Dr(a). JOSÉ EDUARDO
COUTO DE OLIVEIRA, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogados(a): GLEICIEL
FERNANDES DA SILVA SÁ (OAB/PI 11.237), GEANCLECIO DOS ANJOS SILVA (OAB/PI 8693), PÂMELA ALVES DE SÁ BEZERRA
(OAB/PI 11238) e POWNAGH CÍCERO DE CARVALHO ALENCAR (OAB/PI 11.468), do inteiro teor da sentença. Ante o exposto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE a denúncia para CONDENAR FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA, vulgo PIRÚ, preteritamente
qualificado, pela prática do crime previsto no art. 129, § 1°, I e II, CP (lesão corporal grave) contra a vítima Maria Agenilda da Conceição em
concurso com o crime previsto no art. 129, § 1°, II, CP (lesão corporal grave) contra a vítima Vilemar Adão de Sousa. E, para constar, Eu,
JEFERSON ANTÃO DE CARVALHO NETO, Técnico Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PIO IX, 26 de abril de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0001142-72.2014.8.18.0066
Classe: Procedimento Comum
Autor: CICERO ROMUALDO DA SILVA
Advogado(s): GEOVANE DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11010)
Réu: MAPFRE VIDA S/A (BEFCOR) CORRETORA DE SEGUROS LTDA, . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
DESPACHO: "Vistos. Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 27 de julho de 2016, às 8:00 horas, no Fórum desta Comarca.
Intimações necessárias. Cumpre-se. PIO IX, 20 de abril de 2016 JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de PIO IX"
As partes deverão comparecer independente de intimação.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara Única DA COMARCA DE PIO IX
Av. Sen. José Cândico Ferraz, nº 54, Tel: (89) 3453-1470, Fórum, PIO IX-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO
PROCESSO Nº 0000484-14.2015.8.18.0066
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: ANTONIO VANDERLÂNDIO DO M ONTE SILVA
O(a) Secretário(a) da Vara de Execuções Penais da Comarca de PIO IX, de ordem do MM. Juiz(a) de Direito, o(a) Dr(a). JOSÉ EDUARDO
COUTO DE OLIVEIRA, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogados(a): DIOGO MAIA DE
ALENCAR (OAB/PI 6428), do inteiro teor da sentença. Assim, entendo estar o delito em tela figurado e comprovado, ensejando a aplicação da
sanção penal prevista em nossa legislação, motivo pelo qual, julgo PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal, CONDENANDO o acusado
ANTONIO VANDERLÂNDIO DO MONTE SILVA, alhures qualificado como incurso no artigo 14 da Lei 10.826/2003. E, para constar, Eu,
JEFERSON ANTÃO DE CARVALHO NETO, Técnico Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PIO IX, 26 de abril de 2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara Única DA COMARCA DE PIO IX
Av. Sen. José Cândico Ferraz, nº 54, PIO IX-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO
PROCESSO Nº 0000124-50.2013.8.18.0066
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO PIO IX
Réu: VALVENARKE DIAS DE ALENCAR
O(a) Secretário(a) da Vara de Execuções Penais da Comarca de PIO IX, de ordem do MM. Juiz(a) de Direito, o(a) Dr(a). JOSÉ EDUARDO
COUTO DE OLIVEIRA, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogados(a): ELESBÃO
FORTALEZA DO NASCIMENTO (OAB/PI 1164/80), do inteiro teor da sentença. Dessa forma, considerando que o réu cumpriu a transação
proposta pelo Ministério Público na transação penal, declaro extinta a punibilidade de VALVENARKE DIAS DE ALENCAR imputando-lhe a
prática de conduta que viola o art. 306 do CTB. E, para constar, Eu, JEFERSON ANTÃO DE CARVALHO NETO, Técnico Judicial, digitei e conferi
o presente aviso. PIO IX, 26 de abril de 2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara Única DA COMARCA DE PIO IX
Av. Sen. José Cândico Ferraz, nº 54, Fórum, Tel: (89) 3453-1470, PIO IX-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO
PROCESSO Nº 0000519-71.2015.8.18.0066
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: JOSÉ ALEXANDRE DE SOUSA
O(a) Secretário(a) da Vara de Execuções Penais da Comarca de PIO IX, de ordem do MM. Juiz(a) de Direito, o(a) Dr(a). JOSÉ EDUARDO
COUTO DE OLIVEIRA, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogados(a): PAULO
RICARDO MOREIRA DE ALENCAR (OAB/PI 9892), para no prazo legal, Apresentarem as Alegações Finais. E, para constar, Eu, JEFERSON
ANTÃO DE CARVALHO NETO, Técnico Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PIO IX, 26 de abril de 2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
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15.518. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX65113 

15.519. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA65147 

15.520. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA64899 

15.521. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA65383 

JUÍZO DE DIREITO DA Vara Única DA COMARCA DE PIO IX
Av. Sen. José Cândico Ferraz, nº 54, Tel: (89) 3453-1470, Fórum, PIO IX-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO
PROCESSO Nº 0000034-18.2008.8.18.0066
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: SINESIO UILSON DE ALENCAR, HELVIDIO FRANCISCO DA SILVA, ÂNGELO MERÍCIO ALVES PINHEIRO, ANTONIO CÉSAR DE
SOUSA
O(a) Secretário(a) da Vara de Execuções Penais da Comarca de PIO IX, de ordem do MM. Juiz(a) de Direito, o(a) Dr(a). JOSÉ EDUARDO
COUTO DE OLIVEIRA, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogados(a): Francisco
Washington Gonçalves Ferreira (OAB/PI 5494), Manoel Juraci Bezerra (OAB/PI 152/94), Janice Maria de Jesus (OAB/PI 6301) e Luciano
Veloso da Silva (OAB/CE 13186), para no prazo legal Apresentarem as Alegações Finais. E, para constar, Eu, JEFERSON ANTÃO DE
CARVALHO NETO, Técnico Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PIO IX, 26 de abril de 2016.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara Única DA COMARCA DE PIO IX
Av. Sen. José Cândico Ferraz, nº 54, Tel: (89) 3453-1470, Fórum, PIO IX-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO
PROCESSO Nº 0000042-63.2006.8.18.0066
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: ALONSO WEYDSON VIEIRA DA SILVA
Indiciado: SINÉSIO UILSON DE ALENCAR
O(a) Secretário(a) da Vara de Execuções Penais da Comarca de PIO IX, de ordem do MM. Juiz(a) de Direito, o(a) Dr(a). JOSÉ EDUARDO
COUTO DE OLIVEIRA, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogados(a): JOSUÉ
RODRIGUES BEZERRA (OAB/CEARÁ Nº 10148), do inteiro teor da sentença. ANTE O EXPOSTO, julgo IMPROCEDENTE a pretensão punitiva
estatal para ABSOLVER o acusado SINÉSIO UILSON DE ALENCAR, inicialmente qualificado, dos crimes que lhe são imputados na denúncia
inaugural, com base no art. 386, VII, do Código de Processo Penal. E, para constar, Eu, JEFERSON ANTÃO DE CARVALHO NETO, Técnico
Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PIO IX, 26 de abril de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000402-58.2007.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MANOEL DA PAZ PESSOA BALDUINO
Advogado(s): WILLIAM RIBEIRO MAGALHÃES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3364)
Requerido: LUIZ GONZAGA MACHADO DE CERQUEIRA
Advogado(s):
DESPACHO:INTIMA o Sr.Advogado:WILLIAM RIBEIRO MAGALHÃES DE SOUSA(OAB/PI N°3364) do despacho deste juízo de fls.78, que
segue transcrito "Intime-se a parte autora,através de seu advogado,para,querendo,emendar a inicial,no sentido de indicar para compor
o pólo passivo os herdeiros de Raimundo Pereira Luiz,juntando-se cópia de sua certidão de óbito".E para constar,Eu,Onesino
Celestino,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.Piracuruca,26 de abril de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000015-72.2009.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Requerente: GLÓRIA MARIA DE CARVALHO BRITO
Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO(OAB/PI N°7068-B)
Requerido: O INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Advogado(s): JOSE ROBERTO DE GODOY (OAB/PIAUÍ Nº 1495)
SENTENÇA:INTIMA o Sr.Advogado:GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO(OAB/PI N°7068-B)da r. sentença deste juízo de fls. 304,cujo teor
segue transcrito "(...) À vista do exposto,acolho os embargos,para o fim de determinar seja afastado do cálculo o montante referente ao
excesso reconhecido na impugnação,pelo que fixo o montante da execução em R$49.250,26(quarenta e nove mil e duzentos e
cinquenta reais e vinte e seis centavos).Condeno à embargada,nas custas processuais e honorários de advogado,fixados estes em
10%(dez por cento)sobre o valor atribuído aos embragos,todavia,isento-a desse pagamento,por ser pobre na forma da
lei.P.R.I.C.Piracuruca-PI,11 de abril de 2016.Dr.João Bandeira Monte Junior.Juiz de Direito.E para constar,Eu,Onesino Celestino,Analista
Judicial,digitei e conferi o presente aviso.Piracuruca,26 de abril de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA(Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000102-81.2016.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: COMERCIAL SILVA E MACHADO LTDA
Advogado(s): JONILDO TORRES DOURADO(OAB/PIAUÍ Nº 5362)
Réu: BANCO DO BRADESCO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:INTIMA o Sr. Advogado:JONILDO TORRES DOURADO(OAB/PI N°5362) da r. sentença deste juízo de fls.70,cujo teor segue
transcrito: "O requerente não interpôs o recurso cabível contra a decisão ou mesmo recolheu as custas como determinado,assumindo
o risco do fim processual na forma indicada pelo ato judicial.Ao revés,deduziu pedido de reconsideração,sem juntar qualquer
documento que pudesse influenciar no convencimento deste julgador.Pediu,ainda,pelo pagamento das custas ao final do processo.Isto
posto,uma vez transitada em julgado,a decisão que indeferiu os benefícios da assistência judiciária gratuita,julgo extinto o processo
sem resolução de mérito,nos termos do inc.X do art.485 c/c art.102,do CPC/15.Transitada em julgado,dê-se baixa nos assentamentos
necessários e arquivem-se.Sem custas.P.R.I.PIRACURUCA,14 de abril de 2016.(As.)João Bandeira Monte Junior.Juiz de Direito.E para
constar,Eu, Onesino Celestino,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.Piracuruca,26 de abril de 2016.
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15.522. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA65333 

15.523. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA65246 

15.524. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA65219 

15.525. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA64788 

15.526. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI64845 

15.527. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI64448 

15.528. DECISÃO - VARA ÚNICA DE PORTO64609 

AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000740-90.2011.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO LUIZ CARDOSO
Advogado(s): WILLIAM RIBEIRO MAGALHÃES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3364)
Réu: GERCI MACHADO DE SOUSA
Advogado(s): AGILBERTO MIRANDA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 2602/94)
DESPACHO:INTIMA o Srs. Advogados:WILLIAN RIBEIRO MAGALHÃES DE SOUSA(OAB/PI N°3364);AGILBERTO MIRANDA
SANTANA(OAB/PI N°2602) do despacho deste juízo de fls.101,cujo teor segue transcrito "(...)Diante disso,com fundamento no artigo
370 do NCPC,converto o julgamento em diligências,a fim de que as partes sejam intimadas,por intermédio de seus procuradores,para
trazerem aos autos,no prazo de 05(cinco)dias,as certidões de nascimentos daqueles que seriam filhos comuns do casal".E para
constar,Eu,Onesino Celestino,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.Piracuruca,26 de abril de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000056-49.2003.8.18.0067
Classe: Ação Civil Pública
Requerente: O MUNICIPIO DE PIRACURUCA/PI
Advogado(s): IVONALDA BRITO DE ALMEIDA MORAIS(OAB/PI N°6702)
Requerido: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI - CEPISA
Advogado(s): ANNA PAULA SUTLER(OAB/PIAUÍ Nº 124532)
DESPACHO:INTIMA a Procuradora do Município de Piracuruca-PI,do despacho deste juízo de fls. 285,que segue transcrito: "Intime-se a
parte autora,por seu procurador,para ciência e manifestação acerca da petição de fls. 224/281".E para constar,Eu,Onesino
Celestino,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso .Piracuruca,26 de abril de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000418-36.2012.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCILENE RODRIGUES DE MEDEIROS
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANT0S(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIANA LIMA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10571)
DESPACHO:INTIMA o Sr.Advogado:GILBRAN SILVA DE MELO PEREIRA (OAB/PI N°5436)do despacho deste juízo de fls. 232,cujo teor
segue transcrito "Intime-se a parte ré,por seu procurador,para que se manifeste da petição de fls.179/183."E para constar,Eu,Onesino
Celestino,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.Piracuruca,26 de abril de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000725-24.2011.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL LOPES VIANA JUNIOR, IOLETE FONTENELE DE BRITO
Advogado(s): FRANCISCO ANTÔNIO CARVALHO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6855)
Réu: MARIO ALVES MAGALHÃES
Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO(OAB/PIAUÍ Nº 7068-B)
ATO ORDINATÓRIO:INTIMA os Srs.Advogados:FRANCISCO ANTONIO CARVALHO VIANA(OAB/PI N°6855) ;GILBERTO DE MELO
ESCÓRCIO(OAB/PI N°7068-B)da certidão de fls. 114,que segue transcrita "Certifico que em data de 13.01.2014,decorreu o prazo de
suspensão do presente feito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000602-60.2013.8.18.0033
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário- Crime de Trânsito
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL PIRIPIRI
Vítima: A Coletividade
Réu: FRANCISCO VERAS RIBEIRO
Advogado(s): CARMEN GEAN VERAS DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 4119)
ATO ORDINATÓRIO: Fica intima a Dra. Carmen Gean Veras Menenses OAB/PI 4119, para audiência de Instrução e Julgamento designada para
o dia 18/05/2016, às 10:00 horas no Fórum Local de Piripiri/Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000131-88.2006.8.18.0033
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Indiciado: ALDENICE ROCHA DA SILVA, FRANCISCA DAS CHAGAS DE CARVALHO, MARIA DO CARMO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA JANE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5640), HAMILTON COELHO RESENDE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4165)
ATO ORDINATÓRIO: Fica intimado o Dr. HAMILTON COELHO RESENDE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4165) para audiência de Instrução e
Julgamento dia 04/05/2016 às 09:00 horas, designada nos autos acima referido no Fórum local de Piripiri/Pi.

Processo nº 0000110-55.2016.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
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15.529. EDITAL - VARA ÚNICA DE REDENÇÃO DO GURGUÉIA65211 

15.530. EDITAL - VARA ÚNICA DE REDENÇÃO DO GURGUÉIA65254 

15.531. EDITAL - VARA ÚNICA DE REDENÇÃO DO GURGUÉIA65393 

15.532. EDITAL - VARA ÚNICA DE REDENÇÃO DO GURGUÉIA65410 

15.533. EDITAL - VARA ÚNICA DE REDENÇÃO DO GURGUÉIA65459 

15.534. EDITAL - VARA ÚNICA DE REDENÇÃO DO GURGUÉIA65478 

15.535. EDITAL - VARA ÚNICA DE REDENÇÃO DO GURGUÉIA65177 

Autor: DOMINGOS BACELAR DE CARVALHO
Advogado(s): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
Réu: CÂMARA DE VEREADORES DE PORTO-PI, DIRETORIA DA CAMARA MUNICIPAL DE PORTO-PI, VALTER GOMES DE OLIVEIRA
FILHO
Advogado(s):
Ante os exposto, indefiro o pedido de tutela de urgência.
Cite-se.
Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REDENÇÃO DO GURGUÉIA)
Processo nº 0000019-11.2008.8.18.0111
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): NILTON HIGASHI JARDIM(OAB/SÃO PAULO Nº 213768)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL(INSS)
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para os termos da requerimento do INSS, de fls. 94.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REDENÇÃO DO GURGUÉIA)
Processo nº 0000088-62.2016.8.18.0111
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCINHO BISPO RODRIGUES
Advogado(s): MILTON CARVALHO DE ARAGAO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 5785)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL(INSS)
Advogado(s): CLAUDIA VIRGINIA DE SANTANA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 2816)
DESPACHO: Intime-se as partes para que se manifeste, no prazo de 15(quinze) dias sobre a necessidade de produção de outros meios de
prova. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REDENÇÃO DO GURGUÉIA)
Processo nº 0000056-57.2016.8.18.0111
Classe: Procedimento Comum
Autor: DEMÓSTENES PARAGUAI DA SILVA, REGINALDO PARAGUAI DA SILVA
Advogado(s): ISMAEL PARAGUAI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7235)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência para inquirição de testemunhas para o dia 04/05/2016, às 09h00m.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REDENÇÃO DO GURGUÉIA)
Processo nº 0000053-05.2016.8.18.0111
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: ANTONIO CARLOS ALVES NOGUEIRA
Advogado(s): CHRISTIAN MEDEIROS SETÚVAL(OAB/PIAUÍ Nº 3995)
Requerido: HILDETE DAS NEVES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: R.H. Defiro a gratuidade. Trata-se de ação possessória, em que se postula a reintegração de posse, de terreno urbano.
Após compulsar os autos, reconheço a necessidade de realização de audiência de justificativa prévia, para a devida análise do pedido liminar, a
ser realizada no dia 04/05/2016, às 14h00min. Intime-se o advogado do autor via DJ-e. Intimações necessárias. Cite-se o réu para comparecer à
audiência. Redenção do Gurguéia/PI, 20 de abril de 2016, Rafael Mendes Palludo. Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REDENÇÃO DO GURGUÉIA)
Processo nº 0000078-52.2015.8.18.0111
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL BENEDITO DE ALMEIDA
Advogado(s): ISMAEL PARAGUAI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7235)
Réu: BANCO ITAU - BMG
Advogado(s): EDYANE RODRIGUES DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 12384)
DESPACHO: (...)" Designo audiência de conciliação, para o dia 20 de maio de 2016, às 14h20min. Intime-se as partes e seus advogados, para
comparecimento em audiência".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REDENÇÃO DO GURGUÉIA)
Processo nº 0000014-08.2016.8.18.0111
Classe: Guarda
Requerente: VALDIR ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): ROBERTO PIRES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5306)
Requerido: ACIANE DE MENEZES MOTA
Advogado(s):
DESPACHO:(...) "designo audiência para comparecimento das partes para o dia 20/04/2016, às 10h00min."(...)
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15.536. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO64579 

15.537. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO64560 

15.538. EDITAL - VARA ÚNICA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ65401 

15.539. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ65458 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REDENÇÃO DO GURGUÉIA)
Processo nº 0000022-29.2009.8.18.0111
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA BENEDITA NUNES DA COSTA
Advogado(s): ISMAEL PARAGUAI DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7235)
Réu: IINSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, por seu advogado para que se manifeste no prazo de 15(quinze) dias.

Processo nº 0000075-39.2009.8.18.0069
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: OCIRENE PEREIRA LIMA
Advogado(s): ORLANE VIEIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2841)
Requerido: KENNEDY CRISTINE DE SOUSA RAÚJO
Advogado(s):
SENTENÇA:III ? DO DISPOSITIVO.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE os pedidos da inicial para condenar a parte ré ao
pagamento de alimentos definitivos na base de 20% (vinte por cento) do valor do salário mínimo vigente, devendo ser pago todo dia 10 de cada
mês, mediante depósito em conta bancária de titularidade da representante legal do menor, e, em consequência, julgo extinto o processo com
resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I do CPC.CONDENO a parte ré ao pagamento das custas processuais e de honorários
advocatícios que arbitro em R$500,00, que, no entanto, restam com a inexigibilidade suspensa, ante a gratuidade de justiça que ora lhe
concedo.Transitado em julgado, arquive-se com baixa na distribuição.PRI e Cumpra-se.Regeneração/PI, 25 de abril de 2016.ALBERTO
FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT -Juiz de Direito Titular

Processo nº 0000076-24.2009.8.18.0069
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: OZIELMA FERREIRA XAVIER
Advogado(s):
Requerido: JOSÉ ERISVALDO NUNES DE MOURA
Advogado(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5805)
SENTENÇA: III - DO DISPOSITIVO.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE os pedidos da inicial para condenar a parte réao
pagamento de alimentos definitivos na base de 20% (vinte por cento) do valor do salário mínimo vigente, devendo ser pago todo dia 10 de cada
mês, mediante depósito em conta bancária de titularidade da representante legal do menor, e, em consequência, julgo extinto o processo com
resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I do CPC.CONDENO a parte ré ao pagamento das custas processuais e de honorários
advocatícios que arbitro em R$500,00, que, no entanto, restam com a inexigibilidade suspensa, ante a gratuidade de justiça que ora lhe
concedo.Transitado em julgado, arquive-se com baixa na distribuição.PRI e Cumpra-se.Regeneração/PI, 25 de abril de 2016.ALBERTO
FRANKLIN DE ALENCAR MILFONT -Juiz de Direito Titular

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara Única DA COMARCA DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ
Praça Santana, s/n, SANTA CRUZ DO PIAUÍ-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única da Comarca de Santa Cruz do Piauí-PI)
PROCESSO Nº 0000320-05.2015.8.18.0113
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ANTÔNIO MONTEIRO DE CARVALHO
A secretária da Vara Única da Comarca de Santa Cruz do Piauí/PI, de ordem do MM. Juiz(a), o Dr(a).CLAYTON RODRIGUES DE MOURA
SILVA, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): INTIMA os Srs. Advogados
GLEUTON ARAÚJO PORTELA(OAB/CE Nº 11.777), advogado do réu, JÚLIO EMÍLIO LIMA DE MOURA (OAB/PI Nº 8900) e LAIS RODRIGUES
PIO GONÇALVES ( OAB/PI Nº 8403) advogados da vítima, para comparecerem à audiência prevista no Art. 16 da Lei nº 11.340/2006, designada
para o dia 04/07/2016, às 08:30 horas, que será realizada na Sala de Audiências deste Juízo. E para constar, eu,VANDA LUSTOSA BRANDÃO
GONÇALVES DE MOURA,Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Santa Cruz do Piauí,26 de abril de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000106-68.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento Comum
Autor: MIGUEL PEREIRA DE ARAÚJO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO ITAÚ BMG S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro os benefícios da justiça gratuita em favor do(a) demandante. Esta ação envolve lide sobre a nulidade de negócio jurídico
envolvendo suposto empréstimo bancário em nome da parte requerente. Porém, esta não junta aos autos qualquer evidência desta alegação,
pois o extrato de fl. 23 corresponde a um recorte de um documento, constando apenas o nome dele(a) e o número do benefício apenas escritos
manualmente, sem a forma confiável de um efetivo extrato. Dessa forma, considerando que o(a) demandante deve evidenciar o seu direito com
um documento válido e completo, sendo este indispensável à propositura da ação, determino a emenda da inicial para que a parte autora junte
aos autos um documento que demonstre o empréstimo em até 15(quinze) dias, nos termos do art. 321 do CPC/2015, sob pena de indeferimento
da inicial. Compulsando os autos, verifico que a análise da nulidade alegada na inicial depende também da constatação se houve ou não
depósito dos valores na conta bancária da parte autora. Inclusive, até mesmo a inicial no item f dos pedidos menciona a possibilidade deste juízo
notificar a instituição financeira onde o(a) requerente recebe seus proventos de aposentadoria/pensão para comprovar que os valores relativos ao
empréstimo em questão não foram repassados à parte autora. Porém, os dados bancários respectivos não foram informados. Assim,
considerando que os dados da conta bancária na qual o/a demandante recebia os valores da sua aposentadoria/pensão na época do início dos
descontos são essenciais para o julgamento da causa, determino também a emenda da inicial no mesmo prazo supracitado para que a parte
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15.540. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ65002 

15.541. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ64467 

15.542. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ64370 

15.543. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ64403 

15.544. DECISÃO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ64408 

15.545. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO64842 

15.546. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO64812 

autora junte aos autos estas informações, sob pena de indeferimento da inicial. Intime-se o/a requerente através do seu advogado e via Diário da
Justiça.Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Gonçalo do Piauí, aos 25 de abril de 2016. Eu, ANTONIO NASCIMENTO DE
OLIVEIRA, Analista, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000455-19.2013.8.18.0135
Classe: Boletim de Ocorrência Circunstanciada
Autor:
Advogado(s):
Réu: RODOLFO RODRIGO DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): MOISES NUNES DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 5122)
DESPACHO: Abra-se vistas ao advogado do menor para apresentar defesa e rol de testemunha no prazo de tres dias(art. 186, §3º do ECA).

AVISO DE INTIMAÇÃO E PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000141-83.2007.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DE LOURDES VIEIRA RODRIGUES
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894)
Requerido: BANCO CAPITAL S/A
Advogado(s): EDUARDO LUIZ BROCK(OAB/SÃO PAULO Nº 91311)
DESPACHO: Considerando o pedido de desistência de fls. 115, com fundamento no artigo 267, inciso VIII do Código de Processo Civil, declaro a
extinção do processo e determino o arquivamento dos autos, para que produza os jurídicos e legais efeitos.

Processo nº 0000148-60.2016.8.18.0135
Classe: Dúvida
Suscitante: FRANCISCO HONORIO SANTOS
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a dúvida determinando a necessidade da anuência dos demais herdeiros do imóvel, como entende o
responsável do Cartório do 1º Ofício ? Notas e Registro de Imóveis ? de São João do Piauí.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se.

Processo nº 0000066-29.2016.8.18.0135
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: MARCOS VINICIUS DA SILVA ALVES
Advogado(s): LAERCIO MUNIZ DE AZEVEDO JUNIOR(OAB/PERNAMBUCO Nº 32622)
Retificado: MARIA LUZIA DA SILVA RODRIGUES ALVES
Ante o exposto, julgo procedente o pedido inicial, para determinar sejam procedidas às retificações no registro de nascimento do requerente
(Cartório de Registro Civil de São João do Piauí), consoante o pleito de ingresso, com fundamento no art. 109 da Lei 6.015/73, razão por que
JULGO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 487, I do CPC.
Expeça-se uma cópia desta Sentença, que deverá ser entregue aos Requerentes, com força de MANDADO DE AVERBAÇÃO, para ser cumprido
pelo Cartório de Registro Civil de São João do Piauí, a fim de que proceda a retificação no registro de nascimento do requerente (fls. 245-v, livro
A-07, nº 8151), retificando o nome de sua mãe para MARIA LUZIA DA SILVA RODRIGUES ALVES.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000254-22.2016.8.18.0135
Classe: Pedido de Prisão Preventiva
Requerente: DELEGADO DE POLICIA CIVIL DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: PAULO DE TARSO ALENCAR DIAS
Advogado(s): JEDEAN GERICÓ DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5925)
Ante o exposto, com base nos argumentos jurídicos acima, mantenho a decisão que decretou a preventiva do acusado e INDEFIRO o pedido de
liberdade provisória.
Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000544-69.2015.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA LOPES DE JESUS
Advogado(s): TYAGO DE CARVALHO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8571)
Réu: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: INTIME-SE o Procurador da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a contestação de fls. 31/34.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
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15.547. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO64995 

15.548. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO65348 

15.549. DECISÃO - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO64559 

15.550. DECISÃO - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO64557 

15.551. DECISÃO - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO64536 

15.552. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO64890

Processo nº 0000547-24.2015.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE ABREU NASCIMENTO
Advogado(s): TYAGO DE CARVALHO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8571)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora via advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a contestação de fls. 32/63.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000230-26.2015.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDO AMARO DA MAIA
Advogado(s): CLAUDIO ROBERTO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6534)
Réu: BANCO RURAL S.A.
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A)
ATO ORDINATÓRIO:
INTIME-SE o Procurador da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a contestação de fls. 31/52.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000464-08.2015.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA NETA
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora via advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a contestação de fls.28/44.

Processo nº 0000153-74.2016.8.18.0073
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SIMPLICIO MENDES-PI
Advogado(s):
Executado(a): ADELMIR RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s):
Considerando o pedido de fls. 40/42, feito pela douta Defensoria Pública, bem como o parecer de fls. 46-v, verifico que efetivamente o preso,
mesmo que provisório, tem o direito de permanecer próximo a seus familiares, no caso, da Comarca de Simplício Mendes.
Havendo estabelecimento adequado na Comarca de Oeiras/PI, defiro o pedido, determinando a transferência, no prazo de 5 (cinco) dias, do
detento ADELMIR RODRIGUES DOS SANTOS, para a Comarca de Oeiras/PI, na forma do art. 103, da LEP (art. 103. Cada comarca terá, pelo
menos 1 (uma) cadeia pública a fim de resguardar o interesse da Administração da Justiça Criminal e a permanência do preso em local próximo
ao seu meio social e familiar).
Intime-se. Cumpra-se. Comunique-se o juízo de origem (Simplício Mendes/PI), encaminhando os autos desta execução provisória ao Juízo da
Execução Penal de Oeiras/PI.

Processo nº 0001219-36.2009.8.18.0073
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Denunciado: GILVAN JOSE DA SILVA
Advogado(s):
Considerando o disposto na certidão de fls. 406, entendo que, a despeito de irregular, deu-se o cerceamento da liberdade do apenado, de forma
que todo o período que permaneceu preso provisoriamente deverá ser contado para fins de detração.
Portando, expeça-se a competente GUIA DE RECOLHIMENTO DEFINITIVA, com atestado de pena a cumprir, entregando uma via deste ao
detento, com a extração das cópias pertinentes para a formação do PEP.
Formados os autos da Execução, arquivem-se, provisoriamente, mas com baixa, os autos principais, até a informação da extinção da pena,
aguardando em arquivo provisório.
Em seguida, considerando-se que a CDP/SRN é destinada apenas para presos provisórios, encaminhe-se a execução, e o detento, para a
comarca de BOM JESUS/PI, onde deverá cumprir pena, lugar mais próximo de seus familiares, decisão que atende ao requerimento da
Defensoria Pública de fls. 403/404.
Cumpra-se, urgente.

Processo nº 0000129-80.2015.8.18.0073
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Representante: 8ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA DE SÃO RAIMUNDO NONATO - PI
Advogado(s):
Representado: PAULO CARLOS DA COSTA MOTA
Advogado(s): VALMIR VICTOR DA SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 790)
Considerando que a sessão do Tribunal Popular do Júri em que o acusado fora condenado a uma pena de 10 anos de reclusão, em regime inicial
fechado, se realizou no dia 30 de março de 2016, e que o recurso de fls. 247 fora interposto apenas no dia 14 de abril de 2016, flagrantemente
extemporâneo, NÃO RECEBO o recurso de apelação interposto, na forma do art. 593, do Código de Processo Penal.
Intime-se. Transitada em julgado, cumpra-se a r. sentença de fls. 242/244, em sua integralidade.
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15.555. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO64685 
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15.558. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO64972 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001354-38.2015.8.18.0073
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DO PIAUÍ S/A
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MUNICIPIO DE FARTURA DO PIAUI
Advogado(s): NILO EDUARDO FIGUEIREDO LOPES OAB/PI Nº 10.375
DESPACHO: Designo o dia 09.06.2016, às 10h45min, para a dudiência de tentativa de conciliação. Nessa audiência, deverão comparecer
somente as partes com os seus advogados. Certifique-se os causídicos que não serão expedidos mandados de intimação para as partes,
devendo os mesmos cientificarem as partes da audiência ora designada. Intimem-se. Cumpra-se com as cautelas legais. SRNonato, 14 de abril
de 2016. ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO-Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000224-86.2010.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MUNICIPIO DE BONFIM DO PIAUI-REP-PAULO HENRIQUE RIBEIRO
Advogado(s): NAZARENO DE CASTRO ASSIS (OAB/PIAUÍ Nº 2064)
Requerido: LINO RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): NILO JUNIOR LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 2980)
DESPACHO: Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 22/06/2016, às 11:00 horas. Intimem-se as partes, por meio
dos advogados constituidos nos autos, se houver, e as testemunhas eventualmente arroladas para depor em Juizo.Cumpra-se com as cautelas
legais.SRNonato, 15 de abrilde 2016. ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO-Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000674-97.2008.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: SAMUEL CRISTIAN DE JESUS PINDAIBA-REP-TERESINHA DE JESUS PINDAIBA, SIDNEY MIRANDA DIAS
Advogado(s): EMERSON FOLHA MAIA(OAB/PIAUÍ Nº 6239)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiêcia de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09.08.2016, às 09h30min. Intimem-se as partes, por
meio dos advogados constituidos nos autos, se houver, e as testemunhas eventualmente arroladas para depor em Juizo. Cumpra-se
com as cautelas legais. SRNonato, 15 de abril de 2016. ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO-Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001230-60.2012.8.18.0073
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL DE SÃO RAIMUNDO NONATO -PI, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.
Advogado(s):
Indiciado: ROMULO CARDOSO MOTA
Advogado(s): GERALDO JUNIOR ROCHA ALMEIDA-OAB/PI Nº 1151; THIAGO DAMASCENO RIBEIRO SANTANA OAB/PI Nº 10651; WILLIAN
DOS SANTOS ASSIS OAB/PI Nº 10644.
DESPACHO: Para comparecerem a audiência designada para o dia 15 de agosto de 2016, às 14h30min, no predio do Forum local, situado na
praça Francisco Antonio da Silva s/n Centro na cidade de São Raimundo Nonato-PI, devidamente acompanhado de seu constituintes e
testemunhas se necessário. em 13.04.216. ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO-Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000309-38.2011.8.18.0073
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): DECIO FREIRE OAB/PI Nº 7369-A
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para a data 05 de maio de 2016, às 08h45min. Intime-se as partes por seus procuradores.
Cumpra-se SRNonato- ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO -Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001213-19.2015.8.18.0073
Classe: Interdição
Interditante: MARINEIDE GOMES DE OLIVEIRA
Advogado(s): ULISSES JOSE DA SILVA NETO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11350)
Interditando: VALDIVINO GOMES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Parte final a seguir: Cite-se o interditando e intime-se a autora, seu advogado e o Ministerio Público para comparecerem a
audiência que designo para o dia 03 de maio de 2016, às 08h40min.Cumpra-se . SRNonato, IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR-Juiz de
Direito da 2ª vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001014-07.2009.8.18.0073
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15.559. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO64988 

15.560. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO64908 

15.561. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO65146 

15.562. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO65064 

15.563. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMÕES65153 

15.564. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES65490 

Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIANO RODRIGUES LIMA, MARIA ROSA DA COSTAQ
Advogado(s): NILO JUNIOR LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 2980)
Requerido: MARIA ALINE ROSA FERREIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 22/06/2016, às 10h15min. Intimem-se as partes, por meio dos
advogados constituidos nos autos, se houver, e as testemunhas eventualmente arroladas para depor em Juizo. Cumpra-se com as cautelas
legais. SRNonato, 15 de abrilde 2016. ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO-Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001541-80.2014.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: ISAIAS JOSE DE NEGREIROS
Advogado(s): KLEISAN ROBSON RIBEIRO DE NEGREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 262-B)
Réu: VANUSA MARIA DE ASSIS, JUSSARA RIBEIRO DE MACEDO
Advogado(s): ALEXANDRO DA SILVA MACÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 4771), LEOVEGILDO MODESTO AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3272)
DESPACHO: Ao receber o material coletado na audiência de fls. 76, o Laboratorio DNAVIDA entrou em contato por telefone e informou que só
será possível a realização do exame, conforme desejado pelas partes, se for enviado o material genético das mães de RAVANA MARIA DE
ASSIS e de JUSSARA RIBEIRO DE MACEDO. Com efeito, designo o dia 05 de maio de 2016, às 09h45min, para realização da coleta do
respectivo material genético. Intime-se as partes por seus advogados, a fim de que providencie a presença das mães correspondentes, sob pena
de restar frustada a produção de plrova através de DNA. Intimações necessárias. Cumpra-se SRNonato, 06 de abril de 2016.IGOR RAFAEL
CARVALHO DE ALENCAR-Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001538-33.2011.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: O ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FRANCISCO DIEGO MOREIRA BATISTA-Procurador do Estado do Piaui -OAB/PI nº 4.885
DESPACHO: Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 22/06/2016, às 10h15min. Intimem-se as partes, por meio dos
advogados constituidos nos autos, se houer, e as testemunhas eventualmente arroladas para depor em Juizo.Cumpra-se com as cautelas legais.
SRNonato, 15 de abril de 2016. ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO-Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000856-10.2013.8.18.0073
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: HELIO FRANCISCO DE SOUSA, VALDINEI DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s): LAMEC SOARES BARBOSA OAB/PI Nº 7491
DESPACHO: As alegações da defesa são geneticas, dependendo o caso de instrução processual. Diante disso, designo audiência de
instrução e julgamento, para o dia 11/05/2016, às 09h30min, Intimações necessárias.Cumpra-se com as cautelas legais. ITALO MARCIO
GURGEL DE CASTRO -Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000891-96.2015.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: BRUNA LOYANE ANDRADE DE OLIVEIRA MENDES
Advogado(s): PEDRO RIBEIRO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8303)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI (COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI - CEPISA)
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para a data de 05 de maio de 2016, às 09h30min. Intime-se as partes por seus procuradores.
Cumpra-se SRNoanto, 12 de novembro de 2015. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR-Juiz de Direito da 2ª Vara.

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de SIMÕES)
Processo nº 0000120-86.2013.8.18.0074
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: C. S. DE OLIVEIRA (MENOR), CIRLEIDE DELMIRA SÉRIO
Advogado(s):
Executado(a): LUIZ DE ARAÚJO OLIVEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: " ... Diante do exposto, com fulcro, no art. 267,IV do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução de
mérito, por falta de capacidade postulatória. Determino o arquivamento dos autos, sem custas, com baixa na distribuição. Publique-se,Registre-
se. Intime-se. Simões, 05 de maio dev 2014. Dr. Valdemi Alves de Almeida. Juiz de Direito".

Processo nº 0000001-33.2010.8.18.0074
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
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15.565. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES65472 

15.566. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES65476 

15.567. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMÕES65300 

15.568. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES64594 

Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JÚNOIR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096) e SÉRGIO ROGÉRIO LINS DO REGO BARROS (OAB/PE
13.236-D)
Executado(a): ADALBERTO PEDRO DE CARVALHO, FRANCISCO CÍCERO DE CARVALHO
Advogado(s):
Visto e etc.,
Execução extrajudicial com tramitação regular. Transcorrido o prazo de suspensão do feito, requerido pelo exequente, intime-se este para
manifestar interesse no prosseguimento do feito. Simões, 25 de abril de 2016. João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito.

Processo nº 0000410-67.2014.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE SANTOS DA CRUZ
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: TIM NORDESTE
Advogado(s):
Por fim impende ressaltar a desnecessidade da intimação pessoal da parte autora, eis que a publicação em nome do advogado constituído nos
autos é o quanto basta. Feitas estas considerações, JULGO EXTINTO o p. feito, nos termos do art. 321, parágrafo único, c/c o art. 485, inciso I,
do CPC. Sem custas ou honorários, considerando que não se formou a relação processual. P.R.I. Arquive-se, após o trânsito em
julgado.Teresina, 25 de abril de 2016. João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito.

Processo nº 0000191-59.2011.8.18.0074
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): GILDO TAVARES DE MELO JÚNOIR(OAB/PERNAMBUCO Nº 14096) e SÉRGIO ROGÉRIO LINS DO REGO BARROS (OAB/PE
13.236-D)
Réu: MANOEL FRANCISCO DA SILVA, EXEQUIAS RAIMUNDO DE ALMEIDA, ISAIAS MIRANDA ALENCAR
Advogado(s):
Visto e etc.,
Execução extrajudicial com tramitação regular. Citado apenas o executado Manoel Francisco da Silva, certifica a Secretaria a não citação dos
executados Exequias Raimundo de Almeida e de Isaias Miranda Alencar. Intime-se, pois, o exequente para manifestar interesse no
prosseguimento do feito. Simões, 25 de abril de 2016. João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito.

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de SIMÕES)
Processo nº 0000206-23.2014.8.18.0074
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: EDILBERTO FRANCISCO DA ROCHA
Advogado(s): BASÍLIO ACELINO DE CARVALHO NETO(OAB/BAHIA Nº 36676)
Executado(a): MARIA SINZINA DA CONCEIÇAO, JOSE LOPES FILHO
Advogado(s):
SENTENÇA: : " ... Ante o acima exposto, bem como o mais que consta nos autos, JULGO EXTINTO o processo, com resolução de mérito, nos
termos art. 269,III, so Código de Processo Civil. sem custas, face à gratuidade que ora concedo. Autorizo a devolução dos títulos.Após com o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. Publique-se,Registre-se. Intime-se.Cumpra-se. Simões, 16 de
dezembro de 2014. Dr. Valdemi Alves de Almeida. Juiz de Direito".

Processo nº 0000037-43.2008.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Requerente: WELISON FRANCISCO DO CARMO RODRIGUES, EDIMARY DO CARMO RODRIGUES
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
O DEFENSÓRIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ ajuizou a presente AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS, em
desfavor de OSEIAS JOSÉ DE MACEDO, onde alega que Welison Francisco do Carmo Rodrigues seria filha do requerido, fruto de um
relacionamento amoroso mantido com a Sra. EDIMARY DO CARMO RODRIGUES.
Dando continuidade às suas alegações, disse que a propositura desta ação decorreu do fato do investigado manter total distância da criança,
recusando-se a assumir a paternidade.
Concluiu pleiteando fosse reconhecida a paternidade alegada, assim como a condenação do requerido no pagamento de uma pensão
alimentícia.
A inicial veio acompanhada dos seguintes documentos: certidão de nascimento (f. 08) e documentos pessoais de identidade.
O requerido foi regularmente citado (f. 11).
Audiência de instrução onde foi procedido o depoimento pessoal da representante legal (f. 22) e a oitiva de uma testemunha (f. 23).
Defensoria Pública informou que o requerido mudou de endereço e que a realização de uma nova audiência era desnecessária.
Às fls. 39-42, o Ministério Público pugnou, dentre outras medidas, pela fixação de alimentos provisórios.
É o relatório. Passo a decidir.
Cuida-se, em espécie, de ação de Investigação de Paternidade, onde se busca a paternidade de Welison Francisco do Carmo Rodrigues
atribuída ao réu OSEIAS JOSÉ DE MACEDO.
Concorrem todos os pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, bem como as condições da ação.
Como é cediço o exame de investigação genética pela perícia em material colhido das partes litigantes (sangue, saliva, outras secreções, fio de
cabelo etc) para averiguação comparativa dos alelos do ácido desoxirribonucléico (desoxiribonucleic acid - DNA), assegura um grau de certeza
de 99,999% em caso de declaração positiva da paternidade e 100,0% nas exclusões.
Ocorre que devidamente citado e, 12/01/2009 e ciente da demanda, o investigado simplesmente desapareceu.
Entre e idas e vindas o processo está parado há vários anos, aguardando a boa vontade do investigado, situação esta que não pode ser
chancelada pelo judiciário.
Para esses casos o próprio Código Civil editou o art. 187, in verbis, totalmente aplicável ao caso:
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15.569. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES64494 

" Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico
ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes."
Ademais, bastava o requerido, por intermédio da Defensoria Pùblica, informar o dia e hora para coletar o material necessário para a realização do
exame pericial, razão pela qual não posso ter outra conclusão senão a de que o réu se recusou injustificadamente.
Fixado a existência da recusa injusticada ao exame de DNA passo a análise das suas consequências legais e jurisprudênciais:
Foi editado a Súmula 301 do Superior Tribunal de Justiça, que a seguir reproduzo:
301. Em ação investigatória, a recusa do suposto pai a submeter-se ao exame de DNA induz presunção juris tantum da paternidade.
O Código Civil de 2002, por seu turno, trata da questão nos art. 231 e 232, abaixo descrito:
" Art. 231. Aquele que se nega a submeter-se a exame médico necessário não poderá aproveitar-se de sua recusa.
Art. 232. A recusa à perícia médica ordenada pelo juiz poderá suprir a prova que se pretendia obter com o exame."
Desse modo a recusa do investigado em se submeter ao teste de DNA implica a inversão do ônus da prova e conseqüente presunção de
veracidade dos fatos alegados na petição inicial.
Em audiência de instrução e julgamento realizado no dia 24/07/2012, a testemunha IVANI ALVES DA SILVA CARMO declarou em juízo que o
requerido assumiu a paternidade da criança só não a tendo registrado porque a mãe dele não deixava; afirmou tambéme que na época em que a
representante legal engravidou todos sabiam que eles namoravam; declarou, finalmente, que os próprios parentes do requerido o tem como seu
fiho.
Com relação à prova testemunhal, a jurisprudência tem caminhado no sentido servir a mesma para fundamentar a sentença que julga procedente
pedido de investigação de paternidade. Transcrevo, a título de exemplo, os seguintes julgados:
"INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE ? PROVA TESTEMUNHAL ? A prova testemunhal quando clara e coerente, sem contradições
significativas entre os diversos depoimentos apresentados, é suficiente para embasar uma decisão que declare a procedência da investigação de
paternidade e condene o réu à prestação de alimentos. A ausência do exame hematológico ou do exame de DNA, por si só, não invalida a
decisão tomada a partir de um conjunto probatório consistente. (TJMG ? AC 80.435/1 ? 5ª C.Cív. ? Rel. Des. Aluízio Quintão ? J. 05.12.1996)
(05.137/138 ? 352)".
"INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE ? PROVA TESTEMUNHAL ? REFORMA DA SENTENÇA ? PROCEDÊNCIA DO PEDIDO ? Investigação
de paternidade. Não cabe ao Juiz pretender nela uma prova induvidosa e absolutamente convencedora da paternidade perante investigantes
hipossuficientes, sob risco de jamais concluir por sua procedência. O exame dessa prova deve ser o mais atento e aferido segundo o peso de seu
conjunto, sobretudo quando o pretenso pai já é falecido. Paternidade comprovada. Provimento do apelo. (TJRJ ? AC 6417/93 ? (Reg. 050296) ?
Cód. 93.001.06417 ? 7ª C.Cív. ? Rel. Des. Pestana de Aguiar ? J. 14.09.1995)".
A representante legal da autora, por ocasião de seu depoimento judicial, ratificou os termos da inicial, não entrando em contradição. Há coerência
entre o depoimento da genitora da autora e o da testemunha ouvida em juízo.
No presente caso, restou demosntrada a existência de relação sexual entre a mãe da autora e o réu à época da concepção, da feita que caberia
a este a prova de que aquela se relacionava sexualmente com outro homem ao mesmo tempo (exceptio plurium concubentium), o que ao meu vê
não ocorreu.
Ao contrário, não houve produção de prova por parte do requerido.
Assim, entendo que o requerido OSEIAS JOSÉ DE MACEDO deve ser declarado pai de Welison Francisco do Carmo Rodrigues .
Havendo a declaração da paternidade, surge a obrigação de prestar alimentos (Lei no 8560/92, art. 7o).
Na petição inicial foi informado que não há conhecimento acerca da renda financeira do requerido.
Para a fixação da prestação alimentícia deve o julgador se ater ao binômio necessidade-possibilidade, para que se proporcione ao alimentando o
mínimo necessário à sua mantença e não se imponha ao alimentante um encargo que supere sua capacidade contributiva. Esta é a regra de que
se ocupa o art. 400 do Código Civil, verbis:
"Os alimentos devem ser fixados na proporção das necessidades do reclamante e dos recursos da pessoa obrigada".
Tendo em vista a disposição legal supra, assim como as peculiaridades apontadas alhures, entendo razoável a fixação dos alimentos em
30%(trnta por cento) do salário mínimo vigente por mês.
Diante do exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo procedente a pretensão consubstanciada na inicial para o fim de
declarar a paternidade de Welison Francisco do Carmo Rodrigues , como de autoria do requerido OSEIAS JOSÉ DE MACEDO, com as
conseqüências daí decorrentes, mormente direito à utilização do patronímico e à prestação de alimentos.
Condeno o réu no pagamento de pensão alimentícia a favor de seu filho Welison Francisco do Carmo Rodrigues, no importe de 30%(trnta por
cento) do salário mínimo vigente por mês. O termo inicial será o primeiro dia 5 (cinco) após a intimação da sentença, devendo ser pago
diretamente a Sra. EDIMARY DO CARMO RODRIGUES, mediante recibo, ou por intermédio de depósito bancário em conta a ser indicada pela
mesma. Os alimentos são devidos a partir da citação nos autos no dia 12/01/2009, utilizando-se os índices da Corregedoria Geral de Justiça.
Condeno, por ônus de sucumbência, no pagamento das custas e despesas processuais, e em verba honorária que, atento ao que dispõe o
Código de processo Civil, fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, corrigido este pelo INPC desde a data da citação, devendo ser
aplicado o art. 12 da lei de 1.060/50 (lei de assistência judiciária gratuita), considerando que defiro a justiça gratuita.
Intime-se a Defensoria, por remessa, esclarecendo que tanto o autor como o réu são patrocinados pela a instituição.
Decorrido o prazo para eventual recurso das partes e expedido o necessário para o cumprimento desta sentença, proceda-se às baixas e
arquive-se.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

1ª Publicação
Processo nº 0000264-86.2015.8.18.0075
Classe: Interdição
Interditante: JOSÉ HAMILTON PEREIRA DA COSTA, MARIA LOURDES DA COSTA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Interditando: DJALMA PEREIRA DA COSTA
Advogado(s):
Partes e processo identificados acima.
Pretende a parte autora a interdição de DJALMA PEREIRA DA COSTA, brasileiro, solteiro, sem profissão definida, portador da Carteira de
Identidade nº. 4.126.309 expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Piauí, alegando que a parte interditanda é portadora de
deficiência mental.
Em despacho de f. 15, foi concedida a curatela provisória e designada audiência para o interrogatório do interditando.
Na audiência foi ouvido o interditando.
À f. 25 há perícia médica firmada pelo Dr. José F. Alves Filho, inscrito no CRM-PI sob o nº. 936, dando conta que a perturbação mental existente
no interditando.
O Ministério Público opinou pela procedência do pedido.
É o relatório. Passo a decidir.
O cerne da questão reside em saber se DJALMA PEREIRA DA COSTA é incapaz, se deve ser decretada sua interdição, e se deve a parte
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15.571. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO64468 

15.572. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO64473 

requerente ser nomeado curadora.
Diz o art. 4º do Código Civil (com redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015-institui a lei brasileira de inclusão da pessoa com deficiência-Estatuto
da Pessoa com Deficiência):
Art. 4º São incapazes, relativamente a certos atos ou à
maneira de os exercer:
III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não
puderem exprimir sua vontade;
Já o art. 1.767 do Código Civil (com redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015- institui a lei brasileira de inclusão da pessoa com deficiência-
Estatuto da Pessoa com Deficiência) aduz o seguinte:
Art. 1.767. Estão sujeitos a curatela:
I - aqueles que, por causa transitória ou permanente,
não puderem exprimir sua vontade;
O laudo médico de f. 25 atestou a incapacidade do interditando, vez que se encontra acometida por transtorno mental(esquizofrênia e retardo
mental) permanente.
Chega-se à conclusão, diante dos termos da nova legislação, de que a parte interditanda é relativamente incapaz, com comprometimento parcial
de sua capacidade intelectiva e volitiva, o que a impede de praticar, sem curador, certos atos da vida civil (atos negociais de cunho econômico e
patrimonial).
Quanto à escolha do curador, dispõe o art. 1.775 do Código Civil:
Art. 1.775. O cônjuge ou companheiro, não separado
judicialmente ou de fato, é, de direito, curador do outro,
quando interdito.
§1º Na falta do cônjuge ou companheiro, é curador
legítimo o pai ou a mãe; na falta destes, o descendente
que se demonstrar mais apto.
§ 2º Entre os descendentes, os mais próximos precedem
aos mais remotos.
§ 3º Na falta das pessoas mencionadas neste artigo,
compete ao juiz a escolha do curador.
Constato que o interditante é irmão do interditando, cuidando da mesma, sendo, de fato, a pessoa mais apta a assumir o múnus da curadoria.
Desta forma, nos termos do artigo 4º, inciso III, CC, por ser a requerida relativamente incapaz, deve ter sua interdição decretada, necessitando,
assim, de curador para assisti-la nos atos de natureza patrimonial e negocial.
Posto isso e considerando o que mais consta dos autos, declaro a INTERDIÇÃO de DJALMA PEREIRA DA COSTA, declarando-a
RELATIVAMENTE INCAPAZ para praticar, em seu próprio nome, atos de natureza patrimonial e negocial, na forma do art.4º, inciso III, do Código
Civil Brasileiro, razão por que lhe nomeio CURADOR o Sr. JOSÉ HAMILTON PEREIRA DA COSTA, devidamente qualificado nos autos, não
podendo o interditando praticar, sem assistência do curador, atos negociais de cunho econômico e patrimonial ( art. 85 da lei nº 13.146/2015 -
Estatuto da pessoa com deficiência).
A curatela não alcança o direito ao próprio corpo, à sexualidade, ao matrimônio, à privacidade, à educação, à saúde, ao trabalho e ao voto( art.
85, §1ª da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da pessoa com deficiência).
Intime-se o(a) curador(a) quanto a obrigação de prestar, anualmente, contas de sua administração a este juízo, apresentando o balanço do
respectivo ano ( art. 84 §4º da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da pessoa com deficiência).
Intime-se o(a) curador(a) quanto aos crimes e infrações administrativas descritos nos artigos 89 e 91 da lei nº 13.146/2015 - Estatuto da pessoa
com deficiência.
Independente do trânsito em julgado, expeça-se o termo de curatela e o mandado ao registro civil competente após a publicação dos editais.
Demais expedientes necessários.
Sem custas.

Processo nº 0000802-64.2015.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA OLIVEIRA DA CONCEIÇAO SILVA
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de União, do Estado do Piauí, de ordem da MMª Juiza de Direito, Bela. Elfrida Costa Belleza
Silva, e de acordo com o Provimento 07/2012, INTIMA o advogado Dr. EVILÁSIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ OAB-PI. 7048, a
comparecer, na Sala das Audiências, no Prédio do Forum Des. Pedro Conde, sito à Rua Anfrisio Lobão 222, Centro, na cidade de União
?PI., no dia 13/05/2016, às 10:00 horas, para realização da audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento, E, para constar,
eu Teresinha de Jesus Gomes Xavier ? analista Judicial digitei o presente aviso.

Processo nº 0000880-58.2015.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESINHA SARAIVA DA CUNHA NUNES
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de União, do Estado do Piauí, de ordem da MMª Juiza de Direito, Bela. Elfrida Costa Belleza
Silva, e de acordo com o Provimento 07/2012, INTIMA o advogado Dr. EVILÁSIO RODEIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ OAB-PI. 7048, a
comparecer, na Sala das Audiências, no Prédio do Forum Des. Pedro Conde, sito à Rua Anfrisio Lobão 222, Centro, na cidade de União
?PI., no dia 13/05/2016, às 13:00 horas, para realização da audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento, E, para constar,
eu Teresinha de Jesus Gomes Xavier ? analista Judicial digitei o presente aviso.

Processo nº 0000841-61.2015.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO FELIX DE SOUSA
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15.573. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO64478 

15.574. AVISO - VARA ÚNICA DE UNIÃO64483 

15.575. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO64398 

15.576. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO65103 

Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de União, do Estado do Piauí, de ordem da MMª Juiza de Direito, Bela. Elfrida Costa Belleza
Silva, e de acordo com o Provimento 07/2012, INTIMA o advogado Dr. EVILÁSIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ OAB-PI. 7048, a
comparecer, na Sala das Audiências, no Prédio do Forum Des. Pedro Conde, sito à Rua Anfrisio Lobão 222, Centro, na cidade de União
?PI., no dia 13/05/2016, às 11:00 horas, para realização da audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento, E, para constar,
eu Teresinha de Jesus Gomes Xavier ? analista Judicial digitei o presente aviso.

Processo nº 0000847-68.2015.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIS PEDRO CAMPOS
Advogado(s): EVILASIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 7048)
Réu: BANCO FICSA S/A
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de União, do Estado do Piauí, de ordem da MMª Juiza de Direito, Bela. Elfrida Costa Belleza Silva, e de
acordo com o Provimento 07/2012, INTIMA o advogado Dr. EVILÁSIO RODRIGUES DE OLIVEIRA CORTEZ OAB-PI. 7048, a comparecer, na
Sala das Audiências, no Prédio do Forum Des. Pedro Conde, sito à Rua Anfrisio Lobão 222, Centro, na cidade de União ?PI., no dia 13/05/2016,
às 12:30 horas, para realização da audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento, E, para constar, eu Teresinha de Jesus Gomes
Xavier ? analista Judicial digitei o presente aviso.

Processo nº 0001375-39.2014.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARMEM LUCIA ALVES DA SILVA
Advogado(s): NARA SAMPAIO MONTE(OAB/PIAUÍ Nº 6041)
Réu: REI DO SERTAO
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de União, do Estado do Piauí, de ordem da MMª Juiza de Direito, Bela. Elfrida Costa Belleza
Silva, e de acordo com o Provimento 07/2012, INTIMA o advogado Dr. ADAILTON DE OLIVEIRA SILVA OAB-PI. 4.438 e NARA SAMPAIO
MONTE OAB/PI Nº 6041, a comparecerem, na Sala das Audiências, no Prédio do Forum Des. Pedro Conde, sito à Rua Anfrisio Lobão
222, Centro, na cidade de União ?PI., no dia 30/05/2016, às 8:30 horas, para realização da audiência de tentativa de conciliação,
instrução e julgamento, E, para constar, eu Teresinha de Jesus Gomes Xavier ? analista Judicial digitei o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000211-68.2016.8.18.0076
Classe: Adoção
Adotante: LEANDRO TEIXEIRA BARROS, ANA CELIA LUZ ROCHA
Advogado(s): CARLOS SIDNEY PIRES CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 13924)
Requerido: SIMONE COSTA DA CUNHA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, RECONHEÇO, de ofício, A INCOMPETÊNCIA DESTE JUÍZO acerca do objeto dos presentes autos e determino a
remessa destes ao setor de distribuição da Comarca de Teresina-PI para que redistribua o presente feito a uma das Varas da Família daquela
Comarca, devendo esta Secretaria proceder com a baixa dos mesmos obedecendo as cautelas legais. Intimem-se.

1ª Publicação
PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE UNIÃO
Rua Anfísio Lobão, nº 222, UNIÃO-PI
PROCESSO Nº 0000054-08.2010.8.18.0076
CLASSE: Interdição
Interditante: MARIA DE JESUS ROCHA LIMA
Interditando: ANTONIO JOSE DA SILVA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO 30 (TRINTA) DIAS ? INTERVALO: 10 (DEZ) DIAS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇAORIGEM: VARA ÚNICA DE UNIÃO ? PIAUÍ.
A Doutora ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA ? Juíza de Direito Titular da Comarca de União, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
legais, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL, ou dele conhecimento tiverem, que se processam por este Juízo e Secretaria da Vara Única,
desta cidade e Comarca de União, Estado do Piauí, os Termos dos Autos do Processo de Nº. 0000054-08.2010.8.18.0076 ? Ação: INTERDIÇÃO,
em que é Interditante: MARIA DE JESUS ROCHA LIMA, brasileira, piauiense, casada, lavradora, portadora do RG Nº 1.826.834-SSP-PI e do
CPF/MF Nº 769.357.283-04, residennte e domiciliada neste municipio na localidade denominada Santa Odete ? Zona Rural ? Cep: 64.120-000 e
Interditado: ANTÔNIO JOSÉ DA SILVA, brasileiro, piauiense, solteiro, incapaz, portador da CN Nº 705 5084 8815 9510 e do CPF/MF Nº
605.367.683-74, residente e domiciliado com a Interditante, ficando todas as partes intergrantes desta Ação, bem como a Advogada, Dra. Livia
Lima Viana ? OAB/PI 4225, INTIMADA da sentença proferida nos Autos do Processo Supramencionado, conforme o presente Edital, com o prazo
de 30 (trinta) dias e intervalo de 10 (dez) dias. Tudo de conformidade com o que dispõe o Código de Processo Civil. Publique-se na imprensa
local e pelo Órgão Oficial. E, para que chegue ao conhecimento de todos e não possam alegar ignorância, mandou a MMª Juíza de Direito desta
Comarca, expedir o presente Edital, que será publicado no ?Diário da Justiça? e no átrio do Fórum local. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de União, Estado do Piauí, aos vnte e seis dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis (26/04/2016). E, para constar, Eu, a.as.
Francisco das Chagas Rodrigues do Nascimento - Escrivão Judicial da Vara Única (Secretário Respondendo), o digitei e subscrevi.
Bela. ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA
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15.577. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO65419 

15.578. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO65364 

15.579. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ65420 

15.580. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ65208 

Juíza de Direito da Vara Única

1ª Publicação
PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara Única DA COMARCA DE UNIÃO
Rua Anfísio Lobão, nº 222, UNIÃO-PI
PROCESSO Nº 0000925-62.2015.8.18.0076
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: JUVENAL XAVIER BACELAR, REIJANE OLIVEIRA MELO BACELAR, CELMA FERREIRA DA SILVA
Usucapido: JOSE MONTEIRO DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Com prazo de 30(trinta ) dias
O Dr. ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de UNIÃO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 30( trinta)dias, que se processa neste Juízo,
com sede na Rua Anfísio Lobão, nº 222, UNIÃO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por JUVENAL XAVIER BACELAR, REIJANE OLIVEIRA
MELO BACELAR e CELMA FERREIRA DA SILVA, contra JOSE MONTEIRO DA SILVA, ficando por este edital CITADA as partes interessadas
ausentes, incertos e desconhecidos. para responder os termos da ação dentro do prazo legal, podendo contestar e indicar provas, que pretender
produzir, sob pena de serem consideradas verdadeiras as alegações feitas pela parte autora na inicial. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado na forma
da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de UNIÃO, Estado do Piauí, aos 26 de abril de 2016 (26/04/2016). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA
Juíza de Direito da Vara de UNIÃO

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara Única DA COMARCA DE UNIÃO
Rua Anfísio Lobão, nº 222, UNIÃO-PI
PROCESSO Nº 0000925-62.2015.8.18.0076
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: JUVENAL XAVIER BACELAR, REIJANE OLIVEIRA MELO BACELAR, CELMA FERREIRA DA SILVA
Usucapido: JOSE MONTEIRO DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO
O Dr. ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de UNIÃO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 15 ( quinze )dias, que se processa neste Juízo,
com sede na Rua Anfísio Lobão, nº 222, UNIÃO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por JUVENAL XAVIER BACELAR, REIJANE OLIVEIRA
MELO BACELAR e CELMA FERREIRA DA SILVA, contra JOSE MONTEIRO DA SILVA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de ,
residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, ficando por este edital CITADA a parte suplicada, JOSÉ MONTEIRO DA SILVA. para
responder os termos da ação no prazo de 15( quinze ) dias, podendo contestar e indicar provas, que pretender produzir, sob pena de serem
consideradas verdadeiras as alegações feitas pela parte autora na inicial. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam
no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado na forma da Lei. Dado e Passado
nesta Cidade e Comarca de UNIÃO, Estado do Piauí, aos 26 de abril de 2016 (26/04/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e
assino.
ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA
Juíza de Direito da Vara de UNIÃO

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000079-39.2015.8.18.0078
Classe: Interdição
Interditante: O MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Interditando: MARIA MARREIROS LOPES DE SEPÚLVIDA
Advogado(s):
INTIMA DA SENTENÇA: O Secretario da Vara Única da comarca de Valença do Piauí/Pi, de ordem do MM Juiz de Direito Dr. Juscelino
Norberto da Silva neto, de acordo com provimento 07/2012, da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a todos os interessadosda
sentença judicial de fl.s 34/36, com o disposito seguinte: " Todavia, por força do art. 1.774 do CC, que aplica à curatela as disposições
concernentes à tutela, a curadora deve se limitar aos atos de administração, respeitadas as limitações impostas, mutatis mutandis, nos arts.
1.740 a 1.762 do Código Civil. Assim, havendo nos autos prova robusta da falta do necessário discernimento à interditanda em decorrência da
enfermidade mental, bem como provadas a legitimidade e idoneidade da requerente para assumir o presente múnus, impõe-se a declaração da
incapacidade absoluta da curatelanda e consequente nomeação da requerente como sua curadora, para representá-la em todos os atos da vida
civil, observando-se por analogia os arts. 1.740 a 1.762 do Código Civil. III- DISPOSITIVO: Isto posto, julgo procedente a demanda, nos termos
do art. 269, I c/c art. 1.183, parágrafo único, do CPC, para declarar a incapacidade absoluta de MARIA MARREIROS LOPES DE SEPULVIDA
(art. 3º, II do CC) e nomear-lhe como curador seu irmão RAIMUNDO MARREIROS LOPES DE SEPULVIDA , para representá-la em todos os
atos da vida civil. Oficie-se ao Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais para averbação e publique-se no átrio do fórum e no diário de
justiça por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes da interdita e da curadora, a causa da interdição e os limites
da curatela. Intime-se a curadora para prestar, de forma definitiva, compromisso prestado de bem e fielmente cumprir o encargo.Dispensada a
hipoteca legal, nos termos do art. 1.190 do CPC.Oficie-se ao Juiz Eleitoral para os fins do art. 15, inciso II da Constituição Federal.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. E para constar. Eu, Ivete Maria Reis Dantas Arraes
(Analista judicial), digite e conferi o presente aviso. Valença do Piauí, 25 de abril de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
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16. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 
[]

16.1. EXTRATOS DE DIÁRIAS64616 

Processo nº 0001043-32.2015.8.18.0078
Classe: Execução de Alimentos
Autor: ESTER GOMES DOS SANTOS, CESAR GOMES DOS SANTOS, NEIDE GOMES DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: FRANCINALDO DOS SANTOS CUNHA
Advogado(s): JOAQUIM RONALDO DA SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8509)
DESPACHO: INTIMA para comparecer no dia 31 de Maio de 2016, às 09:00hs, na sala das audiências do Fórum de Justiça, sito na Rua
Epaminondas Nogueira, nº 428, Centro, Valença/PI, para a realização da audiência de conciliação.

Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 5096/2016
Requerente: Daniele Araújo Lira
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos do ATO PGJ N° 414/2013, o pagamento de 02 (duas) diárias e 1/2 (meia), a(o) SERVIDOR (A) DANIELE ARAÚJO LIRA para
Participar do "Curso de Atendimento ao Público e Facilitação de Diálogos em Ouvidoria", realizado pelo Conselho nacional do Ministério Público -
CNMP, a realizar-se em Brasília/DF, nos dias 12, 13 e 14 de abril de 2016.
Teresina-PI, 14 de abril de 2016.
Zélia Saraiva Lima
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 6789/2016
Requerente: Rita de Cássia de Carvalho Rocha Gomes de Souza
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos da Resolução CSMP nº 13/2013, o pagamento de 08 (oito) ½ (meia) diárias à Promotora de Justiça RITA DE CÁSSIA DE
CARVALHO ROCHA GOMES DE SOUZA, relativa aos seus deslocamentos para assegurar a continuidade e regularidade dos trabalhos na 7ª
Promotoria de Justiça de Teresina no mês de abril de 2016.
Teresina-PI, 14 de abril de 2016.
Zélia Saraiva Lima
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 7035/2016
Requerente: Carlos Rogério Beserra da Silva
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos da Resolução CSMP nº 13/2013, o pagamento de 03 (três) diárias e ½ (meia) a(o) PROMOTORA(A) CARLOS ROGÉRIO
BESERRA DA SILVA para sem prejuízo das funções que exerce, responder pela Promotoria de Justiça de Simplício Mendes - PI, de entrância
intermediária, nos dias 11 a 14 de abril de 2016.
Teresina-PI, 14 de abril de 2016
Zélia Saraiva Lima
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 7041/2016
Requerente: Adriano Fontenele Santos
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos da Resolução CSMP nº 13/2013, o pagamento de 02 (duas) diárias e 1/2(meia) ao PROMOTOR DE JUSTIÇA ADRIANO
FONTENELE SANTOS, referente ao deslocamento para responder pela Promotoria de Justiça de Bertolínia - PI, de entrância inicial, no período
de 18 a 20 de abril de 2016.
Teresina-PI, 15 de abril de 2016.
Zélia Saraiva Lima
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 7081/2016
Requerente: Carmelina Maria Mendes de Moura
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos da Resolução CSMP nº 13/2013, o pagamento de 03 (três) diárias e 1/2 (meia) a Promotora de Justiça CARMELINA MARIA
MENDES DE MOURA, relativa ao seu deslocamento à Cidade de Brasília/DF para assessorar o Procurador-Geral de Justiça em visita
institucional ao CNMP, bem como participar do Fórum Nacional De Gestão, nos dias 12 a 15 de abril de 2016.
Teresina-PI, 13 de abril de 2016
Zélia Saraiva Lima
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 7152/2016
Requerente: Cleandro Alves de Moura
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos da Resolução CSMP nº 13/2013, o pagamento de 05 (cinco) diárias e ½ (meia) ao Procurador-Geral de Justiça CLEANDRO
ALVES DE MOURA, referente ao deslocamento para a cidade de Brasília-DF nos dias 11 a 16 de abril de 2016 para Reunião Ordinária do
Conselho Nacional dos Procuradores Gerais do Ministério Público e da União, Visita institucional ao CNMP e 1ª Reunião Ordinária do Fórum
Nacional de Gestão - FNG.
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16.2. EXTRATO DE CONVÊNIO65049 

16.3. PORTARIA PGJ/PI-Republicação por Incorreção65276 

Teresina-PI, 14 de abril de 2016.
Zélia Saraiva Lima
Subprocuradora-Geral de Justiça
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 7252/2016
Requerente: Rômulo Paulo Cordão
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos da Resolução CSMP nº 13/2013, o pagamento de 04 (quatro) diárias e ½ (meia) ao PROMOTOR DE JUSTIÇA RÕMULO
PAULO CORDÃO, referente ao deslocamento para Cristalândia - PI nos dias 25 a 29 de abril de 2016 para responder pela comarca citada.
Teresina-PI, 14 de abril de 2016.
Zélia Saraiva Lima
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 7254/2016
Requerente: Francisco Carlos da Silva Júnior
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos do ATO PGJ N° 414/2013, o pagamento de 02(duas) diárias e ½ (meia) a(o) SERVIDOR(A) FRANCISCO CARLOS DA SILVA
JÚNIOR, para participar do Fórum Nacional de Gestão do Ministério Público, a ser realizada nos dias 14 e 15 de abril de 2016, em Brasília-DF.
Teresina-PI, 14 de abril de 2016.
Zélia Saraiva Lima
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 7346/2016
Requerente: Silas Sereno Lopes
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos da Resolução CSMP nº 13/2013, o pagamento de 01 (Uma) diária e 1/2(meia) ao PROMOTOR DE JUSTIÇA SILAS SERENO
LOPES, referente a deslocamento para a Comarca de Miguel Alves, nos dias 29 a 30 de março de 2016, para responder peça Promotoria de
Justiça da referida comarca.
Teresina-PI, 15 de abril de 2016.
Zélia Saraiva Lima
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 7403/2016
Requerente: Cleandro Alves de Moura
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos da Resolução CSMP nº 13/2013, o pagamento de 01 (uma) diária e ½ (meia) ao Procurador-Geral de Justiça CLEANDRO
ALVES DE MOURA, relativa ao seu deslocamento para realizar Visita Institucional às Promotorias de Justiça de Floriano e Regeneração e
Participação em Reunião de Trabalho com a Comissão Intergestora Regional (CIR) do Território Chapada das Mangabeiras na cidade de Bom
Jesus/PI
Teresina-PI, 14 de abril de 2016.
Zélia Saraiva Lima
Subprocuradora-Geral de Justiça
Extrato de Decisão
Processo Administrativo nº 7531/2016
Requerente: Marcelo de Jesus Monteiro Araújo
Requerido: Procuradoria-Geral de Justiça
Assunto: Solicitação de Diárias
Defiro, nos termos da Resolução CSMP nº 13/2013, o pagamento de 04 (quatro) diárias e ½ (meia) ao PROMOTOR DE JUSTIÇA MARCELO DE
JESUS MONTEIRO ARAÚJO, referente ao deslocamento nos dias 25 a 29 de abril de 2016, para, sem prejuízo das funções que exerce,
responder pela Promotoria de Justiça de Campinas do Piauí - PI, de entrância inicial.
Teresina-PI, 14 de abril de 2016.
Zélia Saraiva Lima
Procuradora-Geral de Justiça em exercício

EXTRATO DE CONVÊNIO
REFERÊNCIA: TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N°06/2016
PARTES:
- Ministério Público do Estado do Piauí;
- Tribunal de Contas do Estado do Piauí;
OBJETO: Aditar o Convênio n°06/2016, conforme autorizado pela cláusula sexta, quanto aos encargos financeiros e prestação de contas.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
DATA DA ASSINATURA: 20.04.2016

PORTARIA PGJ/PI Nº 530/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí, o adiamento de 30 (trinta) dias de férias à Promotora
de Justiça LUZIJONES FELIPE DE CARVALHO FAÇANHA, Titular da 4ª Promotoria de Justiça Teresina, previstas para o período de 02 a 31 de
março de 2016, conforme a Portaria PGJ nº 264/2016, referentes ao 1º período do exercício de 2016, para que sejam fruídas no período de 01 a
30 de abril de 2016, por necessidade do serviço.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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16.4. Portarias PGJ/PI65144 

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 02 de março de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício

PORTARIA PGJ/PI Nº 878/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, Dra. ZELIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí, o adiamento de 30 (trinta) dias de férias à
Procuradora de Justiça TERESINHA DE JESUS MOURA BORGES CAMPOS, anteriormente previstas para o período de 03 de novembro a 02
de dezembro de 2015, referentes ao 2º período do exercício de 2015, para fruição no período de 19 de novembro a 18 de dezembro de 2015, em
razão de necessidade do serviço.
Retroajam-se os efeitos da presente Portaria ao dia 03 de novembro de 2015.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 22 de abril de 2016.
ZELIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 879/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, Dra. ZELIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí, o adiamento de 30 (trinta) dias de férias ao Promotor
de Justiça LUCIANO LOPES NOGUEIRA RAMOS, titular da 4ª Promotoria de Justiça de Campo Maior, previstas na escala publicada no Diário
de Justiça n° 7.888, de 16 de dezembro de 2015, para o período de 01 a 30 de junho de 2016, referentes ao 2º período do exercício de 2016,
para que sejam fruídas no período de 13 de junho a 12 de julho de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 22 de abril de 2016.
ZELIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 886/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV,
alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e nos termos do art. 2º do Ato PGJ nº 308/2012, e
R E S O L V E
DESIGNAR a Promotora de Justiça ANTÔNIA BARBOSA DE SOUSA MELO, titular da 41ª Promotoria de Justiça de Teresina, de entrância final,
para, sem prejuízo das funções que exerce, responder pela 39ª Promotoria de Justiça de Teresina, enquanto durar as férias da titular, no período
de 02 a 31 de maio de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 25 de abril de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 887/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV,
alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e nos termos do art. 1º do Ato PGJ nº 308/2012,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça GALENO ARISTÓTELES COELHO DE SÁ, titular da Promotoria de Justiça de Luís Correia, de entrância
intermediária, para, sem prejuízo das funções que exerce, responder pela Promotoria de Justiça de Buriti dos Lopes, enquanto durar as férias da
titular, no período de 02 a 31 de maio de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 25 de abril de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 888/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV,
alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e nos termos do art. 1º do Ato PGJ nº 308/2012,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça MAURÍCIO VERDEJO GONÇALVES JÚNIOR, titular da Promotoria de Justiça de Aroazes, de entrância
inicial, para, sem prejuízo das funções que exerce, responder pela Promotoria de Justiça de Elesbão Veloso, de entrância intermediária, enquanto
durar as férias da titular, no período de 02 a 31 de maio de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 25 de abril de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 889/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV,
alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e nos termos do art. 1º do Ato PGJ nº 308/2012, e
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça ALBERTINO RODRIGUES FERREIRA, titular da 20ª Promotoria de Justiça de Teresina, de entrância final,
para, sem prejuízo das funções que exerce, responder pela 19ª Promotoria de Justiça de Teresina, enquanto durar as férias da titular, no período
de 02 a 31 de maio de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 25 de abril de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 890/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV,
alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e nos termos do art. 1º do Ato PGJ nº 308/2012, e
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça MARLÚCIA GOMES EVARISTO ALMEIDA, titular da 28ª Promotoria de Justiça de Teresina, de entrância

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7964 Disponibilização: Terça-feira, 26 de Abril de 2016 Publicação: Quarta-feira, 27 de Abril de 2016

Página 248



17. PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
[]

17.1. 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA-PI65050 

final, para, sem prejuízo das funções que exerce, responder pela 49ª Promotoria de Justiça de Teresina, enquanto durar as férias da titular, no
período de 02 a 31 de maio de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 25 de abril de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 891/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições conferidas no art. 12, inciso XIV,
alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93, e nos termos do art. 1º do Ato PGJ nº 308/2012, e
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça DANILO CARLOS RAMOS HENRIQUES, titular da Promotoria de Justiça de Angical, de entrância inicial,
para, sem prejuízo das funções que exerce, responder pela Promotoria de Justiça de São Gonçalo do Piauí, em razão das férias do titular, no
período de 04 a 31 de maio de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 25 de abril de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 892/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, em exercício, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições conferidas pelo art. 12, inciso XIV,
alínea "f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
R E S O L V E
DESIGNAR o Promotor de Justiça ÉDSEL DE OLIVEIRA COSTA BELLEZA DO NASCIMENTO para atuar nas audiências de custódia a serem
realizadas no dia 27 de abril de 2016, em substituição ao Promotor de Justiça Elói Pereira de Sousa Júnior, anteriormente designado por meio da
Portaria PGJ/PI nº 3242/2015.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 25 de abril de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça em exercício
PORTARIA PGJ/PI Nº 893/2016
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, Dra. ZÉLIA SARAIVA LIMA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E
CONCEDER à Promotora de Justiça MARIA DAS GRAÇAS DO MONTE TEIXEIRA, titular da 32ª Promotoria de Justiça de Teresina, 03 (três)
dias de compensação para serem fruídos nos dias 06, 09 e 10 de maio de 2016, referentes a 03 (três) dias de serviços em plantões ministeriais
realizados em 21 e 30 de março e 17 de junho de 2015, conforme o Ato Conjunto PGJ/CGMP nº 04/2012.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 25 de abril de 2016.
ZÉLIA SARAIVA LIMA
Procuradora-Geral de Justiça, em exercício

PORTARIA Nº 31/2016
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 26/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por sua representante signatária, no uso das atribuições constitucionais conferidas pelo artigo
129 da Constituição da República e,
CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelece a necessidade do Estado Democrático de Direito assegurar à sociedade o seu bem-
estar, culminando assim com o indispensável respeito a um dos direitos sociais básicos, qual seja o direito à SAÚDE;
CONSIDERANDO o teor do Art. 196 da Lei Magna o qual confere a assistência à saúde o status de direito fundamental, sendo suas ações e
serviços considerados de relevância pública, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de
agravos;
CONSIDERANDO que ao Ministério Público compete a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis como preceitua o Art. 127 da Carta Magna;
CONSIDERANDO a representação da Sociedade de Pediatria do Piauí (SOPEPI) datada de 11/05/2015, quando fora entregue aos
representantes da SESAPI e à Direção da Maternidade Dona Evangelina Rosa para tomada de providências administrativas.
CONSIDERANDO que, passado quase 1 ano do conhecimento das autoridades sanitárias, não foram tomadas providências para suprir a
carência de pediatras na Maternidade Dona Evangelina Rosa.
CONSIDERANDO que a situação descrita na representação da Sociedade de Pediatria do Piauí (SOPEPI) está insustentável, vez que, expõe
pacientes e médicos a agravos à saúde e em tese, à imputação da responsabilidade a estes profissionais por tais iniquidades.
CONSIDERANDO a Portaria nº 930 de 10 de maio de 2012 do Ministério da Saúde que define as diretrizes e objetivos para a organização da
atenção integral e humanizada ao recém-nascido grave ou potencialmente grave e os critérios de classificação e habilitação de leitos de Unidade
de Neonatal no âmbito do Sistema Único de Saúde;
CONSIDERANDO no art. 10 da Portaria nº 930 de 10 de maio de 2012 dispõe que a UTIN são serviços hospitalares voltados para o atendimento
de recém-nascido grave ou com risco de morte, assim considerados:
I recém-nascidos de qualquer idade gestacional que necessitem de ventilação mecânica ou em fase aguda de insuficiência respiratória comFiO2
maior que 30% (trinta por cento);
II recém-nascidos menores de 30 semanas de idade gestacional ou com peso de nascimento menor de 1.000 gramas;
III recém-nascidos que necessitem de cirurgias de grande porte ou pós-operatório imediato de cirurgias de pequeno e médio porte;
IV - recém-nascidos que necessitem de nutrição parenteral; e
V - recém-nascidos que necessitem de cuidados especializados, tais como uso de cateter venoso central, drogas vasoativas, prostaglandina, uso
de antibióticos para tratamento de infecção grave, uso de ventilação mecânica e Fração de Oxigênio (FiO2) maior que 30% (trinta por cento),
exsanguineotransfusão ou transfusão de hemoderivados por quadros hemolíticos agudos ou distúrbios de coagulação.
CONSIDERANDO que de acordo com o art. 16 da referida Portaria as UCINCo serão responsáveis pelo cuidado de recém-nascidos nas
seguintes condições:
I - recém-nascido que após a alta da UTIN ainda necessite de cuidados complementares;
II - recém-nascido com desconforto respiratório leve que não necessite de assistência ventilatória mecânica ou CPAP ou Capuz em Fração de
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Oxigênio (FiO2) elevada (FiO2 > 30%);
III - recém-nascido com peso superior a 1.000g e inferior a 1.500g, quando estáveis, sem acesso venoso central, em nutrição enteral plena, para
acompanhamento clínico e ganho de peso;
IV - recém-nascido maior que 1.500g, que necessite de venóclise para hidratação venosa, alimentação por sonda e/ou em uso de antibióticos
com quadro infeccioso estável;
V - recém-nascido em fototerapia com níveis de bilirrubinas próximos aos níveis de exsanguineotransfusão;
VI - recém-nascido submetido a procedimento de exsanguineotransfusão, após tempo mínimo de observação em UTIN, com níveis de bilirrubina
descendentes e equilíbrio hemodinâmico; e
VII - recém-nascido submetido à cirurgia de médio porte, estável, após o pós-operatório imediato em UTIN.
CONSIDERANDO que a mesma Portaria determina que a equipe mínima formada para a UCINCO siga os padrões no seguinte formato siga os
padrões:
I - 1 (um) responsável técnico com jornada mínima de 4 (quatro) horas diárias, com as devidas certificações;
II - 1 (um) médico com jornada horizontal diária mínima de 4 (quatro) horas, para cada 15 (quinze) leitos ou fração;
c) 1 (um) médico plantonista com habilitação em neonatologia ou título de especialista em pediatria (TEP) fornecido pela Sociedade Brasileira de
Pediatria ou residência médica em neonatologia ou residência médica em pediatria, reconhecidas pelo Ministério da Educação, para cada 15
(quinze) leitos ou fração em cada turno;
CONSIDERANDO a incumbência prevista no art. 37, incisos I, V e VI da Lei Complementar Estadual nº 12/93 e o disposto na Resolução nº 23,
de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
RESOLVE:
Instaurar o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO na forma dos parágrafos 4º a 7º do artigo 2º da Resolução nº 23, de 17 de setembro de
2007, do CNMP, a fim de apurar irregularidades nas condições de trabalho que comprometem a assistência à saúde pelos pediatras na
Maternidade Dona Evangelina Rosa, DETERMINANDO, desde já, as seguintes diligências:
2. Autuação da presente PORTARIA juntamente com os documentos que originaram sua instauração, e registro dos autos em livro próprio desta
Promotoria de Justiça, conforme determina o Art. 8º da Resolução nº 001/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do
Piauí;
3. Expedição de ofício ao Secretário Estadual de Saúde e Direção da MDER solicitando no prazo de 10 (dez) dias úteis, manifestação e
documentação comprobatória das providências tomadas diante do Ofício n°5/2016 oriundo da Sociedade de Pediatria do Piauí;
4. Nomeia-se o Sra. Brenda Virna de Carvalho Passos para secretariar este procedimento, como determina o Art. 4º, inciso V da Resolução nº 23
do CNMP;
5. Remessa de cópia desta PORTARIA ao Centro de Apoio Operacional de Operacional de Defesa da Saúde - CAODS, para conhecimento,
conforme determina o Art. 6º, § 1º, da Resolução nº 01/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí, e para fins de
publicação no Diário de Justiça do Estado do Piauí, via e-mail institucional, devendo o envio ser certificado nos autos;
6. Publicação e registro desta Portaria no mural da 12ª Promotoria de Justiça e no sítio eletrônico da Procuradoria Geral de Justiça, conforme
artigo 4º, inciso VI e artigo 7º, § 2º, inciso II, da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público
Cumpra-se.
Teresina, 01 de abril de 2016.
Cláudia Pessoa Marques da Rocha Seabra
Promotora de Justiça -12a. PJ
PORTARIA nº 32/2016
Inquérito Civil Público Nº 5/2016
Portaria nº 32/2016. Objeto: conversão do Procedimento Preparatório Nº 52/2015 em Inquérito Civil Público N°5/2016 a fim de apurar
irregularidades no abastecimento dos insumos necessários ao funcionamento do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Estado do Piauí -
HEMOPI.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da 12ª Promotoria de Justiça de Teresina, e de sua Promotora Titular, Cláudia
Pessoa Marques da Rocha Seabra,no uso das atribuições previstas nos arts. 129, III, da CF/88 e art. 25, inciso IV, alínea "a", da Lei nº 8.625/93
(Lei Orgânica Nacional do Ministério Público);
CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio
público e social (art. 129, III, da CF/88);
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar Estadual nº 12/93 e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17/09/2007, a
instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao membro
do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO o vencimento do prazo para a conclusão do Procedimento Preparatório (PP) nº 52/2015, instaurado a fim de apurar
irregularidades no abastecimento dos insumos necessários ao funcionamento do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Estado do Piauí -
HEMOPI;
CONSIDERANDO que é necessário dar continuidade a discussão do objeto do Procedimento Preparatório nº 52/2015, ou seja, da necessidade
de apurar irregularidades no abastecimento dos insumos necessários ao funcionamento do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Estado do
Piauí.;
CONSIDERANDO que o inquérito civil, instituído pelo art. 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, é o instrumento adequado para a coleta de elementos
probatórios destinados à instrução de eventual ação civil pública ou celebração de compromisso de ajustamento de conduta visando à reparação
de atos lesivos ao meio ambiente/patrimônio histórico e cultural.
RESOLVE
Converter o Procedimento Preparatório nº 52/2015 em Inquérito Civil, a fim de apurar irregularidades no abastecimento dos insumos
necessários ao funcionamento do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Estado do Piauí. e determinando, desde logo:
Solicitar, no prazo de 10 (dez) dias úteis, ao Diretor Geral do HEMOPI e à Gerente de Controle de Serviços e Produtos da DIVISAa
documentação comprobatória do cumprimento das irregularidades sanitárias ainda persistentes no Centro de Hemoterapia e
Hematologia do Estado do Piauí.
A publicação da presente Portaria na imprensa oficial (Diário da Justiça do Estado do Piauí);
Nomear a Sra. Brenda Virna de Carvalho Passos, Analista Ministerial, para secretariar este inquérito civil.
Arquive-secópia da presente Portaria em pasta própria desta 12ª Promotoria de Justiça e comunique-se ao Centro de Apoio Operacional da
Saúde.
Publique-se e Cumpra-se.
Teresina, 31 de março de 2016.
CLÁUDIA PESSOA MARQUES DA ROCHA SEABRA
Promotora de Justiça 12ª PJ/MPE
PORTARIA Nº 35/2016
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 29/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por sua representante signatária, no uso das atribuições constitucionais conferidas pelo artigo
129 da Constituição da República e,
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17.2. 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORRENTE-PI65084 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelece a necessidade do Estado Democrático de Direito assegurar à sociedade o seu bem-
estar, culminando assim com o indispensável respeito a um dos direitos sociais básicos, qual seja o direito à SAÚDE;
CONSIDERANDO o teor do Art. 196 da Lei Magna o qual confere a assistência à saúde o status de direito fundamental, sendo suas ações e
serviços considerados de relevância pública, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de
agravos;
CONSIDERANDO que ao Ministério Público compete a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis como preceitua o Art. 127 da Carta Magna;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/90 (Lei Orgânica Nacional da Saúde) em seu art. 43, é incisiva ao dispor sobre a gratuidade das
ações e serviços de saúde nos serviços públicos contratados;
CONSIDERANDO o termo de declarações do Sr. Raimundo de Souza Mores, o qual informou não ter recebido o pagamento de despesas
relativas ao seu deslocamento através do TFD para realização de hemodiálise;
CONSIDERANDO a incumbência prevista no art. 37, incisos I, V e VI da Lei Complementar Estadual nº 12/93 e o disposto na Resolução nº 23,
de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
RESOLVE:
1. Instaurar o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO na forma dos parágrafos 4º a 7º do artigo 2º da Resolução nº 23, de 17 de setembro
de 2007, do CNMP, a fim de apurar possíveis irregularidades quanto ao não pagamento de despesas relativas ao deslocamento
intermunicipal de paciente através do TFD, DETERMINANDO, desde já, as seguintes diligências:
2. Autuação da presente PORTARIA juntamente com os documentos que originaram sua instauração, e registro dos autos em livro próprio desta
Promotoria de Justiça, conforme determina o Art. 8º da Resolução nº 001/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do
Piauí;
3. Expediçãode ofício à Coordenação do TFD solicitando, no prazo de 10 (dez) dias úteis, informações sobre a fundamentação legal
e/ou fática para não ressarcimento das despesas com deslocamento, através de táxi, referente ao paciente cadastrado no Programa de
Tratamento Fora do Domicílio (TFD).
4. Nomeia-se o Sra. Brenda Virna de Carvalho Passos para secretariar este procedimento, como determina o Art. 4º, inciso V da Resolução nº 23
do CNMP,
5. Remessa de cópia desta PORTARIA ao Centro de Apoio Operacional de Operacional de Defesa da Saúde - CAODS, para conhecimento,
conforme determina o Art. 6º, § 1º, da Resolução nº 01/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí, e para fins de
publicação no Diário de Justiça do Estado do Piauí, via e-mail institucional, devendo o envio ser certificado nos autos;
6. Publicação e registro desta Portaria no mural da 12ª Promotoria de Justiça e no sítio eletrônico da Procuradoria Geral de Justiça, conforme
artigo 4º, inciso VI e artigo 7º, § 2º, inciso II, da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público
Cumpra-se.
Teresina, 05 de abril de 2016.
CLÁUDIA PESSOA MARQUES DA ROCHA SEABRA
Promotora de Justiça na 12ª PJ
PORTARIA Nº 36/ 2016
PROCEDIMENTOPREPARATÓRIONº 30/2016
OMINISTÉRIOPÚBLICODOESTADODOPIAUÍ, por sua representante signatária, no uso das atribuições constitucionais conferidas pelo artigo
129 da Constituição da República e,
CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelece a necessidade do Estado Democrático de Direito assegurar à sociedade o seu bem-
estar, culminando assim com o indispensável respeito a um dos direitos sociais básicos, qual seja o direito à SAÚDE;
CONSIDERANDO o teor do Art. 196 da Lei Magna o qual confere a assistência à saúde o status de direito fundamental, sendo suas ações e
serviços considerados de relevância pública, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de
agravos;
CONSIDERANDO que ao Ministério Público compete a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis como preceitua o Art. 127 da Carta Magna;
CONSIDERANDOque a Lei Federal nº 8.080/90 (Lei Orgânica Nacional da Saúde) em seu art. 43, é incisiva ao dispor sobre a gratuidade das
ações e serviços de saúde nos serviços públicos contratados;
CONSIDERANDO a representação ofertada pelo paciente JOSÉ FERNADANDO DE SOUSA CARVALHO a esta Promotoria de Justiça
noticiando possível irregularidade na demora de realização de cirurgia ortopédica de que necessita, no Hospital Getúlio Vargas;
CONSIDERANDO a incumbência prevista no art. 37, incisos I, V e VI da Lei Complementar Estadual nº 12/93 e o disposto na Resolução nº 23,
de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
RESOLVE:
Instaurar o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO na forma dos parágrafos 4º a 7º do artigo 2º da Resolução nº 23, de 17 de setembro de
2007, do CNMP, a fim de apurar possíveis irregularidades quanto à demora na realização de cirurgia ortopédica no Hospital Getúlio
Vargas de que necessita o paciente JOSÉ FERNANDO DE SOUSA CARVALHO,adotando, caso necessárias, ao final, as medidas judiciais
cabíveis, DETERMINANDO, desde já, as seguintes diligências:
2. Autuação da presente PORTARIA juntamente com os documentos que originaram sua instauração, e registro dos autos em livro próprio desta
Promotoria de Justiça, conforme determina o Art. 8º da Resolução nº 001/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do
Piauí;
Expedição de ofício a Diretora do Hospital Getúlio Vargas, solicitando no prazo de 10 (dez) dias úteis, a posição na fila de espera do Sr. JOSÉ
FERNANDO DE SOUSA CARVALHO, a programação cirúrgica do paciente e a lista nominal dos pacientes que aguardam por cirurgia com o
médico Dr. Durval Tercio Nunes;
4. Nomeia-se a Sra. Brenda Virna de Carvalho Passos para secretariar este procedimento, como determina o Art. 4º, inciso V da Resolução nº 23
do CNMP;
5. Remessa de cópia desta PORTARIA ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Saúde - CAODS, para conhecimento, conforme determina
o Art. 6º, § 1º, da Resolução nº 01/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí, e para fins de publicação no Diário
de Justiça do Estado do Piauí, via e-mail institucional, devendo o envio ser certificado nos autos;
6. Publicação e registro desta Portaria no mural da 12ª Promotoria de Justiça e no sítio eletrônico da Procuradoria Geral de Justiça, conforme
artigo 4º, inciso VI e artigo 7º, § 2º, inciso II, da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público.
Cumpra-se.
Teresina, 05 de abril de 2016.
CLÁUDIA PESSOA MARQUES DA ROCHA SEABRA
Promotora de Justiça na 12ª PJ

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N º 01/2016
O Dr. RÔMULO PAULO CORDÃO, Promotor de Justiça Titular da Promotoria de Justiça de Cristalândia, no uso de suas atribuições
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17.3. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS-PI65082 

constitucionais e legais, e com fundamento no Art. 129, incisos II e III, da Constituição Federal, na Lei nº 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do
Ministério Público),
CONSIDERANDOque ao Ministério Público incumbe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos direitos sociais e individuais
indisponíveis;
CONSIDERANDOque o Ministério Público tem atribuições para zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância
pública aos direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo todas as medidas necessárias para suas garantias;
CONSIDERANDOque a Constituição e a legislação infraconstitucional pertinente conferem atribuições ao Ministério Público para, em sede de
inquérito civil público ou procedimento administrativo, promover a averiguação de atos lesivos ao meio ambiente e à coletividade;
CONSIDERANDO que para a venda a varejo de lubrificantes e combustíveis faz-se necessária a regularização do estabelecimento junto à
SEMAR/PI, IBAMA e ANP;
CONSIDERANDO a existência de Notícia de fato em anexo, na qual se sustenta a ocorrência de venda e distribuição de derivados de petróleo
adulterados;
CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 1º, inciso I, da Lei 8176/91, constitui-se crime contra a ordem econômica adquirir, distribuir e
revender derivados de petróleo, gás natural e suas frações recuperáveis, álcool etílico hidratado, carburante e demais combustíveis líquidos
carburantes, em desacordo com as normas estabelecidas na forma da lei.
RESOLVE:
Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO para averiguar a ocorrência dos fatos noticiados, coletar provas, adotando, ao final, as medidas
judiciais cabíveis, DETERMINANDO, desde já, as seguintes diligências:
1. Seja a presente PORTARIA autuada juntamente com os documentos que originaram sua instauração, e registro dos autos em livro próprio
desta Promotoria de Justiça, conforme determina o Art. 8º da Resolução nº 01/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado
do Piauí.
2. Nomeio como Secretário para este procedimento, o servidor Gerson Mesquita de Brito, Analista Ministerial - Área Processual, do MPPI, lotado
na 1ª Promotoria de Justiça de Corrente, com fulcro no Art. 4º, inciso V da Resolução nº 23 do CNMP.
3. Sejam juntados aos autos os documentos coletados na diligência, certidões e demais documentos;
4. Seja remetida cópia desta PORTARIA ao Centro de Apoio Operacional de Meio Ambiente - CAOMA, para conhecimento, conforme determina o
Art. 6º, § 1º, da Resolução nº 01/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
5. Que se proceda à coleta de material in loco para encaminhamento à perícia da Polícia Científica, a fim de se proceder à análise necessária do
material, com o fito de concluir pela ocorrência ou não de crime;
5. Encaminhe-se arquivo no formato word da presente Portaria ao setor competente da Procuradoria-Geral de Justiça, para fins de publicação no
Diário de Justiça do Estado do Piauí.
6. Registre-se, e Publique-se no mural da Promotoria no Fórum Local.
Após, venham os autos conclusos para deliberação.
Corrente, 22 de abril de 2016.
Rômulo Paulo Cordão
PROMOTOR DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 15/2016
A Promotora de Justiça da Comarca de Picos, abaixo-assinada, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, II e III, da
Constituição Federal de 1988, bem como pelo art.8º, §1º, da Lei 7347/85;
CONSIDERANDO que a Constituição brasileira, no seu artigo 230 prevê que "a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida".
CONSIDERANDO que o art. 2º da Lei 10.741/03 reza que "O idoso goza de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem
prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, para
preservação de sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade e
dignidade."
CONSIDERANDO que segundo o art. 3º "É obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do Poder Público assegurar ao idoso, com
absoluta prioridade, a efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania,
à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária."
CONSIDERANDO o disposto no art. 4º, segundo o qual "Nenhum idoso será objeto de qualquer tipo de negligência, discriminação, violência,
crueldade ou opressão, e todo atentado aos seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei.", sendo "dever de todos
prevenir a ameaça ou violação aos direitos do idoso.", de acordo com o apregoado pelo § 1º deste mesmo dispositivo.
CONSIDERANDO que o direito à vida e a saúde são dois Direitos Fundamentais, sendo, pois direitos individuais indisponíveis e, portanto,
é obrigação do Estado e da sociedade, assegurar à pessoa idosa a liberdade, o respeito e a dignidade, como pessoa humana e sujeito de direitos
civis, políticos, individuais e sociais, garantidos na Constituição e nas leis, bem como a de colocá-lo a salvo de qualquer tratamento desumano,
violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor o Estatuto do Idoso (Lei 10741/2003) em seu art. 75 impõe que nos processos e
procedimentos em que não for parte, atuará obrigatoriamente o Ministério Público na defesa dos direitos e interesses de que cuida esta Lei,
hipóteses em que terá vista dos autos depois das partes, podendo juntar documentos, requerer diligências e produção de outras provas, usando
os recursos cabíveis;
CONSIDERANDO que segundo o art. 95, do Estatuto do Idoso "Os crimes definidos nesta Lei são de ação penal pública incondicionada, não se
lhes aplicando os arts. 181 e 182 do Código Penal."
CONSIDERANDO que o art. 102, do Estatuto do Idoso atribui pena de reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos e multa para "Apropriar-se de ou
desviar bens, proventos, pensão ou qualquer outro rendimento do idoso, dando-lhes aplicação diversa da de sua finalidade";
CONSIDERANDO a Notícia de Fato nº 000404-090/2015;
RESOLVE:
INSTAURAR o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 01/2016 para apurar possível ato de lesão a direito individual indisponível de
pessoa idosa determinando, desde já, as seguintes diligências:
a) Registre-se, autue-se e publique-se esta portaria, arquivando-se cópia no livro próprio;
b)Notifique-se o Sr. PEDRO MIGUEL DA SILVA para se manifestar acerca do Estudo Social apresentado pelo CRAS;
Picos-PI, 13 de abril de 2016.
Karine Araruna Xavier
- Promotora de Justiça -
PORTARIA Nº 16/2016
A Promotora de Justiça da 3ª Promotoria de Justiça de Picos, abaixoassinada, no uso das atribuições com fulcro nas atribuições conferidas pelos
artigos 127, caput, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a Constituição brasileira, A Constituição Federal, em seu art. 127, elevou o Ministério Público à condição de órgão
essencial à justiça, atribuindo-lhe, como poder/dever, a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
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18. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECÇÃO DO PIAUI 
[]

18.1. Portaria nº 732/2016 – GP65491 

19. OUTROS 
[]

19.1. EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA JUDICIAL65200 

indisponíveis;
CONSIDERANDO que a Lei nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, que institui a Lei Orgânica do Ministério Público, em simetria com o preceito
constitucional, dispôs, em seu art. 25, inciso IV, alínea a: Art. 25. Além das funções previstas nas Constituições Federal e Estadual, na Lei
Orgânica e em outras leis, incumbe, ainda, ao Ministério Público: (...) IV - promover o inquérito civil e a ação civil pública, na forma da lei: a) para
a proteção, prevenção e reparação dos danos causados ao meio ambiente, ao consumidor, aos bens e direitos de valor artístico, estético,
histórico, turístico e paisagístico, e a outros interesses difusos, coletivos e individuais indisponíveis e homogêneos;
CONSIDERANDO, outrossim, a legitimidade do Ministério Público para atuar em defesa da pessoa com deficiência individualmente considerada,
em situação de vulnerabilidade social, pela natureza dos direitos admoestados (vida, saúde, moradia, alimentação), de natureza indisponível, é
extraída do próprio art. 127 da CF, conforme jurisprudência já pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça1;
CONSIDERANDO a Notícia de Fato nº 000481-090/2015, instaurada na 3ª Promotoria de Picos;
RESOLVE:
CONVERTER a Notícia de Fato nº 000481-090/2015 no PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO (PP) Nº 04/2016 para apurar possível ato de lesão
a direito individual indisponível de pessoa com deficiência, desde já, as seguintes diligências:
Registre-se, autue-se e publique-se esta portaria, arquivando-se cópia no livro próprio;
Oficie-se a Secretaria de Saúde de PICOS para realizar marcação de consulta psiquiátrica para a pessoa de MARIA DE MOURA SANTOS
GOMES, com emissão de laudo médico.
Notifique-se o Sr. RAIMUNDO GOMES NETO a fim de prestar esclarecimentos acerca do termo de declarações prestado por SILVIO SANTOS
GOMES.
Picos-PI, 12 de abril de 2016.
Karine Araruna Xavier
- Promotora de Justiça -
1 "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO A MENOR CARENTE. DIREITO À SAÚDE.
DIREITO INDIVIDUAL INDISPONÍVEL. LEGITIMAÇÃO EXTRAORDINÁRIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ART. 127 DA CF/88. PRECEDENTES.
1. O Ministério Público possui legitimidade para defesa dos direitos individuais indisponíveis, mesmo quando a ação vise à tutela de
pessoa individualmente considerada. 2. O artigo 127 da Constituição, que atribui ao Ministério Público a incumbência de defender
interesses individuais indisponíveis, contém norma auto-aplicável, inclusive no que se refere à legitimação para atuar em juízo. 3. Tem
natureza de interesse indisponível a tutela jurisdicional do direito à vida e à saúde de que tratam os arts. 5º, caput e 196 da Constituição, em favor
de menor carente que necessita de medicamento. A legitimidade ativa, portanto, se afirma, não por se tratar de tutela de direitos individuais
homogêneos, mas sim por se tratar de interesses individuais indisponíveis. 4. Embargos de divergência não providos.REsp 931.513/RS, Rel.
Ministro CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), Rel. p/ Acórdão Ministro HERMAN BENJAMIN,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJe 27/09/2010.

Portaria nº 732/2016 - GP
Teresina/PI, 25 de abril de 2016.
O PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, CONSELHO SECCIONAL DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,
estatutárias e regimentais,
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR os Conselheiros Kadmo Alencar Luz, Adriano Martins de Holanda, Gesio de Lima Veras e Maria da Conceição Carcará como
membros da 1ª Câmara Especializada da OAB/PI e o Conselheiro Edvaldo Oliveira Lobão como membro da 2ª Câmara Especializada da OAB/PI.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Lucas Costa Veloso
Presidente da OAB/PI

O DOUTOR Celso Barros Coelho Filho, Juiz de Direito do Juizado Especial Cível e Criminal da Zona Norte 1 - Unidade IV - Anexo II - FATEPI, da
Comarca de Teresina, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, etc. Faz saber por este EDITAL que, nos termos do artigo 40, XXII, "c",
da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí - LOJEPI (Lei nº. 3.176 de 12 de dezembro de 1979), bem como do disposto no Provimento
nº. 20/2014 da Corregedoria Geral da Justiça e Portaria nº 02/2016 deste Juízo, que foi designado o dia 02/05/2016, às 11:00 hs, na Rua
Primeiro de Maio, 1929, Marquês, CEP 64002-510, Teresina-PI, para a Audiência Pública de Abertura dos Trabalhos da Correição da referida
unidade jurisdicional, para a qual ficam convidados os representantes do Ministério Público e da Ordem dos Advogados do Brasil, demais
autoridades e partes interessadas, oportunidade em que serão recebidas denúncias, reclamações ou sugestões a respeito da execução dos
serviços do foro judicial. Para conhecimento geral foi expedido o presente Edital, que deverá ser afixado no átrio do Fórum da Comarca e receber
ampla divulgação. Dado e passado nesta cidade e comarca de Teresina/PI, em 22 de Abril de 2016. Eu, _____________(Luís Emídio Lima de
Sousa Filho), Secretário(a) designado para funcionar na Correição Ordinária Judicial, subscrevi. Celso Barros Coelho Filho Juiz Corregedor
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